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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 94/2011 – São Paulo, sexta-feira, 20 de maio de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000018 - SESSÃO DE 10/05/2011 

  

ACÓRDÃO 

0000117-57.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160278/2011 - LAZARO ROBERTO PEREIRA (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data da sessão) 

0048279-79.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160448/2011 - CLEIDE PASQUINI RODRIGUES (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de medida cautelar, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0006735-82.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161332/2011 - IRENE NUNES PROENÇA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0003420-17.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161340/2011 - ALCELINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0046868-48.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160595/2011 - JOSÉ PEREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS.  OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS 

DE PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE RÉ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS. DADO PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo 

Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0003768-63.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160368/2011 - IZABEL KONIG (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 
EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. RETROAÇÃO DA DIB PARA PRIMEIRA DER. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  

- retroação da data de início de benefício de aposentadoria por idade urbana, para quando do primeiro requerimento 

administrativo. 

- preenchimento dos requisitos da carência e da idade, já na primeira Der. 

- recurso da parte autora a que se dá provimento, já que demonstrou o equívoco do INSS quando do indeferimento de 

seu primeiro pedido administrativo. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto e Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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0008290-26.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155803/2011 - SEBASTIÃO CASSIANO DE SOUZA (ADV. 

SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA / APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  CERCEAMENTO DE 

DEFESA. FALTA DE OPORTUNIDADE PARA APRESENTAR CÓPIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Recurso a que se dá provimento para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para 

regular prosseguimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0002859-78.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161047/2011 - ODETE BERLATO ALVES (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0008435-45.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160339/2011 - MARIA DE JESUS VAZ (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anularam a r. sentença, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo 

Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0000146-33.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161298/2011 - VALDECIR ISABEL BETIO DA SILVA (ADV.  

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a 

questão de ordem e dar provimento ao recurso da parte ré nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. Vencido o 

MM. Juiz Federal Substituto Rodrigo Oliva Monteiro, que negava provimento ao recurso. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 
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0004058-43.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160207/2011 - AILTON BEZERRA DE LIMA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002201-59.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160208/2011 - VISMAR GONCALVES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018622-61.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160561/2011 - JOSE PAZ DE MENEZES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018163-59.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160562/2011 - EDUARDO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018133-24.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160563/2011 - VANDA GOMES DE ALMEIDA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017834-47.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160564/2011 - FRANCISCA MARQUES DUARTE (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017826-70.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160565/2011 - EDNALDO CONCEIÇAO SOUZA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017806-79.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160566/2011 - LUCINEI BENTO DE MELO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017190-07.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160567/2011 - FRANCISCO ADELINO PONTES FELICIANO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017164-09.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160568/2011 - GERALDO BARBOSA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017125-12.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160569/2011 - ARMANDO CARNEIRO JUNIOR (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084566-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160193/2011 - JOSE INACIO DE SOUZA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0081220-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160194/2011 - MANOEL MOREIRA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081160-93.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160195/2011 - ARILDO PAIVA ARAUJO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072615-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160196/2011 - BELARMINO RODRIGUES SANTANA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072313-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160197/2011 - JAIR ARAUJO BARBOSA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072260-24.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160198/2011 - JOSE ANTONIO SANTIAGO SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072255-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160199/2011 - AURELIANO LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072149-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160200/2011 - EVERALDO ARTHUR DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067594-43.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160201/2011 - RICARDO ARANTES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064663-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160202/2011 - EUDES NEVES DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044871-64.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160203/2011 - JOAO ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030683-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160204/2011 - RAIMUNDO GONCALVES SOBREIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029537-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160560/2011 - OSMAR PINHEIRO DE AZEVEDO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008740-41.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160205/2011 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008738-71.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160206/2011 - APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0061974-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155802/2011 - VERA LUCIA 

OLIVEIRA SATYRO (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 
AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial  provimento 

ao recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

        São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0050419-02.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155432/2011 - VERA LUCIA 

CALDEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DO RÉU. PARCIALMENTE 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e  Rodrigo Oliva Monteiro. 

   São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0012919-93.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154823/2011 - HELENA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO RÉU. PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 
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FGTS.  ATUALIZACAO DE CONTA VINCULADA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E 

CORRECAO MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0093229-60.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160649/2011 - FRANCISCO NUNES NETO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0093129-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160650/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0085919-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160651/2011 - MARIA APARECIDA FERREIRA CHAVES 

(ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0085767-52.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160652/2011 - EUGENIO OLIVEIRA SERQUEIRA (ADV. 

SP070074 - RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0051028-19.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160653/2011 - ALDA TOMOKO 

TANAKA GARLA (ADV. SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049893-69.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160654/2011 - FRANCISCO DAMASIO COSTA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041968-22.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160656/2011 - VALERIA LOPES DA SILVA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS.  OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS 

DE PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS. DADO PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 
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0005996-87.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160443/2011 - EDISON TANCREDO 

MAURI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005941-39.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160444/2011 - SEVERINO DE FREITAS 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022943-23.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160617/2011 - PAULO DO NASCIMENTO FRANQUEIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0002782-57.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160386/2011 - NEUZA DA SILVEIRA JANUARIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dou 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais, Dra. Fernanda Carone Sborgia, Dr. Jairo da Silva Pinto e Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS.  OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS 

DE PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DADO 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0041663-09.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160640/2011 - MARIA ALICE ROSA ALVES (ADV. SP140741 
- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000200-08.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160641/2011 - BENEDICTA 

FRANCISCO MOTTA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da CEF e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais,  Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva 
Monteiro, Drª Fernanda Carone Sborgia. 

  

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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0013488-65.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155821/2011 - SEBASTIÃO PEDRO DE SOUZA (ADV. 

SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011461-12.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155822/2011 - MARLI EMILIA GONÇALVES (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011353-80.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155823/2011 - JAIR BENEDITO BALAN (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011327-82.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155824/2011 - BENEDITO TEODORO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010096-20.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155825/2011 - ANTONIO HORTELAN (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010045-09.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155826/2011 - SERGIO MARCOS GERALDO (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

FGTS.  ATUALIZACAO DE CONTA VINCULADA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E 
CORRECAO MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0013317-77.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160672/2011 - AGUILAR GOMES DIAS (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0013189-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160673/2011 - ANA LUCIA BARBETTI 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS DE 

PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA. ACÓRDÃO NEGANDO PROVIMENTO. PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 
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ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0057091-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160402/2011 - APARECIDO 

ZAPAROLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008086-68.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160403/2011 - GIORGIO SIMONATO 

(ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007318-19.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160404/2011 - ESTHER LUZIA BRAGION DE TOLEDO 
(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVEL.  ATUALIZACAO DE CONTA DE FGTS COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORRECAO 

MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DA 

PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0008929-33.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160501/2011 - CLEONICE DE CASTRO 

(ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007461-34.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160502/2011 - AURINO GAUDENCIO 

DA SILVA (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007459-64.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160503/2011 - ANTONIO VITAL (ADV. 
SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007400-76.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160504/2011 - ELYDIO BARBOSA 

(ADV. SP284872 - THAIS CASTRO ROSA DE CARVALHO, SP292685 - AMANDA CAROLINE ROCHA DE 

QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0006768-50.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160505/2011 - WALDYR PORTO DE 

ABREU (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS.  OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS 

DE PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DADO 
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PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS NO TOCANTE AOS ÍNDICES DE JANEIRO DE 1989 E 

ABRIL DE 1990. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.   

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0006769-35.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160478/2011 - NATALICIO SARAIVA 

ALBUQUERQUE (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

0006764-13.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160479/2011 - BENOI DE OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0006597-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160480/2011 - ODIR FIUZA ROSA 

(ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0001376-32.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160421/2011 - CLARICE FRANÇA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALINE FRANÇA DE ALCANTRA (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. CARACTERIZADA A UNIÃO 

ESTÁVEL. JUROS DE MORA. DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1. Pedido de concessão de benefício pensão por morte. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. A demanda foi ajuizada após 30/06/2009, assim, os juros de mora serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos 

termos do art. 1º-F da Lei º. 9.494/97, redação dada pela Lei nº. 11.960/09. 

4. Parcial provimento ao recurso de sentença, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0006978-34.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160273/2011 - VALDECY SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP086216 - WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063483-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161073/2011 - VAGNER FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009036-41.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160272/2011 - LUCIA FERNANDES VIEIRA (ADV. SP161512 

- VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FALTA DE COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. 

NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0003558-50.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301156654/2011 - MARINA SOARES 

MACHADO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002284-39.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301156657/2011 - SARAH BASILIO 

MONTE REI DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001610-27.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301156659/2011 - LUCELIA VALADAO 

DE FREITAS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001289-28.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301156661/2011 - NOEMIS SILVA MAIA 
(ADV. SP161046 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0036641-28.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159486/2011 - PAULO IOSHIAKI 

THINEN (ADV. SP051375 - ANTONIO JANNETTA, SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA, SP120570 - 
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ANA LUCIA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010982-72.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159487/2011 - ARISTIDES HERMINIO 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008457-32.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159488/2011 - SANDRA MARIA 

CORREA TINEU (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008301-44.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159489/2011 - MARCIO PAULO 

BASSETTI (ADV. SP175314 - OCTÁVIO AUGUSTO MACHADO DE SÁ, SP026144 - SERGIO LUIZ AMORIM 
DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008118-73.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159490/2011 - JOSÉ GERALDO DE 

CASTRO MACHADO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007828-58.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159491/2011 - JOSE NASCIMENTO 

FIALHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006071-11.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159492/2011 - VILSON RODRIGUES 
CESARIO (ADV. SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI, SP184565 - AGLAER CRISTINA RINCON SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005621-68.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159493/2011 - VANDERLI 

APARECIDA BOCHIO (ADV. SP029183 - JOAO VANDERLEI BOCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003725-87.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159494/2011 - RAIMUNDO JOSE 

FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001571-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159495/2011 - JOAO LUIZ BEZERRA 
(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000028-73.2010.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159496/2011 - EDUARDO TEMPORIM 

(ADV. SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006437-05.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159500/2011 - JOSE ALVEA PEREZ (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003499-82.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159501/2011 - ANTONIO CARLOS 
ROSA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007609-69.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159301/2011 - MARIA AUGUSTA 

FREITAS (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

0065611-30.2008.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160452/2011 - SEVERINA BARROS DE PAIVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso de medida cautelar, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0007420-83.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160582/2011 - SIDNEI REIS ZUCATELLI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, os Srs. Juízes Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo 

Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os  Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro.  

São Paulo,  10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0060993-84.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153993/2011 - ATAIDE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045289-31.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153995/2011 - ROSARIA CANDIDA 

JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027158-71.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153997/2011 - FRANCISCA DUDA 

DOS SANTOS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021573-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153999/2011 - DAMIAO LUCIANO 

BARROS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021002-67.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154000/2011 - DERCI LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016101-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154001/2011 - FABIANO BEZERRA 

NASCIMENTO (ADV. SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011139-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154002/2011 - NOEMIA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007909-31.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154004/2011 - ERMELINDA 

GONCALVES BELLINI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007737-89.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154005/2011 - MOACIR VIANA DA 

SILVA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004533-92.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154006/2011 - MONICA ANNA 

ESPOSITO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004528-70.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154007/2011 - GUILHERMINA VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP229041 - DANIEL KOIFFMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004412-64.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154008/2011 - MARIA LACERDA 

OLIVEIRA (ADV. SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003047-08.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154009/2011 - JORGE ALVES DE GOIS 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 
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0007852-74.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161050/2011 - IZALTINO FRANCISCO 

PEREIRA (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0020916-66.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161957/2011 - JOÃO PAULELA (ADV. SP175882 - ELIANA 

REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 FGTS. JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS.  OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRAZO DE 30 ANOS 

DE PRESCRIÇÃO. RECURSO DA PARTE RÉ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS. NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo 

Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

0029501-11.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160544/2011 - CLAUDETE RODRIGUES CARLOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029358-22.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160545/2011 - MAURO ROCIGNO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021909-13.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160546/2011 - SEVERINO VICENTE 

FERREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021696-07.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160547/2011 - ANTONIO FRANCISCO 

DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021629-42.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160548/2011 - NAZARE DOMICIANO 

FARRAJOTA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DE CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADA 

COMPROVADA.  SENTENÇA PROCEDENTE.  - RECURSO DO INSS - NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0001413-78.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155732/2011 - IRENE CORREA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000378-49.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155736/2011 - SILVANA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI); 

JOSIELEN DA SILVA BENEVIDES (ADV.  ); JENIFER CRISTINA DA SILVA BENEVIDES (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO RÉU. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

        São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0001989-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153064/2011 - DOMINGA DELMIRA 

DE CERQUEIRA SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005399-51.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153310/2011 - PEDRO MONTEIRO 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008951-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154336/2011 - ELIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009324-55.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154621/2011 - VALMIR SANTOS DA 

COSTA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0012534-17.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154803/2011 - NATANAEL QUINTO 

DA SILVA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029138-87.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154835/2011 - GENNY BURGO LOPES 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038378-03.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155066/2011 - JAERSON SEVERINO 

DE MOURA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0060865-64.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155790/2011 - ROMILSON 

FRANCISCO ROCHA (ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0017523-08.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160389/2011 - ALZIRA MANTOVANI GAMBINI (ADV. 

SP137924 - NICOLA ANTONIO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS PREVISTOS EM LEI NÃO 

PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. No que se refere ao mérito, tenho que os argumentos expostos em recurso de sentença já foram analisados de forma 

detida e expressa na decisão ora recorrida, cujos argumentos adoto como razão de decidir.  

2. Sentença recorrida mantida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 

9099/95 combinado com o art. 1º da  Lei nº 10.259/01. 

3. A conclusão do perito judicial é de que a parte autora é capaz de desempenhar suas atividades habituais. Tal 

conclusão não foi afastada pelo conjunto probatório presente no caso concreto. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro.  

São Paulo,  10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0060269-80.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152958/2011 - MARGARIDA ROZENO 

DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028039-48.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152969/2011 - RAUL SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026126-31.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152971/2011 - RODRIGO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023037-97.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152973/2011 - ANA CELIA BARBOSA 

(ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021855-76.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152975/2011 - ALFREDO LEITE DOS 

SANTOS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009726-39.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152982/2011 - JOSE RAIMUNDO 

SOUZA DE AQUINO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008655-93.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152983/2011 - ROSA MARIA 

LEANDRO CASTILHO DARCI (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006963-59.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152990/2011 - MARISTELA MORAES 

CIANI (ADV. SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004278-17.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301153010/2011 - ARLINDO JOSE PEREIRA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000844-61.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153020/2011 - ANTONIA DE 

LOURDES VENTURINI LIBARDI (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070213-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155788/2011 - SONIA APARECIDA BASTOS DOS SANTOS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057424-75.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152961/2011 - ROSEMARY MATIAS 

DUARTE (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP261905 - FRANCISCA LACERDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050823-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152963/2011 - VALDECY VIEIRA DE 

MATOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029850-14.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152967/2011 - GERONINO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018120-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152977/2011 - TARCISIO DE 

OLIVEIRA PAIVA (ADV. SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007529-39.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152986/2011 - LUZIA DIAS DA SILVA 

(ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007351-23.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152988/2011 - DIRCEU DE MORAES 

POLY (ADV. SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005011-03.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152996/2011 - EDILON OTO 

BLOSFELD (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004739-42.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153009/2011 - ROSIMEIRE DOS 

SANTOS DANTAS (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004120-79.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153011/2011 - HELVECIO ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003972-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153012/2011 - EDI MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003817-65.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153013/2011 - EDMAR DOS SANTOS 

(ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003514-90.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153014/2011 - TEREZINHA 

FRANCISCA RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003260-20.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153015/2011 - JOSE MEDEIROS DA 

SILVA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003092-18.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153016/2011 - LUIZ ANTONIO 

URBANO (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002658-87.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153018/2011 - ABRAAO FRANCELINO 

ANTONIO (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001410-37.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153019/2011 - GENI FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000053-13.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153021/2011 - IZABEL DELGADO 

(ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004801-49.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153529/2011 - CICERO BERTO DA 

SILVA (ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva 

Pinto. 

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0006339-96.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160341/2011 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002824-22.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160342/2011 - MARIA DE FATIMA 

PERES (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO 

BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010113-56.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160191/2011 - MARIA MAXIMO DA FONSECA SOUZA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento aos 

recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0019469-44.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160524/2011 - ANGELINA INES MONTESSO EBERLEIN 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ÍNDICE DE 10,14% - IPC DE FEVEREIRO DE 1989. SÚMULA Nº 40 DA TNU. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA.  

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Em relação ao índice de 10,14% (dez vírgula quatorze por cento), referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, 

nenhuma diferença é devida posto que o índice aplicado administrativamente - LFT no percentual de 18,35% (dezoito 

vírgula trinta e cinco por cento) - é superior ao índice pleiteado. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 
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5. Desprovimento ao recurso interposto pela parte autora, com sua condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte-ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0025215-87.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160507/2011 - DANIEL LEMES (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022033-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160508/2011 - MARCO ANTONIO 

PIVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010341-97.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160509/2011 - JOAO ESTEVAM (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0007080-03.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160510/2011 - RISALVA ROSALINA BEZERRA STEPANIES 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

*** FIM *** 

0000713-95.2010.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160369/2011 - ANTONIO SANCHES DE ARAUJO (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Jairo da Silva Pinto.  

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0049417-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155815/2011 - ELIZABETE MOREIRA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DO RÉU. NEGADO 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

      São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE 

AUTORA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. 

1. A parte autora não logrou êxito em demonstrar o preenchimento do requisito referente à incapacidade. 

2. Recurso não provido. 

     

IV - ACÓRDÃO 

       Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores  Juízes  

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.  Rodrigo Oliva Monteiro.  

                     São Paulo,  10 de maio de  2011 (data do julgamento). 

0007243-30.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154060/2011 - SANDRA REGINA 

CALLIPO (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005932-14.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154064/2011 - DANIEL MESSIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005767-85.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154066/2011 - VANDERLEI 

ARREGOLAO (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002245-22.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154069/2011 - ANA PAULA BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001550-71.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154072/2011 - RAMIREZ CHARLES 

FERREIRA (ADV. SP285823 - SOFIA GRYNWALD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. CARACTERIZADA A UNIÃO 

ESTÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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0064144-92.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158648/2011 - CRISTINA CANTOLLI (ADV. SP221687 - 

MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA, SP251725 - ELIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023339-97.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158651/2011 - MARIA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP248980 

- GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016715-95.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158654/2011 - ADELINA PEREIRA REIS (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); DURVALINA DA SILVA COSSULIN (ADV./PROC. ). 

0006373-92.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158656/2011 - KARINA BISPO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); THALYTA BISPO DOS SANTOS (ADV./PROC. ); THAIS BISPO DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). 

0002712-32.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158658/2011 - JURACI GOMES TICHER (ADV. SP189527 - 

EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001364-17.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158665/2011 - NELMA SUELI VENHADOZZI CARDOSO 

(ADV. SP187985 - MIRELA CRISTINA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

                 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Dr. 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

0009441-77.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159273/2011 - JOAO DOS SANTOS 

MONTEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008495-81.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159274/2011 - THEREZA DE 

CAMARGO CUNHA (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006518-72.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159275/2011 - CARMINA HONORIO 

DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005383-13.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159276/2011 - FRANCISCO GABRIEL 
(ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005081-51.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159277/2011 - NELSON DE OLIVEIRA 

(ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE 

CRISTINA MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004832-03.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159278/2011 - REGINALDA ANDRADE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004816-49.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159279/2011 - MARLENE ANTONIA 

PIACEZZI NASCIMENTO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004600-88.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159280/2011 - VILMA DAS GRACAS 

MARTINS CRUZ (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004401-15.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159281/2011 - MARIA ROSA 

FANTACUSSI SCARPINATTE (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0003978-21.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159282/2011 - DEOLINDA QUESADA 

BASILIO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003337-21.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159283/2011 - JOANA DARQUE DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002943-44.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159284/2011 - ORLANDO APARECIDO 

NOGUEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002883-55.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159285/2011 - APARECIDA 

TRAMBAIOLI DE PARDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002413-73.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159286/2011 - DIRCE APARECIDA 

NOGUEIRA GONCALVES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001705-35.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159287/2011 - ODILA NEVES 

RODRIGUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001613-96.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159288/2011 - JOSEFA SEVERINA DE 

LIMA (ADV. SP213383 - CLOVES ALVES DE SOUZA, SP222086 - VANESSA DIAZ DOMINGUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001439-33.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159290/2011 - BENEDICTA PAZ DA 

CRUZ MOREIRA DA COSTA (ADV. SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001030-66.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159291/2011 - SAULO LEVI DE 

CAMPOS (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000517-59.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159293/2011 - LUIZ GABRIEL (ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000073-10.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159294/2011 - DIRCE LORASCHI 

COSTA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO, SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. CARACTERIZADA A UNIÃO 

ESTÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0013937-86.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159931/2011 - REINALDO DONIZETE DA CUNHA (ADV. 

SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001244-36.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159932/2011 - CARMEM CAPARELLI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000374-30.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160326/2011 - BENEDITA DE FATIMA LEITE DE 

CAMARGO (ADV. SP225320 - PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO, SP300388 - LEANDRA ZOPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006592-76.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161534/2011 - MAGNA SUELY DANTAS (ADV. SP142907 - 

LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

LUCAS DANTAS DOS SANTOS (ADV./PROC. ).  
*** FIM *** 
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0000366-62.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154801/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA LEITE (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

       Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores  Juízes  

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr.  Rodrigo Oliva Monteiro.  

                     São Paulo,  10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001915-23.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153001/2011 - MARIA APARECIDA 

DISPATTI DA CRUZ (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO- CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES - AUSÊNCIA 

DE QUALIDADE DE SEGURADO - RECURSO DO RÉU- NEGADO PROVIMENTO.  

IV  - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

                                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0039533-75.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158714/2011 - JACIRA XAVIER NASCIMENTO (ADV. 

SP207217 - MARCIO MATHEUS LUCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ABNER RODRIGUES (ADV./PROC. ). 

0010694-37.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158715/2011 - MARIA DE LOURDE DA CONCEIÇÃO 

SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008332-41.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158716/2011 - TEREZINHA DE JESUS SANTOS GOMES 
(ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ERICKA CRISTINA GOMES DE ARAUJO (ADV./PROC. ); ERICK GOMES DE 

ARAUJO (ADV./PROC. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA). 

0005189-15.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158717/2011 - MARIA JOANA DE ALMEIDA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002561-24.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158718/2011 - GABRIEL MILANEZ RAMALHO DE LUCENA 

(ADV. SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES); MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA MILANEZ (ADV. 

SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 28/965 

0000275-68.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158719/2011 - TEREZINHA MIRIAM DA HORA (ADV. 

SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JONATAS DA HORA BORGES (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0022993-83.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159381/2011 - VALDELICE FERNANDES PEREIRA (ADV. 

SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. COMPROVADA A 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO E SENDO A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA POR 

LEI, A PARTE AUTORA FAZ JUS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ALMEJADO. MANTIDA A SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO DO INSS, A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0050791-82.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160051/2011 - MARIA RITA DE CASSIA PEREIRA CHAVES 

(ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013979-26.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160052/2011 - DJANIRA MARIA VELOSO MENALDO (ADV. 

SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA, SP265852 - GILMAR JOSE CORREIA, SP260407 - MARCOS 
ANTONIO PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011793-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160053/2011 - MARIA APARECIDA MORTAIS MUCIN 

(ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007208-95.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160054/2011 - MARIA APARECIDA DE 

LIMA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004886-83.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160055/2011 - LEIA TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA 
SPEGIORIN (ADV. SP229020 - CARLOS ALBERTO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 29/965 

0003560-20.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160056/2011 - LUZINETTI DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000932-55.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160059/2011 - DORVIRIA DE JESUS RODRIGUES FARIAS 

(ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000561-27.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160060/2011 - ROSA MARIA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008280-29.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160329/2011 - ANGELA DE JESUS CASTILHO (ADV. 
SP104132 - CIRLEI MARTIM MATTIUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002730-05.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160331/2011 - PAOLA MONIQUE PRIORI (ADV. SP178542 - 

ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES); MARIA CAROLINE PRIORI (ADV. SP178542 - ADRIANO 

CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES); MIRIAN CRISTINA PRIORI (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, 

SP255963 - JOSAN NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0011779-82.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160133/2011 - JOAO TADEU MOURA (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0011231-30.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160134/2011 - RUBENS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010971-87.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160135/2011 - FRANCISCA FERREIRA MARTINS 

MARCUSSI (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006611-04.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160138/2011 - TEREZA DE ARAUJO 

(ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004186-07.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160139/2011 - HELIO DONIZETE 

MENDES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004052-34.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160141/2011 - APARECIDO NATAL DA SILVA (ADV. 

SP068740 - IVONETE APARECIDA RODRIGUES M TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003466-05.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160142/2011 - BENEDITO EDVALDO PAULETO (ADV. 

SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002520-88.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160143/2011 - APARECIDA GRACE CENTENO (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001854-76.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160145/2011 - NEIDE DE FATIMA BALBINO HONORIO 

(ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005523-36.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160157/2011 - ELCIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003149-96.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160158/2011 - MARIA DE LOURDES DE ANIBAL (ADV. 

SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011381-11.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160186/2011 - RENATO FERREIRA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016800-49.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161313/2011 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

(ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011045-07.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161317/2011 - UBIRATAN NOGUEIRA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006106-21.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161322/2011 - JOSE LUIZ LAZARINI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003974-37.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161325/2011 - JOSE PEREIRA NETO (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP193754 - RENATA LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0059456-87.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160131/2011 - RITA DE CASSIA BENEVENUTO (ADV. 

SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0046054-36.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160132/2011 - MARIA MADALENA LIBERATO (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007419-74.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160136/2011 - LUIZ CARLOS SILVERIO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002174-40.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160144/2011 - FERNANDO VIEIRA CAMPOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000170-32.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160147/2011 - JOAO MARTINS DA SILVA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005617-37.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160156/2011 - LEA SANTOS DE 

SOUZA GOMES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014902-59.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161314/2011 - VERA LUCIA GERVÁSIO GOMES (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011342-41.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161315/2011 - MIRIAM FRANCO RODRIGUES (ADV. 

SP262042 - EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011283-87.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161316/2011 - NILVA LEITE AMARO (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010842-09.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161318/2011 - CARMEM ALIAGA (ADV. SP106533 - ROSE 

MARY SILVA MENDES HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010789-28.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161319/2011 - VICENTE LEITE DA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009598-11.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161320/2011 - ISABEL SONCIM CHIBAU (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005831-96.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161323/2011 - MARCOS ADRIANO DE CAMPOS (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005081-26.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161324/2011 - MARGARIDA TENORIO 

RABELO (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001918-72.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161327/2011 - TEREZA PERPETUA DE QUEIROZ (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000182-21.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161328/2011 - JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP268887 - CLAERVEANIA MARTINS DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DE CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADA 

COMPROVADA.  SENTENÇA PROCEDENTE.  - RECURSO DO INSS - NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0059542-24.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155719/2011 - THIAGO HENRIQUE 

BEZERRA DE MORAES (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004579-49.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155722/2011 - TELMA APARECIDA 

PIQUE (ADV. SP192150 - MARCELO TEODORO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003378-36.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155724/2011 - FLAVIA APARECIDA 
QUINTINO (ADV. SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO, SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002104-35.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155726/2011 - MARIA HELENA 

SANTOS FREITAS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002017-79.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155728/2011 - SONIA VERGINIA 

SCHIAVON GOMES DA SILVA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0001574-18.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155730/2011 - MARCIA DIAS DE 
OLIVEIRA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000144-97.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155739/2011 - MARIA APARECIDA 

CAETANO (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0008069-59.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158594/2011 - ALBERTO EMILIO COSTA (ADV. SP198016A 
- MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0004069-79.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158595/2011 - BARTOLOME OLIVEIRA GUILLEN (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0003272-06.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158596/2011 - ADEMIR FERRAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0001175-33.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158597/2011 - VAGNER MASOCATTO (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER). 

0000680-86.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158598/2011 - CLEUZA APARECIDA DE MELO (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0000678-19.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158599/2011 - VALDIR JOSE HENRIQUE (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER 

MULLER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

  

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0046289-03.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154838/2011 - ROBERTO DE 

ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0045776-35.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154839/2011 - RUTE MARTINES 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043077-71.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301154840/2011 - JOAO JOSE RASQUINHO (ADV. SP207008 - 
ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0029649-22.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301154841/2011 - JOSE THOMAZ MAGDALENA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028305-06.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154842/2011 - ADEMAR SHIZUO 

ANDO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0026694-18.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154843/2011 - CARLOS DOS SANTOS 

(ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021901-36.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154844/2011 - JOSE BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021709-06.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154846/2011 - ANTONIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021674-46.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154847/2011 - ADELINO VICENTE 

MOREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021492-60.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154848/2011 - SALIM NAHUM (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0006779-12.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154011/2011 - MARIA DA PAZ GOMES 

(ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DO RÉU. NEGADO 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

   São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0003110-97.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159235/2011 - MARIA QUINTAO 

LOPES (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); HELENA DE ARAÚJO FONTEBASSI (ADV./PROC. SP212361 - VIVIANE 

REGINA DE ALMEIDA). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. COM A SEPARAÇÃO DE FATO E 

SEM RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA A DEPENDÊCIA ECONÔMICA PARA COM O CÔNJUGE 

DEIXA DE SER PRESUMIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001218-07.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160397/2011 - APARECIDA BARBOSA TRINDADE (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0007634-85.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160375/2011 - CLEIDE MARTINS (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

  

                 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Dr. 

Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

0006719-33.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159250/2011 - MARIA INEZ MADEIRA 

BORGONOVI (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005400-83.2008.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159251/2011 - IRENE ROSA DE 

PAULA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003732-25.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159252/2011 - ELZA CIRQUEIRA DE 

ARRUDA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003214-69.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159253/2011 - IRACEMA PALMA 

RIBEIRO (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES, SP258130 - FERNANDO CESAR LOPES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002012-25.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159254/2011 - NAIR FAETANO DOS 

SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001036-50.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159255/2011 - PALMIRA VECHI 

VICENTE (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0000759-75.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159256/2011 - LUZIA DALVA DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000443-62.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159257/2011 - ROSALINA GALVAO 

FAZANARO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS POR IMPOSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO. CONDENAÇÃO DO RECORRENTE 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OBSERVADO O DISPOSTO NOS ARTS. 11 E 12 DA LEI N. 1060/1950. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Fernanda Carone 

Sborgia, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0004592-74.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160297/2011 - MARCO ANTONIO DA 
SILVA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004569-31.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160298/2011 - LINDALVA VIEIRA 

DOS ANJOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004223-80.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160300/2011 - VILMA MARTINS 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004126-80.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160301/2011 - SONIA DA SILVA 

SPETIC (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0003242-51.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160302/2011 - ANTONIO 

BITENCOURT SOBRINHO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003231-22.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160303/2011 - ANTONIO FERNANDES 

FILHO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

0000821-91.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152722/2011 - MARIA APARECIDA 

MARTINS CAMPOS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda TurmaVisto, relatado 

e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 

do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena 

Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Rodrigo de Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0068510-77.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159195/2011 - ANA MARIA MARTINS 

(ADV. SP184137 - LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA, SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); OSANA FILOMENA DA 
SILVA (ADV./PROC. ). 

0064311-75.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159196/2011 - MARIA APARECIDA 

BORGES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057917-86.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159197/2011 - GERALDA RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA IRACEMA DE SOUZA XAVIER (ADV./PROC. SP107050 - NADIA HISSAKO 

HORI). 

0008838-74.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159198/2011 - SILVANA APARECIDA 
MAIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO); ROSANGELA APARECIDA MAIA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 22 de março de 2011. 

0001747-69.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160513/2011 - ALZIRA DE OLIVEIRA SARTI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 
ANDRADE). 

0000777-69.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160514/2011 - BENEDITO MACIEL (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0000688-46.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160515/2011 - LUIZ PINTO CARDOSO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

0000406-51.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158000/2011 - MARCUS VINICIUS 

ANDRADE ALVES (ADV. SP184883 - WILLY BECARI); BRUNA CAROLINA ANDRADE ALVES (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECURSO DA PARTE AUTORA.  NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0053340-31.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155779/2011 - MARIA DA PAZ SILVA 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

                                       PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE AUXÍLIO DOENÇA OU ALTERNATIVAMENTE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. NEGADO 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Doutores  Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

                    São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0020735-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159441/2011 - ELIENE PEREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES, SP237909 - SÉRGIO MARCELO PAES BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017476-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159442/2011 - CLAYTON DONIZETI 

SANTANA (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005112-85.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159443/2011 - ANTONIO MARCOS 

CALOI PAES (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0000970-62.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158603/2011 - DIRCEU SALVI (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0081679-05.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158602/2011 - HARUMY KIMPARA HASHIMOTO (ADV. 

SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECURSO DA PARTE AUTORA.  NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0053757-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301156795/2011 - SUELI FRANZA 

GIMENES (ADV. SP214261 - CARLA FRANZA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007058-24.2008.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301156797/2011 - ELIZABETH MACHADO 

SIQUEIRA DE LIMA (ADV. SP218060 - ALEX MARTIN PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003085-36.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301156800/2011 - MARIA BERNADETE 

CANDIANO DA SILVA (ADV. SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039608-17.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301157998/2011 - MARIA APARECIDA VIEIRA (ADV. SP102671 

- CARLOS LACERDA DA SILVA, SP062207 - MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES); VITORIA 

VIEIRA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA, SP062207 - MARIA MONTSERRAT MONASTERIO 

ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001657-13.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152819/2011 - RICARDO BARBOSA 

LEAO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO- CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES - AUSÊNCIA 

DE QUALIDADE DE SEGURADO - RECURSO DO RÉU- NEGADO PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 

                                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento aos 

recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0014095-15.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160190/2011 - MARIA LEOCARDIA DE LELIS MOREIRA 

(ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000301-02.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160192/2011 - NILMA DIAS KINOCITA (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 
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0001405-38.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160058/2011 - ILDA NACIMENTO BEXIGA (ADV. SP189185 

- ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº 8.213/91. COMPROVADA A 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO E SENDO A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA POR 

LEI, A PARTE AUTORA FAZ JUS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ALMEJADO. MANTIDA A SENTENÇA DE 

PRIMEIRO GRAU, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO DO INSS, A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dra. Fernanda Carone Sborgia e Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0009182-82.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160164/2011 - IRLEI APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008011-27.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161321/2011 - ANTONIO ALVES GOUVEIA NETO (ADV. 

SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003545-24.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161326/2011 - LAZARA MARGARIDA CESTARI (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006446-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153855/2011 - CLEONICE DOS 

SANTOS (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA RÉU. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0002339-41.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161076/2011 - AGENOURA LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN 

GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031082-61.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161077/2011 - SALVADOR CRUPPI UGLIARA (ADV. 

SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Paulo Ricardo 

Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0007644-32.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160674/2011 - ARAMIS CAETANO MUSCARI (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO, SP148534 - GISELE MARIA ZAMBONINI 

CRYSOSTOMO, SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007195-47.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160675/2011 - SIMONEY DO 

NASCIMENTO (ADV. SP265868 - RUBIANE SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006819-43.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160676/2011 - DOLORES GOMES 

BAUPTISTA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004043-76.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160677/2011 - NELSON SOLA VERDUN (ADV. SP085120 - 

MANOEL SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
VALENTIM NASSA). 

0003752-18.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160678/2011 - AMERICO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 
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0016065-50.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159705/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003972-16.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159816/2011 - MANOEL PEDRO FILHO (ADV. SP212257 - 

GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DOS PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE FILHO. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA PROCEDENTE. - RECURSO DO INSS - 
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO e MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0024419-62.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160344/2011 - MARIA GILDA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012459-31.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160345/2011 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. 

SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011091-30.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160346/2011 - LOURDES COGO MARQUES (ADV. SP114397 

- ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006899-83.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160347/2011 - PALMIRA FIRMINO CESARIO (ADV. 
SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006793-85.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160348/2011 - MARIA GALEANA NOGUEIRA DA VEIGA 

(ADV. SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS); JUCELINO MENIZIO DA VEIGA (ADV. SP276186 - 

ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004651-96.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160349/2011 - CLEUSA MENDES DENARDI (ADV. 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0004350-04.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160350/2011 - EVA APARECIDA BASSI (ADV. SP224953 - 

LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003951-87.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160351/2011 - APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003696-56.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160352/2011 - NOEMIA GAZDOVICH (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001163-21.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160355/2011 - MARLI APARECIDA DE JESUS CARDOZO 

(ADV. SP192869 - CARLOS ALBERTO MADUREIRA DE OLIVEIRA, SP028406 - JOSE LEOPOLDO DE 

ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000454-56.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160356/2011 - VERA APARECIDA CAMPESE ZAMPIERI 

(ADV. SP218859 - ALINE CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004576-60.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159355/2011 - FRANCISCO BATISTA 

(ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto. 

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0007573-19.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160424/2011 - HELENA ISABEL 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto e Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0058146-12.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159672/2011 - MARINEIDE ROSA DE SA (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056931-98.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159674/2011 - FRANCISCO 

ROMUALDO DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018999-20.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159687/2011 - IZOLINA MARIA DA TRINDADE 

CASSIMIRO (ADV. SP204335 - MARCOS ANTONIO FAVARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018853-76.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159690/2011 - NAIR BRANDAO SANTANA GONCALVES 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017646-42.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159696/2011 - NADIR BARBOSA NOGUEIRA (ADV. 

SP182289 - RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017348-50.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159699/2011 - ENCARNACAO CHUMILAS VAL (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016482-42.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159701/2011 - JOAO BATISTA FABRI SOBRINHO (ADV. 

SP110364 - JOSE RENATO VARGUES, SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015715-60.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159707/2011 - ANA LUCIA BATISTA 

DE MELO ESPINDOLA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012152-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159714/2011 - ALICE DE ALMEIDA 

PIRES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012078-45.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159722/2011 - SIDNEY ROSA CASTANHEIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011897-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159724/2011 - TEREZINHA MARIA 
DA SILVA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011274-33.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159727/2011 - DANIEL FELIPE (ADV. SP101511 - JOSE 

AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010344-20.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159729/2011 - JOAO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP153940 - 

DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010137-26.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159731/2011 - MARLENE DE FATIMA FURONI DAS NEVES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008336-34.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159740/2011 - EDIMILSON DE ARAUJO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007629-10.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159744/2011 - DIVA BELUZO CARDOSO (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007462-90.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159746/2011 - MARCIA SANCHEZ MOIDIM (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007018-57.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159756/2011 - SIDNEY DA SILVA (ADV. SP203327 - 

DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006713-73.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159758/2011 - MARIA SALVANI NUNES DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006650-14.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159761/2011 - JUVELINA PEREIRA DE 

MORAIS SANTOS (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006387-55.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159765/2011 - OTAVIO RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006356-86.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159768/2011 - FRANCISCA DOS SANTOS PINTO (ADV. 

SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006290-16.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159773/2011 - LAZARO LUIS REZENDE (ADV. SP145959 - 

SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0006244-83.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159775/2011 - MARCOS DE SOUZA 

NOGUEIRA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005969-68.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159780/2011 - SUELI MARTINS REIS (ADV. SP127831 - 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA, SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005399-58.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159792/2011 - CLOVES BATISTA FONTENELE (ADV. 

SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005398-10.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159794/2011 - JOCELI APARECIDA DURRER DE LUCCA 

(ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005199-85.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159796/2011 - LOURDES URBANO ESPANHOL (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005147-89.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159798/2011 - JOAO SABINO ALVES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004324-18.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159810/2011 - PEDRO LUIS DA SILVA SAMPAIO (ADV. 

SP222908 - JULIANA DUTRA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004289-55.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159812/2011 - JOAO GERALDO TAVARES (ADV. PR017683 

- MARIA APARECIDA ROLIM, SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO, SP102877 - NELSON CAETANO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003858-42.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159820/2011 - MAURO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP123092 

- SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003264-10.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159826/2011 - EDISON ROBERTO DE LIMA (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003205-22.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159827/2011 - JOSE DONIZETE FURLIN (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003151-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159828/2011 - DOLORES SILVA 

LUCENA (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002830-77.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159829/2011 - ESTHER DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP059579 - FRANCISCO MENDES MAGALHAES, SP067397 - EDINEIA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0002527-07.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159830/2011 - SERGIO ALVES BANDEIRA (ADV. SP271729 

- FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002418-90.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159831/2011 - CONCEICAO APARECIDA GARCIA MOURO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002415-38.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159832/2011 - JOAQUIM CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002244-81.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159833/2011 - APARECIDA BENEDITA COSTA 

MARCOLINO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002120-64.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159835/2011 - RAFAEL CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002094-03.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159836/2011 - JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002076-79.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159837/2011 - AGNALDO BOTELHO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002072-79.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159838/2011 - VALENTIN ALVES DA SILVA (ADV. 

SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001724-24.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159841/2011 - JOAO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP197082 

- FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001543-76.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159843/2011 - APARECIDO DE JESUS PERSONA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001457-52.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159845/2011 - ANDREIA CRISTINA MARTINS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001428-86.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159846/2011 - JUSELEI SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001408-11.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159847/2011 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001155-23.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159848/2011 - JORGE LUIS BACHEGA (ADV. SP111855 - 

MARIA ANGELA FASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000599-21.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159850/2011 - APARECIDO LOPES ROMANELLI (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000284-90.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159852/2011 - TEREZINHA AQUILAN GOLFI (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010951-38.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160104/2011 - EDITE DE AZEVEDO ARTUR (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN, SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002824-98.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160106/2011 - LUCIA HELENA SACCA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001043-64.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160119/2011 - GRACIANE MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040378-10.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159677/2011 - CLAUDINEI SANTOS 

SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033932-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159681/2011 - ARNOBIO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019670-02.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159685/2011 - VANDERLEI OLIVEIRA MARINHO (ADV. 

SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017767-70.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159693/2011 - ANA MARIA PENTEADO (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014904-44.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159709/2011 - LUZIA PEREIRA DE ALBERTO (ADV. 
SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012819-85.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159712/2011 - MARIA HELENA GONCALVES (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012130-62.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159719/2011 - SEVERINO VIRTUOSO DA SILVA (ADV. 

SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010130-34.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159733/2011 - BENEDITA DOMINGUES DE FARIA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009033-96.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159737/2011 - CELINA JOVINA DOS SANTOS CALDEIRA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008265-73.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159742/2011 - NEUSA MARIA RIBEIRO (ADV. SP249004 - 

ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007437-67.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159748/2011 - ELIAS NETO FEITOSA DE MOURA (ADV. 
SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006410-77.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159763/2011 - ARLENE SANTOS E SILVA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006331-80.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159770/2011 - SILVETE RAMOS FERREIRA (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006230-43.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159776/2011 - MOYSES DOMINGUES DE GOES (ADV. 
SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006010-45.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159778/2011 - JURANDIR ROSA LIMA (ADV. SP145163 - 

NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005917-82.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159783/2011 - ROSANA APARECIDA BELLATTO DAS 

NEVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005828-59.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159785/2011 - CLEODETE CINATRI ROMUALDO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005574-86.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159790/2011 - PAULO ROBERTO FERREIRA DE FREITAS 

(ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005042-15.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159800/2011 - EDIENE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005020-54.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159803/2011 - MARIA DENISE BIGNOTTO MANTOVANI 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004608-26.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159807/2011 - SEVERINA MARIA GOMES CARDOSO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004418-63.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159809/2011 - ENES RICARDO CALDERAN (ADV. SP167982 

- EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO, SP289770 - JENIFER SANTALLA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004313-86.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159811/2011 - MARIA EMILIA PEDRO DA SILVA (ADV. 
SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004274-89.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159813/2011 - SILVANA FELISBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003998-58.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159814/2011 - EDNA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP198643 

- CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003995-06.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159815/2011 - MARIA ZILMAR FROTA GOMES SILVA 
(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003928-41.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159818/2011 - OSMAIR DE LIMA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003836-63.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159821/2011 - DEMERVAL VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003811-43.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159822/2011 - ZORAIDE PEREIRA 
GAQUE LOPES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003732-71.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159823/2011 - MARIA BELO DOS SANTOS (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003450-33.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159824/2011 - GENI DIAS CAMPOS COMBINATO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003352-48.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159825/2011 - LAZARO CAMARGO (ADV. SP232424 - 

MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002239-59.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159834/2011 - ROSELI TEREZINHA TURQUIAI MILANI 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002011-84.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159839/2011 - VANDA IMACULADA CREPALDI VIEIRA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001869-80.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159840/2011 - JOSE DOMINGOS VENANCIO VIEIRA (ADV. 
SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001676-31.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159842/2011 - ORLANDO FAJOLLI (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001489-84.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159844/2011 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000362-63.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159851/2011 - MARIA ROSULA ALVES DA ROCHA (ADV. 
SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009358-83.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160105/2011 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP203405 - 

DAFNE MARTINS WINAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004249-42.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155820/2011 - CLAUDIA HELENA 

FERNANDES DE MORAES (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 
AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DAS DUAS PARTES. NEGADO 
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PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

                          Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento aos recursos nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

   São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0020389-81.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160365/2011 - MICHELA COSTA SIQUEIRA (ADV. 

SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); 

KEVIN ERINALDO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, 

SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); KEROLEN SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA 

REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE); KETELEM 
SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO 

ROBERTO GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto e Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Comprovação de tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício pretendido. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001825-20.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158606/2011 - ANA MEDEIROS CAMILO (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001233-73.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158608/2011 - IRIS BERNARDINO ESTAROPOLI (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000539-09.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158610/2011 - ANGELINA HERMENEGILDO DOS SANTOS 

(ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000104-33.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158611/2011 - LAURINDA DO NASCIMENTO R VICENTIN 

(ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

0001471-18.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158662/2011 - AUREA CARDOSO MATEUS (ADV. SP172786 

- ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. CARACTERIZADA A UNIÃO 

ESTÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dra. Fernanda Carone Sborgia, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0003595-77.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160428/2011 - APARECIDA MARIA 

BETINI BIZARI (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III -ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto e Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0004079-70.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155816/2011 - LUCIA APARECIDA 

MORETI CARDOSO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DO RÉU. NEGADO 

PROVIMENTO. 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo 

Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                                  São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0005281-07.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153284/2011 - IRACEMA ALVES DOS 

REIS FERNANDES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PROCEDÊNCIA. RECURSO DAS DUAS PARTES. NEGADO PROVIMENTO. 
IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recursos interpostos nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

    São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0007163-69.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154024/2011 - JOSE LUIZ DE JESUS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo 
Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0062581-29.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160643/2011 - REGINA MARIA DA SILVA (ADV. SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0006005-18.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162536/2011 - MARIA APARECIDA RUAS NOGUEIRA 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

                      São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  
PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ÍNDICE DE 10,14% - IPC DE FEVEREIRO DE 1989. SÚMULA Nº 40 DA TNU. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA.  

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Em relação ao índice de 10,14% (dez vírgula quatorze por cento), referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, 

nenhuma diferença é devida posto que o índice aplicado administrativamente - LFT no percentual de 18,35% (dezoito 

vírgula trinta e cinco por cento) - é superior ao índice pleiteado. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. Desprovimento ao recurso interposto pela parte autora, com sua condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0027918-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160523/2011 - HUGO BUTKERAITIS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007524-36.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160525/2011 - PEDRO APARECIDO PETRIAGGI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003214-84.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160526/2011 - BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS (ADV. 
SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002608-70.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160527/2011 - CARLOS ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

0021859-16.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160378/2011 - ROBERTO APARECIDO 

FERNANDES (ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA, SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME, 

SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

                      São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0001946-16.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155513/2011 - MANOEL MESSIAS GONZAGA (ADV. 

SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os  Excelentíssimos Senhores Juízes 
Federais,  Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro, Drª. Fernanda  Carone Sborgia.  

São Paulo,  10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0007284-70.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160573/2011 - FERNANDO SERGIO 
CAMPOS MARTINS (ADV. SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0005930-10.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160574/2011 - VALDIR DE OLIVEIRA 

DUARTE (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003561-31.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160575/2011 - ALICIO MOREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0074862-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159369/2011 - SÔNIA RUBIO MOSTE (ADV. SP105144 - 

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058879-75.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159371/2011 - JOSUE VITOR DA 

SILVA (ADV. SP085108 - SONIA REGINA DE LIMA, SP085270 - CICERO MUNIZ FLORENCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056162-90.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159372/2011 - MARIA DAS DORES MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052779-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159374/2011 - MARIA NETA OLIVEIRA (ADV. SP105757 - 

ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049104-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159375/2011 - CONCEIÇÃO APARECIDA SOUZA (ADV. 

SP114772 - ADEMIR JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045214-26.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159376/2011 - APARECIDA SEIXAS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); EDUARDO SEIXAS CRUZ (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031713-05.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159377/2011 - EDILENE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029423-17.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159378/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO, SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028934-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159379/2011 - AVENINA DA ROCHA CORDEIRO PEREIRA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019085-80.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159382/2011 - EDUVIRGENS ODETE DE SOUZA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018154-44.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159383/2011 - ANDREIA ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 

SP130310 - MARIA DALVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018027-11.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159384/2011 - THEREZA BEZERRA DE MELO (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015735-85.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159385/2011 - NIVALDA TOMAZIA DOS SANTOS (ADV. 

SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011097-69.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159387/2011 - LUZIA JUSTINO LOPES 

(ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LIDIA FERREIRA DA SILVA 

MARQUES (ADV./PROC. SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA). 

0010767-43.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159388/2011 - MIRIAM ALEIXO RODRIGUES (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA); LUCAS ALEIXO RODRIGUES (ADV. SP212737 - DANILA 

MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008348-45.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159389/2011 - ANA GENARO MENON (ADV. SP242086 - 

DANLEY MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007914-49.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159390/2011 - DEISE CRISTINA FERREIRA DE ANDRADE 

AFONSO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA, SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

BLANCO); DANIELA FERREIRA AFONSO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA, SP222130 - 

CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007680-34.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159391/2011 - GERALDA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP099497 - LILIMAR MAZZONI, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DEISE CRISTINA GOMES DA SILVA 

(ADV./PROC. ). 

0007366-93.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159392/2011 - VICENTINA MARIA DE ANDRADE (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006822-14.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159393/2011 - MIRIELLE VERÍSSIMO PORTO (ADV. 

SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006782-17.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159394/2011 - ROSA THAIS DE SOUZA (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); RAFAEL FREITAS DE SOUZA (ADV./PROC. SP213777 - RAFAEL TONIATO 

MANGERONA). 

0005238-09.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159395/2011 - FATIMA APARECIDA GUEDES OLIVEIRA 

(ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005048-70.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159397/2011 - VILMA MARIA VIEIRA (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004133-16.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159398/2011 - JOANA MIDENA GUERMANDI (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004059-55.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159399/2011 - IRENE MALAQUIAS GONCALVES (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003668-24.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159400/2011 - MARCIA JORGE 

CORDEIRO (ADV. SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO, SP053714 - CARLOS ALBERTO ELIAS 

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003438-22.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159401/2011 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. 

SP193945 - IRANY DE MATOS DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003339-85.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159402/2011 - FIDELCINA MOREIRA GONCALVES (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO, SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA 

SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL 

CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR 

FELICIO). 

0003328-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159404/2011 - CLEONILDE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 
SP192431 - ERIKA APARECIDA UCHÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002732-73.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159405/2011 - SEBASTIÃO MARIO VASCONCELOS (ADV. 

SP120449 - MIGUEL JOSE DA SILVA); ARMINDA MENDES VASCONCELOS (ADV. SP120449 - MIGUEL 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

KAROLINE DO CARMO MENDES VASCONCELOS - REPRESENTADA (ADV./PROC. ). 

0002659-44.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159406/2011 - EVANIR DE ABREU DOS SANTOS (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002627-32.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159407/2011 - ANA MARIA RAMOS (ADV. SP130078 - 

ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002583-77.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159408/2011 - ZILDA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP156111 

- ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001769-85.2009.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159409/2011 - APARECIDA CONCEICAO COLLACINIO 

BARBOSA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001753-59.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159410/2011 - TEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001574-97.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159411/2011 - MOACIR FERREIRA LEITE (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001123-91.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159413/2011 - CONCEICAO APARECIDA GOULART 

QUEIROZ (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001087-95.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159414/2011 - IVONETE MARTINEZ PERIN (ADV. SP153437 

- ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000698-81.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159415/2011 - JOSEFA FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000527-81.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159416/2011 - RITA DE CASSIA 

MAGALHAES PEREIRA (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000061-49.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159417/2011 - SUSY CRISTINA RIBEIRO LOPES (ADV. 
SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN); HYGOR LOPES VENANCIO (ADV. SP171988 - VALMIR 

ROBERTO AMBROZIN); MURILO VENANCIO (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000044-59.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159418/2011 - MARIUSA DONIZETE DEFAVERI (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004969-22.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159476/2011 - SONIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DA AUTORA. NEGADO 

PROVIMENTO.  

      

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, composta 

pelos Exmos. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

                     São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0002764-80.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153189/2011 - MICHELLE MENDES 

MARQUES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006478-48.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153982/2011 - JOANA DARC SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva 

Monteiro. 

                      São Paulo, 11 de junho de 2011. 

0044668-34.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159362/2011 - JOSE ANTONIO ROSA (ADV. SP266952 - 

LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019432-80.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159363/2011 - MARIA DORALICE DOS 

SANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003149-18.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159365/2011 - MARIA DONIZETE 

LEONOR (ADV. SP260122 - EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Exmo. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0001604-97.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159572/2011 - JOSE ANTONIO CORREA (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001303-53.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159574/2011 - EUCLIDES CORTEZ (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001066-19.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159576/2011 - ANTONIO HERMIRIO DA SILVA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026778-19.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161301/2011 - LUIZ LIBERATO DA 

SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012027-19.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161303/2011 - VITOR RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010502-36.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161304/2011 - NILTON LORENZO ZALLA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005022-72.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161307/2011 - HELIO NOCERA (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004728-87.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161308/2011 - JOSE CARLOS ZORZETO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004720-13.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161309/2011 - VALDIR FRANCELINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004711-51.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161310/2011 - JOSÉ ROBERTO ARANTES (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001457-37.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161311/2011 - BATISTA MORETTI (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI); MARIA DE JESUS GRANDE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

ANTONIO OTAVIO BERTIN (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); ANTONIO SCUDELER (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); APARECIDO DEMITI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

ARMANDO MORETTI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); BRUNO FOLTRAN (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI); NEUSA APARECIDA VAGHETTI VAGHETTI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI); MARIA DOS SANTOS ZANATA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); LUIZ GIACOMAZI 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000346-52.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161312/2011 - ELIDE TERESINHA BERTOLOZZI PACILEO 
(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004059-16.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159643/2011 - JOSE BALDOVE (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015567-49.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161302/2011 - GERSON GALDINO (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008851-06.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161305/2011 - DAMASIO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0008599-03.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161306/2011 - FRANCISCO CONRADO DE FRANCA (ADV. 

SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0030358-91.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161030/2011 - JOSE GILBERTO DOLCI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0016524-84.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161031/2011 - ANGELA RITA ROLAND MANCO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009338-10.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161032/2011 - MARCIA REGINA DO 

ROSARIO GOUVEIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

0002400-86.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161037/2011 - JACIRA ROMAO DE 

MELO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002348-90.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161038/2011 - ADEMIR LIMA 

CAZOLLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002315-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161039/2011 - JOSE DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002024-03.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161040/2011 - JOSE ADINAIR 

ZANCHETTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0000965-80.2010.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161041/2011 - RODOLFO TUCCI 

(ADV. SP277330 - RAQUEL ESTER NAVARRO SOBRAL PAGLIARINI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0003616-58.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161285/2011 - MARIA DE LOURDES VALLEO DIAS (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003780-83.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161297/2011 - MARLENE BARBOSA MORAES (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003854-34.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161295/2011 - FELIX FIEL FERREIRA (ADV. SP077850 - 

ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002090-82.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161280/2011 - ODAIR BELLAN (ADV. SP205816 - MARCOS 

PAULO CARDOSO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072234-26.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161069/2011 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP299896 - 

HELIO PINTO RESIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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0031725-19.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159889/2011 - ELZA DE SOUZA (ADV. SP109576 - JOSE 

CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002366-49.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159892/2011 - MERCEDES ALONSO (ADV. SP190635 - ÉDIO 

EDUARDO MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000847-92.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159894/2011 - IDERALICE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL 

KOIFFMAN, SP176172 - CRISTINA LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os  Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Rodrigo de Oliva Monteiro.  

São Paulo,  10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0007128-12.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154817/2011 - JOSE APARECIDO 

MURARI (ADV. SP288379 - NAYARA STORTI BARBOSA, SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007010-36.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154818/2011 - ELIAS COELHO DE 
SOUSA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003024-60.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154819/2011 - ANSELMO EDUARDO 

DE MORAIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Revisor. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo 
Ricardo Arena Filho e Vanessa Vieira de Mello (relatora). 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0011969-62.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159879/2011 - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES 

GONÇALVES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011908-07.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159880/2011 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009520-34.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159883/2011 - JAILTON SOUZA AMORIM (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009517-79.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159884/2011 - ESPEDITO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005738-19.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159885/2011 - OTACILIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005729-57.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159886/2011 - JOSEFA ALVESCASTRO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005424-73.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159887/2011 - SONIA MARIA FRANÇA DE PONTE (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004807-16.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159888/2011 - OSVALDO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004799-39.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159890/2011 - ROMILDO RUBENS DE ALMEIDA (ADV. 
SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004786-40.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159891/2011 - PAULO GONÇALVES GOMES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004783-85.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159893/2011 - VILMAR MANOEL CIPRIANO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004666-94.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159895/2011 - FRANCISCO BRUNO (ADV. SP052797 - 
ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004637-44.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159896/2011 - MIGUEL TERRIBAS ALONSO NETO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004576-86.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159897/2011 - NELSON GONÇALVES COSTA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004553-43.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159898/2011 - JOSE SIMAO PEREIRA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004304-92.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159899/2011 - ALBERTINO PEREIRA DE JESUS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004246-89.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159900/2011 - ALTEMIR CARDOSO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004131-68.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159901/2011 - ANIBAL ALVES DE SOUZA (ADV. SP052797 

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011127-36.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159881/2011 - LUSIA FURLAN RODRIGUES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002750-76.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159902/2011 - PEDRO MARIANO RODRIGUES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001951-33.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159903/2011 - JOSE XAVIER DE FARIAS (ADV. SP052797 - 
ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001869-02.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159904/2011 - LAERCIO REZENDE (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001832-72.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159905/2011 - VANTUIL FERREIRA BARBOZA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001814-51.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159906/2011 - MARIA APARECIDA DIAS DOS SANTOS 
(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001749-56.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159907/2011 - SEBASTIAO FIRMINO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001744-34.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159908/2011 - JOSE JUSTINO DA SILVA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001644-79.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159909/2011 - LEOVIR DA SILVA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001587-61.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159910/2011 - LUIS GONZAGA DE CAMPOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001558-11.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159911/2011 - PEDRO BUDART (ADV. SP052797 - ONEIDE 

MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001547-79.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159912/2011 - RUTH CARDOSO DOMINGUES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001467-18.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159913/2011 - DANIEL DE JESUS (ADV. SP052797 - ONEIDE 

MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001465-48.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159914/2011 - DANIEL ESQUISATO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001458-56.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159915/2011 - FRANCISCO PAULINO TELLES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001405-75.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159916/2011 - GARVÃO NUNES CASTRO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001394-46.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159917/2011 - ILZO DA SILVA PRESTES (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001353-79.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159918/2011 - EDUARDO CAMPOS NSACIMENTO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001317-37.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159919/2011 - ANTONIO SERGIO PAULINO DA SILVA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001299-16.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159920/2011 - MARIA DAS GRACAS COSTA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001204-83.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159921/2011 - JOAO NOGUEIRA FILHO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001160-64.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159922/2011 - ANTONIO LUIZ CASSETARI (ADV. SP052797 

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001158-94.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159923/2011 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001080-03.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159924/2011 - RONALDO CESAR MASCARENHAS 

CAMARGO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001048-95.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159925/2011 - EDUARDO DE LIMA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001046-28.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159926/2011 - EDVALDO PEREIRA BARBOSA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000979-29.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159927/2011 - JORGE HUMBERTO VEGA CADIZ (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000058-33.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160357/2011 - MARLENE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DOS PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DE FILHO. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA PROCEDENTE. - RECURSO DO INSS - 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO e MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ART. 46, DA LEI 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Dra. Fernanda Carone Sborgia e Dr. Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0046011-65.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155262/2011 - HILDA CORTEZ (ADV. 

SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DO RÉU. NEGADO 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

        São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Doutores  Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e 

Rodrigo Oliva Monteiro. 

              

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0063756-58.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152758/2011 - ISAQUE FLAUSINO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062564-90.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152759/2011 - ROSA NOGUEIRA 

SOARES (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059702-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152760/2011 - FABIANO SILVA 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053689-34.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152761/2011 - ALTAIR DOS SANTOS 

(ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044547-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152762/2011 - SEBASTIAO 

NASCIMENTO DE JESUS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027051-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152764/2011 - LUZIA PAULO DE 

SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022993-78.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152765/2011 - MARIA JOSE SOUSA 

(ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015309-05.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152766/2011 - ANA FRANCA DA 

SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008181-25.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152767/2011 - APARECIDA VANILDA 

MARTINS NOGUEIRA (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008008-04.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152768/2011 - MARIA SUELY 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007693-70.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152769/2011 - LUIS CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP140428 - MARIA DE LOURDES ALBERGARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006919-40.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152771/2011 - JOSE CARLOS ALVES 

DA ROCHA (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003593-39.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152772/2011 - NEUSA DOMINATO DE 

ALMEIDA (ADV. SP172880 - DANIELA REDÍGOLO DONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003457-54.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152773/2011 - MARIA DE FATIMA 

MOREIRA SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003084-96.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152774/2011 - DIVA JOANA PETEK 

PEREIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE 

CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo 

Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. Vencido o MM. Juiz Federal Substituto Rodrigo Oliva Monteiro, que 

dava provimento ao recurso. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0010707-49.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159973/2011 - NEURIVALTI JOAQUIM VICENTINI (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0010695-35.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159974/2011 - JOAO JOSE DE SOUSA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010664-15.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159975/2011 - FLORENCIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0070593-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159947/2011 - DAVI ALMEIDA DE GODOI (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0060563-69.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159948/2011 - GUILHERME MINAS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056786-13.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159949/2011 - JOSEFA AMELIA BEZERRA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056458-49.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159950/2011 - EUCLYDES MARINHO DE PAIVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049806-16.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159951/2011 - UBELINO CATOLINO 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048132-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159952/2011 - JOSE MAURICIO DA SILVA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047831-90.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159954/2011 - HILDA BEZERRA GONDIM (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047652-59.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159955/2011 - EUNICE DA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047511-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159956/2011 - JOSE PEREIRA COSTA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041186-15.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159958/2011 - IOLANDA RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033640-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159959/2011 - FRANCISCA FRANCINILDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033337-26.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159960/2011 - FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027999-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159961/2011 - NAIR CARDUCCI (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027941-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159962/2011 - MANOEL FERREIRA DE BRITO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027913-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159963/2011 - JADIR LEAL (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0027862-89.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159964/2011 - MARIA CONCEIÇAO DE JESUS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027726-92.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159965/2011 - MARIA DE SOUSA OLIVEIRA SANTOS 
(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008126-51.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159984/2011 - NILDES NASCIMENTO SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010211-20.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159976/2011 - MAURO FERREIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010164-46.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159977/2011 - ADEVALDO TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009898-59.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159978/2011 - OSVALDO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009873-46.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159979/2011 - MAURICIO SEVERO DE SOUZA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009860-47.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159980/2011 - JOSE GERALDO DE RAMOS (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001919-12.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160009/2011 - MARLENE SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011877-84.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159966/2011 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0009599-13.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159981/2011 - JOSE VALDERI COSTA DE SOUSA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009368-83.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159982/2011 - VIOLETA DE JESUS NEVES (ADV. SP052797 

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009342-85.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159983/2011 - SEVERINO VALDIVINO DA SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005428-13.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159985/2011 - EUCLIDIO NAZARENO MARCONDES 

SANTANA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005423-88.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159986/2011 - SUELI MARIA FRANCA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005350-19.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159987/2011 - ELAINE CRISTINA DIEGUES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004772-56.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159989/2011 - SEBASTIAO JOSE DA SILVA (ADV. SP052797 

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004768-19.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159990/2011 - PAULO ANTONIO SOARES (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004767-34.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159991/2011 - DIOGO MARTINS FILHO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004764-79.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159992/2011 - ORLANDO BISPO DE MATOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004750-95.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159993/2011 - EUSELIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004716-23.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159994/2011 - JOAO REIS DA ROCHA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004699-84.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159995/2011 - MARCOS JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004695-47.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159996/2011 - MARIO ARMANDO DOS SANTOS, 

REPRES.P/IZAILDE S.DE FRANÇA DOS S (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004682-48.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159997/2011 - JOSE ALVES DE CARVALHO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004646-06.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159998/2011 - OLGA MARIA DO NASCIMENTO DE FARIA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004377-64.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159999/2011 - ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004155-96.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160000/2011 - BENTO DA SILVA BORGES (ADV. SP052797 

- ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002611-73.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160006/2011 - JOSE VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003578-56.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160001/2011 - MARIA ALBINA SIMAOZINHO AUGUSTO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011134-28.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159967/2011 - ROSA LAUDELINA DE ARRUDA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011130-88.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159968/2011 - ELI FRANCISCO MAFFEIS (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011122-14.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159969/2011 - LAZARA DE CAMPOS RODRIGUES DE 

PAULA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011106-60.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159971/2011 - FARNEL AGUILAR DE MAGALHAES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011095-31.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159972/2011 - JESUINO JOSE DA SILVA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004972-12.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159988/2011 - SALVADOR MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002814-86.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160003/2011 - JOEL PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002774-07.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160004/2011 - LOURDES NEGRÃO CORREA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002748-09.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160005/2011 - ROBERTO APARECIDO FERRAZ (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002246-70.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160007/2011 - MARIA APARECIDA FLORIANO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002243-18.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160008/2011 - MARIA DE CARVALHO MESSIAS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001757-33.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160010/2011 - JOSÉ BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001753-93.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160012/2011 - JOSE SILVA GODOY (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001742-64.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160013/2011 - JOSE MANOEL SOBRINHO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001739-12.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160014/2011 - RENATO JOSE AIUB (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001486-24.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160015/2011 - ANTONIO LOPES DE ALMEIDA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001398-83.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160016/2011 - GILBERTO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001391-91.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160018/2011 - ISMAEL FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001388-39.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160019/2011 - CLEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001364-11.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160020/2011 - DIVA REGINA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001324-29.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160021/2011 - ANTONIO ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001313-97.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160022/2011 - CREUSA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001268-93.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160023/2011 - GEREMIAS CORREIA PEDROZO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001166-71.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160025/2011 - ANTONIA DA SILVA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001145-95.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160026/2011 - JOAQUIM SABINO DA SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001062-79.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160027/2011 - SUZETE BADELLUCCI (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001052-35.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160028/2011 - EDIVALDO SILVEIRA GARCIA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001049-80.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160029/2011 - EDSON HANIKEL (ADV. SP052797 - ONEIDE 

MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0005888-85.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153573/2011 - MACIEL APARECIDO 

EUGENIO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA RÉU. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Rodrigo Oliva Monteiro e Jairo da Silva Pinto.  

                                São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0004712-44.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160456/2011 - YOLANDA DO NASCIMENTO MORAES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004457-44.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160458/2011 - MOACIR ROVERI 

(ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000727-88.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160459/2011 - ANTONIO JESUS 

CALEGARI (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023823-49.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160492/2011 - SANTO FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023786-22.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160493/2011 - FRANCISCO JOSE SANTANA (ADV. 

SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0016918-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160494/2011 - OZORIO SARTORATO (ADV. SP107794 - 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010270-95.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160495/2011 - JOAQUIM CICERO DE 

ABREU (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 
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0002272-66.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160464/2011 - MARIA RODOMERO 

ARRABAL DO CARMO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001960-90.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160465/2011 - CLAUDECIR FREITAS 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0012738-31.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160457/2011 - AILTON ALBERTINI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007166-94.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160460/2011 - HELCIO SOUZA PINTO 

DE MARIA (ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006494-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160461/2011 - NEUZA BALSALOBRE 

(ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005622-71.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160462/2011 - CARLOS PERICLES BALDOINO COSTA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004897-58.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160463/2011 - PEDRO RESENDE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

0091126-17.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160224/2011 - SILVANY SIEBRA DA SILVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

0024770-22.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160257/2011 - MARIA APARECIDA SIMOES (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 
(ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unânimidade, julgar extinto o 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0257954-37.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159169/2011 - RAMIRO SOARES DE 
ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte ré para anular o v.acórdão e, no mérito negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora para manter a r.sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0013400-95.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159147/2011 - JOSE ANTONIO DE MELLO 

(ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda 
Carone Sborgia. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo 

Oliva Monteiro. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0008403-30.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301158275/2011 - ADEMIR DOS REIS RIOS 

GARCIA (ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES, SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO, 

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0010961-77.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159148/2011 - EUNICE APARECIDA 

SIMAO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010725-28.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159262/2011 - REGINA CELIA FORMAL 

BEZERRA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0001704-30.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159201/2011 - ALICE BORGES DOS 

SANTOS BARBOSA (ADV. SP116366 - ALEXANDRE PALHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva 

Monteiro. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0004329-16.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156084/2011 - IVA APARECIDA NATAL 

PIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008567-92.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156080/2011 - MARIA INES DE OLIVEIRA 

MAROSTICA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008228-36.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156081/2011 - MARIA APARECIDA 

ARJONA MARTINS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003604-06.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156085/2011 - MANOEL DA SILVA NETO 

(ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002221-58.2005.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156086/2011 - HIÇAMITU ARASAKI (ADV. 

SP070730 - ANGELO CARNIELI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0045099-89.2009.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159321/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

0006096-91.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156083/2011 - ALVARO FIRMINO (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003493-77.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159237/2011 - GONÇALVES FRANCISCO 

VIEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para anular o v.acórdão e, no mérito negar provimento ao recurso interposto pela 

parte autora para manter a r.sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0002344-26.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159271/2011 - ALICE DA COSTA 

QUINTILIANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda 

Carone Sborgia. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0005021-73.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301161282/2011 - LUZIA DE GODOI 

MALAGUTTI (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

  

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0135387-04.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156059/2011 - RAUL VARELLA 

MARTINEZ (ADV. SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003450-10.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156071/2011 - OLIMPIA MARIA DA 

COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009624-81.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156065/2011 - VALDIR CHIARADIA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017950-97.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156063/2011 - JOSE EDUARDO 

BENAGLIA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002986-45.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156072/2011 - GUMERCINDO RODRIGUES 

JUNIOR (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0013671-07.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156064/2011 - FRANCISCO FIRMINO DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0148854-50.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156058/2011 - ARDENET CAMARGO 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063111-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156060/2011 - APARECIDO BATISTA 
RAMOS (ADV. SP166178 - MARCOS PINTO NIETO, SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA, SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008620-83.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156066/2011 - ANTONIO CARLOS 

TREVIZAM (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006236-16.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156067/2011 - MIGUEL ARF (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004842-34.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156068/2011 - MILTON VONTOBEL (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004048-50.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156069/2011 - JOSE GILBERTO FELIPPINI 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002657-94.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156073/2011 - JOSE ANTONIO 

APARECIDO CARDOSO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

JOAO AURELIANO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI); ANTONIO FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002323-26.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156074/2011 - MARIA APARECIDA DE 

PINTO DE SOUZA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001168-85.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156075/2011 - JOSE ADAO FERREIRA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014632-98.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159234/2011 - ANA LUCIA DE CAMPOS 

BASSI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ANÁLSE DO PEDIDO FORMULADO NA 

PETIÇÃO INICIAL.  

1. Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor não foi apreciado pela r.sentença e nem pelo 

v.acórdão.  

3. Acolhidos os embargos opostos pelo autor. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para anular a r. sentença, bem como determinar o retorno dos autos ao juiz “a quo” 

para a prolação de nova sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). #}#] 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeito os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0060430-27.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156077/2011 - LASARA DIONE SCRIVANO 

MANTOVANI (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - 

ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003032-39.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156078/2011 - DULCINA FERNANDES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP244427 - YARA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0336072-27.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159230/2011 - CAROLINA VALLIM DE 

CARVALHO (ADV. SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ANÁLSE DO PEDIDO FORMULADO NA 

PETIÇÃO INICIAL.  

1. Compulsando os autos, verifico que o pedido formulado pelo autor não foi apreciado pela r.sentença e nem pelo 
v.acórdão.  

3. Acolhidos os embargos opostos pelo autor. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela parte autora para anular a r. sentença, bem como determinar o retorno dos autos ao juiz “a quo” 

para a prolação de nova sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011 (data do julgamento). #}#] 

0045109-36.2009.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159320/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e  Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0039768-92.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159296/2011 - MANOEL TAVARES DA 

SILVA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
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declaração, nos termos do voto nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0013593-39.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159269/2011 - MARIA CRISTINA DOS 

SANTOS BASTOS (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo 

Oliva Monteiro. 

 São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0009919-85.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159261/2011 - LUIS CARLOS MARCIANO 

DA SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0000152-67.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301159191/2011 - MARIA NIUZA LUCENA 

RIPPER (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Rodrigo Oliva Monteiro. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

0070624-57.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156088/2011 - SUELI LINHAN DA SILVA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065425-54.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156089/2011 - JOSE BEZERRA COSTA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055045-35.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156090/2011 - ANA CRISTINA SANTA 

ROSA PERA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048415-94.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156091/2011 - RENATO ROMANELLI 

COELHO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023275-58.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156092/2011 - MILTON LUCAS DE 

BARROS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012280-80.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301156093/2011 - JOSE LUIZ BOLDRIN (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Jairo da Silva Pinto, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. (data do julgamento). #}#] 

  

DECISÃO TR 

0005021-73.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138083/2011 - LUZIA DE GODOI MALAGUTTI (ADV. 

SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cancele-se o termo nº 6301011712/2011, posto que lançado 
indevidamente nos presentes autos. 

        Intime(m)- se. 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000043/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de maio de 2011, quinta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 
adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000135-36.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TERESA PEIXOTO BATISTA  

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000165-70.2010.4.03.6307 
RECTE: JAILDA SANTOS DE SOUZA 

ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000271-17.2010.4.03.6312 

RECTE: RITA UTINETTE GONCALVES 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000321-22.2010.4.03.6319 

RECTE: BENEDITA LAURINDO DE MELO SILVA 

ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000343-66.2008.4.03.6314 

RECTE: JOSEFA APARECIDA GONCALVES DA SILVA GONCALVES 

ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000394-34.2009.4.03.6317 

RECTE: MAURO APARECIDO SLONZON 
ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000444-08.2009.4.03.6302 

RECTE: DENICI SELEGATO DE FRANCESCHI 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000512-03.2010.4.03.6308 

RECTE: FRANCIELE CRISTINA BRUDER 
ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000548-36.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS NETTO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0010       PROCESSO: 0000574-19.2010.4.03.6316 

RECTE: DEVANIR PIMENTA DE SOUZA 

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000783-65.2008.4.03.6313 

RECTE: MARIA HELENA DE ARRUDA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000891-59.2010.4.03.6302 

RECTE: CLARISSE PINTO 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000952-15.2009.4.03.6314 

RECTE: ANA ALICE REGATIERI CAIRES 

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000973-91.2009.4.03.6313 

RECTE: ANESIA ROCHA PARLETA 

ADV. SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000978-12.2010.4.03.6303 

RECTE: LUIZ ROBERTO VENANCIO DA SILVA 

ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000986-53.2010.4.03.6314 

RECTE: EDSON PEREIRA DA MOTA 

ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001024-05.2009.4.03.6313 

RECTE: CLEUSA DOS SANTOS FAGANELLI 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001060-38.2009.4.03.6316 

RECTE: YOSHIKO MURAO 

ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI e ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0001218-04.2010.4.03.6302 

RECTE: LUIZ CARLOS PESTANA DE ANDRADE 

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0001284-54.2010.4.03.6311 

RECTE: CELIA CHINEN 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001314-79.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA ALICE PIMENTA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0001330-62.2009.4.03.6316 

RECTE: LOURDES DA SILVA BELARDI 

ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0001351-81.2008.4.03.6313 

RECTE: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL e ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0001386-94.2010.4.03.6305 

RECTE: DANIEL DE OLIVEIRA MATEUS 

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR. e ADV. 

SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 0001484-23.2008.4.03.6314 

RECTE: PEDRINA DA SILVA MARCELINO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0001494-27.2009.4.03.6316 

RECTE: ADELINA BERTAO LOCAVARO 

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0001570-96.2009.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA MEDEIROS 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0001630-32.2010.4.03.6302 

RECTE: PASCHOALINA DE JESUS COSTA FERRARESI 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0001719-44.2009.4.03.6317 

RECTE: REGINALDO MANUEL BEZERRA 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0001789-27.2010.4.03.6317 

RECTE: DECIO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0001842-97.2008.4.03.6310 

RECTE: CARMOZINA PEREIRA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0001872-88.2010.4.03.6302 

RECTE: CATARINA ROSA DE FREITAS STELLA 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0001927-46.2009.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JURACI DOS SANTOS 

ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0002020-72.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE RIBEIRO DE GOUVEIA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0002084-98.2009.4.03.6317 

RECTE: RAIMUNDO ABDON DIAS 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0002088-38.2009.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS REDIVO 
ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0002095-35.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE EDUARDO LOVATO 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0002170-20.2009.4.03.6301 

RECTE: EVELYN MONTEIRO DA SILVA 
ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0002373-36.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE LAURINDO SANTANA 

ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0040       PROCESSO: 0002437-72.2008.4.03.6318 

RECTE: EBERT PIRES DA SILVA 

ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0002466-15.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DOS REIS FERREIRA  

ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0002499-81.2009.4.03.6317 

RECTE: VALDECI LADARIO 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0002501-60.2009.4.03.6314 

RECTE: LAIRCE APARECIDA DA CUNHA PAULIQUE 

ADV. SP284919 - AMANDA MORENO PROGIANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0002643-54.2010.4.03.6306 

RECTE: RUTH PEREIRA SANTA RITA 

ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0002648-95.2009.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA DO AMPARO CAMARGO 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0002773-44.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0002790-86.2010.4.03.6304 

RECTE: MARILZA PRADO DE SOUZA 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0002792-44.2010.4.03.6308 

RECTE: BERTULINO MARIO RAMOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0002866-89.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIZ CARLOS JOAO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0002922-37.2010.4.03.6307 

RECTE: LEONOR APARECIDA ALVES CORREA 

ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0003090-51.2010.4.03.6303 

RECTE: LAERCIO SARTORI 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0003159-59.2010.4.03.6311 

RECTE: AMARO BERNARDO BEZERRA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0003160-44.2010.4.03.6311 

RECTE: PEDRO AUGUSTO BOCCI 
ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0003169-85.2010.4.03.6317 

RECTE: EDMILSON AGUIAR DE MATOS 

ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0055       PROCESSO: 0003270-94.2006.4.03.6307 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA  

ADV. SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0003419-73.2009.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: KAIO DE SOUZA SILVA 

ADV. SP170747 - JORGE ABDALLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0003421-68.2008.4.03.6314 

RECTE: LUIZ CARLOS EUZEBIO 

ADV. SP236875 - MARCIA REGINA RODRIGUES IDENAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0003443-98.2004.4.03.6304 

RECTE: JACIRA EVARISTO DA SILVA 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0003481-92.2009.4.03.6318 

RECTE: ANA PAULA TELINI 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0003482-64.2010.4.03.6311 

RECTE: IRIS AIRES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0003501-28.2009.4.03.6304 

RECTE: DANILO TROPEA VALVERDE 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0003521-19.2009.4.03.6304 

RECTE: MARIA APARECIDA MONTEIRO 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0003521-76.2010.4.03.6306 

RECTE: LUIS ALVES DE ARAUJO 

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0003635-16.2009.4.03.6317 

RECTE: EISENHOWER JONAS RODRIGUES 

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0003951-13.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA VALDEJANE DE OLIVEIRA 

ADV. SP229820 - CRISTHIANE XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0004190-96.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO AVILA COSTA 

ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0004198-55.2009.4.03.6302 

RECTE: LUCIA DELA COSTA PESSARELLI 

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0004290-51.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE DJACI DOS SANTOS 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0004342-92.2010.4.03.6302 

RECTE: EDILENE SANTA ROSA 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0070       PROCESSO: 0004419-32.2009.4.03.6304 

RECTE: ISABELA VITORIA DIAS ANTUNES 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0004448-54.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA VIRGINIA ORTEGA POLASTRE 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0004468-86.2008.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: DOROTEA DO CARMO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0004485-67.2009.4.03.6318 

RECTE: ODHAYR SALOMAO 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0004504-84.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE BENEDITO ZIMINIANI 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0004596-75.2009.4.03.6310 

RECTE: APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA GENTIL 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0004696-17.2010.4.03.6303 

RECTE: ALINE ROBERTA BERNARDES DE ANDRADE 

ADV. SP234026 - LISSIA FERRI PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0004712-08.2009.4.03.6302 

RECTE: TEREZINHA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0004721-40.2009.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARIA APARECIDA SOUZA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0004721-43.2009.4.03.6310 

RECTE: PLACIDINHA MARINHO ROCHA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0004818-85.2010.4.03.6317 

RECTE: VANDERLEI DE OLIVEIRA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0004854-22.2008.4.03.6310 

RECTE: HILDA GOMES CESTARI 
ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0004871-09.2009.4.03.6315 

RECTE: MARIA DAS CHAGAS ARAUJO 

ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0004888-11.2010.4.03.6315 

RECTE: DEIVID ARAUJO BRASILIO 
ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0005036-83.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA LIMA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0005247-22.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0005382-64.2010.4.03.6317 

RECTE: MARLY MORGADO 

ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0005448-44.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE DARIO DA SILVA 

ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0005532-55.2008.4.03.6304 

RECTE: ISAURA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0005581-34.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIA PEREIRA RODRIGUES ALVES 

ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI e ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0005592-36.2010.4.03.6311 

RECTE: GILBERTO RIBEIRO 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0005680-74.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE AUGUSTO RIBEIRO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0092       PROCESSO: 0005734-74.2009.4.03.6311 

RECTE: PAULO CESAR SANTOS DE ALCANTARA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0005908-83.2009.4.03.6311 

RECTE: GILDA GOES MOREIRA 

ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0005952-92.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0095       PROCESSO: 0006127-29.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: LEVINDO FRANCISCO DE PAULA 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0006230-85.2009.4.03.6317 

RECTE: ADRIANO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0006243-98.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BOLOGNINI 

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0006311-49.2004.4.03.6304 

RECTE: NATALINO MACAN 

ADV. SP091774 - ANGELO JOSE SOARES e ADV. SP258091 - CLAUDIO ROBERTO MORANTE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0006315-16.2009.4.03.6303 

RECTE: VALDIVIA GOMES CARDOSO 

ADV. SP225784 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA REIS STECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0006403-12.2009.4.03.6317 

RECTE: ANA BEATRIZ FARIAS DE FREITAS 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0006593-90.2004.4.03.6303 

RECTE: ESPÓLIO DE MARIA NELLIE DE CAMARGO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0102       PROCESSO: 0006705-07.2010.4.03.6317 

RECTE: IVANI BENROS SILVA 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0006840-98.2009.4.03.6302 

RECTE: JOICE CRISTINA LINS 

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0006894-19.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA ALICE MORAIS CARDOSO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0007121-09.2009.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO ADELINO DE AGUIAR 

ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0007127-16.2009.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO APARECIDO FERREIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0007278-87.2010.4.03.6303 

RECTE: ARNALDO BERTANHA 

ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e ADV. SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0007311-53.2010.4.03.6311 

RECTE: MANOEL MESSIAS SILVINO DE SOUZA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0007324-10.2009.4.03.6304 

RECTE: EDNA APARECIDA ROVERI FARIAS 
ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0007500-65.2004.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS GORRI  

ADV. SP216546 - GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO MOYSES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0007613-82.2010.4.03.6311 
RECTE: WILSON FIGUEIREDO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0007752-64.2010.4.03.6301 

RECTE: RENNE DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP093353 - RITA MARCIANA ARROTEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0007780-39.2009.4.03.6310 
RECTE: JOAQUIM JOSE PEREIRA 

ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0007971-47.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE LUIZ MARIANO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0115       PROCESSO: 0008048-80.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE APARECIDO DEL FAVERI 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0008096-52.2009.4.03.6310 

RECTE: CORINA VIANA DA CRUZ 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0008253-85.2010.4.03.6311 

RECTE: JORGE ANTÔNIO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0008299-35.2009.4.03.6303 

RECTE: ALCIDES NUNES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0119       PROCESSO: 0008386-64.2009.4.03.6311 

RECTE: CHRISTIANE FERREIRA CUSTODIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0120       PROCESSO: 0008507-92.2004.4.03.6303 

RECTE: GILBERTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0121       PROCESSO: 0008533-09.2008.4.03.6317 

RECTE: HELIO DE SOUZA 
ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0008632-75.2009.4.03.6306 

RECTE: LUIZ PEREIRA DA CUNHA 

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0123       PROCESSO: 0008708-50.2010.4.03.6311 

RECTE: JOÃO DOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0008764-20.2009.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ROBERTO DO CARMO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0008798-19.2009.4.03.6303 

RECTE: DARCY DE MELLO 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0009268-50.2009.4.03.6303 

RECTE: PAULO RAIMUNDO CORTEZ 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0009280-67.2009.4.03.6302 

RECTE: ANA VITALINA DE OLIVEIRA LEMES 

ADV. SP093976 - AILTON SPINOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0009462-29.2004.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DE PASCHOAL 

ADV. SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0009517-17.2008.4.03.6309 

RECTE: IDALINA DE SOUZA LUZ GONÇALVES 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0009780-36.2009.4.03.6302 

RECTE: LUZIA DA CONCEICAO BERNARDO 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0010443-09.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE ANTONIO TEIXEIRA 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0010590-08.2009.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CARLOS CUCATI 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0010887-18.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA SUELI DA SILVA GARCIA 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0011667-77.2008.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCA RAIMUNDA BRITO DE OLIVEIRA 

ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0012023-50.2009.4.03.6302 

RECTE: LUCIA DO ROSARIO TIMOTEO COSTA 

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0012897-35.2009.4.03.6302 

RECTE: FELIPE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0014247-27.2010.4.03.6301 

RECTE: RAFAEL CASTILHO GARCIA 

ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0138       PROCESSO: 0014613-73.2004.4.03.6302 

RECTE: JOSE ANTONIO DA ROCHA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0014967-59.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA HELENA GRANADOS SIMPLICIO 

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0016340-62.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARA ANGELICA LANZA POSSA  

ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0016590-83.2007.4.03.6306 

RECTE: SARA CRISTINA DE BARROS SILVA 

ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0016933-02.2004.4.03.6301 

RECTE: GILDASIO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0017904-84.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BARBIERI REY  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0144       PROCESSO: 0017923-87.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARMANDO VENTURINO  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0017963-96.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0018019-08.2004.4.03.6301 

RECTE: NELSON DOS SANTOS PINTO 

ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0018892-08.2004.4.03.6301 

RECTE: GENI ROSSA TODOROVIC 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0019030-72.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BRANCO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0019881-11.2004.4.03.6302 

RECTE: VICENTE BRAZ DOS ANJOS 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0020985-31.2010.4.03.6301 

RECTE: JOANILDO ALVES DE CARVALHO 

ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0022661-24.2004.4.03.6301 

RECTE: EVARISTO FERREIRA 

ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0023791-73.2009.4.03.6301 

RECTE: GENTIL SOARES DE LIMA 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0024965-20.2009.4.03.6301 

RECTE: NILTON PEREZ 
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ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO e ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0025190-11.2007.4.03.6301 

RECTE: REGINA MAURA NUNES E SILVA WILSON 

ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0027062-56.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SEBASTIAO 
ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0027140-84.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO e ADV. SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0027178-69.2004.4.03.6302 
RECTE: IVONETE APARECIDA SABINO 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0027261-85.2004.4.03.6302 

RECTE: LYA ELBA PAIVA DE MELLO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0028122-71.2004.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS FRANCISCO CYPRIANO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0028836-24.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCOS JULIO ZIMET SANCOVSKY 

ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0161       PROCESSO: 0031691-44.2008.4.03.6301 

RECTE: HELOISA SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES e ADV. SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0032162-60.2008.4.03.6301 

RECTE: SIPLIANO JESUS DE SOUZA FREITAS 

ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0033027-49.2009.4.03.6301 

RECTE: DANILO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0164       PROCESSO: 0033483-96.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA TEREZA DOS SANTOS 

ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0034523-79.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ JUSTINO DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0035512-22.2009.4.03.6301 

RECTE: EURIDES GONCALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0167       PROCESSO: 0035856-37.2008.4.03.6301 
RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0037274-39.2010.4.03.6301 

RECTE: RAUL CORREA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0169       PROCESSO: 0037528-22.2004.4.03.6301 

RECTE: IVAIDES NEVES DE CASTRO DA SILVA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0170       PROCESSO: 0038135-93.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE FIDELIS DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0171       PROCESSO: 0044016-51.2008.4.03.6301 

RECTE: VALDIR ROQUE 
ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0044172-05.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIANA PAULINO FELISARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0173       PROCESSO: 0044857-75.2010.4.03.6301 

RECTE: AGUINALDO TADEU PANSA 
ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0046308-72.2009.4.03.6301 

RECTE: BRUNA SOUZA CRUZ 

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0047034-12.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE PACHECO DOS SANTOS 
ADV. SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0048258-53.2008.4.03.6301 

RECTE: ILDA BARBOSA LIMA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0177       PROCESSO: 0048720-49.2004.4.03.6301 

RECTE: ESTELLA SPIGEL ZALCBERG 

ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0050236-31.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIO EZILDO HENRIQUE LOPES 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0050717-91.2009.4.03.6301 

RECTE: ARLINDO GABRIEL DE MIRANDA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0051958-37.2008.4.03.6301 

RECTE: PRIMO SOUZA CURACA 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0053584-57.2009.4.03.6301 

RECTE: MITIKO TAKAMORI 

ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO e ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0053926-39.2007.4.03.6301 

RECTE: MARLENE CASTRILLO 

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0054342-70.2008.4.03.6301 

RECTE: EDVALDO DA SILVA MOTA 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0055130-84.2008.4.03.6301 

RECTE: GABRIELA DA MCOSTA MANSO SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0185       PROCESSO: 0055149-90.2008.4.03.6301 

RECTE: LEILA COSTA SOUZA 

ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0055395-52.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO ALVES DE SOUZA 

ADV. SP273133 - IONA SAMARA SCAQUETTI e ADV. SP284402 - CIBELLE MENDES DE OLIVEIRA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0056052-91.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSICLAIR APARECIDA DOS SANTOS CAMILO 

ADV. SP266114 - ALEXANDRE MIYASATO e ADV. SP140019 - SILVIA ROSA GAMBARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0057157-40.2008.4.03.6301 

RECTE: IZABEL DIAS DE SOUZA 
ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0058374-84.2009.4.03.6301 

RECTE: JUBAIR JESUS DE SOUZA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0058888-37.2009.4.03.6301 

RECTE: DEDICE CASIMIRO DA SILVA 
ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0058927-68.2008.4.03.6301 

RECTE: HELENA RAMOS COELHO 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0192       PROCESSO: 0058979-06.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ FERNANDO FILIPPI SAMBIASE  

ADV. SP107214 - PEDRO RICARDO D CORTE G PACHECO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0061340-20.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0061745-56.2009.4.03.6301 

RECTE: MIKIO FUKUSHIMA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0063226-54.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0063522-76.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALENCAR BRAZ 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0064587-09.2009.4.03.6301 

RECTE: RUTE MIRANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0198       PROCESSO: 0065252-59.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANNA PARAVATTI DEL NERI  

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0067553-18.2004.4.03.6301 

RECTE: JOSE GIAQUETTO 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0067961-67.2008.4.03.6301 

RECTE: GIULIA PAVIOTI DE ALMEIDA 

ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0069617-98.2004.4.03.6301 

RECTE: GIUSEPPE PIRRO 

ADV. SP084773 - ANTONIO CARLOS FRUSTACI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0069892-47.2004.4.03.6301 

RECTE: ANTONINHO CLAUDIO SERAFIM 

ADV. SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0071877-46.2007.4.03.6301 

RECTE: MAGDELISIA DE ANDRADE LIMA CAMARA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0072685-85.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOIZIO AURELIANO DOS SANTOS  

ADV. SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0078878-87.2004.4.03.6301 

RECTE: JOSE BERALDO 

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0088770-15.2007.4.03.6301 

RECTE: ANIZIO GONCALVES 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0207       PROCESSO: 0160900-08.2004.4.03.6301 

RECTE: MARINA AFONSO GRANJA 

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0161050-86.2004.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIONOR LEOPOLDINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0161064-70.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO PINTO DE ASSIS  

ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0192263-13.2004.4.03.6301 

RECTE: SOLANGE LOURENCO SILVA 

ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0216973-97.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR BALESTRINI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0228263-12.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL RAIMUNDO RODRIGUES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0242173-09.2004.4.03.6301 
RECTE: ATO CUSTODIO CARDOSO 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0258967-08.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA MARIA FONTES  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0215       PROCESSO: 0287805-24.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE JOSE DA SILVA  

ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0292512-69.2004.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ANSELMO ANJOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0305622-38.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ANSELMO SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0342709-28.2004.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA MORAES DE OLIVEIRA 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e ADV. SP145047 - ANA CRISTINA MAGALHAES 

CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0348948-48.2004.4.03.6301 

RECTE: DIRLEI ZINI 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0357591-92.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIA SOUZA FERNANDES 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0369162-60.2004.4.03.6301 

RECTE: IVANILDA VICENTE BENTO 

RECTE: CAMILA BENTO VIEIRA 

RECTE: JOSE VIEIRA FILHO 

RECTE: PATRICIA BENTO VIEIRA 

RECTE: ERICA BENTO VIEIRA 

RECTE: EDER ARES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES AIRES 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 
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0222       PROCESSO: 0387148-27.2004.4.03.6301 

RECTE: LUSIA NIRSA DINALLO 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0392884-26.2004.4.03.6301 

RECTE: BENEDICTA VIDOTTO VICENSOTTO 

ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0408174-81.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDSON PAGNOSSIN  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0414557-75.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DARY DE OLIVEIRA ILHA  

ADV. SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0448553-64.2004.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO ANTONIO BERNADELLO 
ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0450624-39.2004.4.03.6301 

RECTE: ELYSEO DE SOUZA 

ADV. SP184730 - JULIANA DO CARMO SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0458981-08.2004.4.03.6301 

RECTE: RONALDO RIGHETTO BALDIN 
ADV. SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0468197-90.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIA TELMA DOS SANTOS 

ADV. SP139701 - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA  e outro 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0230       PROCESSO: 0477862-33.2004.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: CARLOS AUGUSTO RICCI 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0481652-25.2004.4.03.6301 

RECTE: JAIR MATHIAS 

ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0484360-48.2004.4.03.6301 

RECTE: DANTE COLO 

ADV. SP144262 - MARCELO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0489184-50.2004.4.03.6301 

RECTE: AGLAIR THEREZINHA MORENO DIAS TAVARES 

ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0505268-29.2004.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL ANTONIO TADEU DIEBE 

ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0505321-10.2004.4.03.6301 

RECTE: IEUNICE PIRES VIANA 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0512533-82.2004.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES DOMINGOS 

ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0514912-93.2004.4.03.6301 

RECTE: VALDEVINO CORDEIRO DA SILVA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO e ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0516202-46.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA SCACIOTA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0521547-90.2004.4.03.6301 

RECTE: YARA DE ANDRADE MONACO 

ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0528549-14.2004.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: MARIA DO CARMO LEITE DOS SANTOS 

ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0533685-89.2004.4.03.6301 

RECTE: ODAIR GONÇALVES DA SILVA 

ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO 
RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0535027-38.2004.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DUARTE LOUZADA FILHO 

ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0540159-76.2004.4.03.6301 

RECTE: LOURDES DA CONCEIÇÃO MESQUITA ANTUNES 

ADV. SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0546566-98.2004.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIO CASA 

ADV. SP024089 - JOSE MARIO CASA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0547432-09.2004.4.03.6301 

RECTE: ARIETE ANTONIASSI 

ADV. SP110794 - LAERTE SOARES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0553368-15.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MATHIAS DOMINGOS ACIANO  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0554222-09.2004.4.03.6301 

RECTE: JOSE THEODORO 

ADV. SP107738 - MILTON TIBERIO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0556972-81.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: NATHIELI DOS SANTOS(REPR. POR JOSELIA SILVA S. DA SILVA) 

ADVOGADO(A): SP067063-MARLI GONCALVES GORGONE 

RCTE/RCD: VINICIOS DOS SANTOS(REP. POR JOSELIA SILVA S. DA SILVA) 

ADVOGADO(A): SP067063-MARLI GONCALVES GORGONE 

RCDO/RCT: ZELIA MARIA DA CONCEIÇAO  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0559272-16.2004.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NEYDE DIAS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0559296-44.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NEIDE MONDRONI  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0568091-39.2004.4.03.6301 

RECTE: FIDENCIO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0578191-53.2004.4.03.6301 

RECTE: RUBENS FONSECA 

ADV. SP050951 - ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0253       PROCESSO: 0582125-19.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DEIVES ANGELO DE ASSIS  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0585041-26.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0000048-02.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE LUIS MORELLI  

ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0000053-03.2007.4.03.6309 

RECTE: MARIA OLIVIA DE BASTOS PEREIRA REP. MARIA ARLETE B. PEREIRA 

ADV. SP136211 - ALDENI CALDEIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0000058-90.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDA FATIMA PELIZARO  

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA e ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0000152-06.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: FESTO DE CAMPOS FILHO  

ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0000228-13.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA MARIA BUENO  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0000233-61.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMERINO LINO DA SILVA  

ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0261       PROCESSO: 0000244-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA DA SILVA  

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0000355-90.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VARNER GIAO  

ADV. SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES MILAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0000367-62.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA MARIA BARBOSA  

ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0000385-89.2006.4.03.6313 

RECTE: DIONEIA DOS SANTOS 

ADV. SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0000408-53.2006.4.03.6307 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OLAVO CORREIA JUNIOR  

ADV. SP057850 - OLAVO CORREIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0000423-95.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULMIRA GOMES GARAVAZZO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0000472-89.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: SEBASTIANA FLORIANO TAVARES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0000483-36.2008.4.03.6303 

RECTE: ELENICE FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0000563-52.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO TEODORO DE OLIVEIRA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0000567-63.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA DAS GRACAS BRANDAO DOS SANTOS 

ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0000650-53.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO GLAUBER ANHATA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0000660-31.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO MARTINS  

ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0000681-65.2007.4.03.6317 

RECTE: MARIA TEREZINHA DA SILVA BOMFIM 

ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE e ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0000738-22.2007.4.03.6305 

RECTE: LUIZ PAULO SILVERIO 

ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0000741-31.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA  

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0000780-10.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HUMBERTO VICENTE LINO  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0000872-16.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID ATILIO  

ADV. SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0000885-52.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE FELIX DA PAIXAO  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0000944-39.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE TEIXEIRA DA SILVA  

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0000987-26.2010.4.03.6318 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DAS GRACAS BATISTA CARVALHO  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0001025-05.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: NERI APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0001027-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONATHAN FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0001041-72.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROMUALDO ROSA DE CARVALHO  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0001049-75.2010.4.03.6315 

RECTE: NEIDE APARECIDA NETO 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES e ADV. SP292379 - CAMILE DE LUCA BADARÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0001072-10.2008.4.03.6309 

RECTE: ALCIDES RODRIGUES DE MELO 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0001220-10.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DA SILVA FARIA  

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0001247-49.2009.4.03.6315 

RECTE: DULCE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV. SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0001391-85.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMITA MOREIRA SOBRINHO  

ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0001428-75.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEBURCIO RIBEIRO GUIMARAES  
ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0001451-63.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DAMIAO FERREIRA  

ADV. SP120867 - ELIO ZILLO e ADV. SP255540 - MARIA CRISTINA GRAÇON ZILLO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0001583-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO COSME DA SILVA  

ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0001605-84.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0001626-92.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS DE MATOS BARROS  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0001739-48.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE CAMPOS JUNIOR  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0001756-17.2008.4.03.6314 

RECTE: DELFINA JOVANELI BOMBARDA 

ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0001835-86.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU RIBEIRO COSTA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0001857-76.2007.4.03.6318 
RECTE: ADAO ALVES DOS REIS 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0001869-55.2009.4.03.6307 

RECTE: ALICE VAZ FARIA 

ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0299       PROCESSO: 0001920-83.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO AKIRA SUGUIUTI  

ADV. SP059062 - IVONETE PEREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0001945-79.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: LUCIANO BENEDITO BARBOSA 

ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0002024-37.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA VIANA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0002104-71.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0002180-80.2008.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON DA SILVA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0002214-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO PEREIRA GONCALVES  

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0002350-09.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA JACOB GERMANO DE SOUZA  

ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0002361-18.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0002417-87.2008.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON QUICOLI CHIOLI  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0002488-62.2007.4.03.6304 

RECTE: MOACYR DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0002490-04.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEI ROBERTO URBINATTI  

ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0002511-48.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR PULCINO  

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0002558-03.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA TAVEIRA CINTRA  

ADV. SP195595 - PAULO DE TARSO CARETA e ADV. SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0002663-39.2010.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
RECTE: JOSE FRANCISCO ALCIDES 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0002825-07.2010.4.03.6317 

RECTE: DEVANIL APARECIDO CARDOSO 

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0314       PROCESSO: 0002909-24.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DE SOUZA FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0003006-87.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES LEITE FILHO  

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0003039-58.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEI FLORA PROCOPIO  

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0003044-36.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA DO CARMO DA SILVA  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0003056-38.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON GAMA EVANGELISTA  

ADV. SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0003061-19.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DE JESUS RAIMUNDO  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0003110-06.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDELCIO JANUARIO  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0003124-04.2007.4.03.6312 

RECTE: NAIR FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0003159-89.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ CARLOS GUARDIA  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0003222-38.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO AZEVEDO DA SILVA  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0003253-66.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROZAURA APARECIDA MARCAL VIEIRA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0003305-71.2008.4.03.6311 

RECTE: IVANILDE SANTANA CANDIDO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0003318-15.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PINTO PIMENTA  

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0003366-12.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS ROBERTO BOARETTO  

ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0003367-45.2007.4.03.6312 

RECTE: JOSE VALENTIM MAGRI 

ADV. SP135768 - JAIME DE LUCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 130/965 

0329       PROCESSO: 0003496-61.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO ANTONIO CRISPIM DE SOUSA  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0003514-54.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FRANCISCA FELIX  

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0003546-87.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA ROSALI LEAL FERREIRA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0003610-34.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS TEIXEIRA SOBRINHO  

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0003618-13.2009.4.03.6306 

RECTE: JUVENAL SIMPLICIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP276161 - JAIR ROSA e ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA e ADV. SP207877 - 

PAULO ROBERTO SILVA e ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0003661-09.2007.4.03.6309 

RECTE: LUIS DOS SANTOS 

ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0003680-83.2010.4.03.6317 

RECTE: LAURA MATOS FAVALI 

ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0003688-26.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA SANTINA DE ALMEIDA  
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ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0003733-09.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO LUIZ NETO  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0003752-76.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCA FLORIPES DE CAMPOS COSTA 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0003782-08.2010.4.03.6317 

RECTE: RAIMUNDO DE SOUZA 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0003833-06.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUCIA HELENA DA SILVA CORDEIRO  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0003865-05.2006.4.03.6304 

RECTE: MANOEL MONTEIRO DE JESUS 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0003935-26.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: WALDECY LEME  

ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0003937-71.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU GASPARELO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0344       PROCESSO: 0003973-16.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON VLADIMIR FORNAZARO  

ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0004021-10.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO JOSE DE GODOY  

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0004037-98.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR NICOLAU  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0004069-78.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GECIONE FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0004101-07.2009.4.03.6318 

RECTE: ZORAIDE TEODORO 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0004113-64.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERCI BENTO  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0004141-74.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO NASCIMENTO  

ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0004163-13.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0004223-51.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CELIO RODRIGUES DE LIMA  

ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI e ADV. SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES 

MOREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0004368-61.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DORCILIO DE JESUS LEMES  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0004378-39.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMIR DE JESUS BERRO  

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0004393-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIR DE OLIVEIRA  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0004396-47.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA DO CARMO INAREJOS GONCALVES 

ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0004441-62.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO CELSO DE OLIVEIRA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0004462-54.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE SEBASTIANA LEPRI BUENO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0359       PROCESSO: 0004498-66.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ADELINO REINALDI  

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0004512-16.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOLFO JOSE ALVES  

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0004696-85.2008.4.03.6303 

RECTE: SEVERINA SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0362       PROCESSO: 0004869-33.2009.4.03.6317 

RECTE: ROBSON ROBERTO DA CRUZ 

ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0004903-41.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALOISIO ALVES DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0004913-81.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR DIAS  

ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0004957-71.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ TADEU PINTO  

ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0004993-98.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS FERNANDES  

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0005040-74.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TORTOL  

ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO e ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES e ADV. SP283838 - 

VINICIUS MIRANDA DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0005083-72.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ SEVERINO DE FARIAS 

ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0005337-91.2009.4.03.6318 

RECTE: MINERVINA JUSTINA MENDES CAETANO 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0005362-60.2006.4.03.6302 

RECTE: RENATO MAZONI 

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0005392-56.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0005446-37.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERSON AUGUSTO DOS SANTOS  

ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0005547-66.2009.4.03.6311 

RECTE: ELIANE CLAUDIA DOS SANTOS 

ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS e ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA GADIG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0374       PROCESSO: 0005603-63.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BERNARDO DA SILVA  

ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0005606-84.2009.4.03.6301 

RECTE: FABIO PINTO GARCIA 

ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0005622-53.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO BENEDITO DE GODOI  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0005707-73.2009.4.03.6317 

RECTE: SABRINA BEATRIZ DOS SANTOS LUZ 

ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0005748-61.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA DO AMOR DIVINO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0005749-41.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO CAMOLEZI  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0005775-76.2006.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON LUCIO PEREIRA BENEVIDES  

ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0005874-66.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEUSUS ARNALDO GONCALVES  

ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0005885-31.2004.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: TEREZINHA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: ODETE GOMES DE MELO DO X  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0005890-77.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA ENI SOARES 

ADV. SP163675 - TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR e ADV. SP191298 - MARIA DE FÁTIMA SILVA DO 

NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0005954-83.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI PAZINI  

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0005986-70.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DONIZETI MODESTO  

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0005988-56.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MARIA IGNEZ ZUCCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0006013-92.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO LUIZ DOS SANTOS  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0006163-41.2009.4.03.6311 

RECTE: MARLON FELIPE DE SOUZA AMANCIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0389       PROCESSO: 0006163-83.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS  

ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0006182-93.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BARBOSA MATHIAS  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0006222-22.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SBORDONI  

ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0006381-51.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMUNDO JOSE DA SILVA  

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0006502-08.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE FATIMA SANTOS  

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0006693-91.2008.4.03.6307 

RECTE: IRACI APARECIDA FRANCO DE VASCONCELOS 

ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0006713-62.2006.4.03.6304 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS LEAL 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0006743-86.2009.4.03.6306 

RECTE: NELSON PUPO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 139/965 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0006820-15.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA TREVIZANI DE SOUZA  

ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0006839-11.2008.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO VIEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0006981-09.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTOS FARSURA  

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0007392-42.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE MARIA DE BARROS 

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0007712-47.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIVALDO DOS SANTOS  

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0008056-83.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO TAVARES DOS SANTOS  
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0008227-85.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0008391-13.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ALICE BUENO CARDOSO  

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0008496-27.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERVO FERREIRA APOLINARIO  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0008503-82.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE GUASTE NETO  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0008733-08.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LOURENÇO DE CARVALHO  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0008944-94.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO OLIVEIRA DE SOUZA REP. ANTONIO LANICIO DE SOUZA E OUTRO 

RECDO: ANTONIO LANICIO DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0409       PROCESSO: 0009054-59.2009.4.03.6303 

RECTE: LOURDES ANA LOPES RIBEIRO 

ADV. SP148698 - MARCEL SCOTOLO e ADV. SP038057 - EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO e ADV. SP212706 

- ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0009213-42.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULO DA SILVA  

ADV. SP204425 - ERIC CORONADO RAMOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0009329-89.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS PEREIRA LIMA  

ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0412       PROCESSO: 0009387-82.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI APARECIDO DA SILVA  

ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0009543-07.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ROBERTO GOMES  

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0009697-49.2007.4.03.6315 

RECTE: JORGE BUENO DE CAMARGO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0009881-10.2008.4.03.6302 

RECTE: PAULA CRISTINA FERES VARANDAS 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0010149-27.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ROBERTO GERALDO  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0010277-84.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO NASCIMENTO GONCALVES  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0010410-28.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ GARLETTI  

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0010630-26.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINES NETO  
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ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0010639-89.2008.4.03.6301 

RECTE: ELIANE LIMA BRITTO DA SILVA 

ADV. SP279068 - ADRIANA APARECIDA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0010718-28.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DE FREITAS  
ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0010728-56.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO TORRES MONSAO  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0010898-76.2007.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS DA CRUZ 

ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0010939-45.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO CONSTANTINO  

ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0011123-28.2009.4.03.6315 

RECTE: GLEICE CRISTINA LOPES 

ADV. SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0011158-05.2006.4.03.6311 

RECTE: ELEN MOREIRA DE FREITAS DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

(...) 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000043/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de maio de 2011, quinta-
feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

0427       PROCESSO: 0011167-20.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO MARTINS DA SILVA  

ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0011211-08.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0011376-55.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO BARBOSA  

ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE 

SOUZA 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0011526-07.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS SALVES  

ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0011557-61.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FERREIRA DAS NEVES  
ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 
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RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0011684-91.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0011846-18.2007.4.03.6315 

RECTE: VANDERLEI SCHAUSTZ DE MEDEIROS 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0012346-60.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO RUFATO  

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0012607-59.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VILMA BATISTA DE SOUZA ANGOLA  

ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0012621-69.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO BORTOLETTO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0012627-55.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA  
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0012686-96.2009.4.03.6302 

RECTE: ZELIA CARVALHO SILVA PA 

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0012736-59.2008.4.03.6302 

RECTE: TARCICA DE CARVALHO MORENO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0013077-85.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA BISPO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0013163-90.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EURIPEDES BERNARDES DA SILVA  

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0013326-02.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARQUES DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0013350-25.2008.4.03.6315 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA DE FATIMA DOS SANTOS  

ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0013424-60.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO POLETTO  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0013486-61.2008.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO IVIZI  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0013528-18.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LUIZ BRAGA  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0447       PROCESSO: 0013653-73.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS SILVA  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP289914 - REBECA ROSA RAMOS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0013809-97.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DONADON  

ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0014200-09.2008.4.03.6306 

RECTE: MARIO LUIZ DE CAMARGO 

ADV. SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES e ADV. SP070227 - FRANCISCO ONOFRE DA FREIRIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0014655-08.2007.4.03.6306 

RECTE: MARGARIDA EVA CORREA LIMA 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0014953-46.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DE SOUSA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0015110-36.2008.4.03.6306 

RECTE: JORGE LUIZ MARTINS 

ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0015188-13.2006.4.03.6302 

RECTE: SANDRA APARECIDA DO CARMO 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0015205-49.2006.4.03.6302 

RECTE: MARIA AMELIA PEREIRA 

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0015497-58.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVANE BEZERRA DE MELO  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0015927-10.2007.4.03.6315 

RECTE: DARIO AMANTINO ROSA 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0016249-30.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERONIDES ANTÔNIO DE MELO E OUTRO 

ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: THIAGO AUGUSTO DE MELO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0016587-43.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESTOR CASIMIRO DOS SANTOS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0016858-52.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES JOSE GOMES  

ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0017248-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GONCALVES NETTO  

ADV. SP211062 - EDNILSON CINO FATEL 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0017273-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ANTONIO ESTEVAM  

ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0462       PROCESSO: 0017891-14.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CORREA  

ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0018649-54.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO CARLOS DA SILVA  

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0019253-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO RIBEIRO  

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0022235-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DA CRUZ SILVA  

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0022813-32.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE COQUEIRO PEREIRA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS e ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO    e ADV. SP225356 - 

TARSILA PIRES ZAMBON 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0022979-94.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTRAN RODRIGUES SANTANA  

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0023348-59.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO NONATO DE SOUZA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0023814-24.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DE LOURDES FRANCISCO  

ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0023839-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO EVANGELISTA FERNANDES  

ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0024067-75.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE INÁCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0472       PROCESSO: 0025283-03.2009.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA MARIA HOLANDA DE ALMEIDA 

ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE e ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0026604-10.2008.4.03.6301 

RECTE: ALDA MEDEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0474       PROCESSO: 0026616-29.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA MATILDE RIBEIRO REIS  

ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0027167-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS INACIO  
ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0028100-40.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DA CONSOLACAO DIAS COLEN  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0029039-83.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO SOUSA LOPES  

ADV. SP284348 - VIRGINIA FERREIRA TORRES e ADV. SP142141 - SOLANGE GAROFALO SALERNO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0032353-42.2007.4.03.6301 

RECTE: SIDNEY ANGELO REIS 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0032676-47.2007.4.03.6301 

RECTE: RITA DE CASSIA CARLOTO ALENCAR 
ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0033571-37.2009.4.03.6301 

RECTE: VERGINIA DE CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0481       PROCESSO: 0033923-29.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO MACHADO PEREIRA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0034410-62.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0036585-63.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0484       PROCESSO: 0036891-66.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIR RODRIGUES BATISTA  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0485       PROCESSO: 0037101-20.2007.4.03.6301 

RECTE: ZELIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECTE: DANIEL PEDRO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0037991-85.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO BATISTA  

ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0039247-97.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSINETE GOMES DA SILVA 

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0039712-09.2008.4.03.6301 

RECTE: FLADIMIR SANTOS FLAUZINO 

ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA e ADV. SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0040830-83.2009.4.03.6301 

RECTE: HILTON MARCIANO DA SILVA 

ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0041893-46.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: CARLOS ROBERTO PRADO 

ADV. SP141232 - MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA e ADV. SP235945 - AMANDA MANTOAN DE 

OLIVEIRA PRADO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0042726-98.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CITTADINI FILHO  

ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0492       PROCESSO: 0046559-90.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO SILVA  

ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0050586-19.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON DE PAULA SANTOS  

ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0050974-53.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS DORES DA CONCEICAO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0495       PROCESSO: 0052977-15.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO INACIO MIO  

ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0053047-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATENICIO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0054275-71.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSELI CABRAL DOS SANTOS 

ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0054913-41.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO BERTOLDI  

ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0055064-41.2007.4.03.6301 

RECTE: ISABEL DA PENHA SPEDA 

ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0056739-05.2008.4.03.6301 

RECTE: PEDRINA MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP183353 - EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0057435-75.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DOS SANTOS  
ADV. SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0058424-13.2009.4.03.6301 

RECTE: CELIA APARECIDA CORREA PINTO 

ADV. SP182152 - CORINA DELGADO SALADIN e ADV. SP196310 - MARCELO HYGINO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0059048-96.2008.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO ALVES BRASIL 

ADV. SP146843 - CELSO MARTINS FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0059541-39.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE MARQUES DE ASSIS  

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0060099-79.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0061002-51.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO TERTO DA SILVA  

ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0507       PROCESSO: 0062186-42.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU SABINO DAMASCENO  

ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0064614-94.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP083266 - SONIA MARIA GIOVANELI 

RECTE: NILZA MARIA LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083266-SONIA MARIA GIOVANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0068344-79.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO MENDES FERREIRA  

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0073972-49.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL VITURINO DOS SANTOS  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0075962-12.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MANUEL DA SILVA  

ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0076764-10.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS NUNES PIMENTEL  

ADV. SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES e ADV. SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA e ADV. 
SP067667 - ARMANDO SENNO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0076992-48.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IRANI MELO DE SOUZA  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0079261-60.2007.4.03.6301 

RECTE: IVONE NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0079927-61.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BESERRA CARDOSO  

ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0088585-11.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DO BOM PARTO SILVA  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0089013-56.2007.4.03.6301 

RECTE: LORENIL NEGRI 

ADV. SP070097 - ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0089606-22.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LUCIANO LOPES  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0519       PROCESSO: 0090123-90.2007.4.03.6301 

RECTE: LAINE DE LIMA FIRMINO 

ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0090782-36.2006.4.03.6301 

RECTE: ESTRADISLAU BISPO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0521       PROCESSO: 0341404-72.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO RIBEIRO PINTO  

RELATOR(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0000076-83.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAQUILIA IZABEL LUCIO  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0000084-26.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO FERREIRA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0000138-78.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS GIMENTE  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0000194-38.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO DE FREITAS  

ADV. SP245776 - ANDRESSA FELIPPE FERREIRA e ADV. SP245218 - LEONARDO GRUPIONI ROSSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0000271-86.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: WILLIAM LUCIANO FERREIRA  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0000343-72.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILVA PAIUTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0000424-38.2005.4.03.6308 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: FLAVIO ROBERTO CORREIA 

ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0000473-39.2006.4.03.6310 

RECTE: DARGENCY SCHIAVON 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0000534-18.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENITA ALVES  

ADV. SP164518 - ALEXANDRE NEMER ELIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0000685-85.2005.4.03.6313 

RECTE: ALVARO DA COSTA SIQUEIRA 

ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0000744-21.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS RODRIGUES  

ADV. SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0000764-39.2006.4.03.6310 

RECTE: NATALINO ALVES FEITOSA 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0000798-14.2006.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO FERREIRA RODRIGUES 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0000818-05.2006.4.03.6310 

RECTE: MARIA TEREZA CARDOSO VAZ 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0000918-79.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS SERGIO GOMES DE LIMA  

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0000921-81.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO TAIETE  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0000923-49.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BENEDITA DE ALMEIDA  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0000935-36.2005.4.03.6308 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARLETE APARECIDA DE SOUZA LIMA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0000943-42.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MARIA RITA FERREIRA DA COSTA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0000975-36.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAIMUNDO FRANCISCO DIAS  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0001214-22.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: DEBORA DA SILVA 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0001293-19.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORIVALDO FERREIRA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0544       PROCESSO: 0001332-95.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MORGUETTE  

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0001360-86.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIO APARECIDO AGUSTINHO 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0001432-47.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINO JOSE MALAMAM  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0001455-93.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICK DE SOUZA MADALENA  e outro 

RECDO: MARTA DE SOUZA COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0001538-30.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO ROBERTO SANCHES  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0001588-56.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VENANCIO ANTONIO CREMONEZ  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 
DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0001685-32.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAFALDA DA SILVA MAIA RIO  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0001751-12.2005.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO PIMENTA 
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ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0001788-08.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA MOREIRA GIGLIO  

ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0001824-47.2006.4.03.6310 

RECTE: OSVALDO DEROLDO 
ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0001985-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LOBATO SANTOS  

ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0002001-69.2005.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATAL BIAGIOTTI  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0002026-25.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE JESUS FILADELFO  

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0002036-87.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA BRITO DE SOUZA  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0002072-95.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILZA MARCILIANO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 161/965 

0559       PROCESSO: 0002133-11.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: PAULO MONTEIRO DE SÃO MIGUEL 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0002134-93.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO VIEIRA DE CAMARGO FILHO  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0002177-30.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA GONÇALVES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECTE: LIGIANE CIARDULO 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECTE: LAHIS LAYANE CIARDULO 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0002180-82.2005.4.03.6308 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NATAL DE CAMPOS  

ADV. SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0002184-95.2005.4.03.6316 

RECTE: LUIZ CARLOS RAMOS DA SILVA 

ADV. SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECTE: MANOEL RODRIGUES MAIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP169506-ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECTE: MARCOS ANTONIO BARRETO 

ADVOGADO(A): SP169506-ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECTE: MARIA LUCIA SOARES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP169506-ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0002224-85.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP207309 - GIULIANO DANDREA e ADV. SP022292 - RENATO TUFI SALIM e ADV. SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS 

RECTE: CAIXA - SEGUROS S/A 

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RECDO: MAURO DONIZETI DE SOUSA  

ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0002361-92.2005.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0002467-74.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASSAI TAKANO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0002486-38.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISVALDO FERREIRA PORTELA  

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0002503-02.2005.4.03.6304 

RECTE: CELSO SILVA ARRUDA 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0002515-22.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUAN GABRIEL SILVA SOUZA REP. GENITORA ROSENILDA F. DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0002604-09.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: OLGA FERNANDES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0002660-05.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA POLO  

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO e ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0002728-54.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE MONTEIRO - REP. GENITORA  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0002786-22.2005.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: REIKO KUWAHARA  

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0002821-49.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO TONATO  
ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0002860-88.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL DE MORAES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0002913-54.2005.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO NAGY  
ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0002977-03.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA APARECIDA DE SOUZA SILVA  

ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0003002-65.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS LAGO  
ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0003190-51.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU TREVISAN  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0003217-33.2008.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA CONCEICAO SANTANA DE ALMEIDA  

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR e ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0003299-43.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO TADEU DE OLIVEIRA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0003299-60.2005.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: WLADIMIR COFANI  

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0003467-22.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO SOUZA DOS SANTOS  

ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0003489-83.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AZAIR DA SILVA  

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0003553-11.2006.4.03.6310 

RECTE: MARIA LUCIA DIAS DEGASPARI 

ADV. SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0003594-96.2006.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALINO ALVES MADEIRA  

ADV. SP193087 - SILVIA GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0003613-53.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA FERNANDES GIL  
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ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0003680-25.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE DE VASCONCELOS OLIVEIRA  

ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0003684-20.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ANTONIO RICCI  
ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0003784-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANETE DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0003788-65.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALCINO SCARELI  
ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0003797-39.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: RENATO TAVARES SIMAS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0003860-83.2006.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: CELIO CARLOS DOS REIS  

ADV. SP216952 - VICENTE CARICCHIO NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0003868-79.2005.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0595       PROCESSO: 0003872-47.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRLEI DE FATIMA SILVA RICCI  

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0003873-78.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CREUSA CANDIDA FERREIRA DO PRADO  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0003915-71.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LOURENÇO RAMOS  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0003927-70.2005.4.03.6307 

RECTE: ORLANDO BRAZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0003942-27.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE PAULA VICTOR 

ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO e ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA e ADV. 

SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0003985-66.2007.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: VALENTIN STRUZIATTO FILHO  
ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0004008-11.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA VIEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0004067-83.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALZIRO ANGELO PASCHOALINO  

ADV. SP125057 - MARCOS OLIVEIRA DE MELO e ADV. SP171868 - MARCELO CRISTIANO PENDEZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0004086-30.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEISE MARTINE LOUREIRO  

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0004235-09.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM AMANCIO DE GODOY  

ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0004294-70.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO LUIZ CARDOSO  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0004305-52.2007.4.03.6308 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA RONCHI HESPANHOL  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0004311-82.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DO CARMO BUENO DE CAMARGO GALDINO  

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0004322-23.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MOISES PEIXOTO  

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0004360-86.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE CAMPOS DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0004392-29.2007.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0004594-13.2006.4.03.6310 

RECTE: ROMILDO APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0004736-02.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRENILDA LOPES AVELAR  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0004766-83.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA  

ADV. SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE LACERDA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0004789-19.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO FERRO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0004825-25.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUORITA RAMOS FERREIRA  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0004827-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BERNARDO PEREIRA  

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0004873-68.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: OLINDA MORAES LANGRAF  

ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0004876-23.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0004917-03.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO AMARAL FILHO  

ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. SP090367 - MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0004940-46.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA RAFACHINI  

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0004955-88.2005.4.03.6302 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ANTUNES FRANÇA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0004975-45.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO MARCELINO DE CRISTO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0004991-57.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO PEREIRA LACERDA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0005065-87.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUSA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 170/965 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0005084-72.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZIANE DA SILVA FORTES ANGELO  

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0005123-04.2007.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO MONTEIRO  
ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL e ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0005123-67.2008.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0005234-54.2008.4.03.6307 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA CREPALDI  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0005277-77.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELZA CASTRO BRITO  

ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0005336-39.2009.4.03.6308 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ALVES FIDENCIO  

ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0005366-97.2006.4.03.6302 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADV. SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS e ADV. SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO 

PEDRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: NENI BESSA  

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0005584-28.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

RECDO: ADALBERTO SOUZA GOUVEIA  e outro 

ADV. SP169874 - MARCELO RIOS WITZEL 

RECDO: REGINA ROXO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP169874-MARCELO RIOS WITZEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0005727-27.2005.4.03.6310 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANTONIA DA SILVA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0005732-49.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA TEREZINHA RUSSO  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0005737-29.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORINICE SILVA MACEDO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0005800-96.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSELI FRANCISCO  

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0005825-02.2006.4.03.6302 

RECTE: LUCIANO DE ALMEIDA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0005920-39.2005.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO AMARO FLOR 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0005990-10.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DOS REIS COUTO  

ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0006000-06.2005.4.03.6310 

RECTE: JOSE ROBERTO ALGARVE 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0006019-12.2005.4.03.6310 

RECTE: TARCISIO SPOHR 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0006074-11.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY ARAUJO COSTA  
ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0006087-97.2011.4.03.9301 

RECTE: ANDREIA PEREIRA RODRIGUES 

ADV. SP081187 - LUIZ BIASIOLI e ADV. SP273757 - ADRIANA COSMO GARCIA 

RECDO: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0006101-36.2006.4.03.6301 

RECTE: JOANA TEIXEIRA MORAIS 

ADV. SP176557 - CRISTINE YONAMINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0006233-61.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETTI FLAVIO DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0006244-80.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ROCHA  
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ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0006311-15.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ALVES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0006350-12.2005.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO PELLEGRINE 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0006450-94.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DOS SANTOS  

ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0006481-53.2006.4.03.6303 

RECTE: JHONATAS A. DA SILVA LAURO E OUTRA-REP.SILVIA AP.DA SILVA 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0006617-14.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA COUTO DE CARVALHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0006648-86.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL JOSE DE MOURA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0006802-94.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES DE MORAES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0654       PROCESSO: 0006845-62.2005.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROGERIO DUARTE PEREZ  

ADV. SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0006946-38.2006.4.03.6311 

RECTE: ABELARDO MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0006954-39.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FILOMENA APARECIDA CUNHA  

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0006966-90.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUBENS RODRIGUES  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0007004-39.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAMACHO  
ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0007089-25.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0007121-17.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO SOARES CARDOSO  

ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0007125-96.2006.4.03.6302 

RECTE: JOAQUIM VIANA 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0007176-38.2005.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: JOAQUIM DE SOUZA  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0007276-23.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CUSTODIO DA SILVA  

ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0007331-81.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA SONIA BERALDO  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0007354-63.2005.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RONALDO CASARINO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0007715-83.2005.4.03.6310 
RECTE: MARLENE APARECIDA MARQUES MANZATO 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE e ADV. SP204513 - HEITOR MARIOTTI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0007773-73.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO BUFON  

ADV. SP081142 - NELSON PAVIOTTI e ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0007800-20.2010.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOMAR JACO DE SOUSA  

ADV. SP093976 - AILTON SPINOLA e ADV. SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0007813-71.2005.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES HENRIQUE LEME SCHLINKERT  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0670       PROCESSO: 0007847-91.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FERNANDES SOUZA  

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0007975-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE RIBEIRO DE SANTANA  

ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0007982-06.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA ALESSANDRA FERNANDES  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0007999-76.2005.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIGUEL PAULA MELLO  

ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0008088-75.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO ANTUNES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0008157-52.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA MORAES INACIO  

ADV. SP220693 - RITA APARECIDA MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0008166-81.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNANI AMARO DA SILVA  

ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN e ADV. SP125272 - CELIA REGINA LOPES 

PIMENTEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0008231-30.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: JOSE MARIA PEREIRA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0008269-15.2005.4.03.6311 

RECTE: FERNANDO LUIZ CARDOSO 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0008477-60.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS EUGENIO DA SILVA  

ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0008597-42.2005.4.03.6311 

RECTE: EDIO LUIZ STEINER 

ADV. SP098017 - VALDIR PIZARRO FONTES e ADV. SP201370 - DANIELA ARAUJO DE SANTANA e ADV. 

SP246878 - RENATO DE SOUZA PIZARRO FONTES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0008634-84.2005.4.03.6306 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROBERTO CARLOS DE SOUZA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0008639-72.2006.4.03.6306 

RECTE: ROMUALDO BARROS CAVALCANTE 

ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0008650-38.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIO ANCHIETA CELESTINO  
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0008672-35.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0008812-79.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JURANDIR VITARELLI  

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0008966-24.2005.4.03.6315 

RECTE: ARGEMIRO SCHALCH JUNIOR 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0009052-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DINALVA MARIA DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0009092-55.2006.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEDRO 

ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0009093-40.2006.4.03.6310 

RECTE: SOLANGE SOARES DA SILVA MENDES 

ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0009097-77.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSE ROBERTO CAMARGO MATOS 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0009123-67.2009.4.03.6311 

RECTE: HELIO GOMES VILAR 

ADV. SP028159 - TULLIO LUIGI FARINI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0009552-61.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGILIO ACA  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0693       PROCESSO: 0009677-07.2006.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: BERNARDINO ANDRADE FILHO 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE e 

ADV. SP194260 - PRISCILA DETTER NOGUEIRA e ADV. SP210532 - THAIS DE ARAGÃO LA FUENTE e 

ADV. SP212258 - GUSTAVO BESSA DIAS e ADV. SP224842 - NATHALIE MARTINS PEREIRA e ADV. 

SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0009699-29.2005.4.03.6302 

RECTE: EURIPEDES DA CRUZ 

ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0009701-96.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSWALDO CONTE FILHO  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0009740-35.2006.4.03.6310 

RECTE: LUIZ PIRES DE OLIVEIRA 
ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0009845-43.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELOISA RENATA LINDERT  

ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0009914-75.2005.4.03.6311 
RECTE: PORFIRIO ATILIO DISPERATI 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0009937-21.2005.4.03.6311 

RECTE: ARLINE IRENE ALMEIDA DA SILVA 

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0700       PROCESSO: 0009981-09.2006.4.03.6310 

RECTE: MARIA DO CARMO SILVA NASCIMENTO 

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0010030-50.2006.4.03.6310 

RECTE: ERNESTO MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0010077-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP281600 - IRENE FUJIE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0010338-79.2007.4.03.6301 

RECTE: RENATO ARRUDA MORTARA 

ADV. SP138099 - LARA LORENA FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0010461-18.2005.4.03.6311 

RECTE: RICARDO CONTENCAS JUNIOR 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0010601-14.2007.4.03.6301 

RECTE: KIME HIRATA QUARTULLI 

ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0010720-40.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO ROSA  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0010838-55.2006.4.03.6310 

RECTE: SAMI ANTONIO TAUK 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0010942-47.2006.4.03.6310 

RECTE: FATIMA DE LOURDES MARTINS FERNANDES 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0010987-78.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILBERTO VIEIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0011008-79.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO EDISON BUSSI  

ADV. SP120867 - ELIO ZILLO e ADV. SP255540 - MARIA CRISTINA GRAÇON ZILLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0011157-47.2006.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO VICENTE GOMES 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0011349-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FREITAS MONTES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0011507-11.2006.4.03.6310 

RECTE: NORMA LOPES GONÇALVES 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0011752-80.2005.4.03.6302 

RECTE: IDA HELENA DE LOURDES SILVA ZANELLA 

ADV. SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS e ADV. SP303726 - FERNANDO 

RODRIGUES 

RECTE: JOSE LUIZ ZANELLA 

ADVOGADO(A): SP086767-JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e ADV. SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI 

TREZZA 

RECDO: CREFISA S/A 

ADVOGADO(A): SP093190-FELICE BALZANO 

RECDO: CREFISA S/A 
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ADVOGADO(A): SP130823-LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0011770-67.2006.4.03.6302 

RECTE: PEDRO FREDERICO CARRAMASCHI NETO 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0011787-09.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  
ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0011795-17.2005.4.03.6302 

RECTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

ADV. SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG 

RECDO: JOSE MOACIR DESSEN  

ADV. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0012215-36.2011.4.03.9301 

RECTE: RONI MOTTA JUNIOR ME 

ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0012426-27.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIROKO HASHIMOTO VIANA  

ADV. PA011659 - ELISE TIEMI YAMAGUCHI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0012432-97.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELAINE CRISTINA DE SOUSA  
ADV. SP173338 - MARCELO FORTUNATO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0012544-34.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO CARLOS DE SOUZA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0722       PROCESSO: 0012545-89.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO DOS SANTOS  

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0012679-12.2006.4.03.6302 

RECTE: ONOFRE PAULO DA SILVA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0012679-40.2005.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0012886-33.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE APARECIDO PRUDENCIANO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0012897-62.2005.4.03.6306 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ODAIR CLEBIO JOSE DA SILVA  

ADV. MG077243 - JULIO CESAR COLEHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0012917-53.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCELO ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0012918-38.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0013194-69.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: BRUNO MANFRIN  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0013203-31.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ISRAEL JESUS CONCEICAO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0731       PROCESSO: 0013231-05.2005.4.03.6304 

RECTE: VALDIR JOSE DE SOUZA 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0013420-74.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SIDNEI ANTONIO DE CARVALHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0013421-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTERLICE DE FRANCA ZABUKAS  

ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0013493-52.2005.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSÉ ROBERTO DE LIMA  

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0013520-41.2005.4.03.6302 

RECTE: ANEIDE RIBEIRO DIAS 
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0013922-25.2005.4.03.6302 

RECTE: BENEDITA GUIM 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0014054-76.2005.4.03.6304 

RECTE: ORLANDO APARECIDO FACHINI 
ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE 

CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0014631-57.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH GARCIA COQUEIRO  

ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0739       PROCESSO: 0014760-65.2005.4.03.6302 

RECTE: ADELIA JABALDO NAGY 

ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS e ADV. SP207282 - CECILIA SACAGNHE GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0014846-02.2006.4.03.6302 

RECTE: SCHEYLLA CELESTE DE CASTRO 

ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0014945-69.2006.4.03.6302 

RECTE: JOSE DOS REIS SILVA 

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0015118-81.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI VICENTE PEREIRA GOMES  

ADV. SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0015179-82.2005.4.03.6303 

RECTE: ROQUE TEXEIRA LEME 

ADV. SP159117 - DMITRI MONTANAR FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0015485-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA JANNOTTI SOUZA  

ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0015503-73.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALMEIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0015717-32.2006.4.03.6302 

RECTE: JOÃO ANTONIO AZEM 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0015784-25.2005.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  

ADV. SP125890 - RICARDO VIEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0015844-70.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RECDO: ARI RODRIGUES DA SILVA  
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e ADV. 

SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI e ADV. SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR e 

ADV. SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0015895-09.2005.4.03.6304 

RECTE: LUIZ ANTONIO VIOTTE 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP243087 - VINICIUS GREGHI LOSANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0015997-31.2005.4.03.6304 

RECTE: WANDERLEI BARBOSA 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0016242-17.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ARNALDO GOMES DOS SANTOS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0016389-09.2007.4.03.6301 
RECTE: PIO CHAGAS 

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0017946-26.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO MARTINS  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0754       PROCESSO: 0017984-74.2006.4.03.6302 

RECTE: LUIZ OSCAR GOULART 

ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0018958-14.2006.4.03.6302 

RECTE: ARLINDO FERREIRA DE ASSIS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0020339-60.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA ALVES  

ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0020558-39.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIS CARIOLANO DA SILVA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0020684-26.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS TEIXEIRA  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0021362-69.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANIZIO SALVADOR  

ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0021611-89.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO PIRES DE SOUZA  

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0021712-29.2006.4.03.6301 

RECTE: MAURO ANTONIO BERTHO 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0022401-73.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARLOS JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0022726-43.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA PEREIRA DE ARAUJO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0022911-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO SOARES DA CUNHA  

ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0022997-57.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS  

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0023383-87.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDVALDO MONTEIRO  

ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0024190-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CARLOS GALDINO ALVES  

ADV. SP276908 - MARCOS PAULO MATIAS e ADV. SP279847 - KLAUS WAGNER BALZANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0026396-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA CONCEICAO SILVA  

ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0026549-25.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TALMA LIMA VILANOVA  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0026848-41.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUBER DIAS DE SOUZA  

ADV. SP207640 - SIMONE REGINA FANTIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0029314-66.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO SOARES BARBOSA  

ADV. SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0030702-43.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSINO PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

ADV. SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: CASSIMIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: WALTER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: MARLENE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: GERCINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 
RECDO: MARIA SENHORA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: MARILENE PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RECDO: ERNESTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP165529-GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0031001-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO FERREIRA  

ADV. SP212823 - RICARDO DOS ANJOS RAMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0032431-02.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ESPIRITO SANTO SILVA  

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0040338-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MENDONCA DA SILVA  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0040490-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA APARECIDA ANDRADE CRUZ  

ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0040708-75.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA CELESTE DE SOUZA 

ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0041150-41.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DA SILVA CARVALHO  

ADV. SP103216 - FABIO MARIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0041621-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO FRANCISCO DIAS CORBIS  
ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0047475-61.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL ALVES BORGES  

ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0048207-13.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALDENIR DOS SANTOS LOPES  
ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0048857-60.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO GILIOLI  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0049836-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI CANDIDO DA SILVA  

ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0050539-79.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJAIR FRANCIA  

ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0050660-10.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEFFERSON PEREIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0051821-26.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS MARTINS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0052295-26.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA COSME DAS CHAGAS  

ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0052377-28.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO CARMO ROCHA  

ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0052383-35.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONSTANTINO MASCARO  

ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0052392-94.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUDEMIR CRAVEIRO BANDINHA  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0791       PROCESSO: 0052408-48.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SILVIA HANKE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0052816-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO REGINALDO NUNES  

ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0053253-80.2006.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINA DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0053288-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI LOPES DE OLIVEIRA  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0055055-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OROZINO FERREIRA PINTO  

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0055567-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DE JESUS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0057045-13.2004.4.03.6301 
RECTE: ANIBAL DE OLIVEIRA 

ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0057048-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANDRADE SOBRINHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0799       PROCESSO: 0057618-75.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE DE OLIVEIRA RAMOS  

ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0058082-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUSINEI ALVES DE SOUSA  

ADV. RJ092811 - ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES e ADV. SP138725 - ROBERTA APARECIDA QUAIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0058955-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON BISPO DE OLIVEIRA  

ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0059477-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA MEDRADO  

ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0060992-07.2006.4.03.6301 

RECTE: TORIBIO DE OLIVEIRA SALGADO 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0061003-36.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTERO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0061033-71.2006.4.03.6301 

RECTE: KIMIKO TERASHI SAMEZIMA 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0061781-40.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

RECDO: MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES  

ADV. SP212909 - CAROLINE BARONTI CAVALCANTE 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0061860-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON BRAGA SANTANA  

ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0063117-45.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NANCI STANZIONE BERING  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0063176-28.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI BORGES DE ARAUJO  

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0064189-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR AUGUSTO SANTANA SANTOS  
ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0065442-22.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DA COSTA CASTILHANO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0072736-96.2006.4.03.6301 

RECTE: SARA CECILIA RODRIGUES 

ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0073910-43.2006.4.03.6301 

RECTE: RICARDO SEVIERE ZENI 

ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0073915-65.2006.4.03.6301 

RECTE: ANIZIA GODOY DOS ANJOS 

ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0076276-55.2006.4.03.6301 

RECTE: RODRIGO BARBONE GONZALEZ 

ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0079786-13.2005.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO CARNOVALE 

ADV. SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0085336-86.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES PORCHIA 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0089267-63.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI DIONE CORREA  

ADV. SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0100113-76.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PAIXAO FERNANDES SANTOS  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0114934-85.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR 

RECDO: MARCO AURELIO DE QUEIROZ CATTONY  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0173808-63.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALBERTO FAZANO 

ADV. SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e ADV. SP180268 - MAGDA BORBA DE 

OLIVEIRA e ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA e ADV. SP207004 - ELOIZA CHRISTINA 

DA ROCHA 

RECTE: SIMONE DE SOUSA PEREIRA FAZANO 

ADVOGADO(A): SP105371-JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0178560-78.2005.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BRITO DE SOUZA 
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ADV. SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0193491-86.2005.4.03.6301 

RECTE: NADIR BRUNO 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0216504-17.2005.4.03.6301 

RECTE: MARCELO DE ASSIS MAZUCANTE 
ADV. SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

RECTE: ADRIANA GOMES BARRETO 

ADVOGADO(A): SP105371-JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0235260-74.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLETE FRANCISCA DA SILVA  

ADV. SP119059 - MARCOS ANTONIO ZERBINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0240197-30.2005.4.03.6301 

RECTE: JOAO CURZ 

ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0268714-45.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ACACIO NEVES  

ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0278818-96.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GUTIERRE DE ALMEIDA  

ADV. SP091830 - PAULO GIURNI PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0285123-96.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS RODRIGUES DA PAZ  

ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0296795-04.2005.4.03.6301 

RECTE: RENATO SILVA RODRIGUES 

ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0300211-77.2005.4.03.6301 

RECTE: ANA LOPES TEIXEIRA 

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0304418-22.2005.4.03.6301 

RECTE: HENRIQUE AUGUSTO BELLOUBE 

ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0305983-21.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GABEL  
ADV. SP185065 - RICARDO SITZER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0311053-19.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FULORENCO BISPO MOREIRA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0311169-25.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS REIS  
ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0315751-68.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL ARCANJO DIAS  

ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0316828-15.2005.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO PINHEIRO DE MELO 
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ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0339897-76.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA MENDES CRAVO REPRESENTADO POR MARIO DA LUZ CRAVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0839       PROCESSO: 0348460-59.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AGUINALDO DO NASCIMENTO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0348802-70.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA  

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES 

DA CRUZ e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0349914-74.2005.4.03.6301 
RECTE: JOAQUIM JOSE FERREIRA NETO 

ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0352040-97.2005.4.03.6301 

RECTE: ANA KARINA ROMANO 

ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0354536-02.2005.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO CAITANO DOS SANTOS 
ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0354572-44.2005.4.03.6301 

RECTE: CIPRIANO FRANCISCO MENDONCA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0845       PROCESSO: 0354636-54.2005.4.03.6301 

RECTE: VALTER ROBERTO CILTO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0356323-66.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CICERO RESENDE DE LIMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0356790-45.2005.4.03.6301 
RECTE: JORGINA SABADINI DIOGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000042/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de maio de 2011, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000009-97.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON APARECIDA RAMALHO DOS SANTOS  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000030-12.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE MIRANDA BARBOSA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0003       PROCESSO: 0000037-04.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000122-73.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSINALDO SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000145-43.2010.4.03.6319 

RECTE: SILVERIO GOMES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000156-29.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOAO FRANCISCO FERREIRA FILHO  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000166-34.2010.4.03.6314 

RECTE: MANOEL ALBERTINO PINTO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000248-92.2010.4.03.6305 

RECTE: ESPERANCA BRASILIO 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000272-78.2010.4.03.6319 

RECTE: EVANGELINA PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000298-88.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
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RECTE: JOSE CARLOS DE MENEZES 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000299-15.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROGERIO DE CAMPOS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000316-11.2007.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES BARBOSA LIMA  

ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000320-74.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENE GARCIA DE QUEIROZ  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000344-80.2010.4.03.6314 

RECTE: BENTA FRANCO CAVALARI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000364-08.2009.4.03.6314 

RECTE: GILBERTO ALVES GOMES 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000364-46.2011.4.03.6311 

RECTE: FRANCISCA VARELA DE ARAUJO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000376-82.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000390-66.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: CARLOS SECKLER MALACCO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000401-95.2010.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO ADRIANO DE MORAES 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000405-09.2008.4.03.6314 

RECTE: JOAO BATISTA DE CASTRO 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000408-90.2010.4.03.6314 

RECTE: ERNESTO DOMINGOS DA SILVA 
ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000411-20.2011.4.03.6311 

RECTE: ALICE ONAGA YAMASHIRO 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000427-71.2011.4.03.6311 

RECTE: MANOEL JORGE RODRIGUES 
ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000447-12.2009.4.03.6318 

RECTE: DELMI SOARES DA SILVA 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 0000450-18.2009.4.03.6301 

RECTE: ANA DE LOURDES COSTA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000474-09.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE JORGE DE OLIVEIRA 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000550-79.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000556-86.2010.4.03.6319 

RECTE: ADAIR GOMES CARDOSO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000574-16.2010.4.03.6317 

RECTE: EGUIBERTO GALVAO 

ADV. SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000583-91.2008.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MARCOS MENEZES 

ADV. SP117250 - WILLIAM CESAR GUIMARAES ROMEIRO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000584-08.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DOS ANJOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000613-23.2008.4.03.6304 

RECTE: CARLOS ALBERTO BATISTA STARKE 
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ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000626-77.2008.4.03.6318 

RECTE: JOSE APARECIDO MORAIS 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000677-17.2010.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO VILAR GARCIA 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000690-31.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA NUNES 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000692-60.2008.4.03.6317 
RECTE: CARLOS ALBERTO PRENHOLATO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000700-72.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ELIAS SILVA CLAUDINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0000701-06.2009.4.03.6311 

RECTE: FERNANDO JOSE DA SILVA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0000716-26.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ADENIR FERNANDES MARQUES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0000768-66.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP064164 - CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA e ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: EMANUELLY POLIDO BORGES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0000775-65.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO MARCOS DOS SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0000779-51.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: SANIDI CHEI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0000781-24.2010.4.03.6314 

RECTE: BRUNO CARLOS CIOCA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0000793-53.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA DAMIANA DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0000794-95.2011.4.03.6311 

RECTE: ERIVALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0000797-76.2008.4.03.6304 

RECTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0000820-28.2008.4.03.6302 

RECTE: CARLOS ANTONIO MINGUTTI 

ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0000822-59.2008.4.03.6314 

RECTE: GILMAR CALEGARI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0000823-77.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS CAMPI 

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0000834-38.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAMALHO ALVES FILHO  
ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0000883-81.2007.4.03.6304 

RECTE: ABDIAS MARINHO SILVA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0000889-65.2005.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER BERTHO  
ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0000896-45.2010.4.03.6314 

RECTE: EMILIA INOCENCIA DE ANDRADE SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0054       PROCESSO: 0000905-37.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUGENIO AZIMOVAS  

ADV. SP209617 - EDGAR FRANCISCO MARTINIANO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0000927-80.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR APARECIDA ALVES DE SIQUEIRA  

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0000928-49.2011.4.03.6303 

RECTE: CAROLINA PEREIRA CAMPOS 

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0001001-07.2010.4.03.6319 

RECTE: LAIR DONZELLI 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001060-66.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIO ANTONIO DE PAULA  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0001068-12.2009.4.03.6317 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

ADVOGADO(A): SP088313-JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO 

RECDO: ERIANE JUSTO LUIZ  
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001074-30.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE CORREA DA SILVA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001076-85.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MAURO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001081-22.2010.4.03.6302 

RECTE: YOLANDA BOTTACIN 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001106-23.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DEVINO APARECIDO ZAIDA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001117-37.2010.4.03.6311 

RECTE: CELIA APARECIDA LOPES CAVALCANTE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0001117-84.2008.4.03.6318 

RECTE: PALMIRA ALVES GOULART 
ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0001129-81.2010.4.03.6301 

RECTE: DENERVAL ALVES COUTINHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0001339-69.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO FERREIRA DA SILVA 
ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0001344-92.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO APARECIDO CARLINO  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0069       PROCESSO: 0001379-72.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LUIZA SALLES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0001402-88.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV. SP257563 - ADALBERTO LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0001405-13.2009.4.03.6313 

RECTE: NAIR FERREIRA ALVES DA SILVA 

ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE 

NORONHA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0001434-52.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIL APARECIDO FREGONIZI  

ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0001436-93.2010.4.03.6314 

RECTE: WANDO DOS SANTOS 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0001462-28.2009.4.03.6314 

RECTE: ADELCY ROSSI MARTINS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0001480-14.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0001496-75.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSENEIDE FREITAS 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 
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JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0001512-91.2008.4.03.6313 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRACI GONCALVES LOBO TOLEDO  

ADV. SP220167 - ANDERSON RIBEIRO MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0001520-64.2005.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO JOSE DA SILVA  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0001572-02.2010.4.03.6311 

RECTE: MARCO ANTONIO DE SOUSA GOMES 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0001588-52.2007.4.03.6313 

RECTE: GUILHERME DE JESUS BRAGA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0001589-39.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETH HELENA FENLEY LENZA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0001595-60.2010.4.03.6306 
RECTE: CLODOMIR ASSUNPÇÃO 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0001653-57.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR BORANELLI  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 211/965 

0084       PROCESSO: 0001674-27.2010.4.03.6310 

RECTE: BENEDITO PEREIRA 

ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0001682-07.2010.4.03.6309 

RECTE: MARCOS ANTONIO GOMES 

ADV. SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0001724-41.2010.4.03.6314 

RECTE: CARLOS DIAS DOS SANTOS 

ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0001726-81.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO LAZOTI  

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0001746-38.2010.4.03.6302 

RECTE: ENIO ROBERTO TORMENA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0001748-13.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS e ADV. SP064164 - CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: CAMILA AVILA MARTIN  
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0001798-20.2009.4.03.6318 

RECTE: WALTER BELMIRO LUIZ 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0001807-54.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON CORREA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0001844-30.2009.4.03.6311 

RECTE: ENALDO SOUZA DE LIMA 

ADV. SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0001859-38.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSÉ LUIZ DA CRUZ 
ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0001965-43.2009.4.03.6316 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RAPHAEL NEVES DOURADO  

ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM e ADV. SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0002032-86.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAYTON CARVALHO CAMPOS  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0002061-27.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA BENEDITA CLARET PEREIRA LANDUCCI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0002069-04.2010.4.03.6315 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: FERNANDO VIEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0002135-23.2010.4.03.6302 

RECTE: WALDOMIRO FRANCISCO PEREIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0002135-30.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: SILVIO FERNANDES BLEY  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0002135-93.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: GIOVANE CARVALHO DOS SANTOS  

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0002247-23.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA MACIEL MION  

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0002258-82.2010.4.03.6314 

RECTE: MILTON DEUCLECIANO TUAN 

ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0002273-85.2009.4.03.6314 

RECTE: ANA MARIA BELARMINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0002275-55.2009.4.03.6314 

RECTE: VALDECI SIMIONATO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0002310-15.2009.4.03.6314 

RECTE: CARLOS SOARES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0002318-89.2009.4.03.6314 

RECTE: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0002356-04.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0002370-85.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE LUIS BORGES DE QUEROZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0002383-72.2009.4.03.6318 

RECTE: JOAQUIM PAULINO DO NASCIMENTO 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0002456-22.2010.4.03.6314 

RECTE: DONIZETI APARECIDO SEGURO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0002463-69.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0002478-58.2006.4.03.6302 

RECTE: VERA LUCIA VILELA DOS SANTOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0002568-85.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: GERSON BARROS FOGACA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0114       PROCESSO: 0002580-35.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE NELSON LOPES 

ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0002602-18.2009.4.03.6308 

RECTE: JESSICA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: JULIANA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: JULIANA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: LEONARDO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 
RECTE: LEONARDO DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: JHONATAN DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECTE: HIGOR DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP216808-FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECTE: HIGOR DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0002663-64.2009.4.03.6311 
RECTE: JOSIMAR BRITO GONÇALVES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES 

ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0002680-91.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE MARTINS BUSANA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0002710-43.2006.4.03.6311 

RECTE: PAULO DI GREGORIO 

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0002737-12.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0002740-98.2008.4.03.6314 

RECTE: JOAO LUIZ PIEDADE 

ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0002787-40.2010.4.03.6302 

RECTE: ADELINO HERRERA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0002901-37.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: HERMINIA FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0002926-04.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CLODOMILSON DA SILVA  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0002951-03.2009.4.03.6314 

RECTE: LUIZA REGINA ARAUJO DE MORAES 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0002982-42.2008.4.03.6319 

RECTE: APARECIDO ANDRE DA ROCHA 

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0002988-06.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO RAMOS  

ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0127       PROCESSO: 0003085-60.2009.4.03.6304 

RECTE: LAIRTON RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0003137-26.2009.4.03.6314 

RECTE: PAULO BARBUGLIO 

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0003141-72.2009.4.03.6311 

RECTE: CRISTINA MACHADO OLIVEIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP198568 - RICARDO RODRIGUES 

ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0003208-74.2008.4.03.6310 

RECTE: AMAURY SALVADOR 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0003216-68.2010.4.03.6314 

RECTE: ANELITA MARIA DE CASTRO SEBASTIAO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0003218-35.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOAO DOS SANTOS JESUS 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0003218-68.2010.4.03.6304 

RECTE: EMERSON BULISANI 

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0003262-91.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0003330-50.2009.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUISSAK 

ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0003400-24.2010.4.03.6314 

RECTE: LAERCIO GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0003419-63.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA RODRIGUES FERREIRA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0003429-93.2009.4.03.6319 

RECTE: WILSON MORAES BARBOZA 
ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e ADV. SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 

FERNANDES e ADV. SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE e ADV. SP285295 - MICILA FERNADES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e ADV. SP118209 - CARLOS HENRIQUE 

CICARELLI BIASI e ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE e ADV. SP224760 - ISABEL CRISTINA 

BAFUNI e ADV. SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO e ADV. SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN 

ROCHA e ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL e ADV. SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0003441-25.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA NATALINA FERNANDES DE MENDONÇA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0003458-24.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: VALDOMIRO ALVES PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0003483-47.2008.4.03.6302 

RECTE: DULCE RODRIGUES PEREIRA 

ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0003493-20.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REJANE FELIZATTI  

ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0003498-23.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE ANTONIO PINHEIRO DA COSTA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0003507-60.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COSTA  

ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0003524-41.2009.4.03.6314 

RECTE: ELIAS APARECIDO NOGUEIRA 
ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0003535-37.2008.4.03.6304 

RECTE: FRANCIONE JESUS ALCANTARA 

ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0003539-70.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
RECTE: HOSLEINE ROSA DE CAMARGO 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0003540-92.2009.4.03.6314 

RECTE: CLEIDE CANO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0149       PROCESSO: 0003560-95.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS LANATOVITZ  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0003603-92.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS VASQUES 

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0003627-84.2009.4.03.6302 

RECTE: JANETE LAZARO PADOVANI 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0003636-10.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA HELENA DE SOUZA PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0003644-12.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA JOSE PEREIRA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0003652-61.2009.4.03.6314 

RECTE: ZILDA CLEMENTINA RODRIGUES GARBIM 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0003669-63.2010.4.03.6314 

RECTE: LILIAN BELLETI SMOLER 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0003721-22.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINA NEUSA PIRES CORREA  

ADV. SP068578 - JAIME VICENTINI 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0003763-86.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL GARCIA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0003766-24.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DE LIMA FELIX  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0003772-07.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO DIAS 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0003777-29.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO LOTERIO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0003777-53.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO NUNES DE FRANCA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0003784-89.2007.4.03.6314 

RECTE: JOSE MARQUES DE CARVALHO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0003805-57.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA GERENICE DA SILVA FERREIRA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0164       PROCESSO: 0003832-43.2005.4.03.6306 

RECTE: JOSE SEBASTIAO VIEIRA 

ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0003862-15.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO BARBERA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0003868-22.2009.4.03.6314 

RECTE: OSVALDO BOINA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0003876-96.2009.4.03.6314 

RECTE: VALDERSI JOSE DE LIMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0003887-91.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE ROBERTO BUENO 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0003888-13.2009.4.03.6314 

RECTE: JOEL POPIM 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0003892-13.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: EDENO JOAO CORREA DOS SANTOS 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0003931-18.2007.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO PEDRONI 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0003945-94.2010.4.03.6314 

RECTE: AFONSO PISSOLATO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0003956-45.2009.4.03.6319 

RECTE: PAULO BASILIO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0004013-78.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE LAERTE DIAS THEODORO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0004018-52.2008.4.03.6309 

RECTE: JOSE PACECKA 
ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0004023-25.2009.4.03.6314 

RECTE: LOURDES THEREZINHA GOMES PERRUSSINI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0004093-05.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
RECTE: ADEMIR PEDROSO 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0004099-56.2007.4.03.6302 

RECTE: MILTON VENDRUSCOLO 

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0179       PROCESSO: 0004102-98.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIANA VAZ MACIA BORRAS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0004191-19.2007.4.03.6307 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES MOREIRA  

ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0004259-83.2009.4.03.6311 

RECTE: RICARDO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0004388-35.2007.4.03.6319 

RECTE: EDSON APARECIDO DA GRAÇA 

ADV. SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0004429-09.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA VERBENE GERALDO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0004451-14.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE GARCIA ADVIGNOLLI DOS SANTOS  

ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0004469-04.2008.4.03.6301 

RECTE: ANA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0004472-13.2009.4.03.6304 

RECTE: PEDRO GODOY REPIZO 

ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0004477-26.2009.4.03.6307 

RECTE: PAULO ALEXANDRE DA SILVA 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0004568-52.2005.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACI DE FATIMA GARCIA FRAZAO  
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0004594-16.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMENES MANOEL SANTANA  

ADV. SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0004624-36.2006.4.03.6314 

RECTE: SHIRLEI APARECIDA FOGAÇA DE OLIVEIRA 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0004671-14.2009.4.03.6311 

RECTE: VALDINIR DE SOUZA FREITAS 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0004700-10.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GARCIA NETO  
ADV. SP251829 - MARCOS CESAR RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0004746-83.2009.4.03.6301 

RECTE: NELSON LOSKER 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0004767-92.2010.4.03.6311 

RECTE: CICERO OLIVEIRA DA CRUZ 
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ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e ADV. SP213486 - TICIANA DAMACENO GIL DE 

OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0004773-70.2008.4.03.6311 

RECTE: TANIA CONSTANTINO DE ANDRADE 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0004792-08.2010.4.03.6311 
RECTE: ROBERTO DIZIOLI 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0004809-54.2009.4.03.6319 

RECTE: ADILSON LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0004890-40.2008.4.03.6318 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP226526-DANIEL CARVALHO TAVARES 

RECDO: TEREZA DOS REIS SANTANA  

ADV. SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0005012-90.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0005038-51.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FURINI CASTELLANE  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0005048-34.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA DE SOUZA PINTO  
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ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0005060-44.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES DE ARAUJO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0005164-36.2010.4.03.6317 

RECTE: JAMIL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0005220-75.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ARMANDO MONTEBELLO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0005224-61.2009.4.03.6311 

RECTE: ANGELINA CLARA MIRANDA 
ADV. SP249569 - ALESSANDRA CRUZ e ADV. SP202998 - WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0005234-35.2009.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0005254-86.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO LEONE  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0005372-96.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL DE LIMA  

ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE e ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0209       PROCESSO: 0005379-28.2008.4.03.6302 

RECTE: FELIPE JORGE 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0005505-17.2009.4.03.6311 

RECTE: VALDEMAR PATRICIO DOS SANTOS 

ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0005550-55.2008.4.03.6311 

RECTE: ROBRTSANS SAUERBONN GALVAO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0005554-24.2010.4.03.6311 

RECTE: ELISABETE SILVA DE CAMPOS GUIMARAES 

ADV. SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0005678-05.2008.4.03.6302 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA MELO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0005679-14.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FLAVIO BUENO DE CAMARGO  

ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0005680-24.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONSOLACAO OLIVEIRA GALVANI  

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0005693-73.2010.4.03.6311 

RECTE: BENEDITO JABORACI FERREIRA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0005709-88.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO BRAULIO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0005722-48.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE MELO  

ADV. PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0005775-36.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KELLI CRISTINA GOMES SOMMER  

ADV. SP138308 - WALTER GOMES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0005790-83.2009.4.03.6319 

RECTE: JOAO JOSE DE CARVALHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0005792-06.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CARLOS CHIESA  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0005881-82.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE SOUZA MARTINS  
ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0005897-91.2008.4.03.6310 

RECTE: BENEDITA CORREA LEITE 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0005913-24.2008.4.03.6317 

RECTE: ALEXANDRE CARLOS DA SILVA JORDAO 
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ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0006065-10.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA IRONI SOARES DE QUADROS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0006272-56.2007.4.03.6301 
RECTE: EDITE MARIA DOS SANTOS DE MELLO 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0006279-69.2008.4.03.6315 

RECTE: TERESA DE JESUS SILVA 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0006317-13.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO MOLITOR DA SILVA  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0006338-28.2010.4.03.6302 

RECTE: VALDIR NUNES PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0006394-22.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOAQUIM LEITE MACHADO 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0006397-74.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ARNALDO VIEIRA NORTE 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0006423-51.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE XAVIER DE AGUIAR 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0006450-49.2010.4.03.6317 

RECTE: AILTON VIANA LOPES 

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0006476-08.2009.4.03.6309 

RECTE: MARIA CECILIA LIVONESI ANDREOLI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0006498-66.2009.4.03.6309 

RECTE: ANA MARIA CARDOSO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0006514-38.2009.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEIDSON WANDROS SANTOS PEREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0006527-76.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ e ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0006542-85.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE LUIS CYRINO FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0006550-62.2009.4.03.6309 

RECTE: ELINIR CORREA ARMELIM 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0006553-17.2009.4.03.6309 

RECTE: ALICE DA CONCEICAO MAURICIO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0006556-03.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA JOSE AVANCINI  

ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0006561-91.2009.4.03.6309 

RECTE: ERCILIA ROCHA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0006570-53.2009.4.03.6309 

RECTE: JURACI FERREIRA DE SOUZA 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0006603-30.2010.4.03.6302 

RECTE: BELCHIOR MARIA DA SILVA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0006612-96.2009.4.03.6311 

RECTE: DAMIAO GUEDES DA SILVA 
ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0006630-20.2009.4.03.6311 

RECTE: GERSON CESAR GONCALVES 

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0247       PROCESSO: 0006644-65.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE VIEIRA FILHO 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0006649-66.2008.4.03.6309 

RECTE: JOSE GREGORIO DE CASTRO 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0006743-38.2008.4.03.6301 

RECTE: JAIME GUIRAO PALMA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0006783-20.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE SOUZA DA SILVA  

ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA e ADV. SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0006800-43.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: IVALDO CARDOSO SILVA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0006812-93.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEU CANDIDO DA SILVA  

ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0006843-32.2009.4.03.6309 

RECTE: OSVALDO DA CRUZ ELEOTERIO 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0006852-91.2009.4.03.6309 

RECTE: OSVALDO NUNES OLIVEIRA 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0006861-13.2010.4.03.6311 

RECTE: EDVAL ARAUJO DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0006889-05.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA AMELIA SANTOS DA SILVA  
ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0006889-21.2009.4.03.6309 

RECTE: LOURIVAL GONCALVES DE SOUZA 

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0006908-36.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HORACIO MATEUS DE SOUSA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0006911-27.2010.4.03.6315 

RECTE: RODOLFO NATALINO JACON 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0006933-27.2010.4.03.6302 

RECTE: ALCIDNEY PIRES DE MORAES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 
SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0006951-21.2010.4.03.6311 

RECTE: CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0262       PROCESSO: 0007002-59.2010.4.03.6302 

RECTE: CLOVIS APARECIDO LEAL 

ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS e ADV. SP228565 - DANILO EDUARDO HONORIO 

FREITAS e ADV. SP246150 - EDSON ROBERTO FRANCISCONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0007018-10.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MARTINS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0264       PROCESSO: 0007068-36.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL RODRIGUES DE SOUZA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0265       PROCESSO: 0007099-37.2007.4.03.6311 

RECTE: EDINA SIMOES DA SILVA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0007210-80.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE LIOLINO DA PAIXAO 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0007212-83.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE LIMA LAVOR 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0007219-62.2007.4.03.6317 

RECTE: EDMUNDO VIEIRA MATTOS 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0007236-72.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL CRISTINA CONSORTI BONATELLI  

ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0007475-67.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA FERMINO SANTOS  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0007609-85.2009.4.03.6309 

RECTE: FERNANDO CALDAS DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0007615-05.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZILDA APARECIDA ROSSI  

ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0007684-11.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR CARDOSO  
ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0007684-72.2010.4.03.6315 

RECTE: AQUILLES GALLI NETO 

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0007775-93.2009.4.03.6317 

RECTE: LIDIO MARTINS CAVALCANTI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0007872-75.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO SEBASTIAO AUGUSTO  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0007926-43.2010.4.03.6311 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA DE ASSIS 
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ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0008017-97.2005.4.03.6315 

RECTE: LUIZ ALMEIDA MARINS FILHO 

ADV. SP123747 - ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0008042-13.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE MELLO GOMES  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0008111-33.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES PEREIRA OLIVEIRA  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0008177-49.2010.4.03.6315 
RECTE: JEFITON CORDEIRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0008199-49.2010.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0008331-12.2010.4.03.6301 
RECTE: ELIANA DA COSTA 

ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0008332-64.2010.4.03.6311 

RECTE: VALTER PEDRO DA SILVA 

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0285       PROCESSO: 0008358-62.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE BARTOLOMEU ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0008390-67.2010.4.03.6311 

RECTE: ELY INACIO FERREIRA 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0008530-38.2009.4.03.6311 

RECTE: ORLANDO JOSE DE OLIVEIRO 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0008584-53.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MATIAS PEREIRA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0008592-21.2008.4.03.6309 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES JUNIOR 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0008709-35.2010.4.03.6311 

RECTE: OSVALDO FERREIRA DE MELLO JÚNIOR 

ADV. SP277703 - OSMAR ALVES DE CAMPOS GOLEGÃ NETO e ADV. SP278149 - TIAGO SANTOS SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0008729-26.2010.4.03.6311 

RECTE: SERGIO CARLOS DE MELLO 

ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0008742-11.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA FERREIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0008953-95.2009.4.03.6311 

RECTE: SERGIO JOAO GUEDES 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0009007-61.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIO LUCIO ALVES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0009012-76.2010.4.03.6302 

RECTE: KARINA APARECIDA CARRARO FRIGO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0009118-96.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOSE CARLOS DE GODOI MOREIRA 
ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0009173-93.2009.4.03.6311 

RECTE: AILTON CALIXTO 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0009235-58.2008.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: LUIZ CARLOS BATISTA  

ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0009294-19.2007.4.03.6303 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CHRISTIANE KEIKO AOKI UEHARA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0009332-75.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÍCERA DA SILVA PAIXÃO  

ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0009362-23.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO BERNARDO  

ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0009374-73.2009.4.03.6315 

RECTE: ABEL LEITE AURELIANO 
ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0009381-77.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA DE FATIMA PINTO DE ALMEIDA 

ADV. SP256124 - MARIA ELISABETH DE ALMEIDA GARRETT FILGUEIRAS e ADV. SP118091 - 

ALEXANDRA ALVES RODRIGUES DE A GARRETT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0009406-61.2007.4.03.6311 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCELLO DA SILVA RODRIGUES  

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0009479-67.2010.4.03.6104 

RECTE: JOSE LUCIO DA SILVA 

ADV. SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0009521-30.2008.4.03.6317 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES 

ADVOGADO(A): SP123880-SOLANGE LUZ SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: DEISIANE DOS SANTOS ANDRADE  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0009569-68.2007.4.03.6302 

RECTE: EDMILSON PEREIRA CORREA 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0009585-82.2008.4.03.6303 

RECTE: MARIA CECILIA MURARI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0009633-34.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARIA BEATRIZ DURAN GRANISO 

ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0009648-42.2010.4.03.6302 

RECTE: EZEQUIEL ROSA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0009751-23.2008.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO FRANCISCO DE MOURA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0009845-31.2009.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO OSCAR MARTINS 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0009885-54.2007.4.03.6311 

RECTE: PEDRO SILVA DE ARAUJO 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0009946-90.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALISETE PIMENTEL  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0010032-13.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 242/965 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADROALDO SANTANA DE SOUSA  

ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0010053-49.2008.4.03.6302 

RECTE: IRACI BATISTA DUARTE 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0010084-28.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PEQUENO DA SILVA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0010150-80.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES ALEIXO BERNADELLI  

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0010151-65.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA DA SILVA PEREIRA  

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0010180-21.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDERLEI BARBOSA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP066388 - JOAO AFONSO DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0010256-98.2010.4.03.6315 

RECTE: PEDRO RODRIGUES BENEDITO 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0010364-06.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA JOSE NOVAES PEREIRA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0010388-67.2005.4.03.6304 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: WILSON JOSE DA SILVA ARAUJO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0011070-86.2009.4.03.6302 

RECTE: VALDOMIRO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0011272-03.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DA SILVA NAJARRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0011279-48.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL BASTOS DA SILVA  

ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0011359-41.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PORQUERES DE SOUZA  

ADV. SP277067 - JOAO VIEIRA DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0011497-44.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0011621-06.2008.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA MARIA PEDRO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0011665-29.2007.4.03.6311 

RECTE: CICERO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0011671-36.2007.4.03.6311 

RECTE: QUIRINO GOMES DA SILVA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0011740-85.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: HILDA DO VALLE ALMEIDA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 
DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0011751-17.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: CLAUDIO DURAN CAMPOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0012007-96.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA ANGELICA JESUS GALLIANI 

ADV. SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0012043-02.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ROBERTO ALDIR MODESTO 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0012073-42.2010.4.03.6302 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA ROCHA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0012090-73.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CELSO LOPES PEREIRA  

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0012130-55.2009.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE APARECIDA DA COSTA FREITAS  

ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0012449-02.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA THEREZA LOPES DE LIMA 
ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000042/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de maio de 2011, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 
localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

0340       PROCESSO: 0012451-03.2007.4.03.6302 

RECTE: RAIMUNDO JOSE DA COSTA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0012468-08.2008.4.03.6301 
RECTE: VERANEIDE SILVESTRE DE LIMA PIM 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0012537-03.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CANDIDO CEZARIO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0012606-38.2009.4.03.6301 

RECTE: DAVID MANOEL DE ANDRADE 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0012825-51.2009.4.03.6301 

RECTE: LUCIANO ALVES DE MENEZES 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0012871-42.2006.4.03.6302 

RECTE: CELSO TEIXEIRA ROMERO 
ADV. SP140766 - LUIS RENATO MARANGONI ZANELLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0012950-38.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUNCHO OSHIRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0012987-43.2009.4.03.6302 

RECTE: ALCIDES PERES 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0013257-67.2009.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCO RAMOS BISPO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP068211 - WALDEMAR 

AMANCIO CARDOSO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0349       PROCESSO: 0013270-35.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA MARIA RODRIGUES BRISOLLA E OUTROS 

ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CLAUDIA HELENA RODRIGUES BRISOLLA VILAGRA 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: MONICA RODRIGUES BRISOLLA RUBIO 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: HEITOR AUGUSTO RODRIGUES BRISOLLA 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: JOSE EDUARDO RODRIGUES BRISOLLA 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: GERALDO BRISOLLA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0013295-38.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PAIXÃO DE ARAUJO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0013298-90.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA VENTURA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0013353-19.2008.4.03.6302 

RECTE: ZILDA ANGELO BIAZZO DE SOUZA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0013712-88.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUI LIMA DOS SANTOS  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0013782-93.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0014164-79.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO MARTINS 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0014544-87.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO ALMEIDA DA MOTA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0014952-59.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0015102-59.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIFI JOSE TEODORO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0015266-05.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO SERGIO IRMAO 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0015277-34.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO DA SILVA PORTO JUNIOR 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0015312-62.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0015452-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA TAVARES  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0016224-56.2007.4.03.6302 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0016460-11.2007.4.03.6301 

RECTE: JONAS INACIO SANTANA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0016507-82.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO ALVES VIEIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0016587-12.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELENO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0016678-39.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PINTO TEIXEIRA  
ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0016841-82.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIVINO PINTO DE AZEVEDO  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0018629-34.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO PINTO FERREIRA LIMA  
ADV. SP036804 - LUIZ GONZAGA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0020127-87.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON DE CASTRO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0022189-18.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA APARECIDA PEDRO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0023020-66.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DA PAIXAO QUEIROZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0023052-37.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL NUNES 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO e ADV. SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 
APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0023330-04.2009.4.03.6301 

RECTE: ADALBERTO GOMES DA SILVA 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0023693-59.2007.4.03.6301 
RECTE: OSMAR FERNANDES FIDALGO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0024217-22.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON MAGALHAES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0024263-11.2008.4.03.6301 
RECTE: EMILIO BOENNO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0024350-64.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ROSARIO DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0379       PROCESSO: 0024748-11.2008.4.03.6301 

RECTE: JURACI DA FONSECA SILVA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0024886-12.2007.4.03.6301 

RECTE: COSME RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0025110-47.2007.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR JOSE DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0025845-46.2008.4.03.6301 

RECTE: GERSON COELHO DA ROCHA 

ADV. SP149266 - CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0025977-06.2008.4.03.6301 

RECTE: PAULO VIDAL DOS SANTOS 

ADV. SP098240 - TANIA MARA BALDUQUE COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0026294-04.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL VALENTIM FILHO 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0026339-08.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO EVANDRO DE MIRANDA 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0026483-16.2007.4.03.6301 

RECTE: ADELINA JESUS DOS SANTOS PEREIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0026756-92.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARTA RAPOSO DE MEDEIROS  

ADV. SP016482 - ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO e ADV. SP099420 - ABELARDO PINTO DE LEMOS 

NETO e ADV. SP109727 - AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA e ADV. SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI e 

ADV. SP116718 - NELSON ADRIANO DE FREITAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0027060-23.2009.4.03.6301 

RECTE: NIVALDO MAMEDE 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0027082-81.2009.4.03.6301 

RECTE: LEOPOLDINO DE NOGUEIRA CARVALHO 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0027119-45.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0027729-13.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERREIRA DE ARAUJO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0027878-43.2007.4.03.6301 

RECTE: VILMA APARECIDA DE ARAUJO DA FONSECA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0027897-49.2007.4.03.6301 

RECTE: MARLY OLIVEIRA LAGOA NOVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0394       PROCESSO: 0027962-44.2007.4.03.6301 

RECTE: WILIAM EUGENIO BARBOSA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0027990-12.2007.4.03.6301 

RECTE: MARLENE DA CONCEICAO SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0028050-48.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE PAULO DOMINGUES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0397       PROCESSO: 0028164-84.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GINO PEREIRA CARDOSO  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0028251-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ZEFERINO BARBOSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0028375-23.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BATISTA SEMAN CUFLAT  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0028449-77.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEVI JOSE DE OLIVEIRA  

ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0029235-24.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SECIO LUIZ JULIAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0029418-29.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEDEAO COSTA DE OLIVEIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0029526-24.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM FREIRES DE ALMEIDA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0029526-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLAS AVELINO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0029599-93.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDILSON JOSE BRAZ  
ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0029610-25.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARC DEROIDE  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0029642-64.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR BORGES SANTOS  
ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0030226-97.2008.4.03.6301 

RECTE: REINALDO FRANCO DE GODOY 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0030249-77.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA SOARES DE OLIVEIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0030282-33.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA NEIDE DA SILVA 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0030727-17.2009.4.03.6301 
RECTE: JOICE LEANDRO VICENTE 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0030792-80.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0030807-78.2009.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO AIRES DE ALCANTARA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0030849-30.2009.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0030888-27.2009.4.03.6301 

RECTE: EUCLIDES ROZENDO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0032256-08.2008.4.03.6301 

RECTE: EDSON PAULO DA SILVA 

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0032283-25.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELISMINO BISPO DOS SANTOS  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0032285-92.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELY SARAIVA LEÃO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0032699-22.2009.4.03.6301 

RECTE: SEVERINA FELIX DE SOUZA MALTA 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0032975-24.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA SILVA  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0033233-34.2007.4.03.6301 

RECTE: FATIMA REGINA DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0033348-55.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIS FERNANDES 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0033485-37.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0034695-26.2007.4.03.6301 

RECTE: OTONICIO MORAIS DE SOUZA 
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ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0035551-53.2008.4.03.6301 

RECTE: CINIRA APARECIDA ALVES COSTA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0035953-37.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ELIAS GONCALVES 
ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0036847-76.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSIER RENATO DOS SANTOS 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0037549-22.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA BUENO DA SILVA  

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0037601-18.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0037627-16.2009.4.03.6301 
RECTE: JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0038588-88.2008.4.03.6301 

RECTE: OSCAR FELIZARDO 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 258/965 

0432       PROCESSO: 0038755-71.2009.4.03.6301 

RECTE: YOLANDA VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP128565 - CLAUDIO AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0038968-77.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSELI DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0039279-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR CERQUEIRA BRANDAO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0039505-78.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA JORGE  

ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0040045-24.2009.4.03.6301 

RECTE: EDSON AGNOLETO 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0040098-05.2009.4.03.6301 

RECTE: EXPEDITA VENTURA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0040518-10.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0041182-75.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE ONIVALDO COSTA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0042802-25.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO MANOEL  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0043093-25.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO FONSECA LEITÃO  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0044216-58.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS LEONARDO DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0044684-56.2007.4.03.6301 

RECTE: UMBELINA ADRIANA DE OLIVEIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0044777-82.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO EVALDO NOGUEIRA 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0044868-12.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOEL GOMES PEREIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0045169-85.2009.4.03.6301 

RECTE: AUTA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0447       PROCESSO: 0045523-47.2008.4.03.6301 

RECTE: GERALDO MANOEL CAVALCANTE DE MELLO 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0046077-79.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP138357-JANE TEREZINHA DE CARVALHO GOMES 

RECTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

RECDO: IESKA DALLILO DE CARVALHO  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 08/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0046337-93.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL CONRADO CARDOZO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0046362-09.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PAULELLA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0046613-90.2008.4.03.6301 

RECTE: MARINALVA ALVARES PERICO RIBEIRO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0047441-23.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS  
ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0047615-32.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS ANJOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0047684-64.2007.4.03.6301 

RECTE: SALVADOR RODRIGUES LEITE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 261/965 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0048054-43.2007.4.03.6301 

RECTE: EZEQUIAS ALVES PEREIRA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0048121-71.2008.4.03.6301 

RECTE: ZELINDA SACOMANO RODRIGUES 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0048507-04.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALDIR CLARISMUNDO PACHECO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0048543-80.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA DIAS  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0048558-49.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0048577-55.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0050063-75.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMERICO DI CIESCO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0462       PROCESSO: 0050075-89.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMES DOS SANTOS RIBEIRO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0051013-16.2009.4.03.6301 

RECTE: ADALBERTO PEDRO ANTONIO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0051124-97.2009.4.03.6301 

RECTE: EDIMILSON ALVES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0053430-44.2006.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0466       PROCESSO: 0054692-58.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA REGINA DE MEDEIROS  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0054738-81.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIVALDO FELIX DA SILVA  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0055169-81.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE HIPOLITO DOMINGOS  

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0055330-91.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEONOR LUCHIARI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0470       PROCESSO: 0055410-55.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOANNA REGINA PEREIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0055433-64.2009.4.03.6301 

RECTE: JEHU DE OLIVEIRA 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0056182-81.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIANA BARBOSA 

ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0056212-53.2008.4.03.6301 

RECTE: ESMERALDA MINELLI CIPRIANO 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0056416-97.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE IRINEU FERREIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0056548-91.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVARISTO BATISTA LIMA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0056595-65.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZA DO CARMO  

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0056683-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SANTO  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0056718-63.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0057317-36.2006.4.03.6301 

RECTE: MARCELO NEVES MARTINS 

ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0058214-30.2007.4.03.6301 

RECTE: OLERITO PEREIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0058223-89.2007.4.03.6301 

RECTE: LAURA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0058257-64.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA DO NASCIMENTO MORAIS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0058561-63.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0058623-06.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0059275-23.2007.4.03.6301 

RECTE: ESPEDITO CAMILO FERREIRA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0059406-95.2007.4.03.6301 

RECTE: EDSON VIEIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0059443-25.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE BRITO BRAZ 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0059575-82.2007.4.03.6301 

RECTE: MADALENA MARIA JESUS SERAFIN 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0059587-96.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS MERCES SILVA 
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0059688-36.2007.4.03.6301 

RECTE: MAURO DELFIM DE JESUS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0059724-78.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZA LEME DE BRITO GONCALVES 
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0059781-96.2007.4.03.6301 

RECTE: ANGELA MARIA CARACIOL BENEVENUTO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0493       PROCESSO: 0059829-55.2007.4.03.6301 

RECTE: WALTER PASTOR DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0059886-73.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE TROLESI 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0060093-72.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLIVIA APARECIDA GONÇALVES  

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0060172-51.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIDE SILVA DE JESUS  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0060198-49.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODALIO BISPO DE LIMA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0060557-62.2008.4.03.6301 

RECTE: IEDA DAMASCENO LOPES DE QUEIROZ 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0060637-26.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA VERONICA DOS SANTOS 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0061151-76.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA SOUSA BATISTA E OUTROS 

RECDO: LUANA SOUSA BATISTA DE FREITAS 
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RECDO: RENATO SOUSA BATISTA DE FREITAS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0062480-60.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO PARRILLO SOARES  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0062637-33.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTA CAMARA ROCHA DE SOUSA  
ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0062772-45.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSELI DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0064022-16.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PAULO ALMEIDA LEAL 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0064425-82.2007.4.03.6301 

RECTE: LOURDES LIBERA CERBARO ZANIN 

ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0064542-39.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JESUINO SIMOES DOS SANTOS  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0065719-72.2007.4.03.6301 

RECTE: SERGIO DOMINGOS CARDOSO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0508       PROCESSO: 0065735-26.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIÃO GONÇALVES DE ALMEIDA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0066823-02.2007.4.03.6301 

RECTE: CESARIO PINTO DE MELO 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0067494-88.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSIMAR VICENTE SOUZA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0067548-54.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTES JOSE RAMOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0067704-76.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE RICARDO CARRETA 

ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0068045-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO KARPOVICZ  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0069171-90.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DORIVAL BABETTO  

ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0069870-81.2007.4.03.6301 

RECTE: MARCENI EVANGELISTA MONTEIRO 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0070162-66.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY HELENA DO AMARAL  

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0070606-02.2007.4.03.6301 

RECTE: ELAINE MIGUEL TRINDADE 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 
DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0070874-56.2007.4.03.6301 

RECTE: MITIE TAKARA 

ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0071230-51.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0071429-73.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO CINQUEGRANA ALVAREZ  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0072120-87.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0072254-17.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA CONSTANÇA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0072277-60.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ABERALDO DA SILVA SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0072321-79.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0072680-29.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0073200-86.2007.4.03.6301 

RECTE: LAURO MANOEL FRANCISCO 

ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0079578-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DE SOUZA ARAUJO  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0081235-35.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETEVALDO ANDRADE DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0084588-83.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALDO FERREIRA DE LIMA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0086686-41.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MOYSES YOSHIHIRO AOKI  

ADV. SP217486 - FABIO MALDONADO e ADV. SP022185 - TAKAAKI SAKAMOTO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0531       PROCESSO: 0087387-02.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALESCIO MONTREZOL  

ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0088197-74.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDO MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0090105-69.2007.4.03.6301 

RECTE: EDIMUNDO DA COSTA SANTOS 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0092175-59.2007.4.03.6301 

RECTE: CLEIDE FERREIRA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0092837-23.2007.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO REIS NUNES NASCIMENTO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0092938-60.2007.4.03.6301 

RECTE: JASSON CERQUEIRA ABADE 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0095285-66.2007.4.03.6301 

RECTE: OTACILIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0249967-47.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDOVILIO FERNANDES CUNHA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 
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COSTA NETO 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0272871-61.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA RAMOS DE CAMPOS 

ADV. SP096117 - FABIO MANFREDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0320447-50.2005.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO SONCIN 

ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0353996-51.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADEMAR PERES GARCIA  

ADV. SP101823 - LADISLENE BEDIM 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0355079-05.2005.4.03.6301 

RECTE: LEONARDO DA VINCI TEIXEIRA 

ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): ANITA VILLANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0000105-27.2011.4.03.6319 

RECTE: JAIR MATHEUS 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0000115-35.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO TRENTIM 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0000133-43.2011.4.03.6303 

RECTE: ANA PAULA FABRE MACHADO LIBERTINI 

ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0000227-88.2011.4.03.6303 

RECTE: ANGELA TOME 
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ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0000329-14.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0000424-56.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO MATHIAS OZANIA FILHO 
ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0000426-53.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA TEONILIA LIMA 

ADV. SP229099 - LEANDRO PENHAS CLEMENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0000473-36.2011.4.03.6319 
RECTE: VANDERCI PIRES DE BRITO 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0000511-09.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE BATISTA ALBINO  

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0000536-22.2010.4.03.6311 
RECTE: MARIA DE FATIMA MAURI DA SILVA 

ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0000549-50.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DOS SANTOS  

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0554       PROCESSO: 0000603-66.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA LEONICI CAVALHEIRO 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0000620-45.2009.4.03.6315 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE FREITAS 

ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0000651-09.2011.4.03.6311 

RECTE: SAMUEL VIEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0000743-42.2010.4.03.6304 

RECTE: VICENTINA ROSA MARTINS 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0000765-69.2011.4.03.6303 

RECTE: DEOLINDO VISCARDI 

ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0000778-78.2010.4.03.6311 

RECTE: PAULO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0000949-31.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TANEA SEVERINA DE CASTRO ANDRADE  

ADV. SP099776 - GILBERTO ZAFFALON e ADV. SP116103 - PAULO CESAR ROCHA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0001002-45.2007.4.03.6303 

RECTE: QUITERIA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0001044-26.2009.4.03.6303 

RECTE: JOAO BATISTA MIQUILINI 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0001131-34.2009.4.03.6318 

RECTE: JORGE INACIO DA COSTA 

ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0001143-38.2010.4.03.6310 

RECTE: PAULO MARIANO DE SOUZA 

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0001144-82.2008.4.03.6313 

RECTE: NAILDE ANGELICA DIAS 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL e ADV. SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA 

GALVÃO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0001172-50.2008.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIMIE NACASHIGUE  

ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0001210-30.2010.4.03.6301 

RECTE: GUILHERMINO PEICHIM DE ARAUJO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0001287-25.2009.4.03.6317 

RECTE: OSVALDO DOS SANTOS 

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0569       PROCESSO: 0001306-44.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JOSE DE CAMPOS BOCAIUVA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0001325-37.2009.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO ROBERTO FABRE 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0001327-20.2007.4.03.6303 

RECTE: AMARO LUIZ DE FRANÇA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0001369-77.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MADALENA MAGON CORDEIRO  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0001458-54.2005.4.03.6306 

RECTE: MARIA DAS DORES CARDOZO 

ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0001485-35.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RAMOS DA SILVA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0001537-37.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CELIO DA COSTA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0576       PROCESSO: 0001651-25.2008.4.03.6319 

RECTE: ROZELI APARECIDA GELIO 

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0577       PROCESSO: 0001660-84.2008.4.03.6319 

RECTE: JANETE AGUIAR SILVA CACHUCHO 

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0001675-95.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA CANEDO DA SILVA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0001688-24.2009.4.03.6317 

RECTE: CARLOS LUIZ FERREIRA DA SILVA 
ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0001728-05.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE MARIA MONIZ 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e 

ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0001895-36.2007.4.03.6303 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0001988-83.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA DE FATIMA GAMA DOS SANTOS 

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0002023-14.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA CONCEIÇÃO FERREIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0002092-98.2006.4.03.6311 

RECTE: VALTER GONÇALVES 

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0002104-34.2009.4.03.6303 

RECTE: VALDETE SANTOS SOUZA 

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0002134-14.2010.4.03.6310 

RECTE: ALFREDO ANANIAS DE FREITAS 

ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0002286-75.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA ROSA PINTO CANDIDO 

ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0002327-13.2007.4.03.6317 

RECTE: ERNESTO FRANKLIN SMITH 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0002346-74.2006.4.03.6310 

RECTE: MANOEL WITZEL ARTERO 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0002462-67.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES RIBEIRO  
ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0002559-65.2010.4.03.6302 

RECTE: NORALDINO MARTINS GONCALVES 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0002789-71.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE ROBERTO ALEXANDRE 
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ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0002947-24.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELICA RANDO DA SILVA  

ADV. SP222055 - ROBERTO DE OLIVEIRA MONTE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0002962-81.2008.4.03.6309 

RECTE: NEPOSIANO ALVES DA COSTA 
ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA e ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0002994-49.2009.4.03.6310 

RECTE: EUCLIDES DA SILVA 

ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0003128-39.2010.4.03.6311 
RECTE: MARCOS APARECIDO GOMES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0597       PROCESSO: 0003204-27.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA FREITAS MATIELLO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0003225-13.2008.4.03.6310 

RECTE: PEDRO AUGUSTO ZUTIN 
ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0003242-04.2007.4.03.6304 

RECTE: HERMANN FRIEDENBERG DE LEMOS 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 280/965 

0600       PROCESSO: 0003329-31.2010.4.03.6311 

RECTE: UZIEL DA COSTA MACEDO 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA e ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0003376-30.2009.4.03.6314 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOMINGOS BRAGA 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0003408-65.2009.4.03.6304 

RECTE: DEMERVAL SANTOS 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0003409-32.2009.4.03.6310 

RECTE: TEREZA NEUSA ROCHA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0003471-90.2009.4.03.6304 

RECTE: ADILIO ANTONIO DA SILVEIRA 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0003477-69.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO EVANGELISTA DE MOURA 

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0003536-33.2010.4.03.6310 

RECTE: SERGIO DE MARIA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0003616-10.2009.4.03.6317 

RECTE: MARCO ANTONIO SEREZINO NAJDEK 

ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0003633-61.2009.4.03.6312 

RECTE: ADELIA FRANCISCA DE SOUZA BARBOSA 

ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0003717-61.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0003831-70.2010.4.03.6310 

RECTE: IRAIDES DE FATIMA SILVA RODRIGUES 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0003951-62.2009.4.03.6306 

RECTE: ARCHIMEDES DA PENHA PEREIRA 

ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0003958-15.2009.4.03.6319 

RECTE: ISMAIL BUENO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0003986-91.2010.4.03.6304 

RECTE: ANA DA SILVA GONCALVES 

ADV. SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0004143-34.2010.4.03.6314 

RECTE: MADALENA BARBOSA MOREIRA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0615       PROCESSO: 0004150-52.2007.4.03.6307 

RECTE: VILMA MATIAS DE OLIVEIRA COELHO 

ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0004157-30.2010.4.03.6310 

RECTE: CECILIA ALVAREZ PEREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0004190-90.2010.4.03.6319 

RECTE: PEDRO XAVIER 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0004340-28.2006.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: MIGUEL DAMIAO FABRI  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0004388-75.2010.4.03.6304 

RECTE: SOLANGE DA SILVA 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0004427-27.2010.4.03.6319 

RECTE: VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0004429-56.2007.4.03.6301 

RECTE: TEREZA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 

ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECTE: THALIA MOURA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP240012-CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0004467-24.2010.4.03.6314 

RECTE: JORGE HENRIQUE GALLASSO 
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ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0004476-10.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA APARECIDA COELHO 

ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0004477-53.2010.4.03.6319 

RECTE: LUZIA DOS SANTOS TEIXEIRA 
ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0004490-77.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0004504-81.2010.4.03.6304 
RECTE: ROMEU STOFEL 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0004513-13.2010.4.03.6314 

RECTE: WALDOMIRO BERNARDELLI 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR e ADV.  -  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0004552-95.2010.4.03.6318 
RECTE: OSMAR ALVES PEREIRA 

ADV. SP112251 - MARLO RUSSO e ADV. SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0004559-51.2009.4.03.6309 

RECTE: KARINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP201425 - LETICIA PAES SEGATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0004609-49.2010.4.03.6307 

RECTE: DANIEL NATALINO ROCHA 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0004631-87.2008.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM 

RECDO: SUMIO FURUMURA  

ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0004670-72.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA PEREIRA DE LIMA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0004730-68.2010.4.03.6310 

RECTE: AYRTON RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0004794-75.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO OSZTER 

ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO e ADV. SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0004864-95.2010.4.03.6310 

RECTE: ROSELI APARECIDA MOREIRA SOUSA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0005006-15.2009.4.03.6317 

RECTE: LAERCIO ANTONIO DOS REIS 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0637       PROCESSO: 0005007-96.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE MARIANO DA SILVA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0005038-04.2010.4.03.6311 

RECTE: MAURO PERRELLA COSMO 

ADV. SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0005094-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0005111-76.2010.4.03.6310 

RECTE: JOAO BATISTA SOARES 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0005194-92.2010.4.03.6310 

RECTE: ISABEL GIMENES GUASTALLI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0005222-60.2010.4.03.6310 

RECTE: MIGUEL JORGE DA SILVA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0005230-37.2010.4.03.6310 

RECTE: ORIDES DE LUCA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0644       PROCESSO: 0005244-21.2010.4.03.6310 

RECTE: OLYNTHO SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0005279-15.2009.4.03.6310 

RECTE: VERA REGINA FERREIRA 

ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0005367-95.2010.4.03.6317 

RECTE: WALTAIR LOURENCO DE FREITAS 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0005370-50.2010.4.03.6317 

RECTE: REINALDO ALVES DA SILVA 

ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI e ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0005453-87.2010.4.03.6310 

RECTE: PEDRO HION 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0005481-55.2010.4.03.6310 

RECTE: SERGIO NENEDITO POLONE 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0005522-98.2010.4.03.6317 

RECTE: SELMA GALHARDO DONADELLI 

ADV. SP101906 - LEONARDO DIAS BATISTA e ADV. SP099397 - WALMIR RUBINO UTRERA e ADV. 

SP127929 - SERGIO APARECIDO DE SOUZA COLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0005551-51.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DE ARAUJO 
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ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0005606-20.2010.4.03.6311 

RECTE: ARLENE MAYR NUNES 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0005631-49.2009.4.03.6317 
RECTE: JOSE FRANCISCO MARCONDES 

ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0005646-75.2005.4.03.6311 

RECTE: LIBERTINO GARCIA TEJEDA 

ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0005703-21.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURIVAL BARBOSA IMBUSEIRO  

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0005717-07.2010.4.03.6310 

RECTE: ORLANDO APARECIDO GALLI 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0005736-13.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE MANOEL HONORIO DE GODOY 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0005818-44.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE MARTINS 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0005940-54.2010.4.03.6311 

RECTE: NICOLA ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0005964-19.2004.4.03.6303 

RECTE: OLYNDA DE LIMA CABRAL 

ADV. SP065694 - EDNA PEREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0006003-82.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO BRICCIA 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0006130-80.2006.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BERNARDES DE MELO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0006146-84.2009.4.03.6317 

RECTE: DAVID CESCHINI 

ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0006175-84.2006.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0006293-24.2010.4.03.6302 

RECTE: MARCIO AUGUSTO SOUZA RAMOS 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0666       PROCESSO: 0006388-13.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE JESUS SANTOS  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0006483-09.2009.4.03.6306 

RECTE: CLAUDEVAL CAMPREGHER 

ADV. SP192677 - CÉLIA RAMALHO PANARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0006528-95.2009.4.03.6311 
RECTE: EGIUNAL GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0006564-67.2009.4.03.6302 

RECTE: AIRTON FERREIRA DE PAULA 

ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0006656-11.2010.4.03.6302 

RECTE: VICENTE MARCILIO 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA e ADV. SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS e ADV. 

SP275976 - ALINE VOLTARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0006726-17.2009.4.03.6317 

RECTE: FLAVIO HOURNEAUX 

ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0006763-28.2010.4.03.6311 

RECTE: GERALDO ROCHA JARDIM JUNIOR 

ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0006778-65.2008.4.03.6311 

RECTE: LUIZ NOEL DA SILVA 
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ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0006820-28.2010.4.03.6317 

RECTE: CLOTILDE LOZANO OLIVEIRA 

ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0006947-08.2010.4.03.6303 

RECTE: DEMETRIUS GOMES RAMOS 
ADV. SP130707 - ANTONIO TREFIGLIO NETO e ADV. SP273461 - ANA PAULA TREFIGLIO VIANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0006963-69.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA JOSE MARQUES DA SILVA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0007101-03.2008.4.03.6301 
RECTE: IDAZIR ALVES DE SOUZA 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0007173-52.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON FERREIRA DA CRUZ  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0007177-89.2006.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FERNANDES GUIMARAES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0007234-10.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0681       PROCESSO: 0007244-21.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE VIEIRA SANTOS  

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0007359-62.2008.4.03.6317 

RECTE: PEDRO CASAGRANDE 

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0007451-87.2010.4.03.6311 

RECTE: NELSON DANTAS DOS SANTOS 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0007621-20.2009.4.03.6303 

RECTE: MITSUO OKADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0007621-25.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO AUGUSTO MOSCA  

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0007738-87.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0008014-42.2009.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO STORONI 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0008087-29.2005.4.03.6311 

RECTE: SOLANGE ELISA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0689       PROCESSO: 0008098-82.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CORREIA DE SANTANA 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0008286-20.2006.4.03.6310 

RECTE: ANTONIA MICHELIN WOIGT 

ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0008432-43.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSE LUIZ DE MORAIS 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0008486-22.2009.4.03.6310 

RECTE: EUNICE MESSIAS VIEIRA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0008577-02.2010.4.03.6303 

RECTE: REGINALDO DA SILVA 

ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0008672-69.2009.4.03.6302 

RECTE: CARLOS ALBERTO BENTO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000042/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 26 de maio de 2011, quinta-

feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

(...) 

0695       PROCESSO: 0008774-57.2010.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ANGELA GRACA LIMA  

ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES e ADV. SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0008791-11.2006.4.03.6310 

RECTE: EDUARDO MAGRINI 

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0009056-98.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0009084-86.2008.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO SALVATICO 

ADV. SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0009421-52.2006.4.03.6315 

RECTE: MARCO VITOR VIEIRA PERRELLA 

ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0010087-84.2009.4.03.6303 

RECTE: VITOR KORUS 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0010198-68.2009.4.03.6303 

RECTE: NITRO COLOSSO 

ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0010320-09.2008.4.03.6306 

RECTE: VICENTE MOREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0010330-68.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA PAIVA DA SILVA  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0010728-44.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: ANTONIO CARLOS DE MORAIS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0010938-66.2008.4.03.6301 

RECTE: ALTAMIRO LEONEL 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES e ADV. SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV. 

SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0011153-68.2010.4.03.6302 

RECTE: MARCELO APARECIDO NEPOMUCENO LIMA 

ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0011395-27.2010.4.03.6302 

RECTE: JOAO SERVINO 

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0011590-83.2008.4.03.6301 

RECTE: LOURIVAL CABALLER 

ADV. SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0011993-93.2006.4.03.6310 

RECTE: MARTIM LUIZ FERREIRA DE JESUS 

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0012431-22.2006.4.03.6310 

RECTE: CLODOMIR LACAVA BRANDAO 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0012491-77.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA DA SILVA  
ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0012580-74.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUCIA DOMINGOS 

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0012635-25.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICENTE VELTRI  
ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0012678-59.2008.4.03.6301 

RECTE: AFONSO OSORIO DE NEGREIROS 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0013111-70.2007.4.03.6310 

RECTE: PEDRO MAGAGNATO FILHO 
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ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0013165-29.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARCI JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0013376-55.2005.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA LEITE 
ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0013509-78.2006.4.03.6301 

RECTE: LAUDELINA MARIA MARQUES 

ADV. SP091529 - CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0013847-49.2006.4.03.6302 
RECTE: DIVA DOS SANTOS PEREIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: DAVID FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0014058-20.2008.4.03.6301 

RECTE: ELIAS PEREIRA RODRIGUES 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0014581-24.2007.4.03.6315 

RECTE: ABIGAIL VIEIRA DE SOUZA 

ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0015192-16.2007.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: SIDNEI MAPELI  
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0015731-77.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCIA DE FREITAS 

ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0016476-67.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIO FERNANDES DE SOUZA  

ADV. SP077503 - CARLOS ROBERTO MARTINS BUENO 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0016479-12.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DURVAL FERNANDES VIEIRA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0016955-60.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PAULO FERNOCHI  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0017079-69.2006.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA BECCARI DE FREITAS 

ADV. SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0018443-30.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CANDIDO DE QUEIROZ  
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0018887-73.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARCO LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0019091-56.2006.4.03.6302 

RECTE: MARTA LEICO SHIRAMIZU DA SILVA 
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ADV. SP135349 - MARCELO CARVALHO RIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0019158-21.2006.4.03.6302 

RECTE: JOSE APARECIDO DADALT 

ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO e ADV. SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0019959-95.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: JOSE BASSI 

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0020085-55.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO LONGANO  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0020323-38.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELOISA HELENA BORGES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0020406-90.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PRISCILA MACHADO  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0020924-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS SILVA DOS REIS  

ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0021589-60.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON PAULINO DO AMPARO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 299/965 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0021705-66.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JAIR MARTINS DE OLIVEIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0021826-94.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO HENGLES CAVALHEIRO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0021894-44.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ESTANDESLAU DE JESUS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0022024-34.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CLAUDIO SIMAO  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0022546-97.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO DE ABREU  

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0022641-91.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE PERES DOS SANTOS 

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0022737-38.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIO WILSON ROSA 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0745       PROCESSO: 0022923-32.2008.4.03.6301 

RECTE: ANGELO IMPERADOR 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0023280-12.2008.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO BENTO DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0023382-70.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EURIPEDES CINTRA  

ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0024247-28.2006.4.03.6301 

RECTE: OLIMPIA DE FATIMA VILARES 

RECTE: ABEL JOSE PEDRO VILARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0749       PROCESSO: 0024729-41.2004.4.03.6302 

RECTE: JOSE ANTONIO GONÇALVES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0024877-52.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CUSTODIO FERREIRA MARQUES  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0024975-98.2008.4.03.6301 

RECTE: IVAN RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES e ADV. SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV. 

SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA e ADV. SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0026151-15.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DURVAL DE SOUZA  
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0026244-07.2010.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIA NARDUCCI 

ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0026534-29.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ABRAO SALUM  
ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0027130-06.2010.4.03.6301 

RECTE: JANIO APARECIDO CHIARI 

ADV. SP206096 - FRANCISCA LOPES TERTO SILVA e ADV. SP222738 - ELAINE LUZ SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0028140-92.2004.4.03.6302 

RECTE: VALDIR DONIZETE PINTO 

ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0028165-08.2004.4.03.6302 

RECTE: JOSE TELES NETO 

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0028259-80.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE GINU 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0028548-13.2009.4.03.6301 

RECTE: JESUS IEMBO 

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0760       PROCESSO: 0031318-47.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MAURO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0031319-95.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES e ADV. SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV. 

SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA e ADV. SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0032058-05.2007.4.03.6301 

RECTE: SINESIO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0032755-55.2009.4.03.6301 

RECTE: NATALINO DE JESUS REIS 

ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0032984-78.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MASSAO KOJIMA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA e ADV. SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0037939-60.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MAGNO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0040173-10.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: GERALDO BUENO DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0767       PROCESSO: 0041693-73.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FIRMIANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0042297-34.2008.4.03.6301 

RECTE: WALTER FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0042337-45.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0044364-40.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ROSA DOMENI 

ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0045331-17.2008.4.03.6301 

RECTE: EXPEDITO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0046070-19.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ DE FRANCA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0046265-09.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SHIMADA HARUE HORINOUCHI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0047951-02.2008.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO SOARES 

ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0048096-24.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: FRANCISCO GONCALVES DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0050149-12.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JUDITE SATO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0051806-23.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO DUO NETTO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0051981-46.2009.4.03.6301 

RECTE: ISABEL RODRIGUES RIBEIRO 

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0052330-15.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ELIAS PEREIRA VIANA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0055255-23.2006.4.03.6301 
RECTE: CABLE SERVICE S/C LTDA - ME 

ADV. SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI e ADV. SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP204588 - PATRÍCIA MELLO DE BRITO                     (PFN) 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0055385-42.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL MAGALHAES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0782       PROCESSO: 0057720-97.2009.4.03.6301 

RECTE: JUDITE SOARES 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0063429-50.2008.4.03.6301 

RECTE: HORACIO JOAO BIRAL 

ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0064729-13.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MAURICI GOMES MAIA 

ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0066126-78.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CASTRO SOBRINHO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0070773-53.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JURANDI ALVES PEREIRA  

ADV. SP048116 - PAULO ROBERTO JERONYMO PEREIRA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0071857-60.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DALLA VECCHIA  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0081372-51.2006.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR BARBOSA DE SOUZA 

ADV. SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0084966-78.2003.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO DOTOLI  

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 
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RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0089749-79.2004.4.03.6301 

RECTE: ANA CANILE GUERREIRO 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0089904-77.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE SEVERINO DE MELLO  

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 
RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0090054-58.2007.4.03.6301 

RECTE: HELIO DOTTA 

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0091859-51.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR GUERINO MIGLIATI  
ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0092397-61.2006.4.03.6301 

RECTE: ABIGAIL DE JESUS SANTANA 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECTE: ROSELLI ANGELICA DE JESUS- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0795       PROCESSO: 0092697-86.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUZANNA ZACILDA CARDOSO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0165725-58.2005.4.03.6301 

RECTE: NILSON DA SILVA 

ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0797       PROCESSO: 0236205-95.2004.4.03.6301 

RECTE: RAQUEL SIMÕES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0396410-98.2004.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BRUNO ARAUJO MONTEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI e ADV. SP209025 - CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0426795-29.2004.4.03.6301 
RECTE: CHRISTIANO FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0462840-32.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIAGIO MARINO  

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0471083-62.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE MELO SILVA  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0494707-43.2004.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0563117-56.2004.4.03.6301 

RECTE: OTAVIO JUSTINO DA SILVA 
ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0587457-64.2004.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: PEDRO VENTURI NETO 

ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 308/965 

0805       PROCESSO: 0000084-42.2006.4.03.6314 

RECTE: IVAIL DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0000100-17.2011.4.03.6315 

RECTE: REGIS MACHADO 

ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0000170-34.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: RICARDO PUCCI 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0000409-50.2011.4.03.6311 

RECTE: JURANDY FERNANDES 

ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0000526-89.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAFAETE FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0000551-48.2006.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS MARTINS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0000577-38.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE SOUZA  

ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0000758-53.2011.4.03.6311 

RECTE: LUIZ SERGIO DOURADO GUIMARAES 

ADV. SP018454 - ANIS SLEIMAN e ADV. SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0000879-53.2007.4.03.6301 

RECTE: PEDRO BEJAR MARTIN 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0000957-39.2010.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO LUCERA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0000996-09.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSAFA CAETANO MONTEIRO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0001025-83.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO SERAFIM MORENI 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0001069-93.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA PESTANA DO NASCIMENTO  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0001162-92.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOSUÉ DA SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0001344-78.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: SERGIO CALIXTO ZERAIB 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0820       PROCESSO: 0001419-40.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIA DAGMAR DE ALMEIDA ROSOLEM 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0001438-46.2008.4.03.6310 

RECTE: ANILTON VIEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0001485-81.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DAVID JOAQUIM NUNES 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0001514-26.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA  

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0001520-21.2010.4.03.6306 

RECTE: LISIAS SOARES GONÇALVES 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0001645-38.2005.4.03.6314 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP084810-NELSON FINOTTI SILVA 

RECDO: BEATRIZ APARECIDA VALLI  e outro 
ADV. SP227475 - JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO e ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA 

TAVARES 

RECDO: SOLANGE APARECIDA CERON VALLI 

ADVOGADO(A): SP227475-JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0001687-74.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ADELINO BIROCALLI 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0827       PROCESSO: 0001863-53.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: BENEDITO LEMES DE SOUZA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0001965-74.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE FERIOTTI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0002074-62.2006.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ARNON AFONSO GARCEZ DE SOUZA BRITTO-REP.POR SUA GENITORA 

ADV. SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0002081-45.2010.4.03.6306 

RECTE: EUFRASIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0002139-84.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: FRANCISCO BENTO DA SILVA 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0002232-47.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JOSUÉ DA SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0002251-90.2010.4.03.6314 

RECTE: ORLANDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0834       PROCESSO: 0002300-30.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE MARTINHO DA SILVA 

ADV. SP103781 - VANDERLEI BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0002307-45.2009.4.03.6319 

RECTE: RAIMUNDO CABLOCO LIANDRO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0002382-11.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA DAS GRACAS MARINHO LUIZ 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e ADV. SP251276 - FERNANDA 

PARRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0002465-39.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PASCOAL DA SILVA  

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO e ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0002570-62.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ETELVINO PALUDO  

ADV. SP184818 - RAFAEL PINHEIRO AGUILAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0002770-95.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL APARECIDO DE SOUZA  

ADV. SP196559 - SAULO LOMBARDI GRANADO 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0003118-50.2009.4.03.6304 

RECTE: FRANCISCO CASTRO VALVERDE 

ADV. SP240422 - SANDRO CHAVES DOS SANTOS e ADV. SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0003227-24.2010.4.03.6306 

RECTE: CLARA MARIA ALVES FOGAÇA 

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 313/965 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0003415-17.2010.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCA PAZ 

ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0003515-36.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ELCINO CARLOS DA SILVA  

ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0003568-56.2010.4.03.6304 

RECTE: RENATO JOSE DO NASCIMENTO 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0003634-40.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE ROBERTO DE FREITAS 
ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0003727-08.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO AVELINO DE FREITAS 

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0003751-70.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0003906-82.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: TEREZINHA DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0849       PROCESSO: 0004085-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO SOCORRO GOMES DE ANDRADE  

ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0004286-95.2006.4.03.6303 

RECTE: APARECIDA CARIOLATTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0004426-42.2010.4.03.6319 

RECTE: VIRGINIA SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0004468-97.2010.4.03.6317 

RECTE: MILTON NATALICIO DE CONTI ALTAFIM 

ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA 

RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0004547-58.2005.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIO ARTHUR BOLOGNA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS e ADV. SP289914 - 

REBECA ROSA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0004604-76.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA FRANCA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0004626-88.2010.4.03.6306 

RECTE: ADELINO PORFIRIO DA SILVA 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e ADV. SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0004833-72.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE RUBENS BUREI 
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ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0004853-63.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO NARCISO DE MORAES 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0004876-82.2010.4.03.6319 

RECTE: MAURIA CAMPOS DE MELO ALVES 
ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0004951-60.2010.4.03.6307 

RECTE: NARDINA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0005062-12.2008.4.03.6308 
RECTE: ANESIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0005183-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ACHE SOBRINHO  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0005191-46.2010.4.03.6308 
RECTE: LUCIANA DE OLIVEIRA ROCHEL 

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0005225-42.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PITUBA LINS 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0005237-97.2008.4.03.6310 

RECTE: BENVINDO PIRES DE GODOY 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0005359-21.2010.4.03.6317 

RECTE: ERASMO GONCALVES DE SOUZA 

ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0005402-89.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDRE RUBENS DIDONE  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0005432-90.2010.4.03.6317 

RECTE: JUVENIL DE SOUZA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0005466-18.2007.4.03.6302 

RECTE: HENRIQUE ANTONELLI 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0005496-03.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0005511-73.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS CARLOS DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e 

ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0871       PROCESSO: 0005519-96.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZA ROVERSI DE VASCONCELOS  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0005693-11.2007.4.03.6301 

RECTE: PANIFICADORA BOM VIZINHO LTDA 

ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE 

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS  E OUTRO 

ADV. SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e ADV. SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0005913-53.2010.4.03.6317 

RECTE: LUCILENE AMANSO DE SOUZA 

ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0005991-23.2009.4.03.6304 

RECTE: PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA CICARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0006026-52.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SOUSA JUNIOR  

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0006182-79.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LAUREANO DE SOUZA  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0006545-43.2009.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO MAXIMIANO DE SOUZA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0006860-43.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0006908-84.2010.4.03.6311 

RECTE: SUZANA MARIA SAO PEDRO DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0007191-76.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETTI OLIVIO  
ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0007252-05.2009.4.03.6310 

RECTE: WALDEMAR MOBILAN 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0007399-10.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: CICERO JOAO DO NASCIMENTO  

ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0007471-30.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA CONCEIÇÃO  

ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0007517-94.2010.4.03.6302 

RECTE: MARCOS ALEXANDRE DA SILVA SOUZA 

ADV. SP055811 - CARLOS ALBERTO BARBOSA e ADV. SP221221 - IZILDINHA ENCARNAÇÃO CANTON 
SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0007679-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA ASSUNCAO SILVA  

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0886       PROCESSO: 0007772-83.2009.4.03.6303 

RECTE: GILBERTO LUIZ DA CUNHA ZOIA 

ADV. SP250522 - RAFAELA CRISANTI CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0007831-13.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA CRISTINA MARTINS SANSIVIERI 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0007831-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0007908-22.2010.4.03.6311 

RECTE: VANESSA VAZ SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0007988-81.2008.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANGELO JOSE DUARTE  

ADV. SP262467 - SANDRO CARVALHO CAUSIM 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0008112-66.2010.4.03.6311 

RECTE: SIMIÃO LOPES DO ROSÁRIO 

ADV. SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0008136-46.2009.4.03.6306 

RECTE: MARTA DO NASCIMENTO RAMOS 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0008180-72.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ARACI RITA RIBEIRO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0008308-36.2010.4.03.6311 

RECTE: MARCOS MONTE DA SILVA 

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0008318-80.2010.4.03.6311 

RECTE: ESPEDITO JOSE DA SILVA 

ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0008337-38.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEL DA SILVA RAMOS  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0008362-26.2010.4.03.6303 

RECTE: IZABEL FARIAS DOS SANTOS 

ADV. SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0008584-07.2009.4.03.6310 

RECTE: HELIO RONCASAGLIA 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0008592-71.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA FRANCELINO OGAWA  
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0008635-52.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIA BARREIRA TONISSO  

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS e ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0008661-76.2010.4.03.6311 

RECTE: GILSONETE AUGUSTO DA SILVA DIAS 

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0009025-78.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV. SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL e ADV. SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0009106-82.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: JONAS NATHANAEL CHILO 
ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0009210-74.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0009210-86.2010.4.03.6311 

RECTE: GERSON VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0906       PROCESSO: 0009243-71.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEISE GREGO DOS SANTOS  

ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0009692-22.2010.4.03.6315 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: ANTONIO ALVES ANTUNES 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0009829-48.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA COTRIM  

ADV. SP219346 - GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0009930-41.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

RECTE: MICHEL KAYAL 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0009989-71.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DAVI JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0010241-80.2010.4.03.6105 

RECTE: ROSA MARIA MORAES 

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0010630-17.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT 
RECTE: NILTON CESAR MENDES 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0010704-47.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE PAULO BACHESQUI  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP275976 - 

ALINE VOLTARELLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0011183-52.2005.4.03.6311 

RECTE: LUIZ MOREIRA GUIMARAES 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0011196-76.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARGARIDA ENOSHITA OTOMO  

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0011502-20.2005.4.03.6311 

RECTE: RENATO JACINTO DE ABREU 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0011617-51.2008.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISEU JESUS GODOY  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0011678-24.2008.4.03.6301 

RECTE: NELSON CORNELIO 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0011760-55.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ELIAS PALADINI 

ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0011974-09.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SONIA DE OLIVEIRA RAMOS MARTINS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0012104-11.2005.4.03.6311 

RECTE: FABIO SANTOS DA SILVA 

ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 
RECTE: OLÍVIA TEODORA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECTE: RICARDO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECTE: EMERSON SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0012310-18.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA RITA PEREIRA MORENO  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0012510-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BENICIO DE AQUINO  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0012628-52.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE PEREIRA SOBRINHO  

ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0012670-45.2009.4.03.6302 

RECTE: JOSE FELIX DE OLIVEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0012933-02.2008.4.03.6306 

RECTE: EDUARDO JOSE DE FREITAS 
ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0012943-27.2009.4.03.6301 

RECTE: DAMIÃO FERREIRA VAZ 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0013577-86.2010.4.03.6301 

RECTE: LUZINETE COELHO NASCIMENTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0929       PROCESSO: 0013863-27.2007.4.03.6315 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOAO BATISTA BADDO JUNIOR  

ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0930       PROCESSO: 0013962-73.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0014159-91.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO FERREIRA DE PADUA  

ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0014172-56.2008.4.03.6301 

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0014192-47.2008.4.03.6301 

RECTE: AUTAIDES PEREIRA DE AMORIM 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0014197-76.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES RAIMUNDA PEREIRA RAMOS  

ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0014268-08.2007.4.03.6301 

RECTE: JOVANIL GONCALVES DA CRUZ 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0015041-48.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE AGUIAR DA SILVA 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0015087-37.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULO HENRIQUE ALVES DA SILVA 
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ADV. SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0015730-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO DOS SANTOS  

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0015776-42.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
RECDO: JAIRO SILVA FERREIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0016748-56.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONATO DOS SANTOS  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0016954-04.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELENICE RAMOS  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0016962-47.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0017150-06.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO  

ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0017719-36.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DAVID PEREIRA 

ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0945       PROCESSO: 0018329-04.2010.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO SOUZA BONFIM 

ADV. SP245298 - ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 0018401-59.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR ODILON DA COSTA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0018435-05.2006.4.03.6301 

RECTE: CLEUZA MARIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0019562-36.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO COELHO DE ANDRADE 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 0020255-20.2010.4.03.6301 

RECTE: JORGE FERRAZ VALERIO 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0021277-84.2008.4.03.6301 

RECTE: LOURIVAL CARDOSO 

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0021349-37.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA ALVES PESSOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0952       PROCESSO: 0022340-83.2004.4.03.6302 

RECTE: WALMIR CORREA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 328/965 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0022541-38.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO PIMENTEL  

ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0022964-33.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CANDIDO DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0023335-89.2010.4.03.6301 

RECTE: NADIA SILVA DIDONATO 

ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0023531-64.2007.4.03.6301 

RECTE: NEUZA CASTILHO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0023576-68.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIX FERNANDES NETTO  

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0023740-28.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO GONCALVES DA SILVA 

ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 0024736-94.2008.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO CASADO DE OLIVEIRA 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0960       PROCESSO: 0024742-04.2008.4.03.6301 

RECTE: MATSUE FUKUDA MENDES 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 0025220-48.2004.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE OLIVEIRA  

ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0025375-15.2008.4.03.6301 

RECTE: ISAC ALVES DA SILVA 

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0025860-44.2010.4.03.6301 

RECTE: ELENIL JOSEFA MORAIS 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 0026677-11.2010.4.03.6301 

RECTE: CELMA CRISTINA DE JESUS 

ADV. SP104020 - ROSALINO ROBIATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0027080-77.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: EUNICE APARECIDA ROMS GUANDALINI 

ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0027601-22.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA OLINDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0028256-91.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0028950-94.2009.4.03.6301 

RECTE: AIDA BEZERRA HOLANDA DE MELO 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0029135-69.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ORLANDO RODRIGUES PRADO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0030803-41.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA CORREIA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0031647-54.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: DIMAS JESUS DE LIMA 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0031911-71.2010.4.03.6301 

RECTE: CELSO PEREIRA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0035639-91.2008.4.03.6301 
RECTE: PAULO ROBERTO NUNES PINTO 

ADV. SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 0036556-76.2009.4.03.6301 

RECTE: ELVIO BOMBARDI 

ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0975       PROCESSO: 0037856-44.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALTER FORCASSIN  

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 0038216-71.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ANTONIO FIORI  

ADV. SP227580 - ANDRÉA FIORI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0038616-22.2009.4.03.6301 

RECTE: GIVALDO RIBEIRO SOARES 

ADV. SP281125 - CELINA CAPRARO FOGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0038651-45.2010.4.03.6301 

RECTE: RUTE DA ROCHA SILVA 

ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 0041273-68.2008.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0980       PROCESSO: 0041867-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO MARQUES DE LIMA  

ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0042585-45.2009.4.03.6301 

RECTE: GEDEILTON SANTOS CAMARA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0042596-74.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DA SILVA FURQUIM  

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 0043110-27.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS BUZO  

ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 0043739-35.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ELIDIO DOS SANTOS  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0045077-10.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ANTONIA COSTA FERNANDES 

ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO e ADV. SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL e ADV. 

SP278031 - LUCIANO LIMA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 0046141-21.2010.4.03.6301 

RECTE: ERNESTO BERTALHA 
ADV. SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 0048512-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DE OLIVEIRA  

ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS e ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0049033-34.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA COSTA 
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 0049240-67.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA ELIZABETE DE SANTANA SIMOES 

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0990       PROCESSO: 0049296-03.2008.4.03.6301 

RECTE: ADEMIRSON MENDES 

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 0049763-79.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVAIR FERNANDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 0050640-19.2008.4.03.6301 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUTOMU HONDA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0051275-63.2009.4.03.6301 

RECTE: FELIPE DE SOUZA ORMUNDO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 0052135-64.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDBERTO MARQUES LEAL DE SA  

ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 0052314-61.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: FRANCISCO ASSIS SARAIVA 

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 0053781-46.2008.4.03.6301 

RECTE: DULCE MOREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 0054250-92.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA TEIXEIRA DE ANDRADE  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0054617-19.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 0054630-18.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE CASSIA CARDOSO E OUTRO 

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 
RECDO: JULIA KETLIN CARDOSO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1000       PROCESSO: 0054677-89.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0055101-63.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDI MIRANDA SAMPAIO 
ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE FARABOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 0055961-98.2009.4.03.6301 

RECTE: WALTER DA SILVA 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0056171-86.2008.4.03.6301 

RECTE: MANOEL ALVES DOS SANTOS 
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 0059233-03.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: EDSON FONSECA DE ARAUJO 

ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1005       PROCESSO: 0059497-88.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO DA CONCEIÇÃO  

ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0059678-55.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE LEODATO MOREIRA 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0059965-81.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: VIVIANE APARECIDA AGUIAR DA SILVA 

ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP258406-THALES FONTES MAIA 

RECDO: WASHINGTON AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263715-TERI JACQUELINE MOREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0060074-66.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GENTIL FRANCISCO SALES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 0060087-65.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LATANCIO JOSE NETO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 0060224-47.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA MARTINS DE ARAUJO SANTOS  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 0060542-59.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ROBERTO PEREIRA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1012       PROCESSO: 0061536-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DA SILVA  

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 0061645-04.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE SALES MAGALHAES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0062922-55.2009.4.03.6301 

RECTE: AMADO DE OLIVEIRA 

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 0063057-67.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO BRANDT 

ADV. SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA e ADV. SP273139 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

e ADV. SP275324 - MARIA DE LOURDES FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0066820-13.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA CLAUDIA LEITE DA SILVA CALDAS 

ADV. SP112940 - EDSON DE SOUSA e ADV. SP147548 - LUIS FERNANDO REZK DE ANGELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 0070963-79.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GLADSTONE FERREIRA MACHADO  

ADV. SP032168 - JOSÉ MÁRCIO DO VALLE GARCIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 0074708-67.2007.4.03.6301 

RECTE: EDINALVA ESTELITA SILVA 

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0092847-67.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALTER MENEZES PASSOS  
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0094862-09.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERA LUCIA EVANGELISTA DA SILVA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0148110-55.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOSE DOMERIO  

ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 0445921-65.2004.4.03.6301 

RECTE: JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADV. SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0484249-64.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASTIR MARIA DEFILICIBUS  

ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 12/05/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000021 

 

ACÓRDÃO 

0004015-55.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301165041/2011 - MARIA DORACI FERNANDES SIMONETTI 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 
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IDADE. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0004185-80.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163658/2011 - ESTANISLAU SIMIONI (ADV. SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA, SP226959 - GUSTAVO SERAFIM SIMIONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). III - EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS NA ATUALIZAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO 
FGTS. AUSÊNCIA DE ACORDO NOS TERMOS DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE VALORES DISPONÍVEIS NA 

CONTA VINCULADA PARA LEVANTAMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso e julgar extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0168698-83.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163434/2011 - HILDA SANTOS FERREIRA (ADV. SP185451 - 

CAIO AMURI VARGA, SP222824 - CAROLINE CRUZ AGOSTINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

REAJUSTE DE VENCIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MILITAR CONTEMPLADO COM REAJUSTE 

INFERIOR A 28,86% EM RAZÃO DA PATENTE - PRELIMINARES EM MATÉRIA PROCESSUAL 

REJEITADAS - POSSIBILIDADE DE REAJUSTE COM BASE EM ENTENDIMENTO PACIFICADO INCLUSIVE 

NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SENTENÇA REFORMADA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data do julgamento) 

0008634-69.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163664/2011 - VILMAR MORAES (ADV. SP119204 - SONIA 
MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS NA ATUALIZAÇÃO DE CONTA VINCULADA AO 

FGTS. ÍNDICES JÁ RECONHECIDOS EM OUTROS AUTOS. CORREÇÃO DOS CÁLCULOS. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar 

extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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0012712-30.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301173635/2011 - JULIA NUNES ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 

REFORMA DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva 
São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REAJUSTE DE VENCIMENTO INFERIOR A 28,86% EM RAZÃO DA PATENTE. LEI 8.622/93 E 8.627/93 - 

POSSIBILIDADE DE REAJUSTE COM BASE EM ENTENDIMENTO PACIFICADO INCLUSIVE NO ÂMBITO 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL . DESCONTADOS VALORES JÁ RECEBIDOS E LIMITADOS A 

28/12/2000 MP 2.131/2000 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: 

Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 
São Paulo, 12 de maio de 2011. (data do julgamento) 

0010217-89.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163470/2011 - MARIA GERTRUDES VENANCIO (ADV. 

SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006855-79.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163471/2011 - NADIR OLGA OURIQUES (ADV. SP154964 - 

ANGELA SILVA COSTA, SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO, SP240354 - ERICO 

LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0002570-60.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161792/2011 - MARIA AUXILIADORA MACIEL DE 

MORAES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUXILIO DOENÇA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO 
PARTE AUTORA. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0003062-22.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301173452/2011 - MARIA JOSÉ MATIAS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 
REFORMA DO JULGADO 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - REFORMA DO 

JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0014781-41.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301173977/2011 - SALVIANA PEREIRA DA MATTA (ADV. 

SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047537-38.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301173978/2011 - JOAQUIM SIMPLICIO DE ANDRADE (ADV. 

SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000949-58.2007.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301173979/2011 - JESIEL CAMARGO DA SILVA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008339-28.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301176032/2011 - JUAN FERNANDEZ SA (ADV. SP161129 - 

JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 
VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal relatora Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0015865-46.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301176020/2011 - OLGA MARIA MEDEIROS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE ESPECIAL - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - REFORMA DO JULGADO 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0336319-08.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301176026/2011 - OCÉSIA BATISTA GALACHE (ADV. 

SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA DO JULGAMENTO. ALÇADA. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE PENSÃO POR 
MORTE 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0024795-53.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163059/2011 - OSMAR GIOVANNI (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2.  Comprovação do tempo de serviço especial. 

3. No tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% simples ao mês até junho 

de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

4. Recurso provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0025791-19.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161689/2011 - CARLOS MIRABEAU DE MORAIS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. concessão. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB E ALEGAÇÃO DE SENTENÇA 

ILIQUIDA. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL E 

pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA IMPROVIDO E 
RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento 
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positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0015485-83.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301172709/2011 - JOAO TEIXEIRA BATISTA (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020940-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301172710/2011 - DILMA CALDEIRA FERNANDES (ADV. 

SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0004392-26.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301172711/2011 - JANICE DE FATIMA GOMES SOUZA (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA); JULIANA DE SOUZA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA); 

JOAO PAULO DE SOUZA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006444-29.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161789/2011 - JOÃO CEZAR LEITE (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AUXÍLIO-DOENÇA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO 
RETROAÇÃO DIB CESSAÇÃO INDEVIDA. RECURSO INSS. RECURSO PARTE AUTORA PROVIDO E INSS 

PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. 

PREQUESTIONAMENTO. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e dar 

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0002362-86.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161694/2011 - JAIR DIVINO DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB E ALEGAÇÃO DE 

SENTENÇA ILIQUIDA. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO 

ESPECIAL E pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA 

IMPROVIDO E RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio 

de complemento positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2.  Comprovação do tempo de serviço especial. 

3. No tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% simples ao mês até junho 

de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

4. Recurso provido em parte. 

  

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0002663-62.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163510/2011 - NILTON MARÇOLA (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010616-43.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163512/2011 - ODETE DE OLIVEIRA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009595-66.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163511/2011 - OSVALDO PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0000885-23.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161350/2011 - JULIA QUERINA DOS REIS SOUZA (ADV. 

SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001209-86.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161351/2011 - MARIA SGARBIERO ALBERONI (ADV. 

SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI).  

*** FIM *** 

0005824-24.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162901/2011 - FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

1. Os Decretos nºs 53.831/64 e 53.080/79, ao regulamentar a Lei nº 3.807/60, que criou o benefício de aposentadoria 

especial, previam, em seus Anexos, os agentes agressivos e profissões perigosas, penosas e insalubres. O exercício das 

profissões enumeradas nos mencionados diplomas legais, ou a prestação de serviços sob os agentes nocivos neles 

mencionados, autorizavam que o tempo de serviço fosse contado de forma diferenciada, ou seja, de maneira especial.  

2. Com o advento da Lei nº 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, para que determinado período de 

trabalho fosse caracterizado como tempo de serviço especial, passou a ser necessária a comprovação, mediante laudo 

técnico, de que a atividade profissional exercida pelo trabalhador era exercida sob condições insalubres, perigosas ou 
penosas prejudicando sua saúde ou integridade física. 

3. Diante de tais premissas e analisando o caso em concreto, observo que no período de 27/06/1984 a 30/11/1986, foi 

juntado aos autos formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais (fls. 24 da petição 

anexada em 29/06/2006), no qual consta que o autor exerceu a atividade de caldeireiro, elencada dentre aquelas 

presumidamente insalubres consoante previsão no item 2.5.3 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/94, razão pela 

qual o mencionado período deve ser considerado especial, assim como o período de 01/12/1986 a 28/04/1985, 

reconhecido pela r. sentença, haja vista a comprovação da atividade ante o formulário DIRBEN-8030 (acostado às fls. 

25 da petição anexada em 29/06/2006). 

4. No que se refere ao período de 29/04/1995 a 27/05/1998, em que o autor exerceu a atividade de caldeireiro, entendo 

que também deve ser reconhecido pela r. sentença, a uma, porque a exigência da comprovação técnica da efetiva 

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de 

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97, conforme posição majoritária do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça (REsp 529898/SC, Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 10.11.2003, p. 211; REsp 530696/SC, Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 28.06.2004, P. 431), e, a duas, em razão do laudo pericial técnico (fls. 26/31 da 

petição anexada em 29/06/2006), que comprova o exercício de atividade insalubre sob o agente nocivo ruído ao nível de 

90 decibéis. 

5. Por outro lado, no período de 07/05/1979 a 26/06/1984, embora se constate através do formulário DIRBEN-8030 e 
laudo técnico pericial (fls. 17/23 da petição anexada em 29/06/2006), o exercício de atividade sob o agente nocivo ruído 

ao nível de 90 decibéis, é mister observar, conforme bem aludido pelo Juízo “a quo”, que o laudo não computou o nível 

de ruído na área operacional externa, bem como não indicou os parâmetros utilizados para o cálculo, ou seja, qual o 

tempo de serviço médio em cada unidade, já que neste período realizava trabalhos diversos, a fim de que se possa 

averiguar a compatibilidade do laudo com as funções exercidas pelo segurado, além do que indicou o mesmo nível de 

ruído para atividades diversas (caldeireiro e auxiliar), e não identificou em dois locais do ambiente de trabalho a 

comprovação de exposição ao agente agressivo (píer e área operacional externa). Desta forma, no que toca ao período 

de 07/05/1979 a 26/06/1984, deve ser mantido o que restou decido na r. sentença. 

6. Por conseguinte, reconhecendo-se como especial os períodos de 27/06/1984 a 30/11/1986 e de 29/04/1995 a 

27/05/1998, a Contadoria do Juízo contabilizou em favor do autor o total de 29 anos, 01 mês e 21 dias de tempo de 

serviço, tempo insuficiente à concessão do benefício pretendido. 

7.  Recurso de sentença do INSS Improvido. Recurso de sentença do autor provido em parte. 
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IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino 

da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001442-54.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162764/2011 - JOAQUIM ALMEIDA MATOS (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1.  Ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da possibilidade de imposição de multa ao INSS em razão do atraso na 

implantação do benefício concedido por decisão judicial, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. Por outro lado, a questão da aplicação dos juros moratórios, nos termos da inovação promovida no art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97 pela Lei nº 11.960/2009, deixou de ser apreciada pelo v. acórdão embargado, visto que não foi argüida no 

recurso de sentença interposto pelo INSS, motivo pelo qual não há que se falar em omissão na sua apreciação, mas, a 

seu turno, em preclusão na sua análise em razão da ausência de seu questionamento no momento oportuno por ocasião 

da interposição do recurso.    

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 
5. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001836-03.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301172406/2011 - LUIZ ANTONIO SOARES (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus 

Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 346/965 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2.  Comprovação do tempo de serviço especial. 

3. No tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% simples ao mês até junho 

de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

4. Recurso provido em parte. 

  

 
IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001403-47.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163154/2011 - WALDEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001733-44.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163156/2011 - CELSO MIOTO (ADV. SP092802 - 

SEBASTIAO ARICEU MORTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003993-10.2006.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163149/2011 - SEBASTIÃO 

LUCIANAO DE OLIVIERA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0015058-57.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161767/2011 - WILMA ALVES DE OLIVEIRA VENDRAMI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB À DATA DE 
ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DER. RECURSO INSS. RECURSO PARTE AUTORA 

PROVIDO E INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento 

positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e dar 

parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0009256-10.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161799/2011 - GIBERTO FERNANDES DOURADO (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUXILIO DOENÇA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO 
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PARTE AUTORA. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0000757-03.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301172405/2011 - ZELINDA QUATRINI (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 
ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB E ALEGAÇÃO DE 

SENTENÇA ILIQUIDA. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO 

ESPECIAL E pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA 

IMPROVIDO E RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio 

de complemento positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0003022-46.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161703/2011 - ORLANDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022561-66.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161679/2011 - SEBASTIAO TOZETTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0054265-32.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163669/2011 - REGINALDO JOSE LUCATO (ADV. SP190026 

- IVONE SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - SENTENÇA DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA OBSERVADAS AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso e julgar improcedente o pedido, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino 

da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de  2011 

0000921-22.2009.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164725/2011 - LOURDES CORDEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025763-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164735/2011 - TABAJARA TOLEDO 

PIZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034792-55.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164759/2011 - JOSE CUSTODIO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003352-29.2009.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164810/2011 - MARIA URSULINA 

VAGUE GAMA (ADV. SP090387 - FRANCISCO HAKUJI SIOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037660-06.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165036/2011 - MARCIO ODERCIO 

SARDELARI (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002698-02.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165050/2011 - CINTHIA REGINA DE 

CAMARGO APARECIDO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005886-18.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165053/2011 - LUZIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016801-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165056/2011 - ADEILTON DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0001722-62.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163147/2011 - ANTONIO BRITO RODRIGUES (ADV. 

SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2.  Comprovação do tempo de serviço especial. 

3. No tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% simples ao mês até junho 

de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

4. Recurso provido em parte. 

 
IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0008389-17.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161777/2011 - DOROTI EUNICE LOPES RIVOIRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB À DATA DE 

ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DER. RECURSO INSS. RECURSO PARTE AUTORA 

PROVIDO E INSS IMPROVIDO. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e 

negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0015090-91.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163085/2011 - SEBASTIAO ROSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

PRERROGATIVA DO INSS DE REALIZAR EXAMES PERIÓDICOS. JUROS MORATÓRIOS EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 11.960/2009. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1 - Sentença concessiva do benefício por incapacidade. 

2 - Concedida a prerrogativa ao INSS de aferir a capacidade laborativa da parte autora através da realização de exames 

médicos periódicos. 

3 - Adequação dos juros moratórios a Lei nº 11.960/2009. 

4 - Recurso parcialmente provido. 

5 - Sem condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA 

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou improcedente a ação para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 
2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0008090-45.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163539/2011 - ANTONIA DORETTI RIBEIRA (ADV. 

SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004689-38.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163540/2011 - TOMAZ MACIEU (ADV. SP257674 - JOÃO 

PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002499-05.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163541/2011 - ANTONIO DIONIZIO ROBERTO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001913-31.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163542/2011 - GERALDO PINTO COELHO (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001574-72.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163543/2011 - LUIZ ADALBERTO PIRES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000847-16.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163545/2011 - ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2.  Comprovação do tempo de serviço especial. 

3. No tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% simples ao mês até junho 

de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

4. Recurso provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0002744-24.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301164688/2011 - WILSON MIRANDA (ADV. SP074940 - 

MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003575-72.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301164691/2011 - MIRIAN ALMEIDA ROCHALO (ADV. 

SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000886-04.2010.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163079/2011 - MARIO PEREIRA (ADV. SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  AUSÊNCIA DE CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0059557-95.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163121/2011 - GUILHERME LOVIZARO (ADV. SP189751 - 

ANDRÉIA LOVIZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 
9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente/parcialmente procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 352/965 

tempo de serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0045101-43.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163105/2011 - EDELSON MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para averbar o período de tempo de serviço especial. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 
4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0008883-08.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301178031/2011 - DIRCE RAMIRO (ADV. SP111575 - LEA 
LOPES ANTUNES); LUCIANA RAMIRO BONISSE (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES); KARINA 

RAMIRO BONISSE (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES); WILLIAM RAMIRO BONISSE REPRES.DIRCE 

RAMIRO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PENSÃO POR MORTE - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

SENTENÇA MANTIDA 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do inss e não conhecer do recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington 

e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.  

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 
pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001056-74.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162498/2011 - JOSE CARLOS THOME (ADV. SP177891 - 
VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006458-44.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162550/2011 - LUCIANO DE 

ANDRADE PACHECO (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP286173 - 

JACKELINE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005579-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162551/2011 - ADAIL FAUSTINO DA 

SILVA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040661-33.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162926/2011 - IZABEL CASTRO 

LACERDA (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007180-37.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162928/2011 - MARCOS LUIS MODESTO (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007088-83.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162929/2011 - LAZAIDES SILVA E SOUZA (ADV. SP067259 

- LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006389-83.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162930/2011 - TEREZA BATISTA (ADV. SP117354 - IARA 
MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004515-32.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162931/2011 - JAIR OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP224758 - 

IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO, SP226428 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004208-93.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162932/2011 - EVA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

(ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003870-17.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162934/2011 - JOSE ZACARIAS CORREIA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003408-75.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162935/2011 - JOAO CARLOS PADOVANI (ADV. SP132877 - 

ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002694-27.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162936/2011 - JOSE MARCOS AVELINO DOS SANTOS 

(ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002463-53.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162937/2011 - GEREMIAS CRISPIM 

DA CRUZ (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002269-88.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162938/2011 - ANTONIO DONIZETTI ELEODORO ROSA 

(ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001814-73.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162939/2011 - VAMBERG GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099116B - MARCO ANTONIO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000931-35.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162940/2011 - FIRMINA COSTA 

TEIXEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000592-73.2010.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162941/2011 - MARIA APARECIDA FERRAZ (ADV. 

SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA, SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO, SP112190 - SILVIO 

TADEU DE ARAUJO RIBEIRO, SP251601 - ISABELLE MARQUES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000560-24.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162942/2011 - PEDRO CORREA DE ALMEIDA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000432-07.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162943/2011 - FRANCISCA MARIA DE MENDONCA SILVA 

(ADV. SP057773 - MARLENE ESQUILARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0000159-66.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162944/2011 - KATIA APARECIDA CEZAR (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008775-18.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163895/2011 - BENEDITA EUGENIA SIMOES (ADV. 

SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - SENTENÇA DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA OBSERVADAS AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0099890-26.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163487/2011 - MARIA DAS GRACAS DE PAIVA (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0012610-84.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163494/2011 - CECILIO HONORATO DA CRUZ (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009554-43.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163496/2011 - UBIRATAN VENANCIO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0009551-88.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163497/2011 - ANA MARIA BALOD HOMEM DA COSTA 

(ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002426-98.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163501/2011 - ANTONIO RAMOS RODRIGUES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0015840-58.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163493/2011 - MANIR GONÇALVES (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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0010694-15.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163495/2011 - RUI JOSE RAMOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0178602-30.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163486/2011 - LICIA HELENA VIEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0352555-35.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163483/2011 - CHRISTIAN JOSE BRYK DA SILVA (ADV. 

SP188959 - FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ); SAMIRA STREFEZZI KHOURI (ADV. SP188959 - 

FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000563-72.2005.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163507/2011 - JOÃO JULIO PINTER (ADV. SP238937 - 

ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0343500-60.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163484/2011 - VICENTE RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052023-03.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163491/2011 - LUCIA OSTAPECHEN (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000062-93.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163509/2011 - LUCIDIO CARREIRO (ADV. SP081671 - 

AGEZU FERREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057396-15.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163490/2011 - DAMASIO JOSE SANTANA (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040961-63.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163492/2011 - MASAO FUKUDA (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062748-51.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163489/2011 - EDMUNDO JOSE ORSOMARSO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065262-74.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163488/2011 - JORGE DA CONCEIÇAO (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006688-58.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163498/2011 - DAJILZA SALVINA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004853-68.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163499/2011 - LAURA FERNANDES ALBERTO (ADV. 
SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0326299-55.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163485/2011 - OTILIA MARIA OLIVEIRA (ADV. SP213411 - 

FRANCISCO FERNANDES DE SANTANA, SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002415-40.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163502/2011 - ILDETE ALONSO ROUPA (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001710-27.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163505/2011 - JESUS APARECIDO HILARIO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000702-33.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163506/2011 - DANIEL NUNES DE FREITAS (ADV. 

SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000541-05.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163508/2011 - MARCEL GONÇALVES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001851-88.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163504/2011 - SARA CRISTINA FELICIANO DOS SANTOS 
(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005481-50.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163751/2011 - JOAO GASPAR DE SOUZA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 
São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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0040048-81.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163854/2011 - MARILI SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP121079A - ANGELA LEAL SABOIA DE C SANCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010063-98.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163866/2011 - ARGEU DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008118-79.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163869/2011 - CELSO ISQUIERDO (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006230-51.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163871/2011 - NECY QUERINO DOS SANTOS DUQUE 
(ADV. SP025380 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002062-06.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163875/2011 - JOAO FRANCISCO CONCEICAO (ADV. 

SP077654 - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0344207-28.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163844/2011 - JOÃO BONIFACIO (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040971-10.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163853/2011 - FELICIO DI GENOVA (ADV. SP223890 - 
VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000841-73.2005.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163877/2011 - ONOÍSA NOVAES NASCIMENTO (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0328930-69.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163845/2011 - HELIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0303273-28.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163847/2011 - NEUSA ABUL HISS PEIXOTO (ADV. 
SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0169635-93.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163848/2011 - NELSON CAVASANA CORREA (ADV. 

SP130597 - MARCELO GIANNOBILE MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064503-13.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163849/2011 - BENEDITO SALES (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050339-43.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163850/2011 - AUGUSTO ALMEIDA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048494-73.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163851/2011 - ANTONIO PICCOLI (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0042835-83.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163852/2011 - DUILIO CARPI FILHO (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0025448-89.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163858/2011 - MARIA LOURDES VIEIRA SILVA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, 

SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA, SP282779 - BIANCA ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024412-12.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163859/2011 - JOSE CHEQUER (ADV. SP085717 - SILVIA 

IVONE DE ALMEIDA BARROS, SP276936 - ISABELA CRISTINA CANADAS, SP248554 - MARCO ANTONIO 

TOMEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013369-44.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163863/2011 - MARINA MARANHOS DE JESUS (ADV. 

SP125434 - ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012229-97.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163864/2011 - ANTENOR FRANCISCO DE AZEVEDO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006200-37.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163872/2011 - SEBASTIAO FERREIRA DE MEDEIROS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005243-36.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163873/2011 - MARCIA REGINA DO NASCIMENTO 

CANHAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004069-62.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163874/2011 - ELIETE SANTANA - INTERDITADO (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001131-60.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163876/2011 - ANNA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000360-13.2005.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163878/2011 - MONICO SANTOS SILVA (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000296-05.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163879/2011 - CARMEM DOLORES PEREIRA (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006651-23.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163870/2011 - NOELY LEITE BLAUTH (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032500-05.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163855/2011 - NADIR GONÇALVES MARIANO (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016090-66.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163862/2011 - FRANCISCO FLORIANO FILHO (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008852-03.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163867/2011 - MARIA FATIMA NASCIMENTO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010081-16.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163865/2011 - MARLI FRANÇA (ADV. SP212592 - 

JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001138-92.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162907/2011 - JUNKO OBARA INAI (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003995-16.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162917/2011 - WANDA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0092209-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162919/2011 - ORIOSWALDO ALMEIDA COSTA (ADV. 

SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002830-13.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162949/2011 - HERMETO NUNES PINHEIRO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003118-76.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162966/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003387-87.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162981/2011 - JOSE ARNALDO MARQUES (ADV. SP263443 

- LICIA CRISTINA BISCO FLOZI MACIEL DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006841-17.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163009/2011 - LAERCIO ZANINI (ADV. SP158942 - LIGIA 

CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014800-44.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163040/2011 - LINO ELIDIO (ADV. SP114397 - ERIS 
CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0316757-13.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163043/2011 - EDNA HENRIQUE DOS REIS (ADV. SP169950 

- MARIELEN ALESSANDRA DOS REIS BABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002728-46.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163055/2011 - JOSE BATISTA DIAS (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027106-17.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163062/2011 - ERIVALDO FERREIRA CAVALCANTE (ADV. 
SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020607-65.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163097/2011 - JOSE AVELINO DE MOURA (ADV. SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000329-86.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163133/2011 - ORLANDO GONÇALVES (ADV. SP116692 - 

CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087481-47.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163138/2011 - VALDUIR ALVES DE FREITAS (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000061-84.2006.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163549/2011 - LAÉRCIO APARECIDO QUINAGLIA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002608-02.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163674/2011 - LUIZ C ARLOS PIRES (ADV. SP225594 - 

ANTONIO CLAUDIO BRAGHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011190-88.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163676/2011 - VALTER PINHELLI (ADV. SP141872 - 

MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012130-19.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164634/2011 - BENEDITO ELIAS 

SANTOS (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016157-52.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163075/2011 - JOSE EUGENIO SOBRINHO (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002562-62.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163553/2011 - DAVID WALDEVINO DE BRITO (ADV. 

SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053794-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163679/2011 - ROSALVO GOMES NERES (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA, SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0073297-86.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163684/2011 - JOSE MARIA NETO (ADV. SP220716 - VERA 

MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0075279-38.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163706/2011 - JOSE ARTUR SILVA (ADV. SP126447 - 

MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038454-61.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163711/2011 - ALVARO DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022282-10.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163714/2011 - IDEMAR INACIO 

BATISTA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0079642-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163754/2011 - MARIA MATILDE DOS SANTOS (ADV. 

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0001450-45.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163769/2011 - WILSON MARCONDES (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012325-53.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301164093/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025959-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301164095/2011 - IVETE DA SILVA SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007457-60.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163141/2011 - SUELI DE GOBBIS BONAS (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 

Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de  2011 

0007426-04.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165067/2011 - JOAO FELIPIM (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007681-59.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165074/2011 - APARECIDA ISABEL 

DA SILVA CROTTI (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006151-51.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163073/2011 - AMAURI DE SOUZA VELOSO (ADV. 

SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não faz jus a mesma 

ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de 

sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0009656-58.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161361/2011 - JOSE ROBERTO COSTA (ADV. SP159340 - 

ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002303-93.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161362/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002417-15.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161363/2011 - SILMARA MARQUES (ADV. SP096982 - 

WANIA BARACAT VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 
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9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001115-51.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163070/2011 - ANTONIO FRANCINO FILHO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001798-60.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163113/2011 - ELIS SERGIO SOBRINHO (ADV. SP251648 - 

MARUZA RUBIA CAVASSANA, SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003769-23.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163117/2011 - JOSE PEDRO 

ANDREOLI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0009977-24.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163547/2011 - JOSE AIRES FERNANDES (ADV. SP029987 - 

EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0023435-83.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163666/2011 - PEDRO LAURINDO DA CRUZ (ADV. 

SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS, SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001449-85.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163692/2011 - ERMES DONIZETTI FILHO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000075-97.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163709/2011 - ILSA ANTONIA DE 

CUBAS ASSIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087201-13.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163773/2011 - CORCINIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028076-80.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163736/2011 - ANTONIA SILVA SOUSA (ADV. SP150697 - 
FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0065041-23.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301164397/2011 - JOSE ALVES MOREIRA (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000180-09.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163411/2011 - ISAURA ROSA DE JESUS (ADV. SP062228 - 

LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - PROVAS - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES 

NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0092940-30.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161376/2011 - RINALDO PIRO (ADV. SP216438 - SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0082277-22.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161380/2011 - FABIANO CICERO DA SILVA (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0079952-11.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161382/2011 - CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA 

(ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025999-98.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161390/2011 - HALIM LAHAM (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019052-28.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161392/2011 - JENIFER VENANCIO DA SILVA (ADV. 

SP071446 - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013100-65.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161393/2011 - DAVID DE ALMEIDA ALVES (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012168-77.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161394/2011 - MARCOS ANTONIO DA SILVA CUNHA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011462-91.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161395/2011 - DAYANE GREBMOW-REP MARIA BATISTA 

DOS SANTOS MORETTI (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011205-42.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161396/2011 - FLAVIO CABRAL DOS SANTOS 

(REPR.P/SUA MÃE) (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011186-73.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161397/2011 - ANDRESSA CARVALHO JOSUE (ADV. 

SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010983-14.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161399/2011 - DORACI GONCALVES BRAGA CARVALHO 

(ADV. SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010922-46.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161400/2011 - DANILO SANTOS LIMA (ADV. SP248350 - 
ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010186-28.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161401/2011 - APARECIDO MIGUEL (ADV. SP076431 - 

EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005765-86.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161403/2011 - PAULO HENRIQUE ALVES EUGENIO (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005218-52.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161404/2011 - MAICON AURELIO AGUIAR SILVA DE 

SOUSA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004859-96.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161406/2011 - GABRIEL HENRIQUE LARANGEIRO GAZZI 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004848-73.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161408/2011 - VANDA LUZIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003997-07.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161409/2011 - GERALDA SEVERINA DE JESUS (ADV. 
SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003950-58.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161410/2011 - MARIA ROSA DA SILVA CELI (ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003837-12.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161411/2011 - DOUGLAS SOARES (ADV. SP125091 - 

MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003834-54.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161412/2011 - EDNA MATHIAS (ADV. SP217410 - ROSELI 

MATHIAS SESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003589-43.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161413/2011 - CARLOS EDUARDO MORAES (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003589-35.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161414/2011 - ELTON LUIS CARVALHO NUNES- REP POR 

MARIA DO CARMO C CARVALHO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003565-64.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161415/2011 - GASPARINA MARIA ALVES (ADV. SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003540-21.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161416/2011 - DAVID APARECIDO ARRUDA DE ALMEIDA 

(ADV. SP185307 - MARCELO GASTALDELLO MOREIRA); MARIA LUIZA ARRUDA (ADV. SP185307 - 

MARCELO GASTALDELLO MOREIRA); DAVID APARECIDO ARRUDA DE ALMEIDA (ADV. SP185307 - 

MARCELO GASTALDELLO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003380-20.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161417/2011 - GERALDO FERREIRA / REP. MARIA 

IOLANDA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003320-65.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161418/2011 - CELIO NONATO DE ALMEIDA (ADV. 

SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003159-22.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161419/2011 - CLOVIS DA SILVA (ADV. SP147804 - 

HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003004-98.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161420/2011 - APARECIDO SERAFIM BERNARDES (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002583-87.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161421/2011 - SILAS SANTOS DA SILVA (ADV. SP225151 - 
ADELITA AP PODADERA BECHELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002479-13.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161422/2011 - JOSE AILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP150014 - LUIZ ANTONIO BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002311-56.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161423/2011 - VIVIANE FERREIRA REATTO (ADV. 

SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO, SP184460 - PAULO SERGIO SEVERIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001824-92.2007.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161428/2011 - IARA FERREIRA DE ARAUJO REPR. 

IRACEMA SOUTO CABRAL (ADV. SP103368 - JAMIL AKIO ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001619-66.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161429/2011 - LUIZ AUGUSTO ROMUALDO DOS SANTOS 

(REP. ALESSANDRA R. SANTOS) (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001436-38.2006.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161430/2011 - JOSE ANTONIO LOPES (ADV. SP031306 - 

DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001236-24.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161431/2011 - JOÃO DO CARMO ALVES (ADV. SP153313 - 
FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001232-21.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161432/2011 - EUNICE MARGARIDA DA VEIGA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001142-31.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161433/2011 - MANOEL CIPRIANO DA SILVA (ADV. 

SP194629 - DANILO CÉSAR SIVIERO RÍPOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0000871-80.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161434/2011 - DEURENE LEITE BARBOZA (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000820-90.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161435/2011 - MARIA VANDA DE ARAUJO SILVA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000754-76.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161436/2011 - CÍCERO AMORIM DA SILVA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000339-02.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161438/2011 - SONIA AGUIAR DE JESUS (ADV. SP173810 - 
DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000053-21.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161440/2011 - VALDIVINO JOA MERIS (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000303-57.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161443/2011 - BRUNA APARECIDA MARIANO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000795-13.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163153/2011 - ARLETE MARIA CAVALARI DE SOUZA 

(ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral. 

2. No tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% simples ao mês até junho 

de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

3. Recurso provido em parte. 

  

 
IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0000752-64.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301164181/2011 - LUIS CARLOS LEMOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para averbar o período de tempo de serviço especial. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade laboral da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante prova 

pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do benefício de auxílio-doença, 

tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença improvido. 

 
IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0005287-05.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162838/2011 - REGINA CELIA FERREIRA SOUSA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003803-76.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162843/2011 - MARIA LUCIA FIGUEIREDO PERINI (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043687-05.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162968/2011 - ODETE APARECIDA 

RAMALHO LAZZARO (ADV. SP231739 - CLEIDE FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042594-41.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162970/2011 - JOAO FERNANDES NEVES (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0021452-97.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162971/2011 - MARILENE MELENDE MUNHOZ 

CARVALHO (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010554-66.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162972/2011 - THEODOMIRO MARIANO PEREIRA NETO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009309-90.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162973/2011 - DOMINGAS SERAFIM 

JOSINO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008412-26.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162974/2011 - ANTONIO APARECIDO MARIA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006985-81.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162975/2011 - JOSE ROBERTO BARALDI (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006540-27.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162976/2011 - FRANCISCA DA 

ROCHA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006371-46.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162977/2011 - ZELIA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006359-96.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162978/2011 - ANADIR CALIXTO DA CRUZ (ADV. 

SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006250-76.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162979/2011 - ADRIANA CAVENAGHI DOS SANTOS (ADV. 

SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006191-43.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162980/2011 - EDUARDO FRANCISCO COSTA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006109-71.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162982/2011 - GILMAR ANTONIO MAGALHAES (ADV. 

SP231739 - CLEIDE FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005706-82.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162983/2011 - MARIA MADALENA ANTONIO 

FLORENTINO (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0005690-48.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162984/2011 - JANE GARCIA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005241-27.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162985/2011 - MARIA DAS DORES RAMOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004892-24.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162986/2011 - ROGER FERNANDO RIZZO (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004850-27.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162987/2011 - JOSE ARMANDO GRANJA (ADV. SP153958A 

- JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004178-18.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162988/2011 - NORBERTO ANTONIO BATISTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP221945 - 

CINTIA ROSA, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004076-78.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162994/2011 - ROMILDA APARECIDA PINTO (ADV. 

SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004016-29.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162996/2011 - ANGELITA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP247331 - MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004006-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162999/2011 - ARMANDO TADEU 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, 

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003954-92.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163003/2011 - JOSE ADAO DOS SANTOS (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003779-08.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163006/2011 - ADEVAL BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA, SP136566 - VANESSA DE SOUSA LIMA, SP167442 - 

TATIANA DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003742-59.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163008/2011 - RUTE STROEBEL JERONYMO (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003717-13.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163010/2011 - CAETANA DOS 

SANTOS (ADV. SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003348-98.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163011/2011 - MARIA JANETE VIEIRA (ADV. SP277697 - 

MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003214-40.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163013/2011 - MARIA JULIA DOS 

SANTOS LESSA (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003203-21.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163014/2011 - MARIA HELENA DE MELO PONTES (ADV. 
SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003102-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163015/2011 - IVAN DE BARRO LIMA 

(ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR, SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA, 

SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003083-56.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163016/2011 - CICERO FERREIRA DE 

LIMA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002923-71.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163018/2011 - AILTON APARECIDO SPIRANDOLE (ADV. 
SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002803-91.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163019/2011 - LUIZ ANTONIO GONCALVES (ADV. 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO 

ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002194-45.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163020/2011 - LUIZ CARLOS MARQUES (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002188-95.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163021/2011 - MARINA MATILDE DE 

PAULA SILVA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001952-86.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163022/2011 - ELAINE APARECIDA VALERIO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001931-55.2010.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163023/2011 - HERMENEGILDO ALVES DE CASTRO (ADV. 

SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001716-37.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163024/2011 - APARECIDA GOMES DE PAULA (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001649-32.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163026/2011 - ALFREDO LIMA DIAS 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001439-06.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163027/2011 - JOSE LORIANO DA SILVA (ADV. SP211735 - 

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001365-52.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163028/2011 - GLAUCE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP110981 - WALDETE FIGUEIREDO ALCANTARA, SP115355 - GERALDO BARBOSA ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001304-03.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163029/2011 - MARCO ANTONIO FONSECA (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001039-61.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163030/2011 - LEONIDAS ALVES DE 

MORAIS (ADV. SP249229 - ALESSANDRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001026-96.2009.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163031/2011 - JUVENAL DOMINGUES (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000865-10.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163033/2011 - MARINALVA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000748-55.2010.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163034/2011 - CLAUNICE FERNANDES (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000545-05.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163035/2011 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000375-12.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163036/2011 - RITA DE CASSIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000134-14.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163037/2011 - DIRCE FIALHO MOURA (ADV. SP184347 - 

FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0004639-55.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163057/2011 - NAIR BOZONI PEDRO (ADV. SP167772 - 
ROGERIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0005232-20.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163065/2011 - ANALIA LIMA DOS SANTOS DIAS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0146233-17.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161670/2011 - AUREA DIAS MARQUES (ADV. SP103216 - 

FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. REVISÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PARA QUE SEJA MANTIDA A 

SENTENÇA DE 1ºGRAU E ANULADO ACÓRDÃO E DECISÃO QUE DECLAROU INEXEQUIVEL SENTENÇA. 
RECURSO PROVIDO.SENTENÇA MANTIDA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, receber a questão de ordem suscitada, e dar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0001230-61.2005.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163419/2011 - RENATO BOSCHILIA (ADV. SP189287 - 

LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

REAJUSTE DE VENCIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MILITAR CONTEMPLADO COM REAJUSTE 

INFERIOR A 28,86% EM RAZÃO DA PATENTE - PRELIMINARES EM MATÉRIA PROCESSUAL 

REJEITADAS - POSSIBILIDADE DE REAJUSTE COM BASE EM ENTENDIMENTO PACIFICADO INCLUSIVE 

NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Relatora . Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0006917-12.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301165100/2011 - WALDEIR RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005962-78.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301165102/2011 - VALDEIR DE MORAES RODRIGUES (ADV. 

SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001277-58.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301165104/2011 - MARIA ANTONIETA MELEGARO ESCOLA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000784-69.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301165106/2011 - TARCIZIO DOS SANTOS (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009877-69.2005.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165099/2011 - MARIA LEONARDO DA 

SILVA (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0005593-81.2006.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165103/2011 - MARIA DAS GRAÇAS 

ZILLIG (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0028322-13.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163857/2011 - IRACEMA ISAURA TONIN PARISE (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

seguimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0004861-03.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161286/2011 - NAIR LORENÇÃO TOMAZETTO (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004720-51.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161287/2011 - MARIA ALVES SCHIAVI (ADV. SP206224 - 

CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0001912-05.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161288/2011 - TERESA VERGER (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001481-32.2007.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161289/2011 - MADALENA MONICA PUPO (ADV. SP077176 

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001266-29.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161290/2011 - VALENTINA VIRAGINI VALENTE (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001110-78.2006.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161291/2011 - ANTONIO MAIA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000640-12.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161292/2011 - SEBASTIANA ALVES DE LIMA PRAXEDES 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000590-81.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161293/2011 - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0016327-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161333/2011 - BENEDITA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 
SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004759-48.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161334/2011 - FIORINDA BIANCARDI PALOMO (ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0003089-68.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161336/2011 - LEONILDA KAIP MORASCO (ADV. SP247729 

- JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002222-96.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161337/2011 - ADILIA ALVES CINTRA (ADV. SP209273 - 
LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000589-02.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161338/2011 - BENEDITA IZABEL (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008809-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163112/2011 - MARIA DAS GRAÇAS COSTA PINTO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0016087-74.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161329/2011 - ALCEU DAS CHAGAS FURQUIM (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001928-27.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161330/2011 - ANNA VAZ ALONSO (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de  2011 

0039472-20.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164713/2011 - MARIA DE LOURDES 

FRANCISCO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035551-19.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164831/2011 - ELIZABETE PINHEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059535-66.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301164904/2011 - CLELIA GOMES 

MOURA (ADV. SP261065 - LILIA DIAS MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006262-04.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165060/2011 - JULIO MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006403-23.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301165065/2011 - FATIMA APARECIDA 

DE CARVALHO MORAES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

0005952-66.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161762/2011 - JOSE CARLOS NININ (ADV. SP163381 - LUIS 

OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0075488-41.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161781/2011 - MARIA ROSENDO SILVA (ADV. SP167636 - 

MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 
Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0000010-85.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163125/2011 - ARMANDO MARCIANO (ADV. SP219331 - 
ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002220-06.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163127/2011 - APARECIDO MARQUES FERNANDES (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000051-32.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163131/2011 - MARILENE RODRIGUES SENA (ADV. 

SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 381/965 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0058374-89.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301174417/2011 - JOSE AUGUSTO DE MATOS (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004072-04.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301174418/2011 - MARCELINO MOREIRA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003960-35.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301174419/2011 - ELIZIA DE OLIVEIRA HERCULANO (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002968-19.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301174420/2011 - SERGIO HENRIQUE ALVES (MENOR, REPR. 

P/) (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002020-07.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301174421/2011 - REGINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000076-67.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301174422/2011 - CAROLINA MARINA DANTAS DE ARAUJO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001169-95.2008.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163048/2011 - MARIO PEREIRA (ADV. SP050749 - LUIZ 

CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE HABITUAL.  

Não caracterizada a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de sua atividade habitual mediante 

prova pericial produzida nos autos, não faz jus a mesma à concessão da aposentadoria por invalidez. Recurso de 

sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0046555-53.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163090/2011 - MAURICIO FERREIRA 

NEVES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 
Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0006747-46.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163671/2011 - JOSE ALVES FERREIRA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0012875-10.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301176043/2011 - JOSÉ FLORENTINO DE CAMPOS (ADV. 

SP074723 - ANTONIO LOURIVAL LANZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0315871-14.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301176044/2011 - MANUEL DA SILVA VIEIRA FILHO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0030685-65.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163521/2011 - DIVA AZEVEDO DOS 

SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. RELAÇÃO DE DECENDÊNCIA 
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ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO AO FILHO.  

1. A dependência econômica em matéria de benefícios previdenciários, ao contrário do tempo de serviço, para o qual há 

dispositivo legal expresso (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91), não necessita de início de prova material. 

2. Consta da sentença recorrida que a dependência econômica não teria sido comprovada porque, conforme o 

depoimento pessoal e as declarações das testemunhas, a falecida gastava muito dinheiro com remédios, uma vez que 

não os encontrava no posto de saúde. Logo, em razão de a renda da segurada ser destinada às despesas decorrentes da 

doença que tinha (câncer), ficaria afastada a ocorrência de auxílio relevante para a manutenção da autora. Outra 

circunstância que afastaria a dependência econômica seria o recebimento pela autora de um benefício assistencial desde 

1999, anos antes do falecimento (2004). 

3. Não obstante tais argumentos, após analisar todas as provas produzidas nos autos, concluo que foi demonstrada a 

dependência econômica e, conseqüentemente, o direito à pensão. 

3. Como observado na sentença, há nos autos comprovantes de mesmo endereço da autora e sua filha (fls. 11, 20, 28 e 

30 do arquivo petprovas.pdf). Além disso, a testemunha Marcos Antônio Viana declarou que Nilma morava com a mãe. 

Pelas regras da experiência, a residência em comum constitui indício razoável de que a mãe era auxiliada pela filha.  

4. Embora a prova oral indique que a falecida gastava bastante com remédios, não houve nenhuma afirmação de que 

esse gasto consumia integralmente seu rendimento mensal.  

5. Logo, deve ser afastada a conclusão de que os proventos recebidos pela falecida eram utilizados somente para a 

compra de remédios.  
6. Por outro lado, malgrado a autora receber um benefício assistencial no mesmo valor que a aposentadoria por 

invalidez de sua filha Nilma (um salário mínimo), deve ser ponderado que a quantia reduzida de ambos os benefícios 

reforçam a idéia de que havia dependência econômica. razoável concluir que as pessoas que vivem com um salário 

mínimo, por evidente, têm dificuldades e a presença de mais um rendimento de um membro da família é essencial para 

a subsistência. Assim, embora a demandante também trabalhasse, o rendimento da falecida era indispensável à 

manutenção do lar. Como consta da Súmula 229 do extinto TRF, “A MÃE DO SEGURADO TEM DIREITO A 

PENSÃO PREVIDENCIARIA, EM CASO DE MORTE DO FILHO, SE PROVADA A DEPENDENCIA 

ECONOMICA, MESMO NÃO EXCLUSIVA”. 

7. Considerando, portanto, que a autora vivia com sua filha, que ajudava nas despesas de casa de forma essencial 

(pagamento de aluguel e compra de mantimentos), fica caracterizada a dependência econômica.  

8. Recurso de sentença provido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0003995-98.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162520/2011 - MARAIZA RIBEIRO DE 

PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeito 

modificativo, e dou provimento ao recurso do autor, para condenar o INSS a aplicar a orientação prevista na Súmula 

260 do extinto Tribunal Federal de Recursos ao benefício de auxílio-doença, que precedeu ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, recalculando a renda mensal inicial e atual deste ultimo benefício 

Condeno, ainda, a autarquia ao pagamento das diferenças dos valores pagos a menor, caso existentes, devidamente 

atualizadas, nos termos da Resolução CJF nº 134/2010. 

São devidas as parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, estando as demais atingidas pela 

prescrição, consoante a Súmula nº 85, do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar o recorrido em custas e honorários de advogado, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/1995 

É o voto. 

0012066-26.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163739/2011 - FRANCISCO ADILOR 

TOLFO FILHO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). IV- ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para alterar o acórdão nos termos expostos, conforme o voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Mateus Castelo 

Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 

0001604-34.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162504/2011 - RICARDO LUIZ 

MATARUCO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO. LOAS. DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRESTENSÃO RESISTIDA DO INSS. 
1.  Com efeito, assiste razão quanto à assertiva do autor, ora embargante, de que a r. sentença extinguiu o feito sem 

resolução do mérito por falta de interesse de agir precedente à propositura da ação, e não por superveniência da referida 

condição da ação.  

2. Nos termos da r. sentença, a ausência de interesse de agir resultaria do longo intervalo de tempo havido entre a data 

do requerimento administrativo e a propositura da ação, configurando a inexistência de pretensão resistida que 

caracterizaria a lide.  

3. De fato, conforme bem salientado pelo Juízo “a quo”, tratando-se de benefício em que se torna necessária a 

averiguação do estado de incapacidade do beneficiário, além da situação econômica do mesmo, e considerando que as 

condições clínicas são variáveis, existindo a possibilidade de alteração do quadro médico, ainda mais no período 

decorrido entre a data do requerimento administrativo e a data da propositura da ação, três anos, não há como restar 

configurada a pretensão resistida da autarquia federal no momento da propositura da ação, pois, diante da realização de 

novo requerimento administrativo, e sendo a parte autora avaliada novamente pelo INSS, poderia ter obtido o benefício 

administrativamente, sem a necessidade da movimentação do aparato do Judiciário. 

4. Dessa forma, a fim de demonstrar a real existência de pretensão resistida pelo INSS, caberia a parte autora a 

protocolização de requerimento administrativo em período razoável antecedente à propositura ação, razão pela qual 

entendo que a r. sentença deva ser mantida. 

5. Embargos de Declaração acolhidos para anular o v. acórdão. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0014297-55.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162500/2011 - JOSIMAURO FIRME DOS 

SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO. LOAS. DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRESTENSÃO RESISTIDA DO INSS. 

1.  Com efeito, assiste razão quanto à assertiva do autor, ora embargante, de que a r. sentença extinguiu o feito sem 

resolução do mérito por falta de interesse de agir precedente à propositura da ação, e não por superveniência da referida 

condição da ação.  

2. Nos termos da r. sentença, a ausência de interesse de agir resultaria do longo intervalo de tempo havido entre a data 

do requerimento administrativo e a propositura da ação, configurando a inexistência de pretensão resistida que 

caracterizaria a lide.  

3. De fato, conforme bem salientado pelo Juízo “a quo”, tratando-se de benefício em que se torna necessária a 

averiguação do estado de incapacidade do beneficiário, além da situação econômica do mesmo, e considerando que as 

condições clínicas são variáveis, existindo a possibilidade de alteração do quadro médico, ainda mais no período 

decorrido entre a data do requerimento administrativo e a data da propositura da ação, mais de quatro anos, não há 
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como restar configurada a pretensão resistida da autarquia federal no momento da propositura da ação, pois, diante da 

realização de novo requerimento administrativo, e sendo a parte autora avaliada novamente pelo INSS, poderia ter 

obtido o benefício administrativamente, sem a necessidade da movimentação do aparato do Judiciário. 

4. Dessa forma, a fim de demonstrar a real existência de pretensão resistida pelo INSS, caberia a parte autora a 

protocolização de requerimento administrativo em período razoável antecedente à propositura ação, razão pela qual 

entendo que a r. sentença deva ser mantida. 

5. Embargos de Declaração acolhidos para anular o v. acórdão. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0003682-35.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162501/2011 - DORIVAL TOVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PRESTENSÃO RESISTIDA DO 

INSS. 

1.  Com efeito, assiste razão quanto à assertiva do autor, ora embargante, de que a r. sentença extinguiu o feito sem 

resolução do mérito por falta de interesse de agir precedente à propositura da ação, e não por superveniência da referida 

condição da ação.  

2. Nos termos da r. sentença, a ausência de interesse de agir resultaria do longo intervalo de tempo havido entre a data 
do requerimento administrativo e a propositura da ação, configurando a inexistência de pretensão resistida que 

caracterizaria a lide.  

3. De fato, conforme bem salientado pelo Juízo “a quo”, tratando-se de benefício em que se torna necessária a 

averiguação do estado de incapacidade do beneficiário, e considerando que as condições clínicas são variáveis, 

existindo a possibilidade de alteração do quadro médico, ainda mais no período decorrido entre a data do requerimento 

administrativo e a data da propositura da ação, mais de dois anos, não há como restar configurada a pretensão resistida 

da autarquia federal no momento da propositura da ação, pois, diante da realização de novo requerimento 

administrativo, e sendo a parte autora avaliada novamente pelo INSS, poderia ter obtido o benefício 

administrativamente, sem a necessidade da movimentação do aparato do Judiciário. 

4. Dessa forma, a fim de demonstrar a real existência de pretensão resistida pelo INSS, caberia a parte autora a 

protocolização de requerimento administrativo em período razoável antecedente à propositura ação, razão pela qual 

entendo que a r. sentença deva ser mantida. 

5. Embargos de Declaração acolhidos para anular o v. acórdão. Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0000757-26.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162526/2011 - LAMARTINE DA SILVEIRA 

(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/2003. 

1. De fato, analisando a petição inicial aCostada aos autos, verifico que a parte autora pretende que seu benefício não 

seja limitado ao teto da Previdência Social estipulado no momento da sua concessão, atualizando-se o salário-de-

benefício mediante a correção da média dos salários-de-contribuição que compuseram o período de base de cálculo do 

seu benefício, até que a média seja inferior ao teto, a fim de assegurar a preservação do valor real do benefício, nos 

termos do art. 201, § 4º da Constituição Federal de 1988. 

2. Outrossim, a parte autora não pretende a aplicação ao seu valor do salário-de-benefício dos mesmos índices de 

reajuste do salário-de-contribuição nos termos do art. 20, §1 e 28, §5º da Lei nº 8.213/91, conforme restou decido na r. 

sentença mantida pelo v. acórdão, que julgaram improcedente o pedido de revisão, razão pela qual anulo o v. acórdão 

proferido em dissonância com a questão controvertida nos autos.  

3. Uma vez alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº. 

20/98, cumpre ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos. Entendimento do Colendo 

Superior Tribunal Federal. Recurso de sentença conhecido e provido.  

4. Embargos de Declaração acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0003317-15.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162456/2011 - ORLANDO BESSANE (ADV. 

SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. POUPANÇA. INDÍCE DE JANEIRO DE 1991. BTN. OMISSÃO NA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE RECURSO DA PARTE AUTORA. PRECLUSÃO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0003060-26.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162491/2011 - KENZO OHASHI (ADV. 
SP139930 - SUELI YOKO KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela parte autora, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, visto que na r. sentença, mantida pelo v. acórdão embargado, as questões do critério de reajuste e dos 

índices aplicados pela autarquia previdenciária a título de atualização do salário-de-benefício foram tratadas de forma 

expressa clara e fundamentada.  

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 
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ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0009670-70.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162909/2011 - JOSE ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 
1.  Ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da possibilidade de imposição de multa ao INSS em razão do atraso na 

implantação do benefício concedido por decisão judicial, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. Por outro lado, a questão da aplicação dos juros moratórios, nos termos da inovação promovida no art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97 pela Lei nº 11.960/2009, deixou de ser apreciada pelo v. acórdão embargado, visto que não foi argüida no 

recurso de sentença interposto pelo INSS, motivo pelo qual não há que se falar em omissão na sua apreciação, mas, a 

seu turno, em preclusão na sua análise em razão da ausência de seu questionamento no momento oportuno por ocasião 

da interposição do recurso.    

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001553-42.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162546/2011 - SILVANA CAMARGO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002387-79.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162552/2011 - IRACEMA OSES 

QUARTAROLLI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002299-41.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162553/2011 - ISAURA CAROLINA 

RESENDE (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013322-70.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162476/2011 - HELENE ZYLBERSZTEIN 

(ADV. SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da revisão do valor do benefício, afastando-a, entendeu a Turma Recursal 

que a matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

                   São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0000305-16.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162462/2011 - ANTÔNIO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-ACIDENTE. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0065039-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163741/2011 - CELIO APARECIDO DE 

AZEVEDO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0063087-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162487/2011 - MIGUEL KNOBL (ADV. 

SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não merece prosperar a argumentação apresentada pela parte autora, tendo os presentes embargos nítida natureza 

infringente, visto que na r. sentença, mantida pelo v. acórdão embargado, as questões do critério de reajuste e os índices 

aplicados pela autarquia previdenciária a título de atualização do salário-de-benefício foram tratadas de forma expressa 

clara e fundamentada.  

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0073004-53.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163145/2011 - ERON MOREIRA DA SILVA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DA MULTA 

1. A multa fixada na sentença encontra respaldo no artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil. 

2. Cabe multa ao ente público pelo atraso ou não-cumprimento de decisões judiciais com base no art. 461 do Código de 

Processo Civil, acompanhada de determinação para a tomada de medidas administrativas para apuração de 

responsabilidade funcional e/ou por dano ao erário. Havendo contumácia no descumprimento, caberá remessa de ofício 

ao MPF para análise de eventual improbidade administrativa (Enunciado nº 63 da FONAJEF) 

2. Recurso improvido. 

3. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0556178-60.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301136157/2011 - DORIVAL DOS SANTOS 

BITENCOURT (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA 

1. Como é cediço, a redação original do artigo 103 da Lei 8.213/91 não previa prazo decadencial para a revisão dos atos 
de concessão dos benefícios previdenciários, que foi instituído com a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, ao dar uma  nova redação ao mencionado artigo, estipulando o prazo de 10 

(dez) anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial. 

2. Posteriormente, a Lei n. 9.711/98 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial, e, atualmente, o art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, contado do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do indeferimento definitivo no 

âmbito administrativo. 

3. A Lei 10.839/2004 não estabeleceu regras para questões de prazos de decadência devendo-se então ser aplicada a 

partir de sua vigência, uma vez que criou hipótese de decadência da revisão do benefício previdenciário regendo 

instituto de direito material. 

4. No caso dos autos, não há que se falar em decadência do direito do autor pleitear a revisão do benefício 

previdenciário, pois, tendo em vista que o benefício previdenciário foi concedido em 01/10/1983, antes da edição da 

Medida Provisória nº 1.523-9, em 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, termo inicial a ser considerado para 

verificação da ocorrência da decadência, a ação foi proposta em 19.11.2003, ou seja, dentro do prazo de 10 (dez) 
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previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. MANUTENÇÃO PELO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS NORTEADORES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. No caso concreto, não vislumbro qualquer vício no aresto a ser sanado. Com efeito, tendo em vista os princípios 

informadores do Juizado Especial Federal, é plenamente possível a decisão da Turma Recursal com base no art. 46, da 

Lei n. 9.099/95. 

2. Assim, ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa a questão da revisão do valor do benefício, afastando-a, entendeu a Turma Recursal 

que a matéria ventilada em sede recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

3. Ademais, os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0006646-06.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162466/2011 - GENTIL DE PAULA E 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011040-56.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162471/2011 - ORIVAL TALMELI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012920-83.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162474/2011 - CONCEIÇÃO DA SILVA 

VALERIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010294-18.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162481/2011 - JOAO PIRES DE CAMPOS 
(ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

0025791-19.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301140218/2011 - CARLOS MIRABEAU DE MORAIS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que este processo foi distribuído no ano de 2004, defiro o pedido de prioridade requerido pela parte 

autora e determino a inclusão deste feito em pauta de julgamento, com urgência. 

0075488-41.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301106225/2010 - MARIA ROSENDO SILVA (ADV. SP167636 

- MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 

Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

0015058-57.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139985/2011 - WILMA ALVES DE OLIVEIRA VENDRAMI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora prioridade no julgamento do recurso por ela apresentado. 

Tratando-se de processo distribuído no ano de 2005, defiro o pedido prioridade e determino a inclusão deste em pauta 

de julgamento com urgência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0008389-17.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301141844/2011 - DOROTI EUNICE LOPES RIVOIRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora prioridade no julgamento do recurso de sentença. 

     Considerando o ano de distribuição/ajuizamento da ação,  concedo prioridade na tramitação do feito, conforme as 

possibilidades do juízo, haja vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal considerados 

prioritários. 

     Inclua-se o presente feito em pauta de julgamento com urgência. 

     Cumpra-se. 

0003022-46.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301140204/2011 - ORLANDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que este processo foi distribuído no ano de 2006, defiro o pedido de prioridade requerido pela parte 

autora e determino a inclusão deste feito em pauta de julgamento, com urgência.  

Int. 

0022561-66.2004.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301141691/2011 - SEBASTIAO TOZETTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora prioridade no julgamento do recurso de sentença. 

Considerando o ano de distribuição/ajuizamento da ação (2004), defiro o pedido de prioridade e determino a inclusão 

do presente feito em pauta de julgamento com urgência. 

Cumpra-se. 
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0002362-86.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301136471/2011 - JAIR DIVINO DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de prioridade conforme requerido.  

Inclua-se o presente processo em pauta de julgamento com urgência. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

0001722-62.2005.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041063/2010 - ANTONIO BRITO RODRIGUES (ADV. 

SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001138-92.2005.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041066/2010 - JUNKO OBARA INAI (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009977-24.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041181/2010 - JOSE AIRES FERNANDES (ADV. SP029987 

- EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009670-70.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041182/2010 - JOSE ALBERTO RODRIGUES (ADV. 

SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014800-44.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041239/2010 - LINO ELIDIO (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0316757-13.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041423/2010 - EDNA HENRIQUE DOS REIS (ADV. 

SP169950 - MARIELEN ALESSANDRA DOS REIS BABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

0002426-98.2007.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042848/2010 - ANTONIO RAMOS RODRIGUES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0178602-30.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042849/2010 - LICIA HELENA VIEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001277-58.2007.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042749/2010 - MARIA ANTONIETA MELEGARO 

ESCOLA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004759-48.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042346/2010 - FIORINDA BIANCARDI PALOMO (ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

0000589-02.2007.4.03.6313 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042740/2010 - BENEDITA IZABEL (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004015-55.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042865/2010 - MARIA DORACI FERNANDES 

SIMONETTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010922-46.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042758/2010 - DANILO SANTOS LIMA (ADV. SP248350 

- ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000339-02.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042856/2010 - SONIA AGUIAR DE JESUS (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000820-90.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042888/2010 - MARIA VANDA DE ARAUJO SILVA 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050339-43.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042901/2010 - AUGUSTO ALMEIDA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015865-46.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042905/2010 - OLGA MARIA MEDEIROS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016090-66.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042904/2010 - FRANCISCO FLORIANO FILHO (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006688-58.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042204/2010 - DAJILZA SALVINA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000541-05.2005.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042220/2010 - MARCEL GONÇALVES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001710-27.2005.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042907/2010 - JESUS APARECIDO HILARIO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

0015485-83.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043862/2010 - JOAO TEIXEIRA BATISTA (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001266-29.2007.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043743/2010 - VALENTINA VIRAGINI VALENTE (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000590-81.2007.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043744/2010 - WALDEMAR DOS SANTOS (ADV. 
SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003089-68.2007.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043813/2010 - LEONILDA KAIP MORASCO (ADV. 

SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001209-86.2008.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043836/2010 - MARIA SGARBIERO ALBERONI (ADV. 

SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI). 

0000640-12.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043842/2010 - SEBASTIANA ALVES DE LIMA 

PRAXEDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016087-74.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043855/2010 - ALCEU DAS CHAGAS FURQUIM (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001436-38.2006.4.03.6313 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043644/2010 - JOSE ANTONIO LOPES (ADV. SP031306 - 

DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003004-98.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043662/2010 - APARECIDO SERAFIM BERNARDES 

(ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005243-36.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043780/2010 - MARCIA REGINA DO NASCIMENTO 

CANHAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0328930-69.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043785/2010 - HELIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001851-88.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043711/2010 - SARA CRISTINA FELICIANO DOS 
SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 12.05.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000022 

  

ACÓRDÃO 

0008054-90.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162340/2011 - JOAO CAMARGO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, II e §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 
4. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 

5. Provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0032939-79.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161992/2011 - ELLY BRUHNS 

LIBUTTI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008966-60.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161993/2011 - JOSE FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008633-11.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161994/2011 - PEDRO JONES SANTOS 

LEAL (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006531-50.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161995/2011 - RENATO FERREIRA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005995-05.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161996/2011 - BERNARDO DOS 

SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003760-65.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161997/2011 - FRANCISCO RATTON 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004814-79.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158462/2011 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 

8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E 

ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO 

DECRETO N.º 3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO 

ATUALMENTE NO ARTIGOS 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 9.876/1999. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 

9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da 

mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% de todo o período contributivo. 

3. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 
posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 
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5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

4. Precedente doutrinário: Marina Vasques Duarte de Barros Falcão in 'Direito Previdenciário', 6ª Edição, Editora Verbo 

Jurídico, página 268, no sentido de que: 'Essas determinações afrontam diretamente a regra prevista no inciso II do 

artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/1999 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma 

lei, com a ressalva de que para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença nunca vigorou aquela 

exigência prevista no § 2º deste artigo 3º de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições 

correspondentes ao período decorrido desde julho de 1994. Os segurados que tiveram o benefício calculado desta forma 

têm direito à revisão judicial, porque a norma administrativa extrapolou o seu poder regulamentador.' 

5. Advento do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 

6. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 

7. Revisão devida aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se 

utilizam da mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 

29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 

8. Recurso provido.” 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0049324-68.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162203/2011 - JOSEFA DIAS ROSA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049253-66.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162207/2011 - CICERO DIONIZIO 

APOLINARIO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO 

RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. A matéria dos autos é objeto de repercussão geral, conforme decisão do Ministro Carlos Brito, no Recurso 

Extraordinário nº 583.834/SC, sessão plenária de 12-06-2.008. 

4. Sentença de improcedência do pedido. 

5. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 
6. Provimento ao recurso de sentença. 

7. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 
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0007631-06.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162322/2011 - MANOEL JUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006899-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162323/2011 - FRANCISCO PEREIRA 

DE SALES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002417-34.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162324/2011 - WILSON GOMES DA 

SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0027380-46.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161062/2011 - CLAUDINE ALBINO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, voto 

por prover em parte o recurso da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data de 27-05-2004 (DIB na 

DER). Igualmente, voto pelo parcial provimento do recurso do INSS, apenas para alterar a forma de execução do 

julgado. No mais, mantida a decisão tal como lançada. 

Determino que a autarquia-ré apure os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no 

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários, dada a sucumbência, em grande parte, recíproca. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento proferido em 10-06-2010, e, no mérito, dar parcial provimento aos recursos 

ofertados pela parte autora e pelo Instituto-réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento).#] 

0002940-66.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158424/2011 - APARECIDA TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP218301 - LUZIA APARECIDA ZANIBONI, SP176879 - JOSÉ DA GRAÇA CARITA REISINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO 

RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 
3. A matéria dos autos é objeto de repercussão geral, conforme decisão do Ministro Carlos Brito, no Recurso 
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Extraordinário nº 583.834/SC, sessão plenária de 12-06-2.008. 

4. Sentença de improcedência do pedido. 

5. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

6. Provimento ao recurso de sentença. 

7. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0005787-31.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161890/2011 - LUIZ AUREO BONFIM 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003570-93.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161892/2011 - LEONIRO FRANCISCO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001225-42.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161893/2011 - VALENTIN BORDIN 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 
TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001000-22.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161894/2011 - LAERCIO TEIXEIRA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000964-77.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161895/2011 - REINALDO MIQUELIM 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP138261 - 

MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000567-18.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161896/2011 - VALENCIO FREIRE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 
DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000551-64.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161897/2011 - EUDOXIA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000151-50.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161898/2011 - CLARINDA OLIVEIRA 

DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0000055-35.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161899/2011 - LINDENBERG 

FRANCISCO DA PAZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0092903-03.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161879/2011 - ALEXANDRE 

ANDRADE DE AMORIM (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0092871-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161880/2011 - JOAO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058667-25.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161881/2011 - OLINDO TELLES (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058637-87.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161882/2011 - LUIZ ANTONIO 

GEREMIAS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058598-90.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161883/2011 - JOSE LEITE DE SOUZA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058550-34.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161884/2011 - SILVERIO GARCIA 

ALFIER (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058229-96.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161885/2011 - CREUSA CASSIA LINO 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013860-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161886/2011 - VERA LUCIA TUCILLO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008357-77.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161887/2011 - JAIME MOREIRA 

MENDES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007384-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161888/2011 - GERALDA DE PAULA 

(ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005483-04.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161891/2011 - ARTHUR MONTAGNINI 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006226-59.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161889/2011 - MARIA TEREZA COSTA 

BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0031164-58.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162086/2011 - EROTILDES FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS 27/06/1997 (ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523/9). 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA PARTE AUTORA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO SEU 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou provimento ao recurso 

da CEF, para que da sentença proferida passe a constar somente o reconhecimento do direito da parte autora aos índices 

de janeiro de 1989 e abril de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente). 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0050235-80.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163195/2011 - LAUDICEIA DOS 
SANTOS MARQUES (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0013195-64.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163196/2011 - JOSÉ DIONIZIO DA 

CRUZ (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0013176-58.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163197/2011 - RICARDO CESAR 

JORDANI (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO. 1. Pedido de revisão de 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. A partir de 16/04/1994, data da publicação da Lei nº. 8.870/1994, o 

décimo terceiro salário foi expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 3. É indevida a inclusão 
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da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo, para fins de apuração da renda 

mensal inicial, mesmo no regime anterior ao advento da Lei nº. 8.870/1994, uma vez que o pagamento do décimo 

terceiro salário também é assegurado aos titulares de benefícios previdenciários continuados. 4. Precedente: TNU, 

PEDILEF 2007.85.00.505929-9. 5. Recurso conhecido e provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0036767-49.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152634/2011 - ODETE RODRIGUES 
DA SILVA DURO (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035844-23.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152635/2011 - MARIA DELAZIR 

DRIGO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO DO 

RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora.  

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Recorrido não condenado ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei nº. 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Senhores(as) 

Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0004002-20.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152135/2011 - LUIZ CARLOS GARCIA (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004781-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152157/2011 - VILMA FERNANDES 

DEOLINDO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004683-34.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152158/2011 - EGILSON SOUZA MOREIRA (ADV. SP273599 

- LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004511-62.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152159/2011 - BIBIANO LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP268117 - MELISSA FABOSI, SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0003714-04.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152160/2011 - JURACY CARLOS BRAZ (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000035-59.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152162/2011 - CARLOS SOARES DA 

SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0069882-95.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152100/2011 - GILSON CAMPOS SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0067358-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152101/2011 - VICENTE BARROSO SILVA (ADV. SP233368 

- MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063967-65.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152102/2011 - JOSE FELICIO SOARES DA COSTA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059095-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152103/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052448-93.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152105/2011 - CARMELO HILARION ALMADA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047577-83.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152106/2011 - GRACILDO TELES MARTINS (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043665-78.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152107/2011 - MARIA REGINA 

FERREIRA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037619-39.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152108/2011 - BARTOLOMEU 

SANTOS CRUZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036843-39.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152110/2011 - VALTER RODRIGUES 

MARTINS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034932-89.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152111/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034922-45.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152112/2011 - ADELIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034810-76.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152113/2011 - LIONOR MARQUES 

ADORNO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034649-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152114/2011 - MANOEL MESSIAS LEITE DA SILVA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031154-14.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152115/2011 - SEBASTIAO SIMAO 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031141-15.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152116/2011 - ANTONIO GOMES 

MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030895-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152117/2011 - NOEMIA ROSA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030788-72.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152118/2011 - IDELVANDE DANTAS 

MACEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028523-97.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152119/2011 - EDINELIA ALMEIDA 

SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028346-36.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152120/2011 - ANTONIO TAVARES 
DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028338-59.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152121/2011 - APARECIDO HIPOLITO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028273-64.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152122/2011 - JUSCELINO 

GONCALVES DE QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026369-09.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152123/2011 - ROSANGELA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025996-75.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152124/2011 - RAIMUNDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025353-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152125/2011 - MANOEL RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023706-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152126/2011 - EVA VELOSO ALVES (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023325-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152127/2011 - NELSON LUCIO (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017003-43.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152128/2011 - JOAO BATISTA 

MARANGONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015281-71.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152129/2011 - BENEDITO PRAZERES 
DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014390-50.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152130/2011 - JUSCENI RODRIGUES 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012995-23.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152131/2011 - PEDRO TADEU DA 

FONSECA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012654-94.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152132/2011 - ISAURO TEIXEIRA 
SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007138-93.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152133/2011 - BENEDITO BRAGA DE 

ARAUJO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006741-68.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152134/2011 - ROBERTO DA SILVA 

GUEDES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054520-82.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152147/2011 - JOAO BALBINO DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051109-31.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152148/2011 - MANOEL VITURINO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051020-08.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152149/2011 - OSWALDO SOLCIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046878-58.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152150/2011 - CECILIO ALVES 

FERREIRA JUNIOR (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039984-66.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152151/2011 - JULIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039158-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152152/2011 - EVA CARDOSO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037890-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152153/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020670-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152154/2011 - VERA LUCIA 

MARTELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016192-49.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152155/2011 - ELIETE CORDEIRO DE 

MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001488-98.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152161/2011 - SOLANGE LOPES DA SILVA (ADV. SP042501 

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009380-22.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152156/2011 - ALCIDES AMANCIO VIEIRA (ADV. SP095564 

- MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001583-44.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158464/2011 - IJANETE PRACIEL GOMES DA SILVA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060104-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158481/2011 - ANTONIO GAGO (ADV. SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006883-23.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162307/2011 - ROMARIO DA SILVA 

MOREIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA, SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 

3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE 

NO ARTIGOS 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 9.876/1999. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 

9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da 

mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% de todo o período contributivo. 
3. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

4. Precedente doutrinário: Marina Vasques Duarte de Barros Falcão in 'Direito Previdenciário', 6ª Edição, Editora Verbo 

Jurídico, página 268, no sentido de que: 'Essas determinações afrontam diretamente a regra prevista no inciso II do 

artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/1999 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma 

lei, com a ressalva de que para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença nunca vigorou aquela 

exigência prevista no § 2º deste artigo 3º de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições 

correspondentes ao período decorrido desde julho de 1994. Os segurados que tiveram o benefício calculado desta forma 

têm direito à revisão judicial, porque a norma administrativa extrapolou o seu poder regulamentador.' 

5. Advento do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 

6. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 

7. Revisão devida aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se 

utilizam da mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 

29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 

8. Recurso provido.” 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO. PARLAMENTAR. LEI 9506/97. 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. CONTROLE DIFUSO. RESOLUÇÃO DO SENADO. 

RETROATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA ATÉ ADVENTO DA LEI 10887/04. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRECEDENTES STJ. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0027121-44.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162067/2011 - JOAO PAULO 
FERREIRA (ADV. SP135803 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003107-08.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162068/2011 - ADEMAR DO CARMO LUCIANO JUNIOR 

(ADV. SP207926 - ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA).  

*** FIM *** 

0040451-45.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161738/2011 - ROSELVIRA CANDIDA 

DE SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP271307 - DANTE PEDRO WATZECK, SP211969 - TEOBALDO 

PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). DEMANDA AJUIZADA APÓS 

30/06/2009.  PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO PARA REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.   

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0002412-64.2009.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158399/2011 - ELIZABETH DO 

NASCIMENTO CAMARGO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 
Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0008425-49.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158412/2011 - MAISA FATIMA PIRES DE FREITAS (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000217-63.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158452/2011 - SERGIO APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. 
SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001996-53.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158468/2011 - NILDA PEREIRA DA 

SILVA GERMINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007606-09.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158470/2011 - SIMONE CRISTINA DE LIMA ARAUJO (ADV. 

SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004088-38.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158471/2011 - JOSE ADEMAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002573-23.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158472/2011 - DAVINA MOREIRA DA CONCEICAO (ADV. 

SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009162-60.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158400/2011 - WALDEMAR GEROTTO 

(ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0008647-22.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158397/2011 - DILMA DE JESUS 

BARBOSA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005373-50.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158398/2011 - BENEDITA DE FATIMA 

PULCINI (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0086153-82.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162440/2011 - TEREZA DE JESUS 

ROCHA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA ATÉ REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL DA PARTE AUTORA. TUTELA INIBITÓRIA. CABIMENTO. REDUÇÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE MULTA DIÁRIA PARA 1/30 (UM TRINTA) AVOS DO VALOR DO BENEFÍCIO. 
PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DO INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou provimento ao recurso 

da parte autora para que seja alterada a data de início do benefício (DIB) para a data de entrada do requerimento 

administrativo (DER), mantendo no mais sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0002989-11.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162373/2011 - CELECINA FONSECA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005753-85.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162372/2011 - SILZA GAMA SARAIVA (ADV. SP095545 - 

MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. 

1. Pedido de benefício assistencial de prestação continuada. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. No que tange ao requisito da hipossuficiência econômica, as conclusões do laudo socioeconômico produzido em 

juízo evidenciam que a parte não se encontra em situação de vulnerabilidade social, porquanto sua família possui meios 

de prover sua subsistência. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.259/2.001. 
6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Isenção da verba honorária, por ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0006501-08.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162359/2011 - IDALINA CAMARA 

CAGNOTO (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002490-27.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162360/2011 - JACYRA MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022273-14.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162389/2011 - CRISTIANE 

APARECIDA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001569-44.2010.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162390/2011 - JUCELEI DONIZETE 

VILLAS BOAS RODRIGUES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001198-67.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163171/2011 - DULCE HELENA RODRIGUES BALBINO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV- ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0010112-69.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160542/2011 - FERNANDO ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA  

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 

pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA PELO RÉU. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0039559-05.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154758/2011 - CIRLENE DOS SANTOS 

(ADV. SP139418 - SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 

pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. RECURSO 

DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0003379-87.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160519/2011 - IVANI APARECIDA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA  

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 

pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE ATRASADOS EM VALOR SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO. DESNECESSÁRIA A REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO DO 

INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. SÚMULA N.º 260 EX-TFR. ORTN/OTN. ARTIGO 58 ADCT. PNS. SALÁRIO 

MÍNIMO DE NCz$ 120,00. REVISÕES ESPECÍFICAS. REAJUSTAMENTOS. TETOS DAS ECs N.º 20/1998 E 
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41/2003. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. REAJUSTAMENTOS. URV. IRSM SEM SC DE 

02/1994. FATOR PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DA PENSÃO POR MORTE PARA 

100%. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da 

Lei nº. 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 

9.528/1997 e posteriormente pelas Leis nº. 9.711/1998 e 10.839/2004, alcança os benefícios concedidos antes de 

27/06/1997 (data da nona edição da MP nº. 1.523/1977). Início do prazo decadencial: 01/08/1997. 

2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR.  

3. O critério de revisão cristalizado pela Súmula nº. 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos (aplicável, tão 

somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 05/04/1989, com a entrada 

em vigor do disposto no artigo 58 do ADCT, fato este que impede a cobrança das diferenças salariais pleiteadas, uma 

vez que atingidas pela prescrição qüinqüenal.  

4. Não é cabível a aplicação da ORTN aos benefícios concedidos fora do período compreendido entre 21/06/1977 

(início da vigência da Lei nº. 6.423/1977) e 04/10/1988 (data que antecedeu a promulgação da CF/1988). 

5. Não há que se falar em aplicação da ORTN aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e 

auxílio reclusão, tendo em vista que à época os respectivos salários de benefício eram calculados, tão somente, pela 

média dos últimos doze salários de contribuição (artigo 26, § 1º, Decreto nº. 77.077/1976 e artigo 37, § 1º, Decreto nº. 

83.080/1979). 
6. A equivalência ao número correspondente de salários mínimos a que aduz o artigo 58 do ADCT aplica-se somente 

aos benefícios de prestação continuada, mantidos na data da promulgação da Constituição Federal, a partir do sétimo 

mês do seu advento até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios (Leis nº. 8.212/1991 e 8.213/1991).  

7. Precedente: Súmula nº. 03/TR-JEF-3R.  

8. Os eventuais prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela adoção do salário mínimo de referência (SMR), ao 

invés do piso nacional de salários (PNS), restringiram-se até a entrada em vigor da Lei nº. 7.789/1989, quando tal 

diferenciação deixou de existir, o que leva à conclusão de que as parcelas atrasadas estariam irremediavelmente 

abarcadas pela prescrição qüinqüenal. 

9. Os prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela não observância do disposto no artigo 1º, da Lei nº. 

7.789/1989, que determinou a utilização do salário mínimo de NCz$ 120,00 no mês de 06/1989, já se encontram 

alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

10. A regra dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei nº. 8.212/1991, refere-se ao reajuste de salários-de-contribuição 

e não aos benefícios de prestação continuada. 

11. Precedente: STF, AgR em AI 590.177/SC. 

12. Os benefícios pagos pelo regime geral de previdência social serão limitados ao teto dos respectivos salários-de-

contribuição, nos termos dos artigos 29, § 2º e 33, da Lei nº. 8.213/1991. 

13. Precedente: STF, RE 489.207/MG. 
14. O artigo 31, do Decreto nº. 611/1992, que previa que o termo final a ser considerado na correção monetária dos 

salários-de-contribuição era o do mês anterior ao do início do benefício e não a data de início do benefício, não 

extrapolou as normas contidas nos artigos 31 e 42, II, ambos da Lei nº. 8.213/1991, pois o INPC sempre teve 

periodicidade mensal, o que impossibilitaria a aplicação deste índice de modo parcial (pro-rata dies).  

15. Precedente: STJ, REsp 475.540/SP.  

16. Os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 já foram corrigidos na própria esfera administrativa, em 

obediência ao artigo 144, da Lei nº. 8.213/1991, sendo certo que as diferenças, se acaso fossem devidas (STF, RE-ED 

193.456/RS), estariam abarcadas pela prescrição qüinqüenal.  

17. O pagamento do reajuste dos benefícios previdenciários em 147,06%, em face da alteração do valor do salário 

mínimo, em 09/1991, neste percentual, não merece acolhida, uma vez que o direito já foi reconhecido 

administrativamente por meio das Portarias MPS nº. 302/1992 e 485/1992. 

18. Precedente: STJ, AgR no REsp 505.839/RS. 

19. O abono de 54,60%, concedido com base na Lei nº. 8.178/1991, ficou inserido no reajuste total de 147,06%, 

determinado pelas Portarias MPS nº. 302/1992 e 485/1992, sendo descabida a percepção conjunta destes dois índices, 

uma vez que ambos tomaram os mesmos indicadores econômicos para a sua formulação e se referem a igual período. 

20. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201, § 4º, da CF/1988, é 

assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei.  
21. É indevida a aplicação dos percentuais inflacionários de 06/1987 e 01/1989, o IPC, IGP ou BTN de 01/1989 a 

02/1991, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 06/2004 

ou de quaisquer outros que o segurado considere mais adequado, haja vista que é defeso ao Juiz substituir os 

indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários em manutenção.  

22. Precedentes: STF, RE 231.412/RS e Súmula nº. 35/TR-JEF-3ªR. 

23. A revisão prevista no artigo 26, da Lei nº. 8.870/1994 (buraco verde), aplicável aos benefícios concedidos entre 

05/04/1991 e 31/12/1993 (STJ, REsp 469.637/SC), já foi realizada administrativamente pela autarquia previdenciária.  

24. A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março de 1994, obedece às disposições do artigo 20, 

incisos I e II, da Lei nº. 8.880/1994 e não viola o princípio constitucional da preservação do real valor do benefício.  

25. Precedente: Súmula nº. 01/TNU. 

26. A aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, somente é possível se, no período básico de cálculo, houver a utilização 
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do salário-de-contribuição do aludido mês, na apuração da renda mensal inicial do benefício a ser revisado. 

27. Precedente: Súmula nº. 04/TR-JEF-3ªR. 

28. O eventual aumento no teto dos benefícios não tem o condão de majorar as contribuições já vertidas ao sistema 

previdenciário ou o valor de benefício em manutenção, cuja concessão se deu anteriormente à promulgação das ECs nº. 

20/1998 e 41/2003. 

29. Os critérios de cálculo da renda mensal inicial previstos na Lei nº. 9.876/1999, com a aplicação do fator 

previdenciário e da tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE estão em consonância com o disposto no artigo 201, 

'caput', da CF/1988 (na redação da EC n.º 20/1998), uma vez que atendem aos princípios da preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

30. Precedentes: TRF-3ªR, Processos 2000.61.83.000003-4 e 2002.61.83.001064-4. 

31. A majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei nº. 9.032/1995 não atinge as pensões por morte 

cujos requisitos tenham sido implementados antes da entrada em vigor da novel legislação.  

32. Precedente: STF, RE 470.244/RJ.  

33. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0008215-15.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158455/2011 - LUIZ CARLOS ROCHA (ADV. SP240688 - 

VANESSA DE ABREU ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002326-37.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158456/2011 - VESPASIANO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000967-19.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158457/2011 - BENEDITO SILVESTRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000433-11.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158459/2011 - EDSON VISCARDI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0051509-79.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153297/2011 - ALBERTO PASCHOAL 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP034466 - 

CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE ATRASADOS 
EM VALOR SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. DESNECESSÁRIA A 

REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Senhores(as) 

Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP Nº. 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI Nº. 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS Nº. 9.711/1998 E 10.839/2004. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 
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DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº. 260 EX-TFR. ORTN/OTN. ARTIGO 58 ADCT. PNS. SALÁRIO 

MÍNIMO DE NCz$ 120,00. REVISÕES ESPECÍFICAS. REAJUSTAMENTOS. TETOS DAS ECs Nº. 20/1998 E 

41/2003. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. REAJUSTAMENTOS. URV. IRSM SEM SC DE 

02/1994. FATOR PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DA PENSÃO POR MORTE PARA 

100%. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da 

Lei nº. 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 

9.528/1997 e posteriormente pelas Leis nº. 9.711/1998 e 10.839/2004, alcança os benefícios concedidos antes de 

27/06/1997 (data da nona edição da MP nº. 1.523/1977). Início do prazo decadencial: 01/08/1997. 

2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR.  

3. O critério de revisão cristalizado pela Súmula nº. 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos (aplicável, tão 

somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 05/04/1989, com a entrada 

em vigor do disposto no artigo 58 do ADCT, fato este que impede a cobrança das diferenças salariais pleiteadas, uma 

vez que atingidas pela prescrição qüinqüenal.  

4. Não é cabível a aplicação da ORTN aos benefícios concedidos fora do período compreendido entre 21/06/1977 

(início da vigência da Lei nº. 6.423/1977) e 04/10/1988 (data que antecedeu a promulgação da CF/1988). 

5. Não há que se falar em aplicação da ORTN aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e 

auxílio reclusão, tendo em vista que à época os respectivos salários de benefício eram calculados, tão somente, pela 
média dos últimos doze salários de contribuição (artigo 26, § 1º, Decreto nº. 77.077/1976 e artigo 37, § 1º, Decreto nº. 

83.080/1979). 

6. A equivalência ao número correspondente de salários mínimos a que aduz o artigo 58 do ADCT aplica-se somente 

aos benefícios de prestação continuada, mantidos na data da promulgação da Constituição Federal, a partir do sétimo 

mês do seu advento até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios (Leis nº. 8.212/1991 e 8.213/1991).  

7. Precedente: Súmula nº. 03/TR-JEF-3R.  

8. Os eventuais prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela adoção do salário mínimo de referência (SMR), ao 

invés do piso nacional de salários (PNS), restringiram-se até a entrada em vigor da Lei nº. 7.789/1989, quando tal 

diferenciação deixou de existir, o que leva à conclusão de que as parcelas atrasadas estariam irremediavelmente 

abarcadas pela prescrição qüinqüenal. 

9. Os prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela não observância do disposto no artigo 1º, da Lei nº. 

7.789/1989, que determinou a utilização do salário mínimo de NCz$ 120,00 no mês de 06/1989, já se encontram 

alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

10. A regra dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei nº. 8.212/1991, refere-se ao reajuste de salários-de-contribuição 

e não aos benefícios de prestação continuada. 

11. Precedente: STF, AgR em AI 590.177/SC. 

12. Os benefícios pagos pelo regime geral de previdência social serão limitados ao teto dos respectivos salários-de-
contribuição, nos termos dos artigos 29, § 2º e 33, da Lei nº. 8.213/1991. 

13. Precedente: STF, RE 489.207/MG. 

14. O artigo 31, do Decreto nº. 611/1992, que previa que o termo final a ser considerado na correção monetária dos 

salários-de-contribuição era o do mês anterior ao do início do benefício e não a data de início do benefício, não 

extrapolou as normas contidas nos artigos 31 e 42, II, ambos da Lei nº. 8.213/1991, pois o INPC sempre teve 

periodicidade mensal, o que impossibilitaria a aplicação deste índice de modo parcial (pro-rata dies).  

15. Precedente: STJ, REsp 475.540/SP.  

16. Os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 já foram corrigidos na própria esfera administrativa, em 

obediência ao artigo 144, da Lei nº. 8.213/1991, sendo certo que as diferenças, se acaso fossem devidas (STF, RE-ED 

193.456/RS), estariam abarcadas pela prescrição qüinqüenal.  

17. O pagamento do reajuste dos benefícios previdenciários em 147,06%, em face da alteração do valor do salário 

mínimo, em 09/1991, neste percentual, não merece acolhida, uma vez que o direito já foi reconhecido 

administrativamente por meio das Portarias MPS nº. 302/1992 e 485/1992. 

18. Precedente: STJ, AgR no REsp 505.839/RS. 

19. O abono de 54,60%, concedido com base na Lei nº. 8.178/1991, ficou inserido no reajuste total de 147,06%, 

determinado pelas Portarias MPS nº. 302/1992 e 485/1992, sendo descabida a percepção conjunta destes dois índices, 

uma vez que ambos tomaram os mesmos indicadores econômicos para a sua formulação e se referem a igual período. 
20. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201, § 4º, da CF/1988, é 

assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei.  

21. É indevida a aplicação dos percentuais inflacionários de 06/1987 e 01/1989, o IPC, IGP ou BTN de 01/1989 a 

02/1991, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 06/2004 

ou de quaisquer outros que o segurado considere mais adequado, haja vista que é defeso ao Juiz substituir os 

indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários em manutenção.  

22. Precedentes: STF, RE 231.412/RS e Súmula nº. 35/TR-JEF-3ªR. 

23. A revisão prevista no artigo 26, da Lei nº. 8.870/1994 (buraco verde), aplicável aos benefícios concedidos entre 

05/04/1991 e 31/12/1993 (STJ, REsp 469.637/SC), já foi realizada administrativamente pela autarquia previdenciária.  

24. A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março de 1994, obedece às disposições do artigo 20, 

incisos I e II, da Lei nº. 8.880/1994 e não viola o princípio constitucional da preservação do real valor do benefício.  
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25. Precedente: Súmula nº. 01/TNU. 

26. A aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, somente é possível se, no período básico de cálculo, houver a utilização 

do salário-de-contribuição do aludido mês, na apuração da renda mensal inicial do benefício a ser revisado. 

27. Precedente: Súmula nº. 04/TR-JEF-3ªR. 

28. O eventual aumento no teto dos benefícios não tem o condão de majorar as contribuições já vertidas ao sistema 

previdenciário ou o valor de benefício em manutenção, cuja concessão se deu anteriormente à promulgação das ECs nº. 

20/1998 e 41/2003. 

29. Os critérios de cálculo da renda mensal inicial previstos na Lei nº. 9.876/1999, com a aplicação do fator 

previdenciário e da tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE estão em consonância com o disposto no artigo 201, 

'caput', da CF/1988 (na redação da EC nº. 20/1998), uma vez que atendem aos princípios da preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

30. Precedentes: TRF-3ªR, Processos 2000.61.83.000003-4 e 2002.61.83.001064-4. 

31. A majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei nº. 9.032/1995 não atinge as pensões por morte 

cujos requisitos tenham sido implementados antes da entrada em vigor da novel legislação.  

32. Precedente: STF, RE 470.244/RJ.  

33. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0009640-92.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151942/2011 - MARIA APARECIDA NUNES LLORENTE 

(ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005142-50.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151943/2011 - JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018907-42.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151992/2011 - ROSINA ANUNCIATA ROSSI (ADV. 

SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003536-89.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151993/2011 - ODILON GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001613-91.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151994/2011 - LEA MARIA DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0035606-67.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152009/2011 - JURANDIR OLIVEIRA 
PINTO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008710-21.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152014/2011 - RUBENS BARBERATO 

(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001173-70.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301163198/2011 - MANOEL RODRIGUES GALHEGO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não 

merece guarida o recurso interposto pela parte autora, pois as questões suscitadas no recurso já foram suficientemente 

discutidas na sentença recorrida.  
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Ressalto que foi dada oportunidade à parte autora para que trouxesse aos autos os documentos necessários à instrução 

do feito, mas a mesma quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo para tal. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora e mantenho a sentença recorrida por seus 

próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

    

                        Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0040986-08.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159303/2011 - MARIA ANTONIA DE FATIMA DA PAIXÃO 

(ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 
pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE ATRASADOS EM VALOR SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO. DESNECESSÁRIA A REDUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA PELO RÉU. POSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS NÃO 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0035197-91.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160395/2011 - ELIN VILLANOVA 

(ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0087240-73.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160390/2011 - MARIA JOSE DE 

PAULA (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055307-14.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160391/2011 - MARIA CLARET DE 

SOUSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049003-96.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160392/2011 - RODRIGO FERREIRA 

BRITO (ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036611-61.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160394/2011 - JOSE SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030530-62.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160396/2011 - MARIA ELIZABETH 

KIL CAMPANELLA (ADV. SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO, SP278443 - 

ALEXANDRE RUFINO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006754-93.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160091/2011 - CONCEICAO 

RODRIGUES (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0005743-26.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159484/2011 - PAULO ROBERTO 

BATISTA RODRIGUES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos(as) Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique 

Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8.212/91 e nº. 8.213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0061434-02.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152619/2011 - JOSE HERNANDES 

PINHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040567-17.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152620/2011 - JOSE ROBERTO 

HIGINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035756-48.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152621/2011 - ZILDA RODRIGUES 

KAMEGAWA (ADV. SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS, SP175969 - MAURO ANTONIO 

SERVILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025850-68.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152622/2011 - JOÃO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003344-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152623/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1. Pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4. A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 
6. Manutenção integral da sentença. 

7. Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0028741-28.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161901/2011 - JOSE EDSON DUARTE 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003360-52.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161902/2011 - NELSON FLORENTINO 

DA ROSA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004910-43.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158616/2011 - IVONETE DA SILVA GOMIERI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP Nº. 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI Nº. 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS Nº. 9.711/1998 E 10.839/2004. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº. 260 EX-TFR. ORTN/OTN. ARTIGO 58 ADCT. PNS. SALÁRIO 

MÍNIMO DE NCz$ 120,00. REVISÕES ESPECÍFICAS. REAJUSTAMENTOS. TETOS DAS ECs Nº. 20/1998 E 

41/2003. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. REAJUSTAMENTOS. URV. IRSM SEM SC DE 

02/1994. FATOR PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DA PENSÃO POR MORTE PARA 

100%. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da 

Lei nº. 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 

9.528/1997 e posteriormente pelas Leis nº. 9.711/1998 e 10.839/2004, alcança os benefícios concedidos antes de 

27/06/1997 (data da nona edição da MP nº. 1.523/1977). Início do prazo decadencial: 01/08/1997. 

2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR.  

3. O critério de revisão cristalizado pela Súmula nº. 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos (aplicável, tão 

somente, aos benefícios previdenciários concedidos até 04/10/1988) perdeu sua eficácia em 05/04/1989, com a entrada 

em vigor do disposto no artigo 58 do ADCT, fato este que impede a cobrança das diferenças salariais pleiteadas, uma 

vez que atingidas pela prescrição qüinqüenal.  

4. Não é cabível a aplicação da ORTN aos benefícios concedidos fora do período compreendido entre 21/06/1977 
(início da vigência da Lei nº. 6.423/1977) e 04/10/1988 (data que antecedeu a promulgação da CF/1988). 

5. Não há que se falar em aplicação da ORTN aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e 

auxílio reclusão, tendo em vista que à época os respectivos salários de benefício eram calculados, tão somente, pela 

média dos últimos doze salários de contribuição (artigo 26, § 1º, Decreto nº. 77.077/1976 e artigo 37, § 1º, Decreto nº. 

83.080/1979). 

6. A equivalência ao número correspondente de salários mínimos a que aduz o artigo 58 do ADCT aplica-se somente 

aos benefícios de prestação continuada, mantidos na data da promulgação da Constituição Federal, a partir do sétimo 

mês do seu advento até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios (Leis nº. 8.212/1991 e 8.213/1991).  

7. Precedente: Súmula nº. 03/TR-JEF-3R.  

8. Os eventuais prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela adoção do salário mínimo de referência (SMR), ao 

invés do piso nacional de salários (PNS), restringiram-se até a entrada em vigor da Lei nº. 7.789/1989, quando tal 

diferenciação deixou de existir, o que leva à conclusão de que as parcelas atrasadas estariam irremediavelmente 

abarcadas pela prescrição qüinqüenal. 

9. Os prejuízos causados aos beneficiários do RGPS pela não observância do disposto no artigo 1º, da Lei nº. 

7.789/1989, que determinou a utilização do salário mínimo de NCz$ 120,00 no mês de 06/1989, já se encontram 

alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

10. A regra dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei nº. 8.212/1991, refere-se ao reajuste de salários-de-contribuição 
e não aos benefícios de prestação continuada. 

11. Precedente: STF, AgR em AI 590.177/SC. 

12. Os benefícios pagos pelo regime geral de previdência social serão limitados ao teto dos respectivos salários-de-

contribuição, nos termos dos artigos 29, § 2º e 33, da Lei nº. 8.213/1991. 

13. Precedente: STF, RE 489.207/MG. 

14. O artigo 31, do Decreto nº. 611/1992, que previa que o termo final a ser considerado na correção monetária dos 

salários-de-contribuição era o do mês anterior ao do início do benefício e não a data de início do benefício, não 

extrapolou as normas contidas nos artigos 31 e 42, II, ambos da Lei nº. 8.213/1991, pois o INPC sempre teve 

periodicidade mensal, o que impossibilitaria a aplicação deste índice de modo parcial (pro-rata dies).  

15. Precedente: STJ, REsp 475.540/SP.  

16. Os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991 já foram corrigidos na própria esfera administrativa, em 

obediência ao artigo 144, da Lei nº. 8.213/1991, sendo certo que as diferenças, se acaso fossem devidas (STF, RE-ED 

193.456/RS), estariam abarcadas pela prescrição qüinqüenal.  

17. O pagamento do reajuste dos benefícios previdenciários em 147,06%, em face da alteração do valor do salário 

mínimo, em 09/1991, neste percentual, não merece acolhida, uma vez que o direito já foi reconhecido 

administrativamente por meio das Portarias MPS nº. 302/1992 e 485/1992. 

18. Precedente: STJ, AgR no REsp 505.839/RS. 
19. O abono de 54,60%, concedido com base na Lei nº. 8.178/1991, ficou inserido no reajuste total de 147,06%, 

determinado pelas Portarias MPS nº. 302/1992 e 485/1992, sendo descabida a percepção conjunta destes dois índices, 

uma vez que ambos tomaram os mesmos indicadores econômicos para a sua formulação e se referem a igual período. 

20. A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo artigo 201, § 4º, da CF/1988, é 

assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei.  

21. É indevida a aplicação dos percentuais inflacionários de 06/1987 e 01/1989, o IPC, IGP ou BTN de 01/1989 a 

02/1991, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/1996, 06/1997, 06/1999, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 06/2004 

ou de quaisquer outros que o segurado considere mais adequado, haja vista que é defeso ao Juiz substituir os 

indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários em manutenção.  

22. Precedentes: STF, RE 231.412/RS e Súmula nº. 35/TR-JEF-3ªR. 

23. A revisão prevista no artigo 26, da Lei nº. 8.870/1994 (buraco verde), aplicável aos benefícios concedidos entre 
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05/04/1991 e 31/12/1993 (STJ, REsp 469.637/SC), já foi realizada administrativamente pela autarquia previdenciária.  

24. A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março de 1994, obedece às disposições do artigo 20, 

incisos I e II, da Lei nº. 8.880/1994 e não viola o princípio constitucional da preservação do real valor do benefício.  

25. Precedente: Súmula nº. 01/TNU. 

26. A aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, somente é possível se, no período básico de cálculo, houver a utilização 

do salário-de-contribuição do aludido mês, na apuração da renda mensal inicial do benefício a ser revisado. 

27. Precedente: Súmula nº. 04/TR-JEF-3ªR. 

28. O eventual aumento no teto dos benefícios não tem o condão de majorar as contribuições já vertidas ao sistema 

previdenciário ou o valor de benefício em manutenção, cuja concessão se deu anteriormente à promulgação das ECs nº. 

20/1998 e 41/2003. 

29. Os critérios de cálculo da renda mensal inicial previstos na Lei nº. 9.876/1999, com a aplicação do fator 

previdenciário e da tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE estão em consonância com o disposto no artigo 201, 

'caput', da CF/1988 (na redação da EC nº. 20/1998), uma vez que atendem aos princípios da preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

30. Precedentes: TRF-3ªR, Processos 2000.61.83.000003-4 e 2002.61.83.001064-4. 

31. A majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei nº. 9.032/1995 não atinge as pensões por morte 

cujos requisitos tenham sido implementados antes da entrada em vigor da novel legislação.  

32. Precedente: STF, RE 470.244/RJ.  
33. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 

pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA PELO RÉU. POSSIBILIDADE. CRITÉRIO 

DE CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS PREVISTO NO ARTIGO 1-F DA LEI Nº. 9.494/97 POSSUI 

NATUREZA INSTRUMENTAL MATERIAL, NÃO INCIDINDO NAS AÇÕES AJUIZADAS ANTERIORMENTE 
A 30/06/2009. RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0021553-18.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160469/2011 - EDITE NUNES DA 

SILVA (ADV. SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR, SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032660-59.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160467/2011 - ROSILDA BRASILINA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027431-84.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160468/2011 - SONIA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0029459-25.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160614/2011 - ODETE SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº. 

9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0002099-24.2005.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301049112/2011 - MAYCON DOUGLAS BARBOSA RAIMUNDO 

(ADV. MG047831 - DEMÉTRIO APARECIDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  
São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0007095-19.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155979/2011 - ANISIO LEITE (ADV. 

SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030304-23.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155989/2011 - ELAINE APARECIDA 

VALENTE (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062403-80.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161519/2011 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE 

SOUZA (ADV. SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027533-72.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161779/2011 - JOAQUIM ALVES DA 

SILVA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI, SP235337 - RICARDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045454-78.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161831/2011 - DECIO ALVES ROCHA 

DE DEUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004127-13.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159515/2011 - IVONE APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004338-10.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159618/2011 - JOSE CARLOS MILANI 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0062035-71.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158304/2011 - ANTONIO BENEDITO 

AUGUSTO SOARES (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052327-60.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158305/2011 - TEREZINHA FARIA 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043243-35.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158306/2011 - GETULIO RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041680-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158307/2011 - VALDERIO DE 

FRANCA (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038876-65.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158308/2011 - MILTON COELHO DA 

SILVA (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035372-51.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158309/2011 - VALDEMAR 
BERNARDO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031313-20.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158310/2011 - JORGE CARLOS 

GALDINO (ADV. SP290330 - RAFAEL TAKESHI SHIROMA, SP299084 - MARTA LUCIA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026499-62.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158311/2011 - ALZIRA ALVES DE 

LIMA (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019505-18.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158312/2011 - NATALICIO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018796-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158313/2011 - SILVANIA MARIA 

ASSUNCAO ROSA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017405-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158314/2011 - APARECIDA MARIA 

SANDRI STADER (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016927-88.2010.4.03.6105 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158315/2011 - ELIETE CALIL PERES 
(ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010839-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158316/2011 - JOSE CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008433-28.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158317/2011 - IZILDO GARCIA LUCAS 

(ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8.212/91 e nº. 8.213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 
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Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0004543-06.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152686/2011 - AMILTON FERNANDES DE PAIVA (ADV. 

SP289874 - MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004512-83.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152689/2011 - NADIR CORREA DE SOUZA (ADV. SP289874 

- MILTON CALISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033390-36.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152678/2011 - BENJAMIM BENEDITO 
ALVES DE GODOI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024747-26.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152682/2011 - JOSE FRANCISCO 

MOREIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024301-23.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152684/2011 - ANTONIO LUCIANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001336-17.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152690/2011 - ANTONIO BERGER 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA MANTIDA. 

1. No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o 

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº. 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-

benefício apurado para concessão do benefício antecedente.  

2. Inadmitida a forma de cálculo que simplesmente majora o coeficiente de cálculo, tendo por base o salário-de-
benefício do auxílio-doença, ainda que atualizado. Reconhecimento da ilegalidade do § 7º, do artigo 36, do Decreto nº. 

3.048/99, por extrapolar sua função meramente regulamentadora. 

3. Precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins 

Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0002506-06.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152559/2011 - MARIA APARECIDA 

LIMA MOREIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078377-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152309/2011 - KENYA VIANNA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056489-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152310/2011 - EDSON SERGIO GUIMARAES DE SOUZA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000987-21.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152560/2011 - PAULO MARÇOLA (ADV. SP159296 - 

EDUARDO PAGLIONI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0047335-90.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154021/2011 - RANULFO NERES 

SANTANA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CARACTERIZADA 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO.  

1. Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a(s) atividade(s) laborativa(s) habitual(is) da 

parte autora em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se 

em conta que o Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo 
Civil, e considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e 

as limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo, assim como o Juiz “a quo”, que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2. Recurso do INSS não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0045370-14.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158404/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP275857 - 

ESMERALDA DE LIMA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0003298-13.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158474/2011 - ISABEL CRISTINA MAGON (ADV. SP090014 

- MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e 

Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0026889-32.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153072/2011 - JOSE ROBERTO 

BEZERRA RAMOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026033-68.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153073/2011 - JOANA GAVILAN DE 

ALMEIDA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023969-85.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153074/2011 - MANOEL MESSIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006365-94.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153075/2011 - EDSON FERNANDO 

SALOMAO PEREIRA (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005281-75.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153076/2011 - RAIMUNDA SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002368-48.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153077/2011 - ROQUE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001950-37.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301153078/2011 - PEDRO SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002333-46.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159957/2011 - JOAO PEDRO 
BARBOSA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0034391-22.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158339/2011 - LUIZ PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Dra. Vanessa Vieira de Mello que vota no 
sentido de conceder o benefício de auxílio-doença desde o requerimento. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 

9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0026402-62.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301154828/2011 - ANGELA IZABEL DE 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008679-30.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160687/2011 - ELIZENE PEDREIRA 

MARIA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050411-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160581/2011 - JOSE DAVID TEIXEIRA 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0015003-70.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160221/2011 - LAUDILINO BOMFIM 
DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo 

Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso dos autos, a parte não tem direito à 

aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870-94, porquanto não houve aplicação do teto na apuração da RMI do seu benefício. 

Essa informação é facilmente verificada no demonstrativo de cálculo da RMI que acompanha a inicial. Por essa razão é 

patente a ausência de fundamento jurídico para a pretensão deduzida no presente feito. 

O pedido formulado na inicial, portanto, não deve ser acolhido. 
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

Sendo a parte autora, recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0023059-29.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161868/2011 - NEIDYI BOLOGNESI SACCA (ADV. SP136247 

- KAREN PROENCA REJOWSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006065-04.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161869/2011 - VERA LUCIA 

DALMORO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III. EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 18, §2º DA 

LEI Nº. 8.213/91. 

1) A Lei nº. 8.213/91, em seu art. 18, §2º, cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, 

obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

2) O aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, pois, 

trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

3) Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

4) Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0058380-91.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152039/2011 - JOSE DE ALMEIDA 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052828-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152040/2011 - JOAO CEZAR 

MOREIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040162-78.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152041/2011 - FRANCISCA LANCA 

MARTIN (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022037-62.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152042/2011 - CECILIA CIRICO 

MARTINS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003431-83.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152043/2011 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002998-79.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152044/2011 - MARIA ANGELICA 

MOZ (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8.212/91 e nº. 8.213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e  Dr. Marcelo Costenaro 

Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0014146-24.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152728/2011 - LEONOR ROMERO 

PERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013181-46.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152729/2011 - NEUSA APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005690-85.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152730/2011 - ELIAS BRILHANTE DA 
SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003338-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152731/2011 - ODAIR TREVISAN 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001432-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152733/2011 - AYAKO YAMASAKI 

CARUSO (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006390-94.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301152739/2011 - GERSON VICENTE 

BELMONTE ALOISE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os senhores Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo 

Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0007098-74.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161300/2011 - ELZA CAMARGO DOS 

SANTOS (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000166-46.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161504/2011 - PEDRO PAULO DIAS 

SIQUEIRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019296-83.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161657/2011 - PAULO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a concessão de benefício de prestação continuada. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0004828-62.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162384/2011 - ALZIRA APARECIDA 

VERISSIMO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002176-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162385/2011 - LUCAS ALVES 

CARDOSO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000753-83.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162386/2011 - LUZIA DA SILVA LIMA 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. 

Marcelo Costenaro Cavali.   

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0002951-80.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151858/2011 - IDELI MARIA DE SOUZA KECIORIS (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008334-76.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151915/2011 - MARIA MARTINS RAMOS (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0021581-83.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161930/2011 - JOSE GOMES CALISTA 

(ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002811-42.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161932/2011 - PLINIO BISPO 

MANDINGA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021907-43.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161927/2011 - JOSE DIONIZIO 

BATISTA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021695-22.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161928/2011 - IVAM PACOVSKY 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021638-04.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161929/2011 - MARIA MARGARIDA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0020342-44.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161931/2011 - IZABEL MARIA 

BOMBARDA RODOLPHI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0016083-69.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161933/2011 - HIAGO ARAUJO ALVES 

(ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038686-39.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163173/2011 - DORIVAL PEREIRA E 

FARO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028393-10.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161935/2011 - JOSE JUVENCIO 

SERAFIM (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005494-93.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301161936/2011 - MARIA BENEDITA CARDOSO DE LIMA 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

IMPROCEDENTE.  
1. Os critérios de cálculo da renda mensal inicial previstos na Lei nº. 9.876/1999, com a aplicação do fator 

previdenciário e da tábua de mortalidade elaborada pelo IBGE estão em consonância com o disposto no artigo 201, 
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'caput', da CF/1988 (na redação da EC nº. 20/1998), uma vez que atendem aos princípios da preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

2. Precedentes: TRF-3ªR, Processos 2000.61.83.000003-4 e 2002.61.83.001064-4. 

3. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0004291-98.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151847/2011 - JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - 

JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000324-03.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301151848/2011 - JOSE REGADAS NETO (ADV. SP116551 - 

MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044279-49.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301151842/2011 - ANTONIO ALVES DE 

CARVALHO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051829-95.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301151841/2011 - TSUGUIO SATO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0036072-61.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301151843/2011 - CICERA DE SOUZA 

ALMEIDA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031168-61.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301151844/2011 - LUIZ ROBERTO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018225-12.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301151845/2011 - EDVALDO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004474-55.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301151846/2011 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 
São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 
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0064517-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158320/2011 - OZIDO FABRICIO DA 

SILVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062133-56.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158322/2011 - VERA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060835-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158324/2011 - MARIA SONIA DOS 

REIS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057209-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158325/2011 - HILDA DE OLIVEIRA 

SIMAO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052809-76.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158328/2011 - AELSON GOMES DA 

ROCHA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051233-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158329/2011 - MADALENA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041999-08.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158332/2011 - AILDETE MARIA DA 

CONCEICAO SANTANA (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037870-23.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158333/2011 - MARISSOL ARISA DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030408-15.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158340/2011 - AZENILDA 

RODRIGUES NUNES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025449-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158341/2011 - ANTENOR 

FERNANDES DA COSTA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024644-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158343/2011 - ANTONIO 

MARIVALDO DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP206885 - ANDRÉ MARQUES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023643-28.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158345/2011 - ADELICIO QUEIROZ 

DOS SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022614-40.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158346/2011 - VERA LUZIA ESTEVO 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019457-59.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158348/2011 - CELINA YOSHIDA 

(ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018172-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158349/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALVES FERREIRA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014424-88.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158350/2011 - MARIA RIBEIRO LOPES 

(ADV. SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013676-56.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158351/2011 - EDMUNDO SOUZA 

CONCEICAO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011396-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158354/2011 - NEUZA MARIA DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010672-42.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158357/2011 - MAURILIA DORNELES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007819-23.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158362/2011 - DJALMA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP131976 - RUBERLEI MALACHIAS, SP191048 - RENATA STELA QUIRINO MALACHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006270-81.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158368/2011 - LUCIENE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004636-44.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158372/2011 - MARIA DO CARMO 

TOLEDO SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004634-77.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158373/2011 - PATRICIA GARCIA 

GOMES (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003711-03.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158379/2011 - IRENE CREMONEZI 

RIZZO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003377-20.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158381/2011 - NILZA BEZERRA 

LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA 

HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003295-86.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158382/2011 - ROSINEIDE BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002525-66.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158383/2011 - SANTA MARIA 

AUGUSTO MUNIM (ADV. SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002184-40.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158386/2011 - JOSE BATISTA PAIUTA 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001838-89.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158387/2011 - ANA MILZA OLIVEIRA 

DE SOUSA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001359-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158389/2011 - MARIA MARGARIDA 

DANTAS DA ROCHA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001216-37.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158390/2011 - IZABEL REGINA 

BERTOLDO (ADV. SP231833 - VANESSA FREI ELEOTERIO, SP303003 - IVON DE SOUSA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045148-46.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158330/2011 - ANTONIO HENRIQUE 

VALOTO (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036605-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158335/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA BASTOS DUARTE (ADV. SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025264-60.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158342/2011 - GEOVAM RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024046-94.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158344/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP035941 - ANIBAL BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012835-92.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158352/2011 - ISMENIA MARIA DA SILVA (ADV. SP233141 

- ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011075-11.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158355/2011 - DILIANI SENHUKI BERTURO (ADV. 

SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010803-17.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158356/2011 - ADILSON JOSE GOMES DA CRUZ (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009239-27.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158360/2011 - FRANCISCA DOS 

SANTOS SABINO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007916-96.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158361/2011 - JOEL FRANCISCO DE 

ANDRADE (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007693-73.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158363/2011 - MARIA APARECIDA 

ELEOTERIO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007051-97.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158365/2011 - ADRIANA DE SOUZA 

DIAS (ADV. SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA, SP299543 - ANA LINA DA SILVA DEMIQUELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005655-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158369/2011 - URSULINO JOAQUIM 

DOS SANTOS (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005466-13.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158370/2011 - MARIA APARECIDA 

MELONI CAVATON (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005330-23.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158371/2011 - MARIA ZELIA SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004483-96.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158374/2011 - MARISA NUNES (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004341-32.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158375/2011 - VALDIR GOMES (ADV. 

SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004325-50.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158376/2011 - JAIME BARRETO 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003942-33.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158377/2011 - LUZIA LIGEIRA 

MENDES (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003599-07.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158380/2011 - MARCELA DOS 

SANTOS GARCIA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002470-45.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158384/2011 - IVAN ROBERTO DE 
MORAIS (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002272-87.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158385/2011 - SILVANA DE LIMA 

OLIVEIRA EZAU (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001449-53.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158388/2011 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA, SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN, 

SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN, SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES, SP244494 - 

CAMILA ACARINE PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001154-13.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158391/2011 - ISAURA AMANCIO 

DOS SANTOS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000865-28.2010.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158392/2011 - CLEIDE APARECIDA 

DA COSTA MACHADO (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000632-31.2010.4.03.6313 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158393/2011 - BRAS APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES, SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006057-09.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162050/2011 - LUCIA HELENA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS 

MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); LEONARDO BARBOSA ZANATO (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ 

RUBENS MAZER); MURILO BARBOSA ZANATO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER); ARTHUR BARBOSA (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES, SP253322 - 

JOSÉ RUBENS MAZER); GUILHERME BARBOSA ZANATTO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, nego provimento ao 

recurso interposto pela parte ré e mantenho a r. sentença, nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, c/c artigo 1º da Lei 

10.259/2001, por seus próprios e jurídicos fundamentos 

Condeno a autarquia recorrente em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 
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Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

Dispensada a elaboração de ementa na forma da lei. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA MANTIDA. 

1. No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o 

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº. 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-

benefício apurado para concessão do benefício antecedente.  

2. A matéria dos autos é objeto de repercussão geral, conforme decisão do Ministro Carlos Brito, no Recurso 

Extraordinário nº. 583.834/SC, sessão plenária de 12-06-2.008. 

3. Inadmitida a forma de cálculo que simplesmente majora o coeficiente de cálculo, tendo por base o salário-de-

benefício do auxílio-doença, ainda que atualizado. Reconhecimento da ilegalidade do § 7º, do artigo 36, do Decreto nº. 

3.048/99, por extrapolar sua função meramente regulamentadora. 

4. Precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. Recurso improvido. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins 

Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0078381-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152236/2011 - PRIMOROSA BRANDAO NASCIMENTO 

(ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064478-29.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152238/2011 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062682-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152239/2011 - WALTER FERNANDO BRUNELLI SODRE 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062538-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152240/2011 - SEBASTIAO ALVES DE PAULA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060263-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152241/2011 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0054164-24.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152242/2011 - CARLOS ALBERTO MIRANDA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050037-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152243/2011 - BATISTA GOMES DINIZ (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048617-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152244/2011 - MARCO ANTONIO SANT ANA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048563-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152245/2011 - ANTONIO DA SILVA BRASIL (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016683-61.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152246/2011 - MIGUEL JOVENATO DUARTE (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003047-90.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163199/2011 - FLAVIO HERNANDES 

(ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA  

CIVEL.  ATUALIZACAO DE CONTA DE FGTS COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORRECAO 
MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7.  Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relatora. Participaram do julgamento 
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os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro 

Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0003302-75.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161834/2011 - VICTOR MIGUEL (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004068-63.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161864/2011 - MARIA DE LOURDES 

AFONSO MALUZA (ADV. SP218872 - CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0028939-02.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161835/2011 - ROBERTO MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0082366-45.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161836/2011 - GERALDO SARDI 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035951-67.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161837/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES CARLOTA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022725-92.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161838/2011 - BENEDITO ANTONIO 

LEONEL (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012493-21.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161839/2011 - ARLETE BONIFACIO 

NADER (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012426-56.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161840/2011 - DOMINGOS SERGIO 

ESPOSITO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012310-50.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161841/2011 - IRINEU 

ALBUQUERQUE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014064-27.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161862/2011 - FLAVIO PAULO DE 

CARVALHO (ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006917-47.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161863/2011 - ELISA CATHARINA 

FORMIGONI FIRMANI (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ART. 557, DO CPC. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGADO O 

SEGUIMENTO. 

1. Extinção da execução. 

2. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

4. Recurso a que se nega seguimento. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso interposto pela parte 
autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0004666-31.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163174/2011 - JOVIR ADILSON 

AMARAL (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004664-61.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163175/2011 - LUIZ DA SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004595-29.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163176/2011 - MARIANO DE MORAES 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004593-59.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163177/2011 - LAERCIO LOURENCO 

RAMOS (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004433-34.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163178/2011 - SEBASTIAO PAULUCIO 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0004115-51.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163179/2011 - SIDNEY DONIZETI 

CORREIA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003257-20.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163180/2011 - MARIA RITA DE 

CASSIA CAPELLI (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003235-59.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163181/2011 - RUI MILANI CORTEZ 

(ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003206-09.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163182/2011 - CARLOS ROBERTO 

MARCHELLO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0002627-67.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163183/2011 - ANTONIO APARECIDO 

RENATO' (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE SENTENÇA DA AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença da parte autora. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, limitada tal verba ao valor 

de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 
execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0003373-75.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163184/2011 - SILVANO MILAN DA 

CRUZ (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002804-40.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163185/2011 - BENEDITO PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002638-08.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163186/2011 - CARLOS ROBERTO 

FARINACIO NAPEDRI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002604-33.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163187/2011 - VALDELENE FATIMA 

FELIX (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002330-69.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163188/2011 - CLODOALDO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002313-33.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163189/2011 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002305-56.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163190/2011 - JOSE PEDRO DOS 

ANJOS ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002049-16.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163191/2011 - MANOEL MESSIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002011-04.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163192/2011 - LIANE PERPETUA 

FOSSALUZA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0002006-79.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163193/2011 - CRISTINA MARIA DE 

JESUS JOSE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001623-04.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301163194/2011 - LUZIA VERZA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique 

Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0058562-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158403/2011 - DANIELA VIEIRA 

(ADV. SP286790 - TIAGO VIEIRA, SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA, SP248762 - MARCO 

ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011648-49.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158406/2011 - MARIA SIRLEY COSTA 
(ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011634-36.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158407/2011 - VALDOMIRO GOMES BATISTA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007581-41.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158414/2011 - ELENICE MARCILIO DE PAULA (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005171-78.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158419/2011 - CARLA ADRIANA DE OLIVEIRA (ADV. 
SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004715-12.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158420/2011 - MARIA APARECIDA 

VELUCCI COELHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004121-12.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158422/2011 - MARIA LUIZA DA COSTA (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016436-14.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158429/2011 - JOSEFA FERREIRA DE BARROS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003161-42.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158438/2011 - SONIA MARIA ARANTES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002187-63.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158439/2011 - BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000478-44.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158441/2011 - JOSE EDUARDO VIVAN (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003803-15.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158450/2011 - SONIA MARIA 

MARTINS GIANELLI (ADV. SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO, SP205440 - ERICA MENDONÇA 

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001396-70.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158451/2011 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004557-68.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158458/2011 - JOSELITO FRANCA 

SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010133-79.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158486/2011 - ABENIR MARTINIANO 

DA SILVA (ADV. SP213848 - ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR, SP122113 - RENZO EDUARDO 

LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008820-46.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158487/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS SOARES (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006900-37.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158488/2011 - MARIA CAMPOS 

RUVIERO (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006611-07.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158489/2011 - JOSE CARLOS 

CLAGNAN (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003956-62.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158490/2011 - HELENO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002588-04.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158491/2011 - OLESIRIO COELHO DA 
SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063755-73.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158494/2011 - SALVADOR SILVA 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061846-30.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158496/2011 - GERARDO DE MELO 

PEREIRA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061116-82.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158497/2011 - FRANCISCO NETO DE 

SOUZA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014888-15.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158499/2011 - MARIA SILVIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007729-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158500/2011 - MONTEVAL BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004225-14.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158503/2011 - ANA MARIA COSTA 
CORREIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003869-92.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158504/2011 - DANILO EDUARDO 

RICORDI DONADELLI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003701-90.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158505/2011 - ANILSON DIAS DO 

VALE (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - 

ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003154-67.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158506/2011 - VALDECI PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045452-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158509/2011 - PAULO DOS SANTOS 

MARTINS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019639-45.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158510/2011 - LEA DAS GRACAS 

SILVA MARSOLA (ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009463-07.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158512/2011 - JORGE LUIS SANTOS 

LIMA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002492-13.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158513/2011 - DEJANIRA APARECIDA 

SARTI (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058625-05.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158515/2011 - SANDRA CRUZ 

CAVALCANTE (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022446-38.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158518/2011 - JUDICAEL DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003988-77.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158519/2011 - CELIA MARIA DA 

ROCHA (ADV. SP273460 - ANA PAULA MORO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001038-61.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158520/2011 - SALVADOR CARNEIRO 

PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006818-06.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158537/2011 - KATIA CRISTINA 

BORGES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004192-34.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158551/2011 - HELIO CINTRA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008366-76.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158565/2011 - ESPERDITIO CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053012-04.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158570/2011 - ANTONIO ROBERTO 

FABRI (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001461-43.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158572/2011 - EVANDRO MARCOS 

MORANDI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002592-53.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158574/2011 - OLEGARIO DE SOUZA 

JUNIOR (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001343-67.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158580/2011 - VALDECIR DE ARAUJO 

(ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0034922-79.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158405/2011 - APARECIDA DELGADO SILVESTRE (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011047-11.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158408/2011 - SILVANA ALECRIN (ADV. SP200505 - 

RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010815-31.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158409/2011 - VICENTE DE PAULA DA CUNHA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009904-19.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158410/2011 - APARECIDO DONIZETTI MARCOS (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009660-68.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158411/2011 - MARIA HELENA ALVES (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006511-38.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158415/2011 - VERA LUCIA 
FERRANTE DE ARAUJO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005640-08.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158416/2011 - JOAO AUGUSTO 

FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005612-74.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158417/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005348-23.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158418/2011 - JOSE ROBERTO 
MARSSARO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004193-82.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158421/2011 - OLGA SILVA DE 

SOUSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003269-71.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158423/2011 - VIVIANE RAMOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002604-55.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158425/2011 - JOAO BALTAZAR DA 

SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002265-33.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158426/2011 - RICARDO PAMPOLIN 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001960-15.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158427/2011 - KEILA SOARES DA 

SILVA GIMENES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000364-59.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158428/2011 - EDIMILSON SOUSA 

LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015331-26.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158430/2011 - MARIA DA GRACA ALVES PEDROSO (ADV. 

SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012839-66.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158431/2011 - RENILSI GOMES DA SILVA RAGAZZI (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000391-18.2009.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158442/2011 - ALFREDO DE PAULA BANDEIRA (ADV. 
SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012108-70.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158447/2011 - VERA TERESA ABELARDI DA SILVA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018337-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158498/2011 - MARIA DALVA DE SA 

TELES MOTA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005828-18.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158501/2011 - LAERCIO GONCALVES 
(ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049591-06.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158508/2011 - JOSE GILBERTO 

MAURICIO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054327-67.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158516/2011 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032583-16.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158523/2011 - ANTONIA JESUS DE 

CARVALHO (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018750-28.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158524/2011 - EFIGENIO FELICIO 

DIAS (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004013-20.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158525/2011 - ISMAEL ARRUDA 

(ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008154-86.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158527/2011 - DANIELE PEREIRA 

JOAQUIM (ADV. SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000473-62.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158529/2011 - JOSE RAIMUNDO DOS 

SANTOS (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010069-79.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158532/2011 - JOSE RENATO DE MELO (ADV. SP198951 - 

CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004427-33.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158533/2011 - ADOLFO RODRIGUES 
DA SILVA (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041894-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158536/2011 - BENEDITO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES, SP263273 - THAIS RABELO DE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004285-18.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158538/2011 - BENEDITO OSVALDO DA SILVA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003978-23.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158539/2011 - SUELI DE FATIMA 
VALERIO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030548-83.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158543/2011 - JOSE NAELSON DE 

MELO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003616-24.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158546/2011 - VAUACIR BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002049-09.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158557/2011 - SILVANO DE ASSIS FARIA MARQUES 

(ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058194-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158560/2011 - JOSE BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP159997 - ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060128-95.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158561/2011 - JOSE DE DEUS DE 

SANTANA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010077-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158568/2011 - CESAR ANTONIO RITA 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001070-93.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160497/2011 - MANOEL RODRIGUES 

DE SOUSA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA  

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

DA SENTENÇA PELO RÉU. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA CORRETAMENTE FIXADOS NOS TERMOS 

DO ART. 1-F DA LEI Nº. 9.494/97. RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

(...) 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 12.05.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000022 

  

ACÓRDÃO 

 

(...) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO INSS. DESPROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 454/965 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pelo INSS.  

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0062773-30.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152279/2011 - MARIA IZABEL SILVEIRA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062767-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152280/2011 - FRANCISCO DE PAULA COSTA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062465-91.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152282/2011 - ATARCILIA VICENTE (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046358-69.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152284/2011 - AGEU DE AZEVEDO PEREIRA (ADV. 
SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046279-90.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152285/2011 - MARIANGELA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016669-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152287/2011 - RUBENS FRANCISCO DE SA (ADV. SP175546 

- REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060213-18.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152502/2011 - DIONISIO TEIXEIRA BARBOSA NETO (ADV. 
SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060145-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152503/2011 - ROSIMAR FIGUEIREDO LEÃO DA SILVA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060031-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152504/2011 - JOVINIANA DA SILVA RAMOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038961-85.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152547/2011 - ALCINO MENDES SOARES (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008965-61.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301152549/2011 - FLODOALDO MENESES DOS SANTOS (ADV. 

SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES, SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 
SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 

5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

6. Desprovimento ao recurso da parte autora. 

7. Condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa. 

 
IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0026809-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162024/2011 - ADELAIDE TRINDADE PEREIRA (ADV. 

SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005672-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301162014/2011 - EDMUNDO DE ARAUJO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012855-83.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301160295/2011 - LIMIRIO GALVAO DIAS FILHO (ADV. 

SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

DA SENTENÇA PELO RÉU. POSSIBILIDADE. CELERIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO 

DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Sr(a)s. Juíze(a)s 
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Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.   

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº. 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0010019-50.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159426/2011 - FRANCISCO TAVARES DE SOUZA (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006948-06.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159427/2011 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006716-91.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159428/2011 - JOAO CORREIA DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003507-17.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159429/2011 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003009-18.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159430/2011 - JOSE ADALTO BASSETE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002970-21.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159431/2011 - ALCINO MARRETTO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002934-76.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159432/2011 - SEBASTIAO JOSE DAVID (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000391-03.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159433/2011 - ISAEL VICENTE DE MORAES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000377-19.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159434/2011 - ANTENOR ANTONIO ZARRO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039452-29.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301159423/2011 - LUIZ MACHADO NEVES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0028942-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159424/2011 - JOSE ROBERTO 

NAPOLEAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027169-71.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301159425/2011 - ANTONIO DE ANGELIS 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005082-50.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301161074/2011 - DIVINA MARIA DE 

MELLO CAVELAGNA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo 

Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 

pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO RÉU. RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s 
Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0032348-15.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160280/2011 - FRANCISCO LUCIANO 

DA SILVA (ADV. SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005834-59.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160281/2011 - ALAIR RAMILO (ADV. 

SP261090 - MARCO AURELIO COSENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043136-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160279/2011 - MARIA DE LOURDES 

ROMERO CSORDAS (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003836-56.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301160282/2011 - LUIZA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 

5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

6. Desprovimento ao recurso da parte autora. 

7. Condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0001876-64.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162031/2011 - ANTONIO GIMNENES SANCHES (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001371-70.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301162032/2011 - NILTON MICHELANI LUENGO (ADV. 

SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0002459-20.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155228/2011 - JOSE SOUZA SANTOS 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006673-47.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155986/2011 - IRACI DE SOUZA 

DUARTE (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010630-59.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301158401/2011 - EDIVALDO TEODORO 

SANTOS (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002827-34.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301158562/2011 - RAIMUNDO CESAR DE SOUSA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000565-97.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301155783/2011 - TEREZA SIMAO MARCHI (ADV. SP193911 - 

ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0005133-47.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155962/2011 - MOZAIR SOARES 

FERREIRA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003384-03.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155936/2011 - CUSTODIO TEIXEIRA 

FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004247-17.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155957/2011 - ZILDA MARIA ZANI 

IWAZAKI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038194-13.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301155971/2011 - RAIMUNDO CARLOS 

BISPO DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 460/965 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0014184-77.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163299/2011 - NELSON PEIXOTO (ADV. 

SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012120-94.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163300/2011 - ANTONIO BENEDITO 

APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014358-86.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301166464/2011 - ROMILDO APARECIDO 

VITORINO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. CONTRADIÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu o recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que 

titulariza para o fim de incluir as contribuições vertidas após a jubilação. 

3. Em sentença, decidiu-se pela extinção do processo sem resolução do mérito. 

4. A parte autora interpôs recurso de sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 24-02-2010, negou provimento ao recurso para o fim de 

julgar improcedente o pedido autoral em razão do reconhecimento da decadência. 

6. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. Evidente a 
nulidade da decisão colegiada, que reconheceu a decadência do direito do autor, porquanto não houve julgamento do 

pedido formulado pela parte autora e reiterado em suas razões de recurso. 

7. No mérito, manutenção da sentença. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

8. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, para suprir a contradição apontada, e, atribuindo-lhes, 

de forma excepcional, efeito infringente, negar provimento ao recurso que interpôs. 

9. Imposição de pagamento de verba honorária. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o 

pagamento dos valores mencionados fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0005795-08.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160723/2011 - MARIA 

LUIZA JULIANI DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 

- OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0005794-23.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160724/2011 - 

VICENTE MESQUITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003950-53.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160725/2011 - ELISABETE VALDIRA 

RODRIGUES SANTIAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003886-43.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160726/2011 - MARIA APARECIDA 

BRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003873-44.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160727/2011 - CLAUDIONOR XAVIER DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003861-30.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160728/2011 - PRISCILA BONFIM 

BENEDITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003642-17.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160729/2011 - MARIA DE FATIMA 

CARDOZO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003478-52.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160730/2011 - CARLOS ALBERTO 

CAZARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003443-92.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160731/2011 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003100-96.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160732/2011 - ANTONIO GUILHERME 

(ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002683-46.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160733/2011 - ANTONIO MOACIR ZAM 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002675-69.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160734/2011 - MARIA AURELIA CHAGAS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002366-48.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160735/2011 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002347-42.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160736/2011 - ALVARO PISTILLI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0002334-43.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160737/2011 - JESUS CARLOS FATORELLI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002274-70.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160738/2011 - JOSE HASS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002256-15.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160739/2011 - MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS EVANGELISTA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002249-57.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160740/2011 - ARISTIDES CUSTODIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002237-43.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160741/2011 - NEUSA APARECIDA ZAGHI 

DE ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001990-62.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160742/2011 - JOAO CARDOZO (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001085-23.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160744/2011 - IZILDA DONEGA DAS 

CHAGAS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001004-59.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160745/2011 - JOSE 

CAMPANA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000885-16.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160746/2011 - VALDOMIRO NUNES (ADV. 

SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000716-29.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160747/2011 - NEUSA APARECIDA 

MAZOCHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000580-17.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160749/2011 - 

HELENA CRUZ FERNANDES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0000566-33.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160750/2011 - 

ORIDES PALAMIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000140-21.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160751/2011 - MARIA 

VALDENICI DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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0000123-97.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160752/2011 - VALDOMIRO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000049-28.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160753/2011 - ELI 

MARCOS VASCONCELLOS (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0009026-33.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160717/2011 - 

VALÉRIA NUNES SOARES CERVANTES (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008415-80.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160718/2011 - MARIA 

JOSÉ BASÍLIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008353-40.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160719/2011 - 

AMARO MANOEL DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008041-64.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160720/2011 - 

HELENO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007096-77.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160721/2011 - 

GLORINHA MARIA COELHO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007022-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160722/2011 - 

SOLENE SALES DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001688-35.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160743/2011 - CASSIO VICENTE 

CONSTANCIO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP118099 - ARLINDO CORREA BUENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000582-38.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160748/2011 - ANTONIO BENJAMIN 

FREISLEBEN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP068211 - WALDEMAR 

AMANCIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004494-60.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165911/2011 - ROBERTO STEVANELI 

CARINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 515, § 3º, CPC. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 
dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 
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excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. A parte autora requer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, a fim de que sejam computados, como salários-de-contribuição, os salários-de-beneficio do auxílio-doença 

que o antecedeu, com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.  

3. Em sentença, foi julgado improcedente pedido autoral com base no parecer da Contadoria do juízo. 

4. Ao julgar o recurso ofertado pela parte autora, o Órgão Colegiado negou-lhe provimento com fundamento em outras 

teses. 

5. Evidente a nulidade do acórdão, porquanto não houve julgamento do pedido formulado pela parte autora. 

6. Contradição a ser sanada. Reanálise das razões recursais. 

7. No mérito, manutenção da sentença. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

8. Embargos de declaração da parte autora acolhido, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito infringente, para 

anular o julgamento realizado em 02-09-2010 e, no mérito, negar provimento ao recurso que interpôs. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2010. (data de julgamento). 

0001647-28.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301161070/2011 - ORLANDO PAULO ROCHA 

(ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. CONTRADIÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu concessão de benefício por incapacidade ou de benefício assistencial.. 

3. Em sentença, foi reconhecido o direito da parte autora. Concedeu-se aposentadoria por invalidez. 
4. A autarquia-ré interpôs recurso de sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada 10-08-2010, deu provimento ao recurso para o fim de 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido autoral em razão do não preenchimento dos requisitos exigidos para 

o benefício assistencial. 

6. Evidente a nulidade da decisão colegiada, porquanto analisou o pedido somente à luz do benefício assistencial. 

7. No mérito, manutenção da sentença. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

8. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, para suprir a contradição apontada, e, atribuindo-lhes, 

de forma excepcional, efeito infringente, negar provimento ao recurso interposto pela autarquia-ré. 

9. Imposição de pagamento de verba honorária em sendo a parte autora assistida de advogado. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0005055-17.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165504/2011 - EUFRASIO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. EFEITOS INFRINGENTES. ART. 515, § 3º, CPC. 

INCAPACIDADE NO PERÍODO DE 1º-12-2006 A 20-12-2007. INCAPACIDADE NÃO ATESTADA PELA 

PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. Em petição inicial, o autor requer a concessão de auxílio-doença no período de 1º de dezembro de 2006 a 20 de 

dezembro de 2007. 
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3. A Terceira Turma Recursal, quando do julgamento do recurso interposto pela parte autora, analisou a questão como 

se pedido de revisão de benefício previdenciário. 

4. Evidente a nulidade do acórdão, porquanto não houve julgamento do pedido formulado pela parte autora. 

5. No presente caso, o feito encontra-se maduro para a apreciação desta Turma Recursal. Incidência do art. 515, § 3º, 

CPC. 

6. No mérito, ainda que o perito do juízo não tenha explicitado se o autor estava incapaz durante o período requerido na 

exordial, diante das respostas ofertadas em seu laudo, conclui-se que o autor não estava incapaz no interregno 

compreendido entre 1º-12-2006 a 20-12-2007, já que não foi atestada incapacidade laborativa desde 26-11-2006. 

7. Embargos de declaração da parte autora acolhido, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito infringente, para 

anular o acórdão realizado em 24-06-2010 e, no mérito, negar provimento ao recurso que interpôs para o fim de julgar 

improcedente o pedido. 

 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 
Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0006918-80.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165941/2011 - FIRMINO GOMES DE 

ALMEIDA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. 

2. A parte autora requereu revisão de seu benefício previdenciário com vistas à correta aplicação do disposto no artigo 

29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. Genericamente, em caso de benefício convertido em aposentadoria por invalidez, 

pediu também a revisão da renda mensal inicial com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Em 

sentença, foi extinto o processo sem resolução do mérito. O Órgão Colegiado, porém, negou provimento ao recurso 

interposto pela parte autora somente com fundamento na revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de 
aposentadoria por invalidez, a fim de que fossem computados, como salários-de-contribuição, os salários-de-benefício 

do auxílio-doença que o antecedeu, com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, matéria não 

devolvida pela parte em seu recurso. 

3. Evidente a nulidade do acórdão, porquanto não houve julgamento das verdadeiras razões recursais formuladas pela 

parte autora. 

4. Quanto ao mérito, de acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, 

da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se 

utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

5. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

6. Precedente doutrinário: Marina Vasques Duarte de Barros Falcão in 'Direito Previdenciário', 6ª Edição, Editora Verbo 

Jurídico, página 268, no sentido de que: 'Essas determinações afrontam diretamente a regra prevista no inciso II do 

artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/1999 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma 

lei, com a ressalva de que para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença nunca vigorou aquela 
exigência prevista no § 2º deste artigo 3º de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições 

correspondentes ao período decorrido desde julho de 1994. Os segurados que tiveram o benefício calculado desta forma 

têm direito à revisão judicial, porque a norma administrativa extrapolou o seu poder regulamentador. 

7. Advento do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 

8. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 

9. Embargos de declaração da parte autora acolhido para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito infringente, para 

anular o julgamento realizado em 18-08-2010 e, no mérito, dar provimento ao recurso. Reforma do julgado. Revisão 

devida aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se utilizam 

da mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 29-11-1999 

(vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18-08-2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 

10. Não há imposição de pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0010062-52.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162076/2011 - MARIA DAGILSA DOS 

SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0000713-98.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165728/2011 - IVONE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2.       A parte autora requereu revisão de seu benefício previdenciário com vistas à correta aplicação do disposto no 

artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991. Genericamente, em caso de benefício convertido em aposentadoria por 

invalidez, pediu também a revisão da renda mensal inicial com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, da Lei nº 

8.213/91. Em sentença, foi extinto o processo sem resolução do mérito. O Órgão Colegiado, porém, negou provimento 

ao recurso interposto pela parte autora somente com fundamento na revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, a fim de que fossem computados, como salários-de-contribuição, os 

salários-de-benefício do auxílio-doença que o antecedeu, com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, da Lei nº 
8.213/91, matéria não devolvida pela parte em seu recurso. 

3.        Evidente a nulidade do acórdão, porquanto não houve julgamento das verdadeiras razões recursais formuladas 

pela parte autora. 

4.        Quanto ao mérito, de acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, 

caput, da Lei n.º 9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles 

que se utilizam da mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

5.       Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

6.       Precedente doutrinário: Marina Vasques Duarte de Barros Falcão in 'Direito Previdenciário', 6ª Edição, Editora 

Verbo Jurídico, página 268, no sentido de que: 'Essas determinações afrontam diretamente a regra prevista no inciso II 

do artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/1999 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta 

mesma lei, com a ressalva de que para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença nunca vigorou 
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aquela exigência prevista no § 2º deste artigo 3º de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de 

contribuições correspondentes ao período decorrido desde julho de 1994. Os segurados que tiveram o benefício 

calculado desta forma têm direito à revisão judicial, porque a norma administrativa extrapolou o seu poder 

regulamentador. 

7.       Advento do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 

8.       Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 

9.       Embargos de declaração da parte autora acolhido para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito infringente, 

anular o julgamento realizado em 18-08-2010 e, no mérito Provimento ao recurso. Reforma do julgado. Revisão devida 

aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se utilizam da 

mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 29-11-1999 (vigência 

da Lei n.º 9.876/1999) e 18-08-2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 

10.       Não há imposição de pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão 

proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da 

embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0004487-61.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160663/2011 - ANTONIO SANCHES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004061-49.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160664/2011 - AURINDO DA SILVA LEITE 

(ADV. SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003615-05.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160665/2011 - JOAO MACIEL DE LIMA 

NETO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003214-50.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160666/2011 - JOAO MENDES DA SILVA 

(ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002806-78.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160667/2011 - CLARISMINDO DYONISIO 

PAULINO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 
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TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001463-13.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160668/2011 - MAURILIO APARECIDO 

MAISTRELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000857-19.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160669/2011 - WALDEMAR RUZZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000821-74.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160670/2011 - JOSE VALIN (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000214-61.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160671/2011 - FRANQUILINO 

ROMUALDO POMPEU (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0058587-61.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160659/2011 - 

ANTONIO CARLOS ROSADO MILOCH (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058215-15.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160660/2011 - JOEL 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046010-17.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160661/2011 - 

DILSON DA COSTA LEAO (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026343-11.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301160662/2011 - JOSE 

DA SILVA ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001042-14.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165861/2011 - CARLOS ANTONIO 

COMITRE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. CONTRADIÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu a majoração do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário que 

titulariza mediante a inclusão do período laborado após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria 

proporcional para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral. 

3. Em sentença, não foi reconhecido o direito da parte autora. 

4. A parte autora interpôs recurso de sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em Sessão de Julgamentos realizada em 27-05-2010, se pronunciou sobre a restituição dos 

valores pagos a título de pecúlio. 

6. Nulidade da decisão colegiada, porquanto não houve julgamento do pedido formulado pela parte autora e reiterado 

em suas razões de recurso. 

7. No mérito, manutenção da sentença. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

8. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, para suprir a contradição apontada, e, atribuindo-lhes, 
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de forma excepcional, efeito infringente, negar provimento ao recurso que interpôs. 

9. Imposição de pagamento de verba honorária. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o 

pagamento dos valores mencionados fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0004476-38.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168418/2011 - LUCILA CONCEICAO DE 

MORAES LISBOA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 
matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0005586-29.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163314/2011 - EDINALDO DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004155-39.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163315/2011 - LICINIO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE 

PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003521-49.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163316/2011 - ANANIAS RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0072710-64.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163318/2011 - JOSE 

DA CONCEIÇAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065269-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163319/2011 - PAULINO MARTINS ALVES 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065185-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163320/2011 - MARCOS HENRIQUE 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060536-86.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163321/2011 - MAURICIO ALVES VILLA 

NOVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059138-41.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163322/2011 - OSVALDO DIAS DE SOUZA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058180-55.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163323/2011 - LUIZ 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044862-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163325/2011 - WAGNER APARECIDO 

JOAO PAULO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044567-65.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163326/2011 - FRANCISCO JOÃO 

THEODORO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034272-66.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163327/2011 - 
SISEBERTO PASCHOALICK (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033481-97.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163328/2011 - SEBASTIÃO JORGE (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033218-65.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163329/2011 - MARINALDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025313-72.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163330/2011 - 

HENRIQUE ALVES DA CUNHA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  
MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016610-89.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163331/2011 - AILTON FERREIRA DA 

ROCHA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008069-33.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163332/2011 - ANFRISIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007775-78.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163333/2011 - JULINDA FERREIRA 
SANTOS DE LIMA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009639-41.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163313/2011 - 

DEUSDEBI PEDROSO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, acolho em parte os embargos 

de declaração, apenas para declarar que quanto ao valor dos atrasados deverá ser observada a prescrição qüinqüenal, 

mantendo, no mais, o acórdão embargado. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0094845-70.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163336/2011 - JORGE 

FURUKAWA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087414-82.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163337/2011 - 
CICERO INACIO DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 472/965 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0071032-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163338/2011 - REGINALDO 

EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065263-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163339/2011 - JOSAFA NASCIMENTO DA 

CUNHA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060603-51.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163340/2011 - ADEMIR DE SOUZA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059439-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163341/2011 - JAIR FARIAS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044862-68.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163342/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

PEREIRA FILHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041180-08.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163343/2011 - JACIR 

PALMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006267-55.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163344/2011 - RITA TELES DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002220-17.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163345/2011 - ANTONIO SIMOES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014195-96.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168293/2011 - LUZIA GRANITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0005358-46.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162041/2011 - CLEUZA DIAS (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. CONTRADIÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO NA SEARA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 
2. No caso dos autos, a parte autora requereu o pagamento de correção monetária e juros de mora sobre o valor das 

parcelas vencidas e recebidas após a concessão de seu benefício na seara administrativa. 

3. Em sentença, foi parcialmente reconhecido o direito da parte autora. 

4. A parte autora interpôs recurso de sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 30-09-2010, negou provimento ao recurso para o fim de 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido autoral em razão da ocorrência da decadência. 

6. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. Evidente a 

nulidade da decisão colegiada, que reconheceu a decadência do direito do autor, porquanto não houve julgamento do 

pedido formulado pela parte autora e reiterado em suas razões de recurso. 

7. No mérito, manutenção da sentença. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

8. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, para suprir a contradição apontada, e, atribuindo-lhes, 

de forma excepcional, efeito infringente, negar provimento ao recurso que interpôs. 

9. Imposição de pagamento de verba honorária. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o 

pagamento dos valores mencionados fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0004435-11.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165886/2011 - MIGUEL APARECIDO 

GALEGO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO COM ATIVIDADE RENUMERADA. ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

3. Em sentença, foi reconhecido o pleito autoral. Concedeu-se o benefício de auxílio-doença. 

4. A autarquia-ré interpôs recurso contra a sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada 18-08-2010, negou provimento ao recurso para o fim de 

manter a sentença por seus próprios fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

6. Foram opostos embargos de declaração pela parte autora. 

7. A autarquia-ré apontou ser indevido o pagamento durante o labor exercício pela parte autora com a Prefeitura de Jaú, 

no interregno compreendido entre julho/2008 a jan/2009.. 

8. Destarte, tendo-se em conta o preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício concedido, o termo inicial do 
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benefício deve ser mantido na data fixada no “decisium”, mas não deverá haver pagamento no período em que a autora 

exerceu atividade laborativa. Cumpre registrar, por oportuno, que a anotação de vínculo empregatício em nome da 

autora após a propositura da ação, por si só, não tem o condão de afastar a conclusão da perícia médica, pois o segurado 

precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se 

vê compelido a retornar ao trabalho, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. 

9. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, para prover parcialmente o recurso que interpôs. Declaração de não ser devido à parte autora o pagamento 

do benefício de auxílio-doença, concedido em decisão colegiada, referente ao período em que exerceu atividade 

remunerada. Mantida, no mais, a decisão combatida tal como proferida. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração 

opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0002519-48.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163296/2011 - ELCIA APARECIDA 

CONDINI BARROS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 
 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0014870-30.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163687/2011 - CLAUDIOMUNDO GALVAO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. COMPLEMENTO POSITIVO. PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que 

titulariza. 

3. Em sentença, foi julgado parcialmente procedente o pedido autoral. 

4. Ambas as partes interpuseram recurso de sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 14-10-2010, negou provimento a ambos os recursos, 

confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

6. Ambas as partes opuseram embargos de declaração. 
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7. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

8. No mais, verifico que o acórdão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração, uma vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos 

expendidos pelas partes. 

9. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré parcialmente acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, 

efeito infringente, para prover parcialmente o recurso que interpôs. Determinação de que apure os atrasados na forma e 

nos parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. Por 

conseguinte, embargos da parte autora foram rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, rejeitar os embargos opostos pela parte autora e acolher em parte os da autarquia-ré, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0016224-90.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301166470/2011 - PAULO ROBERTO 

MANTOVANI EVOLA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. COMPLEMENTO POSITIVO. PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 
2. No caso dos autos, visa a parte autora, com a postulação, obter a concessão de benefício por incapacidade. 

3. Em sentença, foi julgado parcialmente procedente o pedido autoral. 

4. A autarquia-ré interpôs recurso de sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 09-12-2010, negou provimento a ambos os recursos, 

confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

6. A autarquia-ré opôs embargos de declaração. 

7. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

8. No mais, verifico que o acórdão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não vislumbro a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar ensejo à 

oposição de embargos de declaração, uma vez que o julgador não está obrigado a analisar cada um dos argumentos 

expendidos pelas partes. 

9. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré parcialmente acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, 

efeito infringente, para prover parcialmente o recurso que interpôs. Determinação de que apure os atrasados na forma e 
nos parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher em parte os embargos opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0013741-19.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301172519/2011 - ROGERIO MUNIZ PENHA 

(ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM ATIVIDADE RENUMERADA. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

3. Em sentença, não foi reconhecido o pleito autoral. 

4. A parte autora interpôs recurso contra a sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 02-09-2010, deu provimento ao recurso ofertado para o 

fim de reconhecer à parte autora o direito à concessão do benefício de auxílio-doença a contar da data de início da 

incapacidade fixada pelo perito médico judicial em seu laudo - dezembro de 2004. 

6. Em sede de embargos de declaração, autarquia-ré anexou pesquisas extraídas do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS de onde se extrai labor exercido pela parte com “Rogério de Oliveira Lopes ME”, no interregno 

compreendido entre 1º-02-2004 e 1º-11-2008. Observou-se, também, a concessão do benefício de auxílio-doença em 02 

(duas) oportunidades: sob NB 134.700.458-8, no período de 1º-04-2004 a 21-07-2008; e sob NB 535.859.940-8, de 14-
05-2009 a 15-11-2009. 

7. Destarte, tendo-se em conta o preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício concedido, o termo inicial do 

benefício deve ser mantido na data fixada no “decisium”, mas não deverá haver pagamento no período em que a autora 

exerceu atividade laborativa, bem como gozou de benefício previdenciário, conforme consulta extraída do CNIS, 

juntada aos autos. Cumpre registrar, por oportuno, que a anotação de vínculo empregatício em nome da autora após a 

propositura da ação, por si só, não tem o condão de afastar a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa se 

manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê 

compelido a retornar ao trabalho, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. 

8. Quanto à nulidade da sentença em razão de sua iliquidez, não merece guarida a alegação apresentada pela autarquia-

ré. Certo é que inexiste, em sede de Juizado Especial Federal Cível, processo de liquidação e/ou execução. Contudo, 

não necessita a(o) sentença/acórdão prolatada(o) fixar um valor líquido e certo para a condenação quando oferta todas 

as diretrizes para o cálculo, em que apenas basta a simples elaboração de contas aritméticas para liquidação. Sem contar 

que a previsão contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95, no sentido de que “não se admitirá sentença 

condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, e também estabelecida no Código de Processo Civil, 

em seu artigo 459, parágrafo único, ao estatuir que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz 

proferir sentença ilíquida”, veio garantir ao autor da ação, quando em presença de pedido certo, receber sentença 

líquida. Conforme se nota, o respectivo dispositivo foi instituído em benefício da parte autora e somente a ela caberia 
invocar a eventual nulidade da sentença atacada. 

9. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré parcialmente acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, 

efeito infringente, para prover parcialmente o recurso que interpôs. Declaração de não ser devido à parte autora o 

pagamento do benefício de auxílio-doença, concedido em decisão colegiada, referente ao período em que exerceu 

atividade remunerada, bem como esteve no gozou de benefício previdenciário, conforme consulta extraída do CNIS, 

juntada aos autos. Mantida, no mais, a decisão combatida tal como proferida. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração 

opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0014067-13.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163678/2011 - MARLIZA DA COSTA 

(ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM ATIVIDADE RENUMERADA. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

3. Em sentença, não foi reconhecido o pleito autoral. 
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4. A parte autora interpôs recurso contra a sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 02-09-2010, deu provimento ao recurso ofertado para o 

fim de reconhecer à parte autora o direito à concessão do benefício de auxílio-doença a contar da data de início da 

incapacidade fixada pelo perito médico judicial em seu laudo - 03-07-2004. 

6. Em sede de embargos de declaração, autarquia-ré anexou pesquisas extraídas do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS de onde se extrai labor exercido pela parte com “Agropecuária Anel Viário S/A”, no interregno 

compreendido entre 18-04-2005 e 1º-09-2005. 

7. Destarte, tendo-se em conta o preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício concedido, o termo inicial do 

benefício deve ser mantido na data fixada no “decisium”, mas não deverá haver pagamento no período em que a autora 

exerceu atividade laborativa, conforme consulta extraída do CNIS, juntada aos autos. Cumpre registrar, por oportuno, 

que a anotação de vínculo empregatício em nome da autora após a propositura da ação, por si só, não tem o condão de 

afastar a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a 

aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê compelido a retornar ao trabalho, mesmo sem ter a sua 

saúde restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. 

8. Quanto à nulidade da sentença em razão de sua iliquidez, não merece guarida a alegação apresentada pela autarquia-

ré. Certo é que inexiste, em sede de Juizado Especial Federal Cível, processo de liquidação e/ou execução. Contudo, 

não necessita a(o) sentença/acórdão prolatada(o) fixar um valor líquido e certo para a condenação quando oferta todas 

as diretrizes para o cálculo, em que apenas basta a simples elaboração de contas aritméticas para liquidação. Sem contar 
que a previsão contida no parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95, no sentido de que “não se admitirá sentença 

condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, e também estabelecida no Código de Processo Civil, 

em seu artigo 459, parágrafo único, ao estatuir que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado ao juiz 

proferir sentença ilíquida”, veio garantir ao autor da ação, quando em presença de pedido certo, receber sentença 

líquida. Conforme se nota, o respectivo dispositivo foi instituído em benefício da parte autora e somente a ela caberia 

invocar a eventual nulidade da sentença atacada. 

9. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré parcialmente acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, 

efeito infringente, para prover parcialmente o recurso que interpôs. Declaração de não ser devido à parte autora o 

pagamento do benefício de auxílio-doença, concedido em decisão colegiada, referente ao período em que exerceu 

atividade remunerada, conforme consulta extraída do CNIS, juntada aos autos. Mantida, no mais, a decisão combatida 

tal como proferida. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração 
opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0001547-16.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168258/2011 - ALVINO MESSIAS (ADV. 

SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. OMISSÃO. 

1. Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência. Concessão de auxílio-doença. 

3. Recursos de sentença, interpostos por ambas as partes.  

4. O Colégio Recursal somente apreciou o recurso ofertado pela autarquia-ré, negando-lhe, ao final, provimento. 

5. Embargos de declaração opostos por ambas as partes. Aponta, a parte autora, que seu recurso não fora objeto da 

decisão colegiada embargada. Por sua vez, a autarquia-ré, por sua vez, defende a existência de omissão quanto à 
aplicação da alteração do critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F, da Lei n.º 9.494/97. Requer, 

ainda, para fins de prequestionamento, a manifestação expressa da Turma Recursal a respeito da matéria ventilada em 

sede recursal. 

6. Ocorrência de omissão. Julgamento cingido. 

7. Análise das razões de recurso da parte autora. No caso em exame, não se há de negar a presença dos requisitos de 

cumprimento do período de carência e de qualidade de segurado quando da propositura da ação de acordo com as 

provas dos autos. Realizado exame médico na parte autora, detectou-se a existência de incapacidade para o exercício de 

atividade laboral. O autor é tratorista e conta com 61 (sessenta e um) anos de idade. Torna-se difícil acreditar que 

poderá retornar ao mesmo ofício - sempre na lavoura, diante das limitações físicas que ostenta, bem como que possa se 

readaptar a outra profissão que não exija dispêndio de força física, dado seu nível de escolaridade - estudou somente até 

a 1ª série do ensino fundamental. 

8. Reforma da sentença proferida. Incidência do art. 436, do Código de Processo Civil. 
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9. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos para suprir a omissão apontada, e, no que se refere ao 

recurso de sentença que interpôs, dar-lhe provimento para o fim de reformar a sentença e julgar parcialmente 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez a contar da data da realização da perícia médica 

judicial - 16-03-2010. Em conseqüência, acolhimento em parte dos embargos da lavra da autarquia-ré apenas para 

aplicar o disposto no art. 1º-F da Lei nº. 9.494/97, de acordo com a nova redação dada pela Lei nº. 11.960/09, 

considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30-06-2009, mantendo, no mais, a decisão tal como lançada. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora e acolher em parte os da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. OMISSÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PARCIAL 

ACOLHIMENTO. 

1. Pedido de revisão dos valores vinculados à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora.  

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 24-06-2010, deu provimento ao recurso interposto para o fim de reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido. 

5. Embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal. Presença dos pressupostos de embargabilidade, 

estipulados no art. 535, do CPC.  

6. Vício a ser sanado. São devidos os juros moratórios de 01% (hum por cento) ao mês, a partir da citação. O dever de 

pagar juros moratórios constitui um dos efeitos materiais da citação, constante do art. 219, do Código de Processo Civil. 
Além disso, os juros moratórios, independentemente de requerimento, constituem pedido implícito inserto no pedido 

principal, a teor do que preceitua o art. 293, do diploma processual citado. 

7. No mais, mantida a decisão colegiada tal como proferida. 

8. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração opostos 

pela Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0011486-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165969/2011 - IVONE FIGUEIREDO DO 
COUTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0092232-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301167580/2011 - JOSE ANTONIO FILHO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0092151-65.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165590/2011 - MARIA BENEDITA 

ARAUJO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA DE 18,35% NO 

MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. SÚMULA 252 DO STJ. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 
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dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. A Caixa Econômica Federal sustenta que a parte autora não possui interesse na aplicação do índice referente o mês de 

fevereiro do ano de 1989, concedido em sentença, já que o aplicado administrativamente é superior ao que fora 

condenada. 

3. Evidente a necessidade de reforma da sentença e do acórdão, que a confirmou por seus próprios fundamentos, 

porquanto se concedeu um índice de correção em desconformidade com a determinação da Súmula 252 do Supremo 

Tribunal de Justiça e com decisões constantes na jurisprudência. 

4. Logo, o autor apenas tem direito aos índices aplicados mês de janeiro de 1989 em 42,72%, e no mês de abril de 1990 

em 44,80%. 

5.  Embargos de declaração da Caixa Econômica Federal acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, para reformar parcialmente o julgamento realizado em 05-03-2008 quanto à incidência de índice relativo 

aos expurgos inflacionários referente ao mês de fevereiro de 1989, e, no mérito, dar provimento ao recurso que interpôs 

para o fim de julgar parcialmente procedente o pedido. 

 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0004651-66.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162022/2011 - ANDRELINA DE SOUZA 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO COM ATIVIDADE RENUMERADA. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 
2. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

3. Em sentença, foi reconhecido à parte autora o direito ao benefício de auxílio-doença a contar de 23-09-2008. 

4. Em sede de contestação, autarquia-ré anexou pesquisas extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS de onde se extrai labor exercido pela parte desde jan/2008. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 24-06-2010, entendeu ser a sentença irretocável, razão 

pela qual foi mantida. 

6. Destarte, tendo-se em conta o preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício concedido, o termo inicial do 

benefício deve ser mantido na data fixada no “decisium”, mas não deverá haver pagamento no período em que a autora 

exerceu atividade laborativa, conforme consulta extraída do CNIS, juntada aos autos. Cumpre registrar, por oportuno, 

que a anotação de vínculo empregatício em nome da autora após a propositura da ação, por si só, não tem o condão de 

afastar a conclusão da perícia médica, pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a 

aguardar a implantação do benefício, situação em que se vê compelido a retornar ao trabalho, mesmo sem ter a sua 

saúde restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. 

7. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, para prover parcialmente o recurso que interpôs. Declaração de não ser devido à parte autora o pagamento 

do benefício de auxílio-doença, concedido em sentença, referente ao período em que exerceu atividade remunerada, 

conforme consulta extraída do CNIS, juntada aos autos. Mantida, no mais, a decisão combatida tal como proferida. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0000233-69.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165530/2011 - LUIZ GARCIA CABRERO 

(ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. CONTRADIÇÃO. PARCIAL ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado. 

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 17-09-2010, negou provimento ao recurso. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

Reapreciação do recurso ofertado. 

6.        No mérito, tendo-se em conta que a data de início do benefício deu-se em 19 de junho de 1998, e a ação foi 

autuada em 17 de dezembro de 2008, esgotou-se o prazo para que a parte autora pleiteasse a revisão de seu benefício, 

reconhecendo-se, de ofício, a decadência. 

7. Embargos de declaração opostos pela parte autora parcialmente acolhidos para o fim de sanar o vício encontrado e 

apreciar novamente o recurso interposto, fazendo constar da parte dispositiva os seguintes termos: “Diante do exposto, 
dou provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente." 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0012738-97.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162350/2011 - MARIA CICERA DA SILVA 

(ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. COMPLEMENTO POSITIVO. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício de pensão por morte. 

3. Em sentença, foi julgado procedente o pedido autoral. 

4. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 02-09-2010, negou provimento ao recurso, confirmando 

a sentença por seus próprios fundamentos, a teor do que preceitua o art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

5. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 
positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. Embargos de declaração opostos pela autarquia-ré acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, para prover parcialmente o recurso que interpôs. Determinação de que apure os atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no 

mais, a decisão combatida tal como lançada. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 
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0006622-12.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165921/2011 - JOÃO OLAVO GAIOTTO 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NO VOTO CONDUTOR. CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO. 

ACOLHIMENTO. 

1. Pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de  parcial procedência. 

3. Embargos de declaração opostos pela parte autora. 

4. Existência de inexatidão material que vicia o julgado, suscetível de modificação pela via dos embargos declaratórios. 

Aplicação subsidiária do artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil.  

5. Perscrutando os autos, observa-se que o acórdão deu provimento ao recurso da parte autora, por ocasião do 

julgamento de seu recurso, para o fim de fixar como DIB a data do requerimento administrativo. Equivocadamente, 

constou do dispositivo do voto condutor, como termo inicial do benefício a data da propositura da ação. 
6. Embargos acolhidos para a correção de erro material, mantida, no mais, a decisão embargada tal como lançada. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0007196-33.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163334/2011 - CIRENE DE SOUZA (ADV. 
SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0002615-85.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301161228/2011 - SONIA DEOLINDA 

FURTADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 
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BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

3. Em sentença, foi reconhecido o pleito autoral. Concedeu-se à parte autora o benefício de auxílio-doença. 

4. A parte autora interpôs recurso contra a sentença. 

5. O Órgão Colegiado, em sessão de julgamentos realizada em 14-10-2010, negou provimento ao recurso para o fim de 

manter a sentença por seus próprios fundamentos, com espeque no art. 46 da Lei nº 8.213/91. 

6. Embargos de declaração opostos pela parte autora. 

7. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC.  

8. Omissão a ser sanada. Considerando-se que a incapacidade remonta ao ano de 2006, é o caso de ser a autora 

submetida a programa de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91. Após, deve ser expedido 

certificado individual previsto no "caput" do artigo 140 do Decreto nº 3.048/99, Regulamento da Previdência Social. 

9. Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito 

infringente, para prover o recurso que interpôs a fim de reformar parcialmente a sentença proferida. Imposição de 

submissão, da parte, a processo de reabilitação profissional, após o que deverá ser expedido o respectivo certificado. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0012664-38.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165974/2011 - JOSE LUIZ DA COSTA 

BIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA. QUESTÃO JÁ 
ANALISADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, 

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

2. No caso em tela, verifico que o acórdão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar 

ensejo à oposição de embargos de declaração.  

3. O acórdão no qual se negou provimento ao recurso de sentença já havia sido objeto de embargos de declaração pela 

parte autora. 

4. Assim, o recurso não comporta conhecimento, em razão da ausência de requisito essencial. 

5. Houve, no caso dos autos, preclusão tanto lógica, em razão da ausência de menção nos embargos anteriores, quanto 

consumativa, pois tal recurso já foi manejado em face daquele julgamento. 

6. Manutenção da decisão combatida. 

7. Não conhecimento dos embargos opostos pela parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO  
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 
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firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela ré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0034289-68.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168385/2011 - ANA MARIA DA ROCHA 
PESSOA (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003278-95.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168389/2011 - MARIA DAS DORES 

TEIXEIRA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002440-55.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168392/2011 - JOAO SENE FRANÇA (ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - 

GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE           (SUBPROCURADOR REGIONAL)). 

0085609-31.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168381/2011 - MARCOS FERNANDES 

(ADV. SP292929 - MARCOS FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

0004456-72.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168368/2011 - RAQUEL NUNES DE 

SOUZA DIAS (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001060-47.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168380/2011 - TIAGO FORTUNATO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0008605-14.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168365/2011 - VALDIR MARTINS DE 

FRANCA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006009-23.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168366/2011 - DENILSON SANTANA 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0015895-78.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168353/2011 - MARIA JOSE SCARELLI 

MONTANHER (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053218-18.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168384/2011 - CARLOS ALBERTO 

BATISTA VIEIRA (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA, SP202644 - MARCO AURÉLIO DA 

SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002027-38.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168393/2011 - DIMAS ROSA DE 

ANDRADE (ADV. SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003668-48.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168371/2011 - JOSÉ GIMENES (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018595-27.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168346/2011 - SANTINHA LEITE DOS 

SANTOS (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018045-32.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168347/2011 - VILMO HONORIO DO 
NASCIMENTO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015968-16.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168352/2011 - JOAO DOMINGOS DA 

SILVA VENDRAMINI (ADV. SP103510 - ARNALDO MODELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014021-24.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168355/2011 - GENY LYDIA DE GRANDI 

BERNARDO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011595-73.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168359/2011 - VALDEMAR VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006002-92.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168367/2011 - SEBASTIAO JULIO DE 

FARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004007-44.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168370/2011 - MARIA APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003255-37.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168372/2011 - IRACEMA CHECONI DA 

SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002207-15.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168374/2011 - ANTONIA TONETTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001955-75.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168376/2011 - MARIA TEREZA DA SILVA 

(ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017877-30.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168348/2011 - BENEDITO GONÇALO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016886-54.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168349/2011 - ANTONIO DA COSTA 

TRIGUEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012032-80.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168358/2011 - JOSE FERREIRA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011192-70.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168361/2011 - CLAUDIO DONIZETI 

GARCIA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004455-17.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168369/2011 - DELMARE RIBEIRO 

BACOCCINI (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001832-77.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168377/2011 - APARECIDA LUCIA 

MARTINS (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001114-80.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168379/2011 - JOSE EURIPEDES DA 

SILVA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016629-29.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168350/2011 - MIGUEL FIRMINO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012289-37.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168357/2011 - AMAURI APARECIDO 

MARTINS DE FARIA (ADV. SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES, SP199320 - CARLOS EDUARDO 

RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011564-48.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168360/2011 - MARCELO HENRIQUE 

TEIXEIRA DE ANDRADE (ADV. SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011131-44.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168362/2011 - DOMINGOS FRANCISCO 

DAS VIRGENS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008915-13.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168364/2011 - ELIENAI BARBOSA DE 

SOUSA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002017-09.2008.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168375/2011 - JOSSELITA DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006740-65.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168386/2011 - GILVAN FELIPE DE SOUZA 

(ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004039-15.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168388/2011 - NEIDE MARIA DOS REIS 

SOUZA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015892-26.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168354/2011 - MARIA DA CONCEIÇAO 

CORREA BUCCIOLI (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002896-59.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168373/2011 - REGINA HELENA DE 

PAIVA LIMA MARQUES (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS); ARNALDO APARECIDO 

MARQUES (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016015-24.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168351/2011 - NAIR TEREZINHA 

CARLETTO GABBIADINI (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010121-74.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168363/2011 - VERA LUCIA DA SILVA 

(ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0075520-46.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168382/2011 - WILSON DE LIMA PEREIRA 

(ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA, SP250243 

- MILENA DE JESUS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0008016-62.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163301/2011 - GILBERTO FERREIRA 

MARTINS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007927-39.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163302/2011 - REINALDO ALIBRANDO 

CESAR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010524-31.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163290/2011 - NEUSA FERNANDES 

PESSARELLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003998-51.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163295/2011 - OSMAR DE SOUSA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003091-25.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163305/2011 - MARIA ELISA MELETI 

FALCUCCI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002110-26.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163307/2011 - JUDITE PEREIRA SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004638-51.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163294/2011 - RUI FIDELIS (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012260-21.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163289/2011 - DONIZETI COSTA (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008325-70.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163292/2011 - GERALDO DA SILVA 

CARNEIRO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008180-14.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163293/2011 - ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026714-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163308/2011 - EDILSON PIRES SOUSA 

(ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009518-23.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163291/2011 - GLORIA MARIA 

FERNANDES PERES (ADV. SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001176-95.2005.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163298/2011 - ZULMIRA COSTA 

TREVISOLI (ADV. SP136936 - ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002099-24.2005.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163309/2011 - MAYCON DOUGLAS 

BARBOSA RAIMUNDO (ADV. MG047831 - DEMÉTRIO APARECIDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003618-88.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163304/2011 - FRANCISCO GATTO (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001775-84.2007.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163297/2011 - NELSON GONÇALVES 

(ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005183-84.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163303/2011 - PEDRO JACINTO DOS 

SANTOS (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002647-50.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163306/2011 - HERMINIO HARDER 
JUNIOR (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003861-03.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301161281/2011 - GERMANA APARECIDA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 
embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento).#] 

0006653-78.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165925/2011 - ALAIDE CARLOS DOS 
SANTOS (ADV. SP257371 - FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO, SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0001189-73.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165069/2011 - MIGUEL BASTOS DE 

ARAUJO LIMA FILHO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 
- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0036057-92.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301167248/2011 - ADELINO SOARES DOS 

SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

-  Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 
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caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0012047-78.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163312/2011 - RONALDO IOZZI CARNIEL 

(ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse modo, acolho em parte 

os embargos de declaração, apenas no tocante somente a condenação dos juros, devendo observar os termos da Lei 

9.494/97, artigo 1º F, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, mantendo, no mais, o acórdão embargado. 
É o voto. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0004900-51.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162028/2011 - CLARICE MARTINS DE 

PAULA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento).#] 

0003995-82.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162012/2011 - ERNST MARTIN 

SCHERWITZ (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NO MÉRITO, INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1. Interposição de recurso de sentença pela parte autora. 

2. Por meio de decisão colegiada, o Órgão Colegiado negou provimento ao respectivo recurso. 

3. Embargos opostos pela parte autora. Aponta equívoco em sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios 

por ocasião da decisão colegiada.  

4. No mérito, não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de 

corrigir premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um 

indevido reexame da causa. Verifica-se que não houve deferimento pelo juízo de origem antes da sentença, bem como 

na própria sentença, da concessão das benesses da gratuidade da justiça. Assim, caberia ao recorrente opor embargos de 

declaração da decisão que não a apreciou, o que não ocorreu. Dessa forma, a matéria restou preclusa, de acordo com o 

Princípio da Devolução dos Recursos. Em conclusão, em não sendo a parte beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, deverá arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, consoante restou consignado no voto combatido. 

5.    Embargos a que se rejeita. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0005675-79.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168298/2011 - MARIA CANDIDA DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  
- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento).#] 

0013221-54.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162366/2011 - OSWALDO CIALLIA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0022194-56.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168306/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA 

UNIÃO (ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 
firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela impetrante, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0000268-52.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168309/2011 - ANTONIO BARBETTI 

FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 
caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento).#] 

0011612-51.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301162315/2011 - OSMAR GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA. INOVAÇÃO NA 

FASE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO COMBATIDA. 

1. Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, 

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

2. No caso em tela, verifico que o acórdão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar 

ensejo à oposição de embargos de declaração.  

3. A embargante trata, em suas razões recursais, de matéria não abordada em sua peça inaugural, e, conseqüentemente, 

diversa da constante na sentença recorrida, porquanto vem pleitear, nessa fase, a concessão de aposentadoria especial. 

Assim, sua motivação e seu pedido não guardam harmonia com a questão decidida, que versa sobre a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de tempo laborado em condições especiais e sua 

conversão em comum, bem como de labor rural. 

4. Ausência dos requisitos de embargabilidade. 

5. Manutenção da decisão combatida. 

6. Não conhecimento dos embargos opostos pela parte autora. 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos opostos pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0014728-26.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168082/2011 - THEREZA NUNES 

RONCOLATO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
reexame da causa.  

-  Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0006093-58.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301164836/2011 - JOAO JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0017178-37.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165042/2011 - FABIO BENEDITO DOS 

SANTOS (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003539-46.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165447/2011 - VIVIANE CAROLINA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES); GUILHERME FARIA 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001944-51.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301161075/2011 - ITAMAR PIAZENTINI (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por 

ambas as partes, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento).#] 

0033679-03.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168043/2011 - NEUZA MARIA FRAGOSO 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA. QUESTÃO JÁ 

ANALISADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, 

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

2. No caso em tela, verifico que o acórdão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar 

ensejo à oposição de embargos de declaração.  

3. O acórdão no qual se negou provimento ao recurso de sentença já havia sido objeto de embargos de declaração pela 

parte autora. 

4. Assim, o recurso não comporta conhecimento, em razão da ausência de requisito essencial. 

5. Houve, no caso dos autos, preclusão tanto lógica, em razão da ausência de menção nos embargos anteriores, quanto 
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consumativa, pois  tal recurso já foi manejado em face daquele julgamento. 

6. Manutenção da decisão combatida. 

7. Não conhecimento dos embargos opostos pela parte autora. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0001409-03.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301161067/2011 - TEREZINHA PACHECO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 
EMBARGABILIDADE. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1. Cuidam os autos de recurso de sentença, ofertado pela parte autora, em ação cuja discussão versa sobre concessão de 

benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência. 

3. Recursos de sentença, interpostos por ambas as partes.  

4. O Colégio Recursal somente apreciou o recurso ofertado pela autarquia-ré, negando-lhe, ao final, provimento. 

5. Embargos de declaração opostos pela parte autora. Aponta que seu recurso não fora objeto da decisão combatida. 

6. Ocorrência de omissão. Apreciação do respectivo recurso.  

7. Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, e, no que se refere ao recurso de sentença da parte 

autora, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

parte autora para suprir a omissão, e, apreciando o recurso de sentença desta parte, negar-lhe provimento, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio 

Henrique Martins Port e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

0018389-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301164292/2011 - ALICE APARECIDA 

GONÇALVES DA COSTA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA AUTARQUIA-RÉ. ARGUMENTOS E 

PEDIDOS QUE NÃO SE RELACIONAM COM A  PETIÇÃO INICIAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
1.       Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, 

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

2. No caso em tela, verifico que o acórdão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 

de raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar 

ensejo à oposição de embargos de declaração.  

3. A autarquia-ré, em suas razões, sustenta não ser devida a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, mediante o recálculo do salário-de-benefício na forma preconizada pelo artigo 29, § 5°, da Lei nº 8.213/91. A 

parte autora, porém, pretende obter a concessão de benefício por incapacidade. 

4. Recurso não comporta conhecimento vez que as razões e os pedidos constantes do mesmo estão dissociados do 

conteúdo da petição inicial. Não há, desta forma, sucumbência sobre o tema. 

5. Manutenção da decisão combatida. 

6. Não conhecimento dos embargos opostos pela autarquia-ré. 

 

IV - ACÓRDÃO  
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento).#] 

0000746-47.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301166454/2011 - ALCIDES MENDES DA 

SILVA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA AUTARQUIA-RÉ. QUESTÃO JÁ 

ANALISADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1.       Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, 

caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

2. No caso em tela, verifico que o acórdão enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha 
de raciocínio razoável e coerente. Diante disso, não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios que possam dar 

ensejo à oposição de embargos de declaração.  

3. O acórdão no qual se negou provimento ao recurso de sentença já havia sido objeto de embargos de declaração pela 

autarquia-ré. 

4. Assim, o recurso não comporta conhecimento, em razão da ausência de requisito essencial. 

5. Houve, no caso dos autos, preclusão tanto lógica, em razão da ausência de menção nos embargos anteriores, quanto 

consumativa, pois  tal recurso já foi manejado em face daquele julgamento. 

6. Manutenção da decisão combatida. 

7. Não conhecimento dos embargos opostos pela autarquia-ré. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 
São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 
caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0002880-23.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168308/2011 - JOSE GOMES PINHEIRO 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008711-78.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168307/2011 - VALDEMAR CASEMIRO 

GOMES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015666-19.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168415/2011 - MARIA CLEUSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029904-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301166509/2011 - ASSUNÇÃO CARDOSO DA 

SILVA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058259-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168414/2011 - JOSE GIACHETTO 

RODRIGUES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003419-54.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168419/2011 - JOAO AGRIPINO LEANDRO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, 
nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data de julgamento). 

0000139-08.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163207/2011 - YAJIRO SAKAI (ADV. 

SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014419-34.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163259/2011 - MARIA LUIZA DA CUNHA 

SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013501-30.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163260/2011 - ANTONIA TORRES 

ZANCHETA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011967-51.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163261/2011 - PAULO BATISTA DA SILVA 

FILHO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011113-57.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163265/2011 - SEBASTIANA MALAGUTTI 

MASSARIOLLI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016916-55.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163274/2011 - MARIA HELENA PIM 

MAGRINI (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004894-28.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163283/2011 - DULCELINA SANT ANA 

(ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003026-47.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163205/2011 - ANGELO INÁCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000780-93.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163206/2011 - RAIMUNDO DANTAS DE 

SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009431-55.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163212/2011 - JUAREZ ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA, SP147921E - SABINO HIGINO BALBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008726-06.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163277/2011 - JULIO CALOI FILHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008719-14.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163278/2011 - JOSE MENDES (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002044-35.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163286/2011 - JOÃO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP126754 - SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001969-59.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163287/2011 - RAIMUNDA ARMENIA 

NETO DERIGO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007474-96.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163200/2011 - JOAQUIM TOBIAS DA 

COSTA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006929-26.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163201/2011 - JOSÉ JANUARIO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003894-58.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163203/2011 - DEUSMAR DOMINGOS DE 

JESUS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003733-48.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163204/2011 - JOSE EUSTAQUIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047586-45.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163208/2011 - NIVALDO ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018741-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163209/2011 - APARECIDO FRANCISCO 

DE PAULO (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015861-30.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163210/2011 - ADEILSON MOURA DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014825-50.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163211/2011 - JOAQUIM JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007859-98.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163214/2011 - MARIA JOSE LUCIA DE 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003720-06.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163216/2011 - PAULO CESAR JUSTO 

(ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002922-90.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163217/2011 - DOMINGOS LUIZ DE 

NARDO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001618-40.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163219/2011 - CLODOMIRO FRANCISCO 

ALVES (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000600-28.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163220/2011 - ANGELO RODRIGUES 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0015935-26.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163275/2011 - JOSE REGNO DA SILVA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007525-42.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163279/2011 - LAERCIO LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003112-83.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163284/2011 - DEVANIR DE SOUZA (ADV. 
SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002738-50.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163218/2011 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0009922-21.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163276/2011 - JASIEL CRISTOVAM DA 

SILVA (ADV. SP053509 - MOYSES ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002809-69.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163285/2011 - OSMAR VIEIRA DE SOUZA 
(ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001960-97.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163288/2011 - MARTA CRISTINA 

VICENTE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009111-39.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163213/2011 - RAIMUNDO MOREIRA 

BARROSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010674-12.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163266/2011 - ROBERTO RIBEIRO (ADV. 
SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005223-74.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163282/2011 - ERNESTINA DE JESUS 

PEREIRA MULATI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011844-19.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163262/2011 - MARIA VITORIA BEATRIZ 

DE ARAUJO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011726-14.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163263/2011 - VALDIRO JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011344-84.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163264/2011 - JOSE TEIXEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010355-44.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163267/2011 - FRANCISCO MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO, SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009496-28.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163268/2011 - APARECIDA MARIA 

TEIXEIRA AMBROSIO (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004124-69.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163272/2011 - ROSA MARIA GONZAGA 

VIEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084635-57.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163222/2011 - ADAO LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084613-96.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163223/2011 - MARINA DIAS CUSTODIO 
(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081321-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163224/2011 - FRANCISCO MARTIN DOS 

ANJOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0081182-54.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163225/2011 - MARIA DA GLORIA 

ANGELICA BARBOSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078169-47.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163226/2011 - LUIZ CARLOS MOREIRA 
(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0075926-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163227/2011 - RENATO OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0072716-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163228/2011 - JOSE JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072598-95.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163229/2011 - FLAVIO ALVES DA SILVA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072295-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163230/2011 - DAVID MINHONE (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067572-82.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163231/2011 - EDMUNDO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064665-37.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163232/2011 - VALDIR DE PAULA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064634-17.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163233/2011 - NELCI BATISTA LIMA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063762-36.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163234/2011 - AGNALDO TOMAZ (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062762-98.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163235/2011 - BELMINA FRANÇA DOS 
SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062626-04.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163236/2011 - HUMBERTO NORBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062517-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163237/2011 - MARCOS ANTONIO 

BERNARDES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060175-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163238/2011 - ANTONIO CARLOS 
GONÇALVES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060121-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163239/2011 - ELAINE FEITOZA AIRES 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052440-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163240/2011 - FRANCISCO DOMINGOS 

DE MIRANDA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050562-59.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163241/2011 - ANTONIO LONGATTO 

SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048614-82.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163242/2011 - WALTER DOS SANTOS 

REIS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048607-90.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163243/2011 - ALFREDO CARNEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048556-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163244/2011 - VALTER JORGE PEREIRA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047493-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163245/2011 - JOLINDO DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047337-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163246/2011 - JOSE SEVERINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046347-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163247/2011 - JOAO ALBERTO LEITE 
(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040051-31.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163248/2011 - AILTON JOSE DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038957-48.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163249/2011 - HERMICIO MARCIANO DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032981-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163250/2011 - BENEDITA LAZARA DE 
SIQUEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032960-55.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163251/2011 - TEREZA DA SILVA 

MATEINI (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032276-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163252/2011 - JOAO ALVES DE SANTANA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030641-17.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163253/2011 - MARIA GRIGORIO DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 504/965 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022949-64.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163254/2011 - GENILDO PEREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016685-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163255/2011 - ANTONIO AGUIAR 

TEIXEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016666-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163256/2011 - EVA PERPETUA DE 

CARVALHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006288-73.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163257/2011 - FRANCISCA MARTINS 

FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001747-94.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163258/2011 - DJALMA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005888-74.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163269/2011 - VALZANGELA SOUZA DE 
MENEZES (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005316-50.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163270/2011 - THIAGO FELIX ARMOND 

(ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005264-09.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163271/2011 - 

MANOEL NASCIMENTO CARDOSO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, 

SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022612-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163273/2011 - MIGUEL FERNANDO 

SOUSA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006314-71.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163280/2011 - PAULO ALVES ABRANTE 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006277-44.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163281/2011 - ARACY QUEIROZ DE LIMA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005445-71.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301163215/2011 - ADEMIR PINTO DA SILVA 

(ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 
- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0010697-86.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165961/2011 - VALDEMAR VERDU 

CAMINOTO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040258-17.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168286/2011 - JOSE ANTONIO 
APARECIDO COLIN (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040062-47.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168287/2011 - GARCIA HAMMANN (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039988-90.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168288/2011 - NELSON DA SILVA (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0039603-45.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168289/2011 - NATALIA POMPEO 

BONATTI (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003509-26.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168299/2011 - CELIO DINIZ ROCHA (ADV. 

SP036994 - CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY VENTURELLI, SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA VENTURELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0017324-80.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168291/2011 - MARTA ANTONIA 

MANIEZO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010817-32.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168295/2011 - MARIA APARECIDA 

VITORINO DE LIMA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050553-63.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168285/2011 - JULITA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007962-72.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168297/2011 - FATIMA LAMARCA (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004520-19.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165919/2011 - CELSO DA SILVA (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009230-53.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301168296/2011 - CONSUELO SILVA SERRA 

DIAS (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003573-83.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165884/2011 - FLAUSINA RODRIGUES 

GUIMARÃES (ADV.  ); ISABEL GUIMARÃES (ADV.  ); LUCY GUIMARAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 12 de maio de 2011. (data de julgamento). 

0013960-35.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165982/2011 - BENEDITO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008589-34.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301165947/2011 - ADAO PAULINO RIBEIRO 

(ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040740-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301167257/2011 - FRANCISCO JULIAO DA 

CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Chamo o feito à ordem. 

Revendo meu entendimento a respeito do sobrestamento dos processos que tratam da fixação da renda mensal inicial 
dos benefícios previdenciários, nos termos do art. 29 da Lei nº. 8.213/91, entendo que os feitos sujeitos à repercussão 
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geral são aqueles em que a data de início do benefício é anterior à vigência da Lei nº. 9.876/99, conforme a r. decisão 

proferida pelo Ministro Carlos Ayres Britto, nos autos do RE 583.834-0/SC. 

Isto posto, reconsidero a anterior decisão de sobrestamento e determino que os processos que tratem de benefícios 

concedidos após de 29.11.1999, sejam levados a julgamento oportunamente. 

Int. 

0078377-31.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138740/2011 - KENYA VIANNA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063967-65.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138742/2011 - JOSE FELICIO SOARES DA COSTA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062767-23.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138743/2011 - FRANCISCO DE PAULA COSTA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062682-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138744/2011 - WALTER FERNANDO BRUNELLI SODRE 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062538-63.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138745/2011 - SEBASTIAO ALVES DE PAULA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062465-91.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138746/2011 - ATARCILIA VICENTE (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060213-18.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138748/2011 - DIONISIO TEIXEIRA BARBOSA NETO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060145-68.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138749/2011 - ROSIMAR FIGUEIREDO LEÃO DA SILVA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060031-32.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138750/2011 - JOVINIANA DA SILVA RAMOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059095-07.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138751/2011 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056489-06.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138752/2011 - EDSON SERGIO GUIMARAES DE SOUZA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0052448-93.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138753/2011 - CARMELO HILARION ALMADA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050037-77.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138754/2011 - BATISTA GOMES DINIZ (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047577-83.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138755/2011 - GRACILDO TELES MARTINS (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001488-98.2010.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301138756/2011 - SOLANGE LOPES DA SILVA (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078381-68.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139298/2011 - PRIMOROSA BRANDAO NASCIMENTO 

(ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0069882-95.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139299/2011 - GILSON CAMPOS SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067358-91.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139300/2011 - VICENTE BARROSO SILVA (ADV. 

SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064478-29.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139301/2011 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062773-30.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139302/2011 - MARIA IZABEL SILVEIRA (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060263-44.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139303/2011 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0054164-24.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139304/2011 - CARLOS ALBERTO MIRANDA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048617-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139305/2011 - MARCO ANTONIO SANT ANA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0048563-71.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139306/2011 - ANTONIO DA SILVA BRASIL (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046358-69.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139307/2011 - AGEU DE AZEVEDO PEREIRA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046279-90.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139308/2011 - MARIANGELA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038961-85.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139309/2011 - ALCINO MENDES SOARES (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034649-37.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139311/2011 - MANOEL MESSIAS LEITE DA SILVA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023706-58.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139312/2011 - EVA VELOSO ALVES (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016683-61.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139313/2011 - MIGUEL JOVENATO DUARTE (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016669-77.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139314/2011 - RUBENS FRANCISCO DE SA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006741-68.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301139467/2011 - ROBERTO DA SILVA 

GUEDES (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009380-22.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139466/2011 - ALCIDES AMANCIO VIEIRA (ADV. 

SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000987-21.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301139468/2011 - PAULO MARÇOLA (ADV. SP159296 - 

EDUARDO PAGLIONI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000558 
  

LOTE Nº 58543/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0011906-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174659/2011 - ELZI RODRIGUES 

DE CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento 

da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

  
Tendo em vista as alegações da parte autora de que não possui comprovante de residência em nome próprio, concedo 

prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que junte aos autos declaração do proprietário do imóvel com firma 

reconhecida, informando que a autora reside no imóvel declinado na inicial, bem como cópia do RG e CPF dos 

mesmos. 

  

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação. 

  

Int. 

  

0003973-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301140884/2011 - ANTONIO 

SANTOS PINHEIRO (ADV. SP122530 - GERALDO PEREIRA DA SILVEIRA, SP216276 - EDUARDO ELIAS 

PEREIRA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que sejam elaborados cálculos e parecer, observados os 

parâmetros fixados na r. sentença e demais elementos constantes dos autos. Após, manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 
 Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer 

contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Ante a juntada do relatório de esclarecimentos, manifestem-se as partes em 10 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

P.R.I. 

  
0014031-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148554/2011 - AMARA FERREIRA 

PESSOA DE MOURA (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004555-04.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148992/2011 - MARGARIDA 

FERREIRA DO REGO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010432-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172907/2011 - CLAUDINEI 

APARECIDO BATISTA (ADV. SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O conteúdo da petição anexada aos autos em 

10/05/2011, traz informações inverídicas, vez que o autor não só compareceu à data da perícia médica, como assinou a 

lista de presença, existente na recepção da perícia, tendo sido chamado por 5 (cinco) vezes após haver se retirado, 

conforme consta na certidão anexada aos autos em 02/05/2011. 
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                Outrossim, considerando a demonstração do interesse no andamento da ação demonstrada pela petição e a 

provável desinformação do autor que deve tratar-se de pessoa simples, designo nova perícia na especialidade Clínica 

Geral, com a médica perita Dra. Marta Cândido, em 16/06/2011 às 11:30 horas no Setor de Perícias deste Juizado 

Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.                  

                               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

  

0063287-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172599/2011 - PAULO LOPES 

GREGO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

  

Sem prejuízo, e no mesmo prazo, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, tendo em vista que a conta de água apresentada não se presta para a 

comprovação de endereço. 

  
Intime-se. 

  

0027303-64.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178429/2011 - FRANCISCA 

CARDOSO DE SANT ANA (ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV./PROC. 

SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA). Vistos em inspeção. Intime-se o advogado da co-ré para contrarrazões. 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054027-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178021/2011 - BENEDITA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
  

Intime-se. 

  

0054238-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161802/2011 - WAGTON LINCOLN 

BARRETO (ADV. SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Após analise, verifiquei não haver prevenção 

entre os processos relacionados no termo de prevenção, haja vista que o processo n° 200763010561456 tem por objeto 

atualização monetária de conta poupança, relativa aos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989, enquanto o presente 

feito tem por objeto atualização monetária de conta poupança relativa ao período de fevereiro de 1991. 

  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0032637-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178424/2011 - UILSON DA COSTA 

VIANA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO 

  
Diante do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos, não há se falar em novo exame das provas. Arquive-se o 

processo.. Int. 

  

0048618-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173784/2011 - MARONITA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                        Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                         Intime-se. 

  

0007724-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173596/2011 - LAUANE 

APARECIDA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Defiro o pedido de expedição de ofício aos hospitais elencados, para que tragam aos autos documentos médicos para 

eventual caracterização de incapacidade, com direito a benefício na época em que vivo Wilson Fernandes da Silva. 

  

Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

busca e apreensão. 

  

0014075-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176790/2011 - SERVILIO BORGES 

(ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reitere-se o ofício expedido para o INSS, para cálculo dos atrasados devidos à parte autora, no prazo de 30 dias. 

Int. 

  

0092346-16.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301158559/2011 - IZABEL QUEIROZ 

DA TRINDADE BARBOSA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentadas às certidões de óbito dos filhos Manoel e 

Mauro, bem como a certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte da autora, 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados, sob pena de arquivamento do feito, devendo, inclusive, esclarecerem a divergência apresentada no nome 

da autora nos documentos anexados (Izabel Queiroz da Trindade / Izabel Queiroz da Trindade Barbosa / Izabel 

Trindade Teixeira / Izabel da Trindade Teixeira). 
b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação no arquivo. 

c) Conforme procurações outorgadas, cadastre-se a advogada Sibele Walkiria Lopes, OAB/SP 188. 223, intime-se e 

cumpra-se. 

  

0007456-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173786/2011 - JORGE HENRIQUE 

BARBOSA FERREIRA LIMA (ADV. SP043129 - ROBERTO CASSAB, SP265135 - KARINA TELES DE 

OLIVEIRA, SP196248 - FELIPE ROBERTO CASSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0078154-15.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170919/2011 - FRANCISCO 

JOAQUIM DE SOUSA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); ALDENORA MARIA DE JESUS 

SOUSA (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

                                     Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria 

Judicial, no prazo de dez dias. 

                                     Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
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                                      Int. 

  

0024606-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172843/2011 - IRACEMA 

MARTINS SEABRA (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR); MARGARIDA MARIA SILVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido por MARGARIDA MARIA SILVEIRA, para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Prossiga-se o presente feito somente em relação à autora IRACEMA MARTINS SEABRA. 

Remetam-se os autos ao setor de cadastramento para retificação do polo ativo desta ação para fazer constar como autora 

tão somente IRACEMA MARTINS SEABRA. 

Cumpra a parte autora a decisão proferida em 24/09/2010, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias sob pena de 

extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0006304-66.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173335/2011 - CONSTANTINO 

XAVIER DA SILVA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Reputo Prejudicada a CONTESTAÇÃO anexada aos autos, tendo em vista o trânsito em julgado deste feito em 

13/12/2005. 

Assim, manifeste-se a Fazenda Pública devedora, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 

da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0092434-54.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173412/2011 - JULIO UMEDA 

(ADV. SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Entendo justificada a não apresentação do extrato pela parte autora. Oficie-se à Caixa para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente os extratos da conta 203417-0 nos períodos formulados na inicial. Cumpra-se. 

  

0288481-69.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301134126/2011 - MARIA 
BERNARDETE DOS SANTOS GOMES (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Considerando que o INSS, embora oficiado, não apresentou até a presente data os cálculos conforme determinado na 

sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS para as tomadas de 

providências, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de dar cumprimento, integral do v. acordão, sob as penas da lei. 

                     Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

0005569-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161299/2011 - ALEXANDRE 

MEDEIROS DE JESUS (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intimem-se o perito em clínica médica, Dr. 

Jose Otavio da Felice Junior, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a justificar o atraso, 

sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se. 
  

0011129-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172598/2011 - MARIA 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                   Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para integral cumprimento da decisão anterior com a juntada do cartão do CPF atualizado. 

                                   Intime-se. 

  

0180316-59.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301138344/2011 - CARMELITO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao Setor de RPV para requisição dos atrasados. 

Sem prejuízo, expeça-se ofício de obrigação de fazer ao INSS. Cumpra-se. Int. 

  

0297093-30.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178478/2011 - FRANCISCO 

MOLLO NETO (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora da juntada de ofício pela autarquia - ré, dando notícia do 

cumprimento da obrigação; apos, tendo já se exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0090764-78.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169668/2011 - MIRIAM 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos pelo INSS. Indefiro. 

                                               Cuida-se de homologação de proposta de acordo oferecida pelo próprio INSS.  

                                       Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida na 

sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. Após, à Seção de RPV/PRC para que providencie a 
expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados.  

                                             Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0046251-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176080/2011 - RENATO ROSA DE 

MATOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo de n.º 200461844490277, 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, embora tenha sido julgado procedente com sentença transitada em 

julgado, teve como objeto a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário com base na aplicação do índice 

do OTN/ORTN. Já o objeto destes autos se refere a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário com 

base na aplicação da Sumula 260 TFR, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 

  

Intimem-se. 

  

0042970-27.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159224/2011 - ANA DE OLIVEIRA 
SANCHES FERREIRA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 27/04/2011, tendo em vista que os valores referentes à requisição 

de pagamento já se encontram disponíveis para saque em nome da parte autora. 

Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal 

o foro competente para dirimi-la. 

Intime-se. 

  

0056846-49.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168044/2011 - HELIO DOS 

SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

 Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

0003143-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301130424/2011 - NEUSA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP253016 - RODRIGO PEREIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que NEUSA MARIA DE OLIVEIRA ajuizou em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu à revisão do 

benefício nº 139.545.131-9 (aposentadoria por tempo de contribuição), com eliminação do fator previdenciário definido 

pela lei 9876/99, quando da concessão de seu benefício, e o recebimento das diferenças daí decorrentes. 
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2 - Os processos apontados em pesquisa de prevenção não guardam relação de litispendência ou formação de coisa 

julgada com a presente demanda, haja vista que nos autos 2008.63.01.012397-4 se postulava a revisão do reajustamento 

da renda mensal do benefício com aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0006304-66.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301083066/2011 - CONSTANTINO 

XAVIER DA SILVA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à 

expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0000402-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174443/2011 - LUIZ FERNANDEZ 

ANGLADA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 

nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

  

Faz se necessário, outrossim, que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0064385-08.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172618/2011 - JORNANDE ALVES 

FERREIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes sobre o cálculo elaborado 

pela contadoria judicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, prossiga-se na execução, com expedição de 
RPV, no prazo de 60 (sessenta) dias. Cumpra-se e intimem-se. 

  

0053023-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178497/2011 - CLEUBES 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO 

CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

                         Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                        Intime-se. 

  

0008503-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172571/2011 - GUY GRANDE 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, tornem os autos à Divisão de Distribuição, Protocolo e 

Atendimento para correção do assunto cadastrado no sistema, já que diverso daquele postulado pelo autor na inicial. 

Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

0020383-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174430/2011 - ADAISIO 

MARQUES DE MELO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme se depreende do laudo pericial acostado aos autos, a doença 

que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil. Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

30(trinta) dias, acoste aos autos a certidão de curatela, mesmo que provisória. Intime-se. Cumpra-se. 
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0014048-39.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173413/2011 - DEBORA MORAES 

NUNES (ADV. SP208194 - ANDERSON NUNES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Determino a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

  

0058395-65.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173378/2011 - PAULO SILAS 

PASCHOAL DO AMARAL (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME, SP260316 - VILMAR BRITO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

inspeção. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte, quando for o caso. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 
mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação no arquivo. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Intime-se a 

Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do 

artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0015925-14.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172874/2011 - NAELSON VAZ 

LAETE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020464-57.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172724/2011 - JOSE DE SOUZA 

NOVAES (ADV. SP235105 - PAULO RICARDO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081173-29.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172644/2011 - ADHESIA 

TOFFOLO (ADV. SP130186 - MARCELO BARBARESCO, SP134520 - LUZIA GORETTI DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026720-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172467/2011 - JOSE SILVESTRE 

DE FREITAS JAQUES FENES (ADV. SP158163 - FRANCISCO CARLOS PALUDETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Aguarde-se parecer contábil. Em face da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das 

partes à audiência, sendo a sentença oportunamente publicada. Intimem-se. 
  

0140633-78.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301162899/2011 - MARINA DE SANT 

ANA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, 

elaborados pela contadoria judicial. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para 

que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 
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Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida 

na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado.                     

Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

Intimem-se. 

  

0327586-53.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301135949/2011 - IOLANDA MARIA 

DOS ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 

teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Cumpra-se. 

  

0013635-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172527/2011 - ROSINALVA 

PEREIRA ANDRADE (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                    Concedo prazo suplementar de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
                                   Intime-se. 

  

0046695-87.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176076/2011 - ALTINA MARIA DE 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a satisfação do 

crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. Dê-se ciência ao(á) 

autor(a). No silêncio ou nada sendo documentalmente comprovado com planilha de cálculos, em 10 dias, arquivem-se, 

com baixa findo. Intime-se. 

  

0050218-15.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301128692/2011 - ARNALDO 

AUGUSTO LEAL (ADV. SP219182 - INES APARECIDA DE PAULA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF do advogado que 

atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível para expedição do honorário 

sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do 

seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 
determinado, arquive-se. 

                       Intime-se. 

  

0026181-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173268/2011 - TUNEO ONO (ADV. 

SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0003120-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173278/2011 - ROQUE SEVILHA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0001857-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168671/2011 - CONSUELO 

TERESA FERNANDEZ GONCALVES (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Ao setor de atendimento para alteração do nome da parte autora. 

Após dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0074527-71.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168426/2011 - JOÃO DE ARRUDA 

(ADV. SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À CONTADORIA para elaboração de parecer e cálculos. 
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0055983-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176421/2011 - FRANCISCO JOSE 

FERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Petição anexa em 14.01.2011: Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de dez dias, a fim de esclarecer seu 

pedido, ou seja, se pretende apenas a revisão renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria, mediante a 

aplicação dos critérios de cálculo estabelecidos pela ORTN/OTN ou pela aplicação da correção monetária pela variação 

do INPC. 

Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Intimem-se. 

  

0004859-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178053/2011 - MARIA JOSE DE 

LOURDES SANTOS (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). 

Rubens Hirgel Bergel, perito(a) em psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em 

neurologia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 17/06/2011 às 16h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto conforme disponibilidade da 
agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0001027-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173393/2011 - HERNANE JOSE 

ALVES (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

         Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 
referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

         Intime-se. 

  

0008530-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173595/2011 - LUIZ CARLOS 

ALVES FERREIRA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Intime-se a parte autora, a 

fim de que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre qual dos recursos pretende ver processado: o do advogado ou da 

Defensoria Pública da União. No silêncio arquive-se o feito. Intime-se. 

  

0046271-11.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174301/2011 - LAURA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 Intime-se. 

  

0037445-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173355/2011 - RUBENS DOS 

SANTOS (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 
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1 - Trata-se de ação que RUBENS DOS SANTOS ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a condenação do requerido ao pagamento dos valores do NB 1063065990 

correspondentes ao período compreendido entre 17/03/1997 e 02/03/1998. 

  

2 - Quanto aos processos apontados no termo de prevenção verifico que: 

a) os autos 2004.61.84.515492-3 e 2005.63.01.025472-1 tinham por objeto a revisão de renda mensal inicial -RMI, por 

meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição; 

b) e os autos 2008.63.01.024966-0, por sua vez, versam sobre a atualização de conta-poupança em decorrência dos aos 

expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos planos Bresser, Verão e Collor. 

  

3 - Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0039858-84.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009774/2010 - JUDITH IOLANDA 

ADAMSKI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

  
Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 
farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 

  

Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 
patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 520/965 

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0010968-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173553/2011 - JESSE DE LINS 

SALVADOR (ADV. SP270695 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012986-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173719/2011 - VALDEMAR 

PEREIRA LIMA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009334-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173740/2011 - CHARLES JOSE 

MOURA (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0004608-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173770/2011 - HELENITO DIAS 

CORREIA (ADV. SP270988 - CÍCERO ALBERTO CRUZ DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004602-41.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173771/2011 - JAYME PINTO 

FILHO (ADV. SP175851 - MARCELO DOMINGOS CORREA LEITE PEDRILLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0010964-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173554/2011 - DULCIRENE 

ALVES BRITTO (ADV. SP276724 - RILDO BRAZ BENTO CRUZ, SP298808 - ELIANE DA SILVA XAVIER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005197-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173768/2011 - BRENO RICARDO 

TOSHIO NAKAI (ADV. SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013409-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173537/2011 - MARIA BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012409-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173549/2011 - SANDRA DUARTE 

LIMA (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0009500-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173733/2011 - GERSON 

CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP281239 - JULIANA ZUKAUSKAS DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055158-81.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173523/2011 - OLIVERIO 

THIAGO MARINS (ADV. SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012417-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173548/2011 - PAULO SILVIO 

PEREIRA (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0054873-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173713/2011 - PAULO AFONSO 

PIZZATTO (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008101-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173745/2011 - GREGORIA AGNES 

FERMUM FELIPPE (ADV. SP236231 - TIAGO ALBANEZ RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009188-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173561/2011 - MARCELO 

CHANE DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009182-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173562/2011 - ISARINA 

CIPRIANO BEZERRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009174-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173563/2011 - SONIA RODRIGUES 
BRAGA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008859-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173564/2011 - ALESSANDRA 

CRISTINA PANAGE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010462-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173726/2011 - MAGALI 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010452-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173728/2011 - CARLOS VICTOR 

COCOZZA FILHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009473-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173734/2011 - NICODEMOS 

NEVES SENA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009472-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173735/2011 - ROSEMILDA DE 

CASSIA GIACOMINI BARROS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009467-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173736/2011 - PAULO 

FERNANDO FERREIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008851-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173744/2011 - TANIA 

FERNANDES GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0055136-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173524/2011 - REGINA MARIA 

RUIZ GOMES (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0010959-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173555/2011 - ELISA SWIRID 

BAUMGART (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001813-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173775/2011 - BRUNA DE CASSIA 

PEDRO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001809-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173778/2011 - CAMILLA 

PETERLINI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054085-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173532/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA MOTA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0053127-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177674/2011 - JOSE FAUSTINO 

MARTINS (ADV. SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001902-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173566/2011 - VALDECIRO 

MAIA DOS SANTOS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001900-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173567/2011 - JULIETA 

APARECIDA DIAS FERREIRA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) 
X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER). 

  

0055029-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177644/2011 - JORGE ALCIDES 

ZECCHETTO FEJFAR (ADV. SP184031 - BENY SENDROVICH, SP177611 - MARCELO BIAZON) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009449-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173558/2011 - MARIA CECILIA 

VITORINO (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012963-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173720/2011 - BERENICE 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007356-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173755/2011 - JULIO BERNARDO 

PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005601-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173764/2011 - ALVINA 

MACHADO DA CRUZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054022-49.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168182/2011 - VALTER VEDOLIM 

(ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012814-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173540/2011 - ALBINO 

MATULEVICIUS (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010588-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173724/2011 - ALCIDES TORRES 

(ADV. SP276196 - IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO, SP276140 - SILVANA OLIVERIO 

HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008070-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173746/2011 - JOSE MARIA DO 

NASCIMENTO PIO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007358-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173754/2011 - APARECIDO DE 

JESUS SOFIATO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007201-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173757/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006919-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173758/2011 - WALMIR GAMA 

DOS SANTOS (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007921-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173748/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP050877 - MARTA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007543-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174221/2011 - JOSE ABDIAS DE 

SOUZA (ADV. SP255357 - SUELI DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA, SP287358 - ABELARDO FERREIRA DOS 

SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0014152-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173718/2011 - MARIA VERONICA 

DA FONSECA RIBEIRO (ADV. SP242258 - ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001807-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178079/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001188-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178081/2011 - ROSANGELA 

BADAIN DE ARAUJO (ADV. SP057847 - MARIA ISABEL NUNES, SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005606-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173763/2011 - ELDER CLEBER 

CAMPOS MACHADO (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011338-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173722/2011 - PAULO ORLANDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0007727-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173750/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007709-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173752/2011 - ARTUR ANIBAL 

RODRIGUES (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055146-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177638/2011 - JOAQUIM 

PRESTES DOS SANTOS MAIA (ADV. SP071967 - AIRTON DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054182-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173527/2011 - CARIOLANDO 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012156-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173550/2011 - WANDERLEY 

SEGARRA AQUILA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011682-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173551/2011 - DORIVAL 

CARDOSO MONTIEL (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007995-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173747/2011 - MARLENE 

MIOSSO DE ARAUJO (ADV. SP257221 - RODRIGO HENRIQUE GAYA JORGE ISAAC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054701-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177652/2011 - HAROLDO DE 

JESUS GOMES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054693-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177653/2011 - ELISANGELA 

MAGALHAES ALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025080-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178070/2011 - JOSEFA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019492-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178073/2011 - ODILIO NOGUEIRA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014038-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173536/2011 - JOSE BENEDITO 

PUCCI (ADV. SP259564 - JURANDIR PUCCI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012656-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173541/2011 - LOURIVAL 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012582-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173542/2011 - ZENEIDE MARIA 

CAVALCANTI (ADV. SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007920-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173749/2011 - MARIA 

FRANCELINA DA SILVA (ADV. SP050877 - MARTA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054281-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177665/2011 - DOMINGOS 

CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034169-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178067/2011 - MANOEL 

FERREIRA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054032-93.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173533/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014298-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173535/2011 - ADAO OLIVEIRA 

FIGUEREDO (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009900-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173556/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055142-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177640/2011 - JULIO MUNIZ 

FILHO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002040-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173773/2011 - AMANDA 

APARECIDA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008994-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173743/2011 - ROMULO 

FERNANDO RAIOLA (ADV. SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055243-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177636/2011 - LEONICE DA 

SILVA DANIEL LEITE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048253-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166463/2011 - VICENTE JOSÉ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014306-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173534/2011 - LUIZ CARLOS 

BRANDAO (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP295570 - DANIELA CRISTINA DE LUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053857-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177672/2011 - RACHEL 

GANDELMAN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054372-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177664/2011 - JOSE JERONYMO 

DA SILVA (ADV. SP258389 - EDMILSON FERRAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014750-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173716/2011 - RAUL INACIO 

MENDES (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053664-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173715/2011 - CELIA MARIA 

BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP180179 - FABIANO RODRIGUES DE CAMPOS, SP200398 - ANDERSON LUIS 

DE CARVALHO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0055987-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177628/2011 - ANTONIO DA 

SILVA FRANCA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055980-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177632/2011 - MARY MIDAGLIA 

(ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055104-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177641/2011 - APARECIDA 

ALVES DE FARIA (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054961-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177648/2011 - DEODORO DE 

OLIVEIRA SOTERO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054945-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177649/2011 - SEBASTIAO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054506-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177660/2011 - JOAO SOARES DE 

FREITAS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055935-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178065/2011 - FRANCISCA 

ALVES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013312-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173539/2011 - CLAUDIO MAIDA - 

ESPOLIO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054207-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177666/2011 - NILZA OLIVEIRA 

MOREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012426-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173546/2011 - FRANCISCO 

SIMPLICIO SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001728-07.2011.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173780/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP180948 - ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053644-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177673/2011 - ACACIANO 

RAMOS SILVA (ADV. SP109998 - MARCIA MELLITO ARENAS, SP185152 - ANA CARLA VASTAG RIBEIRO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0015295-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173406/2011 - RONALDO 

MARTINEZ GIMENEZ (ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

12/04/2011: Indefiro, por ora, o requerido. Esclareça o patrono do autor, no prazo de 10 (dez) dias, se o 

substabelecimento acostado aos autos é com ou sem reserva de poderes. Após o esclarecimento será feita a inclusão do 

outro advogado. 
  

                             Intimem-se. 

  

0045804-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176120/2011 - NELSON DIAS 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 

  

Intimem-se. 

  

0060999-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164750/2011 - DENISE PALMYRA 

CESAR (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que 
colacione os extratos ainda não apresentados relativos a todas as contas-poupança cuja atualização pleiteia, de acordo 

com o pedido formulado, sob pena de preclusão da faculdade de apresentar provas posteriormente. 

Além disso, providencie a parte autora declaração de hipossuficiência, no mesmo prazo assinalado. 

Intimem-se. 

  

0015117-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174639/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ARRUDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

                Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0014004-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301132068/2011 - IRMEN ROCHA 

CALASSO (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à divisão de 

atendimento e distribuição que retifique o nome e CPF da autora nos termos dos pedidos datados de 29/04/2010 e 

21/10/2010. Cumpra-se. 

  

0055042-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178012/2011 - ANGELA MARIA 

FANTI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em inspeção. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte, e tornem conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte 

autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

  

Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Determino a juntada aos autos de cópias legíveis do cartão de CPF e do documento de identidade ou de 

documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 
Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  
0053848-40.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174122/2011 - MARIA ELISA DIAS 

LOURO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002464-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174124/2011 - VERA LUCIA 

BENEDITO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0012345-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301125121/2011 - ELIZETE MARIA 

DE MORAES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício 

precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

                       Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0045115-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174460/2011 - JOAO MOTA DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos os documentos necessários à análise da prevenção (cópias 
da inicial, sentença e certidão de objeto e pé), referentes ao feito que não tramitou no JEF. 

  

Intime-se. 

  

0027055-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177974/2011 - JOSE IVANILDO 

ANDRADE BARBOSA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Suspendo o feito pelo prazo 

de 60 dias, ao final do qual deve a parte autora regularizar a sua representação, sob pena de extinção. Int. 
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0021611-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172621/2011 - DIRCE COPPEDE 

VALIA (ADV. SP240513 - RAQUEL ALBANO DAMICO ALVES); ADELAIDE COPPEDE RIBEIRO (ADV. 

SP240513 - RAQUEL ALBANO DAMICO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

os processos 200763010828205, 200763010828394, 200763010828310 e 200763010828345 foram extintos sem 

julgamento do mérito, baseados em pedidos de desistência. O processo 200763010828369, em andamento neste JEF, 

refere-se a pedido de atualização de conta poupança pela aplicação do IPC referente ao mês de junho de 1987(Plano 

Bresser). O presente feito tem como objeto a atualização do saldo das contas pela aplicação do IPC referente aos 

meses e janeiro/1989(plano Verão) e março e abril de 1990( Plano Collor I), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da decisão proferida nos 

autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, 

inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o 

prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da 

lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 
9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo 

Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, após intimação das 

partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0020057-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172560/2011 - VICENTE 

SEDIVAM DE FRANÇA (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015102-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172563/2011 - DALVA DE 

FREITAS CARVALHO (ADV. SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014676-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172564/2011 - DANIELE 

CRISTINA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010874-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172567/2011 - CICERO CLOVIS 

MOREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009629-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172569/2011 - OZORIA BETIO 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008022-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172572/2011 - SONIA MARIA 

PEREIRA IAZZETTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006039-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172574/2011 - MARIA ALICE 

FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003554-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172576/2011 - NEUSA ZANATO 

GARCIA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002541-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172577/2011 - HELENA 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046268-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174713/2011 - MARIA NAZARE 

BEZERRA DE CARVALHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045309-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178024/2011 - EUNICE 

FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049111-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178778/2011 - FRANCISCA 

SANTANA LARROSA (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045546-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178787/2011 - AURELINO JOSE 

FERREIRA (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048244-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174711/2011 - MARIA PERES DE 

MELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048417-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176124/2011 - MARIA DA 

PENHA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048463-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176425/2011 - ROSA MARIA 

FERRONATO SLEMER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056869-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176691/2011 - CLARICE DA 

SILVA CARDOSO (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE 

ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056403-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177313/2011 - MARIA JOSE REIS 

(ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048497-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178446/2011 - AGUEDES 

ORTOLANI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045835-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177259/2011 - KENJI ITO (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048355-19.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176315/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO LOPES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052884-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301074835/2011 - ALTAIR DA SILVA 

COSTA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024683-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301131652/2011 - ROBSON LUIZ DE 

MACEDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior. Dê-se 

prosseguimento ao feito. 

  

0052810-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173619/2011 - DELZUITA 

XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                   Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

                 Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. 

                           Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos, documentos que comprovam a 

adesão do autor, ao acordo nos termos da LC 110/2001.               

                           Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, especificamente em relação ao presente feito e acostando aos autos os documentos comprobatórios. 
                           No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo, 

extinguindo a execução nos termos do artigo 794, II, do CPC. 

                           Cumpra-se. Intime-se. 

  
0092510-78.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176697/2011 - JOAO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050037-43.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176699/2011 - IRMA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049863-34.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176701/2011 - MARILDA 

APARECIDA PAGGIORO GONCALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0004150-70.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176707/2011 - SEBASTIAO TELES 

DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Considerando a inércia da parte autora, determino o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, para o 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 
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0016577-65.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176625/2011 - NANCY 

CARVALHO MARTINS (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027925-17.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176623/2011 - EDUARDO DE 

ALMEIDA LEMOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000628-17.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168859/2011 - ROBERTO LIMA DE 

JESUS (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Concedo o prazo suplementar de vinte dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0033447-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178423/2011 - ALEXANDRE 
ANTONIO NOGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Indefiro. 

Mantenho a sentença prolatada pelos seus próprios fundamentos. Assim, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, 

após, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0012271-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172541/2011 - JOAO REIS DE 

MATOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043723-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173402/2011 - ALMERINDO 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042546-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173403/2011 - IONE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041158-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173404/2011 - GERALDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040844-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172610/2011 - THEODORO 

WOLYNEC (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0399298-40.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161828/2011 - YVONE CHAGAS 

DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, dando notícia do cumprimento da 

obrigação, apos, tendo já se exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se. 
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0050159-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173637/2011 - JOVENAL 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de 

acordo formulada pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0029292-71.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173438/2011 - CECILIA DE 

MACEDO SOARES QUINTEIRO (ADV. SP251417 - DANIELLA IKMADOSSIAN COLIONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029565-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173431/2011 - MATILDE RACOCI 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0029542-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173432/2011 - CELIA MARIA 

OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029458-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173433/2011 - TANIA HANNUD 

ADSUARA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029432-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173434/2011 - SANDRA 

CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029426-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173435/2011 - MARCO ANTONIO 

GUARINELLO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0029068-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173439/2011 - MARISA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028938-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173440/2011 - MIRIAM 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028645-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173441/2011 - MARIO ROBERTO 

GUERDIS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031675-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173426/2011 - AUGUSTA 

DEULISETE THOME (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032723-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173425/2011 - ANTONIA 

APARECIDA FERNANDES (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042636-95.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174507/2011 - LAURINDO 

APARECIDO RUFATO (ADV. SP181040 - JOSÉ GIOLO FILHO, SP231434 - EVANDRO MARCOS MARROQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

Inspeção. 
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Reconsidero a decisão que determinou a remessa dos autos à contadoria judicial, uma vez que, analisando a conta 

apresentada pelo autor, verifico que ele considerou critério de juros diferente daqueles utilizados pela Contadoria 

judicial. Na verdade, o cálculo da contadoria está correto, porque atentou aos termos da sentença proferida, a saber: 

"(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

 (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a 

partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, 

fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da 

elaboração. 

  

Nesse sentido, o dispositivo da sentença determina que o que se vencer após a sentença deve ser pago por 
"complemento positivo", e somente o que se venceu até a sentença deve ser pago por precatório. Assim, o valor dos 

juros para efeito de pagamento por RPV/PRC deve ser considerado até a sentença proferida e não até a data dos 

cálcullos, como pretendeu o autor. 

  

Observe-se que as diferenças apontadas pela parte autora em relação ao cálculo da contadoria diz respeito tão somente 

aos juros de mora, estando os demais cálculos de renda mensal e valores devidos equivalentes, com diferenças mínimas. 

  

Desse modo, homologo os cálculos da contadoria judicial, para que produzam seus regulares efeitos. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça-se RPV. 

Intimem-se 

  

0007746-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301162964/2011 - MARCIA 

BERMUDEZ PIRANI (ADV. SP240504 - MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a existência de saldo em conta poupança no 

período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do 

período requerido - Collor I (abril, maio, junho/90) ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo 
de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0004070-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178453/2011 - NIVALDO DIAS 

BRASILEIRO (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que reconheceu a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação oftalmológica, e, por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, no dia 08/06/2011, às 

15h30min, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (consultório sito à Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - 

Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP 01413-100 - fone 3088-1013). A parte autora deverá comparecer à perícia, no 

endereço acima discriminado, munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não-

comparecimento injustificado implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0003298-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172606/2011 - OLINDA FRANCO 

VALLIM (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de 

esclarecimentos, intime-se o perito, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a anexá-lo aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do 

Art. 424, do CPC.  

  

                                        Cumpra-se. 

  

0012217-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173467/2011 - JOSE BATISTA 

SANTOS (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. 
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sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a 

impossibilidade de fazê-lo, expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, 

requisitando o cumprimento da ordem no prazo de 5 dias, sob as penas da lei. 

  

0074701-17.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301113711/2010 - FRANCISCO LADO 

NIETO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que se manifeste no prazo 

de 30 (trinta) dias acerca das alegações da parte autora, elaborando novo cálculo, se for o caso. 

  

0463105-34.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301136082/2011 - LAURINDA 

GOMES CAMACHO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 

teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Cumpra-

se. 

  

0058695-56.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202354/2010 - LUCIANA 
CRISTINA DA SILVA POLVORA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo transcorrido o prazo 

estipulado para reavaliação da parte autora, agendo a perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 

17/09/2010, às 10:30horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato a Dra. LEIKA GARCIA SUMI. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize 

o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 
  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0053570-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178006/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055017-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178009/2011 - CECILIA TIYOKO 

SHINDO (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055572-21.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164696/2011 - OSANA EKIZIAN 

(ADV. SP082140 - LISANA CHERKEZIAN GUIGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em 

inspeção. 

O parecer elaborado pela contadoria foi acostado aos autos em 10.08.2010. 

Mantenho os termos da decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. Cumpra-se. 

  

0054425-52.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177256/2011 - JOAO 

CLAUDIANO MOREIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inclua-se os autos autos na 

agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 
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           Intimem-se. 

  

0001595-75.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172437/2011 - HAROLDO DIAS 

NEVES (ADV. SP271288 - ROBERTO DE SETTI LATANCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0114210-18.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353021/2010 - ANTONIO 

DELVAZ (ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para cumprimento do acórdão. 

  

0053925-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178552/2011 - LOIDE FERREIRA 

(ADV. SP194112 - VILMA AUXILIADORA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o documento anexado em 18/03/2011, oficie-se 

novamente, nos termos da decisão proferida em 16/02/2011, devendo constar deste novo ofício o nome completo da 

autora, bem como o número do seu CPF (266.354.568-64). Prazo para resposta: 30 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0460791-18.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301116251/2010 - TEREZINHA DE 

FATIMA FERRARI PRANDI (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para retificação ou ratificação do Parecer anteriormente elaborado. Após, 

intime-se as partes para manifestação em dez dias, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

0120633-91.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171272/2011 - WALDEMAR 

BORGES DE ALMEIDA (ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos em 06.10.2010. 

Nada a decidir. 

Denota-se dos autos, que a decisão proferida em 04.03.2008 enfrentou bem as questões postas, motivando e 

fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Retornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0431392-41.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168977/2011 - ALZIRA ROSSI 

PACHIONI (ADV. SP045407B - JOSE ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o quanto requerido em petição de 19/01/2011, determinando o retorno dos 

autos ao arquivo. 

  

Intimem-se. 

  

0045394-08.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167577/2011 - MARIA 

AUXILIADORA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da ré CEF, apresentando as cópias das 
fichas de abertura e encerramento das contas poupança ns. 2897-3 e 1644-4, ambas da ag. 1968, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

0023628-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178651/2011 - MARCONDES 

JOSE CARDOSO PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

  

Preliminarmente, dê-se baixa no sistema de prevenção tendo em vista que já foi analisada conforme decisão proferida 

em 12.11.2010. 
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Petição anexa em 29.04.2011: Defiro a dilação de prazo por trinta dias, conforme requerido. 

  

Int. 

  

0053502-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173153/2011 - VALDIR MARIM 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos 

autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a 

litispendência ou a coisa julgada. 

  

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

          Cite-se. 

  

0026057-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176440/2011 - APPARECIDA 

MAZILLI JERONYMO (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 
                                  Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para integral cumprimento da decisão anterior com a juntada aos autos do cartão do CPF da parte autora como 

determinado. 

Intime-se. 

  

0063659-58.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172732/2011 - NADIR DA SILVA 

ROMPINELLI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da Caixa Econômica 

Federal, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0556427-11.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160100/2011 - GENILDE DA 

COSTA NOGUEIRA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Diante do ofício do INSS, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. 
Int. 

  

0005473-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178867/2011 - ANTONIO CARLOS 

MIZIES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Larissa Oliva, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/06/2011, às 14h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Ronaldo Márcio Gurevich (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

0048515-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177318/2011 - IRENE ALVES DE 

FARIAS (ADV. SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
                      Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                       Intime-se. 

  

0060018-96.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173510/2011 - ISABEL ROSA 

PEREIRA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). José Henrique Valejo e Prado, 

perito(a) em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em neurologia e por se tratar 
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de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/06/2011 às 

15h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0001796-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173585/2011 - GERSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo (a) perito (a) em ortopedia, Dr. (a) 

MAURO MENGAR, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em neurologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, aos cuidados 
do (a) Dr. (a) BECHARA MATTAR NETO, no dia 16/06/2011 às 16h00, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. 

Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, conforme disponibilidade na agenda no Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos 

da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. Com a vinda do laudo, intimem-se as 

partes, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido prazo, tornem conclusos. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015549-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168754/2011 - GISELE CILENE 

CORREA LEITE DE MORAES (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 
os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  

0003432-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173391/2011 - YOKO KUME 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

          Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

         Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Cite-se. 

  
0020506-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174447/2011 - KATIA 

FERNANDES NOVELLI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020158-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171200/2011 - RUTH SOUZA 

GONCALVES (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016991-29.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301137282/2011 - SIMONI OLIANI 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que há recado no sistema de petição 

protocolizada, remetam-se os autos à Secretaria, que deverá proceder à sua anexação aos autos. Após, voltem os autos 

conclusos. 

  

0005585-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165509/2011 - JESSICA DA SILVA 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da notícia de retificação do nome do(a) 

autor(a) junto à Secretaria da Receita Federal, remetam-se os presentes autos à Divisão de Protocolo - Distribuição - 

Atendimento para retificação do nome do(a) autor(a) no cadastro de partes destes autos virtuais. 

  

Cumpra-se. 
  

0064385-08.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293127/2010 - JORNANDE ALVES 

FERREIRA (ADV. SP146288 - SEBASTIAO FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o acórdão reformou a sentença, remetam-se os autos 

à Contadoria judicial nos termos do v. aórdão. 

Cumpra-se. 

  

0014815-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178498/2011 - VERA LUCIA 

FERREIRA SANTIAGO (ADV. SP155990 - MAURÍCIO TAVARES, SP154352 - DORIVAL MAGUETA); 

LEONARDO SANTIAGO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP155990 - MAURÍCIO TAVARES, SP154352 - 

DORIVAL MAGUETA); NICOLAS SANTIAGO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP155990 - MAURÍCIO 

TAVARES, SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
                    No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

0015205-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177355/2011 - JOAQUIM MENDES 

DA CONCEICAO GASPAR (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0061861-62.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173694/2011 - DANIELA 

TEREZINHA MARIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

12/01/2011, reitere-se o ofício à ré para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 

dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0020262-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173512/2011 - RITA ESTEVAM DE 

ANDRADE (ADV. SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Considerando que a 

autora comprovou a existência das contas 113669-0 e n. 85242-2, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que 

apresente cópias dos extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0014334-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172343/2011 - AUREA MARIA DE 

FREITAS (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Constando nos documentos juntados com a inicial o número do benefício de auxilio-doença reqierido no INSS, 

determino o normal andamento do feito. 

  

0011811-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177977/2011 - VANDERLEI 

MARIANO FERRAZ (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita psiquiatra, Drª Licia Milena 

de Oliveira, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 01/06/2011, às 

15h00min, aos cuidados da Drª Carla Cristina Guariglia, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º  da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa 

julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0008909-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176688/2011 - JULIA MAYUMI 

UENO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0009017-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177314/2011 - CRISTINA 

ZALKAUSKAS (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019042-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178013/2011 - ZENON 

PRYPCHAN (ADV. SP223955 - ELIVANDRO JOSÉ DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012498-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178110/2011 - JOSE GILBERTO 

OVERA DE ABREU (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012291-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178169/2011 - JOSE LOPES DA 

ROCHA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

  
0050815-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173188/2011 - GIOVANA 

CONCEICAO SANTANA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049021-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173190/2011 - REGINA SUELI DA 

SILVA PALHARES (ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI 
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AUXILIADORA DA SILVEIRA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010864-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173219/2011 - TERESA PINHEIRO 

PEREIRA (ADV. SP149285 - ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042210-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173200/2011 - VERA OSSUNA 

(ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041049-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173205/2011 - ROBERTO 

SANCHES BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041009-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173207/2011 - JOAQUIM 

TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032413-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173209/2011 - JOSE EDUARDO 

SABINO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012382-32.2010.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168126/2011 - ARLINDO GOMES 

DE LIMA (ADV. SP053949 - SIGMAR WERNER SCHULZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

1.Dê-se Ciência às partes da redistribuição do feito. 
  

2. Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

3. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

4. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0051246-52.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176680/2011 - DARCI GALAZO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do teor do ofício anexado aos autos pela 

autarquia - ré, apos, tendo já se exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 

dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 
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0002148-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171118/2011 - AUREA AUGUSTA 

LOPES (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0525092-71.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171159/2011 - NEIDE ESGRAEL 

DE LIMA REPACHE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033308-44.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171210/2011 - ANTONIO MARIA 

APARECIDO DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK, SP170986 - SIMONE FABIANA 

MARIN, SP144691 - ANA MARA BUCK, SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN); GENNUINA SANT ANNA 

DOS SANTOS (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0068663-13.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176031/2011 - VALMIR SOUZA 
ALMEIDA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

  

Manifestem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito médico. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0025479-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178152/2011 - MARIA 

ERNESTINA MULLER (ADV. SP140059 - ALEXANDRE LOBOSCO, SP275920 - MIGUEL BARBADO NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em inspeção. 

  

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem o feito, 
juntando aos autos cópias legíveis de comprovantes de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com os endereços declinados na petição inicial ou justifiquem a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0053901-21.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168395/2011 - JOSE NOEL 

SANTOS (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 
oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0019118-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166471/2011 - JOSINA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP137695 - MARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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Verifico que o processo 00162522220094036183 apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário do processo 00262830420104036301, também ali indicado. O referido processo foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado. 

  

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS EM INSPEÇÃO, 

  

                            Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer elaborado pela 

contadoria judicial ou acerca do ofício do INSS.  

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa 

definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  
0003081-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173500/2011 - JOSEFA MARIA 

DE ARAUJO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012327-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173499/2011 - LAURO AZEVEDO 

BARBOSA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000419-37.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173503/2011 - BERNADETE DOS 

SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019769-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173497/2011 - NEUZALICE DE 

JESUS DIAS (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032097-65.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173492/2011 - ORESTES 

FERNANDES (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028665-38.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173493/2011 - TERCILIA 

FROSINO NUNES (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054749-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173384/2011 - JOAO VILELA 

(ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  
Defiro o prazo de 20 (vinte) dias como requerido. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

              Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. 

                        Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos, documentos que comprovam a 

adesão do autor, ao acordo nos termos da LC 110/2001.               
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                        Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada 

pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, 

especificamente em relação ao presente feito e acostando aos autos os documentos comprobatórios. 

                        No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo, 

extinguindo a execução nos termos do artigo 794, II, do CPC. 

                        Cumpra-se. Intime-se. 

  
0095432-92.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173653/2011 - JOSE MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0094120-81.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173654/2011 - SEBASTIÃO 

DIONISIO ALVES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026282-87.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173659/2011 - SATURNINO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0021246-64.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173663/2011 - IZABEL MARIA DE 

JESUS DURAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0009352-91.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173667/2011 - NICOLAU KRUL 

JERMOLAJEVAS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003451-74.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173669/2011 - DORIS AGUILAR 

ANICELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009755-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176818/2011 - ROSE MARI 

OZORES PEREIRA FERNANDES (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos da conta poupança n. 7741-8, ag. 1017, com relação ao plano 

econômico Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0089737-60.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301125846/2011 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP042209 - ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, 

inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato jurídico perfeito, e, 

em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação jurisdicional. 

                             Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de 

cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0006262-41.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178019/2011 - PRISCILLA 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP016139 - YARA SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 
 Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários e específicos para a adequada apreciação do feito. 

Desta forma, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, 

no caso de juntada, ao menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos referentes ao meses de janeiro/fevereiro de 1989 que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança do período pedido, formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0024000-13.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172337/2011 - GECIRA DO 

COUTO (ADV. SP188624 - TADEU RODRIGO SANCHIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 545/965 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias como requerido. 

  

Intime-se. 

  

0004664-28.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168996/2011 - JOSE LOPES 

NOGUEIRA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do ofício precatório, 

conforme opção já manifestada pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados apurados excedem a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

                                   Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a 

obrigação de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 
  

0010188-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174412/2011 - CAMILA TALDEU 

YAZIGI (ADV. SP206891 - ANTONIO MESSIAS ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0041962-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174644/2011 - JOSÉ FERREIRA 

MARQUES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 
causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 

  

Intimem-se. 

  

0026492-07.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177593/2011 - GREGORIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Recebo o recurso 

da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0012748-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172972/2011 - SEBASTIANA 

QUEIROZ SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0056184-22.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176036/2011 - EVANDRO 

ANTONIO COSTA (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0019736-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301162564/2011 - MARIANGELA 

OLIVEIRA DA SILVA RANGEL (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0019211-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301162568/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011171-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301162575/2011 - MARIA INES 

FERREIRA (ADV. SP221533 - ADRIANA SANCHES RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021042-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168668/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS (ADV. ); JOSE CACIANO DA SILVA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos em 

inspeção. 
Considerando-se a carta precatória nº 061/2011, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP, designo 

audiência para oitiva das testemunha para o dia 15.08.2011, às 14:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0049275-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301134537/2011 - ADEMAR 

COLOGNESI (ADV. SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo nº 20036183001416506 tem como objeto a aplicação da variação do IRSM 

para o cálculo da RMI do benefício do autor. Já objeto destes autos é o reajustamento do valor do benefício de acordo 

com os novos limites instituídos pelas emendas constitucionais nº 20/98 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

 Aguarde-se julgamento. 

 Int. 
  

0404836-02.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176414/2011 - MARIA DE 

LOURDES PASSADOR POMPEU -ESPOLIO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); JOAO ANTONIO POMPEU (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); ISAURA MARIA POMPEU TEZEDOR 

(ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); REGINA HELENA POMPEU 

FERRERAS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); SONIA REGINA 

POMPEU MATCHOUK (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 547/965 

teor do parecer e cálculos da d. Contadoria anexados aos autos. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Cumpra-se. 

  

0009002-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177252/2011 - JULIA SETSUKO 

TAKAHASHI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

anexa em 24/11/2010: Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora cumpra o despacho proferido em 24/09/2010, juntando cópia da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

19966100000389437. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0021619-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176265/2011 - ANNA RODRIGUES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROSANA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção, etc. 

  
Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) 

caderneta (s) de poupança nº 043172-8, ag. 1374 , ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao 

Plano Collor I, meses de abril e maio de 1990. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 201063010206291 tem por objeto a atualização do saldo de conta-poupança em 

decorrência do Plano Collor I, referente à conta nº 068337-9. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas, haja vista que se referem a contas diferentes. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

  

Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome da parte autora relativos aos meses de abril e junho de 1990, 

necessários ao exame do pedido. Visto tratar-se de documentos comuns às partes, é direito da autora obter as 

informações necessárias em poder da instituição financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos referentes aos períodos citados, 

no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 
  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 

  

0026206-63.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178466/2011 - GIL CARVALHO 

BIANCHI GOMES (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Diante da petição da União Federal (AGU),protocolada em 

29/11/2010, retifique-se o cadastro no sistema, para fazer constar como ré a União Federal (PFN), devolvendo-lhe o 

prazo para eventual recurso, a contar da intimação deste despacho. Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

                       Cumpra-se. 

  

0038444-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173333/2011 - SALVELINO 

CASSIMIRO DE NAZAR (ADV. SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão de anterior. 
  

0024963-50.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174700/2011 - MAURI MOREIRA 

(ADV. SP225968 - MARCELO MORI, SP263906 - JANAINA CIPRIANO MINETA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.  

  

0000617-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164818/2011 - LAURA FAUSTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 
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Manifeste-se a parte autora acerca da petição da ré, trazendo outros dados e/ou documentos que possam comprovar a 

existência da conta poupança objeto da correção pretendida, no período que se pretende revisar, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0053317-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167243/2011 - ROQUELINE 

RIBEIRO ANDRADE (ADV. SP301218 - MARIA CLEUZA LINO GOMES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da Certidão SUME acostada aos autos em 

16/05/2011, nomeio a psiquiatra Dra. Kátia Kaori Yoza para substituir a Dra. Raquel Szterlin Nelken na perícia do dia 

23/05/2011, porém às 14h00. 

Intimem-se com urgência. 

  

0005169-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173350/2011 - MARCIA MARIA 

MARRA POLITI (ADV. SP286738 - RICARDO ALEXANDRE POLITI); RICARDO ALEXANDRE POLITI (ADV. 

SP286738 - RICARDO ALEXANDRE POLITI); ROGERIO POLITI (ADV. SP286738 - RICARDO ALEXANDRE 

POLITI); ALEXANDRE ALBERTO POLITI (ADV. SP286738 - RICARDO ALEXANDRE POLITI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Defiro 
prazo suplementar de 30(trinta) dias para cumprimento do quanto determinado no despacho anterior. Int. 

  

0107342-58.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165932/2011 - FLAVIO 

WANDERLEI GALASSI (ADV. SP123232 - ARNALDO GOMES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos elaborados pela contadoria 

do juízo e determino a expedição de oficio de obrigação de fazer ao INSS, bem como a expediçao de requisição de 

pagamento conforme apurado pela contadoria judicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção.  

               Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

               Intime-se. 

  
0053097-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173705/2011 - CELSO CARLOS 

PINTO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048088-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173708/2011 - FRANCISCO 

BENTO RIBEIRO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045124-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176067/2011 - JURACI MIGUEL 

DA SILVA (ADV. SP055672 - MILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 
causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. O processo 

nº.200963010334886 foi extinto sem julgamento do mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência 

da parte ré em fazê-lo. 

                 No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                 Intime-se 

  
0014823-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174454/2011 - DANIELLE DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013024-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177354/2011 - JOAQUIM 

OLEGARIO DA SILVA (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0084044-95.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165159/2011 - MASSILENE 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); ALINE MARQUES BEZERRA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA); ALEX MARQUES BEZERRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, 

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio 

de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de maio de 

2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  

0039814-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169042/2011 - FRANCISCO 
LUDOGENIO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de 5 dias improrrogáveis, para cumprimento da r.decisão, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0017016-42.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165183/2011 - MARIA CIPRIANA 

DE MENEZES CARVALHO (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

0009871-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160334/2011 - ANTONIA LIMA DA 

SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Diante do teor do ofício anexado aos autos pela Autarquia - ré, concedo prazo de 10 (dez) dias a fim de que a parte 

autora esclareça. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 
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Cite-se. 

  
0016374-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172531/2011 - ANTONIO 

TEIXEIRA GUIMARAES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020320-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171484/2011 - PAULO 

FERNANDO BARBOSA DE VASCONCELOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020529-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174439/2011 - ANTONIO PEDRO 

MACHADO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0053956-74.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160707/2011 - NILSON 

DOMINGOS MACHADO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO 

LOPES CAMPOS FERNANDES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, SP266274 - ÉRIKA 

ANDRESSA FERRAGONIO, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Ciência às partes do retorno dos autos. 

Concedo prazo de 10 dias para manifestação das partes, sobre o que consta dos autos e requerer o que de direito. 

Em nada sendo requerido, conclusos para sentença. 

Int.. 

  

0064349-87.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174643/2011 - CARMINE 

GABRIELE (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 5 dias, para que cumpra integralmente a r. decisão anterior, sob pena de 

extinção. 
Int.. 

  

0009693-49.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174292/2011 - SILVIA ANTONIA 

RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia da certidão de objeto e pé do processo de inventário. 

  

Intime-se. 

  

0047941-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165180/2011 - RICARDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 
anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Ainda verifico, que no mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do RG. 

                        Intime-se. 
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0350575-53.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301127789/2011 - JERRY ADRIANO 

DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão datada de 30/11/2010, 

verifico que o ofício do INSS nº 10894/21.001.100, não foi até a presente data anexada aos autos. Destarte, oficie-se ao 

INSS para que no prazo de 10(dez) dias, providencie a anexação do referido documento.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção.  

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0041523-67.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171848/2011 - TERUMITU OTANI 
(ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA, SP260483 - PRISCILLA ANTONIA COSER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037133-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171188/2011 - HANS HEINZ 

KIRCHEISEN (ADV. SP100186 - CARLOS EDUARDO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044737-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177594/2011 - JOSE CARREIRAS 

NETO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  
Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 

  

Cite-se. 

  

0081492-60.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169047/2011 - EDSON DE 

OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de 

RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0048046-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173365/2011 - MARIA 
APARECIDA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP284580 - VILMA APARECIDA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                          Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                          Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 552/965 

0055069-58.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166765/2011 - ROBERTO DAVI 

(ADV. SP066159 - EUCLYDES RIGUEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010696362 foi extinto sem 

resolução de mérito, tendo transitado em julgado, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0018428-13.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301138578/2011 - MARISA 

BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de 
cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 

Tendo em vista que a parte autora alega descumprimento da obrigação de fazer determinada na r. sentença, providencie 

a Secretaria com urgência, a expedição de novo ofício ao INSS para o correto cumprimento. 

Visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino seja oficiado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se 

manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, 

em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer determinada na r. sentença, em razão da concessão de 

tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0014398-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174407/2011 - LUIZA 

APARECIDA PULSONI BONACHELA (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face o exposto, indefiro pedido de reconsideração de decisão. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

 Cumpra-se e Intime-se. 
  

0080054-96.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301127573/2011 - CHIH HUANG 

SHIU LI (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE 

LEGAL). Remetam-se aos autos a Contadoria Judicial para que proceda aos cálculos neste feito, conforme r. sentença 

de embargos. 

Após, ao setor de RPV para as devidas providências. 

Cumpra-se. 

  

0048394-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173275/2011 - CARLOS ROGERIO 

PEREIRA (ADV. SP297165 - ERICA COZZANI); MARINA CONCEICAO BUZZOLA PEREIRA (ADV. SP297165 

- ERICA COZZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

  
0014204-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173304/2011 - ELIZABETH LUCIA 

FERRAZ (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Visto em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 
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oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0004701-11.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161014/2011 - SANDRA REGINA 

RUSSO BRITO (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015536-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166019/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP252826 - EWERTON RENATO BORGES, SP170848 - FLAVIA TAMIKO VILLAS BÔAS 

MINAMI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). 

*** FIM *** 

  

0042348-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172840/2011 - RITA DE CASSIA 

LEITAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos extratos da conta vinculada ao FGTS correspondente aos 

períodos em que pleiteia, sob pena de extinção do feito, uma vez que a juntada de cópia da carteira de trabalho com a 

respectiva opção não é suficiente para comprovação do direito alegado. Int. 

  

0035732-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178481/2011 - DENI DANIEL 

(ADV. SP185650 - HELTON RODRIGO DE ASSIS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Em consulta ao sistema processual, verifico que no processo n. 2010.61.00.001705-5 em trâmite na 7ª Vara Federal 

Cível desta Subseção Judiciária a Caixa Econômica Federal - CEF por decisão proferida por aquele Juízo e 

disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/03/2011, foi deferida o desentramento do original do do contrato sob n. 

731001200600. 

Portanto, suspendo a determinação quanto à busca e apreensão do contrato. 

Indo adiante, determino que a CEF compareça neste Juizado e proceda a entrega do referido contrato na Secretaria (2º 

andar) mediante termo. 

Após, comunique-se o Perito anteriormente designado para a realização da perícia técnica em conjunto com formulário 
com as assinatura apostas pela parte autora na audiência realizada neste Juizado em 12/11/2010. 

Prazo para apresentação pela CEF do contrato em Secretaria: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Prazo para a realização da perícia técnica: 30 (trinta) dias. 

Com a vinda do laudo pericial, dê-se vista às partes para manifestação por 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0016947-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171301/2011 - BRUNO 

RAMALHEIRA PINHEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

1.Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
2. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se 

  

0048519-47.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168885/2011 - NIVALDO 

GASPAR DE LIMA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Cite-se o réu. 
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0049016-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172835/2011 - BENEDITO 

BARBOSA (ADV. SP077722 - ANA LUCIA PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0009987-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172596/2011 - TEREZA 

PRESCILIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP261897 - ELIAS ORLANDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0056596-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161036/2011 - MARIO MESSIAS 

DE PAULA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0049178-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174350/2011 - LUIZ JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP260333 - JESUS APARECIDO JORDÃO, SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

inspeção. 

                        Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                        Intime-se. 

  

0042645-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174101/2011 - FRANCISCO 
CIRINO PINHEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão de 04/05/2011, 

sob pena de extinção do feito. 

  

0009222-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173808/2011 - VILMA MARQUES 

FERREIRA VIEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se. 

  

0011249-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169672/2011 - NEIDE DE 

ANDRADE IASCHI (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia de comprovante de residência em nome próprio, com 

data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial.  
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Intime-se. 

  

0050568-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174347/2011 - JOSUE RODRIGUES 

VIEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                     Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                     Intime-se. 

  

0019975-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171206/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL SANTA CATARINA (ADV. SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Preliminarmente, observo que, embora ajuizada a ação em abril de 2010, os autos apenas foram remetidos pelo Setor de 

Análise de Iniciais a esta Vara-Gabinete em maio do corrente, razão pela qual, apenas nesta oportunidade, procede-se 

ao saneamento do feito. 
  

  

1.             Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0053439-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178108/2011 - ADEMARIO 

QUARESMA DOS SANTOS (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  
Verifico que a petição inicial foi protocolada com folhas faltantes, tornando ininteligível o pedido formulado. 

  

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

adite a petição inicial, apresentando-a na sua integralidade, bem como indique o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, juntando aos autos cópia do seu requerimento administrativo e indeferimento pelo INSS. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, com data 

de até 180 dias anteriores à data de propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial, ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0036375-46.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176441/2011 - OTAVIDALIO 

SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Oficie-se à empregadora Krupp Hoesch Molas Ltda., no endereço indicado na petição anexada aos autos virtuais em 
29/04/2011, para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, a planilha discriminada, mês a mês, das verbas sobre as 

quais incidiram contribuição previdenciária, a qual foi recolhida no montante de R$ 11.276,99 (fls. 108 da mesma 

petição do autor.) 

Instrua-se tal ofício com cópia dos documentos de fls. 87/110 da petição do autor de 29/04/2011. 

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intimem-se. 

  

0055176-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177746/2011 - FRANCISCO 

TOZELLO NETO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 
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1.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0013509-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172714/2011 - DEUZENIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Visto em inspeção. 

  
Defiro a juntada dos documentos anexados pela autora. Vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Após, retornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0039858-84.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174519/2011 - JUDITH IOLANDA 

ADAMSKI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da petição da Defensoria Pública informando que não vai atuar mais em defesa 

da parte autora, e da constituição de um novo advogado, concedo-lhe integralmente o prazo de 10 dias para eventual 

interposição de recurso. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se 

baixa nos autos. Desentranhe-se o recurso da DPU. Intime-se. 

  

0021131-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165446/2011 - JOSE ANGELO 

SPITZER (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nrs 200861000250971 e 

200861000347991 foram distribuídos à 17ª Vara Federal Cível, cujo objeto não foi esclarecido pelo autor. O presente 

feito tem como objeto a atualização do saldo das contas pela plicação do IPC referente ao mês de janeiro/1989(plano 

Verão). 

Assim, para afatar possível ocorrência de identidade entre demandas, a ensejar litispendência, determino ao autor que 

apresente, no prazo de 30 dias cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos e certidões de trânsito em julgado, sob 

pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

    Intime-se. 

  
0037639-93.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168259/2011 - ALMIRA AMARAL 
DA SILVA (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ). 

  

0039236-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168252/2011 - PEROLA CINTIA 

MENEZES DE SOUZA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - 

RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0000365-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173683/2011 - LUIZ SERGIO 

ARANTES MARCONDES MACHADO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora 

proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Determino a juntada aos autos de cópias legíveis do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 
  

Intime-se. 

  

0015551-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176113/2011 - CELINA MORELI 

DE SOUZA LEAL (ADV. SP155894 - LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) 

caderneta (s) de poupança nº 99009123-6 , ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao Plano 

Collor I, meses de abril e maio de 1990. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200763010794281 e 200963010197172 (origem-20086100003343158) têm por 

objetos, respectivamente, as atualizações dos saldos de contas-poupança em decorrência dos Planos Bresser e Verão. 

Não há, portanto, litispendência entre as demandas, haja vista que se referem a planos econômicos distintos. 

  

Converto o julgamento em diligência. 
  

Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome da parte autora relativos aos meses de abril, maio e junho de 

1990, necessários ao exame do pedido. Visto tratar-se de documentos comuns às partes, é direito da autora obter as 

informações necessárias em poder da instituição financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos referentes aos períodos citados, 

no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 

  

0021578-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174586/2011 - LUIZ FERNANDO 

PESSANHA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

  

Petição anexada em 09/05/2011: defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias. 
  

Int. 

  

0053807-44.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173783/2011 - YUKIKO MIYAKE 

(ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro o pedido de inversão do ônus da prova. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a cotitularidade da conta 

poupança nº 81528-0, sob pena de desobediência. 

                 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção.  

               Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

               Intime-se. 

  
0052542-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173706/2011 - FILOMENO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049684-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173707/2011 - ELIEZER 

CUSTODIO GUIMARAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0025430-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166458/2011 - CARMEM 

REBELLO (ADV. SP027045 - NELSON REBELLO JUNIOR, SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES 

JUNIOR, SP231127 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Petição anexada em 06/05/2011: Ante a interposição de Mandado de Segurança pela parte autora - processo 0011919-

14.2011.4.03.9301, determino a suspensão deste feito pelo prazo de 15 (quinze) dias, após o qual, sem qualquer 

determinação da Turma Recursal, concedendo efeito suspensivo ao writ, deverá este feito ter regular prosseguimento.  

Int. 

  

0052315-17.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174689/2011 - VANIA DI DONATO 

TEIXEIRA (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA 

BUENO); CAMILA DI DONATO TEIXEIRA (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO); RENE DI 

DONATO TEIXEIRA (ADV. SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). vistos em inspeção. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de 

extinção. 
Consígno que se trata de segunda oportunidade improrrogável. 

Silente ou incompleta diligência, venham conclusos para extinção. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi oficiado nos 

autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o 

Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, intime-se pessoalmente o Chefe da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS, requisitando o cumprimento da obrigação de fazer fixada na 

sentença. Para tanto, concedo, desta feito, o prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, limitada, em 

seu valor global, a 10% do valor da condenação. Quando do cumprimento do mandado, deve ser qualificada a 

autoridade administrativa que receber a intimação. 

  
0083163-55.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178447/2011 - LEONICE SOARES 

DE AZEVEDO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008039-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178463/2011 - FRANCISCO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0066552-56.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301125634/2011 - RAFAEL 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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Peticiona o representante da parte autora requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à requisição de 

pagamento efetuada neste processo. 

Tendo em vista a maioridade próxima do autor, indefiro o requerido. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0013524-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168640/2011 - ELENILDES 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES, SP246903 - LUÍS ANTÔNIO 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015422-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173844/2011 - CLAUDINA DA 
SILVA ANDRADE (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049731-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177968/2011 - CICERO JOSE DOS 

ANJOS (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                  Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se. 

  

0014826-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173994/2011 - JOSE CAETANO DA 

SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                   Intime-se. 

  

0020671-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301175997/2011 - ROSELEY 

GONÇALVES MACHADO PINTO (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Indo adiante, verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 
para constar o número e a DER do benefício. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Intime-se. 

  

0056499-16.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178502/2011 - JOANA DARC DIAS 

CARVALHO (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 
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Tendo em vista a decisão proferida nos autos n. 0050396-90.2008.403.6301 a qual acolho integralmente, DETERMINO 

o sobrestamento do feito até ulterior decisão a ser proferida nos autos n. 2008.63.01.050372-2 em termos de 

prosseguimento do feito. 

  

Int. 

  

0039582-53.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305550/2010 - FILIPPO CARRO 

(ADV. SP267918 - MARIANA CARRO, SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o 

fato de a parte autora não estar assistida por advogado, além de ter requerido os extratos necessários à CEF em mais de 

uma oportunidade, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos de junho e julho de 1987 

e janeiro e fevereiro de 1989 referentes às contas-poupança nºs 00056748-2 e 99007873-3, ambas da agência 240. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0037359-98.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301132139/2011 - OLGA PRADO 

COSTA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
  

Diante do ofício TED.XX-11/18-S do 20º Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, anexado aos autos, oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos 

valores depositados neste processo, a data e seu valor, instruindo sua informação com os documentos necessários a sua 

comprovação. 

Com a resposta da CEF, oficie-se o juízo solicitante. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0015174-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173626/2011 - FRANCINALDO 

SOARES SEBASTIAO (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Tendo em vista a petição do autor protocolada em 28/03/2011, esclareço que o INSS anexou em 13/04/2011, ofício 

datado de 04/04/2011, de cumprimento de liminar, informando que implantou o benefício do autor. 

Assim, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0059090-48.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168449/2011 - JOSE ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0008575-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167340/2011 - SIMONE DOS 

SANTOS HENRIQUE (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o objeto do processo nº 00111474520024036301 é o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença nº 123.136.403-0, DER em 08.02.2002. Já o objeto destes autos é o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença nº 542.990.547-6, DER em 17.10.2010. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas. 

  

Considerando-se que o laudo médico pericial anexo aos autos comprova a existência de incapacidade laborativa, em 

respeito aos princípios norteadores deste Juizado e, em atenção ao disposto pelo artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigos 1º e 

2º, da lei 9.099/95, intime-se o INSS para que em dez dias esclareça se tem interesse em apresentar proposta de acordo. 

No mesmo prazo, a parte autora também deverá se manifestar sobre a prova pericial produzida nos autos. 

  

Decorrido o prazo, voltem conclusos para sentença, momento em que será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

  

Int. 
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0020137-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177589/2011 - CLAUDIA 

CANOVA (ADV. SP253519 - FABIO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção .Petição anexa em 

04/11/2010: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra o despacho proferido em 24/09/2010, juntando cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão 

de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 20096100000173737. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0052102-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301138523/2011 - AMADEU VIDAL 

DOS SANTOS (ADV. SP054678 - FATIMA TEIXEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim 

de comprovar documentalmente o cumprimento, integral, da obrigação de fazer, conforme determinado na 

sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  

0058695-56.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301123225/2010 - LUCIANA 
CRISTINA DA SILVA POLVORA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0011653-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172411/2011 - VICENTINA 

APARECIDA DE ASSIS BERALDO (ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta nos autos que a parte 

autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter o benefício ora postulado. 
Quando se busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer resistência 

à pretensão formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário. 

Contudo, considerando o princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a 

possibilidade de efetuar o requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir. 

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo 

no prazo regulamentar. 

O artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao 

pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do interesse de agir, 

indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora comprove a entrada do requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0013752-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174708/2011 - PEDRO 

BRESSIANINI (ADV. SP051213 - JOSE DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 
Petição de 04/05/2011 - Nada a deliberar, consoante anexação de contestação pelo réu. 

Concedo às partes prazo de dez dias, para manifestações sobre o que consta dos autos. 

Decorrido prazo, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0052483-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178132/2011 - WANDICK 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                    Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 
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dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                      Intime-se. 

  

0001565-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165984/2011 - ENOQUE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0291870-62.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164746/2011 - VICENTE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 
apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de óbito LEGIVEL de VICENTE GOMES DA SILVA; 2) certidão de 

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) 

certidão de casamento, se for o caso, devidamente atualizada dos cônjuges dos filhos falecidos. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Tendo em vista o falecimento da parte autora, o patrono cadastrado nos autos não possui mais representação neste 

processo, razão pela qual determino sua exclusão do sistema informatizado deste Juizado Especial Federal. 

d) Intimem-se os requerentes por meio de carta eletrônica. 

  

0057405-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161971/2011 - LUIZ GUILHERME 

RABELLO (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0015428-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173389/2011 - EDSON MILANI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias junte extratos da conta poupança n.º 20079-9, com relação ao Plano Collor I. 

Int. 

  

0013406-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177305/2011 - DENIS MANTELLI 

NEUMANN (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a autora comprovou a existência das contas n. 2294-9 e n. 2159-4, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos extratos respectivos, referentes aos períodos 

indicados na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Recebo o recurso 

do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0061049-20.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171940/2011 - MONICA DE 

OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP250619 - JOSE WELLINGTON TRAJANO DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007545-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169431/2011 - LUCIANA MARIA 

COLOMBO (ADV. SP071558 - ELIANE MONTANINI ALVAREZ, SP153390 - ANDREA LARA NUNES DOS 

SANTOS, SP274881 - TALES DESTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007493-06.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169439/2011 - SEIKO SHIBAO 

(ADV. SP246210 - MURILLO DA SILVA FONSECA, SP246295 - JEFERSON MIQUELETTI LUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007449-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169449/2011 - WALTER ALFREDO 
RISK (ADV. SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA); RICARDO RISKALLAH RISK (ADV. 

SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA); MARIA INACIO DE PAULA RISK (ADV. SP210746 - 

BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA); ALFREDO RISK - ESPÓLIO (ADV. SP210746 - BIANCA MACHADO 

CESAR MIRALHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006747-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169492/2011 - SETUCO ITO DI 

BLASIO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006591-87.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169512/2011 - MITUKO 

YAMAGUCHI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006513-59.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169522/2011 - MARIZA CAJANO 

MEIRA (ADV. SP211126 - MUNIR CHEDID SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0006335-13.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169532/2011 - MARIA 

ENCARNAÇÃO RODRIGUES (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006237-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169541/2011 - IVO ESTEVES 

ALONSO MOSCA (ADV. SP155926 - CASSIO WASSER GONÇALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006189-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169544/2011 - LAURA 

NASCIMENTO (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005909-35.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169559/2011 - CLAUDIA 

BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP085996 - CRISTIANE VALERIA GONCALVES DE VICENZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005621-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169577/2011 - VALDECIR 

MILANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005242-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169604/2011 - TANIA NASSER 

CAVAGNOLLI (ADV. SP168210 - JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005139-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169606/2011 - FLORO NUNES 

ANDRADE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); HERMELINDA CABRERA ANDRADE 
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(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005063-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169615/2011 - VALERIA REGINA 

RIBEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005046-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169619/2011 - MARIA PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005033-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169624/2011 - ANESIA JOSE 

NAHUM (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011653-74.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169677/2011 - MARIA PEREIRA 

TIAGO (ADV. SP204415 - DARCY COELHO DOMINGOS CORREA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0011205-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169695/2011 - JACQUELINE 

BORSALI SARIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010205-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169745/2011 - REGINA PAHIM 

PINTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009925-95.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169754/2011 - CICERO AGRA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

MARIANO SOARES DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP265953 - VANESSA DA 

COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009695-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169768/2011 - JOAO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009501-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169773/2011 - ANGELA FAGA 

MASCI (ADV. SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009291-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169777/2011 - ESTHER VIEIRA 

PENTEADO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI); JOSE 

CARLOS VIEIRA (ADV. ); MARIA HELENA VIEIRA- ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009138-66.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169788/2011 - ISABEL LAVIN 

CEBADA (ADV. SP204412 - DANIELA LEONARDI ZANATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008857-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169809/2011 - JOSE LOURENCO 

SEVERINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008821-68.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169813/2011 - GILBERTO 

MESSIAS ALBERTI (ADV. SP235750 - BRAZIL ITIROU ATOBE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008753-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169819/2011 - JOAO BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008479-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169835/2011 - GILSON VICENTE 

DE FREITAS (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008408-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169839/2011 - ABIGAIL SAMPAIO 

SILVA (ADV. SP074613 - SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008279-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169851/2011 - MOISES GASETTA 

(ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008261-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169852/2011 - ANTONIA IGNEZ 

VIOTO (ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008229-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169854/2011 - RONALDO 

ROBERTO LIVRAMENTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008051-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169858/2011 - LUCIA LUIZA 

REDOSCHI (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007737-32.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169880/2011 - MARIA EMILIA 

SANTOS ZACARI (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA, SP222824 - CAROLINE CRUZ AGOSTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015742-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170085/2011 - CRISTIANE 

GUISSO FERNANDES (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015674-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170095/2011 - VICENTINA 

MOREIRA CARDOSO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); JOAO BOSCO CARDOSO 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARCIA APARECIDA CARDOSO RIBEIRO (ADV. 
SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015539-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170113/2011 - SANDRA EUGENIA 

MOSCHIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015216-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170160/2011 - PEDRO CESAR 

RIBEIRO BORBA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014961-21.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170190/2011 - MARIA DA GLORIA 

MACHADO (ADV. SP271271 - MURILO CAMILO LIBERATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014689-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170209/2011 - MARIA LUCIA 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014605-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170221/2011 - DOMINGOS 

FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014547-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170236/2011 - ROSEMARY 

APARECIDA DUARTE (ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014244-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170258/2011 - SERGIO RIOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP290938 - PATRICIA ZARANTORELLI BARBOSA, SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL 

VILLARREAL); LINEU GUIMARAES DE ALMEIDA (ADV. SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL 

VILLARREAL, SP290938 - PATRICIA ZARANTORELLI BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013931-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170313/2011 - ANTONIETA INES 

TIEKO KASSAWARA (ADV. SP128429 - FRANCISCO SERGIO CARDACCI); ENIDE YOSHIMOTO (ADV. 

SP128429 - FRANCISCO SERGIO CARDACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013915-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170316/2011 - ANTONIO 

BIADOLLA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013854-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170322/2011 - VERA CLEIDE 

PIRES (ADV. SP218576 - DANIELLA MACHADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0013504-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170342/2011 - MARIA HIROKO 

MORI (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013361-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170369/2011 - CLAUDIO 

NICOLLETTI (ADV. SP130624 - REGINA RIBEIRO CELLINO DORIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013274-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170389/2011 - ELIDIA MUNIZ DE 

SOUZA (ADV. SP103533 - BERENICE ZALMORA GARCIA GONCALVES, SP162652 - MÁRCIA MIDORI 

MURAKAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012990-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170430/2011 - MAURILIO 

CHIUZINI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO, SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012928-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170453/2011 - HELENA MIDORI 

MATSUSHITA IZHIZUKA (ADV. SP095045 - ELIZABETE ROZELI CORDOBA, SP107135 - VICENTINA DO 

CARMO ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0012885-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170462/2011 - SALVINA MARIA 

FORTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012845-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170467/2011 - LUIZ PINTO (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012827-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170469/2011 - IZABELLE 

PANSARELLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); PEDRO 
PANSARELLI FILHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); 

SELMA PANSARELLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012722-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170498/2011 - ARMANDO JOSE 

PAULINETTI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012659-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170512/2011 - BERTHOLINO 

THEODORO MESSIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0012551-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170531/2011 - ANDREA DE 

CASSIA VERNIER ANTUNES CETLIN (ADV. SP193072 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012541-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170540/2011 - RODRIGO 

AUGUSTO VERNIER ANTUNES (ADV. SP193072 - RODRIGO AUGUSTO VERNIER ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012509-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170547/2011 - MILTON LIMA DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012347-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170568/2011 - GERALDO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012273-86.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170578/2011 - MARINA ERNESTO 
(ADV. SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012189-51.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170590/2011 - BRIGITTE 

CARADEC CHEMIN (ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012015-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170602/2011 - ELPÍDIO 

GUILHERME DA SILVA (ADV. SP186159 - VITOR LUIZ DE SALES GRAZIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011961-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170610/2011 - PLACEDINA 

PEIXOTO BERGAMO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011958-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170611/2011 - CELSO SANCHES 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011854-66.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170622/2011 - MILEIDE ROSIN 

BRAMBILLA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011783-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170628/2011 - JANDIRA 

FOGANHOLI RIVAS (ADV. SP070960 - VERMIRA DE JESUS SPINASCO, SP193151 - JANAINA TERESA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020953-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170684/2011 - DIRCE NAGAOKA 

ARIETE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020937-72.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170688/2011 - AURELIO 

MAZETTO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020731-58.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170707/2011 - JOSE MARCOS 

MENDES MORALES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020627-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170714/2011 - MARIA DOS ANJOS 

FERREIRA (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020620-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170716/2011 - JOSE CAETANO DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020613-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170717/2011 - SONO SATO LEAL 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020595-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170720/2011 - FRANCISCO 

BARCOT TINTOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020584-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170723/2011 - GERALDINA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020581-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170725/2011 - PEDRO DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020520-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170732/2011 - MONICA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020499-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170735/2011 - LUZIA MIRTIS DOS 

SANTOS COLLEGIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020289-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170748/2011 - TITO PAULINO 

COELHO- ESPOLIO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019943-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170760/2011 - ROBERVAL DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0019923-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170764/2011 - DEBORA 

MONTEIRO CARRARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019711-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170778/2011 - GIULIANO JORGE 

AULICINO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019285-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170788/2011 - LUIZ CARVALHO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019178-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170796/2011 - ANIZIA DOS 

SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0019077-36.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170799/2011 - SEBASTIÃO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018947-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170804/2011 - IRINEU DADAMO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018937-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170806/2011 - HAMILTON 

YUKOO MATSUBARA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0018849-95.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170814/2011 - PAULO ROBERTO 

DE MELLO (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018250-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170831/2011 - MARLI 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017634-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170849/2011 - CARLITO VIEIRA 

DA GRACA (ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016740-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170872/2011 - SYLVIA LAZARO 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016472-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170876/2011 - JOAO MARQUES 
DE OLIVEIRA (ADV. SP278306 - AUGUSTO DE CRISTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016313-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170886/2011 - IZABEL MORALES 

MENEGHETTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015873-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170891/2011 - CARLOS MITIO 

OHASHI (ADV. SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI); MARI KOKUBUN OHASHI (ADV. SP174252 - 

ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015835-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170893/2011 - MARIA LUCIA 

VENDETTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027869-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170917/2011 - ALZIRA 
POSSIDONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027362-52.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170923/2011 - ANA CLAUDIA 

MATIDA SHIGUIHARA (ADV. SP174908 - MARIA BEATRIZ DE CARVALHO NOGUEIRA GARROUX, 

SP199878B - MARIA CRISTINA BASKERVILLE IERARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026607-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170944/2011 - DEOLINDA DA 

COSTA CRUZ (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026563-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170946/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE FIGUEIROA (ADV. SP040245 - CLARICE CATTAN KOK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026110-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170964/2011 - SADAKO 
KURAMOCHI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025006-84.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170999/2011 - MARIA JOSE 

MOREIRA SANTOS (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023039-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171062/2011 - MARIA ANGELA 

BEATO STORTI (ADV. SP159195 - ANA PAULA BEATO STORTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0022316-19.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171087/2011 - YOSHIKO 

TAKASHIMA FABRE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI); LUIZ ANTONIO FABRE (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0022069-04.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171094/2011 - AILTON DA COSTA 

SILVA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021921-90.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171100/2011 - OSVALDO TRALIA 

(ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021834-37.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171103/2011 - ELDA NOEMI 

BIANCHINI FERNANDES (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO); AMARYLLIS 

FERNANDES (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0021628-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171108/2011 - MARIA 

APPARECIDA CAVALCANTE COSTA (ADV. SP129527 - ELAINE DE LANES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021482-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171113/2011 - ENRIQUE 

ESPINOSA HERNANDEZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); JOSE LUIS ESPINOSA 

HERNANDEZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); ELISAMAR FACINCANI ESPINOSA (ADV. 

SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); JUAN ANGEL ESPINOSA HERNANDEZ (ADV. SP239944 - 

TATIANA FUSCO BRAKNYS); CREUSA COSTA VIEIRA (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); 

EMILIANA SERRANO SAIZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); ANTONIO ESPINOSA 

HERNANDEZ (ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS); MARIA DEL PILAR CORONA ESPINOSA 

(ADV. SP239944 - TATIANA FUSCO BRAKNYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021429-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171119/2011 - IGNES GUELLERO 

PUGIN (ADV. SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0021129-39.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171126/2011 - TEREZINHA 

FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP273270 - VALERIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021127-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171127/2011 - ISABEL MIRANDA 

MERINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA AURORA MIRANDA MERINO 

TELLES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA ANTONIA MERINO BAPTISTA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); DALVA MARIA MERINO TOGNATO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOAO TADEU MERINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JOAO MERINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE MATHIAS MERINO- 

ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021096-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171128/2011 - RUBENS 

FERNANDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0021085-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171129/2011 - ZULMIRA DE 

OLIVEIRA BAPTISTA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021049-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171131/2011 - CARLOS 

ESTANISLAU ALMEIDA BARROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); GILBERTO DE 

ALMEIDA BARROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ODAIR DE ALMEIDA BARROS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE EDUARDO DE ALMEIDA BARROS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ARI VALTER DE ALMEIDA BARROS (ADV. SP219937 - 
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FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037208-93.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171187/2011 - ZILDA ALVES 

GUEDES (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036090-19.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171512/2011 - EUGENIA MARIA 

CAVALHEIRO BUENO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028532-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171694/2011 - JOAO PAULO 

RAMOS DO AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049322-64.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171711/2011 - MARIA ODETE 

RIBEIRO GAMERO (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO); SUZANA RIBEIRO GAMERO (ADV. 

SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048838-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171724/2011 - JOSÉ ANDRE DE 

MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ALBINO FERNANDES MATOS (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MANUEL CELESTINO MATOS (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); ADILIA DA CONCEICAO MATOS REBELO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); MARIA DO CEU MATOS FRANCISCO (ADV. SP053595 - ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA); TOME ALFREDO MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); 

AMERICO PATRICIO MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); FRANCISCO MARIA 

MATOS (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047522-35.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171757/2011 - ESTER RAVELI 

BORDIN (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047425-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171762/2011 - DOMENICO ELIAS 
GUERRIERO (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046165-20.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171779/2011 - SONIA REGINA 

ROSA (ADV. SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044454-43.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171809/2011 - ZORAIDE MARIA 

RAMPASSO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042340-05.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171836/2011 - DALLA MORA 

UMBERTO PRIMO (ADV. SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041990-80.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171841/2011 - ALTINO FERREIRA 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041105-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171857/2011 - MARIA 

CONCEICAO BRITO LIMA PRADO (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039786-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171880/2011 - NORBERTA ANNA 

VALIULIS (ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA); ROBERTO VALDEMAR VALIULIS 

(ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0039582-53.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171881/2011 - FILIPPO CARRO 

(ADV. SP267918 - MARIANA CARRO, SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038885-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171896/2011 - NADIA HACHIM 

DERUICHE (ADV. SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038883-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171897/2011 - RODRIGO JORGE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061413-60.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171919/2011 - DECIO DANTAS 

(ADV. SP130453 - IVAN DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061281-03.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171927/2011 - LEVY LEGITIMO 

DAMASCENO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); LETICE BARBACENO BARBALHO (ADV. 
SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); LUZIMAR DAMASCENO CIASCA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS 

DA SILVA); LAERCIO DAMASCENO BARBOSA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); LOURIVAL 

DAMASCENO BARBOSA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); LAURO LEGITIMO DAMASCENO 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); LEONICE DAMASCENO BARBOSA (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA); LEONILDA DAMASCENO BARBOSA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); 

LILIA NORKAITIS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); LUZINETE DAMASCENO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); LIDIA DAMASCENO GIALLUCA (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA); JOAQUIM LEGITIMO SOBRINHO - ESPOLIO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061236-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171930/2011 - MARIA CARDOSO 

MARTINS (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061233-44.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171931/2011 - GUIOMAR 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP067976 - BABINET HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061028-44.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171941/2011 - REGINALDO 

DESTRO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061000-47.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171943/2011 - ANA MENDES DE 

ARAUJO (ADV. , SP231677 - RONALDO DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0060884-41.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171947/2011 - VIRGILIO 

FLORENCIO CORREIA (ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060323-80.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171953/2011 - MARIO DA SILVA 

CAMINADA (ADV. SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO, SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA, 

SP273352 - LINCOLN YUKISHIGUE AOKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0059722-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171959/2011 - ELIZABETE 

REGINA BERTELLE BORGES (ADV. SP159536 - WALDEREZ LOPES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059498-39.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171966/2011 - LUIS CARLOS 

BRAGA BALDINI (ADV. SP118247 - ANA PAULA BUELONI SANTOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0059386-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171968/2011 - ADDOLORATA 

PERRELLA TERRIACA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058139-54.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171988/2011 - MARJA 

TORCZYNSKA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA); WLODZIMIERZ TORCZYNOWSKI----ESPÓLIO (ADV. 

SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058122-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171991/2011 - THIAGO ALEX 

OZORES ANDREOTTI (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058053-20.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171992/2011 - JOAQUINA 

PEREIRA DA SILVA DE AZEVEDO (ADV. SP220261 - CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058024-67.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171994/2011 - JAYRO MENDES 
DE ALMEIDA (ADV. SP221853 - JONATHAS DE ALMEIDA CHEDID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057934-59.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171995/2011 - WALTER KASTNER 

(ADV. SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO, SP218214 - CLAUDIA URANO DE CARVALHO MACHADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057887-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171996/2011 - SHIGUENORI 

WATANABE (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER, SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI 

KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0057830-67.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171998/2011 - YONE NISHIMURA 

(ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057650-51.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172002/2011 - ILKA LORENCI 
MARONI SALLUM (ADV. SP231685 - SIBELE MARONI SALLUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057570-53.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172006/2011 - RUBIA ADAM 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057527-53.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172008/2011 - ANDRE MEYER 

PASSARELLI (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057491-11.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172011/2011 - RUTH VARANDAS 

LOPES CLAUDIO (ADV. SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057469-50.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172012/2011 - MARCELO 

SCABELLO MARTINELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - 
MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057361-21.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172015/2011 - MITSUKO TABA 

OHARA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056968-96.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172017/2011 - FRANCISCO 

CICERO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0054753-16.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172050/2011 - RONALD LEITE 

RIOS - ESPOLIO (ADV. SP111865 - SIMONE MARIA BATALHA, SP234091 - HENRIQUE EDUARDO 

FERREIRA DE SOUZA D SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054312-98.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172057/2011 - VIRGILIO PERES 

(ADV. SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA, SP259282 - SABRINA COSTA DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053790-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172065/2011 - MARIA 

APARECIDA VERGNIASSI (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052661-65.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172085/2011 - KARINA GAIATO 

(ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052428-34.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172087/2011 - MANOEL 
VENCERLAU NETO (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090360-27.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172131/2011 - MARIA ITAILDE 

MARIANO (ADV. SP178363 - DEYSE LUCIANA DE LARA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089096-72.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172133/2011 - MARIA JOSE 

MORAIS FERNANDES (ADV. SP082334 - HEBE DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088596-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172135/2011 - ALEXANDRINO DA 

MATTA E SILVA (ADV. SP250030 - HENIA GRINBERGAS MIZIARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087500-53.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172138/2011 - JULIANA DANIELI 

ABRAMO (ADV. SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087482-32.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172139/2011 - ALEXANDRE 

GOUSSAKOFF (ADV. SP115597 - CINTIA DE PADUA DIAS CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087450-27.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172140/2011 - ANANIAS JOSE 

VIEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087402-68.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172144/2011 - MARCELO DE 

SOUZA PIMENTEL (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087314-30.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172147/2011 - RENATO 

GUILHERME LEBRAO NUNES (ADV. SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA); RENATO 

GUILHERME MACHADO NUNES (ADV. SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA); SHEILA MARIA 
MACHADO DE CARVALHO (ADV. SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA); MARIA HELENA 

MACHADO NUNES- ESPOLIO (ADV. SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086627-53.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172148/2011 - ROBERTO DA 

SILVA CALHEIROS (ADV. SP189921 - VANESSA SOUZA LIMA HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082439-17.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172151/2011 - DORIS EMMA 

LUISE BUDWEG (ADV. SP095239 - DALTON FELIX DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0082116-12.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172154/2011 - FERNANDO 

VICENTE (ADV. SP147595 - EUNICE MATHUSITA INOUE, SP220741 - MARCIO MAURICIO DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0082029-56.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172155/2011 - JURIA YURICO 

SHUDO (ADV. SP181462 - CLEBER MAGNOLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081996-66.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172156/2011 - MARIA ALICE 

DONATTI (ADV. SP124286 - PAULO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081774-98.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172159/2011 - IVAN NORBERTO 

BORGHI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081579-16.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172162/2011 - PAULO DA SILVA 
(ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081560-10.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172163/2011 - ANTONIO 

TEIXEIRA LIMA (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI 

TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - 

ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0081460-55.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172164/2011 - FRANCISCO JOSÉ 

DE SOUSA (ADV. SP145614 - ADRIANA ABIB, SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA, SP243067 - 

RODRIGO LEOCADIO MENDONÇA, SP257151 - SHARON SCHULTZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0081205-97.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172165/2011 - MARIA INES DA 

SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA, SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ 
MASSARAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0081194-68.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172166/2011 - LUZIA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP052945 - MARIA DE LOURDES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080856-94.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172167/2011 - CARLOS KOTVAN 

(ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA); MAURICIO KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA); WALTER KOTVAN (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080810-08.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172172/2011 - EUNICE ANSELMO 

SABINO (ADV. SP072637 - TANIA VALERIA PEIXOTO DE ARRUDA LEME, SP034334 - FLAVIA VALERIA 

BALLERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0078045-64.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172179/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS LEONEL (ADV. SP109591 - MARCOS ANTONIO CALAMARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077564-04.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172183/2011 - PIERRE MARIE 

JOSEPH GOFFAUX (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077283-82.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172184/2011 - CARMEM DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0077256-65.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172185/2011 - RUTH APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA, SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076840-97.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172188/2011 - NELSON MARINO 

CALIL (ADV. SP062327 - JOSE FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076100-42.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172191/2011 - DEOCLECIA 

VALENTE SOUTO MAYOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074837-72.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172194/2011 - EDSON 

KATSUFUMI MATSUMOTO (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO); KAZUKO YAMASHITA MATSUMOTO 

(ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0074734-65.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172195/2011 - PALMIRA TAROCO 

DE ALMEIDA (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068313-59.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172205/2011 - MARIA HELENA 

BICUDO DA CAMARA FALCAO (ADV. SP250264 - RAFAEL DE CARVALHO KOZMA, SP144275 - ANDRE 

LUIS MARTINS BETTINI, SP127232 - OCTAVIO AUGUSTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0068283-24.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172206/2011 - LUIZ CARLOS 

ZACARI (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA, SP222824 - CAROLINE CRUZ AGOSTINI); ALEXANDRE 

LUIZ SANTOS ZACARI (ADV. SP185451 - CAIO AMURI VARGA, SP222824 - CAROLINE CRUZ AGOSTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068196-68.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172207/2011 - SILVIA 

BRADFIELD FORD (ADV. SP060308 - MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO, SP022210 - FABIO 

ANTONIO DOS SANTOS, SP053541 - HARUMI IHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068084-02.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172208/2011 - IZILDINHA 

HAYASHIDA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS); CARLOS MARTINS JOAO (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066985-60.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172216/2011 - JULIO DIAS 

PARENTE (ADV. SP121236 - LOURIVAL APARECIDO NORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066753-48.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172218/2011 - AURELIO DAS 

NEVES (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066497-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172219/2011 - LAURA FERREIRA 

LEITE (ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP239801 - MARCELA MAIRENA 
SERRETIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0066041-58.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172224/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS PANCOTI NEVES (ADV. ); JOSE IBIS COELHO DAS NEVES (ADV. SP195041 - JOSÉ ALFREDO 

BRANDÃO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065916-27.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172225/2011 - TELMA 

MARGARIDA DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065809-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172230/2011 - LIDIA FUMIE 

MATSUDA (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065791-59.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172232/2011 - LUIZ KAZUO 

KUGUIO (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065725-79.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172235/2011 - JOSE ESTEVES DOS 

REIS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065627-94.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172237/2011 - NELSON KAORU 

HARA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065615-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172238/2011 - DONATA 
PASCHINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065273-35.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172241/2011 - GILBERTO 

AFONSO SALATI DE ALMEIDA (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064654-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172245/2011 - FRANCISCO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064563-15.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172247/2011 - GIPSY RAFAINI 

ZANI (ADV. SP202723 - ELIEZER RODRIGUES DE FRANÇA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063967-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172260/2011 - LAIDE SILVA DEL 

VECCHIO (ADV. SP185439 - AMANDA PIRES NEVES, SP261154 - RICARDO IOVINE) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063803-03.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172263/2011 - ANSELMO 

TEXEIRA PINTO (ADV. SP146134 - ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063682-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172269/2011 - AMAURI 

REBOUCAS RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0063367-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172279/2011 - ELAINE VAL 

NOGUEIRA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062761-79.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172289/2011 - LUIZ JACINTO DA 

SILVA (ADV. SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO, SP271888 - ANA PAULA 
THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062611-35.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172291/2011 - EDUARDO 

BECHARA DE ROSA (ADV. SP214976 - ANDRE BECHARA DE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062294-37.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172297/2011 - MAURICIO 

PALERMO GALLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0061804-15.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172310/2011 - ANA GOMES DE 

SOUSA (ADV. SP153146 - JORGE MALIMPENSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061711-52.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172312/2011 - TEREZA PALERMO 

GALLETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061687-24.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172315/2011 - RICARDO 

TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061680-32.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172316/2011 - BENEDITA EDNER 

SEGABINASSI GONÇALVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061492-39.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172322/2011 - CATARINA DAS 

DORES FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061473-33.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172324/2011 - TADAO KIMURA 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061441-28.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172328/2011 - BRUNO MARIANO 

SANTOS (ADV. SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039491-60.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172830/2011 - CRISTINA KIYOMI 

TOTAKI (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA, SP100216 - AKIKO TATEOKA IIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021953-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171099/2011 - ANTONIO DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP247961 - CRISTIANE MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0026849-21.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170936/2011 - JOAO BONINI 

FILHO (ADV. SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006937-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169475/2011 - ADILSON 

AFONSO CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP251757 - ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005625-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169576/2011 - KIYOKO TAMURA 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016633-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170873/2011 - JOSE EDUARDO 

ROMUALDO (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0026824-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170939/2011 - MARIA EDINA 

DIAS PINTO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026178-95.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170956/2011 - DARCI BREVES 

DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026173-73.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170957/2011 - LUIZ VIEIRA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0026166-81.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170960/2011 - RUBENS DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026159-89.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170962/2011 - NELSON 

VERONEZE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025625-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170980/2011 - JOAQUINA ALVES 

DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0025212-35.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170991/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0025195-96.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170992/2011 - PAULO LUIZ DE 

MELO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025123-12.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170997/2011 - ARLINDO 

VENTURA ALVES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036789-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171499/2011 - FRANCISCO 

BERNARDINO DE CARVALHO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028448-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171696/2011 - SERGIO AGUILAR 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0050958-02.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172101/2011 - MARIA JOSE 

COSTA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050955-47.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172102/2011 - BENEDITO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050939-93.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172105/2011 - MARIA MARTHA 

AGUIAR HENRIQUE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0050938-11.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172106/2011 - JOSE PEREIRA 

DANTAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077963-67.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172180/2011 - MARCOS SYLVIO 
PINTO (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022050-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171097/2011 - EUDO 

ARCOVERDE DE OLIVEIRA (ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO, SP215716 - CARLOS 

EDUARDO GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028145-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170904/2011 - MOACIR RAMOS 

FARIAS (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0058542-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171984/2011 - MAGDA AIELLO 

(ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007120-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169465/2011 - THELMA 

TORRANO DE VARELA (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021790-52.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171105/2011 - WILMA 

APARECIDA CARDOSO DE PINHO (ADV. PR033620 - LINCOLN TADEU CERKUNVIS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0021657-73.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171106/2011 - JEFFERSON LUIZ 

SALVADOR (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0052741-29.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172083/2011 - ROSSANA BERTI 

MARTINS BONILHA DE TOLEDO PIZA (ADV. SP022244 - JORGE NUBIO FURBETTA, SP126514 - VANESSA 

ACHOA LOPES, SP110496 - ALFREDO JORGE ACHOA MELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0051386-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172095/2011 - MARIA EMILIA 

BARCA DA SILVA (ADV. SP096359 - LAZARO NELSON PINHEIRO DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028618-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171690/2011 - OSMAN NUNES 

SANTOS (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023362-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171039/2011 - VERA LUCIA 

PINHEIRO (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 
FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023344-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171040/2011 - JOSE MAGALHAES 

DE SOUZA (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0023319-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171043/2011 - JOSE 

MASCARENHAS (ADV. SP163821 - MARCELO MANFRIM, SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0047780-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171756/2011 - JOSE CARLOS 

SOARES SAMPAIS (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  
0036860-75.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171196/2011 - JOAO ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036853-83.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171197/2011 - MARIO SANTOS 

CASTANHEIRAS DE FRIAS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

0014901-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170194/2011 - JOAO DA CRUZ 

SOARES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014681-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170213/2011 - FRANCISCO 

VERLY (ADV. SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019513-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170780/2011 - MARIA JOSE 

ALVES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027767-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170918/2011 - FLOR DE MAIO 

AGUIAR DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026617-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170943/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025958-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170969/2011 - MARCELO 

BATISTA DE LIMA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023866-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171026/2011 - LINDOLFO 

JANOTTE (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023636-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171028/2011 - APARECIDA 

SOARES DA CRUZ (ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023365-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171037/2011 - PAULO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022992-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171067/2011 - ALEX ALEJANDRO 

CASTILLO NUNEZ (ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022462-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171081/2011 - MARCOS ANTONIO 

SOBREIRA (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022433-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171083/2011 - IRENE DA SILVA 

NOBREGA (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022431-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171084/2011 - RENIVALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 582/965 

0022147-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171093/2011 - IRAPUAN JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038113-98.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171158/2011 - ZULEIDE DO 

NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037829-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171166/2011 - ANA CLEIDE 

MARIA RODRIGUES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037666-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171171/2011 - ISABEL RHEIN 

ROSA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037513-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171179/2011 - MARIA VALDETE 

BRAZ DE MACEDO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037123-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171189/2011 - ROGERIO FORTI 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036105-17.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171510/2011 - GERSON SZPAK 

(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035657-78.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171524/2011 - GILBERTO 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035484-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171528/2011 - ROSANGELA 

OLIVEIRA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP275385 - ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI 

BARDACAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035047-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171533/2011 - ENEDINA ROSA DE 

JESUS CERQUEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP265784 - ODETE MENDES DA 

SILVA, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034626-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171550/2011 - MARINS 
LOURENCO PEDROSO (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034605-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171552/2011 - VONALDO 

HENRIQUE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034448-11.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171560/2011 - NIVALDO ALVES 

BARBOSA (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034022-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171574/2011 - ELIZABETH DIAS 

DE SOUZA SILVA (ADV. SP105830 - CLAUDIA CUNHA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034013-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171580/2011 - ENEDITO 

ANANIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033927-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171584/2011 - LINDALVA 

JERONIMO DO NASCIMENTO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033926-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171586/2011 - JOSE AMARO DA 

SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032794-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171608/2011 - MARIA DO CARMO 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032641-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171612/2011 - KIMIE LEIA 

OGATA (ADV. SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032561-55.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171614/2011 - PEDRO RAIMUNDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032332-95.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171618/2011 - MARIA JOSE 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032267-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171621/2011 - EDIANA FERREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032064-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171625/2011 - SILVANA ALVES 

BATISTA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032054-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171626/2011 - JOSE JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032033-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171627/2011 - ALAIR MARIA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031857-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171631/2011 - DAMIAO CORREIA 

DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031501-13.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171636/2011 - NERCI 

APARECIDA MENDES HIROSE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030660-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171652/2011 - OSVALDO 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030595-57.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171654/2011 - ROSILDA 

BERNARDO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030170-30.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171659/2011 - WANDERLEY 

BATISTA VIEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029681-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171664/2011 - ANGELA RAMOS 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029628-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171665/2011 - MAURICIO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029506-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171669/2011 - RAFAELA LISBOA 

DOS SANTOS (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029242-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171675/2011 - CARLEUZA 

CALIXTO RAMOS (ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA, SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029172-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171676/2011 - JOAO ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028845-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171685/2011 - VALDETE ROSA 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049022-05.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171716/2011 - EDINALVA 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048565-07.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171731/2011 - MARIA 

MADALENA DE MORAIS RIBEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046845-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171768/2011 - MANOEL LUIZ DE 

FARIAS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045434-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171785/2011 - MARIA CELIA 

FERREIRA AMADOR (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045267-70.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171790/2011 - JOSE RIBEIRO 

RAMOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044570-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171807/2011 - ALCIDES 

ALBORGUETI (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043024-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171821/2011 - MARIA DO CARMO 

JOSE LIMA (ADV. SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041368-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171852/2011 - MARIA DE 

LOURDES LEOLINO DE SANTANA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA 

SILVA SANTOS, SP242505 - PAULO JOSÉ CORREIA DE ARAUJO, SP290490 - THAIS MENEZES SIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040452-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171867/2011 - GERLANIA 
MENDES PEDROSA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038970-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171893/2011 - ANTONIO WEBER 

DA COSTA SILVA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061300-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171926/2011 - HELENA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058852-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171975/2011 - URBINO MOREIRA 

FERREIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058651-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171978/2011 - NUBIA JOSE 

FERNANDES (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058610-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171982/2011 - JOSEFA 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0058566-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171983/2011 - DANIEL DA 

CONCEICAO SIMOES (ADV. SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058130-58.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171990/2011 - LENIVALDO PIRES 

DE ANDRADE (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057620-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172004/2011 - MARIA DE JESUS 

MENEZES SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057399-62.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172013/2011 - JOAO NORA DE 

JESUS (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR, SP169560 - MURIEL DOBES BARR); FRANCISCA 
BARBOSA DE JESUS (ADV. SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056515-33.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172026/2011 - VALDETE SOBRAL 

SOUZA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056186-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172031/2011 - ADONIS BATISTA 

(ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055818-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172035/2011 - GERALDO ALVES 

DE MELO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055632-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172036/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVA DOS SANTOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055263-92.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172042/2011 - FRANCISCA 

TEREZA SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053946-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172061/2011 - JAIR PEGO 

SIQUEIRA (ADV. SP209209 - KELI CRISTINA ACOCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053302-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172070/2011 - LUIS GOMES DA 

SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052764-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172081/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0064477-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172251/2011 - EDMILSON DIAS 

SOARES (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064353-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172255/2011 - LUIS CARLOS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063468-13.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172275/2011 - INALDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063200-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172281/2011 - PAULO ARCANJO 

RODRIGUES MOURA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063109-63.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172284/2011 - NOEMIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062571-82.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172293/2011 - ANDRE DALPINO 

DE MELLO (ADV. SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061630-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172318/2011 - JOSE DE PAULA 

BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0061601-82.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172319/2011 - JOSIELSON 

VALENTIN DE SOUSA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022741-12.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171077/2011 - MARIA DE PAULA 

RODRIGUES (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037248-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171182/2011 - MARIA PIEDADE 

DE CARVALHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038489-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171908/2011 - JOSÉ SEVERINO 

DOS SANTOS. (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048909-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171720/2011 - ADELINO THOMAZ 

DE AQUINO NETO (ADV. SP096904 - MARINA DA SILVA PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050502-18.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172117/2011 - ERALDO LIMA DE 

CARVALHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047808-76.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171754/2011 - JOSE RENILDO 

NEVES OLIVEIRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006098-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169551/2011 - NEUZA 

APARECIDA SILVA (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015271-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170146/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016374-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170880/2011 - MARIA JOSE 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP210767 - CLOBSON FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028255-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170902/2011 - CLAUDIO 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023582-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171030/2011 - WAGNER DE 

ANDRADE SILVA (ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023392-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171036/2011 - FRANCISCO 

GONCALVES DE MOURA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023139-56.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171051/2011 - MARIA IZILDINHA 

FERREIRA (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO, SP200262 - PATRICIA CARMELA DI GENOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036540-25.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171503/2011 - JOSE BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA, SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036250-10.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171508/2011 - DEBORAH REGINA 

PINTO GUEDES (ADV. MG089425 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036016-28.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171516/2011 - CLAUDIONICE 

PEREIRA RIVERO (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034375-05.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171564/2011 - MANUEL LOPES 

RAMOS (ADV. SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034351-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171567/2011 - MARIA ELIZABETT 

CARVALHO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033959-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171582/2011 - EMMO GEORGES 

KLUGHIST (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033740-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171593/2011 - LENI DO CARMO 

BATISTA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032388-31.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171617/2011 - GUIOMAR DE 

SANTANA MOTA DE GOES (ADV. SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031895-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171628/2011 - JANE CLARA 

TAVARES DE MELO (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031537-89.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171635/2011 - JOSE DE RIBAMAR 

DA COSTA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030143-81.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171660/2011 - AGENOR NOVAES 

DA SILVA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028886-21.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171684/2011 - RENATO HYSEK - 

ESPOLIO (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA, SP254619 - ALEXANDRA NAKATA); NEIDE 

FERNANDES DIAS (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA); ANDRE FERNANDES HYSEK (ADV. 

SP254619 - ALEXANDRA NAKATA); BRUNO FERNANDES HYSEK (ADV. SP254619 - ALEXANDRA 

NAKATA); JOYCE FERNANDES HYSEK (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048270-33.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171745/2011 - EUGENIO 

HENRIQUE DA SILVA CULK (ADV. SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047872-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171752/2011 - FRANCISCA 

LOURA DE SOUZA (ADV. SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO 

SALOMAO ARAUJO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0046674-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171770/2011 - JOSE LUIZ 

ZANICHELLI (ADV. SP175060 - PATRICIA ALMEIDA NARCIZO, SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044816-79.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171802/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO SILVA VILARES (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044790-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171803/2011 - VILSON BRAZ DE 

SOUZA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044472-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171808/2011 - GENILSON 

SOARES TEIXEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043749-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171815/2011 - WANDERLEY 

HERRERA SEVILHANO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041757-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171844/2011 - MARCOS RIBEIRO 

(ADV. SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI, SP121759 - MARCO ANTONIO 
COLLEONE GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040231-81.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171874/2011 - WILSON TAVORA 

(ADV. SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA VALADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058695-56.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171977/2011 - LUCIANA 

CRISTINA DA SILVA POLVORA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054956-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172048/2011 - ALVARO 

ARCHAPA (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0054647-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172051/2011 - CASSIO MATTOS 

BREMBERGER (ADV. SP191880 - FLAVIO EDUARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054279-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172058/2011 - ANTOINE 

CHARLES MARX (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053108-53.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172074/2011 - PAULO FELIX DOS 

REIS (ADV. SP208619 - BIANCA MARIA COUTINHO, SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA, 

SP048766 - HERNANDES CHAVES MOITINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0050580-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172113/2011 - AGUINALDO 

SALVADOR DA SILVA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049924-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172126/2011 - MARIA HELENA 

DE CASTRO MAGALHAES (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 591/965 

0065365-13.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172240/2011 - MARCELA 

CORREIA BATISTA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022175-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171092/2011 - NATALI SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030503-79.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171656/2011 - FRANCINE 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP273194 - ROGER LOUREIRO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060458-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171951/2011 - EDIVANIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP281987 - JAIR RODRIGUES LIMA, SP170449 - JOSÉ RENATO SALVIATO, 

SP253919 - LETICIA RODRIGUES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056314-41.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172028/2011 - MARIA DE 

LOURDES ROCHA DOMINGOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062977-06.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172286/2011 - MARIA 

BERNADETE FERREIRA DIAS (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056905-03.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172020/2011 - ALEX DE SOUSA 

SAMPAIO (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018862-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170812/2011 - JOSE GONÇALVES 

VIANA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024891-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171001/2011 - AGOSTINHO DOS 

REIS TRAVASSOS (ADV. SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036496-69.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171504/2011 - TEREZINHA ROSA 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032861-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171607/2011 - MARIA ELVIRA 

MAZER LOPES (ADV. SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040372-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171870/2011 - JOAQUIM DA 

COSTA (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0059433-10.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171967/2011 - MARAGILDO 

CIRILO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056203-57.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172030/2011 - RITA DE ALMEIDA 

CUNHA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008389-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169842/2011 - SIDILEY FIRMINO 

DE SOUZA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017433-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170858/2011 - DOUGLACI DOS 

SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016089-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170888/2011 - LUCIENE LEMOS 

DE OLIVEIRA MASCENA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS); ANA PAULA DE OLIVEIRA 

MARCENA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS); CONSTANTINO CARDOSO MASCENA (ADV. 

SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024673-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171009/2011 - NEUZA LOPES 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI 

DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024411-51.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171014/2011 - EVELYN 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP090059 - LENITA BESERRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024133-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171019/2011 - WELLINGTON 

FELIPE ALVES DE CASTRO (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021842-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171101/2011 - JORGE LUIS DA 

APARECIDA LEANDRO (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032618-73.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171613/2011 - MARISA ALVES 

MACHADO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048989-15.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171717/2011 - SANDY DE 

MORAIS OLIVEIRA COSTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044784-40.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171804/2011 - ERALDO 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038561-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171906/2011 - FRANCILEINE DA 

SILVA DOS REIS (ADV. SP107313 - EURIPEDES ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060433-45.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171952/2011 - OTELINO 

GONCALVES PENA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057831-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171997/2011 - LOURDES 

SANTANA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031160-21.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171645/2011 - AMARO BEZERRA 

DE MENEZES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060186-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171955/2011 - LETICIA NUNES 

CORREIA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063846-66.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172261/2011 - ADELIA VICENTE 

CARVALHO GOUVEIA (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062339-07.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172296/2011 - JOSE ALBERTO DE 

JESUS (ADV. SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011500-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169683/2011 - JOANNA SANCHES 

DURCE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013154-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170406/2011 - LOURDES BEDIN 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016981-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170867/2011 - JOÃO MAXIMIANO 

MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016321-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170885/2011 - PEDRO DEGOMAR 

(ADV. SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015846-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170892/2011 - NAIR DAS DORES 

BLEINAT (ADV. SP289158 - ANTONIO PEDRO BLEINAT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028013-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170911/2011 - ANTONIO LOPES 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028005-10.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170912/2011 - GEORGES 

SCHWACHHEIM (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024777-27.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171007/2011 - EDNA DE SOUSA 

NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023970-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171023/2011 - SERGIO ARANTES 

DE GODOY PENTEADO (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023885-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171025/2011 - ISAURA 

PORTUGAL DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023511-05.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171031/2011 - FIDELCINO DA 

SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038268-04.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171155/2011 - RAIMUNDO 

IVANCIS FIGUEREDO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038014-31.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171162/2011 - ISABEL GOUVEA 

DA SILVA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037218-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171185/2011 - TEREZA ARAUJO 

BORGES (ADV. SP286101 - DOUGLAS DUARTE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036296-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171506/2011 - MITSUKO 

IWASHITA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034965-79.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171539/2011 - WILMA LOPES 

GROSCHE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034959-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171540/2011 - LUCINDA SALES 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034957-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171542/2011 - LUISINHA 

MOREALI MARTINES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034022-62.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171572/2011 - LUIZ MARIO 

MONSORES CANEDO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033384-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171599/2011 - JOSE BUENO DE 

LIMA (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033110-31.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171601/2011 - JOAO FERNANDO 

MATTOS (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033006-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171603/2011 - JOSE AMPOERO 

(ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032125-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171623/2011 - WALDEMAR 

SOARES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031484-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171637/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALEXANDRE PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031366-35.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171639/2011 - EURIPEDES FARIA 

DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030978-35.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171647/2011 - JOAO FARIAS 

ARAGAO (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029028-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171680/2011 - FRANCISCO 

CHAGAS SAMPAIO FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028992-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171681/2011 - IVAIR ANTONIO 

FRAGOSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028630-44.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171687/2011 - MIGUEL DE LIMA 

ARAUJO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028626-07.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171689/2011 - JOSE CARLOS 

MASSACCESI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049050-70.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171715/2011 - EDUARDO 

CARRETERO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048875-76.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171722/2011 - VERA BRANDAO 

GAMBIER (ADV. SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048619-36.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171727/2011 - IRANI LUPO 

AQUILINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048610-74.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171728/2011 - MARIA JOSÉ 

GERVONI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048590-83.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171729/2011 - FERNANDO 

CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048495-53.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171734/2011 - APARECIDA 

BREVES TEIXEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048488-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171736/2011 - ANTONIA 

ANDRADE LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048428-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171737/2011 - ANTONIA 

GIOVANNA FORTUNATO ALFANO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048427-06.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171738/2011 - GERUZA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048413-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171739/2011 - MARIA 

CONCEICAO MAZZEI BARJAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048278-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171744/2011 - MARLENE NOVOA 

MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047255-29.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171764/2011 - BENEDITO OSCAR 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045597-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171782/2011 - ROBERTO GYORI 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0045595-97.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171783/2011 - LEONIDIO 

FEBRONIO DOS SANTOS (ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045304-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171788/2011 - NADYR PEREIRA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043521-70.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171817/2011 - MARIA 

APARECIDA DE LACERDA (ADV. SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042795-96.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171823/2011 - BENJAMIN 

ROSSATO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042792-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171824/2011 - CECILIA 

EUFRASIA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040885-34.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171861/2011 - YOSHIKO YUASA 

SHIKASHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040287-80.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171872/2011 - YVONNE 

MARTORELLI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0039000-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171891/2011 - NATALINA 

PAGANELI TRICAI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061256-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171929/2011 - JOAO CARNERA 

BUCCIERI (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059551-20.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171964/2011 - DJALMA 

CALDEIRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058449-26.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171985/2011 - JUVELINA PIRES 

DE OLIVEIRA BIGARELLI (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056272-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172029/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS SANTIAGO DE OLIVEIRA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052844-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172077/2011 - MARGARIDA 

JENSEN (ADV. SP276978 - GUILHERME GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052832-85.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172079/2011 - JOSE ROSA DA 

SILVA (ADV. SP159295 - EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050993-25.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172098/2011 - ANTONIO CERULLI 

COLUCCI (ADV. SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050528-16.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172114/2011 - RUY CELSO 

MARTINS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0063811-09.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172262/2011 - GINO PAIUSCO 

(ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063765-20.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172265/2011 - MYRIAM 

APARECIDA OLENSCKI FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063743-59.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172266/2011 - IOLANDA 

AUSROTAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063601-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172271/2011 - ROSA MARIA 

TIMOTEO BUENO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063463-88.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172276/2011 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063458-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172277/2011 - CHEN CHIU KWAN 

LIANG (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063416-17.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172278/2011 - CATARINA FRANK 

STOICO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027315-15.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170925/2011 - ROBERTO RUIZ 

GUERREIRO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047177-69.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171765/2011 - JOAO ALBERTO 

VALEZI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0057694-36.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172001/2011 - ALMIR LUCCHIARI 

(ADV. SP248742 - JAKELINE ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FUNDACAO CASA-CENTRO ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO 

ADOLESCENTE (ADV./PROC. SP084809 - NAZARIO CLEODON DE MEDEIROS, SP188008 - SIMONE VIEIRA 

DA ROCHA, SP222323 - LEANDRO PEREIRA PASSOS, SP182299 - VERIDIANA CRISTINA TORNICH). 

  

0050292-98.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172121/2011 - THETIS FERRARI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0035542-91.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171526/2011 - RENATO 

FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033854-94.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171588/2011 - MARIA DAS 
GRACAS GALEGO DE PAULA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049649-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171703/2011 - FRANCISCO ASSIS 

DOS SANTOS (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049606-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171705/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA MAIA DA COSTA (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047809-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171753/2011 - JORGE LUIZ DE 

AZEVEDO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046289-66.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171774/2011 - PAULO VICENTE 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046134-63.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171780/2011 - ODACIO 

CHELEGHINI FILHO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045232-13.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171791/2011 - ANTONIO 

SANTANA DE SOUZA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044995-76.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171795/2011 - DAVIDE ALVES 

FERNANDES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044960-19.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171796/2011 - ANTONIO VAZ DE 

CAMPOS (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044958-49.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171797/2011 - SEBASTIAO 

MENDES FILHO (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044268-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171811/2011 - RENE EDUARDO 

DE SALOMON (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO 

PINTO SANTORO JOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051994-79.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172090/2011 - JESULITA ALVES 

NASCIMENTO LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050979-41.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172099/2011 - CICERO VIEIRA 

GOMES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044142-67.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171813/2011 - CARLOS COELHO 

(ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037123-10.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171190/2011 - SABINO CARLOS 

CARDOSO SACRAMENTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024917-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171000/2011 - MANOEL ALTINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP160163 - DENISE HELENA DIAS SAPATERRA LOPES, SP190462 - MARCIO 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, SP097260 - MARA CONCEICAO M DOS S MELLO FREIRE, SP267840 - 

ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTTI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO, SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO); LETTER 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (ADV./PROC. SP075400 - AIRTON SISTER, SP077192 - 

MAURICIO SERGIO CHRISTINO, SP263576 - ALESSANDRA BARBI DE OLIVEIRA). 

  

0052421-76.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172088/2011 - ANDERSON 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP196755 - ARTHUR BRANT DE CARVALHO, SP236645 - TIAGO RAVAZZI 

AMBRIZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0042929-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301126209/2011 - MARIA LENI 

MARCIANO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE 

JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de ação que MARIA LENI MARCIANO ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu ao recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 

140.198.806-4, com adição ao fator previdenciário do bônus de cinco anos nos termos do artigo 29, I, da lei nº 8213/91 

e artigo 31, §14 do Decreto nº 3048/99, com efeitos a partir da data do requerimento, 01/12/2005. 
  

Os processos apontados em pesquisa de prevenção não guardam relação de litispendência ou formação de coisa julgada 

com a presente demanda, haja vista que nos autos 2003.61.84.113496-2 se postulou a revisão de parcelas e índices de 

correção do salário-de-contribuição do NB 5050808991 (auxílio-doença). 

  

Aguarde-se julgamento. 

  

0435278-48.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171202/2011 - JESUS FALCHETTE 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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 Manifestem-se as partes sobre os cálculos e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez 

dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 

  

0034666-39.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164089/2011 - AYDESON 

NOGUEIRA SILVA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora. 

 Dê-se prosseguimento na execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038848-10.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173157/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0040786-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170446/2011 - JOSUE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o autor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de sua CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu 

proprietário e opção pelo FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem 

o vínculo ao regime do FGTS, que dá direito à remuneração dos juros progressivos, sem rasuras, ou de outros 

documentos, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de 

origem. 

Sem prejuízo e no mesmo prazo, junte o autor aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 
inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, tendo em vista que a conta de água apresentada não se presta para a 

comprovação de residência. 

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte, anote-se o 

CPF informado. 

  

Intime-se. 

  

0380130-52.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174440/2011 - HANAE TAKEDA 

UMEDA (ADV. SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTO EM INSPEÇÃO, 

                                 

                                        Tendo em vista a petição da parte autora datada de 16/07/2010, bem como a decisão da E. 

Turma Recursal, determino a relização de audiência de instrução e julgamento para o dia   09/09/11 às 15:00 horas , 

ocasião em quê poderá comparecer a parte autora acompanhada de testemunhas, sendo no máximo três, no intuito de 

comprovar o quanto alegado. 

  
                                    Intimem-se. 

  

0019779-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177941/2011 - EUNICE KAZUKO 

YAMAZAKI (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre o processo 200763010676065 e a presente demanda, ademais, observo que o processo 

20106100000645106 é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0004796-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172718/2011 - SANDRA FECHUS 

FARIAS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. Mauro 

Mengar, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação nas especialidades psiquiatria e clínica 

médica, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícias médicas para o dia 

01/06/2011, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado: 

-Às 14h30min, aos cuidados da Drª Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra; 

-Às 16h30min, aos cuidados da Drª Arlete Rita Siniscalchi, clínica médica. 

A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

Intimem-se as partes. 
  

0012195-58.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164783/2011 - JOSE VITOR DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção. 

Reconsidero a decisão proferida em 26/01/2011, no tocante ao nº da conta poupança da parte autora; e determino a 

intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s-)poupança nº 

0306.013.00015593-0, de titularidade da parte autora desta demanda, referente aos meses de abril e maio de 1990. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada, os extratos não deverão ser 

enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá noticiar nos 

autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam adotadas as 

deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 

  

0066924-05.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171265/2011 - MARIKA IBOKI 

(ADV. SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, deixo de conhecer os embargos, visto que intempestivos. 
Tendo decorrido o prazo concedido à parte autora, voltem os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012549-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163719/2011 - VALTER FARIA 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que o NB mencionado na inicial não consta nos autos.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o benefício objeto da 

lide, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  
0061015-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173272/2011 - LEONELIA 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - 

CAMILA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

 Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 603/965 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0048583-28.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171730/2011 - WALKIRIA AKIKO 

UEDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030285-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171658/2011 - DALVANY MARIA 

DE LIMA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0020797-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164766/2011 - ELIZABETH 

DUARTE SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em prosseguimento, determino que, em 30 

dias, a parte autora esclareça o teor da petição anexada em 06/04/2011, pois a conta 00217353-1, é objeto estranho a 

esta lide. 

Int. 

  

0007410-87.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301144267/2011 - JULIE LOCKLEY 

COBRA (ADV. SP288575 - RODRIGO DE ANDRADE SERON CARDENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em visto o decurso do prazo dado à 

parte autora para juntada dos extratos referentes aos períodos constantes do pedido, bem como o fato da autora ter 

diligenciado junto à intituição Ré aludidos extratos em 16/02, sem resposta da CEF, concedo o prazo suplementar de 15 

(quinze) dias para que seja cumprido o despacho anterior. Após, retornem, cls. 

Intime-se 

  

0014031-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301051157/2011 - AMARA FERREIRA 

PESSOA DE MOURA (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o prazo de entrega do relatório 

médico de esclarecimentos expirou, intime-se o(a) senhor(a) perito(a) a anexá-lo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, 

com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, 

do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa 

julgada. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Cite-se. 

  
0050181-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178366/2011 - ANTONIO 
CARLOS SOARES RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047353-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178126/2011 - CARLOS 

ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047358-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178328/2011 - LUIZ DE SOUZA 

CARDOZO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051209-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178482/2011 - PAULO MANOEL 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050071-81.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178557/2011 - MARIA ZELMA 

PEDRESCHI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060582-12.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164608/2011 - MARIA KAZUKO 

FUJIMOTO OBARA (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

 Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0353690-82.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171294/2011 - VANUZA JOSÉ DE 

SANTANA (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO); HENRIQUE SANTANA ALVES (ADV. SP144537 - JORGE 

RUFINO); ALEXANDRE SANTANA NEVES (ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG dos autores 

HENRIQUE SANTANA ALVES e ALEXANDRE SANTANA NEVES nos autos e considerando que referidos 

documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 
Intime-se. 

  

0015674-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178567/2011 - JAMIL TOME 

MONTEIRO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os presentes autos e o termo de prevenção a eles anexado, verifico que o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade à parte autora, até 2009, quando de seu requerimento administrativo, já foi objeto de apreciação 

judicial, caracterizando coisa julgada. 

Assim, para que possa tramitar nova demanda, deve a parte autora comprovar novo requerimento administrativo 

posterior a esta data (e anterior ao ajuizamento da demanda), e também adequar seu pedido, nesta demanda, para o 

momento deste novo requerimento administrativo. 

Para tanto, concedo-lhe o prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  

0087735-20.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178062/2011 - FIAMMETTA 

PALAZIO (ADV. SP207887 - RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Dê-se ciência à parte 

autora para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição da CEF. Int. 

  

0037450-52.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168317/2011 - FERNANDO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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Analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que referido feito 

se refere ao reajuste pelo índice do IRSM. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Em relação às determinações anteriores, embora muito pouco clara a inicial, entendo que é possível entender que a parte 

autora está requerendo a revisão de seu benefício nos termos do artigo 26 da Lei 8870/94, motivo pelo qual aguarde-se a 

audiência designada. 

  

Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0014724-55.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166623/2011 - EDGARD LUIZ 

BENSI (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). ARQUIVEM-SE. 

  

0025367-04.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177695/2011 - NEILSON DE 

ALENCAR IZIDIO (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, 
SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

À vista das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa 

findo. Por oportuno ressalto que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser buscado na via administrativa, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027387-02.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165492/2011 - LEO BERTRAND 

DE ANDRADE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOAO FABIANO DE ANDRADE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); NELSON LOUREIRO DE ANDRADE--ESPÓLIO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  
0039491-60.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301133195/2010 - CRISTINA KIYOMI 

TOTAKI (ADV. SP089205 - AURO TOSHIO IIDA, SP100216 - AKIKO TATEOKA IIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039275-02.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301133235/2010 - ITOME TURUTA 
(ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039582-53.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301133341/2010 - FILIPPO CARRO 

(ADV. SP267918 - MARIANA CARRO, SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038865-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166147/2011 - MARIA LAMANO 

FERREIRA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Verifico que a parte autora não cumpriu integralmente as determinações contidas na decisão anterior, sendo assim, 

concedo novamente o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0012371-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177316/2011 - JOSEFA DELMIRA 

GOMES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                      Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas.   Se necessário, 

providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                Intime-se. 
  

0046135-14.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173571/2011 - ELEAZIR 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO, SP182240 - ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

inspeção. 

Primeiramente em relação ao processo apontado no termo de prevenção, não verifico indentidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o objeto daquele processo trata de concessão de 

benefício por incapacidade, o que diverge daquele pretendido neste feito. Sendo assim, dê-se prosseguimento. 

Tendo em vista a Informação datada de 29/04/2011, apresente a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção do feito sem o julgamento do mérito, declaração firmada por sua genitora informando que a autora reside em 

sua residência, bem como cópia de seu RG e CPF. 

Int. 

  

0044351-02.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173507/2011 - DAMIAO ANJOS 

DOS SANTOS (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora justifique o não-comparecimento à perícia médica psiquiátrica do dia 01/04/2011, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

                                             Intimem-se. 

  

0021334-34.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172510/2011 - MARIA JOCELIA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso de prazo para a conclusão do laudo pericial, 

intimem-se a perita em psiquiatria, Drª Thatiane Fernandes da Silva, para que cumpra o determinado em 17/02/2011, no 

prazo de 48 (quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

                                                     Cumpra-se. 

  

0008758-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163841/2011 - LUIS CARLOS 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Clínica Geral, para o dia 02/06/2011, às 14h, aos 

cuidados do Dr. José Otávio de Felice Junior, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (ou no 

quando for o caso informar o endereço do consultório do perito médico externo), conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado (ou conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado). 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se as partes. 

  

0026569-79.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176611/2011 - MARIA 

KANDRASOVAS (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista que a parte autora junta na petição inicial comprovante de requerimento dos extratos na CEF, defiro o 

pedido e determino que a CEF seja oficiada para juntar os extratos indicados na inicial, no prazo de 30 dias. 

Int. 

  

0048182-63.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172713/2011 - DURVAL 

APARECIDO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação proposta por Durval Aparecido Dias, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário. 

  

Da análise dos autos, constata-se que, até a presente data, não foi apresentado o Processo Administrativo de concessão 

da aposentadoria por invalidez da parte autora, documento necessário para análise de seu pedido. 
  

Dessa forma, reitere-se ofício ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para 

que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 32/063.745.813-3 e 088.295.231-

5. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Com a juntada da documentação, aguarde-se oportuno julgamento. Cumpra-se. 

  

0046841-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173046/2011 - NORBERTO 

MANFREDO GLAWE (ADV. SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI); INGEBURG MARIA 

GISELA HELBING DE GLAWE (ADV. SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI); ADELAIDA 

GLAWE KOLBE (ADV. SP166633 - VIVIANE CRISTINA DE SOUZA LIMONGI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de extinção do feito. 

  

0036653-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301175984/2011 - MARIA AUREA 

SOUZA SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 17/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, querendo, 

no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  
0055225-46.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172766/2011 - MARIA JOSE 

COUTINHO FERREIRA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032293-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170026/2011 - JOEL MARTINS 

RODRIGUES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0026854-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177993/2011 - PAULO ROBERTO 

COELHO (ADV. SP128563 - WALTER JOAQUIM CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022318-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177994/2011 - EDVALDO LUIZ DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP283181 - CYNTHIA NARKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021110-96.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177995/2011 - EDSON HONORIO 

DIAS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0092562-74.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177979/2011 - FRANCESCHINA 

SINOPOLI (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053485-87.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177981/2011 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053354-15.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177982/2011 - JUARES 

APARECIDO ALMEIDA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028280-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177992/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055701-21.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177980/2011 - IVANILDO DA 

SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041274-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177988/2011 - EDSON DO CARMO 

SOUSA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042587-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177987/2011 - ERNANDES DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0074701-17.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168931/2011 - FRANCISCO LADO 
NIETO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-

se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento integral da obrigação de fazer, conforme 

determinado na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias, sob as penas da Lei. Int. 

  

0084539-76.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174580/2011 - DOMINGOS JOSE 

DE ALMEIDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 
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Ante o v.acórdão prolatado em 06/08/2010, já transitado em julgado, foi determinado o encaminhamento do processo ao 

setor de Contadoria Judicial, o qual elaborou os cálculos em conformidade com a determinação expressa da Turma 

Recursal. 

Dessa forma, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (cálculo da diferença conf. v. acórdão.xls-

17/05/2011), e determino a intimação da autarquia previdenciária para que cumpra a r.sentença prolatada dentro do 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0021501-22.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173447/2011 - MAURO CAPASSO 

(ADV. SP101619 - JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção. 

Tendo em vista o pedido de reconsideração formulado pelo autor, esclareço que o autor foi intimado da sentença em 

26/11/2010, portanto o decurso do prazo dos 10(dez) dias para interposição do recurso, venceu-se em 09/12/2010 e o 

autor protocolou seu recurso 01 (um) dia após o prazo vencer-se, ou seja em 10/12/2010. 

Assim, indefiro referido pedido. 

Arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
0043973-17.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301126309/2011 - TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Trata-se de ação que TEREZINHA SILVA DE SOUZA ajuizou em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., pleiteando a condenação do réu ao recálculo do 

benefício previdenciário NB 057.147.710-0, com adição das gratificações natalinas percebidas em 1989, 1990 e 1992 

como salários de contribuição integrantes do salário de benefício. 

  

2 - Os processos apontados em pesquisa de prevenção não guardam relação de litispendência ou formação de coisa 

julgada com a presente demanda, haja vista que nos autos 2007.63.09.001452-2 se postulou a revisão de parcelas e 

índices de correção do salário-de-contribuição com aplicação do INPC na forma prevista pela redação original do artigo 

31 da Lei 8213/91. 

  

3 - Aguarde-se julgamento. 

  

0002711-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178001/2011 - IVETE CARDOSO 

CARVALHO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Mauro Zyman, perito(a) 

em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/06/2011 às 12h00, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Gustavo Bonini Castellana conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0053363-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178487/2011 - MARLI MAQUEDA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO 

Indefiro. 

Mantenho a sentença prolatada pelos seus próprios fundamentos. Assim, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, 

após, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Int. 

  

0001070-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174686/2011 - JESUS MORILA 

(ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

  

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de 

documento oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0002938-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173811/2011 - MIGUEL ANGEL 

CARCAVILLA MARCO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora 
proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Determino a juntada aos autos de cópias legíveis do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

Faz se necessário, outrossim, que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 
  

Intime-se. 

  

0064305-68.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166418/2011 - LUIZ CARLOS 

BICHARA DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

                                     Recebo a petição anexada em 7.4.2010 como aditamento à inicial.  

                                     Cite-se novamente o INSS, com urgência, para que conteste o feito até a data em que designada 

a audiência. (15.6.2011).  

              Diante da matéria discutida nos autos, desnecessária a produção de provas em audiência, motivo porque fica 

dispensado o comparecimento das partes na audiência agendada.  

                                        Int. 

  

0006972-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159663/2011 - ROSA HELENA 

MOURA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

providencie a atualização do seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, de modo que a qualificação constante dos 

autos corresponda ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Torno sem efeito a sentença proferida nesta data, eis que anexada aos autos equivocadamente.  

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 
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0029949-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178037/2011 - VALMIR ROBERTO 

ALCANTARILLA (ADV. SP221078 - MARCIA ALEGRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026905-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178038/2011 - GILBERTO 

ILDEFONSO FERREIRA CONTI (ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI, SP283880 - 

EDUARDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023409-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178039/2011 - WASHINGTON 

ANTONIO MEDICI RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. SP032994 - ROBERTO GOMES SANTIAGO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020885-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178040/2011 - CARLA CRISTINA 

MARTINS FRANCA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS 

GARCIA); GABRIELA BERNARDINO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0014987-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176070/2011 - MARIA DE 

ENCARNAÇAO DE CARVALHO JACINTO (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) 

caderneta (s) de poupança nº 142726-6, 143880-2 e 142387-2, ag. 0256, ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, referente ao Plano Collor I. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200763010643308 tem por objeto as atualizações dos saldos de contas-poupança 

em decorrência do Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas, haja vista que se referem a planos econômicos 

diversos. 

  

Converto o julgamento em diligência. 
  

Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome da parte autora relativos aos meses de maio e junho de 1990, 

necessários ao exame do pedido. Visto tratar-se de documentos comuns às partes, é direito da autora obter as 

informações necessárias em poder da instituição financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos referentes aos períodos citados, 

no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 

  

0012748-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178368/2011 - MARLI SOARES 

DE ARAUJO (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

            Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 
Federais. 

           No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

           Intime-se 

  

0039275-02.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174658/2011 - ITOME TURUTA 

(ADV. SP273318 - EDUARDO YAMAKI KAIBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Considerando que o INSS, embora oficiado, não apresentou até a presente data os cálculos conforme 

determinado na sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do 

INSS para as tomadas de providências, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de dar cumprimento, integral da r. 

sentença, sob as penas da lei. 

                     Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  
0327452-60.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176303/2011 - MARIA TERESA 

BERNAL (ADV. SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0114210-18.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176305/2011 - ANTONIO 

DELVAZ (ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0070097-08.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301442033/2010 - FLORINDO 

GAZZOLA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório apresentado pelo 

Banco do Brasil em resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a impossibilidade 

operacional do Banco do Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, situação que 

está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 
2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0009545-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301136148/2011 - BENEVENUTO 

SACRAMENTO OURIQUE DE CARVALHO - ESPOLIO (ADV. SP168279 - FABIO EDUARDO BERTI); 

MARGARIDA FERRAZ DE CARVALHO - ESPOLIO (ADV. SP168279 - FABIO EDUARDO BERTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Face à petição de 

16.09.2010, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para alteração do pólo ativo com a inclusão de Sônia Ferraz 

Ferreira e a exclusão dos espólios de BENEVENUTO SACRAMENTO OURIQUE DE CARVALHO e MARGARIDA 

FERRAZ DE CARVALHO. 

Após, ao setor de lotes. 

  

0009852-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176037/2011 - YARA MARTINS 

ROCHA (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

1. Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se 

  

0006581-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178085/2011 - JOAO BAPTISTA 

CERQUEIRA MOTTA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Diante da petição da União Federal 

(AGU),protocolada em 03/12/2010, retifique-se o cadastro no sistema, para fazer constar como ré a União Federal 

(PFN), devolvendo-lhe o prazo para eventual recurso, a contar da intimação deste despacho. Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

                       Cumpra-se. 

  

0042093-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173236/2011 - GERALDO JOSÉ DE 

ALMEIDA (ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção do feito. 
  

0116188-30.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173856/2011 - GERALDA DE 

FATIMA CEZARIO DE MELO (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo de 05 (cinco) dias, para eventuais manifestações sobre o parecer contábil anexado. 

  

Após retornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0002731-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172409/2011 - ADILSON COSTA 

WALAZAK (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a designação de nova perícia médica neurológica para o dia 02/06/2011, 
às 18h00min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Anexado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

devolvam-se os autos às Turmas Recursais. 

Intimem-se as partes. 

  

0008883-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168626/2011 - EDILEUDA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP171526 - DUZOLINA HELENA LAHR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Aguarde-se a anexação da petição de 12/05/2011. 

Após, tornem conclusos. 
  

0089309-49.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174449/2011 - PALMIRA 

LAVECCHIA LEANDRO (ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Diante da ausência de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é 

imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 

10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o 

arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 
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                       Intime-se. 

  

0052541-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178378/2011 - EDSON DOS 

PASSOS CLARO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                 Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Intime-se. 

  

0056890-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176668/2011 - JOSE MORENO 

ALBINO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deste modo, reconheço a existência de coisa julgada em relação ao 
pedido de revisão do benefício sob a aplicação do artigo 58º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT), e determino o regular seguimento da presente demanda tão somente em relação ao pedido de reajuste do 

benefício para fins de aplicação da Súmula 260. 

Ainda, considerando-se a necessidade de elaboração de parecer contábil, inclua-se o feito em pauta de controle interno. 

 Intime-se. 

  

0008718-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165587/2011 - SIGEFREDO 

SANTANA PORCINO (ADV. SP268831 - ROBERTO JOAQUIM BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0025737-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301166991/2011 - ROSANGELA 
APARECIDA DELGADO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos em inspeção. Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0018887-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301141369/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA (ADV. ); ATENIDES ALVES VIANA (ADV. SP152315 - 

ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Considerando-se a carta precatória nº 63150024/2011, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP, 

designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 22/07/2011, às 14 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré. 
Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0017871-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301129458/2010 - JOSE PRIMO 

MARCONI (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 615/965 

  

0003647-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173160/2011 - JOEL BARBUJIANI 

SIGOLO (ADV. SP198047 - ANDREA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior.  

  

0570934-74.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171006/2011 - MANOEL HORIE 

(ADV. SP043556 - LUIZ ROSATI, SP174576 - MARCELO HORIE, SP190262 - LUCIANE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro novo 

prazo de 30 dias para o integral atendimento do determinado. 

  

0010949-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178789/2011 - THERESA ZAN 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); BLENER ZAN (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES); ELIZA MARIA ZAN FERNANDES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES); DULCE DE CAMPOS ZAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante da comprovada recusa, sem justificativa, da CEF em fornecer os extratos da conta da parte autora, expeça-se 
ofício para que esta instituição apresente-os, em 30 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0045955-32.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173257/2011 - FRANCISCO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de preclusão. 

  

0034308-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178454/2011 - ARY LOPES (ADV. 

SP236222 - TATIANE CECÍLIA GASPAR DE FARIA, SP156352 - RENATO FONTES ARANTES, SP180465 - 

RAFAEL DUTRA BARREIROS, SP180840 - CARLOS DE PAULA GREGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias, conforme solicitado. Int. 

  
0050041-12.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172860/2011 - JOSE NOBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 20106183000996509 tem como objeto a revisão do benefício a fim de reajustá-lo pela 

aplicação dos mesmos índices de correção aplicados aos salários de contribuição (art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da 

Lei 8.212/91). Já no presente feito o objeto é a revisão do benefício pela aplicação do índice integral do IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição; não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0048608-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301279132/2010 - DIVA APARECIDA 

ALBA (ADV. SP166875 - HIVELYZA MANZOLLI ROSA PROCOPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  
0042842-36.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174308/2011 - ADOLPHO FABRI 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos os documentos necessários à análise da prevenção. 

  

Intime-se. 
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0002622-93.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167049/2011 - HELENA FALCON 

JIANELLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção,etc. 

  

                                        Defiro o prazo de 30 dias para que a parte cumpra o despacho que determina a juntada de 

cópias de peças do processo apontado no termo de prevenção, bem como dos extratos necessários à análise do pedido, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0012193-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174305/2011 - ANA PAULA 

SANTANA DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, datado (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Não obstante a argumentação despendida pela parte autora, indefiro o pedido formulado. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias, para que cumpra integralmente a r. decisão anterior, 

sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  
0056333-47.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174669/2011 - JOSE DE MELO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054541-58.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174670/2011 - JAIR DA CUNHA 

COSTA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção.  

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0056911-44.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172018/2011 - APARECIDO 

SALVE SONSIN (ADV. SP254984A - MARCUS VINICIUS FERNANDES ANDRADE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036045-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171513/2011 - ANTONIO DEL 
CACHO RODRIGUES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038433-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171910/2011 - JOSE PAIXAO 

DIAS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022249-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171088/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DA SILVA (ADV. SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030135-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171661/2011 - VILMA FARIA 

DOS SANTOS HONORIO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037251-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171181/2011 - VERA LUCIA DA 

PENHA CONDIDORIO LOPES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048489-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171735/2011 - MARIA DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034389-86.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171562/2011 - ALVINA MARIA 

BARBOSA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044123-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171814/2011 - VALMIR BISPO 

GONCALVES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050688-12.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160289/2011 - JOAO PEDRO DE 

LIMA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Diante do ofício do INSS, vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada, dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 
  

0011066-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174558/2011 - IZILDA 

APARECIDA FERREIRA DE GODOY (ADV. SP157356 - CARINA SANDER ARDITO, SP302637 - ILTON 

ALEXANDRE ELIAN LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                Esclareça a parte autora a divergência de endereço constante da inicial, procuração e demais documentos, 

juntando comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.  

Ainda, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho 

e carnês de contribuição. 

Prazo: sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0197946-94.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301132960/2011 - MARIA 

BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

 Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0050833-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172111/2011 - JOAO PESSEBAO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059617-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171963/2011 - JOSUE ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0044766-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163399/2011 - EDIGARDE JOSE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de esclarecimentos, intime-se o(a) senhor(a) 

perito(a) a anexá-lo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037289-13.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174182/2011 - JOAO PINHEIRO 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Diante do parecer e cálculos anexados aos autos, vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0006295-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161642/2011 - MARIA CATARINA 

DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a informação da perita judicial anexada em 10/05/2011, designo nova perícia médica para o dia 

31/05/2011 às 12h30min, com a Dra. Priscilla Martins (ortopedista), no setor de perícias deste Juizado Especial Federal 

(4º andar). 

A autora deverá comparecer à perícia na data e horário agendado com todos os documentos médicos relacionados à 

patologia alegada na inicial, sob pena de preclusão da prova. Intimem-se as partes, com “URGÊNCIA". 

  

0023697-96.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171310/2011 - JOSE JOAQUIM DE 

SOUZA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, dando 

notícia do cumprimento da obrigação; após, tendo já se exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0042381-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168750/2011 - SERGIO PUCCETTI 

(ADV. SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 18/04/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

                             Comprovado o cumprimento da obrigação com anexação de guia de depósito pela CEF, nos 

termos da condenação, intime-se o demandante. 

                   Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se os autos com baixa findo. 

                    Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, 

mediante apresentação de planilha discriminada, no prazo de 05 dias. 
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                    Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0092524-62.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176640/2011 - JOSE DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059131-15.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176644/2011 - FRANCISCO JOAO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0054963-67.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176645/2011 - JOAQUIM 

FERNANDO MOTA FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041975-14.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176649/2011 - SUELI CASIMIRO 

DE MORAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0035942-71.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176650/2011 - SERGIO SOUZA 

SANCHES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0029719-39.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176651/2011 - DEOCLIDES 

GOMES RAPOSO (ADV. SP212037 - NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012684-66.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176657/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA CARNEIRO (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO 

COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012664-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176659/2011 - SILVIO DA SILVA 

(ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0019216-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173331/2011 - ARMINDA HESSEL 

JORDAO MUNHOZ (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob 

pena de preclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

             Cite-se. 

  
0054512-08.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176438/2011 - JOSE DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053893-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173276/2011 - GREGORIO 

CALDEIRA PINTO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0020402-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172330/2011 - MARIA JOSE 

PAIXAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a autora anexe 

aos autos extratos da conta vinculada ao FGTS, sem rasuras, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou 

no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

Intime-se. 

  

0004015-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174550/2011 - VANDERLEI 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

     Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que: 

- o processo nº. 000393348720074036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº. 

013-99008294-6, referente aos meses de junho e julho de 1987, Plano Bresser; 

- o processo nº. 00393357220074036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº. 013-

00075088-0, referente aos meses de junho e julho de 1987, Plano Bresser; 

- o processo nº. 00393391220074036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº. 013-
99019468-7, referente aos meses de junho e julho de 1987, Plano Bresser; 

- o processo nº. 00001375720094036301 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança nº. 013-

99008294-6, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, Plano Verão; 

- o processo nº. 00007862220094036301 tem como objeto a atualização do saldo da conta poupança nº. 013-00075088-

0, referente aos meses de junho e julho de 1987, Plano Verão; 

- o processo nº. 00007905920094036301 tem como objeto a atualização do saldo da conta poupança nº. 013-99019468-

7, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989; 

- enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº. 013-99008294-6, 

referente aos meses de junho de julho de 1990 e de janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre 

as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0006013-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176627/2011 - MARLY 

SALGUEIRO SILVADO LASSEN (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Considerando a inércia da parte autora, determino o prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para o 
cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

0053261-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173968/2011 - ILDA APARECIDA 

PALMA GOMES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                  Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                  Intime-se. 

  

0045263-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174471/2011 - PEDRO 

MASTROGIOVANNI (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo n.º 200461841937170, apontado no termo de prevenção, possui identidade 
parcial com a presente demanda no que se refere ao pedido de revisão da renda mensal do beneficio - OTN/ORTN e 

aplicação do artigo 58 do ADCT. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao pedido supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de revisão da renda mensal do benefício - OTN/ORTN e 

aplicação do artigo 58 do ADCT, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de revisão com base na aplicação da Súmula 260 do extinto 

TFR e reajuste do salário mínimo de junho de 1989. 

Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 
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Intimem-se. 

  

0002781-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163843/2011 - DIRCEU GABOS 

(ADV. ); RENATO PAULO ARAGAO GABOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante dos termos de prevenção anexados aos autos, verifico 

que o processo nº 00127135320074036301, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do 

saldo da conta-poupança referente aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, e março de 1990; que o processo nº 

00130998320074036301 é referente à correção monetária pertinente aos meses abril de 1990, janeiro de 1991 e o réu é 

o Banco Central ; que o processo nº 00233506320074036301 refere-se a correção monetária em relação aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990; que o processo nº 00367167220074036301 é referente a junho de 1987; 

que o processo nº 00425340520074036301 é concernente a março e abril de 1990 em relação a conta: 092-2-7747315-7 

e o réu é o Banco Central do Brasil; que o processo nº 00285707620064036301, refere-se ao período de junho de 1987, 

janeiro de 1989, março de 1990; que o processo nº 00291613820064036301 refere-se a junho de 1987, janeiro de 1989 

e março de 1990 ; que o processo nº 00239699020074036301 é referente a abril de 1990 tendo como réu o Banco 

Central do Brasil ; que o processo nº 00366959620074036301 foi julgado extinto sem resolução de mérito por sentença 

transitada em julgado; que o processo nº 00010039420114036301 tem por objeto conta poupança diferente dos 

presentes autos, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do mês de fevereiro de 1991 e o réu é a Caixa 

Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de trinta dias, comprovante de co-titularidade das 

contas-poupança alvo deste feito, bem como comprovante de endereço do autor Renato Paulo Aragão Gabos, 

condizente com o endereço declinado na inicial. Intime-se. 

  

0055285-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178426/2011 - MATILDE 

CONCEICAO DE ASSIS (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Intime-se o perito judicial a 

esclarecer, no prazo de 20 (vinte) dias, se pode ser alterada a data de início da incapacidade diante dos novos 

documentos acostados pela parte autora. Int. 

  

0016621-16.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176710/2011 - EDIVALDO 

OLIVEIRA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O despacho anterior não foi integralmente 

cumprido. Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta 

vinculada, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
  

                             Intimem-se. 

  

0037731-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168275/2011 - DEOLINDO 

ANTONIO ANGELO (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0548340-66.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169033/2011 - ONERIS CASSINI 

(ADV. SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 
anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0015019-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178440/2011 - ELENA MIDORI 

SUETSUGU MORI (ADV. SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE, SP206781 - ERIKA HAYASHI); 
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FRANCISCO MORI (ADV. SP082695 - ANTONIO GERALDO CONTE, SP206781 - ERIKA HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção. 

  

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0003243-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171153/2011 - ODAIR BARBOSA 
DE SANT ANA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES 

SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o 

julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte justifique a ausência à perícia médica do 

dia 25/03/2011, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                                     Intimem-se. 

  

0084356-08.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176069/2011 - RICARDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apesar do relatado pela parte autora na petição anexada em 03/05/2011, verifico que 

o INSS somente foi intimado pessoalmente em 12/04/2011, por determinação exarada por este Juízo em 25/03/2011, 

tendo comprovado o cumprimento da decisão por ofício anexado a este processo em 14/04/2011 (OFICIO INSS 

2413.PDF-14/04/2011), ou seja, dentro do prazo estipulado por este Juízo - 15 (quinze) dias, motivo pelo qual não há 

que se falar em pagamento de astreinte. 

Em relação ao problema dos dados cadastrais do autor no sistema CNIS e DATAPREV, embora conste de forma correta 

o nome da genitora do autor no sistema DATAPREV (ricardo_dataprev.doc-18/05/2011), por cautela, cumpra a 
Secretaria a determinação exarada na petição anexada em 13/05/2011 (00843560820064036301(1).pdf           

13/05/2011).            

Por fim, no tocante ao problema da representação do autor, verifico que o mesmo possui mais de 21 (vinte e um) anos, 

motivo pelo qual necessária certidão de interdição e/ou curatela a fim de regularizar sua representação processual, o 

que, na realidade, já deveria ter sido feito no curso do processo. 

Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o causídico apresente tal certidão, mesmo que provisória. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

0007410-87.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173373/2011 - JULIE LOCKLEY 

COBRA (ADV. SP288575 - RODRIGO DE ANDRADE SERON CARDENAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista a petição anexada aos 

autos em 12/05/2011, Oficie-se a CEF para, prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apresente a este Juízo so extratos 

referentes aos pedidos constantes da inicial. 

Cumpra-se. 

Int. 

  
0060028-77.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168432/2011 - ROSALINA 

RAGOSTA MARCHTEIN (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção. 

 Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0014843-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177597/2011 - GERALDO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

             Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                  Intime-se 

  

0054439-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176397/2011 - IRACEMA 

PAGLIONE (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inclua-se os autos autos na agenda de controle de interno, tendo em vista 

a necessidade de parecer Contábil. 

  

              Intimem-se. 

  

0006550-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168255/2011 - ADELINA DE 

JESUS FERNANDES (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 29/04/2011 - defiro. Designo perícia em Oftalmologia para 

01/06/2011 às 16h00 com o perito Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior. O autor deverá comparecer para perícia no 

consultório à Rua Augusta nº 2.529 - conjunto 22 - Cerqueira César, munido de documento de identificação com foto, 

bem como de toda documentação médica de que dispuser sobre a doença que o acomete, que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                              O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, 

III do CPC.  

                              Intimem-se as partes. 

  
0044244-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172712/2011 - ADRIANO DA 

TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP284771 - ROMULO 

FRANCISCO TORRES); MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DA TRINDADE (ADV. SP284771 - ROMULO 

FRANCISCO TORRES); EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o falecimento 

do autor, designo a realização de perícia socioeconômica indireta no endereço em que morava com seus familiares, aos 

cuidados do Analista Judiciário - especialidade de Serviço Social, Assistente Social Sr. Wagner dos Santos Pinto, para o 

dia 25/05/2011 às 10:00 horas. 

O(a) sucessor(a) do autor deverá apresentar ao perito Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e 

despesas, de todos os membros do seu grupo familiar e do autor à época em que convivia com os mesmos. 

E, determino ainda, a realização de perícia médica indireta para o dia 02/06/2011 às 11 horas e 30 minutos, aos 

cuidados da Dra. Larissa Oliva - Clínica Geral, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 

O(a) sucessor(a) do autor deverá comparecer à perícia médica indireta munido(a) de documento de identificação com 

foto (RG., CPF e/ou carteira de habilitação), bem como de todos os exames e prontuários médicos que comprovem a 

incapacidade do autor falecido, sendo que o não-comparecimento injustificado acarretará a extinção do feito.     No 
prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, 

nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0013559-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174574/2011 - MARIA AUREA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

                                     Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, se possui interesse na proposta de acordo 

formulada pelo INSS.  

                                      Após, tornem conclusos. Int. 
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0070097-08.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178385/2011 - FLORINDO 

GAZZOLA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Reitere-se o ofício expedido ao INSS, para revisão do benefício da parte autora, em 15 dias, sob pena de fixação de 

multa diária. 

Deverá a autarquia informar o cumprimento desta decisão, nos autos. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0013019-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174212/2011 - IRAILDE ALMEIDA 

DE MOURA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  

0045811-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176106/2011 - AURELIO 

CORREA ALVES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

              Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos 
inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. 

                        Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos, documentos que comprovam a 

adesão do autor, ao acordo nos termos da LC 110/2001.               

                        Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada 

pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, 

especificamente em relação ao presente feito e acostando aos autos os documentos comprobatórios. 

                        No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo, 

extinguindo a execução nos termos do artigo 794, II, do CPC. 

                        Cumpra-se. Intime-se. 

  
0088107-66.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173655/2011 - RUTH SILVEIRA 

ORTIZ BAPTISTA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058946-11.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173656/2011 - JURANDIR 

ARTIMUNDO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0046676-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173657/2011 - ANTONIO 

RAYMUNDO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026626-68.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173658/2011 - ANTONIO HUGO 

COUTO DO NASCIMENTO (ADV. SP029870 - ANTONIO HUGO C DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0024914-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173660/2011 - PEDRO COELHO 

DE SOUSA NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022017-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173661/2011 - SEBASTIÃO 

RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021371-32.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173662/2011 - FRANCISCO PEREZ 

SOBRINHO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021173-92.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173664/2011 - MILTON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019745-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173665/2011 - MARLENE 

ARANTES BRANDAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010179-05.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173666/2011 - MARIA INES 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009348-54.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173668/2011 - MARIA DA GRACA 

SOUZA DOS REIS PACHECO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0006580-58.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178122/2011 - RICARDO GOMES 

PERES (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Diante da petição da União Federal (AGU),protocolada 

em26/11/2010, retifique-se o cadastro no sistema, para fazer constar como ré a União Federal (PFN), devolvendo-lhe o 

prazo para eventual recurso, a contar da intimação deste despacho. Recebo o recurso da parte autora no efeito 
devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

                       Cumpra-se. 

  

0191011-38.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174500/2011 - ALFEU OLIVEIRA 

SIMOES (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo 

nos termos do v. acórdão. 

                                     Cumpra-se. 

  

0021256-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172428/2011 - DAYSE DE 

OLIVEIRA FARIA DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes 

acerca do laudo pericial anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 
  

0020891-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176388/2011 - ALEXANDRA 

BIDOLI REZENDE SILVA (ADV. SP016773 - MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção, etc. 

  

                                         Determino à parte autora o cumprimento integral do despacho anterior em relação a todos os 

processos apontados no termo de prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

0002858-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173457/2011 - JOSE BEZERRA 

GOMES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento. 

Intime-se. 

  

0041684-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173203/2011 - SANDRA CASELLA 

(ADV. SP292329 - ROGERIO SALGADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

  

0073279-02.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301125617/2011 - JOAQUIM 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à 
expedição do ofício precatório. 

 Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

                             Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0028237-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174636/2011 - CICERO 

AMBROZIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

  

Petição anexada em 12/05/2011: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  

0016340-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168310/2011 - EDSON FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado ao processo. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

0042835-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174672/2011 - ELZITA SOARES 

DAS VIRGENS (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte. 

  

Intime-se. 

  

0013512-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172735/2011 - ROSANA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral 
cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0057153-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173367/2011 - PEDRO MARINI 

(ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, 

verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou 

a coisa julgada. 

  

            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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            Cite-se. 

  

0025521-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174304/2011 - DAISI PERRONI 

GENTIL (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); 

MILENA GENTIL (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO 

SCHWARTZMANN FOZ); FERNANDO GENTIL (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); JOSE GENTIL - ESPOLIO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

A parte requer a reconsideração da decisão de não recebimento do recurso por ser intempestivo. Alega ter protocolada a 

petição recursal dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

No entanto, deve-se observar que houve a interposição de embargos, o qual, no sistema dos Juizados, provoca a 

SUSPENSÃO do prazo recursal (e não sua interrupção), ao contrário do CPC que afirma que os embargos de 

declaração o “interrompem”. Sendo a Lei nº 9.099/95 especial em relação ao CPC (lei geral), aquela prevalece sobre 

esta no que for expressa. No silêncio da lei especial, aí sim prevalece a lei geral. Logo, apreciado os embargos, o prazo 

recursal não se reinicia, mas continua a correr computando-se o transcorrido entre a intimação da sentença e a 
interposição dos embargos. 

Face o exposto, indefiro o pedido de reconsideração de decisão. 

Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da Ré, já devidamente processado. 

 Cumpra-se e Intime-se. 

  

0022328-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176667/2011 - MARIO IENAGA 

(ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); TOMOE ITODA IENAGA (ADV. SP081415 - 

MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção, etc. 

  

Trata-se de ação de cobrança referente aos expurgos inflacionários impostos aos depósitos remuneratórios da (s) 

caderneta (s) de poupança nº 042666-4, 033749-1, 59405-2, 49946-7 e 59614-4, agência 0254, ajuizada contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referentes aos Planos Collor I e II. 

  

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 19996100003162078 e 20076100001649759 têm por objetos as atualizações dos 

saldos de conta-poupança em decorrência dos Planos Bresser e Verão. Com relação aos autos nº 19956100001036688 
possui o BACEN no polo passivo e os autos nº 20106100000763327 trata-se do processo de origem com baixa por 

incompetência do juízo. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

Converto o julgamento em diligência. 

  

Analisando a inicial, verifico a falta dos extratos em nome das partes autoras relativos aos meses de abril a junho de 

1990, bem como quanto aos meses de fevereiro e março de 1991, referentes às contas nº 033749-1, 59405-2, 49946-7 e 

59614-4, agência 0254, necessários ao exame do pedido. Visto tratar-se de documentos comuns às partes, é direito da 

autora obter as informações necessárias em poder da instituição financeira. 

  

Posto isso, expeça-se ofício à parte Caixa Econômica Federal para que exiba os extratos referentes aos períodos citados, 

no prazo de 30 dias, sob pena das cominações legais cabíveis. 

  

Intime-se na forma da lei e cumpra-se. 

  

0016451-78.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178052/2011 - MARIA DE 
LOURDES DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP275274 - ANA PAULA 

ROCHA MATTIOLI, SP260273 - DANIEL DE BARROS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Dê-se vista à parte 

autora para que se manifeste sobre as informações apresentadas pela CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0023623-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174559/2011 - CRISTINA RITA DE 

MENEZES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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1.Reconsidero a decisão anterior, dispensando a parte autora da comprovação do requerimento administrativo da 

revisão pleiteada nestes autos. 

  

2.Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à data de 

ajuizamento da ação e condizente com o endereço declinado na inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0025321-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178388/2011 - TEREZINHA 

RODRIGUES REIS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Trata-se de pedido de aposentadoria por idade. 

Verifico, contudo, que o processo não está em termos para o julgamento. De fato, necessária a análise do original da 

CTPS da autora, que deverá ser apresentado em audiência, bem como a oitiva de testemunhas para corroborar o vínculo 

alegado. Assim, faculto à autora a juntada de novos documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Assinalo, outrossim, que a autora poderá apresentar até três testemunhas para a prova de suas alegações. Int. 

  
0044463-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426995/2010 - SIDNEY D AVILA 

VIANA (ADV. SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO, SP286467 - BRUNO ARCARI BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 

petição da Defensoria Pública da União requerendo o pagamento de honorários advocatícios . 

Ressalta-se que a disposição legal prevendo o pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública, Lei 

Complementar n . 132, de 07 de outubro de 2009, não pode ter incidência sobre os recursos interpostos antes de sua 

edição, sob pena de impor ônus ao recorrente no sentido oposto da lei e da jurisprudência. De sorte que entendo não 

serem cabíveis os honorários advocatícios aos feitos cujos Acórdãos foram proferidos antes da vigência da lei.  

No caso em apreço, verifico que o Acórdão foi proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 132, de 07 de 

outubro de 2009, não incidindo, assim, a nova disposição legal, não sendo devidos os honorários advocatícios à 

Defensoria Pública da União. 

Assim, indefiro o requerido pela Defensoria Pública da União com base no que preconiza o inciso III do artigo 46 da 

Lei Complementar nº. 80 de 12 de janeiro de 1994, vigente na data da prolação do acórdão. 

Intime-se. 

  

0020138-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172607/2011 - CLAUDIO 

ROBERTO MATHEUS DIZIOLI (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. 

Designo nova perícia na especialidade de Clínica Médica e Psiquiatria, para o dia 16/06/2011, às 11h00min Clínica 

Médica e 12h30min Psiquiatria, aos cuidados das Dras. Nancy Segalla Rosa Chamas (clínica médica) e Lícia Milena de 

Oliveira (psiquiatria), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César 

                                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPTS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No 

prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, 

nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

                                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, 

III do CPC. Intimem-se as partes. 

  

0008644-46.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177621/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Observa-se, dos autos, que a prestação jurisdicional exauriu-se. 
 Determino o arquivamento do feito observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se. 

  

0061872-28.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168225/2011 - MARINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

  

0026655-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177333/2011 - IZABEL 

APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP128577 - RENATO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A demanda versa sobre expurgos 

inflacionários atribuídos ao Plano Verão. Portanto, intime-se a parte autora a juntar os extratos pertinentes, no prazo de 

10 dias, sob pena de extinção. 

  

0038142-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168404/2011 - EUVANDE SOARES 

DE CARVALHO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível e 

integral da CTPS onde conste a data em que foi efetuada a opção do FGTS, bem como cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

Intime-se. 

  
0016991-29.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174554/2011 - SIMONI OLIANI 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da parte autora: Defiro o sobrestamento do feito, por 

180 (cento e oitenta) dias. Int. 

  

0040407-31.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172794/2011 - HUMBERTO 

VIVIANI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

A vista dos autos, homologo os cálculos nos termos do parecer da Contadoria Judicial. 

Assim, diante dos documentos acostados aos autos, considero entregue a prestação jurisdicional. 

Intimem-se as partes e após observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0027219-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173511/2011 - MANOEL CARLOS 

SOBRINHO (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI, SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 
cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0000989-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165497/2011 - LAURICE MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP246906 - NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 

requisição de pequeno valor. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de maio de 

2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

                       Intime-se. 

  
0008415-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176045/2011 - LEOPOLDINO 

GALVAO DO ROSARIO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente, no prazo de 5 dias, o determinado no despacho de 04/04/2011, 

sob pena de extinção do feito. 

Intime-se com urgência. 

  

0004184-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174556/2011 - ALINE MORENO 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
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OAB SP172328). Vistos em inspeção. Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser 

intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008632-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178060/2011 - ERZA DAS 

MERCES (ADV. SP224157 - DENISE SCHUNCK BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Wladiney Monte Rúbio 

Vieira, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/06/2011, às 17h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  
0053859-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168209/2011 - ANTONIO 

MENDOZA RAMIREZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0047447-30.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301140442/2011 - JOSE ARNALDO 

DE VIVEIROS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste 

processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por 
requisição de pequeno valor. 

Ressalto que no caso de opção por meio de ofício precatório, para recebimento do valor total da condenação, 

com inclusão na proposta orçamentária de 2012, a manifestação deverá ser realizada até a data limite de 18 de maio de 

2011. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0013612-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177202/2011 - JOSÉ ALEXANDRE 

ALMEIDA (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); INEZ MARIA SILVA DE ALMEIDA 

(ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n. 40474-3 e 20824-3 com relação ao plano econômico 

Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se CEF a apresentar os 

extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a índices de expurgos 

inflacionários (conforme documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
0008688-26.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177681/2011 - MARCIA MARTINS 

(ADV. SP104652 - MONICA MARINACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012720-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177733/2011 - MARIA DO CARMO 

THEODORO (ADV. SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0087287-47.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176618/2011 - ISMAEL FERREIRA 

PINTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Junte a parte autora, no prazo de 

5 dias, cópia da petição inicial com o valor da causa, sob pena do não prosseguimento do feito. Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

                          Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                          Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do 

requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o 

montante dos atrasados apurados excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  
0104606-67.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169010/2011 - JAIME FERREIRA 
(ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES, SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0243414-81.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169009/2011 - MANOEL PEDRO 

DIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0562953-91.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169030/2011 - CARLOS BELLO DE 

SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA, SP189546 - FABRICIO 

EMANUEL MENDES BEZERRA); IRENE DE SOUZA JESUS (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL 

MENDES BEZERRA); JOAO CARLOS ALVES SOUZA (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES 

BEZERRA); IVONE SOUZA DA SILVA (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); 

IVANY ALVES DE SOUZA (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); CLAUDIO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA); IVANETE DE SOUZA RIAL (ADV. 
SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer 

contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância,remetam-se os autos à Seção de 

RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0027787-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178427/2011 - ROGERIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO 

  

Considerando que a sentença proferida nos autos transitou em julgado, não há se falar em reapreciação de prova. 
Arquive-se o processo. Int. 

  

0056369-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174679/2011 - LUIZ CARLOS 

GOUVEA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora 

proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
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Proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0005247-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177736/2011 - ERIONALDO DA 

SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Paulo Vinicius Pinheiro 

Zugliani, perito(a) em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

17/06/2011 às 11h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Gustavo Bonini Castellana conforme disponibilidade da agenda do(a) 

perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 
incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0032293-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301109954/2011 - JOEL MARTINS 

RODRIGUES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ocorrência de erro material no despacho datado de 

03/03/2011, a perícia a ser realizada é de psiquiatria, assim, onde de lê Dr. Daniel Paganini Inoue, leia-se Dra. KATIA 

KAORI YOZA. No mais, cumpra-se a perícia ora agendada. 

  

Cumpra-se. 

  
0048398-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176420/2011 - ALFEU CUSTODIO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                   Cite-se. 

  

0108311-73.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168632/2011 - JURANDIR 

GILIOLI (ADV. SP045407B - JOSE ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, tendo em vista que a expedição do pagamento dos atrasados obedeceu ao disposto na 

r. sentença transitada em julgado, indefiro o pedido do autor. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  
0005944-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174297/2011 - MIRIAM PEREIRA 

RASO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002932-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174299/2011 - SILVIA DO 

NASCIMENTO SILVA GARCIA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001186-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174300/2011 - ANAMARIA 

TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037946-52.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301106178/2011 - FAUSTO 

GUERREIRO (ADV. ); LOURDES TOLIM GUERREIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à CEF para que proceda à juntada aos autos dos extratos 

bancários referentes às contas bancárias e períodos objeto da lide, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  
0064985-24.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173180/2011 - MARIA VIEL 

FERRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazopor mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa 

julgada. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

Inclua-se os autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 

  

Intimem-se. 
  
0047265-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178117/2011 - ANGELO BIANCHI 

NETO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048163-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178471/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028561-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172449/2011 - MANOEL 

BENEDITO MOURA (ADV. SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  
Intime-se o autor para que apresente, em 15 (quinze) dias, certidão de objeto e pé do processo trabalhista em que houve 

reconhecimento do período de trabalho indicado, bem como certidão de trânsito em julgado. 

  

0066691-08.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177362/2011 - ADELAIDE DE 

JESUS ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Dê-se vista à parte autora para que se manifeste, no prazo de 05 

(cinco) dias, sobre a petição apresentada pela CEF. Int. 

  

0014767-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174666/2011 - BERNARDINO 

VIRGULINO BATISTA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 634/965 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, com data de 

até 180 anteriores à data de propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 

10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0083756-55.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163977/2011 - JOSE FERNANDES 

DE LIMA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063139-74.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160226/2011 - JOSE MARIA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043280-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160260/2011 - REGINALDO 

ALVES BEZERRA (ADV. SP257833 - ANDRE FEITOSA ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação ao processo nº. 200563012793611, 

pertencente ao JEF/SP. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 
Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

0020370-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176000/2011 - WALTER 

SANDRINI MARCHI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, 

cópia da petição inicial da demanda de n. 00100058620104036119. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0002879-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173381/2011 - HERCULES 

ALVARES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora 

proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 
em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Determino a juntada aos autos de cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 
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0055243-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172043/2011 - CLEUZA MASSEI 

ZAMPIERI (ADV. SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0047840-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171312/2011 - EVA SCHIMPF 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  
Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200461845322765 tem como objeto a 

revisão de benefício previdenciário pela aplicação da ORTN/TN e o benefício objeto destes autos é a revisão pela 

correção do teto de benefício pelo INPC, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se o INSS. 

  

0008123-67.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172613/2011 - ISRAEL CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Após, expeça-se o pagamento. 

Intime-se. 
  

0008926-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173504/2011 - ISAAC JOSE 

DUARTE (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Recebo o recurso 

do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 
  
0004232-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169079/2011 - JOSE CARLOS DE 

JESUS MEIRELES (ADV. SP242329 - FERNANDO DE JESUS MEIRELES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003588-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169096/2011 - ELISABETE 

MUSSUMECI (ADV. SP028026 - ANGELO PATANE MUSSUMECCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003575-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169097/2011 - ANGELA MARIA 

LEMOS SULZER AUGUSTO (ADV. SP242336 - FLAVIA SULZER AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002987-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169114/2011 - VERISSIMO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002897-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169123/2011 - RENATO 

LOMBARDI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002640-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169175/2011 - JUSCELINO MOTA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002629-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169182/2011 - MITIE TAKAHASHI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002617-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169194/2011 - ELVIRA ARAUJO 

PICCIN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002554-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169215/2011 - BELMIRA MENE 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002515-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169221/2011 - JOAO INACIO 

FREITAS RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002445-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169230/2011 - DOMINGO LAGE 

(ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002317-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169246/2011 - ARI VOM MULLER 

BERNECK (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002289-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169252/2011 - LUIS ALBERTO 

HIDALGO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002106-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169278/2011 - EDIVALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002089-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169290/2011 - LINDALVA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0001952-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169299/2011 - JUDITH TEIXEIRA 

MARQUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001946-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169300/2011 - MARGARETH 

GARCIA IOTTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001916-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169308/2011 - JOSE GONCALVES 

DA CRUZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001445-31.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169323/2011 - JOSE SERVO 

FERRAZ FONSECA---ESPOLIO (ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000831-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169339/2011 - ESPEDITA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000681-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169345/2011 - MARIA LUIZA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000130-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169360/2011 - JOSE CALDEIRA 

(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0000089-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169363/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES BASTOS (ADV. SP213364 - ALINE FILGUEIRA DE PAULA, SP211352 - MARCIA MADALENA 

WIAZOWSKI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003329-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169110/2011 - SIVIRINO 

MARINHO DE SOUSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003165-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169111/2011 - EDIMILSON 

EDUARDO QUINTO CORREIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000433-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169349/2011 - ANTONIO SILVA 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004299-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169076/2011 - MARIA DOLORES 

DA ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003962-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169088/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA 

OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001151-76.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169330/2011 - JOAO BOSCO DOS 

SANTOS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003924-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169089/2011 - MARIA JOSE 

FONSECA DE AFFONSECA (ADV. SP270596 - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004369-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169073/2011 - ANTONIO 

LOURENÇO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0021251-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168690/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - 6º JUIZADO - RJ (ADV. ); CARMEN DEL RIO DOMINGUEZ 

(ADV. RJ066583 - MARCIA GUIMARAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Vistos em inspeção. 

Considerando-se a carta precatória nº CTA.5106.000015-9/2010, oriunda do 6º Juizado Especial Federal do Rio de 

Janeiro/RJ, designo audiência para oitiva das testemunhas para o dia 15.08.2011, às 15h00. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. 

Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0040135-66.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173246/2011 - MILTON SOARES 

DE MORAES (ADV. SP104000 - MAURICIO FARIA DA SILVA, SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA, 

SP183461 - PAULO SOARES DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção. 
Petição anexada em 12/05/2011: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a apresentação da documentação 

requisitada na determinação exarada em 27/10/2010. 

  

Com a apresentação da documentação, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Cancele-se o julgamento agendado. 

  

Int. 

  

0030615-82.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301130488/2011 - ORLANDO 

GOMES BEZERRA (ADV. SP038483 - GILBERTO JACK ORENSZTEJN, SP278909 - CLARISSE TZIRULNIK 

EDELSTEIN); MARILZA DA SILVA BEZERRA (ADV. SP038483 - GILBERTO JACK ORENSZTEJN); MARCO 

DA SILVA BEZERRA (ADV. SP038483 - GILBERTO JACK ORENSZTEJN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF do co-autor MARCO 

DA SILVA BEZERRA nos autos e considerando que referido documento é imprescindível para expedição do 

pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF, sob 
pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0074822-74.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301127629/2011 - REYNALDO DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LUIZA NOZELLA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer 

contábil elaborado pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa 

definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0026275-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172716/2011 - ROMEU 
FERNANDES DIAS (ADV. SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n. 364-1 e 2793-1, com relação ao plano 

econômico Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0019192-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176671/2011 - MAGDA ALVES 

BRANDAO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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                                    Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0036065-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176028/2011 - CLEONICE DA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial 

acostado aos autos em 17/05/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0036510-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173690/2011 - EULER BARROS 

FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, SP195339 - GLAUCO 

ALVES MARTINS, SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI); ANA MARIA SOUTO MAIOR DE 

QUEIROZ (ADV. SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, SP195339 - GLAUCO ALVES MARTINS, 
SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); PAULA FONSECA DIAS DOS SANTOS (ADV./PROC. SP286505 - DANIELA 

MARQUES AMBROSIO, SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista que o cerne da questão integrante de parte do objeto desta ação está sendo discutido nos autos da ação 

de reconhecimento de união estável, em trâmite perante a Justiça Estadual, a quem é conferida a competência para tal, 

considerando-se, inclusive, que se trata de questão de estado, suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, nos 

termos do artigo 265, inciso IV, alíneas “a” e “c”, c/c o § 5º. 

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000403-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176689/2011 - VITOR TORRES 

LAURENTINO DE SALES SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o 

momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS informando sobre o cumprimento da 

obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração do ofício encaminhado eletronicamente àquela 
autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

0018032-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178119/2011 - ORLANDA IRENE 

BEVOLATO SERGL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); RUDOLF SERGL - ESPOLIO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção. 

  

Indefiro o pedido formulado pela parte autora para expedição de ofício ao cartório da 1ª Vara Federal de Presidente 

Prudente, uma vez que é providência que incumbe à parte, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra o despacho proferido em 24/09/2010. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0043659-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301133065/2011 - PATRICIA 

CARVALHO MIRANDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior 

quanto à exigência do requerimento administrativo. 

Prossiga o feito. Cite-se. 

  

0013882-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174695/2011 - EDVALDO XAVIER 

ALENCAR (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Ante ao lapso temporal transcorrido, concedo prazo suplementar e improrrogável de 30 dias para cumprimento integral 

da r. decisão anterior, sob pena de extinção. 

Silente ou incompleta a diligência, tornem conclusos para extinção. 
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Int.. 

  

0058695-56.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372607/2010 - LUCIANA 

CRISTINA DA SILVA POLVORA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no 

prazo de 15 (quinze) dias acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

Intimem-se. 

  

0089542-12.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176674/2011 - OSVALDO 

FLORENCIO BARBOSA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do 

teor do ofício anexado aos autos pela autarquia - ré, dando notícia do cumprimento da obrigação, apos, tendo já se 

exaurido a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. 

  

0012726-28.2002.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301130466/2011 - CIRO ADELINO 

DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido de habilitação: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0304902-71.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177978/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deve a parte autora trazer aos autos, no prazo de 
10 (de) dias, documentação do NB originário da pensão. Após, voltem os autos conclusos. 

                                       Decorrido o prazo "in albis" retornem os autos ao arquivo. 

  

0001654-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171209/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL BELAS ARTES (ADV. SP267368 - ALESSANDRO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Preliminarmente, observo que, embora ajuizada a ação em janeiro de 2010, os autos apenas foram remetidos pelo Setor 

de Análise de Iniciais a esta Vara-Gabinete em maio do corrente, razão pela qual, apenas nesta oportunidade, procede-

se ao saneamento do feito. 

  

  

1.             Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

2. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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            Cite-se. 

  
0056891-19.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173399/2011 - JOSE MARIA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056188-88.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173456/2011 - ANISIO WALTER 

CHAGAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

1.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado. 

  

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0054899-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177709/2011 - ANTONIO 

AGILBERTO GERALDO (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054896-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177711/2011 - GERALDO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054553-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177719/2011 - OTTONNI ALVES 

LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0054198-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177721/2011 - BENEDITO 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP191483 - CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054726-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177717/2011 - ANA BEATRIZ 

GRECO (ADV. SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0559638-55.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173387/2011 - VICENTE 

AVALLONE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por 

parte do INSS informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a 

reiteração do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos. 

                                               Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 
efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida no(a) acordo/sentença/acórdão, em 

razão do trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                                               Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0058970-05.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178370/2011 - NEIDE 

THEREZINHA DIAS (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031162-54.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178375/2011 - VALCI ANTONIO 

QUEIROZ (ADV. SP249710 - DOUGLAIR POLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052521-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178317/2011 - JOAO SEVERINO 
(ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                             Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                            Intime-se. 

  

0040793-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174646/2011 - PAULO TEIXEIRA 

ROCHA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 10 dias, para que cumpra integralmente a r. decisão anterior, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. 
Int.. 

  

0055626-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161021/2011 - ANTONIO COUTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0050775-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174464/2011 - DERALDO DE 

JESUS EVANGELISTA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10(dez) dias, justifique o seu não comparecimento à perícia, sob pena de preclusão de prova. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040196-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168117/2011 - WILSON CARDOSO 

DE JESUS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Considerando que o advogado do autor não cumpriu o 

determinado em 25/04/2011, intime a parte, por carta, de que foi cadastrado o benefício n. 560719653-0. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 643/965 

0024505-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172829/2011 - VITÓRIO CUTOLO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010018769 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, pela aplicação do IPC referente aos meses de 

junho/87(plano Bresser), janeiro/1989(plano Verão) e março e abril de 1990(Plano Collor I). O presente feito tem como 

objeto a atualização do saldo de conta pela aplicação do IPC referente ao mês de fevereiro de 1991(Plano Collor II), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intimem-se. 

  

0034937-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173814/2011 - FRANCISCO 

GALVAO DE SOUSA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência de endereço constante da inicial, 

procuração e documento de página 08 do PET PROVAS, bem como junte aos autos comprovante de residência em 

nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

    Intime-se. 
  

0051846-68.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171918/2011 - APPARECIDA 

HERMINIA MORELLO DE CARVALHO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção. 

 Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0016023-33.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301132886/2011 - JOAQUIM 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-
se ofício ao INSS a fim de comprovar documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, conforme determinado 

na sentença/acórdão, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

  

0050598-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174638/2011 - CORNELIA 

ELISABETH MARIA VANDE LAAR (ADV. SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 17/05/2011: Defiro à parte autora o prazo de 5 

(cinco) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0047979-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167021/2011 - LUIZ NUNES DOS 

ANJOS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027122-97.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301167477/2011 - ALESSANDRO 

OLIVEIRA DO AMARAL (ADV. SP221657 - JOSÉ ARMANDO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0039260-62.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177561/2011 - MASSAKO ANDO - 

ESPOLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); JOYCE AIMI ANDO (ADV. ); FABIO 

SHIOZO ANDO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); MILTON SHOJI ANDO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053947-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174393/2011 - MARIA LUISA 

SAMPAIO PEIXOTO BRAGA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora 

proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Faz se necessário, outrossim, que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

0003819-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177480/2011 - EVERTON 

EMANUEL BARBOSA (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, 

havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias 

acerca de sua interdição, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a 

interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção 

do feito. 

              Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

              Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 
              Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0041579-71.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178520/2011 - MILTON AURELLI 

(ADV. SP076655 - ARLETE INES AURELLI, SP150086 - VANIA ISABEL AURELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076265-89.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178513/2011 - RUI SERGIO 

GABRIEL SALLES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000053-22.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178535/2011 - GERONIMO CESAR 

FERREIRA (ADV. SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044115-84.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178518/2011 - MARCIA 

WATANABE (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, 

SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0033303-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178523/2011 - MAIR RAIMUNDO 

CAMARGO (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO, SP177739 - VALÉRIA BRUXINO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  
0053898-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168311/2011 - JOAO BENEVIDES 

DE ALMEIDA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053895-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168341/2011 - VALDEMAR 
CHIARADIR (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038477-70.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173998/2011 - FRANCISCO DA 

TRINDADE MOREIRA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Considerando a justificativa da autora, concedo a dilação derradeira de prazo por mais 30 (trinta) dias, para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0055844-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008481/2011 - ROSANGELA 

ALVES DE MATTOS (ADV. SP155182 - NILSON ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 
endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0019195-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165968/2011 - SOLANGE 

RODRIGUES TETE DA SILVA (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTO EM INSPEÇÃO. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e indeferimento do benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 
administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0033450-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301400070/2010 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO, SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, 

constatou-se que a autora é alienada mental, impedida, por isso, de exercer os atos da vida civil. Assim, intime-se o 

defensor cadastrado nos autos a regularizar a representação processual do autor, juntando, para tanto, procuração 

outorgada por curador nomeado judicialmente. Para tanto, concedo o prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  

0014969-03.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168914/2011 - CICERO 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Tendo em vista o óbito do autor em 31.05.2010, conforme petição anexada em 30.06.2010, regularizem seus sucessores, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, providenciando sua 

regular habilitação nestes autos, trazendo RG(s), CPF(s), certidão de casamento, comprovante de endereço, Certidão de 

Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas 

últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. 

P.R.I. 

  
0007875-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171195/2011 - DAVIDSON 

MACDOBEL MARINHO (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Preliminarmente, observo que, embora ajuizada a 

ação em março de 2010, os autos apenas foram remetidos pelo Setor de Análise de Iniciais a esta Vara-Gabinete em 

maio de 2011, razão pela qual, apenas nesta oportunidade, procede-se ao saneamento do feito. 

  

  

  

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. 

  

2.Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

3. Concedo prazo de 10 (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a 

esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0019791-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178357/2011 - KIMIE MISSE 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014603-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178361/2011 - AGNALDO LIMA 

SARAIVA (ADV. SP192773 - LUCIANA NIGRO LIMA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018206-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178360/2011 - MARIA GARCIA 

TROLESI (ADV. SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007873-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178365/2011 - GUARACY 

RODRIGUES BUENO (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007556-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174641/2011 - RICARDO GOMES 

GOULART (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para juntada aos autos da certidão de objeto e pé do processo apontado no 

termo de prevenção. 

  

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação. 

  

Int. 

  

0006058-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301146735/2011 - SEVERINO 
FERREIRA CAMPOS (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Primeiramente, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia de seu RG e CPF, não 

bastando a certidão de regularidade junto à Receita Federal. 

  

Int. 

  

0038040-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174682/2011 - ROSILDA 

FERNANDES (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON 

MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos comprovante da regularização do seu nome no CPF. 

  
Intime-se. 

  

0010945-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301159112/2011 - MARIA LUIZA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, para elaboração de parecer complementar apresentando cálculos 

com incidência de juros moratórios até a data de conclusão do parecer complementar. 

Após, dê-se vista às partes para eventuais manifestações em 10 dias e, por fim, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0056390-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173177/2011 - MASSAKO OKADA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056367-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173182/2011 - OLAVO MORENO 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010796-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173189/2011 - MARIA LUIZA 

PUGLISI MUNHOZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010187-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173194/2011 - JOAO ULISSES 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010143-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173198/2011 - LUIZ CARLOS DE 

CARVALHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010141-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173199/2011 - JORGE KOGA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010137-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173201/2011 - ALOIZIO EPIFANIO 

SOARES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003674-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173206/2011 - MARILIA VAZ DE 

SAMPAIO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003669-68.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173208/2011 - MARIA DO CEU 

BARROS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002956-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173210/2011 - TOMIKO EGUCHI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002890-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173212/2011 - JOSE CORAINE 

JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002067-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173218/2011 - NELSON DIAZ 

ROSAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002064-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173220/2011 - MARIA PAULINA 

GALOFRO CAVALCANTI COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014484-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172436/2011 - LOURIVALDO 

BISPO DA SILVA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                    Concedo prazo suplementar de cinco (5) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

                                     Intime-se. 
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0039229-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168917/2011 - CARLOS 

PASCHOAL MONTEIRO (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Defiro o aditamento da inicial, posto que requerido antes da citação do Réu. 

  

Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, para alteração do assunto no cadastro da ação, fazendo constar 

exclusivamente o pedido de Revisão de Benefício previdenciário com fundamento nas Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003. 

  

Após, cite-se novamente o INSS. 

  

0020897-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173671/2011 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, 

SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 
inspeção. 

Intime-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os extratos que possam comprovar a existência de 

saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, inclusive no que 

tange ao período em que alegadamente deveria incidir juros progressivos. 

  

0012199-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176390/2011 - JOSUE 

BELARMINO DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 16/05/2011, e determino a 

realização de perícia médica no dia 16/06/2011 às 10h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Wladiney Monte Rubio Vieira 

conforme disponibilidade da agenda do(a) perito(a). 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0012973-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172726/2011 - EUNICE PEREIRA 

DE CASTRO LIMA (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO, SP179664 - LUCIANA SICCO 

GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em inspeção. 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

integral da decisão anterior. 

Esclareça, outrossim, a parte autora a divergência do seu nome nos documentos juntados com a petição de 4/5/2011. 

                                     Intime-se. 

  

0268773-33.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301158460/2011 - FLAVIO 

APARECIDO FURCIN (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena de restar 

prejudicada a expedição de ofício precatório com inclusão na proposta orçamentária em 2012. 

Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento, arquive-se. 

  

0017484-40.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178808/2011 - FUMICO KAMIOKA 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em Inspeção. Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0008881-41.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169007/2011 - JOSE ANTONIO DE 

MIERI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 9300089161 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, 

pela aplicação do IPC referente aos meses de abril, maio e junho de 1990. No presente feito o objeto é a correção do 

saldo da conta 99220313-9 pelo IPC de janeiro de 1989. Não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

   Assim, dou prosseguimento ao feito. 

  

0025964-41.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169012/2011 - JOSE FERREIRA 

BONFIM (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e 

parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstre 

comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                          Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 
comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou 

precatório, conforme opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados 

apurados excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0051148-62.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165978/2011 - IRIS DIMAS DE 

BARROS CARVALHO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora. Arquivem-se os autos. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001841-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178548/2011 - MARIA 

DEUSANIRA DE SOUSA SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO); FRANCISCO FLORENCIO DOS 
SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora 

por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0266772-12.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161916/2011 - MIGUEL DIAZ Y 

GARCIA TALAVERA (ADV. SP094974 - MARILENA DE LOURDES DA M PEIXOTO G DIAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Petição acostada aos autos em 31/08/2010. Assiste razão à parte autora. 

Tendo em vista que o montante referente à requisição de pequeno valor, expedida em 16/11/2006, não foi levantado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores requisitados neste feito a 

favor da parte autora. 
Com a confirmação do estorno, expeça-se nova RPV no valor correto de R$ 12.864,89 (DOZE MIL E OITOCENTOS 

E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), com data de cálculo em 09/2005, conforme 

Parecer da Contadoria Judicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Intime-se. 

  
0009220-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173560/2011 - KATIA ADRIANA 

DA SILVA FERREIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015062-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171278/2011 - SANTA NERY 

MARIGONDA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020692-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171290/2011 - DIRCE MARIA 

PROCOPIO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA 

DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0020344-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171293/2011 - MANOEL DE 
CARVALHO BASILIO (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045985-67.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171297/2011 - INES MARTINS 

DUDZEVICIENE (ADV. SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030944-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170842/2011 - ROZILDA SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem sobre o laudo médico anexado. 

Após, retornem os autos conclusos. 
  

0002037-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174349/2011 - ANTONIO 

INOCENCIO VALIN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

          Verifico que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo 

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

             Faz se necessário ainda que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

             Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito. 

  
             Intime-se 

  

0058551-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301133610/2011 - ALDA ANDRADE 

BARBOSA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Trata-se de ação proposta por Alda Andrade Barbosa, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

pleiteando revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 1100839009-6. 

 De acordo com parecer da Contadoria Judicial, faz-se necessária a juntada do Processo Administrativo de concessão de 

seu benefício para que possa ser elaborado os cálculos. 
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 Dessa forma, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 

30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/110839009-6, com a contagem de 

tempo de contribuição elaborada pelo INSS. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Determino, ainda, que a parte autora promova a juntada de formulários e laudos técnicos periciais dos períodos que 

pretende sejam considerados como especial. Prazo: 30 dias. 

Com a juntada da referida documentação, determino abertura de vista dos autos à parte autora e ao INSS, para 

manifestação sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento.Intimem-se. 

  

0008395-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171048/2011 - ACACIO ALVARO 

PINHEIRO (ADV. SP156353 - LILIAN PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, observo que, embora 

ajuizada a ação em fevereiro de 2010, os autos apenas foram remetidos pelo Setor de Análise de Iniciais a esta Vara-

Gabinete em maio de 2011, razão pela qual, apenas nesta oportunidade, procede-se ao saneamento do feito. 

  

  

1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 
julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0042454-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161482/2011 - MARIA GERALDA 

DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 200061000410574 tem como objeto a atualização da conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pela aplicação do IPC de janeiro de 1989, abril e maio de 1990, e fevereiro de 

1991. O processo 200861000037515 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. 
Já o objeto destes autos é a aplicação de juros progressivos ao saldo da conta vinculada do FGTS, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0014822-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177850/2011 - MARINALVA 

ANUNCIADA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 Intime-se 

  

0002848-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163129/2011 - JAIR FELICIO 

(ADV. ); ROSARIA CHICCOTOSTO FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ); JORGE FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 
em inspeção. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00067716920094036301, deste Juizado 

Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária dos saldos de contas-poupança referente ao mês de 

janeiro/fevereiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de março, abril e maio de 

1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Todavia, ao que se observa dos autos os titulares das contas-poupança, cuja reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta pleiteada neste feito, já eram falecidos quando do ajuizamento da ação. 

  

Destarte, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 
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abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Outrossim, determino a parte autora que apresente todos os extratos bancários pertinentes aos períodos pleiteados neste 

feito, bem como comprovantes de co-titularidade das contas-poupança alvo destes autos, no prazo acima mencionado. 

 Após, tornem os autos conclusos. 

 Intime-se. 

  

0007706-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171296/2011 - MARIA JOSE 

GONÇALVES SALLES (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS); ARNALDO JOAQUIM SALLES - ESPÓLIO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, 

SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Compulsando os autos, verifico que os autores são co-titulares da conta que fundamenta este feito, razão pela qual 
entendo que qualquer um deles possui legitimidade ativa para figurar no polo ativo isoladamente. Entretanto, os autores 

optaram por demandar em conjunto. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Dessa forma, verifico que há irregularidade na representação processual do Espólio de Arnaldo Joaquim Salles, razão 

pela qual concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de nomeçaão de 

inventariante fornecida pela Justiça Estadual ou retifique o polo ativo para que conste apenas a co-autora MARIA JOSÉ 

GONÇALVES SALLES no pólo ativo, juntando, nesta última hipótese, instrumento de procuração. 

                Intime-se. 

  

0018594-06.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301135302/2011 - SANDRA DE 

FREITAS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta por SANDRA DE FREITAS em face 

da Caixa Econômica Federal - CEF, pleiteando a liberação de valores correspondentes aos depósitos efetuados na sua 

conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Cite-se o réu e, nada mais sendo requerido, aguarde-se audiência já designada para 09/06/2011. 

  

0060518-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173183/2011 - NILSON GIRELLO 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo derradeiro, conforme solicitado pela parte autora, de 5 (cinco) dias para cumprimento integral 

da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0023998-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176030/2011 - MARIA CRISTINA 

SILVEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Petição anexado em 16/05/2011: Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Int. 
  

0194502-87.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172925/2011 - NELSON ALVES 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 
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0026592-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163104/2011 - RUTE 

LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

                                    Petição da autora anexada em 17/05/2011: Oficie-se ao INSS, com urgência, solicitando-se 

informações acerca do bloqueio realizado no benefício de aposentadoria por invalidez n.º 538.630.662-2, no prazo de 5 

(cinco) dias. No caso de erro, deverá ser efetuado imediatamente o desbloqueio e comunicado o Juízo no mesmo prazo. 

Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0039767-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174640/2011 - RICARDO LOPES 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

  

Petição anexa em 12.05.2011: Defiro a dilação de prazo, por sessenta dias, conforme requerido. 

  

Int. 
  

0011967-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174502/2011 - LETICIA VITORIA 

CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA); MARIA CRISTINA CASTRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

  

  

 Verifico a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação ao processo nº. 

00119432120114036301, pertencente ao JEF/SP, ação que busca a concessão do beneficio auxilio-reclusão, e o caso em 

tela trata-se de concessão de pensão por morte.  

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  
Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa 

julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0044375-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177310/2011 - VIVALDO 

VERLOTTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044022-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301178010/2011 - MARIA EUNICE 

PIQUERA MORENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0033450-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384279/2010 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO, SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 
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No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui e 

telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se 

  
0014844-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173698/2011 - JOAO MORAES DE 

SOUZA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015427-44.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177336/2011 - DAVID CARDOZO 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a dilação do prazo 

requerida pela parte autora, fixando mais 45 dias para cumprimento da decisão anterior.  

Intimem-se. 

  
0010559-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164788/2011 - INA UEHARA 

MONDANI (ADV. SP178348 - VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA, SP284992 - YAN LUIS CURTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008649-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301164796/2011 - UBIRAJARA 

BENETASSO VILLANOVA (ADV. SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - 

ROBERTO VALENTE LAGARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0082528-40.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171307/2011 - IZABEL EIKO 

KAWAMURA (ADV. SP182842 - MAURICIO GIANATACIO BORGES DA COSTA, SP259727 - MARIANA 

RONCAGLIA CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte autora e da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0014743-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177737/2011 - MARLICE CARLOS 

MEIRELES (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

              Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                 Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  
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                  Intime-se 

  

0132238-97.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169841/2011 - CLAUDIONOR 

TAVARES DE MELO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório ou 

precatório, conforme opção a ser manifestada em igual prazo pela parte autora, haja vista que o montante dos atrasados 

apurados excedem a 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 
Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0037212-72.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177237/2011 - LINDAURA SILVA 

DIAS VIANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039042-39.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176709/2011 - MARIA SANDRA 

RODRIGUES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0250055-22.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177232/2011 - PAULO MARCOS 

DE LUCA DA CUNHA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 

  
0020195-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301163805/2011 - ROSA MARIA 

LAURINDO DOS SANTOS (ADV. SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019467-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168067/2011 - NOEMIA RAFAEL 

MONTEIRO (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020400-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301168087/2011 - RONNY MARCOS 

DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014998-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176692/2011 - CLARICE 

APARECIDA CAMPOS (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI, SP232391 - ANDREIA DE OLIVEIRA 

TERUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0026899-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176423/2011 - EUGENIO LUIZ 

SIGAUD TALIBERTI (ADV. SP146774 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício a CEF para que 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte extratos das contas poupança n.99002483-7, 113530-5 e 113529-1, todas da 

agência n. 238, e das contas poupança n.99000011-0 e 40815-1 da agência n. 254, com relação ao plano econômico 

Collor I. 

Oficie-se. 

Int. 

  

0037145-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174457/2011 - BRASILINA ANA 

DA SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Intime-se pessoalmente o Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do INSS, requisitando o cumprimento da 

obrigação de fazer fixada na sentença, qual seja, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da 

parte autora. Para tanto, concedo, desta feito, o prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 
5.000,00. 

Quando do cumprimento do mandado, deve ser qualificada a autoridade administrativa que receber a intimação. 

Int. 

  

0003744-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174377/2011 - MARIA JOSE DE 

ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00669518520084036301, deste Juizado 

Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos Planos Verão e 

Collor I, enquanto o objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao 

Plano Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008530-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281901/2010 - LUIZ CARLOS 

ALVES FERREIRA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 
em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados 

aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, faça-se conclusão ao gabinete central para posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0066045-32.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169472/2011 - CAZUMI MASSAKI 

(ADV. SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

0046119-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301161850/2011 - WILLIAMS PINTOR 

(ADV. SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de o(a) 

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30/05/2011, às 12h30min, aos cuidados da Drª Nancy Segalla 

Rosa Chammas, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício precatório, bem como do depósito dos valores pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil.  

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao 

disposto no artigo 46 e parágrafos e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

Cumpra-se. 

  
0351114-19.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154097/2011 - REGINA 
BACELLAR CASES (ADV. SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0312549-83.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154147/2011 - ANTONIO CARLOS 

POLATO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089300-19.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154343/2011 - TEODOMIRO 

BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038459-83.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154637/2011 - OTACILIO LEITE 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0525331-75.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301154052/2011 - JUVENÇO 

LEOBINO DE SOUSA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016437-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177969/2011 - MANUEL LOPES 

GAMEIRO (ADV. SP163989 - CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

Requer a parte autora a atualização monetária do saldo na conta-poupança nº 99012458-0 em relação aos períodos de 

maio, junho, julho e agosto de 1990, fevereiro de 1991, janeiro de 1989 (Plano Verão) e junho de 1987 (Plano Bresser). 

  

Verifico que no processo nº 2007.63.01.067056-7, atual: 0067056-96.2007.4.03.6301, deste Juizado Especial Federal, 

apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção, anexado aos autos, o objeto é a atualização monetária do 
saldo na conta-poupança nº 99012458-0, referente Junho/1987; que o processo nº 2009.63.01.018946-1, atual: 0018946-

95.2009.4.03.6301, também deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a atualização monetária da conta-poupança: 

99012458-0 em pertinência ao período de janeiro e fevereiro de 1989. Os feitos encontram-se em trâmite. 

  

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção parcial do processo sem resolução do mérito, pois a parte autora 

já exerceu o seu direito de ação para discutir a referida matéria perante o Poder Judiciário, no que tange a atualização 

monetária do saldo na conta-poupança nº 99012458-0 em relação aos períodos de janeiro de 1989, no processo: 

0018946-95.2009.4.03.6301, e junho de 1987, no processo: 0067056-96.2007.4.03.6301.    

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, e daqueles processos serem mais antigos, extingo parcialmente o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao 
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pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança nº99012458-0 em relação aos períodos de janeiro de 1989 

(Plano Verão) e junho de 1987 (Plano Bresser) .  

  

Prossiga-se o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo na conta-poupança alvo deste feito, em 

pertinência aos períodos de maio, junho, julho e agosto de 1990, fevereiro de 1991. 

  

Outrossim, consta também do aludido termo indicativo de possibilidade prevenção também o processo nº 

20086100003219304 da 14ªVara do FORUM MINISTRO PEDRO LESSA. Posto isso, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé de tal processo, 

no prazo de trinta (30) dias. 

  

 Intime-se. 

  

0048067-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165495/2011 - FATIMA 

VALDIRENE DELICOLLI SILVA (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 
feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo (juntando uma declaração em nome do titular da conta, sendo o assinante o titular da conta e 

informando que o autor reside no mesmo endereço.). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

            Cite-se. 

  
0054668-93.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173513/2011 - ABRRAO 

FERREIRA GALVAO (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057668-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301176759/2011 - MARIA DO 

CARMO SILVA (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058487-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172825/2011 - VIDIGAL 

FERNANDES DE BARROS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0033450-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301023683/2011 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO, SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

improrrogável por mais 120 (cento e vinte) dias para cumprimento integral da decisão de 17/11/2010, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0342326-50.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171860/2011 - DORIVAL 

AGOSTINHO BONGANHI (ADV. SP165544 - AILTON SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO a atualização requerida pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeça-se a RPV, conforme cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

  

0006915-72.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174142/2011 - LAURA ISIDORIO 

SHIMADA (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0000066-60.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177343/2011 - VANDERLEI 

ZARDO (ADV. ); ELISABETE ZARDO HIDALGO (ADV. ); STELAMARIS ZARDO (ADV. ); DORLY ZARDO 

TAMAS (ADV. ); ESPOLIO DE PEDRO ZARDO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022857-18.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177366/2011 - ALVARO 

CARDOSO CALDAS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050715-24.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177584/2011 - EDVALDO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028006-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173576/2011 - JOSE ANDRE DA 

SILVA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique o não-

comparecimento à perícia médica do dia 01/04/2011, sob pena de preclusão da prova. 
  

                                    Intimem-se. 

  

0055719-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173419/2011 - JOAQUIM DOS 

SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

  

            Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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            Inclua-se os autos autos na agenda de controle de interno, tendo em vista a necessidade de parecer Contábil. 

               

              Intimem-se. 

  

0000971-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173581/2011 - EDE BUENO 

BLACK (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0007071-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174707/2011 - HELCY FONSECA 

CEZAR (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0010772-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176406/2011 - MANOEL JOAO DE 

SOUZA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP262508 - ROBERTA 
AUADA MARCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

               

    Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ribeirão Pires/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Cancele-se a audiência agendada. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0014284-54.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301132902/2011 - FRANCISCO DE 
ASSIS MEZZALIRA (ADV. SP257984 - SAMUEL MEZZALIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO ITAU UNIBANCO S/A (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Jundiaí, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0019798-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172702/2011 - ALCIONI 

SCOMBATTI (ADV. SP035805 - CARMEN VISTOCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 662/965 

             Vistos etc. 

                                                                                                                 

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itu que está inserto no âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 

               Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

              Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E .F. de Sorocaba com as homenagens 

de estilo. 

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 
              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0011680-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174650/2011 - ANTONIO CHAVES 

DOS REIS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 

- MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034176-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174651/2011 - VICENTE FLAVIO 
DE MORAIS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000151-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173712/2011 - IRACEMA 

FRANCELINO ROLIM (ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ribeirão Pires, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 663/965 

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato/SP 

que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de 

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0019675-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174690/2011 - CLAUDIONOR 

FRANCISCO SILVA (ADV. SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006432-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174691/2011 - JOSE FRANCISCO 
DOS SANTOS (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006424-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174693/2011 - SEBASTIAO MENDES 

DE SOUZA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006423-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174694/2011 - DIRCEU SANTANA 

(ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055761-57.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174522/2011 - VALDIR DE JESUS 

TRUDE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Salto que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0013490-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301129732/2011 - LUIS CAMILO DE 

QUADROS (ADV. SP266740 - NELSON LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

DECIDO. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 
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Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula. 501/STF) 

bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de 

acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 
III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 
  

Corroborando o entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: 

  

Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o 

Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 

154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de 

acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as causas de acidente de 

trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente 

para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa 

natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , 

página 32). 

  

  

Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 
ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O 

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo 

submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de 

benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 

15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de 

Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000883-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174681/2011 - HELENA ALMEIDA 

DA SILVA ARAUJO (ADV. SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapevi/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0007135-75.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301135001/2011 - ZORAIDE 

BERKELMANS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santos. 

Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. 

  

0007455-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174688/2011 - LEONIDAS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP158085 - LEÔNIDAS RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Jarinu/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 
ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0002731-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174685/2011 - JARDINIRO SOUZA 

GUIMARAES (ADV. SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras/SP que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0045671-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301123594/2011 - APARECIDA 

CANEVASSI DE ALCANTARA PIMENTEL (ADV. SP192188 - RODRIGO FURTADO DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0051822-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173601/2011 - DITEX INDUSTRIA 

TEXTIL LTDA (ADV. SP144859 - REGINALDO DE ARAUJO MATURANA, SP283055 - JHEPHERSON BIÉ DA 

SILVA, SP296156 - GLEICE BALBINO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). 

Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Americana, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

               

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 
  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Americana com as homenagens de 

estilo.                                                  

               

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0049824-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148822/2011 - FABIO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Suzano, que está inserto no 
âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0035187-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301137223/2011 - AGOSTINHO 

VALEJO PRADO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de 

Santo André, o qual é sede de Juizado Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo.               

                                   

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0008883-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176427/2011 - EDILEUDA MENDES 

DA SILVA (ADV. SP171526 - DUZOLINA HELENA LAHR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, com fundamento no art. 113 do Código de 

Processo Civil, DECLARO A INCOMPETÊNCIA absoluta deste Juízo e determino o encaminhamento destes autos ao 

Juízo Federal Cível desta Subseção Judiciária para redistribuição. 

Providencie a Secretaria a materialização destes autos e seu posterior encaminhamento. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Int. 

  

0034311-58.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173701/2011 - MARCELO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itanhaém, que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Registro. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 
Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0004160-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173649/2011 - MANOEL 

ALBUQUERQUE MUNIZ (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 
  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0047066-51.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301151422/2011 - JOAO PASTORI NETO 

(ADV. SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias 

desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo Autor, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

                                       

                         P.R.I..  

  

                          

                         NADA MAIS. 
  

0042187-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301124828/2011 - JOSE PEDRO 

TEODORO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, examinando a petição inicial e o 

instrumento de procuração, verifico que o autor reside no Município de Jandira/SP, que é abrangido pela Jurisdição do 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP. 

                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP foi implantado pelo Provimento nº 241, 

de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

                               O autor ajuizou a presente demanda em 27/07/2009, conforme consta do protocolo registrado na 

petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de Osasco. 
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                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco, com 

as homenagens de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015488-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176392/2011 - JOSE COSME PINTO 

SOUZA (ADV. SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

                

              Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos/SP que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0048608-41.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301135643/2011 - DIVA APARECIDA 

ALBA (ADV. SP166875 - HIVELYZA MANZOLLI ROSA PROCOPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço e declaro a incompetência absoluta deste 

Juízo para apreciar e julgar o processo, nos termos do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, razão pela qual determino a 

remessa dos autos à uma das Varas Previdenciárias de São Paulo-Capital. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0052728-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301136103/2011 - LAZARO SEBASTIAO 

ROQUE ALVES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           
              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ribeirão Pires que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0052916-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301136625/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

LIMA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.                                                                                                                         

                 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Barueri que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0019395-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173782/2011 - AMADEU 

FERNANDES MACHADO (ADV. SP104599 - AILTON CARLOS PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Natividade da Serra, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Caraguatatuba. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Caraguatatuba com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0005839-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174702/2011 - EDIZIO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP215866 - MARCOS REGIS FALEIROS, SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos/SP que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0047541-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301138099/2011 - DENIVALDA 

PAIXAO DO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc.                                                                                                                          

                   Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0012190-02.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174467/2011 - APARECIDA MENON 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora deixou decorrer prazo para para adotar 

providência considerada essencial à causa, conduta que revela desinteresse no prosseguimento do feito. Consultando os 

autos, no entanto, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Osasco que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se com urgência. 

  

0052454-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301138522/2011 - EVERALDO 

CHAGAS SOARES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Mogi das Cruzes, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de 

estilo.                                                  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0009846-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301111729/2011 - MARIA EUDA DE 

LIMA SILVA (ADV. SP177468 - MARGARETH CARUSO GARCIA, SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR) X 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face do BANCO DO BRASIL, no qual objetivam a declaração de inexistência de relação 

jurídico-contratual e indenização por danos morais. 

  

DECIDO. 

              

Quanto ao pedido, é certo que, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal 

conhecer das “causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição 
de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho”. 

  

Ocorre que, no caso dos autos, figura no pólo passivo da demanda o Banco do Brasil, sociedade de economia mista que 

não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da CF/88, de modo a excluir a competência da Justiça Federal. 

Ademais, a jurisprudência de nossos Tribunais, inclusive das Cortes Superiores, é pacífica no sentido de que as causas 

em que o Banco do Brasil seja parte devem ser apreciadas pela Justiça Estadual. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição 

Federal. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos à Justiça Estadual. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0010750-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174705/2011 - VALDEVINO DE 

PAULA SANTOS (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0005607-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173689/2011 - WALDIR HONORIO 

DA SILVA (ADV. SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 
  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0006438-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174697/2011 - FRANCISCO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0033839-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173751/2011 - ROBERTO WAGNER 

DE SOUZA CAGNI (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO, SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0005029-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173696/2011 - ERISALDA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
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              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ilha Comprida, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Registro. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Registro. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Registro com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0005200-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301140223/2011 - HUMBERTO URIAS 

FURQUIM (ADV. SP237150 - RAFAEL DE FIGUEIREDO SILVA PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, reconheço a 
incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos à Justiça Federal de 

Pouso Alegre - Minas Gerais. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004867-43.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174703/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Poá/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0015630-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176661/2011 - ARTHUR PEDRO 

SHIKASHO DE MORAES (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA 

BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

  

Consultando os autos, verifico que, conforme os documentos de páginas 18 e 19 do PET PROVAS, a parte autora reside 

no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo.          

Cancele-se a perícia agendada.                                         

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0021186-23.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301125450/2011 - WALTER PINTO DE 

MORAES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, 

verifico que o autor reside no Município de Praia Grande/SP, que é abrangido pela Jurisdição do Juizado Especial 

Federal de SANTOS/SP. 
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                               Ressalto que o Juizado Especial Federal Cível de SANTOS /SP foi implantado pelo Provimento nº 

253, de 12/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

                               O autor ajuizou a presente demanda em 28/01/2010, conforme consta do protocolo registrado na 

petição inicial, ou seja, quando já estava implantado o aludido Juizado de SANTOS. 

  

                               Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”  

  

Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para 

processar e julgar a presente ação, e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de SANTOS, com 

as homenagens de estilo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0011253-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173117/2011 - JOSÉ AURLIANO 

FILHO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 17/05/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0016003-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176490/2011 - SAMIRA PASSOS 

TAVARES (ADV. SP114709 - WALDINEI SILVA CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0000583-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164819/2011 - TOYOKO 

TAMAGUSUKU (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar o pedido, a parte autora 

deverá esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, se o pedido relativo ao Plano Collor I é apenas de incidência do índice 

mencionado na inicial (março de 1990 - 84,32%), ou se há pedido também de revisão do saldo da conta de poupança 

nos meses em que tal plano pode, em tese, gerar reflexos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0078405-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164742/2011 - MANOEL MARILIO 

LECA (ADV. SP207190 - MANUEL ANTÓNIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifica-se dos documentos que instruíram a inicial que a parte 

autora comprovou a existência da(s) conta(s) que busca correção (fls. 17).Ocorre que não foram apresentados todos os 

extratos necessários para o exame do pedido. 

Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais 

orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, 
colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nºs 1367.013.00010747-7, 1367.013.00002889-5 e 

0246.013.00013340-0, de titularidade da parte autora desta demanda, referente aos períodos dos Planos Bresser e 

Verão. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Intimem-se. 

  

0053027-41.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164754/2011 - JOSE CARLOS DE 

MORAES RODRIGUES ALVES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). É o sucinto 

relatório. Decido. 

Verifica-se dos documentos apresentados pela CEF que os únicos extratos apresentados - referente à conta nº 

0238.013.00108460-3 - não são suficientes para o exame dos pedidos, pois não foram apresentados os extratos referente 

aos Planos Collor I e Collor II. 

Quanto às contas nºs 0238.013.00166420-0, 0315.013.00000697-6, 0238.013.00142444-7 e 0238.013.00141800-5, 

apesar das alegações da CEF, verifica-se da inicial que a parte autora comprovou a existência das contas, com 

documentos contemporâneos aos Planos Econômicos indicados na inicial, conforme extratos de fls. 8/18. 

Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais 

orientam os Juizados Especiais Federais, reitere-se a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, 

colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nºs 0238.013.00166420-0, 0315.013.00000697-6, 

0238.013.00142444-7, 0238.013.00141800-5 e 0238.013.00108460-3, de titularidade da parte autora desta demanda, 

referente ao período postulado pela parte autora (Planos Verão, Collor I e Collor II) ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 
Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), 

são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril e 

maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano 

Collor II (IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%), são necessários extratos de fevereiro e março de 1991. 

Intimem-se. 

  

0012152-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172390/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES FRANCISCO (ADV. SP022311 - NILZA APARECIDA MIGLIORATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Preliminarmente, observo que, embora ajuizada a ação em março de 2010, o feito foi remetido pelo Setor de Análise de 

Iniciais para esta 12ª Vara-Gabinete em abril do corrente, razão pela qual apenas nesta oportunidade procede-se ao 

saneamento do feito. 

  

E após análise dos autos, verifico que não há identidade de demandas entre esse processo e aqueles apontados no termo 

de prevenção anexado aos autos. 

  

Observo que o feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou 
possuir saldo em todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte aos autos todos os extratos referentes a todas as 

contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no 

estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0015533-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301171170/2011 - IRACI RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral 
cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0004278-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165543/2011 - MARIA LEANDRO 

VITAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante do escoamento do prazo de sobrestamento determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Agravo de Instrumento nº 754745, dou prosseguimento ao feito. 

Intime-se a ré para que no prazo de trinta dias junte aos autos cópias do extrato da conta poupança nº 0252-00148359 

referente ao mê de fevereiro de 1991. 

Após, voltem conclusos para julgamento. 
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0009383-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164794/2011 - JOSE LOCATELI 

(ADV. SP162319 - MARLI HELENA PACHECO); JOSE CARLOS LOCATELI (ADV. SP162319 - MARLI 

HELENA PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

No intuito de examinar a legitimidade para a propositura da presente demanda, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que se comprove nos autos a cotitularidade de José Locateli em relação às contas poupança objeto da demanda. 

Ciência à parte autora acerca dos extratos apresentados pela CEF e anexados aos autos em 03.02.2011, para eventuais 

manifestações no prazo acima estipulado, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0060733-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167086/2011 - OSMAR DOMINGOS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que o autor emende a inicial no prazo improrrogável de 30 dias, nos 

termos do artigo 284 do CPC, explicitando os períodos cuja conversão postula - e apresentando os respectivos 

formulários/laudos técnicos - bem como eventuais períodos de atividade urbana comum não reconhecidos. Deverá 

apresentar, no mesmo prazo, cópia legível das carteiras de trabalho, sob pena de indeferimento da inicial. 
Transcorrendo in albis o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Emendada a inicial, cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0020524-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301178449/2011 - CLAUDINEI SOUZA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA); MURILLO 

NOVAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA); 

BIANCA NOVAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Cite-se. Int. 

  

0034351-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037152/2010 - MARIA ELIZABETT 

CARVALHO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a data de início da incapacidade, a 

existência de diversas contribuições cuja data de recolhimento não pode ser verificada com a documentação constante 

dos autos e o fato de o recolhimento ter sido feito por “MARIA ELISABETT CARVALHO ME” intime-se a autora 

para que, em 30 dias, apresente cópia de todas as guias de recolhimento de previdências social, com os respectivos 

comprovantes de pagamento. 

Com a juntada dos documentos, abra-se vista ao INSS para eventual manifestação em 5 dias. 

Por fim, tornem os autos conclusos. 

  

0008160-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176563/2011 - ROSILDA MARTINS 

DE ARAUJO (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Junte a parte autora no prazo de 30 dias cópia integral do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 
  

Int. 

  

0011961-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167332/2011 - KELLY KAROLINY 

DA SILVA DINIZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
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Porém, examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial médica e socioeconômica. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição, é ato administrativo revestido de 

presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar o contraditório. 

  

Por isso, indefiro a medida antecipatória requerida. 

  

Acerca do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

apta a configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, tendo em vista que o processo 

00045329220094036301 refere-se ao requerimento realizado em 13/11/2008 e a presente ação requer a concessão a 

partir do requerimento mais antigo (28/11/2007) 

  

Intime-se. 

  

0000857-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176307/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DE ALBUQUERQUE (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria 
tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos, apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas, JUSTIFICANDO SUA 

NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte autora poderá comparecer no setor de 

Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas 

se esgotem antes de sua chegada. 

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data designada para 

audiência. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código 

de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 

48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

  
Intimem-se. 

  

0015653-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176504/2011 - REGINA JOVELINA 

DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0016275-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173114/2011 - CICERA JERONIMO 

DE FRANCA (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS, SP230842 - SILVANA FEBA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição 

anexa aos autos em 18/04/2011. 

Aguarde-se a realização de audiência. 

Intime-se. 

  

0052211-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167314/2011 - KIYOSHI ISHIMARU 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, 

com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 
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implantação de benefício assistencial e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 dias. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, encaminhe-se o feito ao 

gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

Outrossim, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Oficie-se ao INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0004967-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172923/2011 - DOLORES LOPES 
MANSANO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009629-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172911/2011 - CELIA DE LIMA 

GUSMAO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035042-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301158623/2011 - FRANCISCA ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, 

com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata concessão do aposentadoria por invalidez a partir da citação, tendo em vista não existir requerimento 

administrativo posterior a data do inicio da incapacidade, e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 
antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Dê-se vista às partes do laudo médico pericial para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

Em seguida, tornem conclusos os autos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0013795-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172887/2011 - MARIA ROSA DA 

CONCEICAO DE ASSIS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014825-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173678/2011 - ELIANE SEVERINA 

DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA, SP267059 - ANDREA DE SOUZA 

TIMOTHEO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0020713-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176460/2011 - JOSE ORNELES 

GOMES (ADV. SP281208 - RAMON CRUZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016091-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173115/2011 - EUCLYDES 

BRUDERHAUSEN FILHO (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 06/05/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0015455-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301178149/2011 - JOSE CARLOS DE 

ANDRADE (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
Com efeito, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0006371-21.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164806/2011 - ADILIO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP146898 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES, SP140022 - VALDETE DE MOURA FE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em Inspeção. 

                      Intime-se novamente a CEF, para que cumpra o quanto determinado na decisão anexada aos autos em 

28/01/2011 (apresentar extrato de junho/1990 - ag.: 0248 - conta poupança nº. 013.00013732-5) ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

                      Int. 

  

0001730-92.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301137811/2011 - MARIA LUIZA 
FERREIRA SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

     Verifico que o nome da advogada já está regularizado. 

     Expeça-se nova RPV. 

  

0050689-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173063/2011 - LILIAN APARECIDA 

P DA SILVA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. 

MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Tendo em vista a resposta da ré, aguarde-se a realização de audiência. 

Intime-se. 

  

0017004-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172856/2011 - EDILCE TIMOTEO 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o 

reconhecimento de tempo especial. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. 

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor 

do benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. 

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por isso, indefiro a medida 

antecipatória requerida. 

Intimem-se. 

  
0014615-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301163786/2011 - EDNA BERALDI 

(ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011573-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167333/2011 - JULIANA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029544-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173089/2011 - ARMANDO 

MENDONCA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexa aos autos em 26/01/2011. 

Acerca do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

apta a configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por ter sido aquele extinto sem o 

julgamento do mérito. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Anote-se. 

Intime-se. 

  

0014993-26.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130152/2011 - ANA CLAUDIA 

ABRANTES (ADV. SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que a parte autora não deu cumprimento 

integral ao determinado no Termo nº 6301338358/2010, deixando de anexar aos autos a carta de concessão completa de 

seu benefício, com o demonstrativo dos salários de contribuição considerados para o cálculo do salário de benefício. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para o cumprimento integral daquela decisão, sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar sobre a petição da CEF no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  
0067251-47.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169052/2011 - DILCE SOUSA 

SANTOS (ADV. ); NILTON SOUZA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010947-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169368/2011 - SONIA MARIA 

BASTOS LEAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016002-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301163827/2011 - MARIA CRISTINA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP256198 - LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA); MARIA DA LUZ 
FERNANDES (ADV. SP256198 - LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos 

autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido das diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 44,80% e 

7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são necessários 

extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 
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0026789-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173098/2011 - ELISANGELA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS, 

SP272873 - FERNANDO DAWCZUK THOMAZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Cumpra a parte autora, no prazo de 15 dias, o inteiro teor da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0048335-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130061/2011 - ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a revisão do cálculo de sua renda mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-

contribuição seja aplicado o índice integral do IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67%. 

Sendo assim, faz-se necessária a juntada aos autos da respectiva carta de concessão do benefício, com a relação dos 

salários-de-contribuição e a memória de cálculo, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intime-se. 
  

0006443-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173150/2011 - EUNICE DOS 

SANTOS MATTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se por 90 dias a juntada 

dos extratos. 

Sem prejuízo, faculto a parte autora o direito de juntar aos autos documentos que supram os requeridos à CEF. 

Intime-se. 

  

0004282-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165541/2011 - LUIZ TOZETTI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante do escoamento do prazo de sobrestamento determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Agravo de Instrumento nº 754745, dou prosseguimento ao feito. 

Intime-se o autor para que no prazo de dez dias junte cópia do extrato de sua conta poupança no período pretendido. 

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

0044121-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169006/2011 - PAULO ALEGRUCCI 
(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por 30 dias, conforme requerido 

pela parte autora. 

Intime-se. 

  

0009717-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164793/2011 - JOSE ANTONIO 

GUEDES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Dê-se ciência à parte autora acerca da petição apresentada pela CEF, para eventuais manifestações no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0007989-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176565/2011 - SABETAI 

CALDERONI (ADV. SP291941 - MARIANA DOS ANJOS RAMOS); SILA ZUGMAN CALDERONI (ADV. 

SP291941 - MARIANA DOS ANJOS RAMOS); JOSE CALDERONI (ADV. SP291941 - MARIANA DOS ANJOS 

RAMOS); REGINA CELIA BERTAZZONI CALDERONI (ADV. SP291941 - MARIANA DOS ANJOS RAMOS); 
DAVID CALDERONI (ADV. SP291941 - MARIANA DOS ANJOS RAMOS); LEJA JOVHELEVICIUS 

CALDERONI - ESPÓLIO (ADV. SP291941 - MARIANA DOS ANJOS RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Ressalto, por outro lado, que é direito dos autores o depósito judicial do montante total do débito, para que seja 

suspensa a sua exigibilidade, após manifestação da União concordando com o valor. 

Cite-se. 

Int. 

  

0089083-73.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164740/2011 - TOSHIO IMOTO 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que traga 
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aos autos os extratos bancários da(s) conta(s) objeto de discussão, ou dados e/ou documentos que possam comprovar 

efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, contemporâneo ao(s) plano(s) econômico(s) 

indicado(s) na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Dê-se ciência à parte autora acerca da petição apresentada pela CEF em 11.02.2011. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos cópia completa do 

processo administrativo. 

Após, aguarde-se audiência anteriormente designada. 

Int. 

  
0043621-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174175/2011 - ANIZIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040925-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174176/2011 - EUVANDE SOARES 
DE CARVALHO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036837-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174180/2011 - DORALICE MARIA 

COSTA DE CARVALHO (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY); ADERBAL COSTA DE 

CARVALHO (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY); AMANDA COSTA DE CARVALHO (ADV. 

SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY); ALMIR COSTA DE CARVALHO (ADV. SP197558 - ALBERTO 

PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049820-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174174/2011 - APOLINARIO 

ALMEIDA BORGES (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039921-07.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174177/2011 - PEDRO FERNANDES 
DE SOUSA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037587-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174179/2011 - ALFREDO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054329-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174173/2011 - MIRANI QUADROS 

DA SILVA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035780-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174181/2011 - OSMAR ALVES 

(ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015636-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176011/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0012295-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301163713/2011 - DOLORES GALISSIA 

DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim sendo, concedo o prazo improrrogável 

de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos autos cópias legíveis dos extratos de todos os 

períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0061993-90.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173056/2011 - MARGARETH 

SIMOES CABRAL (ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA); DANIELE CABRAL GONÇALVES 

(ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Informe a parte autora, no prazo de 05 dias, as 03 testemunhas que deseja que sejam 

intimadas, tendo em vista o procedimento dos Juizados Federais. 

Intime-se. 

  

0013304-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173243/2011 - CARMEN 

ANSOTEGUI HUETO DE REPILA (ADV. SP154713 - MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção. Preliminarmente, observo que a petição protocolizada em 22/11/2010 não havia sido apreciada até o momento 

porque a secretaria deste Juizado deu baixa no aviso de pendência de petição, de modo que, para efeitos do sistema, já 

havia sido realizada a respectiva apreciação. Somente nesta oportunidade foi possível verificar referida pendência, razão 

pela qual passo a apreciar o pedido nela contido. 

  

Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 
entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário, se em trâmite ou, se findo, retifique 

o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, 

comprovantes de endereços, procurações e formal de partilha, constando todos os herdeiros. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos, certidões de trânsito em julgado, 

certidões de objeto e pé, constando os nºs das contas e períodos, dos processos nºs 20066100001112906, da 24ª Vara 

Federal Cível e 20076301005747387, da 15ª Vara Federal Cível. 

  

Intime-se. 

  

0044833-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301153747/2011 - DOMINGOS SAVIO 

GOMES CHAGAS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por tudo isso, apenas para fins processuais neste 

feito - não para outros atos, não podendo, por exemplo, dar quitações e levantar valores - nesse sentido: TRF, 2ª Região, 

processo: 199851109730757, 4ª T., j. em 29/09/2004, DJU de 22/10/2004, p. 255, Rel. JUIZ ABEL GOMES - e até a 

adoção das providências anteriormente mencionadas, nomeio a Dra. REGINALDA BIANCHI FERREIRA, advogada 

que subscreve a petição inicial, como curadora especial da parte autora (CPC, art. 9º, I) ficando ratificados, assim, os 

atos processuais praticados até o presente. 

Além disso, determino: 

(a) o imediato bloqueio do valor que se encontra depositado em favor da parte autora; 

(b) a intimação da parte autora para comprovar a existência de ação de interdição com nomeação de curador ou com a 

constatação, na ação adequada, de que não é caso de curatela. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes e o MPF. 

Oficie-se ao estabelecimento bancário em que os valores se encontram para cumprimento. 

  

0008091-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176564/2011 - WILSON RIBEIRO 

(ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0043635-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168695/2011 - JOAQUINA 

BARCELLOS ROSA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO, SP190026 - IVONE SALERNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acerca dos processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas apta a configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processo e o presente, por serem diversos os pedidos e as causas de pedir. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
Intime-se. 

  

0009809-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164791/2011 - ANTONIO RAMOS 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, de forma que concedo novo prazo de 30 dias para cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0007995-76.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301154781/2011 - MOIZEIS NUNES 

CARDOSO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, 

SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por tudo isso, apenas para fins processuais neste feito - não para outros atos, não 

podendo, por exemplo, dar quitações e levantar valores - nesse sentido: TRF, 2ª Região, processo: 199851109730757, 
4ª T., j. em 29/09/2004, DJU de 22/10/2004, p. 255, Rel. JUIZ ABEL GOMES - e até a adoção das providências 

anteriormente mencionadas, nomeio Francisca Ivonete Pereira (qualificada nas "provas", p. 22) como curadora especial 

da parte autora (CPC, art. 9º, I) ficando ratificados, assim, os atos processuais praticados até o presente. 

Além disso, determino: 

(a) o imediato bloqueio do valor que se encontra depositado em favor da parte autora; 

(b) a intimação da parte autora para, em 30 dias, comprovar a existência de ação de interdição com nomeação de 

curador ou com a constatação, na ação adequada, de que não é caso de curatela. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes e o MPF. 

Oficie-se ao estabelecimento bancário em que os valores se encontram para cumprimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistas a parte autora pelo prazo de 10 

dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  
0011965-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173149/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059007-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173139/2011 - MARCOS ARANDA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058731-64.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173140/2011 - JOSE BIANCHIN 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0041597-24.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173142/2011 - OLAVINA 

CONCEICAO SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034537-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173147/2011 - MANOEL JURADO 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0055312-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168915/2011 - ODILIA DELPHINI 

SCOTICHIO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, 

determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) 

poupança indicada na inicial (1017.013.40551-2), de titularidade da parte autora desta demanda, referente ao período 

postulado pela parte autora. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 
deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

No mesmo prazo, a parte autora deverá apresentar cópia da certidão de casamento, tendo em vista que o cartão de 

abertura da conta corrente indicada na inicial está em nome de Odilia Delphini (fls 18), possivelmente o nome que a 

autora usava quando solteira. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem do tempo de serviço da parte autora, sendo 

necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática referente à contagem do tempo de serviço não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
Intimem-se. 

  
0016998-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172859/2011 - MARIA ALVES 

MIGUEL (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015447-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172870/2011 - DONIZETE VICENTE 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP099858 - WILSON MIGUEL, SP265382 - 

LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000094-86.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173134/2011 - ADILSON DE SOUZA 

CARVALHO (ADV. SP115742 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Recebo 
a petição anexa aos autos em 29/03/2011. 

Aguarde-se o julgamento. 

Intime-se. 

  

0015413-94.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164773/2011 - RAPHAEL ROSARIO 

ROMANO (ADV. SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO, SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS 

MARTINS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Mantenho, a decisão anterior por seus próprios fundamentos, e determino que a parte autora cumpra 

integralmente a decisão no prazo derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 
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0011983-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176536/2011 - MARIO FRANCISCO 

DA CRUZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0020611-15.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173107/2011 - DANIELLI FONTANA 

(ADV. SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); FABIO FRANZOI BIGUE (ADV./PROC. ). Vista a parte 

autora pelo prazo de 10 dias. 

Intime-se. 
  

0042454-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301171299/2011 - MARIA GERALDA DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora a comprovação de 

que a entidade ré deixou de aplicar a taxa de juros desejada, juntando-se os extratos de saldo da conta de FGTS no 

período pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que 

se encontra. 

Int. 

  

0008223-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301171205/2011 - INCARNACAO VIU 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os 

princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais 

Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) 

conta(s-)poupança nºs 013.00007838-3, de titularidade da parte autora desta demanda, referente aos meses de abril, 

maio junho de 1990. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular das contas indicadas, os extratos não deverão ser 
enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá noticiar nos 

autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam adotadas as 

deliberações pertinentes ao caso concreto. 

  

Outrossim, determino que no mesmo prazo a parte autora apresente cópias legíveis do cartão do CPF, RG e 

comprovante de endereço atual em seu nome, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

  

0033450-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301268086/2010 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO, SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 
Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0014667-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176516/2011 - BENEDITA ROSA DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 
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testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0007778-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167342/2011 - PEDRO DE 

HOLANDA (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos 

da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, 

determinando à autarquia o imediato restabelecimento do auxílio-doença identificado pelo NB 31/537.134.927-4 e 

pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Dê-se vista às partes do laudo médico pericial para que se manifestem no prazo de 10 dias. 

Em seguida, tornem conclusos os autos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0051138-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176448/2011 - RUT BARBOSA 
FERREIRA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca do laudo pericial para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Int. 

  

0060748-73.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172595/2011 - ALAYDE DE 

CARVALHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado em decisão anterior, juntando 

documentos que comprovem o vínculo com a empresa SUPORTE GRUPO DE SERVIÇOS LTDA, como ficha de 

registro de empregados, recibos de pagamentos de salários, etc, sob pena de preclusão da prova e julgamento conforme 

o estado do processo. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0001535-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173131/2011 - IZAURA MIOKO 
UEMA (ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 05/05/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. A parte autora 

propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão 

do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da 

tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  
E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 
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Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0015894-23.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172869/2011 - MARCOS TADEU 

STEFANI (ADV. SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014076-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172884/2011 - BENTO RUFINO 

DOS SANTOS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064669-11.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164744/2011 - MARIA PEREIRA DE 

MELO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista que não foi interposto recurso da sentença proferida, mantenho a decisão proferida em 31.03.2011 por 

seus próprios fundamentos. Também não há que se falar em redistribuição do feito, pois, conforme dito, o feito já foi 

sentenciado sem que houvesse a interposição de qualquer recurso no prazo cabível. 

Intimem-se. 

  

0046771-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130189/2011 - ADAO JANUARIO 

ROSA (ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

À Contadoria para elaboração de cálculos e parecer. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

  

0014943-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173116/2011 - FERNANDO CARLOS 
GRAVINA BALDASSARRI (ADV. SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a 

petição anexa aos autos em 16/02/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0034307-21.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172368/2011 - JOAO FERNANDES 

DA SILVA NETO (ADV. SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, 

observo que, embora a ação tenha sido recebida nesse Juizado em abril de 2010, o feito foi remetido pela secretaria para 

esta 12ª Vara-Gabinete em abril do corrente, razão pela qual apenas nesta oportunidade está sendo apreciado. 

  

E após análise dos autos, observo que o feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte 

autora não demonstrou possuir saldo em todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos 

pretendidos. 

  
Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte aos autos: 

  

a) cópias legíveis do cartão do CPF, de documento de identidade e comprovante de endereço em nome próprio, 

contemporâneo à propositura da ação (março de 2010), 
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b) cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé, constando nº(s) 

da(s) conta(s) do processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, 

  

c) todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0028832-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165155/2011 - DELCI RODRIGUES 

MARIANO (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no 

painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação 
- calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0028685-58.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173094/2011 - VERA LUCIA DIAS 

JUNQUEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição anexa aos autos em 03/02/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0024753-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173104/2011 - ARNEZIL JOSÉ DE 

SOUZA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 26/04/2010. 
Remetam-se os autos à Secretária para que altere o cadastro do assunto da ação. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acerca do processo apontado no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas apta a configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por serem diversos os pedidos e as causas de 

pedir.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0032852-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301171298/2011 - MARIO FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP276645 - DIEGO BEDOTTI 

SERRA, SP135398 - EMERSON ANTONIO FERRARO, SP138341 - FABRICIO JOSE LEITE LUQUETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047050-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173068/2011 - VICENTE 

FLORENTINO DE CAMPOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076798-48.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301160212/2011 - ROSALINA GUARIM 

ORSINI (ADV. SP132792 - LEONOR MOREIRA MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Ciência à parte autora acerca da petição acostada aos autos em 09.05.2011, para eventual manifestação em 30 (trinta) 

dias, sob pena de preclusão. 
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Prosseguindo, verifico da certidão de óbito acostada aos autos em 17.03.2011 (fls. 2) que o titular das contas poupança 

indicadas na inicial - ARISTOTELES ORSINE - faleceu em 27.07.1998, era casado com ROSALINA GUARIM 

ORSINI e deixou os filhos Carlos Alberto e Maria Stela. 

A autora (ROSALINA GUARIM ORSINI) afirma que era cotitular das contas que busca correção, contudo, não 

apresentou qualquer documento que posssa comprovar suas alegações. 

Dessa forma, também no prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora deverá comprovar sua cotitularidade em relação às 

contas poupança objeto da demanda. Na impossibilidade, os demais sucessores devem apresentar-se nos autos ou ser 

esclarecido a razão de não integrarem a lide, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Intimem-se. 

  

0051283-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173061/2011 - JAIRO PINHEIRO 

PINTO - ESPOLIO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexa aos autos em 

28/10/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0009756-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173119/2011 - CIBELE APARECIDA 
NIGRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento a inicial. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia da CTPS em sua total integralidade, bem como integral do procedimento 

administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0011356-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176544/2011 - JOSELINA LEILA 

LEPRI PATREZE (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009774-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176553/2011 - FRANCISCA ALVES 
DE ALMEIDA (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059862-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301129034/2011 - SOLANGE RAMOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP258843 - SAIMON DE ANDRADE MARTINS CARDOSO, SP259950 - THIAGO 

FERREIRA SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a petição acostada aos autos em 16/05/2011, cumpra-se a parte final do despacho proferido em 

24/03/2011. 

  

0040651-86.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301153804/2011 - JOAO LUIS DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que o valor que se encontra depositado em favor 

da parte autora seja depositado em conta judicial, à disposição do juízo competente na Justiça Estadual, no caso, a 1ª 
Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional VI - Penha de França, juízo esse competente para a aferição e 

valoração das hipóteses previstas no art. 1.754 do CC de 2002. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes e o MPF. 

Encaminhe-se cópia desta decisão à 1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional VI - Penha de França, com a 

menção ao processo nº 0104631-65.2009.8.26.0006 (006.09.104631-7) nterdição de JOÃO LUIS DOS SANTOS 

SILVA, instruindo o ofício com a certidão de curatela juntada aos autos (petição comum, juntada em 25.08.2009, p. 7) e 

com o extrato de andamento do feito anexado nesta data (INTERDIÇÃO - JOÃO LUIS DOS SANTOS SILVA). 

Oficie-se ao estabelecimento bancário em que os valores se encontram para cumprimento. 

  

0020709-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176461/2011 - FRANCISCO TADEU 

DE LUCENA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 
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ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

Inspeção. 

Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela - após a juntada do laudo - nada há a apreciar, neste 

momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

  

0476923-53.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301135216/2011 - BRAULIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); ELISETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção: mantenho a decisão anteriormente proferida, por seus próprios 

fundamentos. 

O encerramento da fase de análise de prevenção é condição indispensável para levantamento dos valores ora 

depositados. Caso haja interesse no levantamento mais célere dos valores depositados, cabe ao interessado o ônus de 

proceder à juntada de cópias integrais dos autos do processo indicado na ferramenta de prevenção, bem como da 

Certidão de Inteiro Teor ou, caso contrário, aguardar o ofício resposta da Vara. 
Tendo em vista o prazo decorrido, reitere-se, por correio eletrônico, a solicitação de cópia dos autos Int. 

  

0033276-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172616/2011 - ANA SKIBINSKI 

(ADV. SP206643 - CRISTINA DA PURIFICAÇÃO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação da audiência, por falta de justificativa para o 

acolhimento do pleito em detrimento de outros jurisdicionados que ingressaram com suas demandas há mais tempo e se 

encontram em situação análoga à da parte autora. 

Acerca do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, verifico que foi extinto sem o julgamento do 

mérito 

Desta forma não há entre as demandas litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.            

P.R.I. 

  

0013507-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176525/2011 - ANTONIO PAULO DE 

SOUZA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Junte a parte autora no prazo de 10 dias cópia do cartão de CPF, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0010913-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173118/2011 - VITOR HUGO 

MUZILLI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM 

PETRECHEN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição anexa aos 

autos em 18/03/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0008550-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176561/2011 - JOSE DE JESUS 

SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020449-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176476/2011 - FRANCISCO DA 

CRUZ LEMOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0020419-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169888/2011 - MARIA ROSALVA 

BRAZ (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria por idade, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido. E, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018998-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172362/2011 - SANDRA 

HAYASHIDA (ADV. SP135832 - FABIANA MARIA S B GONCALVES, SP252754 - BRIZA MORAES SADECK) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em inspeção. Preliminarmente, observo que, embora a ação tenha sido recebida nesse Juizado em abril de 2010, o feito 
foi remetido pela secretaria para esta 12ª Vara-Gabinete em abril do corrente, razão pela qual apenas nesta oportunidade 

está sendo apreciado. 

  

E após análise dos autos, verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Observo que o feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou 

possuir saldo em todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte aos autos: 

  

a) cópias legíveis do cartão do CPF, de documento de identidade e comprovante de endereço em nome próprio, 
contemporâneo à propositura da ação (abril de 2010), 

  

b) todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

0020457-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176474/2011 - CLER LINO TOZATI 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO, por isso, a medida antecipatória 

postulada, determinando ao INSS que implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por idade NB 

155.580.034-0, no prazo de 45 dias. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante a existência de expresso requerimento na inicial (Lei n. 

1.060/50, art. 4º). 

Cite-se. 

  
0027821-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173096/2011 - CARLOS DONIZETTI 

BARBOSA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora apresente novamente os documentos 

anexos a petição de 22/09/2010, no prazo de 05 dias, tendo em vista que estão ilegíveis, sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se. 

  

0004285-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164812/2011 - LOURDES FONSECA 

DE FARIA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Por se tratar de competência absoluta, o declínio de competência depende da verificação exata do proveito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 692/965 

econômico que se pretende com a demanda. Dessa forma, determino nova intimação da parte autora para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, cumpra integralmente a decisão proferida em 28/01/2011; bem como esclareça o valor dado à causa, 

apontando através de demonstrativos ou planilhas a forma de cálculo utilizada para se chegar ao valor declinado na 

inicial. 

Int. 

  

0012917-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172970/2011 - PEDRO DONATELLI 

- ESPOLIO (ADV. SP211577 - ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, 

observo que, embora ajuizada a ação em março de 2010, o feito foi remetido pelo Setor de Análise de Iniciais para esta 

12ª Vara-Gabinete em abril do corrente, razão pela qual apenas nesta oportunidade procede-se ao saneamento do feito. 

  

E após análise dos autos, verifico que não há identidade de demandas entre esse feito e o processo apontado no termo de 

prevenção. 

  

Em face dos documentos juntados com a inicial, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a 

exclusão do polo ativo de Pedro Donatelli - Espólio, incluindo Darcy Donatelli e Dercília Donatelli Cordovano. 

  
Após, tornem conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0015678-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176501/2011 - SERGIO SIMPLICIO 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o 

exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0008127-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173121/2011 - AMANDA DIAS 
FERNANDES (ADV. SP227943 - ALESSANDRA BONVICINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 05/04/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Anote-se. Intime-se. 

  

0027623-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173097/2011 - MARIA EULALIA 

BET (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição anexa aos autos em 26/11/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0044463-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173074/2011 - SIDNEY D AVILA 

VIANA (ADV. SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO, SP286467 - BRUNO ARCARI BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF 

para informar, no prazo de 05 dias, o endereço de Cleber Zapati Rozeti. 

Com a juntada da referida informação intime-se a testemunha. 
Intime-se. 

  

0001283-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176586/2011 - JOANAY DE LIMA 

FARIAS (ADV. SP104439 - VERONICA DA LUZ AMARAL, SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor da autora, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até 

sua submissão a nova perícia médica, que poderá ser realizada pelo próprio réu, a partir de março de 2012, e na qual 

deverá ser efetivamente constatada sua capacidade para o retorno ao seu trabalho. 
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Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0025548-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301166929/2011 - NEUZA PIERINA 

BISSOLI CIOCHETTI (ADV. SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA, SP108227 - MARIA JOSE FALCO 

MONDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé 

atualizada do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, certidão de óbito do "de cujus", cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 

  

0274041-68.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301171487/2011 - NAIR GOMES DA 

SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com os documentos anexados aos autos virtuais, verifica-se que a parte 

autora é titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, ou seja, seu benefício 

previdenciário sempre será vinculado ao piso mínimo da previdência. 

Assim, a revisão pelos índices da ORTN/OTN, conforme determinado na r. sentença, não alterará a renda mensal nem 

tampouco gerará valores a título de atrasados. 

Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 

dos autos. 

  

0043087-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176638/2011 - JOSE FERREIRA DE 

MATTOS (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos em inspeção. 

Petição protocolada em 31/01/2011: intime-se pessoalmente D.D. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento São Paulo - INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento à decisão proferida em 

18/10/2010, sob as penas da lei. 

Cumpra-se. 

  
0011441-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176542/2011 - ENIETO LEITE DA 

SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a análise do laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

O exame pericial realizado por este Juizado foi agendado para o dia 04.05.2011. 

Ademais, o pedido administrativo de prorrogação de benefício foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS na sua integralidade ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a juntada do laudo pericial pelo setor competente. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acerca do processo apontado no 
Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas apta a configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por serem diversos os pedidos e as causas de 

pedir.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  
0024834-79.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172584/2011 - BLAQUI FRANCISCO 

DAURA VALLES (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0045846-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173069/2011 - IRACEMA QUEIROZ 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0029057-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173091/2011 - DENIZE MOTA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição anexa aos autos em 12/11/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0039858-84.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165215/2010 - JUDITH IOLANDA 

ADAMSKI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Determino que seja oficiado à Caixa Econômica Federal, a fim de que esta, no prazo de 

30 (trinta) dias forneça os extratos de conta poupança em nome da parte autora. A seguir, tendo em vista ser este feito 

meta do CNJ, voltem conclusos a este órgão judicial para prolação de sentença. 

  
0016925-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172867/2011 - ANTONIA MOTA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

inspeção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Sebastião Vieira dos Reis. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e 

julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0031415-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167318/2011 - SIMONE GOLIATH 

(ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO, SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF 

para que no prazo de 05 dias, comprove o cumprimento da tutela antecipada, sob pena de aplicação das medidas legais 
cabíveis. 

Intime-se. 

  

0019509-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173110/2011 - VICENTE ADAO DA 

ROCHA (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a CEF apresente, no prazo de 

15 dias, cópia do termo de acordo assinado pela parte autora, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intime-se. 

  

0061550-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174434/2011 - OTAVIO JANUARIO 

CAVALCANTE (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão da prova e julgamento 

conforme o estado do processo. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 
  

0007885-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172917/2011 - VAGNER DE SOUZA 

MIRANDA (ADV. SP159353 - DÁCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Analisando os autos, verifico que não foi constatada incapacidade pelo perito judicial, razão pela qual indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo o prazo de 10 dias para que as partes se manifestem sobre o laudo anexo ao autos em 11.05.2011.  
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Sem prejuízo, considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 17.06.2011, às 13h00min, aos cuidados da Drª Raquel Szterling 

Nelken, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0020427-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169666/2011 - JOSE PEREIRA 

LOPES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora. 
Após, cite-se. 

  

0048586-51.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301136566/2011 - NEUSA WESTIN DE 

LEONE (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes acerca do parecer e 

cálculos elaborados pela contadoria judicial ratificando os valores depositados pela CEF, os quais reputo corretos, eis 

que em consonância com o título executivo exequendo. 

                       Assim, julgo extinta a execução, com fulcro nos art. 794, I do CPC. 

                       Arquivem-se os autos. 

                       P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  
DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 
oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0009515-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172800/2011 - VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008643-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172915/2011 - EDSON LEMOS 

SOARES (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 
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MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011514-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172838/2011 - LILIAN ALVARES 

MACRI (ADV. SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI); LOUISE NATALI ALVARES PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com a indicação dos índices que o autor pretende ver aplicados em conta 

poupança, recebo a suscinta petição como aditamento à inicial.À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

alterar o cadastro do assunto. 

Após, determino o normal prosseguimento do feito. 

  

0460791-18.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301135579/2011 - TEREZINHA DE 

FATIMA FERRARI PRANDI (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 

os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. 
Em caso de discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos. 

Intimem-se. 

  

0038152-95.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173396/2011 - ANNA MARIA 

ARAUJO PAOLUCCI (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada com pedido de cumprimento de decisão: razão 

assiste a parte autora. 

Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS informando 

sobre o cumprimento do acordo holomogado por sentença, providencie a Secretaria, com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos. 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade da presente 

decisão judicial, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para 

que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, bem como, em 

igual prazo, comprove a implantação do benefício em cumprimento a sentença homologatória de acordo, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 
Cumpra-se e Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

  

0056200-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174466/2011 - MARCOS ANTONIO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS anexada no dia 03/05/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 
formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 

Lei federal nº 1.060/1950. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia social para se constatar a 

exigida condição de miserabilidade, bem como perícia médica para avaliar a incapacidade. 

       

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 
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0014234-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172880/2011 - LINDAURA DE 

OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012993-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172893/2011 - MARIA DAS DORES 

DE SOUSA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0064481-47.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172802/2011 - CREUZA INACIO 

LOURENCO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

Intimem-se as partes acerca do laudo pericial, para manifestação em 10 (dez) dias. 
Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

0012236-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172901/2011 - GENY GONCALVES 

PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

Cumpridas as determinações anteriores, passo a análise do pedido de antecipação de tutela. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificado como empregada doméstica, é portadora 

doença na região da coluna cervical e lombar, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua 

atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0015469-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176509/2011 - ALUISIO FELICIANO 

PONTES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos em Inspeção. 

Os documentos apresentados pela parte autora não permitem a adequada análise do pleito. 

Assim, deverá ela procurar a instituição financeira que consta como credora, nas anotações de seu empréstimo, e 

requerer os documentos relacionados a tal contrato - anexando-os aos autos, em 10 dias, sob pena de extinção. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá, também, regularizar sua petição inicial, já que o polo passivo deve 

ser composto também pela instituição financeira credora do empréstimo. 

Após, conclusos. 

Int. 
  

0004048-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165548/2011 - ROSA HIROI 

AKAMINE (ADV. ); JULIO SEIKITI AKAMINE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante do escoamento do prazo de sobrestamento determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Agravo de Instrumento nº 754745, dou prosseguimento ao feito. 

Intime-se a autora para que no prazo de dez dias junte cópia do extrato da conta poupança nº 0249.013.10111420-2 

referente ao mês de fevereiro de 1991. 

Após, venham conclusos para julgamento. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistas a parte autora pelo prazo de 10 

dias. 

Intime-se. 

  
0053134-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172624/2011 - COSMO DE DONATO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052299-29.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173059/2011 - MARIA OLIMPIA 

CARIA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ); LUIZ CARIA - ESPOLIO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008276-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168747/2011 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro a inversão do ônus da prova e 
concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados 

na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de 

decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Esclareço por fim, que para o exame do pedido de diferenças decorrentes doPlano Collor I (IPC de abril de maio de 

1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0016999-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172858/2011 - HELEN SUSAN 

STAVROS CASTELHANO (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. A parte autora propõe a presente demanda em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão do benefício de previdenciário de aposentadoria 

por idade e o pagamento dos valores respectivos em atraso, bem como a antecipação da tutela.  
  

DECIDO 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, imprescindível, 

inclusive, para a fixação do valor de eventual benefício previdenciário. Nesse sentido, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 
receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0030507-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173088/2011 - EMIDIO SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 05/11/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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Intime-se. 

  

0023367-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173446/2011 - AMADEU CALIXTO 

DE JESUS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de expedição de ofício, uma vez que providências do juízo só se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta em fornecê-lo. 

Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora está representada por profissional habilitado, portanto, a ela 

compete fazer prova constitutiva do seu direito, consoante artigo 333 do CPC. 

Aguarde-se, oportuno, julgamento. Int. 

  

0002173-72.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164814/2011 - WALKYRIA DELL 

AQUILA RIBEIRO (ADV. SP019833 - NELSON CELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a decisão registrada sob o nº 6301424026/2010, 

proferida em 07.12.2010, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Após, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0013581-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176523/2011 - MARIA JOSEFA DA 

SILVA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a tutela requerida para compelir o réu a 

restabelecer o benefício da autora, no prazo de 30 dias, salvo se outro fato, não mencionado nos autos, representar óbice 

ao pagamento. 

  

0284685-70.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301177246/2011 - RUBENS 

FRANCISCO HUZJAN (ADV. SP111784 - ROSANA FLAIBAM) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE 

E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Diante de todo o exposto, ainda que se reconheça o sofrimento que 

esta decisão poderá impingir ao autor, que possui, de fato, laços afetivos com seu papagaio, entendo que, no caso, deve 

prevalecer o direito coletivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, razão pela qual julgo improcedente o 

pedido.  

  

 Entretanto, considerando-se as peculiaridades do caso concreto, os interesses envolvidos e o intuito de garantir o bem 
estar e a preservação do papagaio “Gust”, que poderia ter sua saúde abalada caso retirado do local onde se encontra 

quando o feito ainda pende de decisão definitiva, fica mantida a tutela deferida até o trânsito em julgado da sentença 

proferida, ou eventual modificação desta decisão em sede recursal. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios. 

  

Custas “ ex lege.” 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se para manutenção da liminar. 

  

0003067-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165563/2011 - TEREZINHA D 

IMBERIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante do escoamento do prazo de sobrestamento determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Agravo de Instrumento nº 754745, dou prosseguimento ao feito. 

Concedo à autora prazo de dez dias para juntada dos extratos de sua conta poupança no período pretendido. 

Após, voltem conclusos para julgamento. 

Intime-se. 
  

0008137-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301171213/2011 - MARCELO 

FERNANDO STIVANATTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os 

princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais 

Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) 

conta(s-)poupança nºs 013.000015902-2, de titularidade da parte autora desta demanda, referente aos meses de abril, 

maio junho de 1990. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular das contas indicadas, os extratos não deverão ser 

enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá noticiar nos 
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autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam adotadas as 

deliberações pertinentes ao caso concreto. 

  

Outrossim, determino que no mesmo prazo a parte autora apresente cópias legíveis do cartão do CPF, RG e 

comprovante de endereço atual em seu nome, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

  

0009703-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176554/2011 - ROSELI GOMES DE 

PAIVA RODRIGUES (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). INDEFIRO os efeitos da tutela. 

  

0049655-16.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173065/2011 - ALDA TELES DE 

MENEZES (ADV. SP264277 - SIRLENE APARECIDA ALEXANDRE DA TRINDADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); KARINA MENEZES DA 

SILVA (ADV./PROC. ). Recebo a petição anexa aos autos em 27/08/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
  

0015107-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169659/2011 - ANTONIO VALERINI 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino que parte autora apresente, no prazo de 05 dias, comprovante de residência em 

que conste seu endereço completo. 

Intime-se. 

  

0000524-25.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167345/2011 - JOAO JEFFERSON 

MARINHO BERMAL (ADV. SP157753 - JOAO CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual a parte autora alega 

que foi vítima de estelionatários que teriam utilizado seus dados pessoais para obter empréstimo junto a instituição 

financeira, ora ré no processo. Requer a declaração de inexistência do débito e condenação da autora em danos morais. 

Em sede de tutela antecipada, requer a exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes do SERASA e SPC. 

DECIDO. Tendo em vista que a parte autora apresentou impugnação administrativa ao débito perante a CEF; boletim 

de ocorrência e decisão, na justiça estadual, que lhe foi favorável, entendo presentes os requisitos autorizadores para a 

concessão da tutela. Determino que a CEF obtenha a exclusão dos apontamentos em nome do autor do SERASA e SPC, 
relativos a esse processo, até decisão ulterior em sentido contrário. Int 

  

0013601-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173148/2011 - PHILIP CINTRA 

SHELLARD (ADV. SP098661 - MARINO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexa aos autos em 18/04/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  
0003531-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176575/2011 - NILZA GARILLI DE 

ALMEIDA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0002423-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176579/2011 - DELMINA JEREMIAS 

ROCIGNO (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009213-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301178957/2011 - ANTONIO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0012178-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172903/2011 - GABRIEL DE PAULA 

VALENCA (ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0045704-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173071/2011 - ADEMIR DAS 

GRACAS VANNUCHI (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistas as partes pelo prazo de 10 dias das 

petições anexas aos autos em 17/03/2011 e 02/05/2011. 

Intime-se. 

  
0002345-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176581/2011 - EDNA DE GODOY 

OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 

Int. 

  

0036951-68.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173081/2011 - WILSON CATOSSO 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 10/09/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por 

incapacidade.  
DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0015146-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148063/2011 - CLEONICE MARIA 
GOMES (ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019950-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301158650/2011 - VILMA ANA VIEIRA 

(ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019800-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301158655/2011 - ORLIRIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012124-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301161754/2011 - JUDIVALDO 

CARVALHO DA CRUZ (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003133-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176577/2011 - WALDO VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando ao INSS que implante , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor da 

parte autora, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até sua reabilitação para o exercício de outra função. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Cumpra-se. 
Int. 

  

0045771-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173070/2011 - SEVERINO 

MARCELINO ALVES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 10/12/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0044117-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173075/2011 - VERA LUCIA 

NICOLLI (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição anexa aos autos em 11/11/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0006431-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173124/2011 - TEREZA APARECIDA 

DE ARRUDA SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 11/11/2009. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

Intime-se. 

  

0003721-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165560/2011 - MARIA HELENA 

BONIOLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante do escoamento do prazo de sobrestamento determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Agravo de Instrumento nº 754745, dou prosseguimento ao feito. 

Intime-se a ré para que no prazo de trinta dias apresente cópias legíveis dos extratos das contas poupança da autora 

(73520-5 e 74829-3) referente ao período pretendido. 

Cumpra-se. 

  

0026701-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173099/2011 - OZORIO DE 

ALMEIDA SA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos 

autos em 13/09/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Anote-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a 

revisão do benefício previdenciário que percebe. Postula a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

  

Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma 

análise perfunctória, a verificação do valor do benefício no caso da majoração pretendida. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora 

poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo 

ainda que, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

  
Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Aguarde-se audiência anteriormente designada. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0048331-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174130/2011 - OTANIEL DE JESUS 

LIMA (ADV. SP227942 - ADRIANO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049061-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174136/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0045789-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167088/2011 - MARLUCE DE 

FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à 

autora o prazo de 30 dias para que: 

a)             apresente início de prova material do vínculo empregatício reconhecido em reclamação trabalhista 

(05.05.2003 a 23.10.2004), e diga se tem interesse na produção de provas em audiência; 

b)             esclareça se vem exercendo atividade remunerada e a que título vem recolhendo contribuições desde abril de 

2005, devendo apresentar as cópias das respectivas guias de recolhimento. 

Intimem-se. 

  

0054238-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301171450/2011 - WAGTON LINCOLN 

BARRETO (ADV. SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte autora extratos de 

caderneta de poupança, no período pleiteado, de forma que comprove sua titularidade, no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Int. 
  

0040887-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173079/2011 - DANIELY MARIA 

MOREIRA BARBOSA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUIOMAR APARECIDA SILVA MUNIZ 

(ADV./PROC. ). Recebo a petição anexa aos autos em 22/02/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0011559-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172566/2011 - ANA CHAPEVAL 

(ADV. SP268736 - ELISEU JORGE); MOYSES CHAPEVAL - ESPÓLIO (ADV. SP268736 - ELISEU JORGE) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em inspeção. Preliminarmente, observo que a petição protocolizada em 22/11/2010 não havia sido apreciada até o 

momento porque a secretaria deste Juizado deu baixa no aviso de pendência de petição, de modo que, para efeitos do 

sistema, já havia sido realizada a respectiva apreciação. Somente nesta oportunidade foi possível verificar referida 

pendência, razão pela qual passo a apreciar o pedido nela contido. 

  

E após análise dos autos, verifico que o feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte 

autora não demonstrou possuir saldo em todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos 

pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora junte aos autos: 

  

a) cópias das petições iniciais, sentenças, acórdãos, certidões de trânsito em julgado, certidões de objeto e pé dos 

processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, que não tramitam em JEF, 
  

b) certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário, se em trâmite ou, se findo, cópia do formal de partilha, 

retificando o polo ativo para que constem todos os herdeiros e juntando as respectivas cópias dos cartões do CPF, RG e 

procurações, 

  

c) todos os extratos referentes a todas as contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição despachada com pedido de 

cumprimento de decisão: razão assiste a parte autora. 

Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria, com urgência, a reiteração do 

ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade da 

presente decisão judicial, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 
Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das alegações contidas na petição da 

parte autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

Cumpra-se e Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

  
0053384-84.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173520/2011 - CLAUDIO ARISTIDES 

DA SILVA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA, SP174621 - SONIA MARIA LOPES 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007784-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173617/2011 - EVANIR PEREIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0002203-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173129/2011 - LUIZ CARLOS 

VENTURA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 04/02/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição anexa aos autos em 

16/05/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
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0062990-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173055/2011 - FRANCISCO ROSENO 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034757-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173083/2011 - FAUSTINO CARLOS 

AMARO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044833-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301170409/2011 - DOMINGOS SAVIO 

GOMES CHAGAS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Apenas a título de complementação da decisão anterior, observo que, malgrado tenha concluído o perito pela existência 

de incapacidade total e temporária, afirmando que há incapacidade para os atos da vida civil no momento, a nomeação 
de um curador se mostra necessária. 

Ainda que eventualmente não se trate de hipótese de causa duradoura (quando, a hipótese, destarte, é de interdição - art. 

1767, II, do CC, 2002), a nomeação pode se dar, em princípio, a meu ver, s.m.j., em se tratando, consoante laudo 

pericial, de incapacidade temporária, nos termos do art. 1.767, II, c.c. 1.580 do CC 2002, sem, pois, interdição. 

Consoante preleciona Maria Helena Diniz, em comentário ao inciso III do art. 3º do CC, 2002: 

  

"Todas as pessoas que, por doença que acarrete deficiência física, elevação excessiva de pressão arterial, paralisia 

mental, perda de memória, estado de coma, surdo-mudez, por hipnose, por contusão cerebral, por uso de entorpecente 

ou substância alucinógena etc., não puderem, ainda que por razão transitória, manifestar sua vontade para a prática dos 

atos da vida civil deverão estar representadas por um curador, apesar de não se decretar sua interdição, pois esta exige 

causa duradoura (CC, art. 1.767, II, c.c. art. 1.780)." 

(DINIZ, Maria Helena. Código Civil Anotado. 12ª ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 14) (Grifos meus) 

  

Assim, apenas esclareço que no item "b" da decisão anterior, a parte autora deverá ser intimada para comprovar a 

existência de nomeação de curador - não necessariamente de interdição - ou a constatação, na ação adequada, de que 

não é caso de curatela. 

No mais, cumpra-se a decisão anterior. 
P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0014109-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172883/2011 - JOSE APARECIDO 

GONZAGA FREIRE (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA, SP303494 - FELIPE FRIETZEN 

COLLODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0013957-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172885/2011 - SEBASTIAO 

ANTONIO LONGO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020524-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176469/2011 - CLAUDINEI SOUZA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA); MURILLO 

NOVAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA); 

BIANCA NOVAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

Inspeção. 

  

0026302-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172641/2011 - GERALDA NOVELLI 

CARDOSO (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA HELENA PONTES DE CARVALHO 

(ADV./PROC. SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA). Defiro o pedido da parte autora, tendo em vista a 

proximidade da data da realização da audiência, para determinar que se expeça oficio ao INSS, para que no prazo de 30 

dias, apresente da cópia integral do procedimento administrativo identificado pelo NB 146.488.168-2, em nome da parte 

autora. 

Decorrido o prazo sem manifestação expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Intime-se. 

  

0002117-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176071/2011 - ADAO GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que o 
INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 541.287.164-6 em favor do autor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. 

Intimem-se as partes para cumprimento do despacho anterior, proferido em 16.05.2011. 

  

0015788-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172628/2011 - JOAO CESARIO 

SOBRINHO (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora 

mantendo a audiência designada anteriormente. 

Intime-se. 

  

0010409-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164789/2011 - ANTONIO CABRAL---

-ESPOLIO (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV, SP140048 - NELSON DE OLIVEIRA 

SANTOS COSTA, SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV, SP140048 - NELSON DE OLIVEIRA 

SANTOS COSTA); REGINA HELENA CABRAL (ADV. SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV, 

SP140048 - NELSON DE OLIVEIRA SANTOS COSTA); VERA LUCIA CABRAL SAMORI (ADV. SP140534 - 

RENATO MALDONADO TERZENOV, SP140048 - NELSON DE OLIVEIRA SANTOS COSTA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em 

inspeção. 

Reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir a decisão anterior ou comprovar a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0021516-88.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173106/2011 - VALTER ALVES DE 

MORAES (ADV. SP246327 - LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Acerca do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

apta a configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por ter sido aquele extinto sem o 

julgamento do mérito. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0020674-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301175996/2011 - NAIR HARUYO 

TAKAHASHI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada - já que o objeto desta demanda é a 

concessão de benefício por incapacidade desde novembro de 2010. 

Assim, dê-se baixa na prevenção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0019233-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176478/2011 - PEDRO ESTALONICE 

CARRENHO (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela - após a realização da perícia - nada há a apreciar, 

neste momento. 

Aguarde-se a perícia. 

Int. 

  

0015476-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176508/2011 - VANDA 

SVENTKAUSKAS (ADV. SP065830 - DORIVAL ERCOLE BRECHIANI, SP168229 - ROBERTA DE OLIVEIRA 

BRECHIANI); RODRIGO CEZAR SVENTKAUSKAS DA CUNHA (ADV. SP065830 - DORIVAL ERCOLE 

BRECHIANI, SP168229 - ROBERTA DE OLIVEIRA BRECHIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada 

para determinar à ré que exclua o nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, em razão do débito de 15 de 

dezembro de 2010, oriundo do não pagamento da mensalidade de seu financiamento estudantil, em 10 dias. 
Determino, ainda, caso já tenha sido providenciada a exclusão, em sede administrativa, seja informado, no mesmo 

prazo, quando tal ocorreu. 

Intime-se a ré para que cumpra a presente decisão. 

Após, cite-se. 

Int. 

  

0476923-53.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301097867/2011 - BRAULIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO DE PETIÇÃO DESPACHADA 

HABILITAÇÃO 

Trata-se de habilitação de herdeiro para recebimento de atrasados de IRSM de autor falecido. 

O benefício objeto da revisão, de fato, cessou pelo SISOBI em 02.07.07. 

Segundo a petição de habilitação anexada, há inventário sumário em andamento, tendo sido nomeada uma das duas 

herdeiras (filha) como inventariante, responsável pela administração dos valores deixados pelo falecido. Nesse sentido, 

fo a ela emitido Alvará de Levantamento. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 
vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré e, também, pesquisa dataprev 

pesins/deriva. 

Como há inventário em andamento e a requerente foi nomeada inventariante, compromissada para administração dos 

bens do falecido, defiro o pedido de habilitação, determinando o cadastramento de Elisete Aparecida de Oliveira, CPF 

n. 130.237.838-45, RG n. 13.255.659-5, nascimento 17.12.64, residente na Rua Freamunde, n. 277, Vila Canaã, São 

Paulo-SP (cf. doc.s de identificação de fls. 19 e 25). 

Determino que o setor de Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo proceda ao cadastramento URGENTE da 

autora ora habilitada e do advogado Gilberto Vieira de Andrade (OAB-SP 058.126) para o levantamento dos valores dia 

29.03.11, tendo em vista o Alvará autorizando o levantamento por qualquer um dos dois (fls. 06) cabendo ao advogado 

a prestação de contas conforme consta da Certidão de Inteiro Teor de fls. 08 da petição anexada em 25.03.11. 

Int. Cumpra-se. 

  

0054728-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165465/2011 - SERGIO ROBERTO 

DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP235520 - DOUGLAS PEREIRA DE LIMA, SP292185 - DAYANE DA SILVA 
LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, DEFIRO a antecipação 

de tutela pleiteada e determino a suspensão da exigibilidade do débito objeto do lançamento fiscal nº 

2007/608425265232094, nos termos do art. 151, inc. V do Cód. Tributário Nacional. 

  

0001521-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173132/2011 - MARIA DA GLORIA 

SANTIAGO DA SILVA MARCIANO (ADV. SP280742 - WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos 

autos em 24/03/2011. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

Intime-se. 
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0032943-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165095/2011 - AYLTON RIBEIRO 

DE CARVALHO (ADV. SP040220 - JOSE HYGINO MALDONADO DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias 

para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé atualizada do aludido processo de inventário ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

        Ainda, no mesmo prazo e penalidade, junte cópias legíveis: 

         a) do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, bem como do documento de identidade; 

         b) dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial; 

         c) comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0018415-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173111/2011 - NADYR PULIDO 

SANCHEZ (ADV. SP170014 - MARIA FERNANDA DOS SANTOS NAVARRO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte 

autora, determinado a expedição de oficio à emprasa GKW Equipamentos Industriais S/A., para que no prazo de 30 dias 

apresente ficha de empregado, rescisão de contrato de trabalho e relação de salários de Rubens Sanches Guierrez, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intime-se. 

  

0019586-64.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172803/2011 - HELIO DE MATOS 

FERRAZ (ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI); MARIA APARECIDA TRINDADE FERRAZ 

(ADV. SP182998 - ADRIANA GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, observo que, embora a 

ação tenha sido recebida nesse Juizado em abril de 2010, o feito foi remetido pela secretaria para esta 12ª Vara-

Gabinete em abril do corrente, razão pela qual apenas nesta oportunidade está sendo apreciado. 

  

E após análise dos autos, verifico que o processo nº 20086100003203983, da 9ª Vara Federal Cível apontado no termo 

de prevenção anexado aos autos é o feito redistribuído a esse Juizado sob nº 200963010133212 e não há litispendência 

entre esse processo e aquele. O feito nº 20106100000589419, da 20ª Vara Federal Cível é o feito originário 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 
  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte 

cópias do cartão do CPF, documento de identidade e comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo à 

propositura da ação (março de 2010). 

  

Intime-se. 

  

0008290-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173120/2011 - DALVA APARECIDA 

JULIO FERREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexa aos autos 

em 04/05/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0031214-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130120/2011 - NERIVAL 

NASCIMENTO FREIRE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico 

que a parte autora não deu cumprimento integral ao determinado no Termo nº 6301337194/, deixando de anexar aos 

autos a carta de concessão completa do benefício atual (NB 114.245.331-3), com o demonstrativo dos salários de 

contribuição considerados para o cálculo do salário de benefício. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para o cumprimento integral daquela decisão, sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 

  

0043427-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173076/2011 - MARIO PARISI (ADV. 

SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 25/11/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0053398-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301130046/2011 - JOSEFA JASMILINA 

DE SIQUEIRA (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão do cálculo de 

sua renda mensal inicial (RMI), a fim de que na correção dos salários-de-contribuição seja aplicado o índice integral do 

IRSM de fevereiro/94, no percentual de 39,67%. 

Sendo assim, faz-se necessária a juntada aos autos da relação dos salários-de-contribuição e da memória de cálculo dos 

benefícios de origem e do derivado, razão pela qual concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção do feito sem apreciação do mérito, para a juntada dos supramencionados documentos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intime-se. 

  

0001600-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301126645/2011 - VALDINEIA 
FATIMA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

      Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

     Manifeste-se o INSS quanto à proposta de acordo oferecida pela parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, 

aguarde-se julgamento. 

  

0066592-38.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169487/2011 - OZORIO SARAIVA 

DA SILVA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Processo redistribuído a esta 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, junte aos autos o processo administrativo NB 

42/153.164.165-0, com a contagem de tempo do INSS e toda a documentação juntada. 

Sem prejuízo, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à 
audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

Intimem-se. 

  

0009260-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172912/2011 - IRAN FONSECA 

MIRANDA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo acima exposto, presentes os requisitos legais, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da tutela, determinando ao INSS a implantação do auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

imposição das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. Oficie-se com urgência. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se por 90 dias a juntada dos 

extratos. 
Sem prejuízo, faculto a parte autora o direito de juntar documentos que supram os requeridos à CEF. 

Intime-se. 

  
0048801-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173141/2011 - JORGE DOS SANTOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041045-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173143/2011 - TANIA CRISTINA 

FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001185-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173151/2011 - DORIVAL ZILIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013740-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172888/2011 - MIECO KATTO 

KURASHIMA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção.A parte autora propõe a presente demanda em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e 

subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  
E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0003803-66.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173126/2011 - BENEDITO 

APPARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 12/11/2010. 

Aguarde-se o julgamento. 

Intime-se. 

  

0045170-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174698/2011 - EDEILDO VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos juntados em 15/04/2011, concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que a viúva e a filha menor de idade do falecido promovam a devida habilitação, 

juntando todos os documentos pessoais pertinentes, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0012232-85.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172421/2011 - CARLOS DE ABREU 

(ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES); EVA SEBASTIANA MOREIRA DE ABREU (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, observo que a petição 
protocolizada em 27/10/2010 não havia sido apreciada até o momento porque a secretaria deste Juizado deu baixa no 

aviso de pendência de petição, de modo que, para efeitos do sistema, já havia sido realizada a respectiva apreciação. 

Somente nesta oportunidade foi possível verificar referida pendência, razão pela qual passo a apreciar o pedido nela 

contido. 

  

Verifico que o processo nº 20076100001310174, da 1ª Vara Federal Cível foi redistribuído a esse Juizado sob nº 

200763010924073 e não há identidade de demandas entre aquele feito e esse. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em 

todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 
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Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora junte aos autos todos os extratos referentes a todas as 

contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no 

estado em que se encontrar. 

  

No mesmo prazo, junte comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo à propositura da ação. 

  

Intime-se. 

  

0016069-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172868/2011 - JOSE LUIS VIANA 

FILHO (ADV. SP164412 - ADALBERON CARLOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo ora exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício de amparo assistencial ao deficiente no prazo de 45 dias. A 

presente medida não inclui os atrasados. 
Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca dos laudos acostados aos autos. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0025597-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173101/2011 - ZENILDE ARLINDA 

DOS SANTOS (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 11/05/2011. 

Aguarde-se a realização de audiência. 

Intime-se. 

  

0009752-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167335/2011 - ALCIDES VIEIRA 

BRITO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez (10) dias sobre o laudo pericial anexado aos autos. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em 

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno, 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

No prazo de 30 dias, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide.  

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento 

da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do 

Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 

vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores.  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  
0037150-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301166775/2011 - LITSUKO 
YOKOINGAWA CAMARGO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034404-21.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301166776/2011 - ABIGAIL DE CASTRO 

SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0011140-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172583/2011 - ROSA LEANDRO DA 

SILVA FIRMINO (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de osteoartrose, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

                                        Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação 

dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição anexa aos autos em 

24/11/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  
0029349-89.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173090/2011 - SILVIA DE ABREU 

ARAUJO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028697-72.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173092/2011 - ROSEMEIRE 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0028617-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173095/2011 - CELIA BEATRIZ 

PARANHOS FERREIRA MONASTERO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0034217-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173084/2011 - DAVID BATISTA 

SILVA (ADV. SP273316 - DEBORA PERES DEMETROFF) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0039855-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168249/2011 - DENILSON AGUIAR 

DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Retifico a decisão anterior para corrigir a alusão ao número do processo, de modo que a decisão passa a ter o seguinte 

conteúdo: 

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra corretamente a decisão anteriormente proferida e 

apresente cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios do processo nº 20106114000615891, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Esclareço que os processos que tramitam na Justiça Federal Comum não são virtuais. Note-se: não se trata de 

verificação de autenticidade de documentos, mas sim de exame do conteúdo das peças pertinentes para aferição de 
eventual identidade de demandas em atividade jurisidicional. Por isso, a juntada da inicial e de todos atos decisórios é 

imprescindível, eis que as informações de cadastro obtidas pela internet não fornecem elementos suficientes para que o 

magistrado possa fazê-lo. 

No mesmo prazo, deverá apresentar a carta de concessão e memória de cálculo dos benefícios que pretende revisar com 

a presente demanda. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se." 

  

0020664-59.2011.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176467/2011 - ISAAC TOME DA 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0033450-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301138877/2011 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP140850 - ANDREIA LUZIA DE ARAUJO, SP262894 - SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

25/04/2011: cumpra a parte autora a decisão proferida em 17/11/2010, na íntegra, juntando procuração outorgada pelo 

curador nomeado judicialmente, no prazo de 10 (dez) dez dias. 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Int. 
  

0021102-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176457/2011 - VERA LUCIA VITA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS integrais ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0026686-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174553/2011 - GENI ROSA DA 
SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

de 11/05/2011 - Uma vez que há nos autos informação de que a tutela antecipada foi cumprida pelo INSS, defiro o 

pedido de dilação de prazo. 

Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias. 

Após, voltem conclusos para esta Magistrada. 

Int. 

  

0011776-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172593/2011 - NEIDE SUELY 

WETZKER PINEIRO BARROS (ADV. SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, 

observo que, embora ajuizada a ação em março de 2010, o feito foi remetido pela secretaria para esta 12ª Vara-Gabinete 

em abril do corrente, razão pela qual apenas nesta oportunidade está sendo apreciado. 

  

E após análise dos autos, verifico que não há identidade de demandas entre esse processo e aquele apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos. 
  

Observo que o feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou 

possuir saldo em todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte aos autos todos os extratos referentes a todas as 

contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no 

estado em que se encontrar. 
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Intime-se. 

  

0003995-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301165551/2011 - ANA MARCIA 

GRASSESCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Diante do escoamento do prazo de sobrestamento determinado em decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

Agravo de Instrumento nº 754745, dou prosseguimento ao feito. 

Intime-se a autora para que no prazo de dez dias junte cópia do extrato de sua conta poupança n° 0251.013.00090074-2 

referente ao mês de fevereiro de 1991. 

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

0004911-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301126133/2011 - CARLOS ANTONIO 

VERMEERSCH (ADV. SP251660 - PAULA KARYNE TARDIVELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora a juntada, no prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão da prova do fato constitutivo de seu direito, de cópia de sua CTPS com as 

anotações dos vínculos empregatícios referentes aos respectivos períodos discutidos nesta ação. Intime-se. 

  
0011637-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164784/2011 - MARIA DO SOCORRO 

GUILHERME DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP055513 - NOEME SOUSA DE MOURA, SP271275 - OSVALDO 

PINTO DA SILVA); JORGE DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP055513 - NOEME SOUSA DE MOURA, SP271275 - 

OSVALDO PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no 

prazo de 60 (sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nº 0235.013.99044823-1, referente ao 

período do Plano Verão, bem como seja informado os nomes dos cotitulares da referida conta. 

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), 

são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 1989. 

Intimem-se. 

  

0020703-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301176462/2011 - JOSIVALDO 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em inspeção. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido até 24.02.2011 e a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS na integralidade ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0004502-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301169516/2011 - AMELIA CAXIADO 

(ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  
0476923-53.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301101241/2011 - BRAULIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); ELISETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). CHAMO O FEITO À ORDEM 

Torno sem efeito o despacho anterior e determino o bloqueio dos valores até posterior deliberação com a realização de 

competente controle de prevenção. 

Considerando o termo de prevenção gerando com a habilitação dos herdeiros, determino sejam juntadas cópias integrais 

do processo apontado no termo de prevenção, bem como Certidão de Inteiro Teor, sob pena de extinção da execução. 

Consultando o extrato processual e o acórdão do processo anterior, verifico não ser possível constatar se, quando da 

realização de cálculos no processo anterior, foram acertados valores correspondentes à aplicação da ORTN. 
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Assim, determino proceda a Serventia à solicitação de cópias integrais do processo n. 00893226819924036183 do juízo 

da 2ª Vara Previdenciária desta Capital para juntada aos presentes autos. 

Após, voltem conclusos para análise da prevenção e demais consectários. 

Int. 

  

0012993-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172700/2011 - EUNICE ROMEIRO 

(ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); RAMAKRISNA ROMEIRO (ADV. SP180861 - IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA); EUNICE ROMEIRO FILHA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); MARIA 

ROMEIRO BRITO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ANDRE LUIZ ROMEIRO (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); APARECIDO ROMEIRO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA 

DA SILVA); JOSE ARAUJO ROMEIRO FILHO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); RICARDO 

ROMEIRO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, 

observo que a petição protocolizada em 19/11/2010 não havia sido apreciada até o momento porque a secretaria deste 

Juizado deu baixa no aviso de pendência de petição, de modo que, para efeitos do sistema, já havia sido realizada a 

respectiva apreciação. Somente nesta oportunidade foi possível verificar referida pendência, razão pela qual passo a 

apreciar o pedido nela contido. 

  
E após análise dos autos, verifico que não há identidade de demandas entre esse processo e aquele apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos. 

  

Observo que o feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou 

possuir saldo em todas as contas poupança referidas em sua petição inicial e em todos períodos pretendidos. 

  

Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte aos autos todos os extratos referentes a todas as 

contas e todos os períodos descritos em sua petição inicial, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no 

estado em que se encontrar. 

  

No mesmo prazo, junte cópia do cartão do CPF de Maria Romeiro Brito. 

  

Intime-se. 
  

0009357-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167337/2011 - DAIANE SOUZA 

PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da 

tutela requerida. 

  

Outrossim, considerando que a perícia judicial foi realizada em 25/04/2011 e que até a presente data não consta dos 

autos o Laudo Pericial correspondente, intime-se a Perita Judicial Dra. Katia Kaori Yoza para que junte o laudo aos 

autos no prazo de dez (10) dias. 

  

Intimem-se 

  

0013566-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172890/2011 - JAQUELINE 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP285685 - JOAO BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória de 
Benefício Assistencial formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além 

disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0042042-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174461/2011 - OSCAR PIRES DE 

MORAES (ADV. SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

da proposta de acordo ofertada pelo INSS anexada no dia 29/04/2011. 

Int. 

  

0037423-69.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173080/2011 - CARLOS RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP041768 - JULIA EDNA TOLEDO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do artigo 265, I, c.c., parágrafo 1º, b, do CPC, suspende-se o 

processo pela morte da parte até que a habilitação de seus sucessores seja formalizada. Nesses autos, para a habilitação 

depende da apresentação de: a) comprovante de endereço; b) certidão de óbito; c) instrumento de procuração outorgado 

pelo requerente ao subscritor da petição de habilitação, visto que cessou o mandato anterior com o falecimento do autor; 

d) certidão de objeto e pé do inventario do autor; e) CPF e RG do inventariante. 

  

Caso encerrado o inventário deverão ser apresentados todos os documentos para habilitação de todos os herdeiros. 

  

Assim, concedo à requerente o prazo de 30 dias para a apresentação dos documentos faltantes, ficando o processo 

suspenso até a habilitação dos sucessores do autor. 

Intimem-se. 
  

0011249-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172417/2011 - DIVA DE ARRUDA 

CAMPOS VEIGA (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, 

observo que, embora ajuizada a ação em março de 2010, o feito foi remetido pelo Setor de Análise de Iniciais para esta 

12ª Vara-Gabinete em abril do corrente, razão pela qual apenas nesta oportunidade procede-se ao saneamento do feito. 

  

E após análise dos autos, do termo de prevenção e dos documentos anexados, verifico que não há identidade entre as 

demandas desse feito e daqueles processos. 

  

Em face da certidão de óbito juntada, providencie a parte autora, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, a emenda da inicial, incluindo no polo os demais herdeiros, juntando as respectivas 

cópias dos cartões dos CPF's, documentos de identidade, comprovantes de endereços e procurações. 

  

Intime-se. 

  

0034899-02.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173146/2011 - RITA MARIA DE 
OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos 

autos em 16/03/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0009061-57.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164795/2011 - MARIA DA 

NATIVIDADE FERREIRA--ESPÓLIO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a intimação da CEF para que, no prazo de 60 

(sessenta) dia, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nº 0228.013.00005938-4, em nome de MARIA 

DA NATIVIDADE FERREIRA, referente ao período postulado pela parte autora (Planos Bresser, Verão e Collor I).  

Esclareço que, para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 1987 - 26,06%), 

são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 1987; para as 

diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 
1989 e para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril e maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de 

abril, maio e junho de 1990. 

Sem prejuízo, tendo em vista os processos indicados no termo de prevenção, esclareça a parte autora, também no prazo 

de 60 dias, quais cadernetas de poupança busca correção através dos autos nº 200761000179706 (numeração atual 

0017970-80.2007.4.03.6100). Isso porque, apesar da parte autora ter apresentado cópia da petição inicial daquele feito 

(petição comum anexada em 19.10.2010, fls. 15/25), não consta quais contas a parte busca correção, de forma que não é 

possível afastar a hipótese de litispendência. 

Intimem-se. 

  

0006807-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164802/2011 - CARLOS LETZOW 

(ADV. SP067608 - JOSE LUIZ MINETTO); SIEGLINDE VERA FISCHER LETZOW (ADV. SP067608 - JOSE 
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LUIZ MINETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe os nomes dos cotitulares da conta poupança 

nº 0613.013.00015451-1. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0014840-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173810/2011 - ELENI RAUL DE 

SANTANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS na sua integralidade ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0392719-76.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168696/2011 - ROBERTO DE 

MORAIS SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, NEGO ACOLHIMENTO aos presentes embargos de declaração, 

mantendo inalterada a decisão que determinou a baixa dos autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0055844-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301177745/2011 - ROSANGELA ALVES 

DE MATTOS (ADV. SP155182 - NILSON ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do 

CPC, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  
0052810-61.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173167/2011 - MARIA LUCIA DE 

CARVALHO BARBOSA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); VERA LUCIA DE 

CARVALHO MOURA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não haver litispendência 

/ coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, uma vez que este foi extinto sem resolução do 

mérito. 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias comprovante de titularidade da conta de poupança em que se 

pleiteia a atualização (inventário ou formal de partilha, além de declaração de inexistência de outros herdeiros), sob 

pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0005850-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301167343/2011 - ANA PAULA 

MIRANDA LUPIANHAS (ADV. SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ausente a incapacidade da autora, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

  
Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial no prazo de dez (10) dias. 

  

Intimem-se. 

  

0054115-46.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173057/2011 - ERMANDO EPIFANIO 

DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 22/02/2011. 

Aguarde-se o parecer da Contadoria Judicial, tendo em vista a necessidade de apresentação de cálculos. 

Intime-se. 
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0078431-94.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164741/2011 - CARINE CRISTINA 

SOUZA FILGUEIRAS (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, de forma que concedo novo prazo de 45 dias para cumprimento da 

decisão anterior, sob pena de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0018254-33.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301174218/2011 - CELINA MORAES 

LOURENCO (ADV. SP267512 - NEDINO ALVES MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. Preliminarmente, 

observo que o feito foi remetido a esta Vara-Gabinete em maio de 2011. 

  

Em face dos documentos anexados em 11/04/2011, verifico que não há identidade de demandas entre esse processo e o 

feito apontado no termo de prevenção anexado aos autos. 

  

Defiro o pedido de habilitação protocolizado em 08/07/2010, em relação a Wagner Antônio Lourenço, uma vez que foi 

comprovada sua titularidade quanto à conta nº 2420-8. 
  

Em relação às demais contas a autora Celina Moraes Lourenço comprovou sua titularidade, devendo permanecer no 

polo. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para incluir no polo WAGNER ANTÔNIO LOURENÇO 

(documentos anexados em 12/07/2010), juntamente com Celina Moraes Lourenço. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0020384-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168865/2011 - VALDIRENE 

MODESTA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020393-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301168888/2011 - ANTONIO CARLOS 

MACHADO RODRIGUES (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055525-76.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164752/2011 - TERESA CARMELA 

LETO MILANO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção 

Ciência à parte autora acerca da petição acostada aos autos em 02.03.2011, para eventuais manifestações em 10 dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0062575-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173138/2011 - MARIA JOSE 
CARDOSO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição anexa aos 

autos em 06/10/2010. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0017871-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173112/2011 - JOSE PRIMO 

MARCONI (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexa aos autos em 22/06/2010. 
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Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0019570-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149072/2011 - CARLOS ALBERTO 

SPARVOLI (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser 

determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo e conversão dos 

tempos de serviço especiais. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base 

nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 
verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de serviço comum e especial. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição anexa aos autos em 

04/04/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  
0036795-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173144/2011 - MARLY 

THEREZINHA RETTONDIN RIBEIRO (ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000415-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173133/2011 - WIGMIR ALAN 

ALVES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020509-27.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173108/2011 - MARILENE NICOLAU 

DOS SANTOS (ADV. SP062121 - JOAO BALBINO DE SOUZA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo as petições anexas aos autos em 

16/02/2011 e 17/03/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

  
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0036510-87.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301104155/2011 - EULER 

BARROS FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, SP195339 - 

GLAUCO ALVES MARTINS, SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI); ANA MARIA SOUTO 

MAIOR DE QUEIROZ (ADV. SP115712 - PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI, SP195339 - GLAUCO ALVES 

MARTINS, SP242289 - CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PAULA FONSECA DIAS DOS SANTOS (ADV./PROC. SP286505 - 

DANIELA MARQUES AMBROSIO, SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI). Diante da complexidade da causa e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 720/965 

dos fatos envolvidos, inclusive de uma possível prejudicial em face da ação de reconhecimento de união estável 

pendente, concedo o prazo comum de 20 dias para alegações finais. Após, voltem conclusos para decisão ou sentença. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0030507-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301330629/2010 - 

EMIDIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Redesigno audiência de 

Instrução e Julgamento para o dia 09.02.2012, às 15h. 

        Sai o Autor intimado que deverá comparecer na próxima audiência acompanhado de três testemunhas, 

independentemente de intimação destas, sob pena de preclusão da prova.  

        Intime-se o INSS desta decisão. 

  

0007724-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301087667/2011 - 

LAUANE APARECIDA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 dias para 

a juntada de documentos médicos para eventual caracterização de incapacidade, com direito a benefício na época em 
que vivo Wilson Fernandes da Silva. Em seguida, com ou sem necessidade de perícia médica, não havendo necessidade 

de instrução em audiência, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0017012-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173609/2011 - SEBASTIAO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, em nome da parte autora e, em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0048213-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301171746/2011 - CLEUSA 
BALDASSARINI (ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

 Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006713-36.2009.4.03.6311 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301164804/2011 - MARILEDE 

MOREIRA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

EDEVALDO MANOEL DA CUNHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos em 

inspeção. 

Ciência às partes acerca do resultado do julgamento do Conflito de Competência nº 0041677-73.2009.4.03.0000, 

conforme ofício acostado aos autos em 10.02.2011. 

Considerando a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos ao Juizado 

Especial Federal de Santos, 4ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. 

Encaminhem-se o feito de forma eletrônica, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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DESPACHO JEF 
  

0001607-37.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301136475/2011 - CARLO BIAGI 

(ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). Dailma Alves Biagi formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da 

parte autora, ocorrido em 05/10/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Dailma Alves Biagi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

019.535.748-58, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 
Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002518-49.2007.4.03.6320 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173502/2011 - JOAO ELOY DA 

SILVA (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). VISTOS EM INSPEÇÃO, 

  

                            Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer elaborado pela contadoria 

judicial ou acerca do ofício do INSS.  

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa 

definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0002745-39.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301173703/2011 - FLAVIO GILSON 

DE FREITAS (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Vistos em inspeção, 

  

Petições anexas aos autos em 03.05.2011 e 16.05.2011: Tendo em vista a comprovação do trânsito em julgado da 

sentença que julgou improcedente o pedido de interdição do Autor, remetam-se os autos ao setor competente para 

alteração do cadastro do autor, com a exclusão de sua representante Sra. Waldineia Aparecida Maurino de Freitas. 

  

Sem prejuízo, considerando-se que a consulta ao DATAPREV anexa aos autos em 17.05.2011 demonstra que a renda 

mensal do benefício percebido pelo Autor encontra-se em desacordo com o determinado em sentença, oficie-se o INSS 

para cumprimento integral da sentença proferida em 05.04.2011, com o pagamento do benefício de acordo com a renda 

mensal apurada. 

  

Int. Oficie-se. 

  

0003353-37.2007.4.03.6320 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301169109/2011 - JOSE LAURO 

ALBRANCE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. Recebo o recurso do réu no efeito 
devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0003322-17.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301132888/2011 - ANTONIO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Tendo em vista a petição da parte autora, reitere-se ofício ao INSS a fim 

de comprovar documentalmente o cumprimento da obrigação de fazer, conforme determinado na sentença/acórdão, no 

prazo de 10(dez) dias. Int. 
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DECISÃO JEF 
  

0001943-41.2007.4.03.6320 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301149140/2011 - JUVANIL AYRES 

GONCALVES (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Posto isso, determino, em respeito ao contraditório, em consonância com 

a doutrina e jurisprudência, a intimação da parte adversa para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos 

embargos opostos. 

Int. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000560 
  

PARA MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA-RÉ (NO PRAZO DE 05 DIAS), NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  
0021365-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALICE AMELIA DE JESUS (ADV. SP235519 - DOMINGOS 

GARCIA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000561 

  
0015814-30.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ENDY FIGUEIREDO (ADV. SP156829 - JULIANA LASMAR 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Autorizo cópia dos autos, 

exceção feita ao laudo médio-pericial." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000562 

LOTE Nº 58631/2011 

  

INTIMAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA-RÉ PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DOS DOCUMENTOS 

ANEXOS AOS AUTOS (NO PRAZO DE 05 DIAS), NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, NOS 

TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
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0016923-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). 

  

0041011-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GILDETE TORTOZA PIMENTEL LOPES DE 

SOUZA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

0052481-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ARY HONORIO DO CARMO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000563 
  

LOTE Nº 58675/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0015905-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301179512/2011 - ALAIDE ALEXANDRE NOGUEIRA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES); JOSIMAR 

FERNANDES NOGUEIRA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 
resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P. R. I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0015518-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017299/2011 - KATIA CILENE 

GARCIA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR); MURILLO GARCIA RODRIGUES (ADV. SP156695 - THAIS 

BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); VITORIA 

DA SILVA RODRIGUES (ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória com a finalidade de citação da corré, através de 

seu representante legal. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0009167-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301174663/2011 - 

ROSEMEIRE DE MELO (ADV. SP161040 - REYNERY PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o cumprimento dos ofícios pela empresa Coopermax e pelo 

INSS. 

Após, dê-se ciência às partes para apresentação de memoriais escritos no prazo de 10 dias e tornem conclusos para 

sentença 

Saem os presentes intimados. 
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0015441-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301172422/2011 - 

FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente documentos com datas próximas à do óbito 

(11/02/2008) que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora e ao de cujus), bem como a 

indicação de testemunhas que demonstrem o alegado. 

  

b) Determino, ainda, que se intime pessoalmente o chefe do setor responsável do INSS  requisitando-se o envio a este 

juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício NB 21/ 148.547.432-6, na íntegra, bem assim de 

esclarecimentos, em especial, acerca do relato na decisão administrativa de que o de cujus teria sido adotado. 

  

c) Concedo o prazo de 60 dias para que seja juntada procuração atualizada outorgada pela autora ao filho Jucimar 

Gonçalves dos Reis (RG: 24.932.244-4), com poderes específicos para atuar no presente feito. 

  
Redesigno a audiência para o dia 25/05/2012, às 15:00 horas. 

  

Oficie-se. 

  

Saem os presentes intimados. Nada mais. 

  

0015528-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301172535/2011 - 

MARIA CLEUSA PAULINO (ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU 

COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Sendo assim, determino que a parte autora apresente emenda à inicial, no prazo de 10 dias para a inclusão do menor 

Lucas Roberto no pólo ativo da demanda, sob pena de indeferimento da inicial. 

Concedo ainda o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a juntada dos seguintes documentos: 

I - cópia integral do processo administrativo de indeferimento; 

II- cópia legível da CTPS do falecido; 

III - cópia da relação dos salários de contribuição relativos às empresas, holerites, ficha de registro de empregados e 

demais documentos hábeis a comprovar a existência de vínculo empregatício com as empresas Casauto, VALDINEIA 
BATISTA DOS SANTOS ME e PAES E DOCES NOVA SANTO AMARO LTDA ME, devendo constar dos mesmos 

a data de rescisão dos referidos vínculos. 

 Por fim esclareça ainda a autora, as anotações pós óbito constantes no CNIS, devendo apresentar, caso exista,  cópia de 

ações trabalhistas ajuizadas pelo falecido em face de seus empregadores. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/02/2012 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

  

0037253-34.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301134693/2011 - 

RUBENS NOVAK (ADV. SP181484 - VERÔNICA LAMBERTI, SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

  

Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos 

necessários ao deslinde do feito. 

Assim, segundo parecer da contadoria judicial, faz-se necessária a apresentação copia integral do processo 

administrativo do NB 46/0766456030, especialmente da memória de cálculo do benefício, carta de concessão, 

quantidade de grupos de 12 contribuições acima do MVT, coeficiente de cálculo e eventuais revisões efetuadas no 
benefício, bem como cópia legíveis das relações dos salários de contribuição. 

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada da cópia integral do processo administrativo contendo os 

documentos requeridos, sob pena de julgamento do processo no estado. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/08/2011, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0061136-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301142751/2011 - 

SILVINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação na qual se 

pleiteia a conversão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 
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No entanto, o presente feito não se encontra em termos para julgamento. 

Analisando os documentos apresentados, verifico que não constam nos autos provas de que a autora exercia atividade 

especial nos períodos de 04/01/78 a 17/07/78, de 02/09/78 a 08/08/80 e de 03/02/81 a 07/03/83, e, ainda, o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário da empresa AMESP SISTEMA DE SAÚDE LTDA, apesar de constar que a autora 

estava exposta a vírus e bactérias, não indica se era de forma habitual e permanente, informação imprescindível para a 

caracterização da atividade especial. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente PPP's referentes aos períodos pleiteados, 

devendo os mesmos informar se a exposição ao agente nocivo era habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente, sob pena de preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016130-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301177348/2011 - 

DURVALINA MARIA DE JESUS (ADV. SP090334 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) determino expedição de cartas precatórias para oitiva das testemunhas residentes no Município de São Bernardo do 
Campo - SP e de Bragança Paulista - SP. 

  

b) Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se acerca da emenda da inicial feita pela autora nesta 

assentada. 

  

Designo, em continuação, audiência para o dia 13/12/2011, às 15:00 hs dispensando-se a presença das partes. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0061138-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301172511/2011 - JOSE 

LINO DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora explicite devidamente quais os períodos laborados em condições 

especiais, bem como os agentes nocivos ou atividades especiais. 

  
b) Faculto à parte autora, no prazo de 30 dias, a juntada de documentos técnicos que demonstrem a contento a 

exposição a agentes nocivos ou atividades especiais, previstas na legislação previdenciária. 

  

Redesigno a audiência para o dia 24/01/2012, às 17:00 horas (pauta extra), dispensando-se a presença das partes. 

  

P.R.I 

  

0037239-50.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301134694/2011 - 

CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se 

encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do 

feito. 

Conforme parecer do contador judicial, faz-se necessária a juntada dos holerites contendo os valores recebidos a título 

de 13º salário nos anos de 1993, 1994 e 1995, com a contribuição previdenciária decorrente. 

Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte os documentos requeridos, sob pena de julgamento do 

processo no estado. 
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/08/2011, às 17:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0015461-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301124306/2011 - ELZA 

MOREIRA PALHUCA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Diante da proposta de acordo formulada pelo INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar seu interesse em aceitar ou não o acordo proposto. 

Após, voltem os autos conclusos. 
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0015497-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301134718/2011 - 

ISAIAS PAULO DA SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico 

que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

Anoto que conforme extratos do PLENUS, além do autor, o falecido deixou outra dependente para fins de pensão, a 

esposa EDNALVA BATISTA SILVA. 

Assim, determino o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora adite a inicial para incluir no polo passivo do feito a 

pensionista EDNALVA BATISTA SILVA. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/02/2012 às 14:00h, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0036255-66.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301134696/2011 - 

MANOEL GONCALVES FILHO (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE 

OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em Inspeção. 

  
Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos 

necessários ao deslinde do feito. Faz-se necessária a apresentação cópia legível da relação de salários conforme parecer 

do contador judicial, que teria deixado de computar corretamente alguns salários da parte autora na execução dos 

cálculos. 

Assim concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada das relações de salários, sob pena de julgamento do processo no 

estado. 

Redesigno audiência em pauta extra, para o dia 02/02/2012, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 12.05.2011 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000023 
  

  

  

ACÓRDÃO 
  

0004690-85.2007.4.03.6312 - - ACÓRDÃO Nr. 6301177242/2011 - SEBASTIAO DONIZETTI GONCALVES 

MARTINS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Designado, vencido o Relator Sorteado Dr. Otávio 

Henrique Martins Port. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Marcelo Costenaro 

Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 12 de maio de 2011 (data do julgamento). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 53/2011 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o 

INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com os novos "tetos" fixados pelas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03. 

Considerando decisão proferida nos autos do processo nº. 0004911-28.2011.403.6183, a qual concedeu tutela para 

revisão do benefício - nos moldes pretendidos pela parte autora -, revejo decisão anterior, que concedia ao INSS 

prazo para apresentar eventual acordo. 

Façam os autos conclusos. 
P.R.I.C. 

  
0001324-26.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013118/2011 - JOSÉ CALDERONI 

(ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009028-27.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013037/2011 - LUIZ ROBERTO 

TREVIZANDA COSTA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009027-42.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013038/2011 - PAULO ROBERTO 

MESSIAS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009024-87.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013039/2011 - PAULO NEIVA 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0009022-20.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013040/2011 - CARLOS 

GILBERTO SILVESTRE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009020-50.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013041/2011 - OCRIDELINO DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009019-65.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013042/2011 - JOSE VANDIR 

PINTO DE GODOI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009017-95.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013043/2011 - JOSE ORLANDO 

VEDOVELLO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0009015-28.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013044/2011 - UMBERTO LONGO 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009012-73.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013045/2011 - MOACIR PEREIRA 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009010-06.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013046/2011 - SANDRA LUZIA 

CALORI AMANCIO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 728/965 

0009008-36.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013047/2011 - APARECIDO PINTO 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009006-66.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013048/2011 - DARCIO MARCILIO 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009004-96.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013049/2011 - CELSO FRANCISCO 

PEREIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009003-14.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013050/2011 - PAULO 

RODRIGUES PANGRASSIO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009000-59.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013051/2011 - JOSE MOISES 

SOMERA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008999-74.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013052/2011 - JOAO BATISTA 

MACHADO PEREIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008995-37.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013053/2011 - MARCOS 

CAETANO ZUIN (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008993-67.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013054/2011 - JOSÉ RODRIGUES 

DE FARIA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008991-97.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013055/2011 - JOSÉ ADELSTAN 

TELES DE MENDONÇA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0008990-15.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013056/2011 - MARINHO 

BENEDITO HERNANDEZ (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008988-45.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013057/2011 - BRUNO DI FONZO 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008986-75.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013058/2011 - IRENE JANGELNI 

RODRIGUES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008983-23.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013059/2011 - MILTON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0008980-68.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013060/2011 - JONAS REZENDE 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008978-98.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013061/2011 - MARIA 

GUADALUPE DA LA CONCHA LEAL (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008976-31.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013062/2011 - OSVALDO 

SALVADOR (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008974-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013063/2011 - JAIR DE JESUS 

MENEZES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008973-76.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013064/2011 - MILTON PEREIRA 

LEITE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008966-84.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013065/2011 - JOSÉ MARIA 

MOREIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008957-25.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013066/2011 - DAMIAO PEDRO 

DA ROCHA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008956-40.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013067/2011 - VALDOMIRO 
MAGALHÃES (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008951-18.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013068/2011 - JOSÉ GONÇALVES 

DIAS (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008949-48.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013069/2011 - JOÃO ANTONIO 

QUIRINO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008862-92.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013070/2011 - WANDERLEY LUIZ 

SARTORI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008861-10.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013071/2011 - JOSE EDUARDO 

BERTACHI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008859-40.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013072/2011 - WALDEMAR 

PIZZOLITO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008857-70.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013073/2011 - JOSE CARLOS 

DRAPELA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008849-93.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013074/2011 - VILSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008844-71.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013075/2011 - WALDEMAR 

PIZZOLITO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0008843-86.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013076/2011 - JOSE EDUARDO 

BERTACHI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008841-19.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013077/2011 - JOSE MARTINS 

SALAZAR (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008833-42.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013078/2011 - LUIS CLAUDIO 

ARAUJO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008831-72.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013079/2011 - JOSE CARLOS 

DRAPELA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008758-03.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013080/2011 - SIDNEY 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008754-63.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013081/2011 - MANOEL 

FRANCISCO TOMAZ NETO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008723-43.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013082/2011 - LUCIA SATO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008717-36.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013083/2011 - LUCIA SATO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008714-81.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013084/2011 - VILSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008713-96.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013085/2011 - WALDEMAR 

PIZZOLITO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008701-82.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013086/2011 - CLOVIS ACOSTA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0008699-15.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013087/2011 - SADANORI 

WATANABE (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008696-60.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013088/2011 - LUCIA SATO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008692-23.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013089/2011 - SIDNEY 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008576-17.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013090/2011 - FLAVIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0008380-47.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013091/2011 - DIOCLECIANO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008356-19.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013092/2011 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA CORDEIRO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007933-59.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013093/2011 - EURIDES 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001422-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013095/2011 - MARCOS ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001418-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013096/2011 - LUZIA COSTA 

MARTINS (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001415-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013097/2011 - NELSON 

GIAMPAULI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001414-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013098/2011 - ARCHIMEDES REIS 

DONEGA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001412-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013099/2011 - ANTONIA 
RABELLO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001409-12.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013100/2011 - HILDEBRANDO 

BARROS CAMARGO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001406-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013101/2011 - LEVY NUNES 

PEREIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001395-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013102/2011 - JOAO CHOQUETTA 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001393-58.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013103/2011 - OSVALDO 

SERRALHEIRO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001392-73.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013104/2011 - PAULO JOSÉ 

DUTRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001381-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013105/2011 - ISMAEL JOÃO 

FERREIRA SOARES (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001360-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013106/2011 - ANTONIO PAPPA 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001358-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013107/2011 - DIRCEU 

ESQUEZARO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001353-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013108/2011 - CLAUDIO LUIZ 

CHAGAS (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001351-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013109/2011 - CINCINATO DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001350-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013110/2011 - HENRIQUE 

MURILLO SANCHES (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001347-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013111/2011 - NEI PIZZATI SALES 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001340-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013112/2011 - CARLOS ALBERTO 

SAMUR BAHAMONDES (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001339-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013113/2011 - MARIA LÚCIA 

MOREIRA HADDAD (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001336-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013114/2011 - SERGIO DE LIMA 

(ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001334-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013115/2011 - JOAO BARBOSA 

DE CASTRO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001333-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013116/2011 - LAZARO DA SILVA 

PINTO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001330-33.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013117/2011 - RODOLFO 

KLAIBER FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001287-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013119/2011 - EDEMIR BONTURI 

PASQUETTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001285-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013120/2011 - OLICIO INACIO 

PAULA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001261-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013121/2011 - CLAUDEMIR 

PAULINO DE SOUZA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001258-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013122/2011 - ALBERTO 

RIUDOMS SANGENIS (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001256-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013123/2011 - NELSON 

SCARAZZATTO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001253-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013124/2011 - ANGELO 

DONADON (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001252-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013125/2011 - TARCISIO MOURA 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001249-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013126/2011 - ACACIO SIMOES 

FORTUNA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001247-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013128/2011 - YUJI KOSHIMIZU 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001245-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013129/2011 - JOACIR FERREIRA 

DE PÁDUA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001242-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013130/2011 - JOSÉ RODRIGUES 

BRITO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001237-70.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013131/2011 - RENATO 

WALDOMIRO LISERRE (ADV. SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001234-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013132/2011 - FATIMA 
APARECIDA VILELA PAPA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001231-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013133/2011 - ABILIO NICACIO 

DA SILVA (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001227-26.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013134/2011 - ANTONIO 

MAZZALI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001224-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013135/2011 - HAZUMU 

KUNIYOSHI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001220-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013137/2011 - ANTONIO BASILIO 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001204-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013138/2011 - MARCELLO 

GRACIADIO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001192-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013139/2011 - JOÃO GERALDO 

PINTO PEREIRA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001191-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013140/2011 - JOSÉ GONÇALVES 

(ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001174-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013141/2011 - STEFANO 

BORZAZI FONTANA (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001173-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013142/2011 - BENEDITO JOSE 

DE QUEIROZ (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001165-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013143/2011 - HELIO 

RAYMUNDO DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001133-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013145/2011 - ERNESTO 

HIDALGO DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001129-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013146/2011 - JOSE DA SILVA 

MARQUES (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001127-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013147/2011 - OSVALDO LUIS 

PISSOLATTO (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001059-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013149/2011 - WALDEMAR 

MESSIAS (ADV. SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001037-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013150/2011 - WILSON PEDRO 

FOSSA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000994-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013151/2011 - WASHINGTON 

WALTER ROCHA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000993-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013152/2011 - ANTONIO ALVES 

NOGUEIRA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000991-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013153/2011 - ODAIR PIROTA 

(ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000886-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013156/2011 - JOSÉ RAIMUNDO 

DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000885-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013157/2011 - GERALDO 

EXPEDITO FURLAN (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000876-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013158/2011 - ROBERTO 

PEREIRA UNTURA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000875-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013159/2011 - VICTORINO 

SOLDEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000858-32.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013160/2011 - ABILIO FURTUOZO 

LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0000857-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013161/2011 - ELOY KLINKE 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000854-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013162/2011 - PAULO 

GONÇALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000853-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013163/2011 - VERA LUCIA 

BERTOLOTTI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000850-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013164/2011 - CLÁUDIO 

FRANCHI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000848-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013165/2011 - DARCI DELFI 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000796-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013166/2011 - ADEMAR JORGE 

LAIDE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000794-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013167/2011 - GENI KUNIGAMI 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000744-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013168/2011 - MAURILIO 
BUSSOLAN ROTEA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000485-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013169/2011 - WAGNER 

FERREIRA LEAL (ADV. SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000477-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013170/2011 - ANTONIO BOGO 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000474-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013171/2011 - GENY SOARES 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000471-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013172/2011 - WILLIAM 

AUGUSTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000469-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013173/2011 - ESPEDITO 

FERRARI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000466-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013174/2011 - PEDRO LEQUI 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000444-34.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013175/2011 - ERNESTO CERON 

NETO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000442-64.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013176/2011 - LUVERCI 

CAVALIN ROCHA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000440-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013177/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

COSTA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000438-27.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013178/2011 - CARLOS ALBERTO 

FERREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000436-57.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013179/2011 - VALDOMIRO 

GONÇALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000435-72.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013180/2011 - JOSE AUGUSTO 

BALARIN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000433-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013181/2011 - NICODEMOS 

CLEMENTE SABARAENSE (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000430-50.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013182/2011 - HOSUMI MAEDA 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000427-95.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013183/2011 - EDEZIO BOVO 

(ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000426-13.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013184/2011 - MARIA REGINA 

FERREIRA DE CAMPOS (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000374-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013185/2011 - JAMIL GALESSO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000323-06.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013186/2011 - ANTONIO 

PEIXOTO ROCHA (ADV. SP287924 - THAIS ALESSANDRA GIANNICO, SP299164 - FABIOLA GOMES DA 

SILVA MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000311-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013187/2011 - JOSE FERNANDO 

DAINESI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000296-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013189/2011 - JOAO FERREIRA 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000284-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013190/2011 - GILBERTO 

AMORIM BATTAGINI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000165-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013191/2011 - JOSÉ ANTONIO 

TREVISAN (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO, SP195619 - VINÍCIUS PACHECO 

FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000113-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013192/2011 - PAULO ANTONIO 

MATTENHAUER (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000100-53.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013193/2011 - LUIZA LEONOR 

TAFARELLO DE LIMA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, SP303210 - LARISSA DA 

SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000016-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013194/2011 - MARIA CATARINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 
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0009303-10.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013036/2011 - DOMINGOS 

GIACOMELLI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005609-96.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013094/2011 - EDSON BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001333-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303010122/2011 - LAZARO DA SILVA 

PINTO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que os processos que tramitam 

perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão, pela conciliação ou a transação pelas partes e atendendo ao 

Movimento pela Conciliação do Conselho Nacional de Justiça, bem como o Recurso Extraordinário 564.354/Sergipe, 

Relatora Ministra Carmen Lúcia, o qual reconheceu o direito à revisão dos benefícios previdenciários pela aplicação das 
Emendas Constitucionais número 20/1998 e 41/2003, manifeste-se a Procuradoria do INSS em Campinas/SP, no prazo 

de 90 (noventa dias), sobre a possibilidade de ofertar acordo no caso em análise. Intime-se. 

  

0001333-85.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303003911/2011 - LAZARO DA SILVA 

PINTO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Firma a parte autora declaração em 

cumprimento ao disposto no Provimento-CJF3R nº 321, de 29 de novembro de 2010, publicado no Diário Eletrônico de 

02.12.2010, pp. 19-20, impondo-se, assim, o prosseguimento do presente feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004970-15.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013197/2011 - MARIA CLEIDE 

ALVES DE LIMA (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES, SP305828 - KATERINE VAZ BROZELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Especifique a parte autora para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno 

Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até a presente 

data não houve cumprimento do determinado na r. sentença/acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a 

obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da medida, sob as penalidades da lei. 

Intimem-se. 

  
0005396-90.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013244/2011 - JACQUELINE 

ROBERTA NEVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005388-16.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013245/2011 - CARLOS 

EDUARDO CORDEIRO DE LUCA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005378-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013249/2011 - ERISVANIA LUCIO 
DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005374-32.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013250/2011 - DALTON TOFFOLI 

TAVOLARO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005364-85.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013252/2011 - IVONE GERCINA 

DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005300-75.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013253/2011 - MARLENE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005298-08.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013254/2011 - MARCIA EMILIA 

LOURENCO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005296-38.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013255/2011 - MERCEDES 

APARECIDA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005290-31.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013258/2011 - LEDIANE SILVA 

ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005288-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013259/2011 - OLIVIA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005286-91.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013260/2011 - BICE JOVELINA 

ALMERINI DOURADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005274-77.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013264/2011 - EZEQUIEL 

HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005270-40.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013266/2011 - APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005268-70.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013267/2011 - ADALBERTO JOSE 

PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005266-03.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013268/2011 - ANA MARINA 

GUERAZO MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005248-79.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013271/2011 - ULIANA 

CATARINA DE MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005246-12.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013272/2011 - RAIMUNDA 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005242-72.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013273/2011 - MARIA DE 

LOURDES GOMES RODRIGUES DA MOTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005230-58.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013276/2011 - GERALDA 

CANDIDA TORRES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005152-64.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013280/2011 - JOAO VICTOR 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005140-50.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013281/2011 - LOURDES MARIA 

DE JESUS GONCALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005084-17.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013282/2011 - ADRIANO 

CARVALHO AVELINO FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005727-72.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013243/2011 - MARICEIA 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP265693 - MARIA ESTELA CONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005217-59.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013277/2011 - MARIA HELENA 

DE SOUZA CYPRIANO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004196-48.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013285/2011 - ESCARLET 

FILOMENA MISCHIATTI DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004048-37.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013293/2011 - IZILDA 
APARECIDA PEDROSO DE MORAIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004042-30.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013294/2011 - MARIA DE JESUS 

BONETTI FONTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005956-03.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013223/2011 - MARIA ROSANA 

DOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos coautores, para viabilizar a regularização do pólo ativo. 

Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de 

cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da 

condenação. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu 
respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Intime-se. 

  
0004994-09.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007770/2011 - DEBORA NADIN 

KOVALSKI (ADV. SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006278-52.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007766/2011 - ELIZABETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0006275-97.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007767/2011 - KATIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006269-90.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007768/2011 - IRENE BARBOSA 

ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006245-62.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007769/2011 - TEREZA CUNHA 

SAMPAIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004228-53.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007771/2011 - ALMERINDA 

SILVA MOTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Intime-se. 

  
0010825-09.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013417/2011 - LUZIA FERREIRA 

DE LIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0007018-78.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013418/2011 - MARIA 

MARGARETE DE BRITO (ADV. SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até a presente 

data não houve cumprimento do determinado na r. sentença/acórdão, intime-se o INSS, para que cumpra a 

obrigação de fazer, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o 

cumprimento da medida, sob as penalidades da lei. 

Intimem-se. 

  
0005387-31.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013246/2011 - ROSANGELA DE 

LOURDES ASSIS UCHOA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0005385-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013247/2011 - LUCIMAR DE 

FATIMA VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005379-54.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013248/2011 - MARIA DIVINA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005373-47.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013251/2011 - PAULO BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005293-83.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013256/2011 - SILVANA HILARIO 

CALOIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005291-16.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013257/2011 - FELLIPE EMANUEL 

TOLEDO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005283-39.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013261/2011 - IZAURELINO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005281-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013262/2011 - IRACEMA LOPES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005277-32.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013263/2011 - MARIA INES 

BOSSO CORSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005273-92.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013265/2011 - FABIANA JORGE 

ANTONIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005261-78.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013269/2011 - SORAIA REGINA 

DE SA CERVERA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005251-34.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013270/2011 - JULIA GABRIELLE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005239-20.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013274/2011 - WALLACE DE 
SOUZA RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005235-80.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013275/2011 - JUDITH PEREIRA 

DA COSTA SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005177-77.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013278/2011 - CLARICE DE 

CAMPOS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005159-56.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013279/2011 - APARECIDA DE 

FIGUEIREDO CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004207-77.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013283/2011 - JOVANITA 

RAMALHO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004205-10.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013284/2011 - ANDERSON 

MATIAS MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004189-56.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013286/2011 - DEBORA CRISTINA 

DA SILVA ARANTES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004179-12.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013287/2011 - AUSENI 

HENRIQUES FAUSTINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004171-35.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013288/2011 - AEDIS PINTO 

COELHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0004127-16.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013289/2011 - APARECIDA DA 

SILVA RIBEIRO MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004117-69.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013290/2011 - MARILDA JOSE 

RODRIGUES CALISTER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004075-20.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013291/2011 - ANAILDE 

MOREIRA NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004071-80.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013292/2011 - SONIA SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000163-83.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013427/2011 - IDA ANTONIA 

BORIN MOSCA (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, 

ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício 

precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado 

ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004313-39.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013468/2011 - ELOI LOPES (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Intime-se a Caixa Econômica Federal a apresentar o cálculo do valor total devido, mesmo 

que superior a 60 (sessenta) salários mínimos, no prazo de 10 dias, sob pena de cominação de multa diária. Após, 

voltem os autos conclusos. 

  

0001199-29.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013727/2011 - ANTONIA 

DARIOLLI CERA (ADV. SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); JOAO CERA - ESPOLIO (ADV. 

SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); MARIA APARECIDA CERA RODRIGUES (ADV. SP213049 - 

SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); ODILA DIRCE CERA COSTA VIEIRA (ADV. SP213049 - SABRINA 

BULGARI DE OLIVEIRA); JOAO CARLOS CERA (ADV. SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); 

MARIA ZELIA PANEGASSI CERA (ADV. SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA); GISELDA PAULA 

CERA DOS SANTOS (ADV. SP213049 - SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora não 

conseguiu comprovar a alegada co-titularidade e que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora 
deverá buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores 

depositados. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica 

condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito 

deverá permanecer em nome do titular da conta poupança. Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais a Drª. Sabrina Bulgari de Oliveira, OAB/SP 213.049 e CPF nº 260.820.658-16. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

0012847-40.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013723/2011 - MARIA JOSE 

BASSIOTE DA SILVA (ADV. SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE, PROCURADOR-CHEFE); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES). Tendo em vista o 

óbito da parte autora noticiado em petição anexada aos autos e que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, 

os herdeiros deverão buscar a via adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos 

valores depositados. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados 

fica condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual, sendo que o depósito 

deverá permanecer em nome do titular da conta poupança. Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

contratuais ao Dr. Thomas de Figueiredo Ferreira, OAB/SP 197.980 e CPF nº 274.235.318-63, no importe de 20% 
(vinte por cento) do valor da condenação. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi 

informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva 

motivação. Diante do exposto: Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no 

prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a 

pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os 

critérios adotados na sentença. Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, 
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todos os requisitos acima declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será 

imediatamente extinto. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

  
0001341-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013233/2011 - MARIA CRISTINA 

PINTOS FIGUEIRO (ADV. SP250329 - FILLIPE FANUCCHI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000563-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013235/2011 - DRUSILLA 

CATANESE PIERONI (ADV. SP162506 - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000549-11.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013236/2011 - NELSON 

GONÇALVES (ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000545-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013237/2011 - CARLOS LAERCIO 

ZANINI (ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0000525-80.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013241/2011 - MARIA DO 

SOCORRO NEVES CANUTO (ADV. SP152890 - FABÍOLA CANUTO LOIOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001161-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013234/2011 - JOSE GONÇALVES 

DE LIMA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nada a reconsiderar.   Certifique-se o 

trânsito em julgado e promova-se a baixa dos autos. Intime-se. 

  
0002561-32.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013465/2011 - MARIA ELISA 

MORAES TEIXEIRA DE CAMARGO - ESPÓLIO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - 
VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000039-66.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013466/2011 - AILTON GOMES 

(ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000979-65.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013467/2011 - EUGENIA 

RAMPAZZO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição protocolada pela Caixa Econômica Federal, 

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, à juntada da CTPS, com a informação da data da opção pelo 

FGTS bem como do respectivo Banco Depositário. Decorrido “in albis” o prazo assinado, proceda a Secretaria a Baixa 

do processo, no sistema informatizado. 

  

  
0008421-14.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CLARA DE SOUSA (ADV. SP143039 - MARCELO 

DE MORA MARCON e ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista petição protocolada pela parte Autora, defiro prazo de 10 

(dez) dias para que a parte recorrida, caso queira, apresente contrarrazões ao recurso interposto.Intimem-se" 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora do ofício 

enviado pela Receita Federal. A parte deverá comparecer pessoalmente, ou por seu procurador constituído em 

Secretaria, eis que o referido documento, dado seu caráter sigiloso, não foi juntado aos autos. Nada sendo 

requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos os autos. 
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0004663-27.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013743/2011 - JOAO LUIZ 

NOGUEIRA DE MACEDO (ADV. SP093360 - ODEISMAR DE BRITO, SP283778 - MARIA DE LOURDES 

ALVES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

0006033-41.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013741/2011 - MARCIO BARBOSA 

(ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, PR053654 - CARLOS EDUARDO PIMENTEL) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

  
0006777-36.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013409/2011 - EMILIANA 

MARCONATO DO CARMO (ADV. SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006776-51.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013410/2011 - LUCIMAR 

BERTOLDO (ADV. SP265316 - FERNANDO ORMASTRONI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011358-65.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303013435/2011 - MARIO SERGIO 

BERSAN (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Não recebo o recurso interposto pelo Réu posto que 

intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o artigo 42 da 

Lei 9.099/1995. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0000521-43.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DENIS GONCALVES FRANCA (ADV. SP156265 - 
CANDIDA AUGUSTA AMBIEL e ADV. SP119569 - GILCEA MARA FOSCHIANI PRESTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000531-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SIVIDAL (ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO 

PICCOLOMINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000704-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE APARECIDA DE PAULA (ADV. SP133903 - 

WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000724-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - OSVALDO ROMAO (ADV. SP110202 - GISLAINE D 

ERCOLI e ADV. SP117968 - MARIA APARECIDA GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001343-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO NAVAS - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP041413 
- JOSE LUIS ROSSI e ADV. SP254274 - ELIANE SCAVASSA); IRENE NAVAS SANTOS(ADV. SP041413-JOSE 

LUIS ROSSI); IRENE NAVAS SANTOS(ADV. SP254274-ELIANE SCAVASSA); JULIA MARTELO NAVAS- 

ESPOLIO(ADV. SP254274-ELIANE SCAVASSA); JULIA MARTELO NAVAS- ESPOLIO(ADV. SP041413-JOSE 

LUIS ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003631-84.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ARANHA (ADV. 

SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005877-87.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP272074 - FÁBIO DE ALMEIDA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006492-43.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOYCE DE ARAUJO BAPTISTA (ADV. SP202665 - PAULA 

ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007747-36.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANA CLAUDIA DE CARVALHO BERNI (ADV. SP150073 - 

PAULA DE FATIMA JOSE MARQUES ROJA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO 

SP : "Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008247-05.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANA MARIA ROTH FANELLI (ADV. SP273529 - 

GERALDO EUSTAQUIO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008375-25.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA GLORIA SILVA SANTANA (ADV. SP236963 - 

ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008827-35.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DERCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000187 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000941-90.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019358/2011 - ALCINO 

APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando 

o parecer da contadoria esclarecendo que os valores apurados anteriormente encontram-se corretos, mantenho a 

homologação dos cálculos apresentados. Após, cumpra-se a parte final do despacho nº 6302013579/2011. Int.” 

  

0006048-52.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019336/2011 - CARLOS 

MARCELO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Homologo os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela 

contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 
05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), 

quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA 
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PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação 

por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos 

códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o 

prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório. Outrossim, 

havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  

0015257-11.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019382/2011 - JESUS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP217132 - CLAUDIO NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-se os autos à contadoria 

para verificar se os valores apurados pelo INSS estão em conformidade com os parâmetros estabelecidos na sentença 

proferida, apresentando novo cálculo, se for o caso. Após, tornem conclusos.” 

  

0014387-34.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019344/2011 - HELIO ROSA (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Dê-se ciência às partes sobre a 

atualização dos valores apresentados pela contadoria judicial, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestem-se. Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 
impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá 

renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou 

então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE 

O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, 

intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que 

preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação 

ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se Precatório. Outrossim, havendo resposta de 

pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  

0001282-87.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019365/2011 - NILSON 

APARECIDO PEREIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que foi deferida 

liminar pelo Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/ SP, nos autos da Ação Cautelar 

Inominada sob nº 644/2011 para retenção de 30% (trinta por cento) do valor da condenação requisitado nos presentes 

autos a título de reserva de honorários contratuais e honorários de sucumbência em nome da advogada MARA 

JULIANA GRIZZO MARQUES - OAB-SP: 176.093. Observo que nos presentes autos não houve condenação em 

sucumbência e ainda que o valor da condenação foi expedido sem destaque de honorários contratuais nos termos do art. 
21, §2º da Resolução nº 122/2010, haja vista que o termo de contrato foi juntado aos autos após a apresentação do ofício 

requisitório ao E. TRF da 3ª Região. É o relatório. Decido. Por cautela, DETERMINO o bloqueio de 30 % do valor 

depositado em nome do autor até ulterior deliberação. Outrossim, oficie-se a CEF para que adote as providencias 

cabíveis para bloqueio de 30% do valor depositado nos autos e para que os 70% restantes sejam desbloqueados para 

levantamento pelo autor. Oficie-se Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/ SP dando ciência 

da presente decisão. Cumpra-se. Int.” 

  

0010273-18.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019342/2011 - VALDECY 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP183947 - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Homologo os 

novos cálculos apresentados pela contadoria judicial. Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, 

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados 

pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no mesmo 

prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor 

(RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima 

explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Após, no caso de opção pelo recebimento do valor 
da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de 

débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição 

Federal. Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se 

Precatório. Outrossim, havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int.” 

  

0003343-47.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302019201/2011 - ANTONIO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de 3 (três) dias, 

para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão e trânsito em julgado, 
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dos autos n.ºs 00115398720084036102, que tramita ou tramitou perante a 4a VARA - FORUM FEDERAL DE 

RIBEIRAO PRETO. Após, tornem conclusos. No silêncio, ao arquivo sobrestado.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001282-87.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034127/2010 - NILSON APARECIDO 

PEREIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Tendo em vista a manifestação do autor 

revogando os poderes conferidos aos advogados que adentraram no feito, retifique-se o cadastro das partes junto ao 

sistema informatizado, para nele fazer constar à advogada mencionada em sua manifestação, a saber: DR.ª Mara Juliana 

Grizzo, OAB/SP 176.093. Cumpra-se.” 

  

0008613-86.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302019369/2011 - ANDRE LUIS 

DAMASCENO (ADV. SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que foi deferida 

liminar pelo Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/ SP, nos autos da Ação Cautelar 
Inominada sob nº 644/2011 para retenção de 30% (trinta por cento) do valor da condenação requisitado nos presentes 

autos a título de reserva de honorários contratuais e honorários de sucumbência em nome da advogada MARA 

JULIANA GRIZZO MARQUES - OAB-SP: 176.093. Observo que nos presentes autos não houve condenação em 

sucumbência e ainda que o valor da condenação foi expedido sem destaque de honorários contratuais nos termos do art. 

21, §2º da Resolução nº 122/2010, haja vista que o termo de contrato foi juntado aos autos após a apresentação do ofício 

requisitório ao E. TRF da 3ª Região. Além disso, houve revogação da procuração concedida a r. advogada, com a 

nomeação de novo procurador pelo autor, consoante petição protocolada em 01/03/2011. É o relatório. Decido. Por 

cautela, DETERMINO o bloqueio de 30 % do valor depositado em nome do autor até ulterior deliberação. Outrossim, 

oficie-se a CEF para que adote as providencias cabíveis para bloqueio de 30% do valor depositado nos autos e para que 

os 70% restantes sejam desbloqueados para levantamento pelo autor. Oficie-se Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da 

Comarca de Ribeirão Preto/ SP dando ciência da presente decisão. Cumpra-se. Int.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

10908 

  

  
0007079-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL CARLOS GARCIA (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007816-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JANETE APARECIDA ARAUJO (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007819-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MORAIS (ADV. SP251327 - MARCO 
ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007838-66.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP159329 - PAULO 

JOEL ALVES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008340-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008424-69.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO APARECIDO BALDUINO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0008579-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ERIKA DA SILVA CARLETI (ADV. SP225145 - THAIS 

TOFFANI LODI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0008668-32.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO GERMANO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008732-08.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JURACI DE OLIVEIRA (ADV. SP094583 - MARIA 

APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009108-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP268916 - 

EDUARDO ZINADER e ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009230-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ZIZI LUSIA BARDELA FERREIRA (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009316-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCINEIA MENDES (ADV. SP178874 - GRACIA 
FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0009406-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RINALDO RAMON SINICIO TRIGO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009786-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - GERTRUDES DOS SANTOS TOLEDO (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009988-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ODETE ANDRADE CAMBRAINHA (ADV. SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0010033-87.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - CARMELEIDE MASSOCATO PINHEIRO SOUZA (ADV. 

SP105549 - AUGUSTO JOSE ALVES e ADV. SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA e ADV. SP212946 - 

FABIANO KOGAWA e ADV. SP212967 - IARA SILVA PERSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  
0010175-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALDACI ALVES PEREIRA (ADV. SP192008 - SIMONE DE 

SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010475-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALICE ERNESTA PEREIRA BATAIN (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010499-81.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA 

MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010592-44.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP225003 - MARIA 

ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010659-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - NIVIA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA e ADV. SP242749 - 

CARLOS ALBERTO TELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0010730-11.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SOLANGE APARECIDA CALIL DOS SANTOS (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003908-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RAMOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP129860-SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/11/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003909-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO APARECIDO TARDIVO 

ADVOGADO: SP129860-SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003910-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MARQUES JANJACOMO 

ADVOGADO: SP129860-SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003911-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO DE ARRUDA BARBOZA 

ADVOGADO: SP129860-SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003912-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0003913-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA LUIZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003914-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003916-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003917-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA COSTA ROSSI 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003918-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003919-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA PINTO 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 14:40:00 
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PROCESSO: 0003920-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003921-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 
realizada no dia 14/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003922-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003923-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITAR DO NASCIMENTO ABRAHAO 
ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003924-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEZI RODRIGUES DAMASCENA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003925-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003926-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE SOUZA DIAS 
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ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003927-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA LIGIA BRAGA MEIRELES 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003928-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DILMA RAMOS 

ADVOGADO: SP229634-CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003929-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/05/2011 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003930-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDDY CARLOS SOUZA FURQUIM 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003931-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENCAR ELPIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003932-97.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GARCIA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003933-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELZA ALVES DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003934-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DOS SANTOS ATILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154896-FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003935-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REJANE APARECIDA DOS SANTOS TEODORO 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/11/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003936-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO CANUTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116078-FRANCISCO LUCENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003937-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS FERNANDES GONÇALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003938-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003939-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINA GUIOTO 

ADVOGADO: SP134900-JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003940-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105785-MARIA APARECIDA AUGUSTO CAIXETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0003941-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI BORTOLOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003942-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE MOI 
ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003943-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDINA MENDONCA DILENA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003944-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA FURLAN MIOTO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003945-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003946-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003947-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDISON VERTELLO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003948-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBERTO CLOVIS BIFFI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003949-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003950-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA BORGES DE MELO FABRIN 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003951-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003952-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLELIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003953-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA STRACCINI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003954-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CARMONA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003955-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003956-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SIDNEY JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003957-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PANIZZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 0003958-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BENEDITA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003965-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA RUBIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003970-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REJANE LILIAN PEREIRA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/10/2011 16:20:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002380-07.2011.4.03.6138 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP189184-ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005649-18.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SILVA DOS SANTOS CRUZ 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007004-29.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUCIO DAVID MUZEL 

ADVOGADO: SP059292-CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007008-66.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE YUKIE NAKAMURA 

ADVOGADO: SP059292-CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008056-94.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 57 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003959-80.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS LAPACINSKAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 04/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003960-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP248226-MAISA ARANTES FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003961-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO MEI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241458-SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003962-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONESIO EUSTAQUIO SOARES 

ADVOGADO: SP248226-MAISA ARANTES FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003963-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON PACHECO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196013-FRANCISCO RICARDO PETRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003964-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA GONZALEZ 

ADVOGADO: SP293162-REGINA HELENA ROSA TORRICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/07/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003966-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA RODRIGUES FURIOTO 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003967-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP125409-PAULO CEZAR PISSUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003968-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA ZANCANELA 

ADVOGADO: SP143089-WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003969-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143089-WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003971-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003972-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISLAINE DOS SANTOS RAMOS 
ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/07/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003973-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAI GOMES DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 18/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003974-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA GIOTTO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003975-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TACIANE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 18/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003976-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BRASIL 

ADVOGADO: SP277064-HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/06/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 18/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003977-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCHIMEDES COSTA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003978-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO PUGLIANI 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003979-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003980-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CONSOLACAO MACHADO BARBOSA 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003981-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENNE LEN MACHADO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003982-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0003983-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA MARINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003984-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELI PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003985-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BASILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 0003986-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERISMAR DOS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003987-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOTA BARIZON AROSTI 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0003988-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA TEIXEIRA THOME 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003989-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO DAMASCENO FILHO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/11/2011 18:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003990-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA BEU PEREIRA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 0003991-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003992-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONISETE IRES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003993-55.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDYR KALAS TORRACA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003994-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDES TOKAIRIM 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003995-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELBIO VILLELA LEMOS 

ADVOGADO: SP275115-CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003996-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DAS GRACAS BERNARDES 

ADVOGADO: SP245084-DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003997-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERALIGIA JANUARIO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003998-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA CANO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003999-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DENILSON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2011 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004000-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SOARES VENTURA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004001-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO VIEL 

ADVOGADO: SP210542-VITOR BONINI TONIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004002-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP092282-SERGIO GIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004003-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA BERNARDO DA FONSECA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004004-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARILZA PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP135785-PAULO CESAR DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 19/07/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004005-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO LACERDA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0004006-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PERSEGUIM GRANADO 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 18/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004007-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 0004008-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HATSUMI GANEKO GREGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004009-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE RICOLDI 
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ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004010-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0004011-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA 
ADVOGADO: SP268130-PATRICIA MILANI COELHO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0004012-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA RAFAEL MARTINS 

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004013-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FERNANDO DONIZETI LORENTI 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004015-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MORAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0004017-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES BENEVIDES 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/10/2011 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0000437-63.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABDON BERNARDES 

ADVOGADO: SP070975-JOSE CARLOS BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008081-91.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BULGARELLI 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003469-63.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NEI PERGUE BARIZAM 

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004818-38.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANT`ANNA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP280317-LIGIA MARA TURCI REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005548-78.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 07/08/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005948-92.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ALVES DE FARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0009250-71.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0010024-33.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ROCHA DE SILLOS 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010139-20.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA PASSAGEM GOMES 

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010963-76.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA APARECIDA BIACO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012413-25.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BARBIERI JORDAO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 66 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003915-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DALEFFI DONDA 

ADVOGADO: SP295516-LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/06/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004014-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004016-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES 
ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004018-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA BERNARDINO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/06/2011 13:25 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004019-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA GARBI PASTORELLI 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004020-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004021-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP117599-CARLOS ANDRE ZARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/11/2011 18:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004022-08.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL MARCOS TAVARES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004023-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BORGES DE ARAGAO 

ADVOGADO: SP126974-ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004024-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RAIMUNDO DA SILVA NORA 

ADVOGADO: SP157208-NELSON ANTONIO GAGLIARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004025-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004026-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA DE FARIA FONTANEZI 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004027-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP035429-JOAQUIM RIBEIRO DE MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004028-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORISVALDO PEDRO 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004029-97.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CANCIAN 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004030-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERO GARCIA 

ADVOGADO: SP253462-ROGERIO DINIZ BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004031-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253462-ROGERIO DINIZ BENTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004032-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP253462-ROGERIO DINIZ BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004033-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANGELA HEREDIA QUARTIM DE MORAES 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0004034-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALBERTO FERREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004035-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE CHAGAS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004036-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DOS SANTOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004037-74.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON SERGIO MILAN 

ADVOGADO: SP281094-PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004038-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004039-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/07/2011 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004040-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU GODOY CAMPOS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/07/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/07/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0004041-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA DE MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288699-CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 0004042-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RINGER 
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ADVOGADO: SP249455-JOSIANE ESTEVES MEDINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004043-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NEGRI 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004044-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO ISMAEL MARQUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002294-47.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUIS SIMPLICIO 

ADVOGADO: SP120975-JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002538-73.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NICOLA BERSI VETRANO 

ADVOGADO: SP194318-CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005974-74.2010.4.03.6102 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANGELO BAPTISTON CAPUTO 

ADVOGADO: SP196008-FERNANDO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002071-81.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARQUES CAMARGO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003103-24.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROGRCIANO PEREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP243929-HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004463-57.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDO SOARES 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005012-67.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI GUERREIRO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/06/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0005171-10.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE OLIVEIRA PIANCO 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 23/10/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005251-08.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS ROBERTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 10/10/2008 11:00:00 

  

PROCESSO: 0005563-47.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/07/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0005633-98.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA DEMARTINE 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005904-73.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/10/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0006165-43.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE APARECIDA BOLETTI 

ADVOGADO: SP159596-LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0006784-02.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA CARDOSO SILVA 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007556-62.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE OLIVEIRA VALADAO 
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ADVOGADO: SP244661-MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007597-92.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIRGINA PINTO 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 30/04/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0007598-77.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA AMELIA FARIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 12:00:00 

  

PROCESSO: 0007864-98.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID NETO LOPES MAIA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007883-07.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA FARIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171716-KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008069-93.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO: SP102743-EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/08/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 0008741-38.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE CALLIGIONI FLORIANO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009433-03.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PEREIRA 
ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009682-85.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NATALINO AVELAR 

ADVOGADO: SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0010234-21.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY APARECIDA TAPETTI BAGGIO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010450-74.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP229113-LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010568-55.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010569-40.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDILENE SOARES 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010696-75.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA JACYRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0010804-36.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISENA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010808-73.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PAULINO 

ADVOGADO: SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011563-63.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MERIGO 
ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013003-02.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIONE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP183610-SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/10/2006 10:00:00 
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PROCESSO: 0014082-79.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENEDICTO GILABEL 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0016890-91.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAUTINA VIEIRA MARTELOSO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018134-55.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GEOVANE RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO: SP207304-FERNANDO RICARDO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0011985-72.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 33 

TOTAL DE PROCESSOS: 66 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000188 
10975 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011790-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019345/2011 - JOANA APARECIDA LUPACHINI LINO (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). A parte autora requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir 

todos os requisitos legais. Alega que trabalhou por período superior exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, 

ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 
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Preliminarmente, verifico que a autora foi intimada a apresentar documentos que indiquem início de prova material 

relativo ao perríodo a ser comprovado e decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação, 

limitando-se a autora a repetir os documentos juntados à peça inicial. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 
Dúvida não há de que a parte autora completou 60 anos em 2009, conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

Ocorre que não há nos autos início de prova material apto a comprovar o vínculo empregatício no período requerido, 

tendo exercido a função de balconista. 

De fato, a declaração de pessoa com quem trabalhou não é de ser admitida para este fim, eis que não é contemporânea 

ao período requerido e, além disso, possui valor probante que mais se assemelha a depoimentos testemunhais. 

        Como se sabe, em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço exige-se a conjunção do 

binômio início de prova material com a prova testemunhal, a teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91.  

Logo, ante a ausência de documento apto a servir como início de prova material da prestação do trabalho urbano nos 

períodos requeridos, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a parte autora. 

  

Sem honorários, na forma da lei. 

  
P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora propõe a presente 

AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, 

em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, 

segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a revisão de seu 

benefício, mediante o cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, mais 

vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, 

requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já 

recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter eminentemente alimentar, não são 

passíveis de devolução. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 
  

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente 

ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de 

entrada do requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em 

prazo superior a 5 anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual 

procedência, a prescrição seria observada, mas não é o caso dos autos. 

  

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pelo Autor não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  
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Com efeito, pretende o Autor com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

  

 No entanto, pretende o autor efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é 

possível, de acordo com o entendimento deste juízo. 

  

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou 

retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação 

decorrente do exercício dessa atividade, “a posteriori”.  

  

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão 

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 
dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

  

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via 

transversa. 

  

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já 

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada 

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se 

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito 

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à 

aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 
DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. 

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma 

Nacional de Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos 

seguintes julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO 

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da 

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos 

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao 

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja 

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é 

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos 
legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 

2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que 

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua 

non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não 

há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a 

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do 
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trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei 

disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao 

benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível 

de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição 

previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por 

hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - 

Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - 

OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em 

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou 
benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a 

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação 

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando 

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício 

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa 

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - 

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)  

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no 

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de 

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já 

recebidos.” (grifou-se) 

  

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo 

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem 

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o 

trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  
0012249-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019560/2011 - VICENTE DE PAULA PAVAN (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012239-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019562/2011 - ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 
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0009021-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019563/2011 - CARLOS DONIZETE LOPES DOS SANTOS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI 

CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP177889 - TONIA ANDREA 

INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009615-86.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019359/2011 - ANTONIO PEREIRA FRANCA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANTONIO PEREIRA FRANÇA propôs a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade. Alega já ter cumprido o requisito etário e a carência exigida. 

Juntou documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 
  

Decido. 

  

Podem ser resumidos a três os requisitos básicos a serem adimplidos para que o autor faça jus à aposentadoria por 

idade: qualidade de segurado, cumprimento do período de carência e finalmente, a idade mínima exigida pela Lei. 

  

No que concerne à qualidade de segurado, a Lei nº 10.666 de 2003 prevê em seu artigo 3º, § 1o, que na “hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde 

que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento do benefício.” 

  

Quanto à idade, observo que, por se tratar de aposentadoria por idade, o art. 48, caput, da Lei nº 8.213-91, preconiza que 

o segurado deve ter 65 (sessenta e cinco anos) anos de idade se for homem, e 60 (sessenta) anos de idade se for mulher. 

  

Os períodos de carência são definidos pelo art. 142 do mesmo diploma. O caput do dispositivo esclarece que, para a 

aferição da carência exigida, deve ser considerada a época em que o segurado preencheu os requisitos necessários ao 

benefício. 
  

No caso dos autos, observo que o autor nasceu em 28 de maio de 1942 e completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

no ano de 2007. Por conseguinte, atendeu o requisito etário previsto pelo caput do art. 48 da Lei nº 8.213-91. 

  

Conforme contagem feita pela contadoria judicial, o autor possui 11 anos, 05 meses e 24 dias, o equivalente a 153 

meses de contribuição, enquanto a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213-91, aplicável quando do preenchimento da idade, 

exige 156 meses. Sendo assim, o autor, quando completou a idade mínima, não reunia os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

  

Nota-se, em suma, que o autor, apesar de atender ao requisito etário pertinente à aposentadoria por idade, não 

completou a carência mínima exigida legalmente, de modo que resulta inviável a concessão do benefício. 

                         

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  
         Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006307-08.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019441/2011 - JOSE FONTANETTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por JOSE 

FONTANETTI em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 779/965 

  

DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 1996. 

  

Embora haja nos autos cópia da CTPS que indiquem que o autor trabalhou nas lides rurais por mais de 14 anos, o fato é 

que o autor deixou de laborar em data muito pretérita (18/02/1991) tanto em relação à data do implemento do requisito 

etário, mormente em relação à data de entrada do requerimento (em 03/03/2010). 

  

 Assim, seu pedido encontra óbice no disposto no art.143 da Lei 8.213/91, in fine, vez que os períodos que se quer 
provar não são imediatamente anteriores ao requerimento do benefício. 

  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Não bastasse isso, verifico que o autor não está ao total desamparo previdenciário, pois é beneficiário, desde 

21/08/1989, de amparo assistencial ao trabalhador rural, de acordo com a legislação vigente à época da prestação do 

labor campesino, fato este omitido na petição inicial. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0005151-82.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019589/2011 - NADIR CORREA DE MOURA (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA, SP141635 

- MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NADIR CORREA DE MOURA requereu a concessão do 

benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou 

devidamente registrada por período superior à carência exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade 

superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 
de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 
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ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 13.01.2010 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso não foi comprovada, conforme contagem da contadoria deste JEF. Sendo necessárias 174 

contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2010 é certo que o requisito não foi atendido pela autora, 

pois ela possui 13 anos e 11 dias de tempo de serviço, equivalentes a 162 meses para fins de carência, conforme 

contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Cumpre apenas consignar que um dos tempos de serviço da autora, devidamente anotado em CTPS, em época própria, e 

em cuja anotação não há nenhuma rasura, não foi considerado pela autarquia, de acordo com a contagem de tempo de 

serviço elaborada pelo contador deste juízo. 

Assim, será deferida apenas a averbação deste tempo, eis que, como já salientado acima, a Sra. NADIR CORREA DE 

MOURA não atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a, no prazo de 15 

(quinze) dias, após o trânsito: 1) averbar o labor urbano da autora, no período de 10.01.1985 a 30.05.1985; 2) 
reconhecer que a autora possui, até a data de 13.01.2010 (DER), 13 anos e 11 dias de tempo de serviço, equivalentes a 

162 meses para fins de carência, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos, que faz parte integrante 

desta sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007657-31.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019218/2011 - SEBASTIANA RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, 

SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SEBASTIANA RODRIGUES DE BRITO propôs a 

presente AÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo que, no dia 23 de dezembro de 2003 faleceu sua filha DURCELI 

DE FÁTIMA DE BRITO, a qual era segurada da Previdência Social. 

  

Aduz que por ser dependente da de cujus requerereu administrativamente ao INSS para que lhe concedesse pensão por 

morte, tendo sido o pedido indeferido, sob a alegação de que lhe falta de qualidade de dependente. 

  

O INSS apresentou sua defesa, sustentando, em síntese, que a autora já recebe outra pensão por morte desde 1999 e que 
não há provas de dependência econômica. 

  

                        Realizada audiência, foi ouvida uma testemunha e colhido o depoimento pessoal da autora. 

  

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

  

O pedido deduzido é de ser acolhido por esta Julgadora, dada a presença dos requisitos legais exigidos. Fundamento. 

  

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 

falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

  

No que tange ao quesito qualidade de segurada da falecida não resta dúvida, já que recebia aposentadoria por invalidez, 

NB 113.516.948-6, desde 22/01/2004. 

  

O outro requisito é o da dependência econômica. Com efeito, tal dependência econômica pode ser presumida ou não. 

Diz o art. 16, inc. I combinado com o seu § 4º, da Lei 8.213/91: 

  
“Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

II - os pais; 

  

(“omissis”) 

  

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

(grifei) 
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Vê-se, portanto, “in casu”, que a autora necessita demonstrar a dependência econômica dela relativamente a sua falecida 

filha, vez que ela não se presume. 

  

Com efeito, comprovou-se satisfatoriamente a dependência dos autos, ainda, que relativa, da sua filha Durceli de Fátima 

de Brito, conforme documentos juntados à inicial: Correspondência com endereço comum do INSS e do Hospital Sana 

Casa; Declaração do Sr. Jean Carlos Sabino, da Sra. Geni Scarpin de Souza e da Sra. Cristina Meira C. Magalhães, 

informando que a “de cujus” residia junto da autora; Declaração da Drogaria Padre Euclides, informado que as contas 

da autora eram pagas pela “de cujus”; Declaração da Drogaria Padre Euclides, informando que as contas da autora eram 

pagas pela “de cujus”. 

  

A prova oral colhida em audiência corroborou com o início de prova material apresentado, principalmente, o 

testemunho da Sra. Geni Scarpin de Souza, locadora da casa em que a autora reside, afirmou que era a falecida que paga 

o aluguel; em seu depoimento, a autora falou que, em 2003, moravam na mesma casa ela (sem renda), o marido 

(afastado por incapacidade para o trabalho), um filho (cego) e sua filha Durcelina. Que a casa era mantida pelo auxílio 

do INSS recebido por seu marido e pela aposentadoria por invalidez de sua filha Durcelina. 

  

Registro ser atualmente pacífico na jurisprudência que a dependência exigida não é mais a absoluta, bastando para tal 
ser relativa, tal como se dá “in casu”. 

  

Ademais, precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

  

Quanto a alegação de a autora já recebe outra pensão por morte desde 2009, não há vedação na legislação de cumulação 

de duas pensões, com exceção da vedação imposta aos benefícios deixados por cônjuges ou companheiros. Assim, não 

há empecilho à acumulação de pensão, como no caso dos autos, oriunda do cônjuge e de filha falecida. 

  

Tenho, assim, presentes os requisitos de condição de segurado e de dependência econômica dos autores em relação ao 

segurado falecido, o benefício de pensão por morte deve ser concedido. 

  

A data inicial do benefício será a partir da citação, 31.08.10, visto que somente com o processo judicial ficou 

configurada a dependência econômica da autora. 
  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava e a Nona Turmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, inválida, portadora de diabetes, hipertensão arterial e polineuropatia, 

que vive com a filha que recebe benefício previdenciário por doença, que se mostrou insuficiente para o sustento da 

família, composta, ainda, por uma criança de 3 anos. 

II - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo. 

III - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

IV - É preciso considerar que para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício de 
valor mínimo, que teria direito a parte autora. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol de beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - Prestação de natureza alimentar, ensejando antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do 

benefício. 

VII - Recurso da autora provido. 

VIII - Sentença reformada.”(Nona Turma. Apelação Cível nº 908.873. Autos nº 2003.03.99.033650-4. DJ de 14.10.04, 

p. 341. Grifei o item VI) 
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Nessa conformidade e por esses fundamentos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelos 

autores, SEBASTIANA RODRIGUES DE BRITO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS: 

  

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte da segurada, Durceli de Fátima de Brito, a partir da citação, 

em 31/08/2010, em nome da autora, SEBASTIANA RODRIGUES DE BRITO - CPF 217.693.528-48, devendo calcular 

e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo mais 

exíguo e fixação de multa pelo não cumprimento; 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001; 

  

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma 

e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser 

acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. P.R. Intimem-se as partes. Em termos, ao arquivo. 

  

0011276-66.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019516/2011 - NELSON MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação proposta por NELSON MESSIAS DO 

NASCIMENTO em desfavor da Caixa Econômica Federal (CEF), objetivando o autor o pagamento de indenização por 

danos morais e materiais, em decorrência de saque indevido no valor de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) de 

sua conta corrente (Agência 1997, Conta n. 28475), ocorrido na data de 01/10/2010 e que não foi por ele efetuado. 

Aduz, em síntese, que teve sua carteira extraviada com vários cartões, dentre eles da CEF e, antes mesmo de registrar 

Ocorrência Policial, no mesmo dia, verificou que em sua conta-corrente da CEF havia um saque indevido no valor de 

R$490,00 (quatrocentos e noventa reais). 

Diante dos fatos, a parte autora tomou todas as providências de praxe, registrando boletim de ocorrência e abrindo 

procedimento administrativo na CEF. 

Ocorre que, a parte autora teve o seu pedido de ressarcimento do dinheiro negado administrativamente, razão pela qual 

pleiteia a reparação do dano material e moral sofrido em decorrência do saque indevido. 
A ré ofereceu contestação, defendendo a improcedência do pedido. 

A audiência de instrução foi suspensa pelo prazo de 10 (dez) dias tendo em vista a possibilidade de acordo. Decorrido o 

lapso temporal, não foi apresentado acordo. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

  

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividade ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 
estabelecida entre o correntista e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula n. 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

  

No caso vertente, o saque indevido no valor de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) da conta corrente da autora é 

incontroverso, pois decorreu de uma falha no sistema de segurança do caixa eletrônico, já que o levantamento do valor 

ocorreu independentemente disponibilização do autor de sua senha e código para terceiros, razão pela qual se impõe a 

condenação da ré ao pagamento da correspondente indenização pelo dano material causado ao autora. 
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Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

Assim, em matéria de indenização por dano moral, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância 

insuficiente ao direito indenizatório - do constrangimento que enseja a reparação pecuniária. 

No caso em apreço, ocorreu apenas um saque indevido na conta corrente do autor, causado por falha na prestação do 

serviço bancário, entretanto, tão logo a CEF foi comunicada, foram tomadas as medidas necessárias no sentido de evitar 

outros saques indevidos, razão pela qual não verifico mais que mero aborrecimento. 

Acrescente-se, ainda, o fato de o autor não conseguiu demonstrar que o valor sacado indevidamente de sua conta 

corrente tenha afetado a sua imagem perante a sociedade. 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para CONDENAR a 

Caixa Econômica Federal - CEF a pagar ao autor NELSON MESSIAS DO NASCIMENTO (CPF nº 834.227.818-20), 
no prazo de 15 (quinze) dias, a importância de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais), a título de dano material, 

acrescida de correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, desde a data do saque fraudulento. 

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0003842-60.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019322/2011 - JOSE BENTO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Atividade 

especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
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realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 
de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            
06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4     BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, o laudo pericial permite concluir que o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente 

nociva, nos moldes da legislação previdenciária apenas no período compreendido entre 18/07/1985 a 09/08/1985 

(89,5dB). 
Para os demais períodos, compreendidos entre 10/10/1972 a 31/05/1973, 01/06/1973 a 29/11/1977, 01/09/1979 a 

30/11/1979, 15/12/1980 a 31/07/1981, 01/02/1982 a 25/04/1985, 12/08/1985 a 15/05/1987, 17/05/1987 a 01/03/1991, 

01/04/1991 a 05/03/1997, 06/03/1997 a 17/11/2003 e 18/11/2003 a 31/05/2007, o laudo foi bem claro ao afirmar a 

inexistência de agentes nocivos. 

Observo, ainda, que a parte autora apresentou PPP relativo ao período compreendido entre 01/04/1991 a 31/05/2007, 

entretanto, o ruído contínuo apurado não permite concluir pela especialidade da atividade desempenhada pelo autor. É 

certo que consta do referido documento a exposição a ruído de impacto em concentração prejudicial à saúde, porém, tal 

exposição somente pode ser entendida como eventual e intermitente, e isso justamente em razão do aludido PPP 

também anotar a existência de ruído contínuo em concentração diversa. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 
“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 18/07/1985 a 09/08/1985. 

  

3. Direito à conversão 
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Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos, 05 meses e 09 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 23 anos, 04 meses e 21 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo em 21/02/2007, quando possuía 52 anos de idade, contava com 30 anos, 07 meses e 14 dias 

de contribuição, portanto, tempo de serviço insuficiente para o atendimento do tempo de contribuição e cumprimento do 

pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) apenas reconheça 

e proceda à averbação do período de 18/07/1985 a 09/08/1985, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física (conversor 1.4), (3) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (4) 
acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa para futura obtenção de aposentadoria por tempo 

de contribuição junto ao INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0008615-51.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019533/2011 - JOSE GASPAR MOREIRA (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). JOSE GASPAR 

MOREIRA propõe a presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA 

PARA EXCLUSÃO DO NOME DOS CADASTROS DE INADIMPLENTES contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF). 

Alega, em síntese, que seu nome encontra-se incluído nos cadastros de inadimplentes em decorrência de débito no valor 

de R$ 351,08 vencido em 10/06/2009 oriundo do contrato de FIES nº 24.1942.185.0002708-77 formalizado por André 

Renato Claudino Leal junto à Caixa Econômica Federal do qual é fiador. 

Assevera que o titular do financiamento efetuou o pagamento da referida prestação em atraso no dia 15/07/2009, 

todavia, seu nome permaneceu incluído nos cadastros de inadimplentes, em face desta pendência, no período de 
24/07/09 a 29/07/09. 

A antecipação da tutela foi deferida. 

A CEF pugnou pela improcedência do pedido. 

A audiência de conciliação restou infrutífera. 

É o relato do necessário. DECIDO. 

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

  

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 
consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

No caso vertente, não resta dúvida que o autor teve seu nome mantido, indevidamente, no rol de inadimplentes por 

débito já quitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 787/965 

Como se verifica dos autos, não obstante a parcela, com vencimento em 10/06/2009, referente ao contrato de crédito 

educativo ter sido paga em 15/07/2009, o nome do autor permaneceu no cadastro de inadimplentes indevidamente no 

período de 24/07/2009 a 29/07/2009. 

Como já dito, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de natureza 

objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

Com efeito, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância insuficiente ao direito indenizatório - do 

constrangimento que enseja a reparação pecuniária nas hipóteses de indevida inscrição do nome nos órgãos de proteção 

ao crédito. 

No caso em apreço, a situação vivenciada pelo requerente transcende a esfera do mero dissabor para situar-se no 

evidente e caracterizado estado de violação à integridade psíquica que teve seu crédito abalado diante da manutenção 

indevida de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto 

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não 

se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. No caso em tela, fixo o valor de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor, 

JOSE GASPAR MOREIRA - CPF 052.232.978-06, a importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a título de 
danos morais. 

Mantenho a tutela. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0008216-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019537/2011 - EDSON BORGES DOS SANTOS (ADV. SP244686 - RODRIGO STÁBILE DO COUTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de Ação 

Declaratória de Inexistência de débito c.c Indenizatória por Danos Morais ajuizada por EDSON BORGES DOS 

SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). 

Aduz o autor que firmou contrato de empréstimo automático, via caixa eletrônico, com a CEF, no início do ano de 

2009, em 24 parcelas. Em 14 de julho de 2009 o autor quitou todo o contrato, inclusive 05 parcelas atrasadas. 

Ocorre que, em 29/11/2009, mesmo com o contrato quitado, a CEF incluiu o nome do autor nos órgãos de restrição ao 

crédito, razão pela qual pleiteia que seja declarado a inexistência da dívida e indenização por dano moral. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida. 

A CEF pugnou pela improcedência do pedido. 

A audiência de conciliação restou infrutífera. 

É o relato do necessário. DECIDO. 
Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis: 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes(...)” 

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que expõe 

a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a terceiros em 

decorrência do serviço danoso. 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo 

estabelecida entre a autora e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação 

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.” 

Outrossim, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões 

aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou 

emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social. 

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 
causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

No caso vertente, não resta dúvida que o autor teve seu nome mantido, indevidamente, no rol de inadimplentes por 

débito já quitado. 

Como se verifica dos autos, não obstante o contrato de financiamento ter sido quitado em 17/07/2009, a CEF lançou o 

nome do autor no rol do cadastro de inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito indevidamente em 24/11/2009. 

Como já dito, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes é de natureza 

objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou culpa. 
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Com efeito, é tênue a linha que distingue o mero dissabor - circunstância insuficiente ao direito indenizatório - do 

constrangimento que enseja a reparação pecuniária nas hipóteses de indevida inscrição do nome nos órgãos de proteção 

ao crédito. 

No caso em apreço, a situação vivenciada pelo requerente transcende a esfera do mero dissabor para situar-se no 

evidente e caracterizado estado de violação à integridade psíquica que teve seu crédito abalado diante da manutenção 

indevida de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

De outra parte, é certo que a fixação do valor do dano moral deve se orientar pelo princípio da razoabilidade. Isto 

significa dizer que, se de um lado não se deve fixar um valor a permitir o enriquecimento ilícito da vítima, também não 

se pode aceitar um valor que não represente uma sanção efetiva ao ofensor. No caso em tela, fixo o valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais). 

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para: 

1 - declarar a inexistência de débito no contrato de financiamento nº 240340400000287375, firmado pelo autor, 

ESDON BORGES DOS SANTOS - CPF 803.114.076-68, e a Caixa Econômica Federal - CEF; 

2 - condenar a Caixa Econômica Federal - CEF, independentemente do trânsito em julgado, adotar as providências 

necessárias no sentido de cancelar a negativação do nome do autor, nos órgãos de proteção ao crédito, quanto ao 

contrato em questão (nº 24034040000287375); 

3 - condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao autor ESDON BORGES DOS 
SANTOS - CPF 803.114.076-68, a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais; 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. P.I. Sentença 

registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

  

0012195-55.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019434/2011 - EDINA TERESA DE FARIA (ADV. SP209893 - GUSTAVO MARTINS MARCHETTO, 

SP068516 - ROSELI ERCI MONTEIRO GODOI, SP111274 - EDUARDO MARCHETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos diversos expurgos 

inflacionários ocorridos em virtude de planos econômicos, a saber: Plano Verão (1989), Plano Collor I (1990) e Plano 

Collor II (1991), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e 

juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

I - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  
Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

 II - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 
nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

III - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em janeiro de 1989 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. Nesse sentido, a alteração de critério de correção implementado pela 

Medida Provisória nº 32-89, da qual adveio a Lei nº 7.730-89, somente pode ser aplicada aos contratos de caderneta de 

poupança firmados ou renovados após sua edição. 
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No caso dos autos, entretanto, o entendimento acima não se aplica, tendo em vista que a CEF informou que as contas 

poupança da parte autora foram abertas em fevereiro de 1994 e janeiro de 1990, posteriormente, portanto, ao período 

cuja correção se pretende. 

  

IV - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente para as contas com 

aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 
167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

Assim, de rigor o reconhecimento do pedido apenas no tocante à conta poupança nº 013.21923-6, tendo em vista que a 

conta nº 013.33636-4 foi aberta posteriormente. 

  

V - PLANO COLLOR I - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 e 

do BTN-f a partir de junho de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 
1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 
  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 
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constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 
de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF relativamente à 

conta poupança nº 013.21923-6. 

  

VI - PLANO COLLOR II - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

Conforme foi demonstrado no tópico 4 desta sentença, o BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de 

poupança a partir de junho de 1990 (valores que permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11.           Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos;  

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 
é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado às contas, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

VII - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 
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“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

VIII - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 
serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

IX - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora de nº 013.21923-6, com aniversário até o dia 15 do mês de março 

de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do 

mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0002278-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019423/2011 - NELIA NERY PATERNO (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se 

de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado nos 

meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%, respectivamente), com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 
1989, março e abril de 1990. 

  

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 
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2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  
Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 
poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 
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no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF junto à conta 

poupança nº 013.9735-3. 

Observo que relativamente à conta poupança nº 013.9179597-3, a mesma não foi localizada pela CEF, bem como a 

parte autora nada trouxe que comprovasse sua existência no período pretendido. 

  

4 - Juros de mora a contar da citação 
  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

  

5 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 
procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, 

que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora de nº 013.9735-3, mediante a incidência do IPC relativo aos 

meses de abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença 

entre o IPC daqueles meses e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública 

federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros 

de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 
  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0009533-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019592/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA SEGURA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). MARIA JOSE DE SOUZA SEGURA requereu a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, 

sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior ao 

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do 

benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 

de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 
ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que a autora completou 60 anos em 20.03.2008 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da autora e consulta ao sistema CNIS 

anexada aos autos, conforme contagem da contadoria deste JEF. Sendo necessárias 162 contribuições para cumprir o 

requisito carência para o ano de 2008, é certo que o requisito foi atendido pela autora, pois ela possui, na DER 

14/06/2010, 18 anos 11 meses e 26 dias de tempo de serviço, equivalentes a 231 contribuições, conforme contagem de 

tempo de serviço anexada aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  
Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 
contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 

salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 
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Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a autora seria 

penalizada por omissão a que não deu causa. Tampouco pode ser penalizada por contribuições recolhidas em atraso. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode a segurada sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora 18 

anos 11 meses e 26 dias de tempo de serviço, equivalentes a 231 contribuições conforme contagem de tempo de serviço 

anexada aos autos, (2) conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 14.06.2010. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 14.06.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004584-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302019424/2011 - DEL 
PIETRO LUIGI ANTONIO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Conheço dos embargos de declaração porque são 

tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou 

suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram ao reconhecimento da prescrição do pedido. 

Os documentos trazidos a posteriori pelo autor só fizerem confirmar a tese exposta na sentença. 

  

Ao contrário do afirmado na inicial, o autor não permaneceu ininterruptamente na SADIA COMERCIAL E 

AGRÍCOLA LTDA entre 05 de janeiro de 1953 e05 de abril de 1982, pois foram anotados em sua CTPS três vínculos 

distintos, com intervalo de um dia entre cada um deles, a saber: 05/01/1953 a 30/04/1977, 02/05/1977 a 30/06/1979 e 

02/07/79 a 05/04/82. Ademais, só houve opção pelo regime fundiário quanto a este último vínculo, iniciado justamente 

após a data do início de sua aposentadoria por tempo de serviço (01/07/1979). 

  

Não há provas quanto à opção retroativa pelo regime do FGTS quanto aos primeiros vínculos e, mesmo que houvesse, o 

encerramento de ambos se deu em prazo superior a 30 anos contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

  
Ademais, cada novo vínculo ensejaria nova opção ao FGTS e, considerando que os dois últimos vínculos anotados se 

iniciaram após a alteração legislativa que extinguiu a progressividade dos juros, não merece reparo a sentença proferida. 

  

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que 

não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso endereçado à 

Turma Recursal. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de apreciar embargos de 

declaração opostos pela parte autora ao fundamento que não foi apreciada nos Embargos anteriormente opostos 
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a alegação de que a Contadoria do Juízo deixou de efetuar cálculos de revisão relativos ao pedido de aplicação do 

art. 29, § 5º da Lei 8.213/91. 

É o relato do necessário. 

Decido. 

Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não existe na sentença prolatada qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição a autorizar o manejo dos embargos de declaração, uma vez que ficaram 

devidamente demonstradas as razões pelas quais se extinguiu o feito. 

Ademais, a aplicação do dispositivo legal pugnado (29, § 5º) não foi concedida na sentença de mérito, que julgou 

improcedente o feito. Também não foi a questão objeto de análise pelo acórdão prolatado. 

Assim, a insurgência não encontra respaldo na sentença de extinção da execução, sendo certo que a modificação 

pretendida extrapola os limites do art. 535 do Código de Processo Civil, adquirindo nítido contorno infringente, 

objetivando, na verdade, rejulgamento da causa em olvido à competência revisional das instâncias superiores, o 

que é inviável. 

            Isto posto, conheço dos embargos do autor, posto que tempestivos, mas deixo de acolhê-los nos termos da 

fundamentação supra. 

            P.R.I. 

  
0005378-43.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302016173/2011 - 
GERALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005405-26.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302016176/2011 - 

JOSINALDO CORREIA DE MELO FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006005-76.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017601/2011 - 

ANTONIO DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de 

embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito. 

Requer o embargante a reconsideração da sentença na medida em que não é obrigatório o exaurimento da via 

administrativa. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  
Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. 

Determino o cancelamento da certificação do trânsito em julgado. 

  

Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de 

declaração. 

  

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. 

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 
Fica mantida a sentença. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0006106-16.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302017524/2011 - 

ALCINDA GUESSO DE ALMEIDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos de sentença que julgou improcedente o pedido do autor. 

Em suas razões, sustenta o embargante que a sentença não enfrentou diretamente o tema, porquanto teria alegado na 

inicial que a Lei n. 11.368/2006 prorrogou o prazo do dispositivo legal acima destacado em dois anos. Demais disso, 
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tem-se que a exigência de que o exercício de atividade rural seja imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

vem sendo considerada, pelo Tribunal Regional desta Terceira Região, injurídica e afronta os postulados constitucionais 

da igualdade e da equivalência e uniformidade dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais. 

  

É o relato necessário. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. 

Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0006145-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302018841/2011 - MARIA 

DE LOURDES GUESSO VIEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Vistos, nesta data. 

  

Cuida-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

benefício de aposentadoria por idade. 

Argumenta o embargante que a sentença foi omissa no tocante à alegação de inconstitucionalidade do termo 

“imediatamente anterior”, constante dos artigos 48, § 2º e 143 da Lei n. 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

  

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

  

0000133-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302018843/2011 - 

NERVIL DELLA VECCHIA (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO 

DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE 

OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conheço dos embargos de 

declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer obscuridade, contradição ou omissão 

a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

  
Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é a apelação. 

  

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0010047-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019469/2011 - VALDECIR SCAPIM (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS, 

SP191268 - EURIPEDES MIGUEL FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Valdecir Scapim. 

Ocorre que o(a) autor(a), injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, 

hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

0011548-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019467/2011 - DIVA EVANGELISTA (ADV. SP269579 - ANTONIO CARLOS CAROSSI JUNIOR, SP254543 

- LETICIA MANOEL GUARITA, SP262589 - CARLOS RENATO LIRA BUOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Diva Evangelista. 

Ocorre que o(a) autor(a), injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, 

hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  
0010289-30.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019468/2011 - GILBERTO PENA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Gilberto Pena. 

Ocorre que o(a) autor(a), injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, 

hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

0000916-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018845/2011 - ANTONIO MESSAGE (ADV. SP165571 - MARCELO JULIANO DE ALMEIDA ROCHA) X 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta por ANTONIO MESSAGE em face do Banco 

do Brasil S/A visando à correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo nos meses mencionadas na 

petição inicial, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, mais atualização e 

juros de mora a partir da citação. 

  

Ocorre que a competência da Justiça Federal emana do próprio texto constitucional e não pode ser ampliada nem 

diminuída nem mesmo por lei e, dentre as entidades referidas no art. 109 da Lei Fundamental, não se incluem as 
sociedades de economia mista, como o Banco do Brasil S/A. 

  

O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a matéria, decidiu o Agravo de Instrumento n.º 0438 (Reg. 

89.03.11336-5), de que foi Relator o Ilustre Juiz SILVEIRA BUENO, proferindo v. acórdão com a seguinte ementa: 

  

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE - ARTIGO 109, INCISO 

I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PARTES ESTRANHAS À RELAÇÃO DE PESSOAS DESCRITAS NO 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO PARA 

SE DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Não estando as partes entre as pessoas descritas no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, a competência 

para processamento e julgamento do feito refoge à Justiça Federal.”(RTRF-3ª , 11/25). 

  

  

Assim sendo, dou-me por incompetente para apreciar a matéria veiculada na inicial e extingo o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, baixem os autos. 

  

0002897-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019473/2011 - EMILIO CALIL FARHAT (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o 

presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
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Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0009995-75.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019444/2011 - SILMARA FATIMA ALBANI DOS SANTOS (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CANCELE-SE O TERMO N° 19393/2011, eis que lavrado por equívoco. 

  

Trata-se ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário. 

  

Ocorre que a parte autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que 

enseja a extinção do feito. 

  

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o presente processo 

  
0010943-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019385/2011 - APARECIDA DA SILVA SILVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007549-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019389/2011 - JOSE PAULO BARBOSA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0012286-48.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018414/2011 - JAIR FIORE (ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR, SP153691 - EDINA FIORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Trata-se de ação proposta por Jair Fiore em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional). 

  

Inicialmente a presente ação foi distribuída perante a 5ª Vara Federal desta Subseção sob o n.º 0008989-

51.2010.4.03.6102, com posterior redistribuição a este JEF, em razão do MM. Juiz Federal ter declarado incompetente 

para o seu processamento. 

  

Este é o relatório do necessário. Decido. 

  

Ao analisar melhor os presentes autos, bem como o termo indicativo de possibilidade de prevenção gerado para o 

presente feito, verifico a ocorrência de continência entre os presentes autos e os autos do processo distribuídos sob o n.º 

0009511-78.2010.4.03.6102, que foi distribuído inicialmente perante à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, 

também com posterior redistribuição a este JEF, em razão do MM. Juiz Federal ter declarado incompetente para o seu 

processamento. 

  

Segundo prescreve o artigo 104, do Código de Processo Civil, dá-se a continência entre duas ou mais ações sempre que 

há identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras. 
  

Assim é o que ocorre no caso em testilha, uma vez que, no presente feito o autor visa à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional), enquanto no feito n.º 0009511-

78.2010.4.03.6102 ele visa à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição 

(integral). 

  

O Código de Processo Civil ao prever esta hipótese o fez com vistas a evitar decisões conflitantes e antagônicas entre si. 

Imagine-se, por exemplo a procedência de uma com o reconhecimento do tempo pedido e a outra de improcedência, 

rechaçando-se o reconhecimento do mesmo período. 
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Assim resta claro que a hipótese é de continência, razão pela qual o presente feito não deve prosseguir, devendo 

inclusive, caso queira, o autor, retificar o seu pedido no 0009511-78.2010.4.03.6102, para incluir o pedido de constante 

destes autos. 

  

Diante do acima exposto, verifico a ocorrência da continência entre os presentes autos e os autos do processo 

distribuídos sob o n.º 0009511-78.2010.4.03.6102, e em consequência EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003187-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019497/2011 - PAULO SOARES DA SILVA (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda proposta por Paulo Soares da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando o benefício acidentário de aposentadoria por invalidez. 
A própria parte autora, ao expor os fatos na inicial, relata que a incapacidade de que é portadora decorre de acidente 

ocorrido no trabalho, o que comprovado pelo documento digitalizado à fl. 33/39 da inicial. 

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 

109, I, parte final, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de 

sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como 

o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204). 

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se. 

  
0004606-46.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019297/2011 - JOSE UMBERTO RIBEIRO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

O autor foi intimado para juntar aos autos no prazo de trinta dias, os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  
0010306-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019406/2011 - ANGELA MARIA RIBEIRO SIMAO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social em que ANGELA MARIA RIBEIRO SIMÃO visa à concessão de benefício d e pensão por 

morte. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação. 

  

É o relatório. Decido. 
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O feito deve ser extinto sem exame de mérito, ante a falta de interesse de agir. 

  

Com efeito, o benefício pretendido já foi concedido na esfera administrativa, conforme se depreende da juntada do 

procedimento administrativo, sobretudo dos documentos de fls. 42/51. 

  

Note-se que, ao contrário do que alega a autora, o benefício de pensão por morte (NB 081351.365-0), cujo instituidor é 

Paulo Rodrigues, foi implantado não só em favor da filha do casal, de nome Camila, mas também da própria autora. 

Tanto é assim que a beneficiária Camila atingiu a maioridade em 28/02/2010, conforme pesquisa PLENUS, e o 

benefício continuou sendo pago à autora. 

  

Desta sorte, entendo que a autora não possui interesse processual no prosseguimento da demanda, eis que já se encontra 

em gozo do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

                                    

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 
  

0010396-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018418/2011 - MARIA DO ROSARIO PEREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário. 

  

Observe-se que, de acordo com pesquisa plenus anexa, a data de início e o número de benefício do qual se requer a 

concessão foram objeto de concessão judicial pelo processo n° 2006/42-9, tramitada pela Comarca de Mococa. Ainda 

que o benefício conste como cessado no sistema Plenus, em consulta à página do TRF da 3ª Região, verifica-se que o 

acórdão do referido processo deu parcial provimento à apelação, determinando a alteração da data de início do benefício 

mas mantendo a concessão do benefício, veja-se: 

  

"Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de auxílio-doença à parte 

autora Maria do Rosário Pereira, alterando-se a data de início do benefício." 

  
 A hipótese é de litispendência/coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que 

o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Dê-se baixa no sistema. P.R.I. 

  

0011736-53.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018925/2011 - MICHEL DE OLIVEIRA WOLGA (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de por morte formulado por Michel de Oliveira Wolga. 

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa. 

É o relatório. 

  

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 
É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de ingresso 

na via jurisdicional. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz. 

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, 

configurada a lide. 

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou 

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, 

a fim de que o juiz possa, então, verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis infra-

constitucional. 
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Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos no 

campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o pedido de benefício 

sequer passou pelo INSS. 

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos (213) e do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9), 

  

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.” (TFR, 

213), 

ou 

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.”   (TRF-3, 9) 

  

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a intervenção 

jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem constitucional atribuir 

ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto fundamental e às normas de 

regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa como condição para acionar-se o 

Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial transformar-se em órgão receptor de pedidos 
de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a competência para a concessão desses benefícios é 

atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, pela 

falta de pretensão resistida configuradora da lide. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei 

processual civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

P.R.I.C. 

  

0009398-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019471/2011 - NAIR MARIA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Nair Maria da Silva. 

Ocorre que o(a) autor(a), injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, 
hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

0009169-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019472/2011 - CLEIDINIS DE OLIVEIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Cleidinis de Oliveira. 

Ocorre que o(a) autor(a), injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, 

hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

0009826-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019260/2011 - ANTONIO CELSO MAGRO (ADV. SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação que visa suspender a exigência quanto á contribuição sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da produção rural. 

O autor foi intimado, para que no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, promover as notas fiscais originais 

acostadas à inicial, uma vez que após o escaneamento, alguns documentos tornaram-se ilegíveis. Decorrido o prazo 

deferido, restou sem cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja a extinção do processo, especialmente face a ausência de documentos necessários. Assim, a não 

apresentação dos referidos documentos denota a falta de interesse de agir do autor. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 
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Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.                                

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0009861-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302019470/2011 - MARCELO EUGENIO BORGES (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, formulado por Marcelo Eugenio Borges. 

Ocorre que o(a) autor(a), injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, na perícias médica designadas, 

hipótese que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

0003102-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018970/2011 - JOSE EUSTAQUIO ALVES (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de 

demanda proposta por José Eustaquio Alves em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o benefício 

acidentário de aposentadoria por invalidez. 
A própria parte autora, ao expor os fatos na inicial, relata que a incapacidade de que é portadora decorre de acidente 

ocorrido no trabalho, o que comprovado pelo documento digitalizado à fl. 10 da inicial. 

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 

109, I, parte final, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de 

sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como 

o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204). 

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se. 

  
0002586-48.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018971/2011 - MAURICIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação previdenciária visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

  

Conforme decisão n.º 11850/2011, foi fixado o prazo de 15 dias para a parte autora providenciasse cópias dos 

prontuários médicos de Maurício Alves dos Santos (Data Nasc.: 01/01/1953), junto Hospital Beneficente Santo Antônio 

da cidade de Orlândia conforme solicitado pelo médico perito para possibilitar a conclusão do laudo pericial, sob pena 

de extinção, o que não aconteceu até a presente data. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 

parte autora não cumpriu tal determinação. 

  

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011710-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302018387/2011 - MARIA JOSE DAMASO DOS SANTOS (ADV. SP252277 - MARIO ROBERTO LEANDRO 

CASTOR FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A (ADV./PROC. SP103881 - HEITOR 

SALLES). Vistos etc. Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição dos documentos mencionados na 

exordial. O autor foi intimado, para que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, adequando os dois objetos 
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(cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção.. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. É o relatório. Decido. O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o 

disposto no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja a extinção do processo, especialmente face a ausência de 

documentos necessários. Assim, a não apresentação dos referidos documentos denota a falta de interesse de agir do 

autor. Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo 

único, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil.  Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a 

gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.   Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000305   LOTE    3316/11 
  

0001523-79.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304018424/2010 - MARIA INEZ BULIZANI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP159986 

- MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, MARIA INEZ BULIZANI, para condenar o réu a 

implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito (21/02/2007), renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 1.207,46 (UM MIL DUZENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) para aquela 

competência, e renda mensal atual (RMA), para a competência de outubro de 2010 no valor de R$ 1.494,28 (UM MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 18/02/2008 (DER) até 31/10/2010, 

num total de R$ 37.748,31 (TRINTA E SETE MIL SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS), descontado o valor de renúncia conforme manifestação da parte autora em audiência, atualizadas pela 

contadoria judicial até outubro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório/precatório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. Oficie-se. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 
Providencie o Setor de Atendimento a retificação do nome da autora, devendo constar MARIA INEZ BULIZANI, 

tendo havido visível erro de digitação. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0001777-18.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005134/2011 - SONIA FURQUIM 

(ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001686-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005153/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA FERRAZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005251-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304017865/2010 - JOD BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001622-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005154/2011 - MARIA LUIZA 

ROSSI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001465-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004648/2011 - EDMILSON 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0004896-21.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006227/2011 - MARIA CASTORINA 

DE FARIAS (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora. P.I. 

  

0001901-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005510/2011 - GETULIO MOYA 

MARTINS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência para o dia 24/01/2012, ás 14h30, neste Juizado. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002281-24.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006257/2011 - FRANCISCO DA PAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002000-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006260/2011 - ADAUTO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001692-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006173/2011 - CELIO DONIZETE DE 
CARVALHO (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001798-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006180/2011 - ALMIR VIEIRA LINS 

(ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001750-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006247/2011 - NIVALDO RUFINO 

(ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001730-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006248/2011 - ALCIDES BATISTA 

DA COSTA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001731-29.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006189/2011 - ULISSES DE JESUS 
SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001816-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006249/2011 - PEDRO LUIZ JORGE 

(ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001753-87.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006265/2011 - DONIZETE ROQUE 

DESANTI KERBER (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0002310-74.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006250/2011 - LUZIA PEREIRA 

BACELAR (ADV. SP302842 - DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação de prazo requerida pela Caixa. 

  
0006981-19.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006252/2011 - GENTIL 

GUGLIELMIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004980-56.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006253/2011 - PEDRO DE PAULA 

JUNIOR (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  
0001394-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304004854/2011 - SILVIO CANDIDO 

DIAS (ADV. SP242765 - DARIO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de residência atualizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000419-57.2007.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006171/2011 - VANOR CABERLIN 

(ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o requerido pelo patrono da parte autora, para que seja expedido RPV somente com relação aos honorários 

advocatícios. Prossiga-se. P.I. 

  

0000111-55.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006254/2011 - PAULO DO MONTE 

CARMELLO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Intime-se o autor sobre o depósito efetuado, valendo essa decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

  

0002243-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006246/2011 - JOSE EDSON 
BREDARIOL (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0001779-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005669/2011 - JOAO SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001777-18.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005409/2011 - SONIA FURQUIM 

(ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
  

0005251-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001718/2011 - JOD BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se o Sr. Perito, dando-lhe ciência dos documentos médicos juntados pela parte autora. 

  

0006183-58.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006140/2011 - VALTER GIAROLA 

(ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI, SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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Providencie a Serventia a alteração no cadastro processual do patrono da parte autora. Prossiga o feito com o seu 

regular andamento. P. I. 

  

0001901-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005310/2011 - GETULIO MOYA 

MARTINS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do indeferimento de seu pedido na via administrativa. P.I. 

  

0005805-63.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006138/2011 - LEONILDA 

MACHADO BARBOSA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o requerimento da parte autora e determino a expedição da carta precatória. Desse modo, redesigno audiência 

para o dia 19/01/2012, pas 15h30. Publique-se. Intimem-se 

  

0005124-35.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006141/2011 - JOSE CARLOS 

MANUEL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Tendo em vista a manifestação da parte autora, dê-se baixa dos autos sistema. P.I. 

  

0003842-54.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006245/2011 - VANESSA CRISTINA 

BARTOCCI (ADV. SP287243 - ROSANY MARIE CORDEIRO, SP289305 - DENISE LIMA COSTA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo para as contrarrazões para que o mesmo seja contado a partir da 

intimação desta decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, advogada 

voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  

0008015-63.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006130/2011 - FERNANDA JESUS 

AGUIAR (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência á parte autora do último ofício enviado aos autos pelo INSS, para que, querendo, se manifestar, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001686-25.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005312/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA FERRAZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000335-51.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006133/2011 - ANTONIO PEREIRA 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a manifestação, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0005976-88.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006151/2011 - FRANCISCO INACIO 

BITU (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição comprovando o depósito , determino que os valores sejam devolvidos pela Caixa Econômica 

Federal à conta única do Tribunal Regional Federal da 3a. Região, por meio de GRU (Guia de Recolhimento da União), 

com os seguintes dados: 

UG: 090047 

Gestão: 00001 

Código de recolhimento: 60001-6 
Nº de referência: 20090002995R 

Valor principal: R$ 5.347,69 

Valor da correção: R$ 1.019,35 

Após ser efetuado o procedimento acima, deverá a Caixa Econômica Federal encaminhar os comprovantes da GRU a 

estes autos. Após, Oficie-se ao TRF da 3a. região solicitando o cancelamento da RPV com a devolução dos valores 

depositados na conta única. 

Quanto ao pedido para levantamento por parte do advogado peticionário de 30% dos valores depositados, tal pedido já 

foi decidido em 23/03/2011, e indeferido. Intime-se. Cumpra-se. 
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0005937-23.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006139/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DIAS (ADV. SP296514 - MARLY APARECIDA VANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Retifico a decisão anterior para que conste a data correta da audiência: 09/08/2011, ás 13h45. P.I. 

  

0001523-79.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005960/2011 - MARIA INEZ 

BULIZANI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO, SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, MARIA INEZ BULIZANI, para condenar o réu a 

implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito (21/02/2007), renda mensal inicial 

(RMI) de R$ 1.207,46 (UM MIL DUZENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) para aquela 

competência, e renda mensal atual (RMA), para a competência de outubro de 2010 no valor de R$ 1.494,28 (UM MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 18/02/2008 (DER) até 31/10/2010, 

num total de R$ 46.468,93 (QUARENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), descontado o valor de renúncia conforme manifestação da parte autora em 

audiência, atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de 
mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório/precatório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. Oficie-se. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Providencie o Setor de Atendimento a retificação do nome da autora, devendo constar MARIA INEZ BULIZANI, 

tendo havido visível erro de digitação. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

0001779-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005582/2011 - JOAO SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a cópia juntada aos autos encontra-se ilegível, concedo prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 

nova cópia do RG e Carteira Profissional da parte autora. Em igual prazo, apresente cópia de seu CPF. Publique-se. 

Intime-se. 
  

0001622-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005579/2011 - MARIA LUIZA ROSSI 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência de nome em seus documentos pessoais, regularizando-

os, se for o caso. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001748-65.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005128/2011 - MARCELO ALVES 

PASSOS (ADV. SP261752 - NIVALDO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante 

de endereço atualizado. Intime-se. 

  
0002292-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006256/2011 - MIGUEL MACIEL DA 
SILVA NETO (ADV. SP297777 - JACKSON HOFFMAN MURORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002173-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006255/2011 - JOAO 

ALEXANDRINO POLICARPO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001465-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006220/2011 - EDMILSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005251-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006228/2011 - JOD BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intimem-se o Sr. Perito, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos novos documentos juntados pela parte 

autora. Após a vinda do laudo, venham os autos onclusos para prolação de sentença. P.I. 

  

0001123-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006135/2011 - OTALINO 

DAMACENO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o processo administrativo da parte autora, contendo a 

memória de cálculo do benefício. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  
0001725-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006223/2011 - GERUZA DA 

CONCEICAO DO NASCIMENTO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 

- RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002047-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006202/2011 - PEDRO VENANCIO 

DA SILVA (ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002174-77.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006251/2011 - WAGNER DA SILVA 

VIANA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora sua petição inicial, no prazo de 10 dias, atribuindo-lhe o valor líquido da causa, tendo em vista a 

competência ratione valorem dos Juizados Especiais Federais. Intime-se. 

  
0004970-75.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006134/2011 - JOSE MANOEL DA 

COSTA NETO (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para que seja apresentado o processo administrativo da parte autora, no prazo de 20 (vinte) 

dias. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001859-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005584/2011 - DALVA APARECIDA 

COSTA VIEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre os nomes constantes em RG e CPF, 

regularizando-os, se for o caso. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004740-67.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005833/2011 - VALENTIM 

MENDONÇA (ADV. SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES). 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, protocolo nº 2011/6304006143, 

providencie o Setor de Atendimento as devidas alterações cadastrais. 
  

0004146-58.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006170/2011 - EDUARDO DIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0001511-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006226/2011 - ADRIANA DE 

MORAES COSTA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Oftalmologia, para o dia 08/06/2011, ás 16h, na Rua Euclides da Cunha, 

266 - Chácara Urbana - Jundiaí/SP. Publique-se. Intimem-se. 
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0004783-67.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006157/2011 - MARIA ELIZABETH 

MACHADO (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o pedido formulado na petição inicial, oficie-se o INSS para que apresente, no prazo de vinte dias, o 

processo administrativo da parte autora cujo requerimento administrativo deu-se em 18/01/2006 (NB 139.921.784-1). 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 04/08/2011, às 14h45min. P.I.C. 

  

0006531-37.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006230/2011 - VALDEMAR DE 

AGOSTINHO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 38889/2011, para que a autarquia apresente o processo administrativo da parte autora, 

dentro de 20 (vinte) dias. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000306 

  
0001058-36.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NELY DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP121799 - CLECI 

ROSANE LINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a última petição interposta pela autora, proceda-se à alteração do cadastro processual, substituindo a 

patrona da Sra. Nely. P.I. Dê-se ciência da alteração à advogada substituída. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000307    LOTE    3340/11 
  

0006986-41.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006349/2011 - SEBASTIAO SILVEIRA FRANCO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos do artigo 795 do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, pela inexistência 

de valor a ser pago em favor da parte autora. 

  

0007073-94.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006268/2011 - DANIEL BUENO AGUIRRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte autora, extingo a execução da sentença, nos 

termos do artigo 794, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0000723-17.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006293/2011 - MARTA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005710-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006296/2011 - VALDIR PEREIRA (ADV. SP295043 - SILMARA MARQUINI, SP307263 - EDISON DE 

PAULA NAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0005171-67.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006152/2011 - CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos 

requisitos necessários. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0000411-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006273/2011 - JOSE ANTONIO DE JESUS SANTOS (ADV. SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de 

verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002315-96.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304006301/2011 - ELOINA FERREIRA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000308 LOTE   3341/11 
  

0046108-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006213/2011 - MARIA ODILA 

IGNACIO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000403-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005249/2011 - MARIA 

APARECIDA FRASSI (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0000403-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006287/2011 - MARIA APARECIDA 

FRASSI (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Designo audiência para o dia 31/01/2012, às 15h45, neste Juizado. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 
  
0002015-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005837/2011 - MARIA BIAL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001125-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004260/2011 - OSMAR FERREIRA 

LEITE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0006050-74.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006343/2011 - CARLOS MARCOS DE 

CARVALHO (ADV. SP275071 - VALERIA REGINA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista informação no sistema Plenus de que o benefício do autor fora cessado em razão de seu falecimento, 

concedo prazo de trinta dias para que seja providenciada a habilitação de seus herdeiros, bem como a juntada da 

certidão de óbito, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 51, inciso V da Lei n.º 9.099/1995. 

II - Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002312-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006314/2011 - EUCLIDES ZEFERINO 

(ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001771-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006272/2011 - JOSE SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o processo administrativo da parte autora. 

  
0002015-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006281/2011 - MARIA BIAL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002108-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006282/2011 - GERUZA JANUARIO 

DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001344-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006285/2011 - NEUZA GOES DINI 

(ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
  

0001687-10.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006286/2011 - SILVANIA 

ANNUNZIATA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0000108-03.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006338/2011 - SALVADOR 

MORENO NETO (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido de habilitação formulado e declaro habilitados Sergio Aparecido Moreno, Sarita Aparecida Moreno de 

Matos, Sebastião Acácio Moreno, Simone Aparecida Moreno Correia Mota, Saulo Alexandre Moreno e Salmo Adriano 

Moreno, cabendo a cada um a quota parte de 1/6 a cada um dos herdeiros. Providemciem-se as necessárias retificações 

cadastrais. Autorizo a Sra. Simone Aparecida Moreno Correia Mota a sacar os valores do ofício requisitório expedido 

nestes autos em nome do falecido autor. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0001812-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006231/2011 - MARIA DOMICIA DA 

SILVA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001810-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006232/2011 - MARIA DE LOURDES 

MOREIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0001405-69.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006219/2011 - CELSO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001752-05.2011.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006207/2011 - CLAUDECIR 

DONIZETE PALHARI (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001807-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006210/2011 - JOAO BATISTA NETO 

(ADV. SP272817 - ANDRE LUIZ CESTAROLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001817-97.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006216/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002054-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006206/2011 - SILVIA MARIA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002288-16.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006233/2011 - SEVERINA AUGUSTA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP152816 - LUIZ CARLOS BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001719-15.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006208/2011 - ANTONIO JOSE 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001972-03.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006267/2011 - VALDEMAR 

MENEZES DE MEDEIROS (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente, verifico que não há prevenção. Torno sem efeito o termo anterior (nº 6266/2011), uma vez que proferido 

por equívoco. Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, carta de concessão de seu benefício. P.I. 
  

0002736-57.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006299/2011 - FELISBERTO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 3554/2011 para cumprimento pela autarquia prevideciária. P.I. 

  

0006355-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006332/2011 - JOAO SILVA DE 

CASTRO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero os termos da decisão proferida em 10/03/2011, para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de 

extinção do feito, uma vez que deve haver a habilitação de herdeiros nos autos, inclusive com a regularização da 

representação processual destes. Intime-se. 

  

0005320-63.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006275/2011 - NATALIA 

BERSTECHER VILELLA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
I - Designo perícia social para o dia 05/08/2011 às 09:00 horas, a ser realizada no domicílio da autora.  

II - Intime-se. 

  

0003331-22.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006205/2011 - VALDECI 

CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA); ROMARIO OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o não comparecimento da parte autora à perícia médica anteriormente designada, designo nova perícia 

médica indireta, na especialidade clínica geral, a ser realizada neste Juizado Especial Federal em 07/07/2011, às 

11h20min, devendo a parte autora comparecer, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, e apresentar 
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todos os exames e relatórios médicos referentes ao Sr. Raimundo Neves dos Santos. Redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/08/2011, às 15h45min. P.I.C. 

  

0002289-98.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006276/2011 - CLELIA TEREZA DOS 

PASSOS (ADV. SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0001125-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006294/2011 - OSMAR FERREIRA 

LEITE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia da carta de concessão de seu benefício. P.I. 

  

0002015-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006344/2011 - MARIA BIAL DO 

NASCIMENTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo o dia 14/07/2011, às 08h40, para realização da perícia médica, na especialidade de Clínica Geral, neste 

Juizado. P.I. 

  

0000041-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006298/2011 - SUELI APARECIDA 

SOLDI (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em que pesem as alegações da parte autora, determino a juntada de seu documento de CPF, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Publique-se. Intimem-se 

  

0001920-07.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304005509/2011 - MANOEL DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência para o dia 24/01/2012, ás 14h, neste Juizado. P.R.I. 

  

0006312-63.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006297/2011 - ANTONIO LUIZ 

BERSELLO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que na petição apresentada pela Caixa em 28.09.10, há a referência à "documentos anexos" que 

demonstram o pagamento dos juros na forma progressiva, e tais documentos não estão anexos à petição, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a Caixa apresente tais documentos. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002028-36.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006239/2011 - ELIANA APARECIDA 

DE LIMA (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL, SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, carta de concessão de seu benefício. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

  
0002287-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006160/2011 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

  

0002293-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006234/2011 - SIRLEI DA SILVA 

PENHA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002313-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006235/2011 - MARIA DO CARMO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0002314-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006237/2011 - DIRCE ROCHA (ADV. 

SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001639-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006161/2011 - ANTONIO DA 

CUNHA (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002284-76.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006154/2011 - JONAS CARDOSO 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002283-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006158/2011 - JEDIAEL JOSE DA 

CRUZ (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002306-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006236/2011 - CLAUDETE BRAS 

SALES (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002304-67.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006192/2011 - OLIVIA RINCO 

MARTINS (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002303-82.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006199/2011 - JOSE EDSON SILVA 

DE MELO (ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0006472-88.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006295/2011 - JOSE SERGIO 

ROMANO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que o vínculo ora discutido cessou apenas em 1998, época em que as contas vinculadas do FGTS já 

haviam sido transferidas para a Caixa Econômica Federal, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a Caixa apresentar 

o extratos que disponha da conta do autor para dar efetivo cumprimento à sentença. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante atualizado de residência em seu nome. P.I.  

  
0002120-14.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006290/2011 - ROBERTO CUNHA 

SARTORATO (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0002203-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006291/2011 - JOSE TEIXEIRA 

(ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS, SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002269-10.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006289/2011 - ADERALDO DA 

SILVA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  
0002309-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006292/2011 - JOAO PIRES GOMES 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0001746-95.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006271/2011 - CELIA BENEDITA 

GONCALVES (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001458-50.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006321/2011 - CARMELITA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP118409 - MARCIO ALEXANDRE DE ASSIS CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001069-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006269/2011 - TEREZA MATIELO 

BERTI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia social para o dia 22/07/2011 às 15:00 horas, a ser realizada no domicílio da autora.  

II - Intime-se. 

  

0002369-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006132/2011 - JOSE PAULO 

MAIOLINO (ADV. SP211838 - MILENA MARTINS DE PAULA, SP193652 - VALÉRIA MUNIZ BARBIERI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES). 
Defiro o pedido da parte autora. Providencie o Setor de Atendimento as devidas alterações cadastrais. 

  

0003445-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006358/2011 - MARIA DE JESUS 

PARDAL CORDEIRO PAIVA (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro os pedidos da parte autora. 

Declaro habilitados os Srs. José Cordeiro Paiva, Reinaldo Cordeiro Paiva, Lidia Paiva Scarabello e Beatriz Paiva Pavan.  

Providencie a Secretaria deste Juizado as alterações cadastrais que se façam necessárias. 

Após, dê-se regular processamento ao recurso interposto. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000149 
  

DECISÃO JEF 
  

0006503-97.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023506/2011 - SEVERINO 

VALDEVINO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 07/10/2010 e 13/04/2011, respectivamente. Devidamente 

intimado em 02/05/2011, o réu não se manifestou. 

A requerente juntou certidão de óbito do segurado falecido, certidão de dependentes habilitados à pensão e, ainda, seus 

documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pela viúva do segurado 

falecido, SEVERINA JOANA DA CONCEIÇÃO SILVA, nos exatos termos do artigo 112 da Lei n. 8.213/91. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Após, intime-se a parte autora, ora habilitada, a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentados 

pelo réu (ofício anexado em 01/07/2010). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 
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(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0003073-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023454/2011 - MADALENA DOS 
SANTOS KRONITT (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003067-62.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023456/2011 - QUITERIA GOMES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003083-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023453/2011 - VALDIR DA SILVA 

CAMPOS (ADV. SP071148 - MARIA HELENA MAINO DANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003070-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023455/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003055-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023457/2011 - SILVIA LEANDRO 

(ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003054-63.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023458/2011 - JACKSON ANTONIO 

POLICENA FILHO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001811-84.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023459/2011 - LINDAURA SOARES 

LIMA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
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Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0003118-73.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023539/2011 - ROSA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003122-13.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023541/2011 - TEREZINHA ANTAO 

DA COSTA (ADV. SP218360 - TANIA SANTOS SILVA ALVES, SP274977 - GALDINA MARKELI GUIMARÃES 

COLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003082-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306023450/2011 - LUCAS SANTOS 

CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
Designo perícia indireta para o dia 22 de junho de 2011 às 14:00:00 horas na sede deste juízo, a cargo do médico 

Ricardo Farias Sardenberg. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 
como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000150 
  

DESPACHO JEF 
  

0032252-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306022295/2011 - LUCIAMARA DA 

ROSA RODRIGUES (ADV. SP250736 - CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL, SP163735 - LISANDRE ROCHA 

PATRÍCIO CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Considerando o conflito de competência suscitado pelo ofício 06/2011, deverá o processo permanecer em situação de 

“baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se as partes. 

  

0032252-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006008/2011 - LUCIAMARA DA 

ROSA RODRIGUES (ADV. SP250736 - CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL, SP163735 - LISANDRE ROCHA 

PATRÍCIO CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 
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Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0002273-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023392/2011 - RODOLFO 

RICHARD BOFFE (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 10/05/2011: defiro por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

0052448-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023505/2011 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000458-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306020072/2011 - VANDERLEI ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na peça inicial. 

  

DESPACHO JEF 
  

0007085-97.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023592/2011 - MARLI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal profiro a seguinte decisão: 
Tendo em vista que houve erro material na data 23/11/2010, intime-se a parte autora para comparecimento a perícia 

médica dia 23/05/11, às 16:00 horas. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, 

declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0002159-05.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023426/2011 - ISABEL 

FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Nada obstante a petição anexada aos autos virtuais em 12/05/2011, não houve anexação de fotocópia de qualquer conta 

de algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos de alugueres. 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de comprovante de endereço nos moldes acima declinados, 

sob a pena inserta conforme decisão proferida em 12/04/2011. 

Intimem-se. 

  

0008537-45.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023528/2011 - MARIA INES SILVA 

(ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ALINE SILVA DA SILVEIRA (ADV./PROC. ); THATIANA 

SILVA DA SILVEIRA (ADV./PROC. ); GIOVANNA SILVA DA SILVEIRA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Petição e documentos anexados em 28/04/2011: ciência às partes e ao MPF. 

Int. 

  

0007222-79.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023571/2011 - IZABEL RIBEIRO 

SALES LOPES (ADV. SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA, SP104632 - REINALDO 

ANTONIO VOLPIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a concordância do autor, e inércia do INSS, homologo os cálculos apresentados pelo perito contábil, 

anexado em 04/03/2011. 
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Conforme apurado pelo perito contábil, na data do ajuizamento da ação, o valor dos atrasados excedia em R$ 29.166,25 

(valor atualizado). Tendo em vista que o montante apurado à título de atrasados foi de R$ 63.977,48 (valor atualizado), 

o valor devido a parte autora resulta em R$ 34.811,23 (valor atualizado). 

Conforme petição anexada em 29/03/2011, a parte opta pelo recebimento dos valores através de ofício precatório. 

Sendo assim, intime-se o INSS para manifestação, nos termos do §10, do art. 100 da Constituição Federal. Prazo: 30 

(trinta) dias. 

Após, nada sendo requerido expeça-se ofício precatório em favor da parte autora. 

Int. 

  

0003051-11.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023297/2011 - JOSE CUSTODIO 

NETO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 
Intimem-se. 

  

0001540-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306014601/2011 - SEBASTIAO 

CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0008601-89.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023376/2011 - CORNELIO DE 

ARAUJO NETO (ADV. SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA, SP173717 - NELSON LOPES DE 

MORAES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 
Homologo os cálculos apresentados pelo perito contábil, anexado em 09/12/2010. 

Considerando a opção da parte autora em receber os atrasados por meio de ofício precatório, intime-se o INSS para 

manifestação, nos termos do §10, do art. 100 da Constituição Federal. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Após, nada sendo requerido expeça-se ofício precatório em favor da parte autora. 

Int. 

  

0005767-45.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023544/2011 - FERNANDO 

NOVELLO NETO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 18/05/2011: DEFIRO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 30 (DIAS) como requerido. 

Sobrevindo a documentação ou decorrido o prazo tornem-se conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 
1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0003512-17.2010.4.03.6306 JUVENAL CASTILHO COSTA          01/06/2011 14:00:00-             

0001396-04.2011.4.03.6306 MARTHA DIAS     01/06/2011 14:30:00-             

0001520-84.2011.4.03.6306 JOSE FERNANDES DE SOUZA          01/06/2011 15:00:00-             

0001570-13.2011.4.03.6306 IZAIAS DARIN PERES         01/06/2011 15:30:00-             

0001581-42.2011.4.03.6306 SEBASTIAO ALVES DA SILVA          02/06/2011 14:00:00-             

0001593-56.2011.4.03.6306 JOSE MARTINS DOS S FILHO         02/06/2011 14:15:00-             

0001709-62.2011.4.03.6306 HEBER GOMES ROCHA    02/06/2011 14:30:00-             

0001763-28.2011.4.03.6306 MARIA RODRIGUES SARAIVA        02/06/2011 14:45:00-             

0001781-49.2011.4.03.6306 MARCIO JOSE DE SOUZA                02/06/2011 15:00:00-             

0001782-34.2011.4.03.6306 ANTONIO JAIR DA ROCHA             07/06/2011 14:00:00-             
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0001940-89.2011.4.03.6306 MARCIA AP G F LIMA        07/06/2011 14:15:00-             

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  
0001940-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023518/2011 - MARCIA 

APARECIDA GONÇALVES FERREIRA LIMA (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ 

SILVA, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP214912 - RUBENS MONTEIRO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001782-34.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023519/2011 - ANTONIO JAIR DA 

ROCHA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001781-49.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023520/2011 - MARCIO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001763-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023521/2011 - MARIA 

RODRIGUES SARAIVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001593-56.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023523/2011 - JOSE MARTINS 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001581-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023524/2011 - SEBASTIAO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001570-13.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023525/2011 - IZAIAS DARIN 

PERES (ADV. SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001520-84.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023526/2011 - JOSE FERNANDES 
DE SOUZA (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001396-04.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023527/2011 - MARTHA DIAS 

(ADV. SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001590-04.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306019296/2011 - SEBASTIÃO JOSÉ 

DA SILVA JÚNIOR (ADV. SP290960 - EDUARDO SOARES SANTANA); MARGARETE DE MOURA MANOEL 

SILVA (ADV. SP290960 - EDUARDO SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste JEF, re-designo a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, conforme tabela abaixo. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu induzirá 

à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

  
1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0001588-05.2009.4.03.6306 MANOEL VITORIO DE LIMA              31/05/2011 14:30    

0005632-67.2009.4.03.6306 YUTAKA AOKI     26/04/2011 14:30    

0008431-83.2009.4.03.6306 KEITH TALITA OLIVEIRA BRITO LAHOZ       13/12/2011 14:30    

0053942-22.2009.4.03.6301 UPSAI SISTEMAS DE ENERGIA LTDA               31/01/2012 15:00    

0000908-83.2010.4.03.6306 MARIA CAROLINA MOREIRA ROCHA              26/07/2011 15:00    

0001139-13.2010.4.03.6306 JOSE AP TENORIO DE ALBUQUERQUE            26/04/2011 14:00    

0001215-37.2010.4.03.6306 EVANIA BARRETO ALMEIDA            26/04/2011 15:00    

0001249-12.2010.4.03.6306 MARIANA HERMENEGILDO CROTTI               31/05/2011 15:30    

0002178-45.2010.4.03.6306 ELISANGELA NUNES DE SOUSA         26/04/2011 15:30    

0002500-65.2010.4.03.6306 ANDRE SOARES INOCENCIO              31/05/2011 14:00    
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0002721-48.2010.4.03.6306 MARIA VIEIRA DE FREITAS SILVA    28/06/2011 14:30    

0002807-19.2010.4.03.6306 MARIA APARECIDA MESQUIARI PEREIRA      28/06/2011 15:00    

0002942-31.2010.4.03.6306 ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS           28/06/2011 15:30    

0003089-57.2010.4.03.6306 SUZY LUCIANA LOPES SALVADOR DIAS         26/07/2011 14:00    

0003171-88.2010.4.03.6306 RAIMUNDA DIAS DE CARVALHO      26/07/2011 14:30    

0003293-04.2010.4.03.6306 JOSE GERMANO DOS SANTOS            26/07/2011 15:30    

0003502-70.2010.4.03.6306 FRANCISCA ADELINA VIGARI            30/08/2011 15:00    

0003535-60.2010.4.03.6306 CRISTIANO SOARES DE OLIVEIRA SA               30/08/2011 15:30    

0003604-92.2010.4.03.6306 JOSE SILVA MELO                30/08/2011 14:00    

0003857-80.2010.4.03.6306 MARCIO ROSA      27/09/2011 14:30    

0003867-27.2010.4.03.6306 MARCIA CRISTINA DE SOUSA            27/09/2011 14:00    

0003917-53.2010.4.03.6306 REGINALDO FERREIRA LACERDA    27/09/2011 15:00    

0004116-75.2010.4.03.6306 MARIANELA ROJAS TORRES              27/09/2011 15:30    

0004118-45.2010.4.03.6306 ELIZEU INTEROZANI          25/10/2011 14:00    

0004185-10.2010.4.03.6306 ACACILDA MARIA DA SILVA             25/10/2011 14:30    

0004262-19.2010.4.03.6306 ILDACI GOMES DA SILVA   25/10/2011 15:00    

0004282-10.2010.4.03.6306 PATREZIA GOMES DE SOUSA            25/10/2011 15:30    

0004370-48.2010.4.03.6306 FRANCISCO JOSE DE MELLO              29/11/2011 14:00    
0004516-89.2010.4.03.6306 MARIA AP DE OLIVEIRA ALMEIDA 29/11/2011 15:00    

0004593-98.2010.4.03.6306 CONDOMINIO RES VILLAGE CALIFORNIA       24/04/2012 15:30    

0004649-34.2010.4.03.6306 CLAUDIO DEODATO DA SILVA         30/08/2011 14:30    

0004919-58.2010.4.03.6306 SEBASTIÃO ROBERTO DE ASSUNÇÃO FILHO 29/11/2011 15:30    

0005129-12.2010.4.03.6306 MARLENE ALVES DE SOUZA             13/12/2011 15:00    

0005130-94.2010.4.03.6306 SERGIO DE SOUZA               13/12/2011 14:00    

0005135-19.2010.4.03.6306 DIEGO MELO ALMEIDA      31/01/2012 15:30    

0005146-48.2010.4.03.6306 MIGUEL DO NASCIMENTO 31/01/2012 14:00    

0005244-33.2010.4.03.6306 LENIVALDO EUCLIDES DO NASCIMENTO       31/01/2012 14:30    

0005381-15.2010.4.03.6306 ELEVITICO DOS SANTOS    28/02/2012 15:00    

0005531-93.2010.4.03.6306 NALLU SORAIA POLON CAVALCANTE            27/03/2012 14:00    

0005604-65.2010.4.03.6306 BERNARDO TAVARES BRAGA            27/03/2012 14:30    

0005633-18.2010.4.03.6306 CLAUDIANA ALVES DE SOUZA         27/03/2012 15:30    

0005874-89.2010.4.03.6306 JOSE CARLOS FERNANDES 27/03/2012 15:00    

0005997-87.2010.4.03.6306 ISAC DE CARVALHO SILVA 24/04/2012 14:00    

0006061-97.2010.4.03.6306 CARLOS HENRIQUE SANTANA DA SILVA        24/04/2012 14:30    

0006166-74.2010.4.03.6306 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA            24/04/2012 15:00    
0006215-18.2010.4.03.6306 JOSE CLEMILTON DE SOUSA             29/05/2012 14:00    

0006704-55.2010.4.03.6306 NATALIA ASSAF DE ANDRADE         29/05/2012 15:00    

0006965-20.2010.4.03.6306 MARIA ROSENO PEREIRA   29/05/2012 15:30    

0007084-78.2010.4.03.6306 MARIA DE LOURDES GOMES             26/06/2012 14:00    

0007136-74.2010.4.03.6306 ERNANDO RODRIGUES DA SILVA      26/06/2012 15:00    

0007175-71.2010.4.03.6306 JULIANA CRISTINA DE MARCHI CORREA       26/06/2012 15:30    

0016103-26.2010.4.03.6301 MARCOS PAULO RIBEIRO E OUTRO 28/06/2011 14:00    

0026045-82.2010.4.03.6301 TATIANA BATISTA DIAS   29/11/2011 14:30    

0035677-35.2010.4.03.6301 DANIEL CARILLO                13/12/2011 15:30    

0038453-08.2010.4.03.6301 SERGIO RICARDO PAULO   28/02/2012 14:30    

0054835-76.2010.4.03.6301 BENEDITO BARRETO TELES             29/05/2012 14:30    

0000358-54.2011.4.03.6306 LUIZ JULIO BATISTA DA SILVA        26/06/2012 14:30    

0000374-08.2011.4.03.6306 MARIA ALVES DE OLIVEIRA              31/07/2012 14:00    

0000593-21.2011.4.03.6306 PAULO CESAR MARQUES DA SILVA 31/07/2012 15:30    

0000648-69.2011.4.03.6306 MARIA DE JESUS FERNANDES ZARATO           31/07/2012 15:00    

0000714-49.2011.4.03.6306 VALQUIRIA FERREIRA SANTOS         28/08/2012 14:00    

0001193-42.2011.4.03.6306 WELLINGTON P SILVA DA ANUNCIACAO       28/08/2012 14:30    
0001369-21.2011.4.03.6306 LEIDE DOS SANTOS             31/07/2012 14:30    

0001435-98.2011.4.03.6306 ANA MARIA BREVES LEANDRO        28/08/2012 15:00    

0001460-14.2011.4.03.6306 ULISSES FERREIRA DA SILVA             28/08/2012 15:30    

0001590-04.2011.4.03.6306 SEBASTIÃO JOSÉ DA S JR E OUTRO   25/09/2012 14:00    

  

Intimem-se. 

  

0002120-08.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023430/2011 - GILDA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Petição anexada em 05/05/2011: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos a 

regularização do CPF com nome de casada sob pena de extinção do feito nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

0004290-21.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023540/2011 - VALTER SPENA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da informação prestada pela 

serventia deste Juizado Especial Federal, cumpra-se o a determinação da Turma Recursal. 

Dê-se vista às partes do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias e após venham os autos imediatamente conclusos para 

prolação de sentença. 

Assim, determino o cancelamento do ofício ao INSS enviado em 24/02/2011. 

Intimem-se. 

  

0003239-38.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023587/2011 - MARIA NEUZA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 
28.04.2011, defiro a intimação da testemunha Givanaldo Ferreira dos Santos. 

Com relação às testemunhas Marco Antonio Giglio de Oliveira e Jefferson Martins Melchiades, intime-se a parte autora 

para que forneça seus endereços, pois na petição inicial eles também não foram fornecidos. Após, com a vinda da 

informação, expeça-se mandado de intimação. 

Cumpra-se. 

  

0005415-87.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023406/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO DE 

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Proceda o Setor de Protocolo a exclusão do laudo médico pericial anexado incorretamente aos autos 

em 05/04/2011 (arquivo "relatório médico de esclarecimentos") bem como proceda a sua inclusão no processo correto. 

Cumpra-se. 

  

0003078-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023428/2011 - YOLANDA DE 

SOUZA PIRES DOS SANTOS (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 
Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil. Assim, 

no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as informações 

constantes dos documentos anexados, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0001444-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023545/2011 - JOAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.. 

Petição anexada em 24/03/2011: Designo perícia médica para o dia 27/06/2011, às 12:30 horas. A parte autora deverá 

comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob 

pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0003079-76.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023427/2011 - CARMONS 

FERNANDES DA COSTA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, SP256608 - TATIANE 

CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil. Assim, 

no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as informações 

constantes dos documentos anexados, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0003117-88.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023512/2011 - DANIELA MACENA 

DA SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos.         
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Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000458-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306014728/2011 - VANDERLEI 

ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0010102-15.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023574/2011 - DELFINA 

APARECIDA ACORSI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Laudo contábil anexado em 01/03/2011: Vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000583-45.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023481/2011 - JOSE ROMEU 

MACIEL (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH, SP230440 - ALEXANDRE APARECIDO SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os percentuais decorrentes dos expurgos inflacionários, bem como a aplicação 

de juros progressivos. 

A Lei 8.036/90, conferiu à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador e centralizador dos recursos do 

FGTS, atribuindo-lhe a incumbência de manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS. 

O artigo 11 da Lei 8.036/90 determinou a transferência para a Caixa Econômica Federal de todos os depósitos feitos na 
rede bancária, a partir de 1º de outubro de 1989, relativos ao FGTS. 

Por seu turno, o artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, obrigou aos bancos e seus sucessores 

que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990, eram depositários das 

contas vinculadas do FGTS, o repasse à Caixa Econômica Federal, até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais 

e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o art. 4o. 

Portanto, à luz do contido na Lei Complementar n. 110/2001 e Lei 8.036/90, a Caixa Econômica possui os dados 

necessários para fins de apuração dos juros progressivos, das contas vinculadas ao FGTS, a partir de dezembro de 1988. 

Contudo, as providências determinadas na legislação em referência, não se estenderam aos períodos anteriores a 

dezembro de 1988, não possuindo a ré, pois, elementos para efetuar o cálculo relativo à aplicação de juros progressivos 

incidentes antes deste período, razão pela qual se torna necessária a juntada dos extratos fundiários. 

Porém, observo que a parte autora não apresentou extratos referentes a todo o período pleiteado. 

Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0003979-69.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023472/2011 - MANOEL ALVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Manifeste-se o INSS sobre a proposta de acordo anexada em 03/11/2010 no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que o 

objeto da ação é diferente do mencionado na proposta. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 
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Int. 

  
0000458-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306016503/2011 - VANDERLEI 

ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0003712-24.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023550/2011 - FRANCISCA DE 

LIMA CASSAPULA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005490-29.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023546/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005440-03.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023547/2011 - NAIR MOTA (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004737-72.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023548/2011 - ABELARDO JOSÉ 

LIMA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006364-14.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023383/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

FILHO (ADV. SP127108 - ILZA OGI, SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA, SP300265 - DEBORA 

CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006363-29.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023384/2011 - JOAO ANDRADE 

TOSTA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006329-54.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023385/2011 - JOSE CARLOS 

MARTINS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006299-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023386/2011 - EVALDIR ALVES 

FERNANDES (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006297-49.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023387/2011 - MARIE 

ALEXANDROW (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006296-64.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023388/2011 - KAORU SAKATA 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006295-79.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023389/2011 - ISAIAS LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006293-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023390/2011 - PEDRO 

FERNANDES GARCIA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005480-82.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023391/2011 - ADEMIR DE 

ASSUNCAO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
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Diante da necessidade de readequação da agenda de audiências deste JEF, redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, conforme tabela abaixo. 

O não comparecimento da parte autora ensejará a extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ao réu 

induzirá à revelia (artigos 51, I e 20, ambos da lei nº. 9.099/95 c/c art. 1º da lei nº. 10.259/01). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0002012-13.2010.4.03.6306 EVELIN SANTANA DE LIMA E OUTROS          10/08/2011 14:00    

0002346-47.2010.4.03.6306 APARECIDO MARCOLINO              22/08/2011 15:30    

0002688-58.2010.4.03.6306 PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS                19/07/2011 14:30    

0003239-38.2010.4.03.6306 MARIA NEUZA RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA   21/07/2011 15:00    

0003373-65.2010.4.03.6306 ANTONIO ENIO BROCHI 08/08/2011 15:00    

0003501-85.2010.4.03.6306 SILVANA PINHEIRO DA SILVA        08/08/2011 15:30    

0003527-83.2010.4.03.6306 AURELINO FERREIRA DE SOUZA    10/08/2011 15:00    

0003674-12.2010.4.03.6306 JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO     10/08/2011 15:30    

0003677-64.2010.4.03.6306 MARIA DA MERCE FERREIRA EVANGELISTA               15/08/2011 15:00    

0003775-49.2010.4.03.6306 MARCIO PAULO ARAUJO DA SILVA            15/08/2011 15:30    

0003873-34.2010.4.03.6306 MARIA SOCORRO DA SILVA          17/08/2011 15:00    

0003971-19.2010.4.03.6306 MARIA DE LOURDES SILVA             17/08/2011 15:30    

0004088-10.2010.4.03.6306 ZECILDA PETRONILIA DA SILVA    22/08/2011 15:00    
0004124-52.2010.4.03.6306 CELINA MARIA DA SILVA 29/07/2011 13:00    

0004154-87.2010.4.03.6306 MARIA EDNA DE FREITAS 24/08/2011 15:00    

0001616-02.2011.4.03.6306 VANDERLEI MENZES MOREIRA       22/07/2011 13:00    

0001672-35.2011.4.03.6306 MARCELINA MARIA LIMA                22/07/2011 13:30    

Intimem-se. 

  
0001672-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023446/2011 - MARCELINA 

MARIA LIMA (ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001616-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023447/2011 - VANDERLEI 

MENZES MOREIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004124-52.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023432/2011 - CELINA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002346-47.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023444/2011 - APARECIDO 

MARCOLINO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003674-12.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023438/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

CARVALHO (ADV. SP240536 - MARCELO TELES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003527-83.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023439/2011 - AURELINO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP248089 - DIONISIO FABIO DALCIN MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002688-58.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023443/2011 - PEDRO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0004154-87.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023431/2011 - MARIA EDNA DE 

FREITAS (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004088-10.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023433/2011 - ZECILDA 

PETRONILIA DA SILVA (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003873-34.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023435/2011 - MARIA SOCORRO 

DA SILVA (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003677-64.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023437/2011 - MARIA DA MERCE 

FERREIRA EVANGELISTA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003373-65.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023441/2011 - ANTONIO ENIO 

BROCHI (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003239-38.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023442/2011 - MARIA NEUZA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002012-13.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023445/2011 - EVELIN SANTANA 

DE LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO); ELIANE SANTANA DE 

LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO); ELAINE SANTANA DE 

LIMA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006572-03.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023572/2011 - CELSO CANDIDO 

CHAVES (ADV. SP170828 - REYNALDO WYL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a concordância do autor, e inércia do INSS, homologo os cálculos apresentados pelo perito contábil, 

anexado em 06/12/2011. 

Conforme apurado pelo perito contábil, na data do ajuizamento da ação, o valor dos atrasados excedia em R$ 19.860,03 

(valor atualizado). Tendo em vista que o montante apurado à título de atrasados foi de R$ 67.762,58 (valor atualizado), 

o valor devido a parte autora resulta em R$ 47.902,55 (valor atualizado). 

Sendo assim, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto a forma que pretende 

o recebimento do valor dos atrasados, ou seja, a totalidade por meio de precatório ou o limite de 60 salários mínimos, 
por meio de ofício requisitório, nos termos, nos termos do §4º, do artigo 17, da Lei 10.259/01: 

“Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, 

sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 

saldo sem o precatório, da forma lá prevista.” 

Int. 

  

0001399-56.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023493/2011 - ANISIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP108319 - EDUARDO TAHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 06/05/2011 correspondência bancária antiga 

(2008). 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência (conta de algum serviço público concessionário em nome da parte autora, ou contrato de locação e/ou recibos 

de alugueres) contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 
juízo, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0007070-94.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023510/2011 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petições anexadas em 25/02/2011, 13/04/2011 e 11/05/2011: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0001590-04.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306016748/2011 - SEBASTIÃO JOSÉ 

DA SILVA JÚNIOR (ADV. SP290960 - EDUARDO SOARES SANTANA); MARGARETE DE MOURA MANOEL 

SILVA (ADV. SP290960 - EDUARDO SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

0002081-11.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023412/2011 - IVALDO BARROS 

DA SILVA (ADV. SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petições anexadas em 15/04/2011 e 11/05/2011: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que parte autora junte aos autos 
documento que comprove o parentesco alegado, a fim de validar o comprovante de residência anexado, sob pena de 

extinção do feito. 

Retifique-se no sistema processual o nome da parte autora para Ivaldo Barros da Silva. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000458-43.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023487/2011 - ROSENEIDE 

MENDES (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); LUCAS MENDES DE ARRUDA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Petições anexadas em 29/04/2011 e 06/05/2011: 

Intimem-se as testemunhas arroladas pelo INSS, quais sejam, Sr. JUVENAL PEREIRA DO NASCIMENTO e Sra. 

MARIA DE LOURDES SILVA, no endereço indicado acima. 

Cite-se o corréu Lucas Mendes de Arruda no endereço fornecido pela parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005651-73.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023508/2011 - EURIDES MARIA 

DA SILVA (ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); EDESUITA MARIA DE JESUS (ADV./PROC. ). 
Vistos, etc. 

Ofício do INSS anexado em 19/04/2011: oficie-se ao Banco do Brasil S/A, localizado na Rua Antonio Agu, nº 860, 

Centro - Osasco/SP, cep 06093-008, para que informe a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço completo de 

EDESUITA MARIA DE JESUS (CPF 524.021.855-20), correntista desta instituição financeira, Agência 2540-

2, sinônimo 236722, Praça da Matriz, nº 37 , Centro - Rio das Contas/BA. 

Com a vinda da informação, cite-se a corré EDESUITA MARIA DE JESUS, caso necessário, expeça-se carta 

precatória. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/11/2011 14:00 horas. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0001972-65.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023529/2011 - IRACI SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da informação prestada pela 

serventia deste Juizado Especial Federal, cancele-se o ofício de 24/02/2011 remetido ao INSS. 

Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS, dando conta do cumprimento da obrigação de fazer.  

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  
0005702-50.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023542/2011 - MARCOS DE 

OLIVEIRA SOARES (ADV. SP297839 - MICHELE SILVA DO VALE, SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0004755-93.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023543/2011 - SERGIO CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002266-83.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023451/2011 - AURORA 

DEONISIA DE SOUZA FERRAZ (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 10/05/2011: Defiro, por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  
0003080-61.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023429/2011 - CELMA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA, SP256608 - TATIANE CRISTINA 

LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0003095-30.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023488/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO SAMPAIO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003094-45.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023489/2011 - SALVATORE 

ZEOLI (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003093-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023490/2011 - SEBASTIAO 

BENEDITO ELIAS (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003092-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023491/2011 - JOÃO DECIO BERTI 

(ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - 

MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003091-90.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023492/2011 - JESUS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003065-92.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023381/2011 - RENALDA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0012150-10.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023531/2011 - ZULEIDE ALVES 

DA PAXAO (ADV. SP091488 - LINDINALVA ESTEVES BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da informação prestada pela serventia deste 

Juizado Especial Federal, cancele-se o ofício de 24/02/2011 remetido ao INSS.  

Em razão do cumprimento do acórdão da Turma Recursal que confirmou a sentença de improcedência, dê-se baixa 

definitiva, com as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  

0001540-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023498/2011 - SEBASTIAO 

CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Requerimento anexado em 01/03/2011: Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 
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0006862-13.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023507/2011 - GUTENBERG DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP177493 - RENATA ALIBERTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Aditamento à inicial anexado em 10/05/2011: Recebo. Defiro o prazo suplementar requerido. 

Petição da AGU anexada em 14/04/2011: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no mesmo prazo. 

Sem prejuízo, designo perícia médico-judicial com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva para o dia 02/06/2011 às 13:45 horas, 

nas dependências deste Juizado Especial Federal de Osasco (na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP, 

CEP.: 06093-060). A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de 

preclusão da prova. 

Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para posteriori, quando do encarte do laudo pericial. 

Int. 

  

0002360-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023449/2011 - GILMAR DANTAS 

BATISTA (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 27/04/2011: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que parte autora junte aos autos certidão de 
casamento ou outro documento que comprove o parentesco alegado, a fim de validar o comprovante de residência 

anexado, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0001948-66.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023482/2011 - QUITERIA MARIA 

PEREIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 10/05/2011: Não houve a anexação dos documentos mencionados na petição. 

Destarte, concedo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para juntada dos referidos documentos, sob pena de 

extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se o V. acórdão. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF. 

Intimem-se. 

  
0012271-43.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023474/2011 - JULIO ANTONIO 
ALVES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011469-74.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023585/2011 - JOSE JUVENAL DA 

SILVA (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002087-18.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023425/2011 - VERALDETE 

MOREIRA BORGES DA SILVA (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que informe o seu endereço correto. 

Após, se em termos, cite-se. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006723-32.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023551/2011 - MARLENE ALVES 

DAMACENA (ADV. SP170612 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA, MG105262 - ROBERT 
LEANDRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre o ofício do INSS anexado em 05/05/2011 no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 
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competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  
0003074-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023380/2011 - ANTONIO 

APARECIDO MENDES SILVA (ADV. SP254380 - PAULO GRIGÓRIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003090-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023475/2011 - ANTONIO 

APARECIDO SMANIOTTO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES 

DA SILVA, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO, SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001590-04.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023397/2011 - SEBASTIÃO JOSÉ 

DA SILVA JÚNIOR (ADV. SP290960 - EDUARDO SOARES SANTANA); MARGARETE DE MOURA MANOEL 

SILVA (ADV. SP290960 - EDUARDO SOARES SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 
Petição anexada em 19/04/2011: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos a 

regularização do CPF com nome de casada sob pena de extinção do feito nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Intimem-se. 

  

0000458-09.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023398/2011 - VANDERLEI 

ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Considerando a informação supra, regularize o autor sua representação processual uma vez que os poderes constantes 

na procuração fornecida foram outorgados para o processo 00138532020104036301. 

Int. 

  

0006863-95.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023530/2011 - ELIAS MACIEL 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Oficie-se ao Juízo que decretou a interdição da parte autora, juntamente com cópia do acordo homologado, para os fins 

dos artigos 1767 a 1783, especialmente a prestação de contas de que trata o artigo 1.741 c/c artigo 1.774, todos do 

Código Civil. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA  

0001513-92.2011.4.03.6306 RENILDO DE OLIVEIRA E SA            30/05/2011 15:00:00-             

0001524-24.2011.4.03.6306 JOSEFA F DA SILVA           01/06/2011 14:15:00-             

0001575-35.2011.4.03.6306 SALVIANO DE A PEREIRA 01/06/2011 14:30:00-             

0001784-04.2011.4.03.6306 DOUGLAS JERONYMO     01/06/2011 14:45:00-             

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  
0001784-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023513/2011 - DOUGLAS 
JERONYMO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, 

SP283942 - EAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001575-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023514/2011 - SALVIANO DE 

ARAUJO PEREIRA (ADV. SP105344 - MARIA DO CARMO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001524-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023515/2011 - JOSEFA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001513-92.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023516/2011 - RENILDO DE 

OLIVEIRA E SA (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002119-57.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023552/2011 - EUJACIO XAVIER 

RUAS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Verifico que não foi anexada a certidão de (in)existência de dependentes de Eujacio Xavier Ruas. 

Assim, determino a juntada da referida certidão, no prazo de 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo, deverá a requerente juntar aos autos cópia legível de documento contendo o número de seu CPF. 

Com a juntada, intime-se o INSS para manifestação sobre o pedido de habilitação. 

Intimem-se. 

  

0011602-53.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023460/2011 - JOSE BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Verifico que não foi anexada a certidão de (in)existência de dependentes de José Bezerra da Silva. 

Assim, determino a juntada da referida certidão e após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001443-75.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023573/2011 - EUGENIA DOS 

SANTOS (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.. 

Petição anexada em 14/04/2011: Designo nova perícia médica para o dia 29/06/2011, às 13:00 horas. A parte autora 

deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a 

perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0000399-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306023373/2011 - VALDOMIRO 

ROQUE MARTINS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

Petição anexada em 17/05/2011: diante da informação supra, bem como tendo em vista que há providências a serem 

adotadas pela empresa cessionária (decisão de 10/05/2011), determino a inclusão no processo do advogado Dr. 
Cristiano Wagner, OAB/RS 252.479 (procuração anexada em 17/05/2010 - fls. 02) 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000126 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0009169-96.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004011/2011 - EVILASIO SOUZA SANTOS (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 03 de 

JUNHO de 2011 às 14:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0009446-15.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004002/2011 - JOSEMAR FERREIRA ARAUJO (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação 

para 03 de JUNHO de 2011 às 13:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 
ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0009399-41.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004007/2011 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 03 de JUNHO de 

2011 às 15:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 03 de JUNHO de 2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0009421-02.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004004/2011 - TERESINHA SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0009158-67.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004012/2011 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0009728-53.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004020/2011 - DEBORA MARTINS BALMANT (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

10 de JUNHO de 2011 às 13:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 
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3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 13 de MAIO de 2011 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0008352-32.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003852/2011 - DARLALE SARAIVA NERES (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008521-19.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003846/2011 - ZILDA DE ASSIS SOUZA (ADV. SP242948 

- BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008518-64.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003847/2011 - JOSE MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008405-13.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003851/2011 - MARIA DIONETE DA CUNHA LIMA 

(ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008336-78.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003853/2011 - BENEDITO JOSE BALDI (ADV. SP228624 - 
ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008170-46.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003833/2011 - MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 06 de 

MAIO de 2011 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0009723-31.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004022/2011 - ISRAEL GLEDERSON DOS SANTOS 

(ADV. SP181091 - CLÁUDIA PÉRES DOS SANTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de 

conciliação para 10 de JUNHO de 2011 às 13:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 
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Intime-se. 

  

0001800-17.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004050/2011 - MARIA TAVARES DE SOUZA DA SILVA 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de 

conciliação para 17 de JUNHO de 2011 às 15:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0001265-54.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003827/2011 - LUCIMEIRE DA SILVA NEVES 

MACHADO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo audiência de tentativa de 
conciliação para o dia 08 de abril de 2011, às 14:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0009453-07.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004028/2011 - ELIENE ALVES DE AZEVEDO (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de 

conciliação para 10 de JUNHO de 2011 às 14:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 
ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0001265-54.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309021845/2010 - LUCIMEIRE DA SILVA NEVES 

MACHADO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a perita social para que 

esclareça, no prazo de dez dias e de maneira fundamentada, qual o vínculo mantido entre a autora e o senhor José 

Aparecido Ribeiro da Silva, que segundo o laudo social é o responsável pela subsistência da autora e de seus filhos, 

bem como se ele integra ou não o núcleo familiar da postulante. Deverá a perita também informar de forma detalhada 

quais os rendimentos auferidos por ele e se a parte autora se encontra ou não em situação de hipossuficiência econômica 

e social, considerados tais esclarecimentos. 

Intime-se a perita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO nova audiência de 
tentativa de conciliação para 17 de JUNHO de 2011 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 
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0009971-94.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004047/2011 - VALDECI CIPRIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO, SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000214-42.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004056/2011 - MARIA DA SILVA DE LUCENA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 27 de MAIO de 2011 às 14:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 
Intime-se. 

  
0009112-78.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003897/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP222584 

- MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009107-56.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003898/2011 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009104-04.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003899/2011 - CLAUDIO LUIS MATIAS (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001433-90.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004051/2011 - JOSIAS FERREIRA SILVA (ADV. SP214368 

- MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 17 de 

JUNHO de 2011 às 14:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 03 de JUNHO de 2011 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 
4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0009410-70.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004005/2011 - GENESIO SOARES (ADV. SP261003 - 

FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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0004892-37.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004013/2011 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0009087-65.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003900/2011 - LEILA SILVA VALERIO (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 27 de 

MAIO de 2011 às 14:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0000698-57.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004054/2011 - TOSHIMITSU TANOUE (ADV. SP256370 - 

MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 17 de 

JUNHO de 2011 às 14:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0008454-54.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003849/2011 - JOSE MONTEIRO FILHO (ADV. SP226976 - 

JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 13 de MAIO de 

2011 às 15:00 horas. 
2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0004892-37.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309022747/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização 

de cálculos e parecer. 

Após, volvam imediatamente conclusos para a prolação de sentença. 

Cumpra-se, independentemente de intimação. 

  

0009724-16.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004021/2011 - JOSE SANTANA (ADV. SP129197 - 
CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 10 de 

JUNHO de 2011 às 14:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 
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0008322-94.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003829/2011 - IVANILDA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação 

para 06 de MAIO de 2011 às 15:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0000458-68.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004055/2011 - PAULO AFONSO SOARES (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

17 de JUNHO de 2011 às 14:00 horas. 
2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0009709-47.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004025/2011 - GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 

10 de JUNHO de 2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 
4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO nova audiência de 

tentativa de conciliação para 10 de JUNHO de 2011 às 14:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0009668-80.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004026/2011 - MARIA ELIANE DOS SANTOS (ADV. 
SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009806-47.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004019/2011 - RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0009322-32.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004008/2011 - ADRIANA DA SILVA REIS (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 03 de JUNHO de 

2011 às 14:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0009969-27.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004016/2011 - FABIANO DE JESUS (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 10 de 

JUNHO de 2011 às 15:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 
ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO nova audiência de 

tentativa de conciliação para 10 de JUNHO de 2011 às 13:00 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0009718-09.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004023/2011 - VALDELICE RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009653-14.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004027/2011 - NEUSA DE AMORIM BISCUOLA (ADV. 

SP121518 - MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 06 de MAIO de 2011 às 15:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 
Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0008181-75.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003832/2011 - TERESINHA DOS MILAGRES CARDOSO 

(ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008110-73.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003837/2011 - EDIMAR DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 13 de MAIO de 2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0008587-96.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003842/2011 - ANTONIO LUIZ FERNANDES MACIEL 

(ADV. SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008522-04.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003845/2011 - MARCONDES FELIX DOS SANTOS (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0009983-11.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004046/2011 - SIDINEI OLIVEIRA VARGES (ADV. 

SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO nova audiência de tentativa de 

conciliação para 17 de JUNHO de 2011 às 13:15 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 
de conciliação para 03 de JUNHO de 2011 às 13:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0009422-84.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004003/2011 - VALDIR MARCELO (ADV. SP242948 - 

BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009304-11.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004009/2011 - CARLOS RONALDO DE SA (ADV. 

SP084617 - LEILA MARIA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0009216-70.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004010/2011 - GONCALO DONIZETE DE ABREU (ADV. 

SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO audiência de tentativa 

de conciliação para 27 de MAIO de 2011 às 14:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 
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3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0009153-45.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003895/2011 - MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009113-63.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003896/2011 - PAULO TEOTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0008543-77.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003844/2011 - LEONOR VILELA DE SOUZA (ADV. 

SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para 13 de 

MAIO de 2011 às 13:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0009983-11.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309003440/2010 - SIDINEI OLIVEIRA VARGES (ADV. 

SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, comparecer, pessoalmente, na Secretaria do Juizado, para conhecimento de providencias a serem adotadas no 

processo. 

  
0010016-98.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004045/2011 - EDNA RODRIGUES DE MACEDO (ADV. 

SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

1. DESIGNO nova audiência de tentativa de conciliação para 17 de JUNHO de 2011 às 13:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0009404-63.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004006/2011 - JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO audiência de tentativa de conciliação 

para 03 de JUNHO de 2011 às 14:30 horas. 
2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

0009822-98.2008.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004018/2011 - JOSE EDVALDO DE SALES (ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO, SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. DESIGNO 

nova audiência de tentativa de conciliação para 10 de JUNHO de 2011 às 14:30 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. DESIGNO nova audiência de 

tentativa de conciliação para 17 de JUNHO de 2011 às 14:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo 

rigorosa ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do 
Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a 

Certidão de Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  
0001803-69.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004049/2011 - EXPEDITO CLAUDIO SANTANA (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001244-15.2009.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309004052/2011 - NILZA LOPES DE SOUZA (ADV. SP180523 

- MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0008170-46.2008.4.03.6309 - DECISÃO JEF Nr. 6309007510/2010 - MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000251 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000896-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007893/2011 - MARIA MARLENE 

ANDRADE ARO (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Após análise dos autos e de acordo com a 

Contadoria Judicial, não há notícia de que o autor tenha formulado requerimento administrativo de benefício requerido, 

essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O 
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ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem 

como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de 

concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio 

requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social”. 

Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que comprove nos autos o 

requerimento administrativo do benefício. 

No mesmo prazo, junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo conforme recente enunciado 

FONAJEF: "O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu pedido com a 

documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés”. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento integral, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito por falta de interesse de agir. 

Cumpra-se 

  

0005085-18.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007833/2011 - FRANCISCO DOS 

REIS E SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF na qual a parte autora 

objetiva a liberação de saldo em conta vinculada de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
Alega o autor que trabalhou nas empresas Companhia Siderúrgica de Mogi das Cruzes- COSIM, HOECHST do Brasil 

Química farmacêutica S/A e SUPREVIL- Super Prensa Vitor S/A e que há valores depositados em sua conta vinculada, 

os quais a Caixa Econômica Federal se nega a liberar. A ré apresentou contestação quanto à empresa HOECHST 

alegando e provando que o autor recebeu os valores desta conta porque aderiu ao acordo da LC 110/01 referente aos 

Planos Econômicos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias e sob as penas abaixo cominadas, para que a parte autora: 

1.                            Companhia Siderúrgica de Mogi das Cruzes- COSIM: apresente o extrato de conta vinculada, sob 

PENA DE EXTINÇÃO do feito; 

2.             HOECHST do Brasil Química Farmacêutica S/A: junte aos autos, sob PENA DE PRECLUSÃO, documentos 

que afastem as provas produzidas pela parte ré quanto ao recebimento dos créditos decorrentes dos Planos Econômicos;  

3.             SUPREVIL- Super Prensa Vitor S/A: Anexe aos autos, sob PENA DE EXTINÇÃO, extrato de conta 

vinculada do FGTS ou, na impossibilidade, apresente certidão da JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

endereço e nome do síndico da massa falida, para futura expedição de ofício. 

Intime-se. 

  

0007662-37.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007903/2011 - ISAC JOSÉ DA 

SILVA (ADV. AC001382 - CINIRA DO NASCIMENTO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando o parecer da Contadoria 

Judicial, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que deposite em cartório todas as CTPS's que possuir, que 

deverão ser restituídas oportunamente, após análise pela Contadoria Judicial. 

Com o depósito, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de calculo e parecer. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0001411-32.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007898/2011 - JOAQUIM ROSA DE 

MORAES (ADV. SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

que junte aos autos, SOB PENA DE EXTINÇÃO, cópia integral de todas as CTPS's que possuir e todos os carnês de 

recolhimento ao INSS. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de calculo e parecer, e com a 

elaboração, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009546-67.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007835/2011 - GERALDO 

CELESTINO MATTEI (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO 
NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). O parecer da Contadoria aponta eventual direito da parte autora à concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição desde 08.03.2006, com renda mensal de R$ 1.437,95 (abril/2011) e 

atrasados no valor de R$ 38.578,33. 

O INSS, por sua vez, concedeu o benefício administrativamente desde 31.03.2009 com uma renda mensal de R$ 

1.548,57. 

Assim, o acolhimento do pedido do autor importará: 

1- na alteração da data do início do benefício de 31.03.2009 para 08.03.2006; 

2- na diminuição da renda mensal de R$ 1.548,57 para R$ 1.437,95; 

3- no pagamento de valores atrasados no valor de R$ 38.578,33 (após o transito em julgado) 
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Pelo exposto, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias informando se tem interesse no 

prosseguimento do feito. 

Fica ciente a parte autora de que a ausência de manifestação no prazo concedido acarretará o julgamento do feito no 

estado em que se encontra, conforme pedido inicial e parecer da contadoria 

No mesmo prazo, esclareça a parte autora, na hipótese de optar pelo benefício calculado pela Contadoria Judicial, se 

renuncia aos valores excedentes ao da alçada deste juízo. 

Conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados devidos a parte autora totalizam R$ 49.295,03 (R$ 

43.416,70 até a data do ajuizamento mais R$ 5.878,33 calculados após o ajuizamento). 

Considerando o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal, o valor dos 

atrasados, em caso de procedência e de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, ficará limitado 

ao total de R$ 38.578,33 (R$ 32.700,00 até a data do ajuizamento mais R$ 5.878,33 calculados após o ajuizamento). 

Assim, esclareça expressamente a parte autora se renuncia aos valores que excedem a R$ 38.578,33, no prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, e a ineficácia de todos os atos já praticados, uma vez que não é admitida a 

renúncia tácita no âmbito deste Juizado e não é possível a remessa do feito a uma das Varas Federais Comuns devido à 

incompatibilidade de ritos. 

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao advogado 
será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários deverão ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de classificação do requisitório de 

pequeno valor. 

Após o decurso do prazo, com ou sem cumprimento, retornem os autos conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0009584-79.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007902/2011 - SARA XAVIER 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando o parecer da Contadoria Judicial, intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, deposite em cartório todos os carnês de recolhimento 

ao INSS que possuir, que serão restituídos após análise pela Contadoria Judicial. 

No mesmo prazo, tendo em vista que a CTPS apresenta rescisão em 2002, mas atualização somente até janeiro de 1997, 

faculto à parte autora a juntada de documentos hábeis a comprovar que o vínculo perdurou até 2002. 

Com a juntada remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de calculo e parecer. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

À conclusão. 

  
0001411-32.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012398/2010 - JOAQUIM ROSA DE 

MORAES (ADV. SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000896-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012448/2010 - MARIA MARLENE 

ANDRADE ARO (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0010011-76.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007866/2011 - JOSE AMAURY 

LOPES DE QUEIROZ (ADV. SP254896 - FERNANDA MENDES PATRÍCIO MARIANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Conforme recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de 

instruir seu pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 
Considerando o parecer juntado pela Contadoria Judicial, concedo à autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo, NB 

42/145.977.466-0. 

No mesmo prazo e sob a mesma cominação, intime-se a parte autora para que deposite em cartório, para análise, todas 

as CTPS's que possuir, que serão restituídas após a elaboração de calculo. 

Após a juntada e o depósito, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso 

decorrido o prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0000491-87.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309007913/2011 - APARECIDA ROSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Recebo a manifestação do sucessor da 

parte autora como pedido de habilitação. Indefiro o pedido de concessão de pensão por morte, que deve ser, se for o 

caso, objeto de ação própria após o INDEFERIMENTO administrativo. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de habilitação. 

Sem prejuízo do acima determinado, e tendo em vista o falecimento da parte autora, designo perícia médica INDIRETA 

na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 20 de JULHO de 2011 às 10:00 horas, a se realizar neste Juizado Federal, 

nomeada para o ato a Dra. FLAVIA NAMIE AZATO; bem como na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia de 

14 de JUNHO de 2011 às 15:30 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeado para o ato o Dr. ALBERTO OTA, 

devendo, nas datas designadas, o sucessor da parte autora comparecer munida de todos os documentos médicos de que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacitava, os quais deverão ser anexados aos autos. 

 Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

 Fica o sucessor da parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munido de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

Fica o sucessor da parte autora cientificado de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior. 
Compete ao sucessor da parte autora acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no 

prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004238-50.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004143/2011 - NEUSA DE 

LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Conforme 

recente enunciado FONAJEF:"O disposto no art. 11 da Lei 10.259/2001 não desobriga a parte autora de instruir seu 

pedido com a documentação que lhe seja acessível junto às entidades públicas rés." 

Assim, concedo à autora o prazo improrrogável de TRINTA dias para que junte o(s) procedimento(s) administrativo(s), 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. 

Após a juntada, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer ou, caso decorrido o 

prazo sem cumprimento, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005085-18.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018873/2010 - FRANCISCO DOS 

REIS E SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-
OAB/SP 172.265). Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 dias e sob pena de extinção do feito, 

nos seguintes termos: 

1)            Informe o motivo pelo qual requer o levantamento dos valores depositados na conta vinculada/ PIS; 

2)            Indique em qual hipótese legal se enquadra seu requerimento; 

3)            Apresente documentos que comprovem o enquadramento na hipótese legal indicada; e, 

4)            Informe os dados da conta vinculada/ PIS em que se encontram os valores depositados, comprovando-o 

documentalmente, bem como o número do PIS. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006793-69.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309006714/2011 - FABIANO FELICIO 

DA SILVA (ADV. SP182730 - WILLIAM CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Vistos etc. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 
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Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                   Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007016-22.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309006708/2011 - NEUSA DE 
ALVARENGA SIQUEIRA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO 

DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como 

comprovante, a parte deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, 

deverá justificar-se. 

Determino a inclusão do menor WALTER GALDINO ROZINO no pólo passivo da presente ação. 

Cite-se o corréu na pessoa de sua genitora e representante legal HILDA MARIA GALDINO PEREIRA. 

Anote-se a intervenção necessária do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                  Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. 

                  Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão, inclusive o MPF. 

  

0006872-48.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309006713/2011 - EWERTON ANTONIO 

MORAES (ADV. SP120196 - ANITA RAQUEL DE FREITAS THOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Deixo de apreciar os presentes embargos uma 
vez que o texto “padrão” no Diário Oficial não constitui indeferimento para o caso concreto. 

 Passo a decidir sobre o pedido de antecipação de tutela. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

  

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 
autor) 

  

No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise 

mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja 

regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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 Concedo a parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que: 

1. junte aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se. 

2. junte aos autos cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.). 

  

                    Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000252 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0006829-14.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008011/2011 - ENGRACIA 

NOYAMA (ADV. SP263272 - THAIS OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação 

da pauta, REDESIGNO a perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 16 de JUNHO de 2011 às 

11:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0006973-85.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309008010/2011 - MARIA ANTONIA 

TUNIOLI (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, 

REDESIGNO a perícia médica na especialidade de CLINICA GERAL para o dia 16 de JUNHO de 2011 às 11:30 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MARCOS FARIA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/05/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001863-07.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: RJ134014-ALVARO MIRANDA RAMIREZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003456-71.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CORTEZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003564-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ARAUJO PARREIRA 

ADVOGADO: SP157197-ALEXANDRE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003567-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO QUINTELA JUNIOR 

ADVOGADO: SP066390-PAULO ESPOSITO GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003568-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON BOAVENTURA LEITE 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003569-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003602-15.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP241356-ROSANA APARECIDA OCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007271-13.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007745-81.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA VALERIA TAVARES DE FERRO 

ADVOGADO: SP094766-NELSON BORGES PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008674-17.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HEROFILO GONÇALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003614-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELICIANO NETO 

ADVOGADO: SP196531-PAULO CESAR COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003525-40.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: KARINA ROYAS MARQUES 

ADVOGADO: SP139205-RONALDO MANZO 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003617-81.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA CABALEIRO CASAL 

ADVOGADO: SP072614-MARIA LUZ LÓPEZ CABALEIRO SUÁREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003618-66.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENITO LOPEZ CABALEIRO 

ADVOGADO: SP072614-MARIA LUZ LÓPEZ CABALEIRO SUÁREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003697-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TADEU PEREIRA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003700-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA LEMOS 

ADVOGADO: SP218361-TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003704-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PINHEIRO VIANA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003711-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003712-72.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO DE BRITO JUNIOR 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003714-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003871-54.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JACIRA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP248056-CARLA ANDREA GOMES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 10 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

PORTARIA N. 17/2011 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a escala de férias do servidor José Guilherme Fernandes Sanches - 

RF 5235, nos seguintes termos: 

ALTERAR o período de 

18.05.2011 a 27.05.2011 (10 dias) 

PARA 

23.05.2011 a 01.06.2011 (10 dias) 

Publique-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000112 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0028731-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016207/2011 - ALCINOR CAMARGO 

JUNIOR (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente aos Exercícios de 2007 e 

2008 (Anos Calendário 2006 e 2007), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000588-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311008537/2011 - MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

“Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

                                               Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício 

deverá ser acompanhado da petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes.  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

                           Publicada em audiência, sai o INSS intimado. Intime-se a parte autora. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Proceda a Serventia a digitalização e 

anexação da petição do INSS, na qual consta o cálculo do montante devido consoante proposta de acordo já 

anexada aos autos. 

                                               Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

                                               Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado 

ofício deverá ser acompanhado da petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as 

partes.  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações 

contidas neste termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

                           Publicada em audiência, sai o INSS intimado. Intime-se a parte autora. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as 

providências legais, dê-se baixa. 

  
0009131-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311008499/2011 - LUIS MENDES FERREIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007920-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311008504/2011 - HERCI ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004806-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311008517/2011 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003186-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311008525/2011 - LAURIBERTO JACINTO DO REGO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005273-39.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015378/2011 - LOURIVAL DE MORAIS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de 

condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/502.394.483-9 - DIB 27/01/2008) até que se 

proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de 

escolaridade. 

Não há condenação em atrasados, eis que o benefício de auxílio doença encontra-se ativo desde 27/01/2008. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 
Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000396-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311015833/2011 - ANGELINA MOREIRA FELISMINO (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de 
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fazer consistente na implantação e pagamento do benefício de assistência social em favor da parte autora, no montante 

de um salário-mínimo, a partir da data do ajuizamento da presente demanda, em 28/01/2010. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

28/01/2010, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados 

aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação de 

miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, 

para que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá e deverá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, inclusive diante de eventual alteração da renda dos integrantes do núcleo familiar, além de poder ser 
cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Oficie-se o INSS. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas 

de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.  
NADA MAIS. 

  
0005035-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013381/2011 - MARIA JOELINA DE ANDRADE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002228-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311013235/2011 - VALDOMIRO RUFINO DE MELO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
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DESPACHO JEF 
  

0003232-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311016287/2011 - AILTON CHAGAS 

NOYA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 
  

0004193-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311036478/2010 - RAIMUNDO 

JERONIMO DE SOUSA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 08/10/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela ré, protocolado em 21/10/2010, sob n. 40419/2010, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0007085-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016472/2011 - MARIA REGINA DA 

SILVA (ADV. SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em 

razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 16/06/2011. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 
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0000254-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012152/2011 - JOAO CARLOS DE 

CAMPOS DIAS (ADV. SP167586 - JAIR DE CAMPOS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002176-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311012200/2011 - JOSE CUSTODIO DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO 

POLITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008272-33.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016227/2011 - HELENA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 10.259/01, e, pelo princípio da 

economia processual, determino a devolução dos autos físicos para o Juízo da Vara Federal, dando-se baixa no sistema 

do Juizado. 

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

devolvida a 3ª Vara Federal da Subseção de Santos. 
Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da 3ª Vara Federal, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002342-97.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016045/2011 - ESDRAS SEBASTIAO 

DE LIMA (ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração 

da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
Intime-se. 

  

0003419-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016079/2011 - NADIA BRUNETTI 

NASCIMENTO (ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0003371-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016162/2011 - JOSELIA 

NASCIMENTO ARAUJO SANTOS (ADV. SP189225 - ÉRIKA HELENA ROSSATO NICOLIELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 
instrução e julgamento para o dia 07.07.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Defiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a autarquia ré cumpra integralmente as decisões que requisitaram 

cópias dos processos administrativos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Recebo a conclusão. 
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A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não pode 

ser concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo 

da contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela 

postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  
0003434-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016347/2011 - JOSE AUGUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003433-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016348/2011 - JEFFERSON SAURO 

INCERPI (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003432-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016349/2011 - PAULO RICARDO 

FRANÇA DA CONCEIÇAO (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003431-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016350/2011 - PAULO PEDRO 

BARBOSA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003230-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016352/2011 - MARIO GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003101-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016353/2011 - JOSE CARLOS 

MARQUES AMARO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0003089-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016354/2011 - WALTER 

FORTUNATO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 
BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0003028-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016355/2011 - ENIO DENIS DOS 

SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003371-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016351/2011 - DAVI OLIVEIRA 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0007055-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016201/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

19.07.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 
intimação. 

Intimem-se. 

  

0008007-65.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016300/2011 - IRENE LOPES DE 

ANDRADE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando 

que nesta ação foi pleiteada revisão de benefício em relação à majoração de pensão e pelo índice da ORTN, e que o 

recurso protocolado foi referente apenas à majoração, sendo provido pela Turma Recursal, fica evidente o 

prosseguimento em relação à ORTN, nada tendo a decidir em relação à petição protocolada.  

Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em 

que houve condenação em atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 
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O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou Banco do 

Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no 

provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes 

específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de 

Santos. 

Intime-se. 

  

0003275-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016182/2011 - EDUARDO TEIXEIRA 

DE SOUSA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de 

imposto de renda referente aos Exercícios de 2005 a 2008 (Anos Calendário 2004 a 2007), contendo as informações da 

existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte: Defiro parcialmente 

o prazo requerido. 
Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, a determinação contida na 

decisão anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0002427-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016157/2011 - LUIS CLAUDIO 

JUNQUEIRA DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0002426-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016158/2011 - LEO PORPORA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0002432-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016159/2011 - LYGIA GOUVEIA 

FABRIZIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  
0002423-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016160/2011 - MARCELO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 

  

0006546-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016146/2011 - ANTONIO CARNEIRO 

DE SENNA OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Dê-se vista à CEF da petição protocolada pela parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição de 06/05/2011: Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as 

mesmas penas. 

Intime-se. 

  
0002333-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016148/2011 - FLORINDA GENOVES 
GIOVANNINI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002336-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016149/2011 - NELSON 

GIOVANNINI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002094-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016150/2011 - NELSON 

GIOVANNINI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0005436-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016235/2011 - MARIANO NICECIO 

RIBEIRO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente aos 

Exercícios de 2006 a 2009 (Anos Calendário 2005 a 2008), contendo as informações da existência ou não de restituição 

de valores. 

  

Intime-se. 

  

0004835-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016164/2011 - EDVANIA SANTOS 

ANDRADE (ADV. SP190973 - JOYCE FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); LUIS ROBERTO ANDRADE RIBEIRO SANTOS (ADV./PROC. ). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.07.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se o corréu e o MPF. 

Intimem-se. 

  
0001357-94.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016083/2011 - EUSTAQUIO 

PELEGRINI CANCELA (ADV. SP195181 - DANIELLE CRAVO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petições anexadas em 22.02.11 e 09.03.11: 

1 - A parte autora comprova abertura da conta poupança n. 49572-0 em 10/03/87 e a ré, encerramento em 13/07/87. 

Não há margens para discussão. 

É devida a obrigação, pois conforme o extrato trazido pela ré, observa-se que o saque total dos valores no encerramento 

da conta ocorreu posteriormente à aplicação dos juros e índice contestados pelo autor. 

Assim, cumpra a CEF integralmente a obrigação determinada em relação à conta poupança 49572-0. 

2 - Por outro lado, indefiro o requerido pelo autor no que tange à produção de cálculos considerando manuscritos 

pessoais e não extratos bancários da conta poupança n. 57736.0. 

Cabe ao autor comprovar o fato constitutivo de seu direito com provas específicas, e nesse feito, ao contrário, a ré 

trouxe extrato em nome de terceiro. 

Assim, extingo a execução em relação à conta poupança n. 57736.0. 

Int. 

  

0000542-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016433/2011 - ANDRE SANTOS 

MARSCHNER (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
Considerando os documentos de venda de imóvel apresentados pelo autor em requerimento de 26/04/2011, em que não 

consta o nome do autor, esclareça a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a razão do indeferimento administrativo de 

utilização do FGTS do autor para amortização de saldo devedor pela aquisição de imóvel, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

  

0002957-58.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015902/2011 - JOAO RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS SOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando 

os termos da petição da CEF de 29/11/2010, que informa a impetração de Mandado de Segurança em razão de decisão 

que determina a correção de conta de FGTS com base em parecer da Contadoria Judicial. 

Considerando que em consulta ao referido Mandado de Segurança verifico que ainda não há decisão da E. Turma 

Recursal de São Paulo quanto ao pedido de liminar, determino a suspensão dos efeitos da decisão de 21/05/2010, que 

determina o depósito dos valores devidos, até o julgamento do mandamus ou a apreciação da liminar requerida. 

Intimem-se. 

  

0001056-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016457/2011 - VICTOR DE 

OLIVEIRA DIAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se 
ciência às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005273-39.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003309/2011 - LOURIVAL DE 

MORAIS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

1-Reitero o termos da r. decisão proferida em 20/09/2010 sob nº 6311027658/2010 para determinar a expedição de 

ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a cópia integral do procedimento 

administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até a última conclusão. Prazo: 15 
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(quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive busca e 

apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

2-Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

3- Fica resguardado o direito do INSS a reapresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

4- Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0003701-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016081/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO, SP280971 - OLIELSON NOVAIS NORONHA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente o patrono da parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, de modo a complementar seu cadastro no sistema informatizado dos juizados e permitir a requisição de 

valores devidos referentes a honorários sucumbenciais. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

0008156-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016048/2011 - EDITE MARIA DE 

MENDONÇA FONSECA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 15(quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos juntados e 

o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a regularização perante 

aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

No silêncio, cumpra a serventia o tópico final da decisão nr 8061/11. 

                Intime-se. 

  

0003360-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016051/2011 - MANOEL JOAQUIM 
DA SILVA (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação 

médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0003000-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016092/2011 - LUIZ DE RICARDO 

SILVEIRA (ADV. SP103080 - IRACEMA CANDIDO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda 

originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de 

procuração. 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0006845-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016176/2011 - JOSEFA MARIA DE 
SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 08.07.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0008424-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015978/2011 - RUBENS ALVES DO 

ESPÍRITO SANTO (ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a decisão proferida no conflito de competência que 

declarou competente este Juizado, dê-se prosseguimento. 
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Inclua-se a União Federal no polo passivo como requerido pela parte autora e após, citem-se. 

Int. Cumpra-se. 

  

0007608-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016424/2011 - DECIMO DE 

QUEIROZ GONÇALVES (ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora anexada em 13/05/2011: 

Indefiro por ora o requerido. 

Considerando o teor da referida petição, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

do processo administrativo nº 10845.002554/2004-3, no qual estão anexados os comprovantes de incidência do imposto 

de renda discutido na presente ação, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

  

0005429-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016230/2011 - EDNEY DOS SANTOS 

(ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente aos 

Exercícios de 2006 a 2008 e 2010 (Anos Calendário 2005 a 2007 e 2009), contendo as informações da existência ou não 

de restituição de valores. 

  
Intime-se. 

  

0007118-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016258/2011 - ODAIR DOS SANTOS 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21.07.2011 às 

16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0002383-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016185/2011 - VINICIUS CAIRES 

SOARES MAGALHAES COELHO (ADV. SP288886 - TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO); AMANDA 

CAIRES SOARES MAGALHAES COELHO (ADV. SP288886 - TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Determino à parte autora que apresente cópia integral do processo trabalhista a que se refere na exordial. 

Prazo de 10 dias. 
3 - Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

4 - Ciência ao Ministério Público Federal dos termos da presente ação. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0003043-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016107/2011 - ROSELI FRANCISCA 

DE BARROS (ADV. SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo 60 (sessenta) dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

4 - Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora apresentou rol de testemunhas, após o saneamento do feito e se 

designada audiência de conciliação, instrução e julgamento, intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora em 
petição inicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0003596-08.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016038/2011 - ISABEL 

MAGALHAES DA SILVA (ADV. SP260286 - ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico 

ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, 

litispendência. 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
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Dê-se prosseguimento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e 

o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  
0002513-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016209/2011 - CLECIO 

MARTINAZZI GARCIA (ADV. SP238996 - DENILTO MORAIS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003038-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016212/2011 - ESPOLIO DE 
ANTONIO FERNANDO DAMASCENO DANTAS (ADV. SP271752 - ISAIAS RAMOS DA PAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0007335-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016276/2011 - ROSALVA MARIA DE 

JESUSU (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

22.07.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0000688-75.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016430/2011 - DALVA FRANCISCA 

DIAS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando 

procuração e declaração de pobreza devidamente datadas, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 
Intime-se. 

  

0003029-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016115/2011 - MARIA SANT ANA 

DE SOUZA (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando que o requerimento administrativo apresentado com a petição inicial refere-se a pedido de aposentadoria 

por idade, apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia (benefício 

assistencial LOAS). 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor as declarações de 

imposto de renda referente aos Exercícios de 2006 a 2011 (Anos Calendário 2005 a 2010), contendo as 

informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 
  
0004825-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016186/2011 - REGINALDO 

BARBOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004824-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016218/2011 - JOSE CARLOS 

SANTANA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0005426-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016364/2011 - SEIHAN CHINEN 

TAIRA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007261-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016446/2011 - MARCELO BENTO 

SOBRAL (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000588-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016129/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, 

a transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento 

unilateral, exceto nos casos de ilicitude do objeto, incapacidade das partes ou irregularidade do ato. 

No presente caso concreto não se verifica nenhuma das hipóteses acima indicadas. 

De acordo com parecer contábil anexado aos autos, a proposta de acordo apresentada pela autarquia ré encontra-se 

correta, o que evidencia a falta de interesse de agir da parte autora. 

Para demonstrar o interesse recursal, a parte deve comprovar que o recurso é o único meio para obter, no processo, 
algum proveito do ponto de vista prático (necessidade + utilidade). O interesse recursal é requisito indispensável para o 

recebimento do recurso, como demonstram as decisões abaixo colacionadas: 

  

  

EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 474475 

Relator(a) LUIZ FUX 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

AÇÃO POPULAR. LOTEAMENTO TIPO RESIDENCIAL. TRANSFORMAÇÃO EM TIPO MISTO. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. ART. 34, RISTJ. 1. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente 

semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode 

proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, 

verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença". 2. A Prefeitura 

Municipal de Bady Bassit e outros e o Município de São José do Rio Preto, terceiro interessado, em cumprimento ao 
despacho de fl. 967, trouxeram aos autos a cópia do acordo celebrado pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassit, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" (fls. 982/985), bem como da sentença 

que o homologou (fls. 975/976). 3. De fato, a realização de acordo pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassitt, ora Recorrentes, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" para o primeiro 

município, mediante petição assinada em 04.09.2007 e protocolizada nos autos da Ação Demarcatória nº 592/2007 em 

06.09.2007 (fls. 982/985), o qual foi homologado pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José do 

Rio Preto em 12.09.2007 (fls. 975/976), coadjuvada pela informação de que o Município de São José do Rio Preto já 

emitiu Alvará e Licença de Funcionamento ao motel construído naquela área, conduz à indubitável conclusão da 

superveniente ausência de pressuposto recursal genérico, qual seja, interesse recursal. 4. Os embargos de declaração são 

cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do 

CPC, ou para sanar erro material. 5. Embargos de Declaração acolhidos, para sanar a omissão, e julgar prejudicado o 

recurso especial, em razão da superveniente perda de seu objeto, com supedâneo no art. 34, XI, do RISTJ.  

Data da Decisão 11/05/2010 

Data da Publicação 24/05/2010 (GRIFO NOSSO) 

  

  

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200701990322667 
Relator(a) JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.) 

Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADORA RURAL - COMPANHEIRO - ACORDO 

HOMOLOGADO E TRANSITADO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO INSS EM 

AUDIÊNCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. No caso, não há como conhecer da 

apelação do INSS, seja por falta de interesse em recorrer, eis que a decisão atacada homologou acordo entre as partes; 

seja pela intempestividade do recurso, haja vista que o procurador do INSS que participou do acordo foi devidamente 

intimado da decisão em audiência, a qual, aliás, transitou em julgado. 2. À evidência, o uso dos recursos processuais 

disponíveis deve estar em consonância com a eficiência da conduta adotada e a eficácia de tais meios à consecução dos 
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fins a que se destinam. Não se vislumbra qualquer eficiência ou eficácia por parte da autarquia com a interposição de 

recurso após a realização de acordo em que as partes participaram livremente. 3. Constatada a manifesta intenção do 

ente público de obstar o regular andamento do processo (art. 17, IV, do CPC) com a interposição de um recurso 

manifestamente protelatório (art. 17, VII, do CPC), é imperativa a condenação do INSS nas sanções por litigância de 

má-fé, diante do abuso do direito de recorrer, fazendo com que o feito ascendesse a este Tribunal mesmo após a 

formalização de acordo. 4. Multa fixada em 1% do valor atualizado da causa. 5. Apelação não conhecida. 

Data da Decisão 15/10/2007 

Data da Publicação 21/01/2008 (GRIFO NOSSO) 

  

  

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 503262 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

  

PROCESSUAL CIVIL: FGTS. MATÉRIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. APELAÇÃO DA RÉ. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER DEMONSTRADA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - O artigo 499 do Código de 
Processo Civil trata de dois requisitos de admissibilidade dos recursos, quais sejam, a legitimidade para recorrer e o 

interesse em recorrer. Verificada pelo magistrado a ausência de um deles, o recurso não deve ser conhecido. II - Extinto 

o processo sem julgamento de mérito, não há que se falar em interesse em recorrer da Caixa Econômica Federal - CEF - 

ré na ação originária -, uma vez que não se trata de parte vencida da demanda. III - O acordo requerido exclusivamente 

pela CEF não pode ser homologado, eis que a parte, devidamente representada por seu advogado, não manifestou a sua 

concordância com a transação. IV - Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não conhecida. 

Data da Decisão 22/03/2005 

Data da Publicação 15/04/2005 (GRIFO NOSSO) 

  

  

  

Assim sendo, com base no art. 499 do CPC, devido a manifesta ausência de interesse recursal, não conheço do recurso 

interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

0003383-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016280/2011 - JOSE CICERO 

BASILIO DOS SANTOS (ADV. SP247223 - MARCIA REGINA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Diante do cumprimento da decisão anterior, nomeio a Sra. KATIA GONZAGA DOS SANTOS, cônjuge do autor, 

como sua curadora especial ad cautelam. 

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes. 

Por se tratar de interesse de incapaz, deve ser intimado o Ministério Público Federal (art. 82, I, CPC) para apresentação 

de parecer no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0009365-31.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016027/2011 - MARIA GILVANETE 

DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Haja vista o valor da condenação ter ultrapassado o teto dos 

Juizados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, se pretende receber a importância através de ofício 

requisitório ou precatório. 

Intime-se. 

  

0001578-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016385/2011 - JOSE ALVES DE 
SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 1. Esclareça a parte autora, a divergência quanto ao pólo ativo da presente 

demanda e os documentos constantes na inicial (procuração/RG/CPF/comprovante de residência). 

2. Outrossim, emende a inicial no tocante ao valor atribuído à causa superior a 60 salários mínimos na data do 

ajuizamento da ação, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei 

nº 10.259/2001, art. 3º). 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo (art. 284 c/c 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0002149-19.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016094/2011 - MARINALDO DIAS 

PANTOJA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo, conforme determinado 

em acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

0003413-71.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016489/2011 - JOAO CARLOS 

BERNARDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1 - Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

          2 - Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração e 

declaração de pobreza devidamente datadas, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 

267, I do CPC). Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0007101-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016210/2011 - RITA MOURA 

MACHADO (ADV. SP280099 - RICARDO FERREIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

21.07.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0007082-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016204/2011 - MARIA JOSE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 19.07.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0007062-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016202/2011 - ANA MARIA DE 

OLIVEIRA MOROZETTI (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 
para o dia 19.07.2011 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0003186-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016154/2011 - LAURIBERTO 

JACINTO DO REGO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Conforme entendimento pacificado na doutrina e 

jurisprudência pátrias, a transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o 

arrependimento unilateral, exceto nos casos de ilicitude do objeto, incapacidade das partes ou irregularidade do ato. 

No presente caso concreto não se verifica nenhuma das hipóteses acima indicadas, mas sim a ocorrência de simples erro 

material, o qual pode ser retificado de ofício nos termos do art. 463, I do CPC. 

De acordo com parecer contábil anexado aos autos, a proposta de acordo apresentada pela autarquia ré não considerou a 

diferença devida no cálculo do 13° salário. 

Assim, retifico de ofício a sentença homologatória do acordo, para que passe a constar os valores em atraso no montante 

de R$ 791,44 (SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

  
2. Passo a analisar o recurso interposto pelo autor. 

Para demonstrar o interesse recursal, a parte deve comprovar que o recurso é o único meio para obter, no processo, 

algum proveito do ponto de vista prático (necessidade + utilidade). O interesse recursal é requisito indispensável para o 

recebimento do recurso, como demonstram as decisões abaixo colacionadas: 

  

  

EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 474475 

Relator(a) LUIZ FUX 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

AÇÃO POPULAR. LOTEAMENTO TIPO RESIDENCIAL. TRANSFORMAÇÃO EM TIPO MISTO. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. ART. 34, RISTJ. 1. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente 

semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode 

proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, 

verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença". 2. A Prefeitura 

Municipal de Bady Bassit e outros e o Município de São José do Rio Preto, terceiro interessado, em cumprimento ao 

despacho de fl. 967, trouxeram aos autos a cópia do acordo celebrado pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassit, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" (fls. 982/985), bem como da sentença 

que o homologou (fls. 975/976). 3. De fato, a realização de acordo pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassitt, ora Recorrentes, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" para o primeiro 

município, mediante petição assinada em 04.09.2007 e protocolizada nos autos da Ação Demarcatória nº 592/2007 em 

06.09.2007 (fls. 982/985), o qual foi homologado pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José do 

Rio Preto em 12.09.2007 (fls. 975/976), coadjuvada pela informação de que o Município de São José do Rio Preto já 

emitiu Alvará e Licença de Funcionamento ao motel construído naquela área, conduz à indubitável conclusão da 

superveniente ausência de pressuposto recursal genérico, qual seja, interesse recursal. 4. Os embargos de declaração são 

cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do 
CPC, ou para sanar erro material. 5. Embargos de Declaração acolhidos, para sanar a omissão, e julgar prejudicado o 

recurso especial, em razão da superveniente perda de seu objeto, com supedâneo no art. 34, XI, do RISTJ.  

Data da Decisão 11/05/2010 

Data da Publicação 24/05/2010 (GRIFO NOSSO) 

  

  

  

  

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200701990322667 

Relator(a) JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.) 

Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADORA RURAL - COMPANHEIRO - ACORDO 

HOMOLOGADO E TRANSITADO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO INSS EM 

AUDIÊNCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. No caso, não há como conhecer da 

apelação do INSS, seja por falta de interesse em recorrer, eis que a decisão atacada homologou acordo entre as partes; 
seja pela intempestividade do recurso, haja vista que o procurador do INSS que participou do acordo foi devidamente 

intimado da decisão em audiência, a qual, aliás, transitou em julgado. 2. À evidência, o uso dos recursos processuais 

disponíveis deve estar em consonância com a eficiência da conduta adotada e a eficácia de tais meios à consecução dos 

fins a que se destinam. Não se vislumbra qualquer eficiência ou eficácia por parte da autarquia com a interposição de 

recurso após a realização de acordo em que as partes participaram livremente. 3. Constatada a manifesta intenção do 

ente público de obstar o regular andamento do processo (art. 17, IV, do CPC) com a interposição de um recurso 

manifestamente protelatório (art. 17, VII, do CPC), é imperativa a condenação do INSS nas sanções por litigância de 

má-fé, diante do abuso do direito de recorrer, fazendo com que o feito ascendesse a este Tribunal mesmo após a 

formalização de acordo. 4. Multa fixada em 1% do valor atualizado da causa. 5. Apelação não conhecida. 

Data da Decisão 15/10/2007 

Data da Publicação 21/01/2008 (GRIFO NOSSO) 

  

  

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 503262 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 
  

PROCESSUAL CIVIL: FGTS. MATÉRIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. APELAÇÃO DA RÉ. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER DEMONSTRADA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - O artigo 499 do Código de 

Processo Civil trata de dois requisitos de admissibilidade dos recursos, quais sejam, a legitimidade para recorrer e o 

interesse em recorrer. Verificada pelo magistrado a ausência de um deles, o recurso não deve ser conhecido. II - Extinto 

o processo sem julgamento de mérito, não há que se falar em interesse em recorrer da Caixa Econômica Federal - CEF - 

ré na ação originária -, uma vez que não se trata de parte vencida da demanda. III - O acordo requerido exclusivamente 

pela CEF não pode ser homologado, eis que a parte, devidamente representada por seu advogado, não manifestou a sua 

concordância com a transação. IV - Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não conhecida. 

Data da Decisão 22/03/2005 
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Data da Publicação 15/04/2005 (GRIFO NOSSO) 

  

  

Assim sendo, com base no art. 499 do CPC, devido a manifesta ausência de interesse recursal, não conheço do recurso 

interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

parte autora na petição protocolada, que pretende produzir prova testemunhal, defiro a oitiva das testemunhas 

arroladas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. 

Aguarde-se a audiência de instrução, debates e julgamento anteriormente designada, anotando-se que as 

testemunhas deverão ser trazidas pela parte autora, independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as anotações cadastrais de praxe. 

Intime-se. 

  
0001506-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016541/2011 - ISAURA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000845-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016542/2011 - JOSEFA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000261-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016234/2011 - RAYSSA ALMEIDA 

FLORENCIO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY, SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora 

protocolada em 09/05/2011: Indefiro por ora a expedição de ofício. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se. 

  

0006737-06.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015906/2011 - MARIO HEITOR 

CORREA COSTA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Indefiro o requerido pelo autor em petição de 10/01/2011 eis 
que a ele compete a regular instrução do feito de sorte a possibilitar o cumprimento do julgado. 

Defiro o prazo final e improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão de 06/07/2010. 

No silêncio, venham os autos à conclusão para extinção da execução. 

  

0003368-62.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014761/2011 - MARIA ADELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); MICHAEL DOUGLAS SANTOS 

RODRIGUES (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Indefiro o pedido de expedição de ofício aos sócios da 

empresa Della Penha, eis que o ônus da prova cabe aos autores e este Juízo já esgotou todas as tentativas possíveis de 

localização da empresa.  

2. Consoante informações registradas na Junta Comercial do Estado de São Paulo, trazidas pela parte autora na petição 

protocolada em 09.11.2010, verifico que o falecido, Sr. José Lopes Mouzinho Rodrigues, consta como um dos sócios da 

empresa Della Penha Transportes e Serviços Ltda desde 01.06.1999 (fl. 04 da petição). 

Sendo assim, determino que a parte autora junte aos autos documentos que comprovem a atividade laborativa do "de 

cujus", como notas fiscais, 

ficha/livro de registro de empregados ou movimentação contábil, imposto de renda da pessoa física e da pessoa jurídica 

(contemporâneos ao óbito). 
Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Considerando a necessidade de cumprimento da diligência acima, determino o cancelamento da audiência 

anteriormente designada. 

Cumprida a providência assinalada no item 02 ou decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

Int. 

  

0003374-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016036/2011 - CLEIA MARCIA 

PORTO GONCALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP086233 - JOSE 

AFONSO DI LUCCIA). Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos 

recebidos da Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e apresentando 

o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intimem-se. 

  

0001407-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016380/2011 - EDUARDO NANIA 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

02/05/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das declarações 

de imposto de renda do autor referente ao Exercício de 2008 (Anos Calendário 2007), devendo ainda informar sobre a 
existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de EDUARDO NANIA, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

0002861-38.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016054/2011 - ALBERTO CLARO 

FILHO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, das informações e cálculos 

atualizados fornecidos pela contadoria judicial. 

Após, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda à inicial. Regularize 

a serventia o valor da causa. 
Petição da parte autora: Defiro parcialmente o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, a determinação contida na 

decisão anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0001568-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016131/2011 - SILVANIA 

RODRIGUES CLARINDO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001567-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016132/2011 - EDNA PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001565-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016133/2011 - CARICIO 

CASTANHEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0001564-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016134/2011 - CLEIDE DA SILVA 

CALDAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001563-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016135/2011 - ALBERTO SILVA 

MACEDO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001500-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016136/2011 - CICERO GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001499-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016137/2011 - JONAS SOUZA 

SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001498-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016138/2011 - JULIA OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001473-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016139/2011 - EDMILSON 

GONZAGA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001472-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016140/2011 - MAURICIO PEREIRA 

DO CARMO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001471-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016141/2011 - HILDEMAR 

GONCALVES DA COSTA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001470-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016142/2011 - MARCIO DA SILVA 

RUIZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001457-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016143/2011 - ODETTE PINTO DOS 

SANTOS PUZZI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001456-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016144/2011 - JOAO BENTO DE 

MELO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

0003071-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016175/2011 - PERCILIANO 

BARBOSA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor a declaração de imposto de renda referente 

ao Exercício de 2005 (Ano Calendário 2004), contendo as informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0003357-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016064/2011 - EDMILSON 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 - JOÃO SOARES DE 

MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende 

a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual apresentando procuração devidamente datada, no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0009309-95.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009564/2011 - ELTON DE JESUS 
FONSECA (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 
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Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

  
0002635-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016435/2011 - JOSE ROBERTO 

FERREIRA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009309-95.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016547/2011 - ELTON DE JESUS 

FONSECA (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006778-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016168/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); VITORIA SILVA MELO (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 08.07.2011 às 14 horas. 
Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se a corré e o MPF. 

Intimem-se. 

  

0009131-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016156/2011 - LUIS MENDES 

FERREIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, 

a transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento 

unilateral, exceto nos casos de ilicitude do objeto, incapacidade das partes ou irregularidade do ato. 

No presente caso concreto não se verifica nenhuma das hipóteses acima indicadas. 

De acordo com parecer contábil anexado aos autos, o cálculo apresentado pela autarquia ré na proposta de acordo (R$ 

1.065,82) foi maior do que o apurado pela Contadoria Judicial (R$ 970,73), o que evidencia a falta de interesse de agir 

da parte autora. 

Para demonstrar o interesse recursal, a parte deve comprovar que o recurso é o único meio para obter, no processo, 

algum proveito do ponto de vista prático (necessidade + utilidade). O interesse recursal é requisito indispensável para o 

recebimento do recurso, como demonstram as decisões abaixo colacionadas: 
  

  

EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 474475 

Relator(a) LUIZ FUX 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

AÇÃO POPULAR. LOTEAMENTO TIPO RESIDENCIAL. TRANSFORMAÇÃO EM TIPO MISTO. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. ART. 34, RISTJ. 1. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente 

semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode 

proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, 

verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença". 2. A Prefeitura 

Municipal de Bady Bassit e outros e o Município de São José do Rio Preto, terceiro interessado, em cumprimento ao 

despacho de fl. 967, trouxeram aos autos a cópia do acordo celebrado pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassit, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" (fls. 982/985), bem como da sentença 
que o homologou (fls. 975/976). 3. De fato, a realização de acordo pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassitt, ora Recorrentes, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" para o primeiro 

município, mediante petição assinada em 04.09.2007 e protocolizada nos autos da Ação Demarcatória nº 592/2007 em 

06.09.2007 (fls. 982/985), o qual foi homologado pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José do 

Rio Preto em 12.09.2007 (fls. 975/976), coadjuvada pela informação de que o Município de São José do Rio Preto já 

emitiu Alvará e Licença de Funcionamento ao motel construído naquela área, conduz à indubitável conclusão da 

superveniente ausência de pressuposto recursal genérico, qual seja, interesse recursal. 4. Os embargos de declaração são 

cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do 

CPC, ou para sanar erro material. 5. Embargos de Declaração acolhidos, para sanar a omissão, e julgar prejudicado o 

recurso especial, em razão da superveniente perda de seu objeto, com supedâneo no art. 34, XI, do RISTJ.  

Data da Decisão 11/05/2010 
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Data da Publicação 24/05/2010 (GRIFO NOSSO) 

  

  

  

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200701990322667 

Relator(a) JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.) 

Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADORA RURAL - COMPANHEIRO - ACORDO 

HOMOLOGADO E TRANSITADO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO INSS EM 

AUDIÊNCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. No caso, não há como conhecer da 

apelação do INSS, seja por falta de interesse em recorrer, eis que a decisão atacada homologou acordo entre as partes; 

seja pela intempestividade do recurso, haja vista que o procurador do INSS que participou do acordo foi devidamente 

intimado da decisão em audiência, a qual, aliás, transitou em julgado. 2. À evidência, o uso dos recursos processuais 

disponíveis deve estar em consonância com a eficiência da conduta adotada e a eficácia de tais meios à consecução dos 

fins a que se destinam. Não se vislumbra qualquer eficiência ou eficácia por parte da autarquia com a interposição de 

recurso após a realização de acordo em que as partes participaram livremente. 3. Constatada a manifesta intenção do 
ente público de obstar o regular andamento do processo (art. 17, IV, do CPC) com a interposição de um recurso 

manifestamente protelatório (art. 17, VII, do CPC), é imperativa a condenação do INSS nas sanções por litigância de 

má-fé, diante do abuso do direito de recorrer, fazendo com que o feito ascendesse a este Tribunal mesmo após a 

formalização de acordo. 4. Multa fixada em 1% do valor atualizado da causa. 5. Apelação não conhecida. 

Data da Decisão 15/10/2007 

Data da Publicação 21/01/2008 (GRIFO NOSSO) 

  

  

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 503262 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

  

PROCESSUAL CIVIL: FGTS. MATÉRIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. APELAÇÃO DA RÉ. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER DEMONSTRADA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - O artigo 499 do Código de 

Processo Civil trata de dois requisitos de admissibilidade dos recursos, quais sejam, a legitimidade para recorrer e o 
interesse em recorrer. Verificada pelo magistrado a ausência de um deles, o recurso não deve ser conhecido. II - Extinto 

o processo sem julgamento de mérito, não há que se falar em interesse em recorrer da Caixa Econômica Federal - CEF - 

ré na ação originária -, uma vez que não se trata de parte vencida da demanda. III - O acordo requerido exclusivamente 

pela CEF não pode ser homologado, eis que a parte, devidamente representada por seu advogado, não manifestou a sua 

concordância com a transação. IV - Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não conhecida. 

Data da Decisão 22/03/2005 

Data da Publicação 15/04/2005 (GRIFO NOSSO) 

  

  

  

Assim sendo, com base no art. 499 do CPC, devido a manifesta ausência de interesse recursal, não conheço do recurso 

interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

0008794-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016105/2011 - CARLOS BANDEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a decisão 
proferida pela Egrégia Turma Recursal pela rejeição dos embargos de declaraçao, com a manutenção do sobrestamento 

do presente feito, determino o retorno dos autos, via sistema àquela corte. 

  

0001926-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016406/2011 - ERICA FOGACA DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES); JESSICA DA SILVA DO COUTO 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

À Contadoria para cálculo. 

Intimem-se. 
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0000542-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038145/2010 - ANDRE SANTOS 

MARSCHNER (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando o estatuído na inicial e as alegações da defesa, comprove a parte autora a venda do imóvel de sua 

titularidade, com o competente registro no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

  

0004185-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016070/2011 - FATIMA APARECIDA 

SILVESTRE CORDEIRO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Regularize a patrona da parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a sua situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, esclarecendo a divergência de nome 

apontada, de modo a complementar seu cadastro no sistema informatizado dos juizados e permitir a requisição de 

valores devidos referentes a honorários sucumbenciais. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

0004806-26.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016147/2011 - ANTONIO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, 
a transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento 

unilateral, exceto nos casos de ilicitude do objeto, incapacidade das partes ou irregularidade do ato. 

No presente caso concreto não se verifica nenhuma das hipóteses acima indicadas. 

De acordo com parecer contábil anexado aos autos, o cálculo apresentado pela autarquia ré na proposta de acordo foi 

R$ 0,98 (noventa e oito centavos) menor do apurado pela Contadoria Judicial, o que evidencia a falta de interesse de 

agir da parte autora, pois simples erros de arredondamento do cálculo não permitem a desconstituição de transação 

homologada judicialmente. 

Para demonstrar o interesse recursal, a parte deve comprovar que o recurso é o único meio para obter, no processo, 

algum proveito do ponto de vista prático (necessidade + utilidade). O interesse recursal é requisito indispensável para o 

recebimento do recurso, como demonstram as decisões abaixo colacionadas: 

  

  

EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 474475 

Relator(a) LUIZ FUX 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

AÇÃO POPULAR. LOTEAMENTO TIPO RESIDENCIAL. TRANSFORMAÇÃO EM TIPO MISTO. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. ART. 34, RISTJ. 1. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente 

semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode 

proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, 

verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença". 2. A Prefeitura 

Municipal de Bady Bassit e outros e o Município de São José do Rio Preto, terceiro interessado, em cumprimento ao 

despacho de fl. 967, trouxeram aos autos a cópia do acordo celebrado pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassit, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" (fls. 982/985), bem como da sentença 

que o homologou (fls. 975/976). 3. De fato, a realização de acordo pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassitt, ora Recorrentes, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" para o primeiro 

município, mediante petição assinada em 04.09.2007 e protocolizada nos autos da Ação Demarcatória nº 592/2007 em 

06.09.2007 (fls. 982/985), o qual foi homologado pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José do 

Rio Preto em 12.09.2007 (fls. 975/976), coadjuvada pela informação de que o Município de São José do Rio Preto já 

emitiu Alvará e Licença de Funcionamento ao motel construído naquela área, conduz à indubitável conclusão da 

superveniente ausência de pressuposto recursal genérico, qual seja, interesse recursal. 4. Os embargos de declaração são 
cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do 

CPC, ou para sanar erro material. 5. Embargos de Declaração acolhidos, para sanar a omissão, e julgar prejudicado o 

recurso especial, em razão da superveniente perda de seu objeto, com supedâneo no art. 34, XI, do RISTJ.  

Data da Decisão 11/05/2010 

Data da Publicação 24/05/2010 (GRIFO NOSSO) 

  

  

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200701990322667 

Relator(a) JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.) 

Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADORA RURAL - COMPANHEIRO - ACORDO 

HOMOLOGADO E TRANSITADO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO INSS EM 

AUDIÊNCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. No caso, não há como conhecer da 

apelação do INSS, seja por falta de interesse em recorrer, eis que a decisão atacada homologou acordo entre as partes; 

seja pela intempestividade do recurso, haja vista que o procurador do INSS que participou do acordo foi devidamente 

intimado da decisão em audiência, a qual, aliás, transitou em julgado. 2. À evidência, o uso dos recursos processuais 

disponíveis deve estar em consonância com a eficiência da conduta adotada e a eficácia de tais meios à consecução dos 

fins a que se destinam. Não se vislumbra qualquer eficiência ou eficácia por parte da autarquia com a interposição de 

recurso após a realização de acordo em que as partes participaram livremente. 3. Constatada a manifesta intenção do 

ente público de obstar o regular andamento do processo (art. 17, IV, do CPC) com a interposição de um recurso 

manifestamente protelatório (art. 17, VII, do CPC), é imperativa a condenação do INSS nas sanções por litigância de 

má-fé, diante do abuso do direito de recorrer, fazendo com que o feito ascendesse a este Tribunal mesmo após a 

formalização de acordo. 4. Multa fixada em 1% do valor atualizado da causa. 5. Apelação não conhecida. 

Data da Decisão 15/10/2007 

Data da Publicação 21/01/2008 (GRIFO NOSSO) 

  

  
AC - APELAÇÃO CÍVEL - 503262 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

  

PROCESSUAL CIVIL: FGTS. MATÉRIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. APELAÇÃO DA RÉ. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER DEMONSTRADA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - O artigo 499 do Código de 

Processo Civil trata de dois requisitos de admissibilidade dos recursos, quais sejam, a legitimidade para recorrer e o 

interesse em recorrer. Verificada pelo magistrado a ausência de um deles, o recurso não deve ser conhecido. II - Extinto 

o processo sem julgamento de mérito, não há que se falar em interesse em recorrer da Caixa Econômica Federal - CEF - 

ré na ação originária -, uma vez que não se trata de parte vencida da demanda. III - O acordo requerido exclusivamente 

pela CEF não pode ser homologado, eis que a parte, devidamente representada por seu advogado, não manifestou a sua 

concordância com a transação. IV - Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não conhecida. 

Data da Decisão 22/03/2005 

Data da Publicação 15/04/2005 (GRIFO NOSSO) 

  
  

  

Assim sendo, com base no art. 499 do CPC, devido a manifesta ausência de interesse recursal, não conheço do recurso 

interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

0000303-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016047/2011 - JOSE VITOR DOS 

SANTOS (ADV. SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1 - Petição protocolada sob n. 15646 em 25.04.2011: 

O advogado em petição apresenta renúncia ao mandato acompanhada de notificação ao autor e requer seja arbitrado 

honorários proporcionais em caso de êxito na demanda. 

O pedido não merece acolhida, isto porque: 

1) Nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de jurisdição, a parte é isenta do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação; 

2) A pendência envolvendo o pagamento de honorários advocatícios entre o autor e seu advogado trata-se de lide de 

Direito Privado, cuja discussão cabe às vias próprias. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido dos honorários advocatícios como requerido pelo advogado. 
Int. 

Após a publicação dessa decisão, proceda a Serventia a exclusão do patrono VICTOR ADOLFO POSTIGO - OAB/SP 

240.908. 

2 - Petição de 06.05.2011: 

Defiro a juntada da procuração. 

Anote-se. 

Após, retornem à Contadoria para parecer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 15(quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos 

juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a 
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regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição 

dos valores devidos. 

Intime-se. 

  
0003269-29.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016068/2011 - VALERIA 

RODRIGUES DE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002521-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016085/2011 - TATIANA DE JESUS 

SOARES NOVAIS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007249-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016439/2011 - ADRIANO PEREIRA 

DE JESUS SOBRINHO (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor a declaração de imposto de 

renda referente ao Exercício de 2010 (Ano Calendário 2009), contendo as informações da existência ou não de 
restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0009471-56.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016050/2011 - SAMI MIKHAIL 

ELIAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documento que 

comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, de modo a complementar seu cadastro 

no sistema informatizado dos juizados e permitir a requisição de valores devidos referentes a honorários sucumbenciais. 

No silêncio, cumpra a serventia o tópico final da decisão nr 8067/11. 

     Intime-se. 

  

0001901-82.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016231/2011 - REGINA LUCIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 25/02/2011. 

Nada a decidir, tendo em vista que os valores foram calculados até a competência de setembro/2008 e posteriormente 

atualizados conforme o Art. 100, § 12º da Constituição Federal (incluído pela EC 62/2009) e o Art. 6º da Resolução 
122/2010 do CJF. 

Intime-se. 

  

0007361-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016454/2011 - ODECIO COSTA 

MARTINS (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de 

renda referente aos Exercícios de 2007 a 2011 (Anos Calendário 2006 a 2010), contendo as informações da existência 

ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que se 

manifeste sobre a petição protocolada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  
0006725-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015554/2011 - EDJANE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000072-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015555/2011 - JAREDIANA SILVA 

DE LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006560-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015556/2011 - JUDITE GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003983-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015557/2011 - MARGARIDA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000530-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015558/2011 - FRANCISCA MARIA 

DOS REIS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000542-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014180/2010 - ANDRE SANTOS 

MARSCHNER (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cite-se a 

CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 

  

0007204-14.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016044/2011 - JOSIMEIRE NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP233389 - RICARDO GODOY 

TAVARES PINTO); EDICLAN OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA); CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 
OLIVEIRA); WANDERLAYNE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA); VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA); 

MARIA EDUARDA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Estando os autos em fase de 

expedição de ofício para requisição dos valores devidos, verifico a necessidade de saneamento, no prazo de 10(dez) 

dias, acerca das seguintes irregularidades: os menores Maria Eduarda, Vinícius e Wanderlayne deverão regularizar suas 

representações processuais, apresentando instrumento de mandato outorgado por sua representante, bem como 

apresentar o número de suas inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas(CPF), conforme art 10º da portaria nr 49/2008, 

deste Juizado; o menor Carlos Eduardo, apresentar instrumento de mandato em que conste sua assinatura, sendo 

assistido por sua representante, e por fim, o co-autor Ediclan, procuração atualizada, haja vista a sua maioridade. 

Outrossim, considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento 

aos §§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de 

dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de 

entidades federais devedoras, determino a intimação da entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 

30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no 

referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos, 
observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

Intimem-se. 

  

0009286-52.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016226/2011 - JULIA PEDERIVA 

SALES (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA CAMPELO DA SILVA (ADV./PROC. ); CAIO VICTOR DA SILVA 

SALES (ADV./PROC. ). Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para o fim de determinar que o INSS conceda, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de pensão por morte em favor 

da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

2. Cite-se o INSS e os correus MARIA CAMPELO DA SILVA e CAIO VICTOR DA SILVA SALES para que 

apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, bem como os relacionados aos correus MARIA 

CAMPELO DA SILVA e CAIO VICTOR DA SILVA SALES. 
4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e, se em 

termos, posterior remessa à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em 

atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou 

Banco do Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma 

do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da 
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Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando também cópia da procuração ad juditia, da 

qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  
0007349-70.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016302/2011 - JORGE DE LIRO 

(ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006829-13.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016304/2011 - VALTERNIEBES 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP148069 - ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004809-49.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016315/2011 - FAUSTINO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS SOUZA, SP233409 - WANESSA 

DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003518-14.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016325/2011 - GERALDO ALVES DE 
SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002855-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016331/2011 - PEDRO XAVIER 

GONCALVES (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001255-72.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016341/2011 - MARIA RODRIGUES 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000591-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016343/2011 - JOSIVALDO 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000067-78.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016345/2011 - JOSE FERNANDO 

DOS SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009514-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016292/2011 - MARIA LENITA 

FELICIANO (ADV. SP207911 - ARNALDO TEBECHERANE HADDAD, SP274612 - FELIPE PERALTA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003518-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016324/2011 - LUZINETE REIS DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003333-05.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016328/2011 - IRENE ANTUNES DA 

SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006163-80.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016307/2011 - WALTER SIMÕES 

(ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0001750-24.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016337/2011 - CRISTINA 

CONCEIÇÃO DIAS ANDRE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010758-54.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016289/2011 - NEIDE LINO DA 

COSTA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 876/965 

0010605-21.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016290/2011 - MARIA FELISBELA 

SANTOS TENORIO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009306-43.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016293/2011 - ANTENOR GERALDO 

FERRAZ (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008174-77.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016298/2011 - MARINALDA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005834-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016309/2011 - JAIRA AZEVEDO DA 

SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005605-06.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016310/2011 - GILSON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005426-72.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016311/2011 - ADAUTO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004970-25.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016314/2011 - RONALDO DE 

SOUZA PAIVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004716-86.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016316/2011 - ALUIZIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004193-40.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016319/2011 - RAIMUNDO 

JERONIMO DE SOUSA (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003882-20.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016322/2011 - MARIA JOSEFA DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003459-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016326/2011 - JACIRA MORAES 

DOS SANTOS (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002238-42.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016333/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001053-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016342/2011 - JOSE ARNALDO 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0010159-52.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016291/2011 - TEREZA JESUS 

PEREIRA DE MARCO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007406-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016301/2011 - MARIO FRANCILINO 

GOMES (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007254-40.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016303/2011 - JAIR SILVA 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006670-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016305/2011 - MARIA CANDIDA 

NOGUEIRA (ADV. SP233018 - PATRICIA MARIA SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002103-30.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016334/2011 - MARIA RAQUEL DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001606-79.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016339/2011 - ALICE LEOPOLDINA 

SILVA (ADV. SP174235 - DAVE LIMA PRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000006-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016346/2011 - JOÃO SEBASTIÃO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006397-28.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016306/2011 - LUCIANA MONTEIRO 
(ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0008018-55.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016299/2011 - NILTON FAUSTINO 

(ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002945-73.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016330/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008709-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016297/2011 - ANTONIO 

MANZIONE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004058-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016320/2011 - MARIA JACIRA DA 

SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ); ALISSON MACLEI DA SILVA MARQUES (ADV. SP197979 - 
THIAGO QUEIROZ); MISLEIDE NATHACIA MARQUES SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011865-70.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016286/2011 - ANTONIA OLIVEIRA 

DE LIMA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006052-62.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016308/2011 - CAROLINA ALMIRA 

DE CARVALHO ROLLEMBERG (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000142-20.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016344/2011 - MARIA JOSE 

BELTRAME (ADV. SP178866 - FABIANA PAIVA CÍTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011172-52.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016288/2011 - ORIDES JOAQUIM DE 

BRITO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009286-18.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016294/2011 - OSWALDO 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008803-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016296/2011 - ANTONIA VALICELLI 

RAMOS (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004489-62.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016317/2011 - CARLOS OLIVEIRA 

DA CRUZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); SUELI 

OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004036-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016321/2011 - JOSE NILDO 

BATISTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003693-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016323/2011 - MARISA APARECIDA 

VICO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002102-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016335/2011 - SANDRO LUIZ 

ALBINO (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001680-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016338/2011 - ADEILDO GUIRINO 
FERREIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005142-35.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016312/2011 - ANTONIO MARCOS 

LEANDRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003017-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016082/2011 - IRACI ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A fim de regularizar a representação 

processual, esclareça o patrono, no prazo de 10 dias, o grau de comprometimento da parte autora em decorrência da 

doença noticiada. 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 
3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0005611-76.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020137/2010 - RICARDO BENTO 

CAVALARI (ADV. SP093222 - ALBERTO BARRAL FRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Mantenho a antecipação dos efeitos finais da tutela por seus próprios fundamentos. 

  

Considerando o teor do documento de fls. 58 (PET PROVAS) da exordial, 

  

bem como a restituição valores referentes aos reflexos, intime-se a CEF para que apresente comprovante da restituição 
do valor solicitado ou proposta de acordo. 

  

Sem prejuízo, devem ser apresentados os extratos da conta corrente, desde o período de apresentação do cheque objeto 

da controvérsia, a fim de viabilizar a identificação da data de cessação da movimentação da conta. 

  

Ainda, se existente, providencie a CEF a cópia do pedido formal de encerramento do contrato de crédito rotativo. 

  

Oficie-se a CEF para o cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. 
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0003456-42.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016459/2011 - LUCIANO MENDES 

RIBEIRO (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o ofício anexado em 16/05/2011, intime-se a parte autora para 

que em 10 (dez) dias, apresente planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada 

inexistente a impugnação. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0007282-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016274/2011 - JOSEFA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

21.07.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  
0002724-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016502/2011 - JOAO DO ESPIRITO 

SANTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a parte autora não comprova o prévio requerimento 

administrativo. 

Considerando os Termos do Enunciado n. 79 do FONAJEF, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, 

comprovar o protocolo devidamente identificado de seu pedido administrativo ou que denunciou à Ouvidoria da 

Previdência Social a negativa de protocolo de seu pedido de concessão de pensão por morte, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento de mérito. 

  

0002094-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016378/2011 - MOACYR GOMES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

02/05/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das declarações 

de imposto de renda do autor referentes aos Exercícios de 2006 e 2007 (Anos Calendário 2005 e 2006), devendo ainda 

informar sobre a existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 
busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de MOACYR GOMES DA SILVA FILHO, de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

0002417-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016240/2011 - BERENICE RIBEIRO 

MARTINS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Outrossim, considerando que a parte autora não comprova o prévio requerimento administrativo, pois não há protocolo 

formal. 

Considerando os Termos do Enunciado n. 79 do FONAJEF, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias 

comprovar o protocolo devidamente identificado de seu pedido administrativo ou que denunciou à Ouvidoria da 

Previdência Social a negativa de protocolo de seu pedido de concessão de pensão por morte, sob pena de extinção do 
processo sem julgamento de mérito. 

  

0003417-74.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016049/2011 - ALEXANDRE 

ALMEIDA DA CRUZ (ADV. SP112067 - ALDA BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); AUTO MOTO ESCOLA ÉRICA (ADV./PROC. FÁBIO 

VANDERMBRANDO DOS SANTOS). 1. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos 

autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-

se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 
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Apresente a parte autora cópia legível do CPF,RG e cromprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0007276-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016453/2011 - DEUSDEDIT 

PLACIDO DANTAS (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor a declaração de imposto de 

renda referente ao Exercício de 2011 (Ano Calendário 2010), contendo as informações da existência ou não de 

restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  

0004489-62.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009538/2011 - CARLOS OLIVEIRA 

DA CRUZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); SUELI 
OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os 

autos a r. Contadoria Judicial para a atualização dos atrasados com a aplicação de correção monetária. 

Após, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o autor para que se 

manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  
0000843-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016460/2011 - HEDINA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001134-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016461/2011 - MARIA VALDETE DO 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP144812 - AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente o autor as declarações de 

imposto de renda referente aos Exercícios de 2010 a 2011 (Anos Calendário 2009 a 2010), contendo as 

informações da existência ou não de restituição de valores. 

  

Intime-se. 

  
0007274-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016448/2011 - JOSE ILSON SANTOS 

MENEZES (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007275-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016450/2011 - NELSON RODRIGUES 

BATISTA (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  
0005152-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016167/2011 - NAYARA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada, 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 
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incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

No presente caso, o requisito da incapacidade foi comprovado consoante laudo médico acostado aos autos. 

Por sua vez, em relação ao segundo requisito básico, qual seja, o sócio-econômico (renda per capita inferior a um quarto 

do salário-mínimo), ao que tudo indica, esta não logrou êxito em demonstrar a sua hipossuficiência, eis que a pesquisa 

realizada quanto ao genitor da parte autora indica que possui renda alta, e ante a existência do dever de alimentar dos 

filhos, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

No momento oportuno, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001858-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016153/2011 - ADILSON 

MENDONCA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça documentalmente a parte autora a relação de 

parentesco existente com a pessoa indicada no comprovante de endereço, ou, em se tratando do proprietário do imóvel, 

apresente declaração deste de que o autor reside no imóvel. 

Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito 

Intime-se. 
  

0006802-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016172/2011 - MARIA APARECIDA 

DE LIMA (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 08.07.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0005897-54.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015861/2011 - TEREZA FREITAS DE 

MELLO (ADV. SP175074 - RODRIGO AITA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). “Vistos, etc. 

1. Vindo os autos à conclusão para sentença, verifico que o feito demanda algumas regularizações antes do julgamento 

quanto ao mérito. 

Compulsando os autos virtuais, bem como diante do informado pela parte autora, verifico ser necessária a vinda do(s) 

processo(s) administrativo(s) de pensão por morte da autora - NB 21/047.899.235-1, documento essencial para o regular 

deslinde do feito. 
Em decorrência, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao pedido de benefício de concessão de pensão por morte requerido pela parte autora 

(NB nº 21/047.899.235-1). Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Em igual prazo e sob as mesmas penas, deverá o INSS apresentar eventual autorização da segurada perante o INSS de 

consignação de empréstimo em seu benefício, ou, não havendo tal autorização subscrita pela autora, esclarecer de que 

forma é feita a consignação de empréstimos em benefícios previdenciários. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Outrossim, considerando a informação trazida pela parte autora de que já propôs ação perante a Justiça Estadual em 

face das instituições financeiras de empréstimos, determino a expedição de ofício à 2ª Vara Cível de Santos, para que 

remeta a este Juízo, com a maior brevidade possível (30 dias), cópia integral dos autos do processo nº 1646/2005. 

Oficie-se. 
Os ofícios endereçados à Justiça Estadual e ao INSS deverão ser acompanhados do inteiro teor do presente termo, bem 

como de todos os elementos que possam identificar o autor - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo. 

3. Com a vinda das informações ora requisitadas, dê-se vista às partes. Após, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

  

0002635-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014539/2011 - JOSE ROBERTO 

FERREIRA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação 

indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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0007920-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016161/2011 - HERCI ARRUDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme entendimento pacificado na doutrina e jurisprudência pátrias, 

a transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento 

unilateral, exceto nos casos de ilicitude do objeto, incapacidade das partes ou irregularidade do ato. 

No presente caso concreto não se verifica nenhuma das hipóteses acima indicadas. 

De acordo com parecer contábil anexado aos autos, o cálculo apresentado pela autarquia ré na proposta de acordo (R$ 

1.733,77) foi maior do que o apurado pela Contadoria Judicial (R$ 1.649,90), o que evidencia a falta de interesse de agir 

da parte autora. 

Para demonstrar o interesse recursal, a parte deve comprovar que o recurso é o único meio para obter, no processo, 

algum proveito do ponto de vista prático (necessidade + utilidade). O interesse recursal é requisito indispensável para o 

recebimento do recurso, como demonstram as decisões abaixo colacionadas: 

  

  

EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 474475 

Relator(a) LUIZ FUX 
Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. 

AÇÃO POPULAR. LOTEAMENTO TIPO RESIDENCIAL. TRANSFORMAÇÃO EM TIPO MISTO. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. ART. 34, RISTJ. 1. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente 

semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode 

proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, 

verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença". 2. A Prefeitura 

Municipal de Bady Bassit e outros e o Município de São José do Rio Preto, terceiro interessado, em cumprimento ao 

despacho de fl. 967, trouxeram aos autos a cópia do acordo celebrado pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassit, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" (fls. 982/985), bem como da sentença 

que o homologou (fls. 975/976). 3. De fato, a realização de acordo pelos Municípios de São José do Rio Preto e de 

Bady Bassitt, ora Recorrentes, para fins de transferência da área denominada "Parque dos Pássaros" para o primeiro 

município, mediante petição assinada em 04.09.2007 e protocolizada nos autos da Ação Demarcatória nº 592/2007 em 

06.09.2007 (fls. 982/985), o qual foi homologado pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São José do 

Rio Preto em 12.09.2007 (fls. 975/976), coadjuvada pela informação de que o Município de São José do Rio Preto já 
emitiu Alvará e Licença de Funcionamento ao motel construído naquela área, conduz à indubitável conclusão da 

superveniente ausência de pressuposto recursal genérico, qual seja, interesse recursal. 4. Os embargos de declaração são 

cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do 

CPC, ou para sanar erro material. 5. Embargos de Declaração acolhidos, para sanar a omissão, e julgar prejudicado o 

recurso especial, em razão da superveniente perda de seu objeto, com supedâneo no art. 34, XI, do RISTJ.  

Data da Decisão 11/05/2010 

Data da Publicação 24/05/2010 (GRIFO NOSSO) 

  

  

  

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200701990322667 

Relator(a) JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA (CONV.) 

Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

  

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADORA RURAL - COMPANHEIRO - ACORDO 

HOMOLOGADO E TRANSITADO EM JULGADO - INTIMAÇÃO DO PROCURADOR DO INSS EM 
AUDIÊNCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. No caso, não há como conhecer da 

apelação do INSS, seja por falta de interesse em recorrer, eis que a decisão atacada homologou acordo entre as partes; 

seja pela intempestividade do recurso, haja vista que o procurador do INSS que participou do acordo foi devidamente 

intimado da decisão em audiência, a qual, aliás, transitou em julgado. 2. À evidência, o uso dos recursos processuais 

disponíveis deve estar em consonância com a eficiência da conduta adotada e a eficácia de tais meios à consecução dos 

fins a que se destinam. Não se vislumbra qualquer eficiência ou eficácia por parte da autarquia com a interposição de 

recurso após a realização de acordo em que as partes participaram livremente. 3. Constatada a manifesta intenção do 

ente público de obstar o regular andamento do processo (art. 17, IV, do CPC) com a interposição de um recurso 

manifestamente protelatório (art. 17, VII, do CPC), é imperativa a condenação do INSS nas sanções por litigância de 

má-fé, diante do abuso do direito de recorrer, fazendo com que o feito ascendesse a este Tribunal mesmo após a 

formalização de acordo. 4. Multa fixada em 1% do valor atualizado da causa. 5. Apelação não conhecida. 
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Data da Decisão 15/10/2007 

Data da Publicação 21/01/2008 (GRIFO NOSSO) 

  

  

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 503262 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

  

PROCESSUAL CIVIL: FGTS. MATÉRIA PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. APELAÇÃO DA RÉ. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER DEMONSTRADA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. I - O artigo 499 do Código de 

Processo Civil trata de dois requisitos de admissibilidade dos recursos, quais sejam, a legitimidade para recorrer e o 

interesse em recorrer. Verificada pelo magistrado a ausência de um deles, o recurso não deve ser conhecido. II - Extinto 

o processo sem julgamento de mérito, não há que se falar em interesse em recorrer da Caixa Econômica Federal - CEF - 

ré na ação originária -, uma vez que não se trata de parte vencida da demanda. III - O acordo requerido exclusivamente 

pela CEF não pode ser homologado, eis que a parte, devidamente representada por seu advogado, não manifestou a sua 

concordância com a transação. IV - Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não conhecida. 
Data da Decisão 22/03/2005 

Data da Publicação 15/04/2005 (GRIFO NOSSO) 

  

  

  

Assim sendo, com base no art. 499 do CPC, devido a manifesta ausência de interesse recursal, não conheço do recurso 

interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

  

0002802-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016275/2011 - ELAINE CRISTINA 

SERRA PIEDADE (ADV. SP132180 - ELIS SOLANGE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo a petição protocolada em 11/05/2011 como emenda à inicial. 

2. Providencie a Serventia a inclusão dos corréus Jenifer Towsky Clementino, Dyana Towsky Clementino, Jonysther 

Piedade Clementino e Estefani Piedade Clementino no presente feito e promova suas citações. Para tanto, considerando 

a idade de Jonysther Piedade Clementino (14 anos), nomeio a Defensoria Pública da União como curadora do filho 

menor do instituidor, Jonysther Piedade Clementino. 
3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4. Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se 

para todos os efeitos. 

5. Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos processos 

administrativos referentes ao benefício pleiteado pela parte autora (NB 21/105.016.951-1 e NB 21/144.275.270-7) e, no 

caso de ser derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e 

crime de desobediência. 

6. Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

7. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se. 
  

0000192-75.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016171/2011 - MARIA HELENA 

ALVES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, em 

conformidade com os parâmetros estabelecidos na sentença. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores devidos, na 

modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0002975-11.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016043/2011 - RIVALDO 

CURATOLO (ADV. SP160718 - ROBERTO NUNES CURATOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de 

demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Considerando que a medida impetrada não pode ser processada perante este Juizado, visto que a hipótese não se 

enquadra na delimitação de competência descrita no art. 3º, §1º, da Lei 10259/01. 

Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, de modo a adequar o rito processual, possibilitando, assim, a 

tramitação do feito neste Juizado. 

Intime-se 

  

0002952-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016211/2011 - MARLENE MATEOS 

WARDINE ALONSO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, cite-se o 

INSS para que apresente contestação em 30 (trinta) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício indeferido. 

4. Por fim, tornem-me conclusos para sentença. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
  

0002865-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016281/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO BARROS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, ante a ausência de verossimilhança na 

alegação, indefiro o requerimento de tutela antecipada. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente aos dois benefícios recebidos pela parte autora NB 502.952.261-8 e NB 502.518.733-4. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

3. Com a vinda dos processos administrativos, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0001405-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016377/2011 - DENISE SAVARY 

ANTONIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 

02/05/2011: Defiro. 
Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das declarações 

de imposto de renda do autor referente ao Exercícios de 2008 (Anos Calendário 2007), devendo ainda informar sobre a 

existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de DENISE SAVARY ANTONIO, de sorte a evitar conflito 

de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

0000104-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004930/2011 - SERGIO RIBEIRA DE 

LARA (ADV. SP197185 - SERGIO RIBERA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre a data de inclusão e 

exclusão no rol de devedores de SERGIO RIBEIRA DE LARA, CPF 73018864891. Prazo de 30 (trinta) dias. Com a 

juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e venham conclusos para sentença." 

  

0007186-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016441/2011 - PAULO OLIVEIRA 
(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se novamente a CEF 

para que se manifeste sobre as afirmações do autor e para que apresente a documentação por ele solicitada, a fim de que 

esclareça, documentalmente, tratar-se da mesma pessoa. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após a juntada, vistas ao autor e tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0008626-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016395/2011 - JADIR CLAUDIANO 

GOMES (ADV. SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO, SP161681 - ANA CARLA 

VALÊNCIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 
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Defiro a dilação de prazo requerida pelo INSS em 04.05.2011, por mais 30 (trinta) dias. 

Após a juntada do PA, à Contadoria Judicial para parecer. 

  

0003402-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016163/2011 - ELINETE DE CASSIA 

ALEXANDRE (ADV. SP269611 - CLEIA LEILA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); LUCAS DE ANDRADE RODRIGUES (ADV./PROC. SP178948 - KÁTIA 

CRISTINA RAMOS AVELAR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.07.2011 às 15 

horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se o corréu e o MPF. 

Intimem-se. 

  

0003198-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016100/2011 - VIVIANE 

MARCELINO DE ANDRADE (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); RAFAEL MONTEIRO ANDRADE 

(MENOR IMPÚBERE) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação (NB 21/146.922.507-4 e 21/147.587.061-0). Prazo: 60 

dias. 

3 - Providencie a Secretaria a citação do corréu menor, filho do segurado falecido. Para tanto, nomeio a Defensoria 

Pública da União como curadora do filho menor do instituidor, Rafael Monteiro Andrade. 

4 - Considerando haver interesse de menores de idade, promova a intimação do Ministério Público Federal. Anote-se 

para todos os efeitos. 

5 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

6 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Publique-se. Oficie-se. 

  
0007998-64.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016221/2011 - ARLENE BRITO DE 

MENDONCA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA 

DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Intime-se a parte autora a comprovar o recolhimento de honorários advocatícios, conforme determinado em acórdão 

proferido pela E. Turma Recursal de São Paulo, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0000303-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311011801/2010 - JOSE VITOR DOS 

SANTOS (ADV. SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em 

cumprimento à decisão 6311002328/2010 proferida em 10/02/2010, para que apresente cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incorrer no crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Cumpra-se. 

  

0003151-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016376/2011 - LUANDA SANTOS DE 

LIMA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos 
endereços - constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

    Intime-se. 

  

0002290-04.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016271/2011 - EVERALDA SOUZA 

ASSANUMA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (ADV./PROC. ); 

PETROS- FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL (ADV./PROC. ). Com vista à complementação 

de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 
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2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se 

  

0002841-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016151/2011 - NEUSA VIANA (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a cópia do CPF apresentado pela parte autora 

continua ilegível, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do CPF, sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do CPC). 

Intime-se. 

  

0006362-29.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016166/2011 - ANDREIA DOS 

SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ANDREY WANDERSON BRASIL SILVA (ADV./PROC. ). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.07.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 
Intimem-se o corréu e o MPF. 

Intimem-se. 

  

0005434-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016232/2011 - PEDRO AMORIM 

AMARAL (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Apresente o autor as declarações de imposto de renda referente aos 

Exercícios de 2006 a 2010 (Anos Calendário 2005 a 2009), contendo as informações da existência ou não de restituição 

de valores. 

  

Intime-se. 

  

0007137-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016224/2011 - HIDELBERTO 

MILANES GOMES (ADV. SP291326 - LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO, SP276314 - JULIANO 

OLIVEIRA LEITE, SP229820 - CRISTHIANE XAVIER); ROSEMAR RODRIGUES GOMES (ADV. SP291326 - 

LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO, SP276314 - JULIANO OLIVEIRA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que os advogados OAB/SP 

291326 Leandro Antonio Nogueira Pinheiro e OAB/SP 276314 Juliano de Oliveira Leite já haviam substabelecido sem 
reservas à advogada OAB/SP 229820 Christiane Xavier Imamura, conforme instrumento anexado à página 148 da 

petição inicial, resta prejudicada a petição protocolada em 14abr11. 

Considerando ainda que quando da publicação da sentença não havia sido feita ainda a alteração cadastral 

correspondente, determino à serventia que proceda a inclusão da advogada OAB/SP 229820 Christiane Xavier Imamura 

como patrona da parte autora, excluindo os anteriores e devolvendo por conseguinte, o prazo recursal em relação à 

sentença proferida. 

Intimem-se. 

  

0000254-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005642/2011 - JOAO CARLOS DE 

CAMPOS DIAS (ADV. SP167586 - JAIR DE CAMPOS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0002997-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016117/2011 - WANDERLEY CIOCCI 

(ADV. SP143012 - ADY WANDERLEY CIOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda 
originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0002247-67.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016041/2011 - ESPERANZA 

CONCEPCION BORRALLO Y GUTIERREZ (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 887/965 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Examino a existência de relação de prevenção. 

Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, 

litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0002342-34.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016165/2011 - VERA LUCIA 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria para cálculo, conforme determinado em 

acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  

0000104-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311016456/2011 - SERGIO RIBEIRA DE 
LARA (ADV. SP197185 - SERGIO RIBERA DE LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada pela 

Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial 

Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

  
a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da 

propositura da ação neste Juizado Especial Federal. 

  
c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/05/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000475-24.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERNANDES RAYMUNDO 
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ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000476-09.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2011 14:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/06/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/06/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000477-91.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BONFIM DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000478-76.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE MIRANDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000479-61.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRIET MUCIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:30:00 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000480-46.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000481-31.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE CARVALHO BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/10/2011 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000482-16.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE ALCANTARA TAVOLARO NETO 

ADVOGADO: SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000483-98.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000484-83.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000485-68.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2011 14:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000486-53.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANITA ALVES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP131000-ADRIANO RICO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/07/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000487-38.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA GRASIELA VENANCIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000488-23.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2011 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/07/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA AMAZONAS, 182 

- JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000489-08.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE CORREIA DOS SANTOS OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000490-90.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE TEODORO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000492-60.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ROBERTO CANAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2011 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000491-75.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249106-CARLOS ALBERTO FUJARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/10/2011 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 10:00 no seguinte 

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000493-45.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA APARECIDA PEREIRA GAIA 

ADVOGADO: SP249106-CARLOS ALBERTO FUJARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/10/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000494-30.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP249106-CARLOS ALBERTO FUJARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 11/10/2011 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/07/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000495-15.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP249106-CARLOS ALBERTO FUJARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/10/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/07/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000496-97.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PETER FRIEDRICH QUADT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000497-82.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA SILVA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 11/10/2011 14:00:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 04/07/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000498-67.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RICARDO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000499-52.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU LOBATO 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000500-37.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DOS SANTOS CARRIAO 

ADVOGADO: SP050749-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/10/2011 14:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 11/07/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 14/07/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - 

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000501-22.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ADIRANHA 

ADVOGADO: SP297137-DENISE DA SILVA FIORIO LANZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000502-07.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LUCHO SCHUMACHER 

ADVOGADO: SP050749-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000040 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001428-22.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313001013/2011 - JOAO CARLOS GONZALEZ (ADV. SP120535 - MARIA APARECIDA CLERICE PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). JOÃO CARLOS 

GONZALES ajuizou a presente ação, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando indenização por danos 

materiais e morais. 

A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.                                                 

Informa a parte autora ser cliente da instituição ré; foi emitido o cheque de nº 900101, no valor de R$ 233,70, 
entretanto, a CEF acabou por proceder à compensação do montante de R$ 1.233,70, na data de 10.05.2010, utilizando-

se para tanto do saldo disponível e do limite de R$ 500,00 da respectiva conta-corrente. 

Afirma que por conta desse equívoco da CEF teve cheques devolvidos, além de precisar pedir dinheiro emprestado para 

amigos a fim de cobrir o saldo negativo. 

A ré acabou por fazer a devolução do valor cobrado a mais, entretanto, isso teria ocorrido somente em 18.06.2010, ou 

seja, mais de um mês após os fatos, ocasião em que o autor já teria arcado com os prejuízos. 

Das provas anexadas aos autos com a inicial, verifica-se a veracidade das informações apresentadas pelo autor. 

Inclusive, o cheque de nº 900101, preenchido no valor de R$ 233,70 (o que poderia ter gerado a confusão do 

responsável pela compensação seria o asterisco colocado antes do valor numérico, contudo, o valor por extenso, 

colocado no campo apropriado, não deixa dúvidas do valor correto de emissão do respectivo título de crédito). 

O extrato do dia 10.05.2010 consigna a compensação do cheque nº 900101 no valor de R$ 1.233,70. Após, um outro 

extrato datado de 18.06.2010, informa a devolução do referido valor. 

Verifico que houve erro grosseiro da ré, o que não se permite de uma instituição financeira do porte da CEF. Por outro 

lado, a conduta da CEF, diante do erro, seria a devolução imediata do montante cobrado a maior, o que somente ocorreu 

mais de um mês após a cobrança indevida. 

Portanto, entendo comprovada a compensação indevida do cheque nº 900101 pela CEF e a demora em proceder à 

resolução do erro, fazendo jus, deste modo, a requerente à indenização pelos danos morais sofridos. 
Os danos materiais, neste caso, serão abarcados pelo valor dos danos morais abaixo arbitrados. 

Na fixação do dano moral caberá ao magistrado evitar o enriquecimento sem causa do ofendido e punir a conduta do 

infrator. A indenização por danos morais, ademais, como se tem salientado, deve ser fixada em termos razoáveis, não se 

justificando que a reparação enseje enriquecimento indevido, com manifestos abusos e exageros. 

Com efeito, para a fixação do valor devido à autora, devem ser ponderados todos os fatos acima analisados, como, por 

exemplo, a compensação de valor equivocado do cheque emitido pela autora, o erro grosseiro da CEF e a conduta 

negligente da ré em não proceder à imediata devolução do valor compensado a maior. 

Portanto, os fatores acima elencados aconselham a fixação do valor da indenização em R$2.000,00 (dois mil reais), 

duas vezes o valor compensado a maior, suficiente, em nosso entender, para que sejam alcançadas as finalidades acima 

expostas. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para 

condenar a ré a pagar à autora uma indenização pelos danos morais e materiais experimentados, no montante 

equivalente a R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos na data do pagamento. Sem custas e honorários nesta instância. 

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000397-30.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002714/2011 - TEREZA 

CONCEICAO ALVES (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(03/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 08/06/2011 às 10:30 horas para realização da perícia 

ortopédica. 

Intimem-se. 
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0000900-85.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002664/2011 - ERENILDA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. ); GUSTAVO MONTEIRO DA COSTA (ADV. ); MATHEUS MONTEIRO DA 

COSTA (ADV. ); RAFAEL MONTEIRO DA COSTA (ADV. ); MARA CAROLINA EMILIA DA COSTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Em face da manifestação da 

parte autora, expeça-se ofício com efeito de alvará para liberação dos valores conforme sentença proferida. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pela 

parte autora em face de sentença proferida. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0000093-31.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002593/2011 - JOSE FELICIANO 

COELHO (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  
0001314-83.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002589/2011 - ISABELA QUERINO 

DOS SANTOS (ADV. SP175595 - ALETÉIA PINHEIRO GUERRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001345-06.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002588/2011 - VALDINEIA 

BARBOSA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001258-50.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002590/2011 - JOSINETE DO 

NASCIMENTO FUSTER (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001231-67.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002591/2011 - CLEIDE DE 

ALMEIDA (ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001219-53.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002592/2011 - JOSIAS WELTON 

EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001376-26.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002587/2011 - GERSON AQUINO 

DOS SANTOS (ADV. SP134872 - RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000453-63.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002745/2011 - SEBASTIAO 

BARREIROS PEREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães 

na data designada (17/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 22/06/2011 às 10:45 horas para realização 

da perícia ortopédica. 

Intimem-se. 

  

0001199-62.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002686/2011 - ANA RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP259813 - FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a CEF para que cumpra integralmente a 

sentença transitada em julgado, inclusive quanto a tutela antecipada concedida. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento ou com cumprimento parcial, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 
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I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado 

da sentença proferida, intime-se a CEF para que comprove seu cumprimento. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001301-84.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002062/2011 - RAIMUNDO 

RODRIGUES VIEIRA GAIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001428-22.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002061/2011 - JOAO CARLOS 

GONZALEZ (ADV. SP120535 - MARIA APARECIDA CLERICE PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0000601-50.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002425/2011 - DIEGO CESAR 

SANTANNA GIMENEZ (ADV. SP205332 - ROOSEVELT PEDRO EULÓGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Intime-se a parte autora dando ciência da liberação dos valores pagos por Precatório, que se 

encontram a disposição nas agências do Banco do Brasil. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000382-71.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002688/2011 - PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP102012 - WAGNER RODRIGUES, SP262635 - FELIPE FONSECA FONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o decurso do prazo 

concedido para a parte autora, expeça-se ofício com efeito de alvará nos termos da sentença proferida. 

I. 

  

0000884-34.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002655/2011 - CASSIANO 

RICARDO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP152966 - CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Oficie-se ao INSS, nos termos da petição apresentada pela parte autora, 
devendo ser informado, no prazo de 15 (quinze) dias, se foi providenciada a expedição da certidão de tempo de serviço 

conforme determinado na sentença, ou para que seja providenciada tal expedição, no mesmo prazo. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

  

0001514-90.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002667/2011 - EDNA MARIA 

SOBRAL PIRES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Em face da revoção do Provimento 321, prossiga-se. 

Dê-se ciência a parte autora da petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0001453-35.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002679/2011 - ESTEPHANY FELIX 

DE MATOS GUIMARAES (ADV. SP290843 - SERGIO BARBOSA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS). Cumpra a parte autora integralmente a decisão de 10/03/2011 no que tange a comprovação do 

endereço da parte autora, visto que até o momento não cumprida, sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias. 

I. 

  

0001284-48.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002694/2011 - SALVADOR 

BATISTA DE PAULA FILHO (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Tendo em vista o comunicado social apresentado, designo o dia 02 de julho de 2011, às 14:00 horas, 

para a realização de perícia sócio-econômica, com a Sra. Edna Garcia da Silva, no domicílio da parte autora. 

Redesigno para o dia 04 de outubro de 2011, às 15:30 horas, para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra. 

I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 896/965 

  

0000401-67.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002754/2011 - ANTONIO 

GONCALVES BONFIM (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Marcus Vinicius B. Mota na data 

designada (06/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 09/06/2011 às 08:30 horas para realização da 

perícia cardiológica. 

Intimem-se. 

  

0001545-81.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002651/2011 - MARIA RIBEIRO 

MACHADO (ADV. SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o levantamento dos valores liberados nos autos pela parte 

autora, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000455-33.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002747/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(01/07/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 06/07/2011 às 09:45 horas para realização da perícia 

ortopédica. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  
0001594-88.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002608/2011 - KIMIE 

NACASHIGUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000396-79.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002625/2011 - ASTOR CHAGAS 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  
0000610-41.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002621/2011 - ADILSON GOMES 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). 

  

0001782-86.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002607/2011 - JANETE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA GONÇALVES (ADV. SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES, SP263072 - JOSÉ 

WILSON DE FARIA, SP157075 - NELSON LUCIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

  

0000863-63.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002615/2011 - MARIA JOAQUINA 

DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000203-35.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002631/2011 - MARIA SUMI 

ISHIMOTO CHIKAMI (ADV. SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS). 

  

0000703-09.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002619/2011 - ANTONIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000668-15.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002620/2011 - AIRTON TOSSATO 

(ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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0000384-41.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002626/2011 - SATIE TAKAHASHI 

KIMURA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001907-54.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002605/2011 - BENEDITO 

RAIMUNDO DE FARIA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001805-32.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002606/2011 - MOISES DE JESUS 

SOUSA (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000885-19.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002614/2011 - SEBASTIAO 

PROCOPIO DA SILVA (ADV. SP264095 - MARCIO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
  

0000828-98.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002618/2011 - ANDRE AGNALDO 

ARCANJO (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000576-95.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002622/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES SCHERER (ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000249-53.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002630/2011 - ZULEIDE MORAES 

AMANCIO (ADV. SP033487 - CLAUDIO HASHISH, SP112135 - SANDRA ELENA DO VALLE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001435-53.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002609/2011 - BENEDITA DO 
ESPIRITO SANTO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000841-05.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002617/2011 - THAINA SANTOS 

RODRIGUES (REPRESENTADA PELA MÃE) (ADV. SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001385-56.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002610/2011 - JOSE CARLOS 

VALENTIM DE BASTOS (ADV. SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX, SP175309 - MARCOS GPFERT CETRONE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000963-13.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002612/2011 - CELSO DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS). 

  

0000307-61.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002627/2011 - EDVALDO PEDRO 

MENDES (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000277-26.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002628/2011 - JOSE CARLOS 

NIGRO (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
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0000258-83.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002629/2011 - ANTONIO DE LIMA 

SILVA (ADV. SP160408 - ONOFRE SANTOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000854-04.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002616/2011 - GUIDO 

APARECIDO GOMES AFONSO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do parecer 

apresentado pela contadoria judicial, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

  
0001490-33.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002634/2011 - MARIA CLARA DE 

CASTRO NISHIKAWA (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA 
LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001184-93.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002637/2011 - ANDRÉ LÚCIO DE 

ABREU (ADV. SP294127 - JULIANA MENDES CHRISPIM SILVA); SHEILA APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP294127 - JULIANA MENDES CHRISPIM SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001298-37.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002636/2011 - MARCIA LAURA 

DA SILVA FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE); GERSON DOS 

SANTOS (ADV. SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CARAGUATATUBA 

(ADV./PROC. SP232287 - RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO). 

  

0000461-74.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002639/2011 - MICHELE GOVONI 

(ADV. SP238045 - ELMO ANDRADE DE OLIVEIRA, SP082546 - TELMA APARECIDA ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 
  

0000460-89.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002640/2011 - PAULO RENATO 

DA SILVA ARREBOLA (ADV. SP238045 - ELMO ANDRADE DE OLIVEIRA, SP082546 - TELMA APARECIDA 

ANDRADE DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

0002181-81.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002632/2011 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0001777-30.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002633/2011 - PEDRO DE 

ALCANTARA TAVOLARO NETO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0001390-78.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002635/2011 - SILVANDIRA 

MARIA BRAGA DA SILVA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP183574 - LUÍS CÉSAR DE 

ARAUJO FERRAZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE 
SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000434-91.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002641/2011 - EDSON NOVO DOS 

SANTOS (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000917-58.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002638/2011 - JOSE LUIZ 

PALUMBO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000400-82.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002717/2011 - VANDERLEI JOAO 

DA SILVA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(03/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 08/06/2011 às 11:00 horas para realização da perícia 

ortopédica. 

Intimem-se. 

  

0000687-16.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002654/2011 - JESUS GONZALEZ 

GONZALEZ (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Expeça-se RPV nos termos do parecer e cálculos da contadoria judicial de 01/12/2010. 

Cumpra-se. 

I. 
  

0001508-83.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002706/2011 - JOSE DOMINGOS 

SOBRINHO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(20/05/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 25/05/2011 às 11:00 horas para realização da perícia 

ortopédica. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação lançada 

no processo, pela qual indica que foi realizado o levantamento dos valores liberados nos autos, proceda-se ao 

arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0000698-11.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002535/2011 - JOAO ALVES 

SILVA (ADV. SP214783 - CRISTIANE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, SP268300 - MICHELE DA SILVA 
FRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000890-80.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002517/2011 - IZA MARIA 

AQUINO DE FIGUEIREDO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000699-93.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002534/2011 - CLARA 

LARANJEIRA DE SOUZA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000648-82.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002544/2011 - YONE APARECIDA 

BARRETO SCARPA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
  

0000925-98.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002515/2011 - MARIA LUIZA DE 

ANDRADE (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000692-04.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002537/2011 - SEBASTIAO 

ANTUNES DE ANDRADE (ADV. SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 
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0000321-16.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002561/2011 - JOÃO DOS SANTOS 

ROSA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000486-87.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002554/2011 - ELIEZER DE BRITO 

NEVES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001694-48.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002500/2011 - JOSÉ ROBERTO 

SILVA (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE 

FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES, SP241995 - GRACIANO 

DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000798-05.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002521/2011 - PAULO ROBERTO 

MENDES (ADV. SP232287 - RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000686-36.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002538/2011 - ADRIANO LAZARO 

MACIEL (ADV. SP117764 - CRISTIANE GORET MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000677-35.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002541/2011 - ANTONIO CARLOS 

BORGES (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000675-65.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002542/2011 - NEUSA 

RAGGASINE (ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000674-80.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002543/2011 - PAULO CESAR DE 
SOUSA (ADV. SP210526 - RONELITO GESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000559-59.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002549/2011 - SELENE ADUAN 

(ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000276-75.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002563/2011 - BENEDITA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP259813 - FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001515-17.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002504/2011 - VALDA BISPO DE 

BRITO (ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
  

0000966-65.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002513/2011 - HELENO VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP195223 - LUCIANDRO DE 

ALBUQUERQUE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000848-31.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002518/2011 - MARIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 
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0000186-28.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002564/2011 - MARIA 

GERTRUDES DOS SANTOS (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000181-74.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002565/2011 - NELSON ANTONIO 

ANDRADE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0001385-22.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002682/2011 - MARTHA PEREIRA 

DA PAZ (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Ciência as partes do juntado do laudo médico, especialidade psiquiatria, podendo se manifestar no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, subam os autos para a Turma Recursal para continuação do julgamento, 

com as homenagens do Juízo e cautelas de praxe. 
I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação 

apresentada pela parte autora, pela qual informa o levantamento dos valores liberados, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0000841-97.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002586/2011 - SILVIA LUCIA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

0001430-26.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002585/2011 - MARILDA 

GONÇALVES PADILHA CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  
0001421-30.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002743/2011 - EDSON SANTOS 

FARIA (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando o pedido da parte autora, fica cancelada a audiência 

anteriormente designada. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12/07/2011, às 14:30 horas, na sede 

deste Juizado, devendo a parte autora comparecer acompanhada das testemunhas que pretende fazer ouvir. 

Proceda a Secretaria como necessário. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora dando 

ciência da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se encontram a disposição 

nas agências da Caixa Econômica Federal.  

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001019-85.2006.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002465/2011 - MANOEL DE 
CAMPOS SILVA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0001327-82.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002441/2011 - POLYBIO RIBEIRO 

JUNIOR (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE 

CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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0001330-37.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002440/2011 - FUKIKO MONMA 

NAGAI (ADV. SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0001451-65.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002695/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Tendo em vista o comunicado social apresentado, designo o dia 02 de julho de 2011, às 16:00 horas, para a realização 

de perícia sócio-econômica, com a Sra. Edna Garcia da Silva, no domicílio da parte autora. 

Redesigno para o dia 05 de outubro de 2011, às 15:15 horas, para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra. 

I. 

  

0000330-65.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002710/2011 - ADRIANA 

APARECIDA MORAIS (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(03/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 08/06/2011 às 09:30 horas para realização da perícia 
ortopédica. 

Intimem-se. 

  

0001118-16.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002673/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SILVESTRE (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Designo o dia 20 de setembro de 2011, às 15:30 horas, para conhecimento da 

sentença em caráter de pauta-extra. 

Intime-se as partes e o MPF. 

  

0000402-86.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002672/2011 - MAURICIO 

BARDUSCO SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Embora devidamente intimada, a parte autora não se manifestou nos autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora da 

petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001301-84.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002644/2011 - RAIMUNDO 

RODRIGUES VIEIRA GAIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001262-87.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002645/2011 - JOSE CELSO 

FRANCA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

0000410-97.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002648/2011 - ANGELO RICARDO 

REPETTO (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

  

0001167-62.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002642/2011 - TSUYOSHI 

KIMURA (ADV. SP126784 - PAULO ROBERTO CONCEICAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0001055-88.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002647/2011 - DORACY SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP285306 - SIMONE DE OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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0001428-22.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002643/2011 - JOAO CARLOS 

GONZALEZ (ADV. SP120535 - MARIA APARECIDA CLERICE PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0000280-10.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002663/2011 - ALBA ROSANA 

LEITE SANTOS REGO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Dê-se ciência a PFN da petição apresentada pela 

parte autora, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000561-63.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002656/2011 - GERALDO PAZ 

VIDAL (ADV. SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em 

vista a divergência das partes quanto aos valores devidos nos autos, ao contador judicial para parecer. Prazo: 30 (trinta) 

dias. 
Após, venham os autos conclusos. 

I. 

  

0000447-56.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002746/2011 - TEREZA FERREIRA 

CAMPOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(17/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 22/06/2011 às 11:00 horas para realização da perícia 

ortopédica. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora do teor 

do ofício encaminhado pelo INSS que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, podendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 
I. 

  
0000947-59.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002691/2011 - MARIA RIBEIRO 

ALVES (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE 

GONÇALVES, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0001355-50.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002690/2011 - MAURICIO DA 

SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001399-69.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002689/2011 - MOACIR PEREIRA 

PINTO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  
0000118-83.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002665/2011 - PAULO CHOZI 

MISHIMA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Tendo em vista a opção da parte autora pela expedição de ofício precatório, intime-se o INSS nos termos da 

decisão proferida em 08/02/2011. Prazo: 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se PRC. 

I. 

  

0001086-11.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002666/2011 - LIDIA INOCENCIO 

DA SILVA SANTANA PERALTA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Oficie-se ao INSS conforme requerido pela parte autora. 

Instru-ase com cópia da sentença, do ofício resposta do INSS e da referida petição. 

Sem prejuízo intime-se da liberação do RPV para levantamento nas agência da CEF. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi expedido 

ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores 

indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se 

procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. 

I. 

  
0001115-61.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002582/2011 - ERICA MORAIS 

CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0000176-81.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002584/2011 - JOAO JUSTINO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
  

0001154-92.2009.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002581/2011 - ISABELA DE 

SOUZA E SILVA (ADV. SP190519 - WAGNER RAUCCI, SP190519 - WAGNER RAUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

0000354-93.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002713/2011 - EDMARIO GOMES 

DE MOURA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(03/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 08/06/2011 às 10:15 horas para realização da perícia 

ortopédica. 

Intimem-se. 

  

0000456-28.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002767/2011 - SEBASTIÃO 

TOMÁS (ADV. SP211050 - DANIELA CHI LIN FAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

Int. 

  

0000207-67.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002700/2011 - DANIZA MARIA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(20/05/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 25/05/2011 às 09:30 horas para realização da perícia 

ortopédica. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Embora devidamente intimada, a 

parte autora não se manifestou nos autos. 

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo 

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 
I. 

  
0000197-33.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002580/2011 - SÉRGIO SCABAR 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

0002166-15.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002569/2011 - AMELIA MARQUES 

LOSANO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 
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0000883-49.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002574/2011 - EDVALDO 

FRANCISCO ROCHA (ADV. SP129580 - FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000464-29.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002577/2011 - MARIA 

ILDEFONSINA NOGUEIRA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000350-90.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002578/2011 - ANTONIO CARLOS 

GUEDES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000327-23.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002579/2011 - JAIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS). 

  

0000595-04.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002576/2011 - CARDJON 

PEIXOTO (ADV. SP216221 - LUIZ RONALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000924-16.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002573/2011 - HELIO INOCENCIO 

DA SILVA (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000399-97.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002715/2011 - CARLA CORREA 

DE SANTANA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães na data designada 

(03/06/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 08/06/2011 às 10:45 horas para realização da perícia 
ortopédica. 

Intimem-se. 

  

0000927-68.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002678/2011 - LOURDES ARNAS 

HORVAT (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Prossiga-se. 

Designo o dia 04 de outubro de 2011, às 15:15 horas para conhecimento da sentença, em caráter de pauta-extra. 

I. 

  

0001409-16.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002659/2011 - NEGLECIR 

APARECIDA MARQUES (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Designo o dia 18 de agosto de 2011, às 15:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento,momento em que será verificada a efetiva necessidade da oitiva das testemunhas arroladas pela 

parte autora, que deverão comparecer independentemente de intimação. 

I. 
  

0001490-62.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002683/2011 - LEONARDO 

RODRIGUES MOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO); LOTERICA DO PORTO NOVO (ADV./PROC. WASHINGTON). Tendo em vista a certidão lavrada pela 

Secretaria, intime-se o recorrente para que complemente o valor das custas recursais devidas, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, sob pena de deserção. 

Cumpra-se. 

I. 

  

0000716-32.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002653/2011 - CATARINA BRIET 

CORREA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 906/965 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Reitere-se o ofício nº. 25/2011, devendo ser informado seu efetivo cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, venham conclusos. 

I. 

  

0000582-78.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002650/2011 - BENEDITA FONTES 

DOS SANTOS (ADV. SP213207 - GLAYDSON ROBERTO AFONSO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o levantamento do RPV expedido em favor da parte autora, resta o 

pagamento do RPV em favor do i. patrono constituído referente aos honorários de sucumbência, sendo necessário para 

tanto que seja fornecido o número de seu CPF. Prazo: 20 (vinte) dias. 

Com o fornecimento, expeça-se o competente RPV. 

I. 

  

0000775-20.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002649/2011 - GABRIELLI 

BENETELLI VAZ (ADV. SP091519 - SUZANA CORREA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS); GRACINDA ALVES FERNANDES (ADV./PROC. ); WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA 
VAZ (ADV./PROC. ); JOICE KELLI DA SILVA VAZ (ADV./PROC. ); DIEGO RODRIGUES VAZ (ADV./PROC. ). 

Tendo em vista o ofício resposta do INSS proceda a Secretaria o cadastramento do endereço indicado da corré 

Gracinda, expedindo-se mandado de citação, que deverá ser encaminhado via correio com aviso de recebimento por 

mão própria. 

Em relação aos endereços fornecidos dos corréus Wellington e Joyce verifica-se que são os que já foram diligênciados 

pelo Juízo. 

Do exposto, oficie-se a Receita Federal do Brasil requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, informação sobre os 

endereços dos referidos corréus registrados naquela instituição, instruindo-se com o número do CPF dos mesmos. 

Com a resposta, venham conclusos. 

I. 

  

0001461-80.2008.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002658/2011 - MARIZETE LUZ DE 

JESUS (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, 

SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do v. acórdão proferido, devendo ser implantado em favor da parte autora o 

benefício de aposentadoria por idade com DIB na DER e DIP em 01/01/2011. 
Instrua-se com cópia do acórdão e do parecer da contadoria judicial. 

Sem prejuízo, expeça-se RPV para pagamento dos valores apurados como atrasados. 

I. 

  

0000249-19.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002702/2011 - GENI DE JESUS 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Dr. Rômulo M. Magalhães 

na data designada (20/05/2011), conforme certidão retro, REDESIGNO o dia 25/05/2011 às 10:00 horas para realização 

da perícia ortopédica. 

Intimem-se. 

  

0000491-12.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002662/2011 - ESMERIA 

BRASILINA RODRIGUES (ADV. SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ciência as partes do parecer apresentado pela contadoria judicial, podendo se manifestar, caso tenham 

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 
Designo o dia 15 de setembro de 2011, às 15:15 horas, para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra. 

I. 

  

0000075-10.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002671/2011 - WILMA LUCIA 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Designo o dia 20 de setembro de 2011, às 15:15 horas, para conhecimento da sentença em caráter de pauta-

extra. 

Aguarde-se a entrega do laudo sócio-econômico. 

I. 
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0000125-36.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002670/2011 - DURVAL ARCANJO 

DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Designo o dia 15 de setembro de 2011, às 15:30 horas, para conhecimento da sentença em caráter de pauta-

extra. 

Aguarde-se a entrega do laudo sócio-econômico. 

I. 

  

0002083-96.2007.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002675/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO MOITAS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Em face da manifestação da parte autora, retornem os autos ao arquivo. 

I. 

  

0000002-38.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313002732/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a petição do autor anexada aos autos em 12/03/11, na qual informa dados para 
localização de seu endereço, designo o dia 29/08/2011 às 16:00 horas para realização da perícia social na residência do 

autor, com a Assistente Social Edna Garcia da Silva. 

Designo também o dia 11/10/2011 às 15:15 horas para prolação de sentença em caráter de Pauta Extra. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000392-08.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002751/2011 - RAPHAEL LUCAS 

BARBOSA DE PAULA (ADV. SP184431 - MARCELO WILLIAM MOREIRA DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Com razão a parte autora em sua última petição. 

Tratando-se de ação movida em face da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, falece competência a este Juizado. O 

feito chegou até aqui por engano em sua remessa à Justiça Estadual da Comarca de Caraguatatuba, conforme se infere 

da decisão do Juiz de Direito que declinou de sua competência, remetendo os autos para a Comarca de Caraguatatuba. 

Isto posto, defiro o pedido formulado pela parte autora e determino a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca 
de Caraguatatuba, para distribuição. 

Int. 

  

0000442-34.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002707/2011 - ADRIANA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP299741 - TAMIS SANTOS FAUSTINO, SP299613 - EVANDRO DA SILVA FERREIRA, 

SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS); IRENE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); CARLOS ALBERTO CORREIA JUNIOR (ADV./PROC. ); CAMILA 

TAINAH CORREIA (ADV./PROC. ); TIAGO DE SIQUEIRA CORREIA (ADV./PROC. ). Trata-se de processo que 

tem por objeto pedido de exclusão de ex-esposa como beneficiária de pensão por morte, requerida pela companheira do 

falecido e também beneficiária da pensão. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00001091920104036313, que tramitou 

neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido era de concessão do referido benefício para a companheira do falecido, e 

o atual pretende a exclusão da ex-esposa. Distinto, portanto, o pedido, devendo o presente feito ter seu regular 

prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 
  

0000428-50.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002352/2011 - SEVERINA ALVES DE 

SENA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade urbana com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação 

da sentença. 

            Ciência às partes. 

  

0000449-26.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002724/2011 - NELSON PEREIRA 

COELHO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00002605320084036313, que tramitou 

neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naquele feito o pedido de auxílio-doença foi julgado improcedente, por não ter sido constatada 

incapacidade no momento da perícia. No presente feito a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença 

concedido posteriormente na via administrativa. Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter 

seu regular prosseguimento. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

0000437-12.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002699/2011 - HILDA APARECIDA 
DA SILVA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-

se de processo que tem por objeto pedido de aposentadoria por idade rural. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00007613620104036313, que tramitou 

neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que naqueles autos o pedido era de aposentadoria por invalidez. Distinto, portanto, o pedido, devendo 

o presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

0000052-64.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002669/2011 - JOSE EDILSON 

RODRIGUES (ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Indefiro o requerido na petição de 23/03/2011, visto que preclusa tal oportunidade, nos termos do 

artigo 12, § 2º, da Lei nº. 10.259/01. 

Conforme se verifica dos autos, a parte autora foi devidamente intimada da perícia designada em 11/02/2011, com a 

publicação da ata de distribuição, a perícia realizada em 04/03/2011 e laudo entregue em 21/03/2011. 

Aguarde-se a data designada para conhecimento da sentença. 
I. 

  

0000423-28.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002374/2011 - JORGE LUIZ XAVIER 

CORREIA (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 00015308320064036313 e 

00011537820074036313, que tramitaram neste Juizado Especial Federal, os quais apresentariam identidade de partes e 

assunto. 
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Verifico, porém, que o processo nº 00015308320064036313 foi extinto sem resolução do mérito por não 

comparecimento na perícia, e no processo nº 00011537820074036313 o pedido foi julgado improcedente por não ter 

sido constatada a existência de incapacidade no momento da realização da perícia. No presente feito a parte autora 

apresenta novo pedido administrativo e nova documentação médica, o que constitui fato novo, diante da possibilidade 

de agravamento do quadro clínico. Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular 

prosseguimento. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Cite-se o INSS, se em termos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  
0000401-67.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002335/2011 - ANTONIO 

GONCALVES BONFIM (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000400-82.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002336/2011 - VANDERLEI JOAO 

DA SILVA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000399-97.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002337/2011 - CARLA CORREA DE 

SANTANA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS). 

  

0000397-30.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002339/2011 - TEREZA CONCEICAO 

ALVES (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000472-69.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002390/2011 - JOAO MESQUITA 

(ADV. SP161576 - JESSICA LOURENÇO CASTAÑO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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0000471-84.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002391/2011 - DINIZ DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000455-33.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002395/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000453-63.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002396/2011 - SEBASTIAO 

BARREIROS PEREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000452-78.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002397/2011 - BELMIRO LOPES DO 

ROSARIO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS). 

  

0000450-11.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002398/2011 - SEBASTIAO DA 

COSTA RIBEIRO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000447-56.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002399/2011 - TEREZA FERREIRA 

CAMPOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000102-90.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002750/2011 - NEUSA MARIA 

SANTOS SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). No presente feito, a parte autora, pretendendo usar como 
prova emprestada o laudo pericial produzido no feito 2007.63.13.000724-9 que tramitou neste Juizado, requer a 

condenação da ré ao pagamento do benefício de auxílio-doença entre 24/08/2006 (DER de benefício indeferido) e 

19/12/2006 (DIB de benefício em manutenção). Alega que já estava incapaz desde a DER do benefício indeferido. 

Não há litispendência ou violação à coisa julgada. Naquele feito, foi pedido o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença com DIB em 19/12/2006, o que foi concedido, à vista do laudo. No presente feito, utilizando do mesmo laudo, 

pretende a parte autora pedido novo, qual seja: modificar a DIB do benefício. Este pedido não foi analisado naquele 

feito. 

Entendo desnecessária a realização de novo laudo, por ora, diante da prova emprestada, não havendo objeção 

fundamentada do réu. 

Isto posto, designo audiência de instrução é julgamento para o dia 12/07/2011, ÀS 15:00 HORAS, na sede deste 

Juizado, para prova da atividade laboral que garanta à autora que sua incapacidade não é preexistente à refiliação, diante 

dos documentos juntados que comprovam o vínculo trabalhista provado na Justiça do Trabalho, e que constituem-se em 

início de prova material para este feito. 

Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 

ocasião em que for prolatada a sentença ao final. 
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 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  
0000468-32.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002392/2011 - MARIA BERNADETE 

LUCINDA FERREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000467-47.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002393/2011 - VALDEQUI GOMES 

DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000466-62.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313002394/2011 - VICENTINA DE 

JESUS ALVARENGA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  
0001086-11.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000592/2011 - LIDIA INOCENCIO 

DA SILVA SANTANA PERALTA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Chamo o feito à ordem. 

  

Compulsando os autos, verifico que constou incorretamente na súmula da sentença proferida em 02/02/2011, no termo 

nº. 6313000579/2011, a espécie do benefício concedido, motivo pelo qual, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, 

declaro a referida sentença e a retifico para fazer constar o benefício correto: 32 (APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ). 

No mais, fica mantida a sentença tal como proferida. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000041 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000024-96.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002384/2011 - LAUDECI LUIZ FRANCELINO DE ALMEIDA (ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

LAUDECI LUIZ FRANCELINO DE ALMEIDA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS 

pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da 
República. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto, deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 
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regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“câncer de mama” e está parcial e temporariamente incapacitada para os atos independentes da vida civil e para o 

trabalho. Ressalta o Sr. Perito que a doença é suscetível de reabilitação e recuperação mediante tratamento médico 

especializado. 

Assim, em que pese a incapacidade apresentada pela parte autora, esta é apenas temporária, com possibilidade de 

recuperação, não lhe retirando a capacidade para o trabalho de forma definitiva. 

Ademais, o laudo sócio-econômico realizado constatou que a autora reside com o esposo e dois filhos, e a subsistência 

do núcleo familiar faz-se por renda fixa proveniente do salário do esposo, no valor de R$ 800,00 mensais, o que resulta 

em uma renda per capita de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Assim, não estão presentes nenhum dos requisitos legais, sem os quais não se autoriza a concessão do referido 

benefício. Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o 

deficiente ou idoso hipossuficiente como beneficiários da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o critério 

legal. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 
resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000124-51.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002383/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS MACEDO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

MARIA JOSÉ DOS SANTOS MACEDO, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o 

benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei”. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem: 

Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

No presente caso, a parte autora apresentou os requisitos subjetivos e objetivos necessários à obtenção do benefício 

assistencial. 

De uma parte, a autora conta com 68 (sessenta e oito) anos de idade. 
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O laudo sócio-econômico realizado constatou que a parte autora reside com o esposo, e a subsistência do núcleo 

familiar é proveniente da aposentadoria do esposo, no valor de um salário mínimo, o que resulta em uma renda per 

capita de R$ 272,50 (duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Com efeito, a renda familiar baseia-se unicamente no benefício previdenciário concedido ao esposo da autora. 

Todavia, tal benefício não deve ser utilizado para os fins de cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à 

mantença do idoso. Neste sentido, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei 

Orgânica da Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. 

Assim, aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares idosos não pode ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita. 

Ora, excluindo-se a renda mensal do benefício atualmente recebido pelo esposo da autora no valor de um salário 

mínimo, verifica-se que o saldo resultante é inexistente (zero), o que equivale a uma renda per capita inferior ao limite 

legal. 

Desta forma, evita-se a interpretação que gere flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos de 

direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere benefício de prestação 

continuada e o idoso que recebe benefício previdenciário, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso para 

afastar o benefício titularizado pelo esposo como renda familiar. 

Tomando em consideração o laudo sócio-econômico, tenho por certo que a demandante detém os requisitos para a 
concessão do benefício assistencial, dada a sua condição de miserabilidade. Tal requisito está amplamente comprovado 

nos autos. Como se vê, procede o pleito formulado. 

O benefício deverá ser concedido a partir da data do ajuizamento da ação, pois não há como aferir se o requisito 

hipossuficiência existia à época do requerimento administrativo formulado em 2008. Anote-se que a Lei nº. 8.742/93, 

art. 21, exige a reavaliação do beneficiário a cada dois anos. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor da autora MARIA JOSÉ DOS SANTOS MACEDO, de acordo 

com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000124-51.2011.4.03.6313 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS MACEDO    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5317396715 
SEGURADO: MARIA JOSE DOS SANTOS MACEDO    

ESPÉCIE DO NB: 88 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 04/02/2011 

DIP: 01/05/2011 

RMI: R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 11/05/2011 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

1.591,14 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizado até maio de 

2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 
apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/05/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001496-69.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002382/2011 - IVONE NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por IVONE NASCIMENTO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez a partir da constatação da efetiva constatação da incapacidade total e permanente. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudos médicos elaborados por peritos cadastrados neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de “osteoartrose 

de joelhos direito e esquerdo” e está total e permanentemente incapacitada para exercer atividades laborativas há quatro 

anos. 
  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

permanente, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Conforme informações da Contadoria, a autora recebe auxílio-doença desde 15/12/2008. Possui a autora, assim, de 

acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos autos virtuais, a qualidade de segurado e o período 

de carência reclamados para a prestação em questão. 

  

Fica definida como data de início do benefício (DIB) a data da realização da perícia (08/04/2011), quando restou 

evidenciada a natureza permanente da incapacidade da autora. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 

PROCEDENTE o pedido para a conversão do benefício de auxílio-doença titularizado por IVONE NASCIMENTO DE 

SOUZA em aposentadoria por invalidez, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a 

presente sentença, conforme os seguintes parâmetros:                 
  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001496-69.2010.4.03.6313 

AUTOR: IVONE NASCIMENTO DE SOUZA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 541780001-1 

SEGURADO: IVONE NASCIMENTO DE SOUZA    

ESPÉCIE DO NB CONCEDIDO: 32 (aposentadoria por invalidez) 

RMA: R$ 1.005,62 (UM MIL CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

DIP: 01/05/2011 
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RMI: R$ 1.005,62 (UM MIL CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 10/05/2011 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 69,76 (SESSENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até maio de 2011. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos 

honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o 

disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que converta, a partir de 01/05/2011 (DIP), o benefício de auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada 

não implica o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 
definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001375-41.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002380/2011 - DERVANIL JUSTINO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por DERVANIL JUSTINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 
  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 
de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso dos autos, a perícia médica na especialidade neurologia constatou que a parte autora apresenta “seqüela 

neurológica de doença cerebrovascular isquêmica” e que tal moléstia a incapacita total e permanentemente para o 

trabalho desde 2008. 
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Conforme pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado, a parte autora possui a qualidade de segurado do 

RGPS e o período de carência legalmente exigidos. O autor recebe atualmente o benefício de auxílio-acidente sob nº 

36/118.991.418-0 desde 25/02/2002. 

  

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data do requerimento administrativo (08/11/2010), haja vista que naquela data a incapacidade 

laborativa já existia, consoante laudo médico, devendo cessar o benefício de auxílio-acidente. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgando PROCEDENTE o pedido para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

DERVANIL JUSTINO conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, 

conforme os seguintes parâmetros, cessando concomitantemente o benefício de auxílio-acidente:         

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001375-41.2010.4.03.6313 

AUTOR: DERVANIL JUSTINO    
ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

NB: 5434375692 

SEGURADO: DERVANIL JUSTINO    

ESPÉCIE DO NB: 32 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 08/11/2010 

DIP: 01/05/2011 

RMI: R$ 430,26 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 10/05/2011 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.210,97 (TRêS MIL DUZENTOS E DEZ 

REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até maio de 2011. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 
vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/05/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001405-76.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002388/2011 - LINDOLFO MARTINS VIEIRA NETO (ADV. SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS 

NETO, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE 
GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por LINDOLFO MARTINS VIEIRA NETO em face do INSS objetivando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de períodos laborados em condições especiais. 

Alega o autor ter completado o tempo de serviço necessário para fazer jus ao benefício à época do requerimento 

administrativo e pede a concessão do benefício desde aquela data. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre 

foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária. 

Nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, a caracterização do tempo especial dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo 

encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e 

art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que até a edição dessa lei, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o 

desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 
exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

É certo que o entendimento atual do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação ao agente nocivo ruído, está 

consolidado na Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, abaixo transcrito: 

Art. 181. Tratando-se de exposição a ruídos (Nível de Pressão Sonora Elevado- NPSE), será caracterizada como 

especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de 

ruído superiores a oitenta db(A), conforme o caso: 

I-             na análise do agente nocivo (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE), até 5 de março de 1997, será efetuado 

o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta db(A), atendidos os demais pré-requisitos de 

habitualidade e permanência, conforme legislação previdenciária.(grifo nosso). 

  

No mesmo sentido, a súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 
de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. “ 

Dessa forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia e estando comprovado em laudos periciais o 

enquadramento das atividades como nocivas à saúde, já que o nível de ruído está acima do patamar mínimo exigido, 

tenho por irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade do 

ambiente onde o trabalhador presta seus serviços. 

Por fim, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência aprovou o enunciado nº 9 que assim dispõe: 

“O uso de equipamento de proteção individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado” 

No caso dos autos, os períodos controvertidos foram efetivamente comprovados através de formulário de Informações 

Sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais - DSS-8030 e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, os 

quais indicam a exposição a agentes insalubres (graxa e óleo) e ruído, de modo habitual e permanente, não ocasional 

nem intermitente, devendo tais períodos serem reconhecidos como especial e convertidos em tempo comum. 

Igualmente, diante da prova de recolhimento por carnê, os demais períodos requeridos pelo autor devem ser 

computados. 

 Conforme parecer da Contadoria, elaborado com base na documentação apresentada, cópia do Processo Administrativo 

e consultas aos Sistemas PLENUS e CNIS, o autor apresenta as seguintes contagens de tempo de serviço e valores 
devidos: 

               Tempo de Serviço na DPE - 26 anos, 5 meses e 28 dias; 

               Tempo de Serviço na DPL - 26 anos, 8 meses e 24 dias; 

   Tempo de Serviço na DER - 36 anos, 8 meses e 4 dias, com 393 contribuições; 

   RMI no valor de R$ 1.207,97, coeficiente de 100% com DIB em 25/05/2010 e, 

   Diferenças Devidas, caso o pedido seja julgado procedente, desde a DER, no montante de R$ 14.755,42, atualizadas 

até mai/11 e RMA no valor de R$ 1.247,34, para a competência abr/11. 

 Assim, à época do requerimento administrativo o autor contava com tempo de contribuição, bem como atendia a 

carência mínima exigida de modo que à época já preenchia os requisitos autorizadores para a aposentadoria. 
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Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que 

a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição em favor de LINDOLFO MARTINS VIEIRA NETO, de acordo com os seguintes 

parâmetros, consoante parecer da Contadoria: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0001405-76.2010.4.03.6313 

AUTOR: LINDOLFO MARTINS VIEIRA NETO    

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1454537164 

SEGURADO: LINDOLFO MARTINS VIEIRA NETO    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 1.247,34 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

DIB: 25/05/2010 

DIP: 01/05/2011 
RMI: R$ 1.207,97 (UM MIL DUZENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 12/05/2011 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 14.755,42 (QUATORZE MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até maio de 2011, conforme 

apurado pela Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº. 11.960/09 e na Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/05/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica 

o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

 Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial.  
                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001450-80.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002405/2011 - MARCELO DIOGO DOS SANTOS (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARCELO DIOGO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  
Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 
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Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

No caso concreto, a perícia médica judicial na especialidade ortopedia constatou que a parte autora é portadora de 

“osteonecrose de cabeça femoral esquerda como seqüela de fratura-luxação de quadril esquerdo e seqüela de fratura dos 

punhos”, e que tal moléstia a incapacita para o exercício da atividade habitual de forma parcial e permanente desde 

2008. 

  

Em que pese o laudo seja claro em afirmar que a incapacidade da parte autora é parcial, suas conclusões devem ser 

interpretadas à luz do caso concreto. O autor vem recebendo benefício previdenciário há muito tempo, não possuindo 

formação que lhe garanta a subsistência. Portanto, à luz desta situação, a incapacidade parcial deve ser vista, para o 

autor, como motivo para incapacita-lo totalmente para obtenção de colocação no mercado de trabalho. 
No mais, por ser a incapacidade permanente, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Conforme informações da Contadoria e consultas aos Sistemas Plenus e CNIS, o autor teve benefício por incapacidade 

concedido até 18/05/2009. Possui o autor, assim, de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos 

autos virtuais, a qualidade de segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão. 

  

Considerando que houve vínculo empregatício entre 01/11/2009 e 28/02/2010, conforme CNIS, fixo a data do início do 

benefício (DIB) na data da realização da perícia (28/01/2011), não sendo o caso de restabelecimento do auxilio-doença 

anterior, pois o autor chegou, até mesmo, a conseguir trabalhar no período. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

julgando PROCEDENTE o pedido para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de 

MARCELO DIOGO DOS SANTOS conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente 

sentença, conforme os seguintes parâmetros:             

  
SÚMULA 

PROCESSO: 0001450-80.2010.4.03.6313 

AUTOR: MARCELO DIOGO DOS SANTOS    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5173158758 

SEGURADO: MARCELO DIOGO DOS SANTOS    

ESPÉCIE DO NB: 31 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 28/01/2011 

DIP: 01/05/2011 

RMI: R$ 427,58 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 11/05/2011 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 1.700,49 (UM MIL 

SETECENTOS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até maio de 2011. Também condeno o 

INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da 
atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/05/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 
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Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000691-19.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313002385/2011 - JUSSARA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

JUSSARA DOS SANTOS OLIVEIRA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o 

benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia médica e social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito “deficiência”, o laudo pericial na especialidade psiquiatria constatou que a autora é portadora de 

“transtorno mental psicótico” e está total e permanentemente incapacitada para o trabalho e para as atividades pessoais 

diárias desde 2005. 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais, descreve que 

a autora reside com as duas filhas, e a subsistência do núcleo familiar é proveniente do benefício Bolsa Família, no 

valor de R$ 80,00 mensais, e da ajuda da mãe e da família, o que resulta em uma renda per capita de R$ 26,66 (vinte e 

seis reais e sessenta e seis centavos) . 

Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a deficiência e a situação de miserabilidade em que se 

encontra o autor, o que se mostra suficiente para a concessão do referido benefício pleiteado. 
O benefício deverá ser concedido a partir da data do ajuizamento da ação (02/06/2010), pois embora a perícia 

psiquiátrica tenha acusado a existência de incapacidade desde 2005, não há como aferir se o requisito hipossuficiência 

existia à época do requerimento administrativo formulado em 2006. Anote-se que a Lei nº. 8.742/93, art. 21, exige a 

reavaliação do beneficiário a cada dois anos. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor da autora JUSSARA DOS SANTOS OLIVEIRA, de acordo 

com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000691-19.2010.4.03.6313 

AUTOR: JUSSARA DOS SANTOS OLIVEIRA    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5155873483 

SEGURADO: JUSSARA DOS SANTOS OLIVEIRA    
ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 02/06/2010 

DIP: 01/05/2011 

RMI: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 12/05/2011 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

5.918,17 (CINCO MIL NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizado até maio de 

2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 
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134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/05/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  
0000139-20.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313002364/2011 - JORGE 

LUIZ CAMILO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Considerando o parecer da Contadoria e para viabilizar a elaboração de cálculos por parte do auxiliar 

do Juízo, oficie-se o posto do INSS responsável pelo benefício para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do 

PA nº. 42/136.010.893-6, com DER em 13/11/2008. Sobrevindo o PA, tornem os autos conclusos para designação de 

nova data para a prolação da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000449 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 
se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000126-23.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEWTON BENEDITO DE CARVALHO (ADV. SP122164 - 

PAULO DE TARSO BRUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000443-21.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADEMAR SIMPLICIO SEZEFREDO (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000483-03.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO MARTINS (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000804-38.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO JAIME CARNELOSSI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002694-75.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA CONSTANCIA NEVES (ADV. SP238917 - 

ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003803-90.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRAIDES DE FREITAS FERREIRA (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000450 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 
INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 
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0001003-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUISA ISABEL MORENO (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0001686-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR ANTONIO PASIN (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0001709-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CILSO DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0001954-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) . 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000451 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 

(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0000362-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BRENDA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP289350 - 

JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000900-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LUIS GILBERTO BARRETA (ADV. SP253724 - SUELY 

SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000944-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR LUIZ FAVERO (ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001044-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IDALICIO DA SILVA BRITO (ADV. SP152848 - RONALDO 
ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001067-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DONIZETI AMARO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001164-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DARCI APARECIDA DE CASTRO MARTINS (ADV. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0001271-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDECIR PEREIRA (ADV. SP189301 - MARCELO 

FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001352-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SENA SILVA (ADV. SP240429 - 

VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001392-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MERCEDES DA SILVA MACHADO (ADV. SP302545 - 

EVANDRO MARCOS TÓFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001426-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO FROZZA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001472-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA AMALIA RODRIGUES LEME (ADV. SP288842 - 

PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002770-02.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NATAL DIVINO LOURENÇO (ADV. SP112845 - 
VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003228-53.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DORCAS CREVELLARI PEREIRA (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003428-89.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP073003 - 

IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000072 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0000713-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316004034/2011 - AUGUSTO PERES 

EVARISTO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando o teor do comunicado médico 

protocolizado em 18.05.2011, sob o número 3845/2011, redesigno a perícia anteriormente marcada para o dia 

23/05/2011, para dia 20/06/2011, às 15h30min, a ser realizada pelo Dr. José Carlos Modesto, oftalmologista, no seu 

consultório, sito à Avenida Guanabara, nº 1641, em Andradina-SP. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo, e ainda a devida alteração no sistema processual. 
Dê-se ciência ao INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/05/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001867-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA CAMARGO ANTONIETI 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001868-66.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001870-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE DA COSTA 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001871-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DAS GRACAS MELAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/06/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 925/965 

  

PROCESSO: 0001872-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001873-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERLENI APARECIDA DE REZENDE SIMOES 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001874-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DORIGON 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001875-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO RECHE 
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ADVOGADO: SP298458-VEREDIANA TOMAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001876-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245473-JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001877-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROSA DA SILVA CINTRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 15:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001878-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA NEUZA PENEDO 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 15:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001879-95.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERILDA GABRIELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001880-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA SOUZA DAVID 

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/07/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001881-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001882-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE APARECIDA DE ALCANTARA CRUZ 

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/07/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 

543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001883-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APOLINARIO FONSECA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001884-20.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288426-SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001885-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERMANTINO DE MELO 

ADVOGADO: SP288426-SANDRO VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001886-87.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEMENTINA AMERICO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001887-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245473-JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001889-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA DE ANDRADE NETO 

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001891-12.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE JESUS NUNES LIMA 

ADVOGADO: SP139217-APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001892-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEODORO MATOS 

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6318000114 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004938-96.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008226/2011 - ROMILTON BENTO 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o 

julgamento em diligência. 

Para a regularização dos documentos apresentados a título de prova dos períodos em que pretende o reconhecimento 

como especiais, a parte autora deverá providenciar novamente os Perfis Profissiográficos Previdenciários abaixo 

mencionados, observados os seguintes itens, no prazo de trinta dias: 

1.             O carimbo de CGC/CNPJ no Perfil Profissiográfico Previdenciário, empresa Ivomaq Ind. e Com. de 

Máquinas Ltda., período de 13/09/85 a 25/06/86. 

2.             O carimbo de CGC/CNPJ no Perfil Profissiográfico Previdenciário, empresa Moldtec Matrizes Ltda., período 

de 01/08/94 a 28/05/97. 

3.             A identificação e o cargo do subscritor do documento, bem assim o carimbo de CGC/CNPJ no Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, empresa BF Matrizaria Ltda.-ME, períodos de 01/08/97 a 13/01/99, 03/05/99 a 

10/08/01 e 01/03/02 a 31/03/04. 

4.             O cargo do subscritor do documento, bem assim carimbo de CGC/CNPJ no Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, empresa Fran Moldes Ltda.-ME, período de 01/07/05, com data de emissão em 11/12/06.    
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Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0002613-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008339/2011 - MARCIO AUGUSTO 

ESSADO DE MORAIS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). I - A parte autora aditou a inicial para constar do polo 

ativo da ação: MARCIO AUGUSTO ESSADO DE MORAIS e MARCELO HENRIQUE ESSADO DE MORAIS. 

                               Portanto, como não houve citação do réu, defiro o pedido de aditamento para constar no polo ativo 

os autores MARCIO AUGUSTO ESSADO DE MORAIS e MARCELO HENRIQUE ESSADO DE MORAIS. 

Providencie a Secretaria as anotações necessárias no sistema processual. 

                               II - Junte a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, os extratos da conta nº 40712-1 (de 

titularidade do autor MARCELO) relativos aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos. 

                               A simples alegação de que os extratos não foram fornecidos pela CEF, sem a comprovação 

documental da negativa em fornecê-los, acarretará no indeferimento da petição inicial. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo e 

também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível verificar a existência de saldo, bem 
como efetuar os cálculos de eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002334-94.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008234/2011 - JOAO BARBOSA 

CINTRA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Trata-se de pedido de cobrança das diferenças devidas pelos 

expurgos inflacionários na caderneta de poupança da parte autora. 

                               Houve determinação para que a parte autora apresentasse os extratos das referidas contas, bem como 

a planilha de cálculo com os valores que entendesse devidos.  

  

                               A autora apresentou os extratos e a planilha de cálculo, de modo que aditou o valor da causa para R$ 

51.954,42 (CINQüENTA E UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS 
CENTAVOS) e manifestou-se pela redistribuição do feito à uma das Vara Federais de Franca. 

                               Decido. 

                               Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis é 

limitada a 60 (sessenta) salários mínimos. 

                               O valor atribuído à causa é de R$ 51.954,42, ou seja, muito superior ao limite de alçada deste 

Juizado. 

                               Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para julgar a presente 

demanda e declino da competência em prol de uma das Vara Federais desta Subseção. 

                               Remetam-se os autos à redistribuição para uma das Vara Federais desta Subseção. 

Int. 

  

0001833-09.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008354/2011 - EDILAMAR ROSA 

NOGUEIRA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA 

CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 
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II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 
  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                      Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  
0000664-20.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008341/2011 - JOSE ALVES DE 

QUEIROZ (ADV. SP293127 - MARCO ANTONIO MOYSES FILHO, SP305755 - ELAINE CRISTINA 

MENDONCA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. ). 

Trata-se de pedido liminar pelo qual a parte autora requer a intimação do Conselho Regional de Corretores de Imóveis - 

CRECI - São Paulo, para cancelamento dos débitos lançados na dívida ativa, posteriores ao exercício de 2007. 

                               Não obstante as alegações da parte autora, não verifico a presença dos requisitos contidos no artigo 

273 do CPC para apreciar o pedido de antecipação de tutela sem a oitiva da parte contrária. 

                               Assim sendo, prossiga-se com a citação do Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI - 

São Paulo. 

Intime-se e Cite-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000111 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo improrrogável de 10 (dez), cumpra na íntegra o despacho anterior. 

  

                               Int. 

  
0001531-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007857/2011 - LUCIA HELENA 

SERGIO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001099-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007860/2011 - THAIS CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP251257 - DEBORA VILELA ROSA RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001553-09.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007856/2011 - APARECIDA 

FERREIRA LUIZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0004140-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318003670/2010 - NICOLAU MORAES 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez 

reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

           Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra na íntegra o despacho anterior, sob pena de extinção do feito.  

                               Int. 

  
0005698-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007928/2011 - ADEMIRCE GOMES 

DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - 

MAURO DONISETE DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA (ADV./PROC. ). 

  

0000413-66.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007926/2011 - PAULO FIOD DE 

BARROS (ADV. SP217699 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA JUNQUEIRA BARROS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

0000123-51.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007927/2011 - SUELY MARIA DE 

OLIVEIRA TEODORO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005129-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007930/2011 - MARILANI 

PEREIRA VIVEIROS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005689-15.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007929/2011 - LUIS HENRIQUE 

VENANCIO JARDINE BONIFACIO (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo improrrogável de 10 (dez), cumpra na íntegra o despacho anterior, sob pena de extinção do feito. 
  

                               Int. 

  
0002980-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007854/2011 - JOSE RANDI FILHO 

(ADV. SP090232 - JOSE VANDERLEI FALEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001214-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007859/2011 - NEIDE FRANCHINI 

NEVES (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 
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0001053-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007861/2011 - WILTON COELHO 

GONCALVES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001051-70.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007862/2011 - JULIO PELIZARO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001049-03.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007863/2011 - MARIA HELENA 

CARRIJO NEVES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001047-33.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007864/2011 - MIRIAM ETSUKO 

INOUE FAGGIONI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001045-63.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007865/2011 - MARIA RITA 

CAPEL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001044-78.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007866/2011 - MARIA DO 

ROSARIO MOSCARDINE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). 

  

0001042-11.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007867/2011 - IVETE MENEZES 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001040-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007868/2011 - GENY ABADIA 

ESTEFANI COELHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001035-19.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007869/2011 - CLEUSA 

APARECIDA DO NASCIMENTO TOLEDO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001011-88.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007870/2011 - EUGENIA MARIA 

BASSALO BULLAMAH (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); VIRIDIANA BASSALO 

BULLAMAH COSTA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); JULIANO BASSALO BULLAMAH 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0004991-43.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007851/2011 - ADILSON DE 

PAULA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI); LUCIMARA DE PAULA (ADV. SP235815 - 

FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI); ANDERSON DE PAULA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR 

PIZZO LONARDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

0004990-58.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007852/2011 - RENATO 

MAURICIO DE PAULA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004989-73.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007853/2011 - JOSE MILTON DE 

SOUSA (ADV. SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0002255-52.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007855/2011 - EVA ALVES DA 

CONCEICAO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0006258-50.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007848/2011 - TARCIZIO 

VICENTE FERREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000013-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007872/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005517-10.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007849/2011 - ROSEMARY 

APARECIDA SILVA E SILVA (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005089-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007850/2011 - JANETE 

APARECIDA CHACON (ADV. SP118785 - APARECIDA AUXILIADORA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001369-53.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007858/2011 - ELISA CRISTINA 

MENDES DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000231-17.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007871/2011 - MARIA TEREZA 

FERREIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cumpra na íntegra do despacho anterior, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  
0004053-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007919/2011 - MAURO TEODORO 

NEVES (ADV. SP086731 - WAGNER ARTIAGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004051-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007920/2011 - ANTONIO DE 

PADUA VALERINI (ADV. SP086731 - WAGNER ARTIAGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0004223-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007917/2011 - MARIA 

APARECIDA SANTOS SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA 

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004186-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007918/2011 - MARIA ADELIA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004322-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007916/2011 - LUCIA APARECIDA 

BELOTI MOSCARDINI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004380-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007915/2011 - THIAGO 

HENRIQUE DE REZENDE (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, SP225176 - ANA 
SILVIA CENTOFANTE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003106-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007925/2011 - DELMA DOS 

SANTOS FELIZARDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004019-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007921/2011 - APARECIDA 

GONZAGA DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003946-67.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007922/2011 - PALOMA RIGONI 

ALVES (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO); ANA PAULA RIGONI ALVES (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003856-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007923/2011 - ALECIO DA SILVA 

FREIRE (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003139-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007924/2011 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002259-89.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007895/2011 - EDUARDA 

BALEEIRO DE ARAUJO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA); MONICA BALEEIRO DE 
ARAUJO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a secretaria a certificação do trânsito 

em julgado. 

                       Tendo em vista o trânsito em julgado do feito, arquivem-se os autos. 

  

                               Int. 

  

0002096-75.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007805/2011 - ELIANI CREUSA 

GONCALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se o médico perito para que esclareça se, considerando a doença denominada “transtorno afetivo bipolar” e a 

idade da autora (49 anos), não teria a mesma ao menos uma incapacidade temporária ou parcial para o trabalho, sendo 

que poderá o sr. Perito, a seu critério, designar nova avaliação, agendando-a diretamente com o sr. Diretor de Secretaria 

deste Juizado, desde que no prazo de 15(quinze) dias. 

                   Prazo: 05(cinco) dias. 

                   Após, dê-se ciência às partes por 05(cinco) dias e tornem os autos conclusos para sentença. 

  
                               Int. 

  

0001630-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007833/2011 - ANTONIO 

CARRIAO DE PAULA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Primeiramente, cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 29/06/2011, às 15:00 horas, na 

sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                   Após, a anexação do laudo pericial, venham conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                               Int. 

  

0004529-86.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318006951/2011 - MARIO CANDIDO 

FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Entendo necessária a designação de audiência de instrução e julgamento a fim de comprovar os períodos 

trabalhados especificamente nas empresas H. Rocha (de 01/03/70 a 02/07/71), Calçados Spessoto (01/08/71 a 

23/02/72), Irmãos Donadeli (02/06/72 a 29/06/73) e Washington (de 02/06/72 a 29/06/73). 

                   Para tando, designo do dia 26/08/2011, às 14:30 horas. Faculto à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, 
independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica o requerente intimado, na pessoa de seu advogado para comparecimento (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0003812-45.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007845/2011 - MARIA MENDES 

BAZOM (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a Secretaria a expedição do Ofício 

Precatório, em nome da parte autora, dos valores atrasados. 
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                                   Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedido, separadamente, um Ofício Precatório dos honorários 

de sucumbência, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. 

                                    Int. 

  

0004529-86.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002082/2010 - MARIO CANDIDO 

FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 

(quinhentos e vinte oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0005123-66.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318008155/2011 - DIRCE MARIANO 

DOMENEGUETI (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo 

de 15 dias, responda ao quesito suplementar apresentado pela parte autora. Na mesma oportunidade, deverá esclarecer 

se mantém a data da incapacidade conforme constante do laudo pericial. 
                               Int. 

  

0001026-86.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007905/2011 - ADAO MENDES 

DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, adite a inical regularizado o polo passivo do presente feito. 

                   No prazo assinalado acima, apresente cópia do requerimento administrativo.  

                               Int. 

  

0004184-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007894/2011 - JOAO ISAAC 

MURARI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária à realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 20 de outubro de 2011 às 16h00, 

facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência designada. 

                               Anote a secretaria que, caso haja readequação da pauta de audiências, o presente feito deverá ter 
preferência para a antecipação da data agendada. 

                               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS sobre petição do 

Autor anexada aos autos, atentando-se para os termos da sentença. 

  

                               Int. 

  
0000326-81.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007843/2011 - FRANCISCO 

STEFANI (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002782-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007844/2011 - MARIA RITA DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0003437-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007881/2011 - JOSE ANTONIO 

PIRES (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Reconsidero o despacho anterior tendo 

em vista o equivoco apresentado no número do processo conexo. 

  

    Destarte, manifeste-se a parte autora sobre a conexão apontada pelo Sistema Processual com o processo nº 

2008.63.18.001913-6, cuja Petição inicial e Sentença encontram-se anexadas ao feito, no prazo de 5(cinco) dias, sob 

pena de extinção. 

               

              Int. 
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0003737-35.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007876/2011 - ROSA DO CARMO 

LOMBARDI (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a patrona da parte autora a 

providenciar a juntada do contrato de honorários, a fim de que seja expedido Ofício Requisitório de Pequeno Valor em 

separado do valor equivalente aos honorários advocatícios. 

  

0004783-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007782/2011 - ADORAMA 

MARTINS (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora a regularização de seu nome junto a Receita Federal, no prazo 

de 10 (dez) dias, para expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor 

                                      Int. 

  

0003061-24.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007875/2011 - MERLANDO 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo improrrogável de 10 (dez), cumpra na íntegra o despacho anterior. 
  

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001700-64.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007837/2011 - SABINO DE ASSIS 

ROCHA (ADV. SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença foi 

indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. O ato 

administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Por outro lado, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

consistentes indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é 

possível atestar tal condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Intime-se a parte autora para que regularize a sua representação processual, no prazo de cinco dias, 
tendo em vista que a subscritora da petição inicial não consta na procuração apresentada. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de concessão de auxílio 

doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. 

O ato administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Por outro lado, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja 

elementos consistentes indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica 

judicial não é possível atestar tal condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Intime-se a parte autora. Após, voltem conclusos para a designação de perícia médica. 

                               Int. 

  
0001619-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007827/2011 - GUMERCINDO 

ALVES DE FREITAS (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO 

ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
  

0001699-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007835/2011 - SANDRA REGINA DE 

SOUSA SANTIAGO (ADV. SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001436-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007637/2011 - CANDIDA DA SILVA 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

          Ademais, o reconhecimento de tempo rural sem anotação em carteira de trabalho aparentemente demandará prova 

testemunhal, uma vez que os documentos que instruem a petição inicial não são conclusivos e precisos quanto ao 

efetivo exercício de trabalho, embora constituam início de prova material. 

                                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.  

                   II - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de Novembro de 2011 as 15:20 

Horas. 

  

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

  

                   Cite-se o INSS. 

  

                   Int. 

  

0001764-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007932/2011 - JOSE CARLOS 
ARAUJO VIEIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  
“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0001609-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007826/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALVARENGA PINTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO 

MARINCOLO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença foi 

indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia. O ato 

administrativo é dotado de presunção de legalidade. 

                               Por outro lado, para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

consistentes indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é 

possível atestar tal condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, providencie a regularização de sua 

representação processual, apresentando procuração com data recente. 

                   Adimplida a determinação supra, voltem conclusos para a designação de perícia médica. 
                               Int. 

  

0001703-19.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007884/2011 - JUAN HIJINIO 

SALINAS ROBLES (ADV. SP307006 - WISNER RODRIGO CUNHA, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 
“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                       Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                       2-Em ato contínuo, designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo 

socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                                                                

                               Int. 

  

0001720-55.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007847/2011 - ALINE MICHELLE DE 

OLIVEIRA NOVAIS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - O pedido 

de auxílio reclusão para companheira foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

  

Tal condição não é passível de ser verificada de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 
incompatível com o seu caráter liminar, tendo em vista a necessidade de produção de prova oral. 

  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

II -Cite-se e intimem-se. 

  

III - Após, voltem conclusos para a designação de audiência. 

  

IV - Sem prejuízo, providencie a parte autora, no prazo de cinco dias, cópia das páginas da carteira de trabalho do 

recluso onde constam os registros de seu último vínculo empregatício. 

  

0001704-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007885/2011 - BENEDITA DE JESUS 

RODRIGUES MENDONCA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO, SP272684 - 

JULIA NICULA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 1- Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela 

antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 
(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2011 942/965 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                       Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      2- Aguarde-se a vinda do laudo pericial. 

  
                               Int. 

  

0004140-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318006955/2011 - NICOLAU MORAES 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, com fundamento no art. 113, caput, do C.P.C., 

c.c. art. 3º e parágrafos, da Lei 10.259/01, declaro a incompetência absoluta deste Juizado para processar e julgar o 

feito. 

Embora haja divergência de ritos e sistema informatizado, entendo perfeitamente possível o aproveitamento dos atos 

processuais (art. 113, §2º CPC), com a conseqüente remessa dos autos para serem distribuídos a uma das Varas da 

Justiça Federal de Franca. 

 Providencie a Secretaria a anexação dos cálculos da contadoria, que são fundamento à presente decisão, bem como a 

remessa integral dos autos ao competente setor para distribuição com urgência, ante a peculiaridade do caso. 

                          Expeça-se ofício à Diretoria do Foro de São Paulo, para que tome ciência e adote as providências 

julgadas cabíveis em virtude da alteração no valor dos honorários. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Int. 

  
0001610-56.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007838/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE, SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - O INSS indeferiu o benefício sob fundamento de que o autor possui renda superior a 

¼ de salário mínimo. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela é necessário que haja elementos consistentes 

indicando a miserabilidade. 

                               Desta forma, sem a realização de perícia socioeconômica não é possível verificar se o autor preenche 

os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

                               II - Designo a Sra. Erica Bernardo Bettarello, assistente social, para que realize o estudo 

socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Faculto ao requerente a formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

                               Int. 

  

0001756-97.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007882/2011 - APARECIDO 

DONIZETE LEANDRO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 
HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). I - O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à 

avaliação de perito médico daquela autarquia. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar tal condição.  

                               Embora o autor aparentemente sofra da coluna, a falta de um parecer médico atual que ateste a 

incapacidade temporária ou definitivamente, enfraquece a alegação de que faça jus ao auxílio-doença ou à 

aposentadoria por invalidez.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    
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                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 29/06/2011, às 15:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

0001719-70.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007841/2011 - BASILEU DA SILVA 

PORTELA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                               A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                   II - Considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico pretendido pelo autor (art. 258 

e seguintes do CPC) e, considerando ainda os termos do artigo 3º, caput da Lei nº 10.259/01, determino que a parte 

autora apresente planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor atribuído à causa. Prazo de 10 (dez) dias. 
  

                               Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000115 

  
0000655-93.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SIRIO LEAL FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO 
CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000885-38.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO PIRES MONTEIRO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000925-20.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL POPPI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000935-64.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ROSA ALVES GUERRA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000936-49.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - EURIPEDES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, 
PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0000945-11.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA MANIERO E OUTROS (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); OSVALDO MANIERO FILHO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); ANTONIO CESAR MANIERO(ADV. SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0000956-40.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DEVAIR BILAR BELOTI (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 
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0000966-84.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES SOBRINHO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZÕES." 

  

0000985-90.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARA BERTONCINE CORREA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, 

PARA CONTRARRAZÕES." 

  

0001006-66.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANDRESA DA SILVEIRA GUIMARAES (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA PARTE CONTRÁRIA, 10 DIAS, 

PARA CONTRARRAZÕES." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

PORTARIA N.63190000014/2011 
  

  

O DOUTOR LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JEF CIVEL DE 
LINS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

  

  

RESOLVE: 

  

INCLUIR NA ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2011, a servidora do JEF CIVEL DE LINS, cedida do JEF de São 

Paulo, como segue: 

  

  

  

6224 CLAUDIA ALESSANDRA DANTAS EVANGELISTA 

1ª Parcela: 20/07/2011 a 29/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  
2ª Parcela: 22/08/2011 a 31/08/2011 

  

3ª Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

  

  

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

LINS, 16 de maio de 2011. 

  

  

LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI 
Juiz Federal Substituto no Exercício da Presidência do Juizado Especial Federal Cível de Lins 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000178/2011 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6319000178 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0000566-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319006872/2011 - 

ROBERTO VICENTE CALHEIROS (ADV. SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Trata-se de embargos de declaração opostos 

tempestivamente por ROBERTO VICENTE CALHEIROS contra a sentença número 6319005178/2011, de 06/04/2011, 

sob a alegação de que há contradição/obscuridade/omissão no provimento jurisdicional em questão.          

                     Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. Conheço dos embargos, mas para rejeitá-

los.                               A parte embargante procura alterar o capítulo decisório da sentença, sem a existência de 

omissão, obscuridade ou contradição. Para alcançar tal desiderato deve se valer do meio próprio de impugnação, que 

não são os embargos de declaração. A jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não servem para 

instaurar nova discussão sobre pontos controvertidos já pacificados. Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão 

ao artigo 535 do Código de Processo Civil: “(...) São incabíveis embargos de declaração utilizados 'com a indevida 

finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada' pelos julgados (RTJ 164/793)” 

(Negrão Theotônio in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, São Paulo, Saraiva, 1999, 30ª 
ed.).                               Assim, porque ausente omissão, obscuridade, ou contradição no provimento jurisdicional 

impugnado, a rejeição dos presentes embargos é medida de rigor. Diante do exposto, conheço do recurso, e, quanto ao 

mérito, rejeito a pretensão nele veiculada.                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins/SP, data supra. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000297 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do disposto no art. 320, II, 
do CPC, os efeitos da revelia não se aplicam à União em razão da indisponibilidade de seus direitos. Assim, 

recebo a petição retro apenas como informação. 

Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, e querendo, manifestar sobre a petição retro.  

Intimem-se. 

  
0006506-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006124/2011 - EDSON PEREIRA DA 

COSTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006505-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006125/2011 - CLAIRTO JOSE DA 

CRUZ (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006446-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006126/2011 - EMÍLIO FREITAS 

CAMPOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0006386-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006127/2011 - JOAO ANASTACIO 

DA CUNHA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006384-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006128/2011 - PAULO PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006266-53.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006129/2011 - ANTONIO PAIVA 

SOBRINHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006265-68.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006130/2011 - IPAMINONDES 

BATISTA LEITAO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0006264-83.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006131/2011 - NELSON DE 

ALMEIDA BORGES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 
  

0006174-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006132/2011 - TIMOTEU CARDOZO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006906-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006115/2011 - ALAOR FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO 

DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006884-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006116/2011 - JOAQUIM CORREIA 

DE MELO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006825-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006117/2011 - ADELSON MARTINS 

SILVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0006824-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006118/2011 - BENEDITO SOARES 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006814-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006119/2011 - PEDRO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006656-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006120/2011 - DIRSO DE 

CARVALHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006654-53.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006121/2011 - MAMEDE DOS 

SANTOS VETERANO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  
0006596-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006122/2011 - LOURIVAL DO 

NASCIMENTO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006584-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006123/2011 - JOSE UMAR NETO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006905-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006140/2011 - MARINHO PAES 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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0006655-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006141/2011 - OVIDIO MEIRA DA 

CRUZ (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0001835-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006171/2011 - MOACIR SOARES DE 

ARAUJO (ADV. MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com a conversão de tempo de atividade especial em tempo 

comum. Pugna pela antecipação da tutela. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente. Ausente a 

verossimilhança. 

Outrossim, considerando os termos da legislação que rege o reconhecimento das atividades especiais para fins 

previdenciários, intime-se a parte autora para: 

- querendo, comprovar a alegada atividade especial de acordo com o enquadramento por categoria profissional previsto 

nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 28/04/1995 ou, não havendo, a demonstração da efetiva exposição a agentes 

agressivos; entre 29/04/1995 a 13/10/1996 deverá comprovar o alegado exercício de atividade especial através da 
exposição a agentes agressivos; e, a partir da publicação da MP 1.523-13, de 11/10/1996, mediante a apresentação de 

laudo técnico, o qual, no entanto, será exigido para todo período para o agente nocivo “ruído”; 

- deverá, ainda, especificar de forma detalhada quais os períodos que pretende seja reconhecida a especialidade, ou seja, 

discriminar, separadamente, o tempo de atividade comum e o tempo de atividade especial (a ser convertido em comum) 

referente à alegada função de frentista e/ou lubrificador; 

- juntar nova cópia integral e legível de sua CTPS. Caso se trate de documento antigo, deve o autor apresentar em 

Cartório a CTPS original ocasião na qual deverá a Secretaria providenciar a retirada de cópia integral e legível do 

referido documento e encaminhá-la à digitalização. Em sendo inviável a digitalização, por restar ilegível o documento 

eletrônico, retenha-se a CTPS original em Cartório, a qual ficará depositada até o trânsito em julgado da sentença, 

fazendo-se de tudo certificação nos autos. 

Tudo isso, no prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, cite-se. 

  

0001753-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006279/2011 - MARIA MADALENA 

DE JESUS OLIVEIRA (ADV. MS014452 - CLEVERSSON GOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, CORRIJO DE OFÍCIO O 

ERRO DE CÁLCULO constatado, com fundamento no artigo 463, I do Código de Processo Civil, devendo prevalecer o 
montante dos atrasados especificado nas planilhas constantes desta decisão, mantendo-se, porém, o dispositivo da 

sentença quanto aos seus demais termos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da revogação do Provimento 

nº 321/2010, não há motivos a se continuar exigindo a referida declaração. Portanto, prejudicado o pedido de 

dilação de prazo para este fim. 

Ademais, em vista do disposto no art. 320, II, do CPC, os efeitos da revelia não se aplicam à União em razão da 

indisponibilidade de seus direitos. Assim, recebo a petição retro apenas como informação. 

Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, e querendo, manifestar sobre a petição retro.  

Intimem-se. 

  
0006504-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006138/2011 - DANIEL 

LEGUIZAMON (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0006444-02.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006139/2011 - CRESCENCIO ORTIZ 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME 

BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006725-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006133/2011 - FELIPE NERI 

CHAMORRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006586-06.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006134/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 
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MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006576-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006135/2011 - EDENIR MOURA 

SANTANA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006575-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006136/2011 - JOAQUIM DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006574-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006137/2011 - JURANDIR CECILIO 

BEZERRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000298 

  

DESPACHO JEF 

  

0000337-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006274/2011 - JOSE ALMEIDA 

SILVA FILHO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em conta o comunicado de óbito da 

parte autora, bem como que há informação no levantamento social de que a parte autora residia com sua esposa e um 
filho menor de idade, intime-se seu patrono para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o polo ativo da presente ação 

com os sucessores legais previstos na Lei 8.742/93. 

Para tanto, os sucessores deverão juntar os seguintes documentos: RG, CPF, certidão de casamento, se for o caso, 

comprovante de residência referente a um dos três meses anteriores (água, luz ou telefone) e procuração. 

Havendo requerimento de habilitação, intime-se o INSS para manifestação. 

Após, conclusos para análise da habilitação e prolação da sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0006901-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006282/2011 - JOÃO GOMES 

MOREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006900-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006283/2011 - LUCIA MARIA DE 

SOUZA MOREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006899-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006284/2011 - MILTON OLIVEIRA 

DA SILVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006898-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006285/2011 - JOAO RAMAO 

SPINDULA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006897-94.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006286/2011 - MOEMA 

CONCEICAO FERNANDES DIAS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006896-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006287/2011 - MARIA LOURDES 

DECARLI (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006895-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006288/2011 - ALICE GREFFE 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006894-42.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006289/2011 - CLARICE KIYOKO 

MIYASHIRO SHINZATO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006720-33.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006291/2011 - LOURDES 

ROMERO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 
GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006719-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006292/2011 - IVANILDE 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 

MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006718-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006293/2011 - ORDYLETTE 

GOMES PENQUE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006716-93.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006294/2011 - LEDA MIRANDA 

QUADROS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006510-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006295/2011 - CLARA MARIA 

MEIRA MACHADO LEAL (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, 
MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- PFN). 

  

0006509-94.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006296/2011 - HELENA KASUE 

SATO ACCHOR (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006439-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006297/2011 - ALTINO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000077-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006311/2011 - IZAIR DA SILVA 

(ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000070-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006312/2011 - JOSE FAGUNDES 

JEACOMO (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS 
FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000066-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006313/2011 - JOSE CARLOS 

MARIANO (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS 

FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000077-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006318/2011 - IZAIR DA SILVA 

(ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0000070-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006319/2011 - JOSE FAGUNDES 

JEACOMO (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS 

FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000066-93.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006320/2011 - JOSE CARLOS 

MARIANO (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS 

FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001646-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006298/2011 - HENRIQUE DE 

MIRANDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001645-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006299/2011 - RONALDO 

BARBOSA CEBALHO (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0001642-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006302/2011 - AURELIO VERA 
CAZUPA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001637-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006306/2011 - PAULO CESAR 

SILVA DE SERPA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 

- GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001632-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006307/2011 - JOAO SOARES DE 

CASTRO (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001341-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006308/2011 - SEBASTIAO 

EDSON SEVERINO DA SILVA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE 

LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0001168-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006310/2011 - ERASMO DE 
ALMEIDA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001637-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006314/2011 - PAULO CESAR 

SILVA DE SERPA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 

- GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001632-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006315/2011 - JOAO SOARES DE 

CASTRO (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001341-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006316/2011 - SEBASTIAO 

EDSON SEVERINO DA SILVA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE 

LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006822-55.2010.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006321/2011 - DANIEL 
LEGUIZAMON (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001644-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006322/2011 - OSVALDO SILVA 

GONÇALVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001643-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006323/2011 - NILTON PAEL 

BARBOSA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0001641-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006324/2011 - SILVIO CONTRERA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001640-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006325/2011 - SILVIO DE 

ALBUQUERQUE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO 

DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001639-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006326/2011 - JOAO SOUZA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001340-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006327/2011 - CEZAR DA SILVA 

CAMARGO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0006089-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006154/2011 - MARTA TUNE 
ARIMA ZIN (ADV. MS013611A - MELINE PALUDETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência.  

  

Pleitea a parte autora concessão de pensão por morte do cônjuge falecido Edgar Zin, sob a alegação de que ele teria 

direito à aposentadoria por idade. Juntou informações do CNIS onde constam alguns recolhimentos como contribuinte 

individual e contrato de arrendamento rural (p. 52-53 docs.inicial.pdf), que indica que o de cujus teria laborado como 

rural no período de 18/01/99 a 30/06/2002. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos rol de até três testemunhas a fim produzir 

prova oral acerca do tempo laborado como rural pelo de cujus, informando se comparecerão independentemente de 

intimação ou se pretende expedição de carta precatória. 

  

Vindo o rol de testemunhas, conclusos para designação de audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Converto em diligência. 
  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos 

destinados a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de 

Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO (FUNASA), no interesse do juízo, 

nos termos dos arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2004 até 

a presente data.  

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  
Intimem-se. 

  
0005781-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005815/2011 - MANOEL 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005779-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005816/2011 - FRANCISCO 

SANTANA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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0005777-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005817/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005773-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005818/2011 - MARCIO SOARES 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005771-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005819/2011 - LEON CONDE 

SANGUEZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002451-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006086/2011 - NELSON OGUINO 

(ADV. MS012461 - PAULO EDUARDO ANTONIO DOS SANTOS, MS006006 - HELIO ANTONIO DOS SANTOS 

FILHO, MS005119 - LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI, MS012089 - JACKELINE ALMEIDA 

DORVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

Intime-se a parte requerida para se manifestar acerca da contraproposta feita pela parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 
Em sendo apresentada manifestação, vista à parte autora por igual prazo; no silêncio, retornem para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto em diligência. 

  

Trata-se de ação pela qual pleitea a parte autora reajuste de soldo militar no montante de 81% com base na Lei 

8162/1991. 

  

Considerando que o valor das vincendas pode ultrapassar o valor de alçada deste Juizado, tratando-se, pois, de 

incompetência absoluta que deve ser reconhecida de ofício pelo Juiz, intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) 

dias, juntar aos autos as fichas financeiras da parte autora desde o ano de 2008. 

  

Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para apuração do valor da causa. 

  

Em seguida, conclusos. 

  
0005727-24.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006241/2011 - OSCAR 

FERNANDES PAXECO (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005725-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006242/2011 - EDSON DOS 

SANTOS (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005723-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006243/2011 - NOBLIO MENDES 

(ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005721-17.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006244/2011 - NOBILO ANTONIO 

DA SILVA MENDES (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005719-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006245/2011 - MENEGILDO DIAS 

SILVA (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0005717-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006246/2011 - ANTENOR 

FERREIRA DA SILVA (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005041-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006247/2011 - ARMINDO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. MS011599 - ALLINE D'AMICO BEZERRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002557-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006248/2011 - FELIPA CACERES 

(ADV. MS011482 - JOAO ONOFRE CARDOSO ACOSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001159-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006249/2011 - REINALDO 

PISSURNO ARCE (ADV. MS011059 - MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Converto em diligência. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos 

destinados a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de 

Processo Civil). 

  
Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO (FUNASA), no interesse do juízo, 

nos termos dos arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2005 até 

a presente data.  

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  
0002575-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005820/2011 - ANTONIO VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
0001923-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005821/2011 - PAULINO 

MONTIEL (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003559-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006237/2011 - NILTON SANTANA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Converto em diligência. 

              Trata-se de ação pela qual pleitea a parte autora reajuste de soldo militar no montante de 81% com base na Lei 

8162/1991. 

              Considerando que o valor das vincendas pode ultrapassar o valor de alçada deste Juizado, remetam-se os autos 

ao Setor de Contadoria para apuração do valor da causa.           

               Em seguida, conclusos. 

  

0005331-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005836/2011 - LUZIA BEATRIZ 

GOMES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o Feito à ordem. 
  

A parte autora pleitea pensão por morte do segurado falecido Maurício dos Reis Vera na condição de companheira. 

Ocorre que com o óbito, a filha menor em comum, Mirelle Silva dos Reis Vera (p. 27 docs.inicial.pdf), passou a receber 

o benefício em questão. Na data do ajuizamento da presente ação, bem assim quando da citação a referida beneficiária 

ainda estava recebendo o benefício. 

  

Assim, considerando o interesse da menor nos presentes autos, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularizar o polo passivo da presente ação, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Havendo regularização, conclusos para designação de audiência de instrução. 
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0005783-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005814/2011 - JOEL RODRIGUES 

DA ROCHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Vistos. 

  

Converto em diligência. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil).  

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO (FUNASA), no interesse do juízo, nos 

termos dos arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2004 até a presente 

data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

                  Considerado o comunicado de óbito da parte autora (petição juntada em 24/02/2010), intime-se seu patrono 
para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o pólo ativo da presente ação com os sucessores legais. 

  

                   Para tanto, os sucessores deverão juntar os seguintes documentos: RG, CPF, certidão de casamento, se for o 

caso, comprovante de residência referente a um dos três meses anteriores (água, luz ou telefone) e procuração. 

  

Regularizado o pólo ativo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  

0002743-04.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006187/2011 - NEUZA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA, MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial respondendo claramente se a parte 
autora é incapaz, qual o grau de compromentimento e o início dessa incapacidade. 

Vindo o laudo complementar, intimem-se as partes para manifestação. 

Em seguida, conclusos. 

  

0005909-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006150/2011 - BERTINA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o Feito à ordem. 

Trata-se de ação de pensão por morte proposta pela Sra. Bertina Maria dos Santos pleiteando o referido benefício em 

nome da menor Giovanna dos Santos Rodrigues. Pleitea a autora, portanto, direito alheio em nome próprio. 

  

Assim, intime-se-a para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o polo ativo da presente ação, uma vez que se trata de 

hipótese processual de representação e não substituição de parte. 

  

Outrossim, alega o INSS em sede de contestação, que há coisa julgada , pois o referido pedido já foi julgado nos autos 

nº 2006.60.02.005493-3 pela Justiça Federal de Dourado-MS, sem ter juntado nenhum documento que comprove esse 

fato. 

Dessa forma, intime-se-o, também, para, em igual prazo, juntar aos autos cópia da petição inicial, da sentença e da 
certidão de trânsito em julgado da referida ação que tramitou na Subsecção Judiciária Federal de Dourados-MS. 

Após, conclusos. 

  

0002845-26.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201006172/2011 - MARIA DA LUZ 

BARBOSA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista ao MPF. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0004501-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005780/2011 - MARIA FINATO DE 

ARAUJO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora ratifica seu endereço 

constante na inicial. 

  

Redesigno a perícia social para o dia: 

  

12/07/2011; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Converto em diligência. 
  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos 

destinados a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de 

Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO (FUNASA), no interesse do juízo, 

nos termos dos arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2004 até 

a presente data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  
Intimem-se. 

  
0006255-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005800/2011 - NELSON SOARES 

CARVALHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0006203-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005801/2011 - GERSON PEREIRA 

PIRES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005957-66.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005802/2011 - MARIA SERRANO 

BALDIN (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005885-79.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005803/2011 - ARISTIDES 

BERNARDO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

0005881-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005805/2011 - ALBINO CACERES 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005879-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005806/2011 - JOSE GONÇALVES 

PEREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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0005877-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005807/2011 - GUERINO 

DIONIZIO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005875-35.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005808/2011 - CARLOS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005873-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005809/2011 - JOSE PAULO DOS 

SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005789-64.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005810/2011 - GENTIL DE ANTAO 

MACHADO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005787-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005812/2011 - ALISEU LOPES 

BRUNO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0005785-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005813/2011 - JOAO SOARES DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005883-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005804/2011 - GALDINO PINTO 

XAVIER (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Vistos. 

  

Converto em diligência. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil).  

  
Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO (FUNASA), no interesse do juízo, nos 

termos dos arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2004 até a presente 

data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, impugnar a contestação. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  

0003236-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201005786/2011 - SONIA FATIMA 

LARA BORGES (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o Feito à ordem. 

Pretende a autora concessão de pensão por morte do ex-cônjuge Izaías da Silva Borges, falecido em 04/03/2007 (p. 15 
docs.inicial.pdf). Consta nessa certidão que ele faleceu e deixou uma filha menor, Carol de Almeida Borges. 

Assim, tendo em vista eventual interesse da referida menor no julgamento da causa, intime-se a autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, regularizar o polo ativo da presente ação, procedendo à inclusão da referida menor, sob pena de extinção 

do Feito sem resolução do mérito. 

Em seguida, intime-se o INSS. 

Após, conclusos para sentença. 

  

0001491-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - INES APARECIDA SILVA FREITAS (ADV. MS011226 - 

CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : Nos termos do art. 1º, inc. I, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a 

juntada de novos documentos, ( art. 398 do CPC). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000299 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos 

termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os 

efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto isso, julgo extinto o 
processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício. 

P.R.I. 

  
0000188-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005753/2011 - ANTONIO CARDOSO (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004740-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005871/2011 - MARIA DE FATIMA SANCHES (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, 

MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais 

aplico subsidiariamente. 
Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0000468-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006271/2011 - ALFREDO AFONSO VILELA (ADV. MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011038-35.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006270/2011 - PAULO CARLOS MORAIS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005932-58.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006268/2011 - MARIA AUXILIADORA DE JESUS (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  
0000298-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006272/2011 - MARIA DE LOURDES FERREIRA RIBEIRO (ADV. MS010821 - MARCELO RICARDO 

MARIANO, MS012306 - GERSON EMIDIO JUNIOR, SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002419-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005699/2011 - JORGE RIBEIRO ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, se essa medida ainda não foi providenciada. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0001241-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005675/2011 - MIGUEL BERTOLINO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Indefiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.  

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 
  

P.R.I. 

  
0004162-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006206/2011 - JOÃO MARIA GREFFE (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006112-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006213/2011 - FERNANDO YONEHARA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000790-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006191/2011 - GUILHERME ADAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO 

OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000788-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006192/2011 - JAIR FRANCA (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000021-26.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006193/2011 - DAVID DE LIMA FROIS (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000020-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006194/2011 - OZEIAS DELMIRO DOS SANTOS (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0003463-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006199/2011 - ANTONIO ALVES OLIVEIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003464-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006202/2011 - AGOSTINHO LOPES PESSOA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004535-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006208/2011 - KALIL NUNES (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0003750-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005783/2011 - HYLARIO ESCOBAR PEREIRA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Indefiro à parte autora o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  

0003694-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005831/2011 - ONELMA SIMOES (ADV. MS006161 - MARIA LUCIA BORGES GOMES, MS012934 - LUIZ 

ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 
  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

P.R.I. 

  

0002425-21.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005705/2011 - SEBASTIANA MARQUES SAYD (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  
Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, se essa medida ainda não foi providenciada. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0005259-60.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006211/2011 - ODILSON PENZO (ADV. PR044073 - SORAYA SAAB) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  

0004291-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006146/2011 - FRANCISCO FRANCA MACIEL (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença a contar da 

data da realização do primeiro exame pericial (20/06/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-

se os valores pagos a título de antecipação da tutela. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 
134 do CJF, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0004333-79.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006147/2011 - JOÃO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar ao autor o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no período de 04/11/2008 (data do exame médico pericial) a 20/10/2009 (data da 
concessão administrativa do benefício), cujas parcelas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 

21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0002333-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006143/2011 - AULETIDE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 
AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o benefício de amparo 

assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo (20/05/2008). 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante desta 

sentença. 
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

0004143-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006145/2011 - FRANCISCO LUIZ DE LIMA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez desde 

19/08/2007, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontando-se as parcelas pagas a título de auxílio-doença e 

antecipação da tutela. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005847-33.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006275/2011 - GILMAR SIMIOLI (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006195-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006276/2011 - PATRICIA SILVA PELZL BITENCOURT (ADV. MS014697 - PAULO HENRIQUE SILVA 

PELZL BITENCOURT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). III - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da fundamentação 

supra. 
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Intimem-se. 

  

0004208-48.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201006278/2011 - WALDIR VALERIO PEREIRA (ADV. MS006655 - ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  
Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001828-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005716/2011 - ELIANE MARIA DE SOUZA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, 

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a litispendência em relação à ação de n.º 00035678920104036201 e, por consequência, 

DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, segunda figura, do 

CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
  

0001440-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005846/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

0003949-53.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005747/2011 - ERMESON ANACLETO DA SILVA (ADV. MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER, 

MS001092 - BERTO LUIZ CURVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 
Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da fundamentação 

supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Intimem-se. 
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0001829-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201005745/2011 - BENEDITA FATIMA RODRIGUES MASCARENHA (ADV. MS008652 - DANIELLE 

CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a litispendência em relação à ação de n.º 00023178920084036201 e, por consequência, 

DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, segunda figura, do 

CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 05/2011/TR/MS/GA01 
  

  

A Doutora JANETE LIMA MIGUEL, MMª Juíza Federal Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria Consolidada nº 291/2008 - DFOR, que delega competência aos Juízes das 

Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portaria de Designação e Dispensa para 

a Função Comissionada, também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

  

Considerando as disposições das Resoluções nº 410/2010 e 415/2011, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que 

alteraram a estrutura da Turma Recursal de Campo Grande/MS; 

  

RESOLVE: 
  
I - DESIGNAR o servidorOSEIAS BISPO DE ARAUJO, Analista Judiciário, RF 4921, da função comissionada de 

Supervisor da Seção de Recursos Extraordinários e Uniformização (FC-05) a partir da data desta publicação; 

  
II - DESIGNAR a servidora RAQUEL ROSSATO, Técnica Judiciária, Área Judiciária, RF 6203, para ocupar a 

função comissionada de Supervisor da Seção de Processamento de Recursos (FC-05) a partir da data desta publicação; 

  

DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  
Campo Grande (MS), 17 de maio de 2011. 

  

JANETE LIMA MIGUEL 
Presidente da Turma Recursal 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000009 
  

  

ACÓRDÃO 
  

0005332-37.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201005763/2011 - MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. MS009979 

- HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 
de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva. 

Campo Grande (MS), 16 de maio de 2011. 

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem delonga, trata-se de direito de 

natureza eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil 

reparação à parte autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifica-se a presença de todas as 

demais condições que autorizam a antecipação de tutela.  

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente 

para a implantação imediata do benefício previdenciário.  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º 

da Lei n. 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 

200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à 

autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  
0006365-62.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201006227/2011 - IZABEL RIBEIRO GUIMARAES (ADV. 

MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005332-37.2006.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201006257/2011 - MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004355-74.2008.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201006231/2011 - FRANCISCA MELLO BARBOSA (ADV. 

MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem delonga, trata-se de direito de natureza 

eminentemente alimentar, por isso mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte 

autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais condições que autorizam a antecipação de 

tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defiro a antecipação de tutela unicamente para a 

implantação imediata do benefício assistencial. Entretanto, vale salientar que a execução da sentença só se pode dar 

após o trânsito em julgado. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 
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Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade 

administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

  

DESPACHO TR 
  

0006363-58.2007.4.03.6201 - - DESPACHO TR Nr. 6201006221/2011 - LUIS TALIARI FILHO (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o conteúdo da certidão retro, intimem-se o INSS e a d. 

Defensoria Pública da União. 

Campo Grande/MS, 18/05/2011. 
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